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„ VINDA DE TÉCNICOS ESTRANGEIROS
Não poderia passar despercebida a proposta que o D. A. S. P. apresentou ao 

Senhor Presidente da República, em [ins de 1939, no sentido de atrair ao Brasil um grupo 
de técnicos norte-americanos, especialistas em assuntos de administração pública.

Realmente, quem se detiver na análise dos benefícios que poderão advir da pro­
vidência sugerida verificará que se trata de uma iniciativa de grande alcance, à altura do 
surto de renovação dos nossos serviços públicos, que se vem observando nos últimos anos.

No Brasil, o interesse pelos assuntos de administração pública foi despertado 
ha muito pouco tempo. Apenas o aspecto jurídico tem sido objeto de ensino sistemati­
zado, com desprezo, quasi absoluto, pela parte dinâmica, a administração propriamente, 
sua técnica, seus princípios, sua arte, seus segredos.

O movimento que atualmente se observa, no sentido de estudar e melhorar a 
administração, representa a fase inicial de um processo evolutivo, que em outros paises 
já venceu uma longa série de etapas, através dezenas de anos. Nada mais racional, por­
tanto, que tirar dessa experiência estrangeira o máximo de proveito, de modo a abreviar
o processo da nossa evolução, sem necessidade de fazer experimentações que já provaram 
infrutíferas. .

A vinda de técnicos estrangeiros teria diversas vantagens. Trazendo um grande 
cabedal de conhecimentos, fruto de uma experiência estratificada, poderiam concorrer, com 
uma parcela apreciavel, para a solução dos nossos problemas. Não que se cogite de 
transplantar, sem maior exame, os sistemas adotados em outros paises. As condições 
peculiares a cada um constituem fator de suma importância, que não pode deixar de ser 
levado em conta, sob pena de se condenar à falência qualquer iniciativa dessa ordem. 
Não quer isso dizer, porém, que se deva rejeitar in-limine o que foi adotado além de nossas 
fronteiras. Ao contrário, o que se deve fazer é estudar as condições em que os problemas 
se apresentam, aqui e no exterior, de modo a verificar si comportam adaptação ao nosso 
meio as soluções encontradas por outros países. E  essa tarefa seria grandemente facili­
tada pela presença dos especialistas estrangeiros.

Outra vantagem consistiria em desenvolver o aperfeiçoamento dos funcionários, 
através de cursos regulares, que versassem sôbre assuntos de administração pública.

E' verdade que está sendo observada a prática de enviar ao estrangeiro, anual­
mente, um grupo de funcionários, para fins de especialização e aperfeiçoamento. Essa 
medida, si bem que de inegável valor, não pode abranger sinão um reduzido número de 
pessoas, uma verdadeira elite, capaz de auferir o máximo de proveito de tão dispendioso 
treinamento.

E ’ preciso, porém, desenvolver em grande extensão o aperfeiçoamento dos nossos 
funcionários, sobretudo na fase que atravessamos. A precariedade dos métodos de seleção 
anteriores à Lei n. 284, de 1936. é a causa principal dessa necessidade, que se faz sentir
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de modo premente, enquanto não atinge a uma quantidade apreciavel o total de novos 
funcionários, escolhidos segundo processos racionais de seleção. A vinda de técnicos es­
trangeiros seria uma esplêndida oportunidade para desenvolver cursos com êsse objetivo, 
que poderiam mais tarde ser continuados com o nosso próprio elemento, depois de recebido 
êsse impulso inicial.

A preferência pelos norte-americanos decorre de diversos fatores. Considere-se, 
em primeiro lugar, que, no momento, dificilmente se conseguiria atrair especialistas euro­
peus, dada a situação que atravessa o Velho Mundo. Além disso, o desenvolvimento to­
mado pela administração pública nos Estados Unidos, onde o problema vem sendo estu­
dado ha mais de 50 anos, colocou-a em posição de invejável destaque, de onde desafia o 
confronto com os mais adiantados paises. Mesmo em condições normais, não seria de es­
tranhar que a escolha recaísse sôbre a América do Norte.

E ’ de ser observado, tambem, o aspecto financeiro da questão. Os especialistas 
norte-americanos poderiam vir conservando os respectivos vencimentos, si funcionários do 
Estado, o que reduziria de muito as nossas despesas.

Finalmente, um fator de grande significação, a ser considerado, é o desenvolvi­
mento do intercâmbio cultural dos dois países, o que assume grande relevância no momento 
em que ambos os Governos procuram estreitar os laços de amizade, através a política de 
boa vizinhança. Os técnicos norte-americanos que viessem constituiriam, ao regressar, 
mais um grupo de elementos divulgadores da cultura brasileira nos Estados Unidos, teste­
munhas do esforço que o Brasil vem despendendo no sentido de bem organizar a sua 
administração pública.



Problemas de publicidade n
B e n e d ic t o  S ilv a

I I I
C O M O  SE CAÇA A VERSÁTIL A TEN ÇAO  

H U M A N A

“Man is by original nature attcn- 

tive to sudden changes and sharp con- 

trasts and to ali the situations to which 

he has further tendencies to respond, as 

by [light, pursuit, repulsion, play, and 

the like” .

E d w a r d  T h o r n d ik e

Propaganda é a técnica de impressionar, de­

liberadamente, grupos numerosos mediante a 

difusão sistemática de agentes psicológicos (opi­

niões), para o fim de provocar determinadas 

"respostas" coletivas. Pelos métodos sagazes 

que emprega, a propaganda assemelha-se a uma 

caça. Caça fascinante e sutil, cuja prêsa cu- 

biçada é a atenção do público, Caçar e capturar, 

ainda que por instantes, essa atenção constitue 

o objetivo imediato de toda propaganda. É 

através do postigo da atenção que a propaganda 

consegue penetrar naquelas regiões obscuras 

que se chamam subconciente e inconciente, onde 

dormem as fôrças incontrolaveis que, uma vez 

despertadas, levam o homem a "responder de 

acordo com os desígnios do propagandista. Os 

agentes psicológicos de que a propaganda usual­

mente se serve para caçar a atenção do público, 

são susceptíveis de agrupamento em duas gran­

des classes : 1) argumentos dramaticamente

(*) Os dois primeiros artigos desta série foram pu­

blicados, respectivamente, em nossos números de julho- 

agosto e setembro de 1939. (N . da R . ) .

convincentes ; 2) " símbolos " poderosamente 

emocionantes.

Encarada do ponto de vista profissional, a 

boa qualidade da propaganda é uma função de 

dois fatoreã combinados: 1) senso psicológi­

co para "ver” e desvencilhar, dentre as milhares 

de idéias que se associam logicamente ao objeto 

da propaganda, aquelas que encerrarem maior 

conteúdo dramático ; 2) habilidade de conden­

sar o máximo de conteúdo dramático no menor 

número possivel de palavras, ou de outros sím­

bolos de representação dos agentes psicológicos 

escolhidos. Pelo fato de ser de natureza emo­

cional, a propaganda ordinariamente se faz 

muito mais a poder de "símbolos” do que atra­

vés de argumentos.

Regra geral, o grande obstáculo que se con­

trapõe ao bom êxito de qualquer campanha de 

propaganda, comercial, política, ideológica, re­

ligiosa ou administrativa, é a extrema dificulda­

de de servir ao público, dc modo eficaz, e com 

a devida intensidade, agentes psicológicos ade­

quados. A grandiosidade da causa em cujo 

favor a propaganda seja desenvolvida não 

diminue sensivelmente essa dificuldade, que 

é tanto maior quanto mais numeroso for o pú­

blico que se pretenda propagandizar. É facil 

aduzir as razões em que tal afirmativa se funda­

menta. Afim de argumentar por meio de fatos, 

tomemos, por exemplo, o caso do próximo re- 

censeame^to geral da população, que deverá 

realizar-se no Brasil a partir de I o de setembro 

do ano em curso. Como se trata de aconteci­

mento que só ocorre muito espaçadamente (20 

anos no presente caso do Brasil) e que, além
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disso, requer um mínimo de cooperação por parte 

de todos qu'antos habitem o território nacional 

durante a coleta dos fatos, afim de que esta pre­

encha determinadas exigências de natureza téc­

nica, é indispensável que uma extensa e intensa 

campanha de propaganda prepare ambiente, ou 

melhor, pavimente o caminho para a operação 

censitária. O  quarto recenseamento geral do 

Brasil, realizado no dia Io de setembro de 1920, 

sob a supervisão do grande mestre da estatís­

tica brasileira Bulhões Carvalho, foi precedido 

e assistido por forte publicidade. O  famoso es- 

tribilho "Quantos somos ? Dolorosa interroga­

ção !”, com que a extinta Diretoria Geral de Es­

tatística inundou o país durante a fase prepara­

tória daquele recenseamento. até hoje ainda 

ecôa na memória de milhões de brasileiros.

Quando chegou o memorável dia 1° de se­

tembro de 1920, data que tanto encarece a his­

tória de nossa administração pública, toda a po­

pulação culta do Brasil se encontrava suficiente­

mente familiarizada com a idéia do recensea­

mento .

Decorrido^ vinte anos cheios de aconteci­

mentos, vinte anos em que o Brasil conheceu 

tantas vicissitudes em sua evolução de país 

jovem, e em que se operaram tantas e tamanhas 

transformações na cultura nacional, os écos da 

campanha censitária de 1920 vão se tornando 

cada vez mais recuados e imperceptíveis. Além 

disso, as gerações moderníssimas têm apenas co­

nhecimento histórico — ainda assim, vago e in­

completo •— do que foi o último recenseamento 

brasileiro. É, pois, necessário que uma campa­

nha de propaganda de grande estilo seja desen­

cadeada nacionalmente, afim de convocar o povo 

brasileiro para o maior acontecimento adminis­

trativo jamais ocorrido em nosso país, isto é, o 

quinto recenseamento geral da população (1940). 

Aqui temos uma causa que oferece condições ex­

cepcionalmente favoraveis para uma boa cam­

panha de propaganda. Politicamente neutra, so­

cialmente sã e administrativamente indispensável, 

a vasta operação oficial a que chamamos recen­

seamento — desde que seja bem compreendida 

em seus objetivos — é em si mesma um drama 

administrativo de tremendas proporções, capaz 

de impressionar as susceptibilidades patrióticas 

de toda a parte significativa da população dè 

qualquer país.

Em se tratando do caso do Brasil, então, o 

recenseamento é e ha de ser sempre um aconte­

cimento sensacional —■ sensacional não somente 

para os brasileiros, sinão tambem para todo o 

mundo — porque o censo brasileiro, conquanto 

nacional em unidade, é continental em proporções. 

Emprêsa técnico-administrativa de tanto vulto não 

ocorre sinão em poucos países. À maioria dos po­

vos não é dado presenciar nenhuma obra gover­

namental que rivalize, em tamanho, com o recen­

seamento brasileiro. No hemisfério ocidental, só 

ha dois países em que o censo geral da popula­

ção assume essa magnitude de dimensões — os 

Estados Unidos da América do Norte e o Brasil. 

Por todos êsses motivos, a causa do recensea­

mento brasileiro reune condições particularmente 

propícias a uma vitoriosa campanha de propa­

ganda. O  material dramatizavel, que tanto a 

idéia abstrata como os fatos concretos do recen­

seamento oferecem ao faro seletivo do propa- 

gandista, é copioso e impressionante. O  bom 

êxito da campanha depende, profissionalmente, 

apenas de um seguro critério publicitário e certa 

capacidade de dramatizar e, administrativamente, 

de recursos materiais consentâneos ao vulto e 

duração da propaganda. Em suma, a causa é, 

sem dúvida, bela. Nada mais empolgante, tam­

bem, do que essa parada continental brasileira, 

que será a mais imponente afirmação de nossa 

nacionalidade. O  recenseamento trará, além de 

resultados práticos tangíveis, mais a vantagem 

de reavivar e consolidar a fé dos brasileiros nos 

destinos do Brasil. Não será ingenuidade prever 

que, após o recenseamento de 1940, nos encon­

traremos na situação ideal de povo que pode e 

deve orgulhar-se de si mesmo e de seu país, não 

por mero "porque-me-ufanismo”, mas por patrio­

tismo lúcido e bem informado. Como se vê, à 

causa do recenseamento brasileiro sobram-lhe 

aqueles elementos emocionais que desempenham 

papel de tanto relêvo em qualquer campanha de 

publicidade. Mas, apesar de tudo isso, a cam­

panha será dificil e provante, sinão pela sua na­

tureza técnica, pelo menos pela sua vasta ex­

tensão. Tarefa dêsse porte ha de ser, necessa­

riamente, um sorvedouro de energias, de força 

nervosa e de entusiasmo.

Caracterizada, assim, uma situação que pro­

digaliza ao propagandista farta messe de agen­

tes psicológicos, vejamos, a seguir, como e por­

que, mesmo em casos tipicamente propagaudi- 

zaveis, a caça à versátil atenção humana requer 

precauções e métodos especiais.
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. Seria facílimo expor num folheto, digamos, 

de 50 ou 100 páginas, argumentos suasórios, ir- 

respondiveis, definidos, capazes de impressionar 

tão profundamente quem o lesse que, ao cabo 

da leitura, qualquer atitude de hostilidade, in­

diferença, ou completa ignorância, com que o 

leitor encarasse previamente o recenseamento — 

admitindo-se que o leitor fôsse lógico — se 

transformaria em compreensão e desejo poten­

cial de cooperar. Afim de passar ao ponto prin­

cipal desta hipótese de publicidade simplificada, 

honesta e direta, sem cartazes e sem recursos 

dramáticos, publicidade consistindo apenas em „ 

um pequeno folheto, eliminemos as questões ma­

teriais concernentes ao preparo, publicação e 

distribuição e figuremos que o folheto fôsse pu­

blicado e distribuído, oportunamente, a todas as 

famílias residentes no Brasil. (Considera-se fa­

mília, para efeito do recenseamento, todo grupo 

de indivíduos entre si ligados por laços legais, 

sanguíneos ou afetivos, que viva em babitação 

particular independente, partilhando em comum 

certos serviços domésticos, tais como a mesa, 

etc. Extensivamente se considera família todo 

indivíduo isolado que viva em habitação parti­

cular independente, nela mantendo serviços do­

mésticos, especialmente o de preparo da própria 

alimentação).

Imaginemos ainda que a alfabetização esti­

vesse tão igualmente difundida no país que, era 

cada família, pelo menos uma pessoa fôsse capaz 

de ler e de entender o folheto. Quantos o leriam? 

A resposta é : apenas uma diminuta percenta­

gem da população, talvez menos de 5 %, se da­

ria a êsse trabalho. Por que motivo seria êsse o 

resultado ? Antes de mais nada, porque o ha­

bito de ler assuntos sérios e instrutivos é rarís- 

simo. Toda leitura que não seja facil e amena, 

é aborrecida, fastienta, quando não intolerável, 

para a grande maioria das pessoas. Leitura de 

assuntos sérios exige uma árdua coordenação 

dos centros sensoriais, para não dizer nada do 

esforço fisico. A memória, a imaginação e a in­

teligência são chamadas a tomar parte ativa no 

processo, sem o que a concentração se torna 

impossível. A capacidade de concentrar na 

leitura, quando esta exige esforço mental, de­

pende de longo treinamento. A atenção, fenô­

meno até hoje insuficientemente explicado pela 

ciência, é governada, ao que parece, por deter­

minantes objetivos e subjetivos, os quais, por sua 

vez, nada mais são do que efeitos de obscura*

causas fisiológicas, psicológicas e mentais, que 

variam de intensidade na justa proporção em que, 

em dado momento, certas condições personalíssi­

mas atuam em cada indivíduo. Daí o fato de que. 

fóra do pequeno grupo composto daqueles que são 

realmente intelectuais, isto é, daqueles cujas ativi­

dades intelectuais suplantam as outras, o hábito 

de ler assuntos que cobram esforço mental é pra­

ticamente desconhecido. A grande maioria que 

sabe ler se limita a ler jornais, revistas e litera­

tura de ficção. No Brasil, o número de indiví­

duos que lêem, de fato, metodicamente, ainda 

é muito reduzido. Conheço casos de escritores 

brasileiros que, embora vivam de escrever, pas­

sam anos inteiros sem ler um livro siquer. Co­

mentando o fato certa vez com um dos mais vo­

razes leitores que existem no Brasil, êle observou, 

mordazmente, citando o nome de conhecido escri­

tor: ‘‘Fulano, por exemplo, não só é incapaz de ler. 

como até despreza a leitura. É partidário ardoroso 

da divisão do trabalho. Acha que a função de es­

critor é incompatível com a de leitor. Escru­

puloso, êle não se mete na seara do leitor, com 

a qual não tem nada que ver, atendo-se estrita­

mente ao seu próprio negócio, que é escrever 

para o público. Cada macaco no seu galho 1"

Além dessa falta de hábito de ler assuntos 

que demandam esforço de compreensão, ha outro 

fator que se apresentaria, inelutavelmente, im­

pedindo que o folheto tocasse o leitor a quem 

fôsse distribuído. Por que ler uma exposição 

lógica e extensa sôbre assunto vago e pouco 

conhecido como é, no Brasil, o recenseamento ? 

Que poder de acordar ou de avivar emoções te­

ria tal folheto ? Como estabelecer ligação ope- 

rante entre o conteúdo do folheto e algum senti­

mento conciente, sub-conciente ou inconciente do 

leitor, de modo que êste se sentisse atraído para 

a leitura daquele ?

Aqui voltamos ao ponto de partida : o gran­

de obstáculo que se depara a qualquer campa­

nha de publicidade, mesmo quando a causa é 

justa, honesta e altruística, não será tanto falta 

de argumentos convincentes, quanto dificuldade 

de apresentá-los de maneira leve, breve e inci­

siva . Exposições convincentes, em regra, têm 

que ser argumentativas e, portanto, longas. 

Desde que sejam longas, ela^ se tornam ipso- 

facto contra-indicadas, porque o público lhes 

torce o nariz e continua a ignorá-las. E ainda que 

as lesse, o resultado seria insubstancial. porque
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é sabido que' a lógica não afeta o comportamento 

do público.

Havendo a experiência demonstradoj acima 

de toda dúvida possivel, a falência dos docu­

mentos longos e lógicos em campanhas de pu­

blicidade, as vistas dos propagandistas foram 

voltadas para o recurso oposto, isto é, os “sím­

bolos”, os dísticos, os estribilhos, as frases curtas', 

as sentenças expressivas e dramatizadas, em que 

os verbos geralmente são usados no modo impe­

rativo . É claro que as exposições exaustivas 

e bem articuladas, em que os argumentos fôssem 

claramente apresentados e as possíveis objeções 

antecipadamente respondidas, seriam muito mais 

eficientes, si lidas pelo público (dado que êste 

fôsse lógico), do que as sentenças curtas. Mas 

como se sabe, de antemão, que cada membro 

componente do público é muito mais sensivel à 

emoção do que à lógica, e vive, além disso, as­

sediado pelos próprios interêsses, problemas e 

aborrecimentos, não é de se esperar que êle de­

vote, deliberadamente, duas horas de sua vida 

para se deixar convencer, por exemplo, mediante 

a leitura de um folheto, de que tal ou tal assunto 

traria tais e tais resultados uteis à comunidade 

si esta agisse dêste e não daquele modo.

Parte integrante do agregado humano, o 

propagandista não deve ignorar que o público 

se compõe de indivíduos cujas atenções são pou­

cas para as próprias questões pessoais. A ex­

periência da propaganda comercial, incompara­

velmente mais rica do que a da propaganda ad­

ministrativa, já demonstrou definitivamente que 

o uso parcimonioso de palavras é uma das bases 

dos bons anúncios. Por outro lado, mesmo que 

o público fôsse naturalmente aberto às campa­

nhas de publicidade, ainda assim os motes de 

poucas palavras seriam preferíveis às exposições 

longas, e isto porque a atenção humana é extre­

mamente versátil, caprichosa e limitada. Em 

parte porque, em condições normais, é dificil 

atrair o interêsse do público para qualquer cam­

panha de propaganda, uma vez que o público 

já vive absorvido pelos seus próprios problemas, 

e em parte porque a atenção humana, ainda que 

despertada, raramente é retida por qualquer ob­

jeto — a ptopaganda não pode prescindir da bre­

vidade. Além dêsse, ha outro fator que cori- 

tribue fortemente para que o publicitante prefira 

os dizeres breves aos longos — chamarei êste 

segundo fator imprescindibilidade de repetição. 

Reservo-me, porém, para tratar, em capítulo es­

pecial, do papel que uma e outra, brevidade e 

repetição, desempenham no processo da pro­

paganda.

As considerações que se seguem, transcri­

tas da obra clássica de Walter Dill Scott, "The 

Psychology of Advertising”, descrevem, ao al­

cance de todo mundo, o mecanismo da atenção.

"Quando nos voltamos para o problema 

da atenção" —• diz o citado autor — “a pri­

meira coisa que nos impressiona é o [ato de 

que nossa atenção é extremamente restrita. 

Somos incapazes de atender a muitas coisas 

ao mesmo tempo. Em meio à multidão de 

coisas que disputam um lugar em nossa aten­

ção, a grande maioria passa inteiramente des­

percebida. O  leitor, neste momento, por 

exemplo, está recebendo pressão, produzida 

pela cadeira e pelas suas roupas, impressões 

de cheiro, acaso produzidas pelas [lores do 

jarro e pelo [umo, impressões de som, produ­

zidas por veículos que passam e pela própria 

respiração, impressões de toque, produzidas 

pelo contato das mãos com êste livro e com 

a mesa. À medida que menciono tais im­

pressões, o leitor as percebe, uma após outra. 

Antes de mencioná-las, porém, estava alheio 

a todas elas. Uma questão sujeita, até ha 

pouco tempo, a [requentes debates, era esta

— não se pode dizer a quantas coisas distin­

tas uma pessoa é capaz de atender ao mesmo 

tempo. Afirmavam alguns que não éramos 

capazes de atender sinão a uma coisa de cada 

vez, enquanto outros, com igual veemência, 

insistiam que cêrca de 20 coisas podiam sei 

atendidas ao mesmo tempo. A questão [oi re­

tirada do campo da mera probabilidade e in­

vestigada segundo métodos científicos em la­

boratórios de psicologia, pelo que se obtive­

ram resultados definitivos. Em condições fa­

voráveis os observadores ordinários podem 

atender, a um só tempo, a cêrca de quatro ob­

jetos visuais. O  termo "objeto", nesta instân­

cia, é usado para indicar qualquer coisa que se 

possa considerar una. Quatro letras des­

tacadas. quatro desenhos simples, quatro fi­

guras geométricas, ou quatro palavras fáceis 

constituem o quaníum que podemos aten­

der ao mesmo tempo.

Ao ler esta página, por exemplo, o lei­

tor recebe, nos olhos, reflexos de luz recam­
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biados de cada palavra nela contida, de modo 

que se poderia pensar que de cada uma delas 

lhe viesse uma impressão; mas, si aproxi­

má-la do rosto, verificará que não pode aten ­

der sinão a quatro palavras dc uma vez, pou­

co mais, pouco menos.

O  principio da "área ou “escopo" da 

atenção tem importância especial nos títulos, 

pois êstes devem ser apreendidos de um só 

golpe. O  título deve ferir o leitor como uma 

expressão singular, um pensamento unitário. 

Experiências feitas com aparelhos especiais, 

que permitem ao observador ver letras ou pa­

lavras durante uma simples fração de segun­

do, mostram que o homem não consegue 

apreender e reconhecer mais de quatro pala­

vras de uma vez. O  título curto, consequen­

temente, se conforma às leis da "passagem ". 

pois fica dentro do escopo de uma só pulsa­

ção da atenção. Assim, por exemplo, o le­

treiro

M AN DE A Q U ELA  CARTA H O JE

. cabe no escopo de nosso poder atentivo, ao 

passo que o letreiro

N ÃO SE ESQUEÇA DE M A N DA R AQU ELA  CARTA 

H O JE

é demasiadamente longo para ser captado, 

"todo de uma vez”, pelo olhar de relance do 

leitor quando folheando um jornal. As 

"chances” apresentam-se, consequentemente, 

em favor das linhas mais curtas".

O  propagandista não pode escapar à im­

posição da brevidade, ao menos para ferir a 

atenção. Mas a brevidade, só por si, não tem 

nenhum poder de sugestão ou de persuasão. E ’ 

necessário que se reuna, à brevidade, alguma 

coisa mais, afim de que o breve se torne im- 

pressivo. A brevidade é apenas o artifício, a 

faisca que surpreende a atenção — na passagem. 

Durante a fração de segundo em que a atenção 

se detem, por exemplo, num letreiro, captando- 

lhe o sentido, é preciso que outros elementos, ■— 

elementos de suporte ■— identificados com o le­

treiro, entrem simultaneamente em jõgo, afim de 

que a atenção pulse mais vezes na mesma di­

reção .

Êstes elementos de suporte podem ser sub­

jetivos ou objetivos, podem estar no anúncio ou 

emanar do próprio leitor, podem ligar-se a sen­

timentos concientes, ou a sentimentos subcon- 

cientes e inconcientes.

São subjetivos, quando a mensagem que um 

letreiro ou imagem envia ao cérebro do leitor 

através de uma pulsação da atenção, imediata­

mente se associa a qualquer assunto em que o 

leitor já esteja interessado. Assim, por exem­

plo, o cidadão que acaba de adquirir um terreno 

para construir sua casa, deterá a atenção, en­

quanto sob o efeito daquela idéia, em qualquer 

anúncio que lhe fale de material de construção, 

de decoração, de banheiro, etc. Em tal caso, 

o veículo psicológico de ligação entre o anúncio 

e os interesses do leitor pre-existe no conciente 

do próprio leitor.

Os elementos de suporte a que podemos 

chamar objetivos consistem em produtos de ha­

bilidade, que o propagandista inclue no anúncio. 

Sem descer a detalhes, podemos clasificar tais 

produtos de habilidade, segundo as reações psi­

cológicas que êles provocam, em dramáticos ar­

tísticos, extravagantes, espetaculosos e mixtos. 

Antes de passar em revista êstes cinco tipos de 

anúncios, ou de publicidade comercial, convem 

que seja notado que o bom êxito de qualquer 

deles depende, em qualquer caso, da repetição 

sistemática. Diga-se tambem, ainda que de pas­

sagem, que a originalidade desempenha papel de 

muita importância em qualquer tipo ou espécie de 

propaganda.

O  bom propagandista recorre, quantum- 

satis, a todos os tipos e meios, dosando-os dé 

acôrdo não só com o fim da publicidade, mas 

tambem com os recursos de que disponha e o 

conhecimento prático do público a que a cam­

panha seja dirigida. Para ilustrar os cinco tipos 

de publicidade comercial em que classifico, não 

segundo os veículos, mas segundo as respectivas 

repercussões psicológicas, os espécimes de anún­

cios a que o publicitante usualmente recorre, 

afim de caçar e capturar a atenção fugitiva do pú­

blico, vou apontar casos concretos, na esperança 

de que a maioria dos leitores esteja familiarizada 

com a maioria dêles.

Como tipo admiravel de publicidade dra­

mática, lembrarei os cartazes expostos nas en­

tradas de certas casas de móveis usados, que 

existem na Praça da República, Rio de Janeiro • 

"Nem mais um passo 1” Esta frase, apesar de
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ser tão banal, é, um modêlo de publicidade dramá­

tica. Quem se lembrou de usá-la no referido 

exemplo, ou era um propagandista habil, ou en­

tão acertou por acaso. Note-se que ela contem 

exatamente quatro palavras, e que estas são, a 

um tempo, curtas, faceis e comuns. Isso incute 

a idéia de que o autor estava ao par de pelo 

menos uma das leis que regem a atenção hu­

mana. O  habitante da cidade do Rio de Janeiro, 

já acostumado a ver os ditos cartazes, que são 

fixos e sempre os mesmos, talvez não "responda" 

à intimação contida naquela frase. Mas quem, 

passando pela rua, os vê pela primeira vez, rea­

ge instintivamente. Ainda que nunca se lhe haja 

deparado o problema de comprar móveis, novos 

ou usados, terá a sua curiosidade fortemente 

atraida para os ditos estabelecimentos. .

Como exemplo de publicidade artística, pa­

rece-me digno de menção, mais do que qualquer 

outro, o anúncio luminoso e movimentado da 

água mineral "Salutaris”, erecto na Praia do 

Flamengo, Rio de Janeiro. Os efeitos do dito 

anúncio, vistos de longe, à noite, contra a si­

lhueta do Morro da Viúva, recortada no céu 

da Guanabara, bem como os reflexos que pro­

jeta na água do mar, deslumbram, não tanto pela 

arte, mas sobretudo pela originalidade e novi­

dade, quantos o vêem pela primeira vez. Tra­

ta-se, evidentemente, de um espécime fortemen­

te appealing, que é até contra-indicado, pois re­

tem em si mesmo a atenção do público, em vez 

de canalizá-la para o produto anunciado. Creio 

que o "Bebam Salutaris" é o anúncio mais po­

pular até hoje aparecido no Brasil. No Rio de 

Janeiro, não ha quem não o conheça e, mesmo 

fora do Rio, êle é frequentemente lembrado. O  

autor destas linhas, pelo menos, já tem ouvido 

referências ao aludido anúncio em várias partes 

do interior do país. Foram exatamente tais re­

ferências que o convenceram de que o anúncio 

sob comentário, embora admiravel como fóco de 

atração, ultrapassa a sua finalidade, pois exaure 

êle próprio a atenção do público, falhando em 

atraí-la para o produto. Quando alguem se lhe 

refere, em regra, não menciona o nome do pro­

duto, limitando-se a dizer "o anúncio luminoso 

da Praia do Flamengo” . Lembro-me de que 

certa vez, na antiga capital de Goiaz, uma se- 

nhorita que acabava de gozar um período de 

férias no Rio, falava com entusiasmo sôbre os 

encantos da cidade. Todos os presentes conhe­

ciam o Rio e estavam reforçando os elogios,

aumentando, assim, a enumeração das belezas 

que tornam inolvidavel a capital do Brasil. A 

certa altura a moça referiu-se ao "lindo anún­

cio luminoso da Praia do Flamengo’'. Como 

nenhum dos presentes conseguisse identificar de 

memória do anúncio de que ela falava, a interlo- 

cutora acrescentou, para nos auxiliar: "O ra ... 

Vocês devem saber. . . Um anúncio que tem 

aquela garrafa despejando estrelas num copo... 

Tão conhecido” . Eu, afinal, solvi o problema, 

lembrando-me da “Água Salutaris". Ainda as­

sim a pessoa continuou em dúvida, pois a ima­

gem que lhe ficara gravada na memória, fôra a 

da garrafa despejando estréias num copo” .

Como exemplo de publicidade extravagante, 

creio que não haverá muitos que se possam com­

parar aos ipipagaveis anúncios da Casa Matias, 

da Avenida Passos (Rio) . A "Virgolina" e a 

sua estranha escolta, os “lanfranhudos”, são 

personagens popularíssimas na Capital do Brasil. 

Para o público "popular” a que é dirigida, a pu­

blicidade da Casa Matias graças a êsse cunho de 

originalidade extravagante, preenche perfeita­

mente a sua finalidade. Atenta a relatividade 

das coisas, não ha, no Rio, outra publicidade 

comercial mais vitoriosa.

Da publicidade espetaculosa, os exemplos 

mais típicos que me ocorrem são, em primeiro lugar, 

os letreiros a fumaça, escritos no céu por avia­

dores treinados nesse espécie de acrobacia aérea 

e, em segundo, certos anúncios luminosos que 

ha em New York e Chicago, salientando-se, 

entre êlès, o da famosa "chewing gum" (goma 

de mascar) Wrigley, erecto em pleno Times 

Square, em New York. Colhi informações se­

guras de que somente o custeio do aludido anún­

cio, que é o maior do mundo no gênero, monta 

aproximadamente a trezentos dólares por dia 

(cerca de 6 contos de réis em moeda brasileira). 

Mesmo aquele que passar pelo Times Square 

em marcha para o suicídio, isto é, já completa e 

irrevogavelmente desligado das coisas do mun­

do, não poderá deixar de perceber o referido 

anúncio, tão poderosamente espetaculoso é 

êle (vide clichê) .

Como exemplo de publicidade mixta, que 

nada mais é do que uma combinação de dois ou 

mais dos tipos já examinados, citarei um dos gran­

des cartazes afixados em certos pontos do Rio 

pelos concessionários da Loteria Federal do Brasil. 

Refiro-me àquele em que ha, no alto, a doce frase 

convidativa “Fique Rico !” e, em' baixo, um auto-
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jnovel de luxo pilotado por um cidadão evidente­

mente próspero. O  autor recorreu, nesse cartaz, 

a uma combinação feliz do elemento dramático, 

representado pela exortação, com elemento artís­

tico, representado, com sucesso, pela reprodução 

bem desenhada de uma cena sugestiva de con­

forto, utilidade e prazer, que automaticamente se 

associa, na mente do espectador, ao padrão de 

vida atribuído aos ricos.

em seu comportamento em relação aos produtos 

ou serviços anunciados, se baseiam, principal­

mente, na multiplicidade e na repetição do anún­

cio. O  anúncio pode satisfazer todos os requi­

sitos técnicos, pode ser uma obra prima de bre­

vidade, dramaticidade, arte e espetaculosidade 

e, ainda assim, não produzir efeito nenhum, uma 

vez que não seja multiplicado no espaço e re­

petido no tempo. Quanto a esta parte, a propa-

O  maior anúncio luminoso do mundo

A publicidade mixta é mais usual do que 

qualquer das outras citadas, provavelmente por­

que os propagandistas supõem que o anúncio, 

uma vez suportado por mais de um elemento 

objetivo, encerra maiores probabilidades de 

captar e reter a atenção do público. Caso o 

fator dramático falhe, o elemento artístico, ou o 

elemento espetaculoso, ou mesmo a extravagân­

cia pode salvar a situação.

*

★ ★

Si atentarmos para as lições da publicidade 

comercial, veremos que as campanhas frutíferas, 

isto é, aquelas que atingem o público e influem

ganda comercial se divide em duas classes : pro­

paganda de lançamento e propaganda de sus­

tentação. A propaganda de lançamento, propa­

ganda inundante e múltipla, feita ao mesmo 

tempo em diversos lugares e veiculada por di­

versos meios, o jornal, o cartaz, o rádio, o “pa­

pagaio”, é destinada a fazer que o maior nú­

mero possivel de consumidores tome conheci­

mento, dentro de determinada área geográfica, 

da. existência de um produto novo. Nenhum 

real “expert” em publicidade alimenta a ilusão 

de que os primeiros anúncios produzam outros 

efeitos sinão o de possivelmente tornar notório, 

conhecido de nome, o produto, ou o serviço 

anunciado. A propaganda de sustentação, mul­

tiplicada no espaço e repetida no tempo, é des­
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tinada a martfer vivas e em bom pé as relações 

que estejam se creando, ou já existam entre um 

produto ou serviço conhecido e o púbico.

O  propósito principal da propaganda de 

lançamento é dar notoriedade, ampla notorieda­

de, ao objeto. O  da propaganda de sustentação 

é tornar o objeto desejável e, por último, desejado. 

A primeira anuncia o advento do objeto. A se­

gunda procura crear relações de conveniência, de. 

utilidade, de gôzo, de estesia, e outras, entre o 

objeto e os sentimentos subconcientes ou incon- 

cientes do público. Si conduzida habilmente, a 

propaganda de sustentação pode influir em larga 

medida —• como às mais das vezes influe •— na­

quelas decisões do público que se relacionam com 

o objeto.

Os censos nacionais brasileiros vão  criar um a  

n o va conciência nacional, porque seus dados es­

tatísticos nos co n ven cerão  de que o Brasil, pela  

sua grandeza continental e pelos seus recursos, 

pela sua crescente população e pelos horizontes 

infinitos de progresso que se lhe abrem , está des­

tinado a ser a m ais radiosa expressão da
#■

civilização ocidental.
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Da seleção específica e da racionalização das 
promoções no Serviço Público

Jo sé  M o a c ir  d e  A n d r a d e  S o b r in h o  

Engenheiro da E. F. C. B.

(Trabalho classificado em primeiro lugar no grupo "Seleção do pessoal e promoções 

de funcionários”, do Concurso de Monografias de 1939).

I

SELEÇÃO  E P R O M O Ç Ã O

Ao esclarecido espírito do eminente Chefe da 

Nação, que rapidamente compreendeu os altos 

objetivos da sugestão apresentada pelo Departa­

mento Administrativo do Serviço Público, em 26 

de setembro de 1938, sôbre a abertura de con­

cursos de monografias a respeito dos problemas 

pertinentes ao Serviço Público, devemos o inte ­

gral apôio dado a tão util iniciativa, com a apro­

vação, i ncontinenti, das respectivas instruções 

para o Primeiro Concurso de Monografias.

Louvável a atitude dos administradores que 

se lembraram de atrair a colaboração de todos os 

servidores do Estado, por meio de um concurso, 

facilitando, assim, a sua contribuição oportuna ao 

estudo dos novos rumos a serem traçados para o 

soerguimento da administração pública brasileira.

O  elevado espírito de colaboração dos servi­

dores da pátria, aliás, soube responder pronta­

mente a êsse primeiro apêlo, como demonstram as 

inúmeras contribuições enviadas, apesar da exi- 

guidade do prazo para a sua apresentação.

Embora não logrando alcançar o sucesso am­

bicionado, serviram elas, mesmo assim, para re­

velar, publicamente, que o espírito de coopera­

ção ainda não abandonou o funcionário público.

As novas instruções, ultimamente baixadas, 

para o Segundo Concurso de Monografias, vieram 

demonstrar que o primeiro apêlo da Nação aos 

seus servidores, não foi um fato isolado, sem ou­

tro objetivo que o de oferecer uma simples opor­

tunidade ao funcionalismo público.

Vieram demonstrar, cabalmente, que a Na­

ção deseja e espera a colaboração de todos os 

seus filhos, a opinião de todos aqueles que lhe 

possam fornecer algum subsídio para a elabora­

ção dos Códigos e Regulamentos indispensáveis 

à boa‘marcha do Serviço Público.

Assim, o primitivo plano do concurso foi con­

venientemente ampliado, sendo agora oferecidos a 

estudo 5 novos grupos de assuntos que vêm per­

mitir uma colaboração mais ampla, não só pelo 

maior número de itens agora propostos, como pela 

própria natureza dos assuntos novos a serem fo­

calizados .

Feliz momento aquele em que ocorreu aos 

organizadores do II Concurso, a inclusão do novo 

item sôbre seleção do pessoal e promoções de fun­

cionários .

A seleção do pessoal e a promoção de fun­

cionários constituem, sem dúvida alguma, o pro­

blema máximo do Serviço Público :

Seleção dos mais capazes para funções pú­

blicas ;

Promoção para os mais eficientes, mais de­

dicados, mais esforçados, num verdadeiro inci­
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tamento ao trabalho, à cooperação, à produti­

vidade.

De que valeria, aliás, ao Estado, um apare­

lhamento burocrático materialmente perfeito e ra­

cionalmente organizado, nas mãos de um corpo 

de funcionários sem os requisitos indispensáveis a 

uma sincronização do movimento de todo êsse 

mecanismo, ou sem o ânimo necessário a uma 

constante e sistemática renovação de esforços e 

boa vontade ?

Por tudo isso, evidentemente, com rara opor­

tunidade e muita sabedoria, resolveram os orga­

nizadores do presente concurso incluir entre os 

vários assuntos a serem abordados, o momentoso 

e palpitante problema da seleção e promoção do 

pessoal.

De nossa parte, sentimo-nos verdadeiramente 

contemplados com a nova orientação adotada, não 

só pelo fato de já nos ser possivel, agora, pres­

tar' contribuição oportuna sôbre assuntos que vêm 

sendo objeto de nossas preocupações, como tam­

bem por nos sentirmos, de certo modo, ampara­

dos por um Regulamento de Promoções racional­

mente elaborado e, ainda mais, atualmente em vias 

de aperfeiçoamento.

Seja-nos lícito, por conseguinte, congratular- 

mo-nos, desde já, com os Snrs. Organizadores do

II Concurso de Monografias.

I I

EN T RO SA G EM  DOS PROCESSOS DE 

SELEÇÃO C O M  OS DE P R O M O Ç Ã O

O problema geral da Reorganização do Ser­

viço Público não oferece, no seu complexo des­

dobramento, campo de estudos mais vasto, nem de 

mais difícil solução, do que aquele onde cuida jus­

tamente da organização dos quadros de funcio­

nários aos quais confiar a máquina administrativa.

Com relativa facilidade, a humanidade tem 

conseguido resolver satisfatoriamente os proble­

mas de invenção e aperfeiçoamento dos instru­

mentos de trabalho, bem como os de uma racio­

nal organização do trabalho humano.

A questão, porém, da escolha dos indivíduos 

aos quais deve ser entregue a máquina adminis­

trativa, para um máximo de rendimento, não atin­

giu ainda o progresso desejado, não obstante a 

insistência com que se procura resolver êsse 

magno assunto.

A dificuldade reside na circunstância muito 

especial de que, na elaboração de métodos e pro­

cessos aplicaveis ao material humano, impõe-se 

uma reflexão madura em tôrno do fator homem, 

afim de que o Estado não venha a incidir no gra­

ve êrro de, ocasionalmente, opor-se aos próprios 

interêsses coletivos, ferindo direitos individuais.

Os quadros de funcionários, portanto, que 

nada mais são do que uma parte da própria cole­

tividade, só podem ser tratados encarando-se com 

especial e particular carinho a unidade “homem", 

fundamento de sua própria existência.

Examinemos, pois, com toda a atenção e espe­

cial cuidado essa unidade de trabalho — "o ho­

mem" — em relação ao seu comportamento como 

funcionário público, problema que constitue obje­

tivo desta monografia.

Encarado do ponto de vista muito particular 

de sua utilização como funcionário público, pre­

cisa o elemento humano apresentar 2 caracterís­

ticas fundamentais :

1 — Capacidade especifica para a função a 

ser desempenhada ;

2 — Ânimo sempre favoravel à utilização in­

tegral dessa capacidade a serviço da instituição 

para a qual trabalha.

No sentido de resolver o primeiro caso, ado­

ta-se a seleção como recurso básico, a qual, de um 

modo geral, satisfaz plenamente, constituindo mes­

mo o único método racional para a solução do 

problema.

Para solucionar o segundo caso, procura-se 

um meio adequado na elaboração de um código 

racional de promoções onde se fixam critérios de­

terminados, graças aos quais se possa manter sem­

pre estimulado o interêsse do funcionário pelo ser­

viço público.

Aplicados, embora, em campos de ação per­

feitamente distintos, os processos de seleção e os 

sistemas de promoção completam-se, reciproca­

mente, no desempenho da tarefa da creação, con­

trole e aperfeiçoamento dos quadros de funcioná­

rios, convindo, pois, desde logo, determinar os 

verdadeiros limites de ação de cada um.
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No esquema junto, pretendemos figurar a en- 

trosagem dêsses 2 métodos.

Nele, se acham representadas as diferentes 

etapas (degraus) de uma carreira profissional 

teoricamente determinada, dividida, como se vê 

na figura, em 3 intervalos sucessivos, cada um 

deles constituído por um certo número de classes 

distribuídas do seguinte modo :

no intervalo I , . ........  as classes A, B e C;

"  ” I I ............ ” ” D, E, F, G;

.............  I I I ............... " ” H, I e J.

Conforme o esquema, as diversas classes se 

dispõem num escalonamento progressivo que de­

fine as suas posições relativas, no tempo e no 

espaço, não deixando dúvidas sôbre a trajetória 

a ser percorrida pelos funcionários que integram 

o referido quadro.

Imaginemos, agora, uma certa massa de can­

didatos M |V pretendendo ingressar para a carrei­

ra em causa.

O  ingresso, evidentemente, só se poderá dar 

na classe A do intervalo I, onde, via de regra, o 

número de vagas (M t ) é sempre inferior ao nú­

mero de pretendentes.

Daí a necessidade do estabelecimento de um 

processo racional para a escolha dos melhores ele­

mentos dentre os que constituem a massa M 0.

Apresenta-se aqui a seleção como processa­

mento específico para o caso, único recurso ra­

cional hoje existente para uma perfeita solução 

do problema.

Aliás, nenhum dos meios anteriormente uti­

lizados, poderia, de leve, ser comparado aos mo­

dernos e eficientes processos de seleção.

A veracidade desta afirmativa é tão evidente 

para os que conhecem o assunto, que não perde­

remos tempo em divagações a respeito.

Não se pode mais pôr em dúvida, hoje em 

dia, o papel inconfundível da seleção basica (S j), 

no ato de admissão do funcionário, tornando pos­

sivel o recrutamento do melhor material humano 

disponível no próprio local de sua utilização, e
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entregando ao serviço público profissionais dota­

dos de todos bs requisitos indispensáveis ao de­

sempenho satisfatório das funções para as quais 

são admitidos.

Vencido pelo grupo M j de funcionários o 

primeiro obstáculo oferecido pelo processamento 

específico Sr  entramos numa fase nova do pro­

blema, qual a de manter todos os elementos uni­

tários componentes do grupo, em estado de ânimo 

absolutamente favoravel a uma produtividade 

máxima e constante.

O  problema, porém, é agora muito mais com­

plexo e de solução bem mais dificil.

De um modo geral, entretanto, podemos afir­

mar, sem maiores pretensões, que tudo se resu­

me na satisfação mais ampla possivel das aspira­

ções naturais do funcionário, como profissional e 

como homem, de modo a libertá-lo de toda e 

qualquer preocupação que não seja a de dedicar- 

se interessadamente aos seus deveres funcionais.

Analisemos, então, quais as aspirações ele­

mentares do funcionário. ••

De um lado, como profissional, o homem ne­

cessita dos seguintes elementos essenciais :

1) — Recursos materiais ;

2) — Orientação superior ;

3) — Ambiente propício.

Tais elementos não serão aqui apreciados, 

por escaparem ao objetivo de nossa exposição.

De outro lado, afim de serem satisfeitas as 

suas aspirações naturais como homem, o funcio­

nário precisa, entre outras coisas, de :

1) —■ Remuneração adequada ;

2) —■ Respeito à sua personalidade ;

3) ■— Possibilidade periódica e sistemática

de melhoria de salário e de posição.

Dentre os 3 últimos elementos citados, so­

mente nos ocuparemos do terceiro, por ser o úni­

co que interessa ao presente estudo.

Para o exame dêsse aspecto, imaginaremos 

todas as demais aspirações do funcionário plena­

mente satisfeitas e, portanto, que lidaremos com 

indivíduos nas condições muito especiais abaixo 

enumeradas.

Raciocinaremos, por conseguinte, para o caso 

hipotético mais desfavoravel às conclusões que 

pretendemos tirar, isto é, para o caso em que os 

funcionários já se apresentem ;

1) — Providos de todos os recursos mate­

riais indispensáveis ao exercício da 

função;

2) ■— Com uma ótima orientação superior,

contínua e sistematicamente ministra­

da pelo chefe, que os instrue, a cada 

passo, sôbre todos os detalhes de 

execução;

3) — Trabalhando em ótimas condições

ambientes, sob o ponto de vista higiê­

nico e de conforto ;

4) ■— Com a sua iniciativa não cerceada.

Pois bem, mesmo nesta situação ideal, rara­

mente encontrada na vida prática, ainda teremos 

no homem 2 aspirações residuais absolutamente 

legítimas em virtude de sua própria condição 

humana :

1) — O  desejo de um aumento progressivo

de sua remuneração ;

2) — O  desejo de ocupar melhores posições.

Para solucionar esta fase final do problema, 

o recurso indicado seria a promoção periódica e 

sistemática do funcionário até o limite máximo 

de sua carreira.

Dessa forma, seria êle sempre mantido em 

estado de ânimo constantemente favoravel à pro­

dutividade.

Acontece, porém, que, infelizmente, êsse mes­

mo precioso fator que estimula o homem aos mais 

arrojados empreendimentos •—■ a ambição •— é 

tambem o elemento insidioso que o torna insacia- 

vel nas suas aspirações, dificultando a solução do 

problema.

Por outro lado, as sempre reduzidas possibi­

lidades econômicas do Estado não permitem a fi­

xação de um plano de remuneração sempre cres­

cente .

Tambem não é possivel ao Estado alterar os 

princípios econômicos que presidem a determi­

nação dos salários mínimos e máximos admissí­

veis para cada função ou profissão.

Dai a necessidade de quadros e carreiras 

onde se achem convenientemente escalonadas as 

diferentes classes que compõem a série progressi­

va de cargos, funções e remunerações adequadas 

a cada caso particular.

4
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E o homem, não vendo inteiramente satisfei­

tos todos os seus desejos, mas compreendendo que, 

em face das contingências econômicas, é impo­

tente para resolver o impasse, conforma-se com a 

situação.

Não perde, entretanto, a esperança de ainda 

encontrar a fórmula que remova a dificuldade cir­

cunstancial .

Voltando, agora, ao esquema proposto, me­

lhor compreendemos as razões que determinam a 

creação dos quadros e das carreiras profissionais 

segundo um escalonamento de classes, conforme 

se acha alí representado.

Assim, o grupo ( M J  dos habilitados na pro­

va de seleção inicial (St ) tem, diante de si, o pa­

norama das suas possibilidades reais de acesso, no 

decurso de sua carreira profissional.

Si todos êles pudessem progredir, sempre 

galgando, periódica e sistematicamente, todos os 

degraus da carreira, até o último posto, tudo se 

acomodaria muito bem com a interposição, ape­

nas, de mais duas provas seletivas (S2 e S3) na 

linha divisória dos intervalos figurados.

Estas últimas se encarregariam de filtrar 

aqueles que, por incapacidade natural, ou por uma 

desvalorização contínua, fôssem julgados sem os 

requisitos necessários ao exercício dos postos de 

maior responsabilidade.

Os elementos constitutivos do grupo te­

riam automaticamente garantida a sua promoção 

até à classe C, etapa final do primeiro intervalo.

Só então, depois de atingido êsse posto, se­

riam submetidos a um novo processamento (S2) 

que forneceria novas indicações sôbre as possibi­

lidades de cada um para prosseguir na carreira.

Da massa dos candidatos a acesso ao se­

gundo intervalo, apenas uma parte (M 2) vence­

ria a barreira selecionadora de valores.

Tal grupo habilitado passaria a integrar a 

classe D, inicial do intervalo I I .

Agora, o grupo M a seria periódica e siste­

maticamente promovido até o último degrau do se­

gundo intervalo, dependendo, somente, de um fi­

nal processamento especifico de seleção S.,, para 

poder ingressar na terceira e última etapa de sua 

carreira.

Dessa prova final sairia habilitado apenas um 

grupo reduzido (M .,) de funcionários, constituí­

do, evidentemente, pelos mais aptos ao desempe­

nho das funções superiores da carreira, correspon­

dentes às classes finais H, I e J.

Finalmente, para o grupo (M 3) dos funcio­

nários que lograram atingir o degrau máximo da 

carreira, nenhuma questão mais restaria a resol­

ver, porquanto teriam, assim, satisfeito integral­

mente a sua ambição profissional.

Relativamente à transposição de cada inter­

valo figurado, o critério das promoções seria re­

gulado por um código que fixaria as exigências 

fundamentais indispensáveis para justificar e con­

dicionar essas promoções.

Na realidade, ainda não possuímos um códi­

go de promoções que assegure ao funcionário, ao 

longo de toda a sua carreira, um acesso garantido, 

continuo e progressivo, que venha resolver satis­

fatoriamente todas as suas aspirações.

O  que se poude conseguir de melhor — e, 

fôrça é convir, já representa um grande passo da­

do no bom caminho — foi um código de promo­

ções que procura estabelecer critérios, tão obje­

tivos quanto possivel, para julgamento do mérito 

relativo dos funcionários, sem, todavia, abolir a 

competição, —• desastroso [ator de desharmonia, 

altamente prejudicial ao interêsse público.

Focalizado o problema sob êste último as­

pecto, impõe-se a elaboração de um código que 

presida com justiça e imparcialidade, a inevitável 

competição entre funcionários candidatos ao exí­

guo número de vagas que, hoje, infelizmente, ain­

da constituem uma espécie de prêmio ao vencedor.

Resumindo, diremos que os processos de se­

leção e os sistemas de promoção, quando conju­

gados, constituem o único método racional para 

controle da formação e apuro dos quadros de 

funcionários.

Quanto ao mecanismo de sua entrosagem, 

esta se acha devidamente esquematizada na figu­

ra representativa com que procuramos concreti­

zar nosso pensamento a respeito.

Apresenta-se, portanto, a seleção, como o 

método mais eficiente, não só para o recrutamen­

to dos elementos que devem ingressar nos qua­

dros de funcionários públicos, mas ainda \ como 

meio seguro de manter sempre em forma o poten­

cial de capacidade produtiva dêsses elementos.
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impedindo, além disso, o acesso dos incapazes aos 

postos de maior responsabilidade.

De outra parte, a promoção é, sem dúvida al­

guma, o mecanismo que espontaneamente se ofe­

rece como recurso para manter sempre estimulada 

a capacidade produtiva do funcionário previamen­

te julgado apto pela seleção.

Os dois processos, por conseguinte, são bem 

o complemento um do outro na consecução de um 

mesmo objetivo qual seja o da obtenção de um 

rendimento máximo dos funcionários, para uma 

eficiência máxima do Serviço Público.

Não terminaremos êste capítulo de nosso tra­

balho, sem um ligeiro comentário sôbre outro as­

sunto intimamente ligado à seleção e promoção 

de funcionários. ,

Queremos nos referir, precisamente, ao pro­

blema da creação de Cursos- Especializados de 

Aperfeiçoamento, outro fator indispensável ao 

soerguimento do Serviço Público.

O  próprio esquema ideado nos apresenta duas 

indicações capazes de nos orientar no estudo dêsse 

detalhe.

De um lado, podemos reparar que um certo 

número de funcionários nem ao menos consegue 

transpor os singelos degraus que estabelecem a 

hierarquia dentro de um mesmo intervalo. Como 

se vê na figura, apenas rrij indivíduos, dentre os 

M , que constituem o grupo inicialmente admiti­

do, conseguiram chegar até a classe C, etapa final 

do primeiro intervalo. Ficaram, assim, retidos, 

nesse intervalo, em conseqüência de suas redu­

zidas possibilidades intrínsecas, M , - ma indi­

víduos .

De outro, como ainda se pode ver na figura, 

um certo número R., de funcionários não conse­

gue atravessar o filtro S.,, por inaptidão especí­

fica ou deficiência técnica para ocupar os postos 

do intervalo subsequente ao primeiro.

Tanto uns como outros merecem especial 

atenção do Govêrno, que deve, por todos os meios, 

procurar revalorizá-los convenientemente, não ape­

nas para o seu melhor aproveitamento, como ain­

da, e principalmente, para evitar que se tornem 

elementos nocivos ã sua própria classe.

A creação, em larga escala, de cursos de es­

pecialização e aperfeiçoamento, viria tornar mais 

completa a notável tarefa da seleção conjugada à 

promoção.

Concluindo êste capítulo, sintetizaremos em

3 pontos fundamentais o plano de soerguimento 

do Serviço Público :

Seleção, Promoção e Aperfeiçoamento.

I I I

SELEÇÃO ESPEC IF ICA

O sentido técnico da seleção

Segundo Franziska Baumgarten, uma das 

maiores autoridades no assunto, o sentido técni­

co da seleção reside :

"na escolha, entre vários indivíduos, daque­

le que melhor se ajusta, pelas suas aptidões, 

às exigências específicas de uma determinada 

profissão” .

De fato, selecionar não é apenas escolher ; 

é escolher, entre indivíduos previamente examina­

dos e convenientemente classificados, aqueles que, 

pelo valor específico de suas aptidões, podem ofe­

recer garantias de maior sucesso quando utiliza­

dos no exercício de determinada função.

Quando se trata de selecionar sementes, por 

exemplo, é muito simples o problema.

Depois de suficientemente examinadas e ra­

cionalmente classificadas, só se aproveitam as que 

apresentarem determinadas características préexi- 

gidas ; isto é, só se utilizam aquelas que podem 

oferecer maior garantia de frutificação.

Quando se trata, porém, de selecionar o ele­

mento humano, como fator de trabalho — embo­

ra, por analogia, pudesse parecer, à primeira vis­

ta, muito simples a solução •— o problema é muito 

mais grave pelas especiais características que apre­

senta, digno, portanto, da maior atenção por par­

te dos que se propõem a resolvê-lo.

O  homem se submete resignadamente à sele­

ção natural, aceitando, num conformismo admira- 

vel, toda sorte de aparentes injustiças que a Na­

tureza lhe impõe.
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Não se conforma, porém, com a menor res­

trição que lhe seja imposta pelo próprio homem.

Observe-se, em paralelo, estas duas feições 

particularíssimas da índole humana :

1) — aceita, resignadamente, todas as impo­

sições da sorte ;

2) — reage, sempre, contra a injustiça hu­

mana, ainda que involuntária.

Daí, a necessidade de serem adotados, no 

seu caso muito particular, processos de seleção 

racionais e, cada vez mais, objetivos, de modo a 

tornar exeqüível, pelo próprio homem, uma sele­

ção tão próxima quanto possivel da seleção na­

tural .

Entretanto, essa natural reação, por êle ofe­

recida, fica bastante atenuada, quando reconhece 

que o processo seletivo, a que é submetido, visa 

tão somente verificar si êle é, ou não, adaptavel 

a determinada profissão ; isto é, si possue as 

qualidades específicas dessa função de modo a 

proporcionar-lhe o maior sucesso, com o maior 

rendimento de trabalho.

Vemos, assim, que, si por um lado a prá­

tica da seleção é extremamente dificil na sua apli­

cação ao homem, por outro apresenta-se ela como 

solução até mesmo indicada, para conciliar os in- 

terêsses individuais com os da coletividade.

Aceita, por conseguinte, a necessidade de re­

crutar os mais aptos para o exercicio das várias 

profissões, cumpre escolher examinando especifi­

camente as diversas capacidades de cada um, ten­

do em vista as possibilidades de sua ajustagem, 

qualitativa e quantitativa, às condições exigidas 

pela profissão em estudo.

Resulta, das considerações feitas, que 2 ques­

tões devem ser convenientemente estudadas :

1 ) — Quais as características inerentes a 

cada profissão ;

2) —- Quais as características que devem ser 

exigidas do indivíduo para o seu mais 

perfeito ajustamento profissional.

O  primeiro caso impõe o estudo analítico das 

componentes que entram na estrutura específica 

das diversas funções do trabalho.

O  segundo exige a análise das componentes 

individuais que constituem as respectivas apti­

dões para exercício especifico das diversas pro­

fissões.

A conclusão a tirar das premissas estabeleci­

das é a de que, a Seleção Específica se apresenta 

como resultado natural da observância dos dois 

preceitos formulados.

Primeiras realizações brasileiras

No Brasil, só ultimamente foram adotados os 

princípios de Racionalização do Trabalho, atra­

vés dos esforços de algumas instituições científi­

cas que procuraram realizar praticamente alguma 

cousa nesse sentido.

São do conhecimento geral os notáveis traba­

lhos preparatórios de investigação científica, le­

vados a efeito : •

a) — em S. Paulo, pelo Instituto de Orga­

nização Racional do Trabalho (I . D .

O . R . T .)  ;

b) — no Rio, pelo antigo Laboratório de

Psicologia, do Engenho de Dentro, 

recentemente transformado em Insti­

tuto de Psicologia da Universidade do 

Brasil.

As pesquisas então realizadas pelos mencio­

nados centros de estudos, referiam-se em parti­

cular e respectivamente :

a) — à Seleção profissional de ferroviários,

na E. F. Sorocabana (S. Paulo) ;

b) — à Seleção específica de pilotos dá

Aviação do Exército (Rio) .

Acreditamos, mesmo, tenham sido êsses os 

primeiros e talvez únicos exemplos de Seleção 

Específica realizados no Brasil, cujos resulta­

dos foram os mais auspiciosos.

Como conseqüência dessa brilhante iniciativa 

surgiram, em época mais recente,

a) — o Laboratório de Psicotécnica do Cen­

tro Ferroviário do Ensino e Seleção 

Profissional de S . Paulo ;

b) — o Gabinete de Seleção dó Serviço Mé­

dico da Escola de Aviação Militar, no 

Campo dos Afonsos, Rio.
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Situação atual do problema Medidas de aperfeiçoamento

Finalmente, o Governo da República — com­

preendendo os elevados objetivos colimados poi 

êsse utilíssimo ramo de atividade humana e co­

roando do mais absoluto êxito todos os esforços 

isolados, anteriormente feitos nesse sentido — in­

tegrou definitivamente, no seu grandioso plano de 

ação governamental, a Racionalização dos Servi­

ços Públicos, e creou, no Departamento Adminis­

trativo do Serviço' Público, a atual Divisão de Se­

leção e Aperfeiçoamento, cujas pesquisas cientí­

ficas são realizadas pelo Instituto Nacional de Es­

tudos Pedagógicos.

Por enquanto, os trabalhos dêsse novo depar­

tamento governamental limitam-se a uma Seleção 

básica, para a eliminação dos incapazes, de um 

modo geral, para a função pública : exame físico, 

mental e de conhecimentos gerais (básicos) .

Entretanto, a questão de Seleção específica já 

está sendo abordada para a profissão de Datilo­

grafo . ■

Como vemos, tudo indica que o assunto já 

vai sendo devidamente estudado,- de momo a fi­

car definitivamente adotada a seleção especifica 

como processamento fundamental na escolha de 

serventuários para o Serviço Público.

Assim sendo, embora sob um aspecto ainda 

muito geral, realizou-se já uma grande conquista 

do domínio da Reorganização Científica do Tra­

balho, e não estamos longe de alcançar o alto 

objetivo de uma perfeita racionalização da má­

quina administrativa e técnica do Serviço Público.

Graças ao auxílio da Seleção Básica, já se 

eliminam os elementos menos capazes, sob o ponto 

de vista físico e mental, reduzindo consideravel­

mente a massa heterogênea de candidatos a em- 

prêgo público.

O  mínimo de exigências fundamentais, rela­

tivamente ao valor intrínseco do indivíduo, já se 

obtem com relativa garantia, mediante o emprê- 

go de métodos seletivos gerais.

Rasgou-se, portanto, o caminho da futitra 

Seleção Específica pela qual serão examinados os 

indivíduos sob o ponto de vista da existência de 

determinadas aptidões inerentes à especificidade 

da função considerada.

Ha toda conveniência, pois, em ser organi­

zado, desde já, um plano geral de ação, dentro 

do qual' se enquadrem todas as atividades 

preocupadas com o problema da Seleção Espe­

cífica.

Êsse plano de ação deveria ser desenvolvido 

dentro de um Instituto de Centralização dos es­

tudos em apreço, instituição cujos fins seriam : o 

estudo, o coordenação e a sistematização dos mé­

todos de pesquisa aplicaveis à análise funcional 

das diferentes profissões, bem como ao exame das 

características individuais necessárias ao exercício 

das mesmas.

Na impossibilidade imediata de ser efetiva­

da essa tarefa, convem ao menos fixar esquemati- 

camente as diretrizes que devem ser admitidas 

como base à objetivação dêsse propósito.

O  esquema da pág. 21, por exemplo, onde 

procuramos sintetizar as diferentes fases de um 

processo geral de seleção, é uma contribuição des» 

pretenciosa que aqui deixamos à censura das au­

toridades brasileiras na matéria.

Um esquema dêsse tipo deveria ser, desde 

já. adotado oficialmente como norma geral orien­

tadora para todo o país.

Só assim, conseguiríamos colhêr, com a ur­

gência que se faz mistér, os dados estatísticos 

homogêneos indispensáveis como base a estudos 

posteriores e mais aprofundados, sôbre o assunto.

Sem descermos a detalhes, ainda faremos, an­

tes de terminar êste capítulo, algumas considera­

ções oportunas sôbre o esquema proposto.

O  esquema sugerido possue a elasticidade ne- 

cessaria à sua adaptação, tanto a um processo 

de seleção especifica como a um simples processo 

de seleção básica.

Acham-se nele esboçados todos os itens abor- 

daveis pela seleção.

A própria disposição, em que foi arquiteta­

do, indica a seqüência das diferentes fases caracte­

rísticas do processamento.

Assim é que figura alí, em terceiro lugar, 

como fase final do processo, a pesquisa das apti­

dões individuais.

Sôbre êsse ponto, aliás, a opinião geral pa­

rece inteiranjente acorde.

Quanto às duas primeiras, entretanto, as opi­

niões se dividem.
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Uns, são partidários do exame médico como 

fase preliminar do processo : — são os que tam­

bem encaram a seleção como precioso subsídio 

para o estudo da raça.

Outros, consideram o problema de um ponto 

de vista mais prático, mais próximo de sua ver­

dadeira finalidade e, portanto, mais técnico : ■— 

são justamente aqueles que, lidando mais de per­

to com o assunto, na sua aplicação prática, estão 

ao par da formidável soma de trabalho exigido 

pelo processamento.

Filiamo-nos, aliás, ao grupo dos que prefe­

rem, como fase inicial, a pesquisa do nivel de cul­

tura dos candidatos.

mos deixar consignados, aqui, os nossos incontidos 

aplausos a energia, firmeza e perseverança com 

que vem sendo atacado o problema, pela Divisão 

de Seleção e Aperfeiçoamento do Departamento 

Administrativo do Serviço Púbiico, em colabora­

ção com o Instituto Nacional de Estudos Peda­

gógicos .

. ' I V

R A C IO N A L IZA Ç Ã O  DAS PR O M O Ç Õ E S

A  —  CONSIDERAÇÕES GERAIS

Já dissemos alhures, em 1935, as seguintes 

palavras que, então, representavam o nosso pen-
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Isso porque, quando aplicadas inicialmente, 

as provas de conhecimentos já reduzem conside­

ravelmente a massa total de examinados, dimi­

nuindo, assim, desde logo, o volume do trabalho 

exhaustivo exigido pelas demais provas.

Justifica-se, assim, plenamente, a ordem em 

que apresentamos, no nosso esquema, as 3 fases 

características do processo.

Ao encerrarmos êste capítulo, sôbre matéria 

de tanta relevância para a nacionalidade, que aliás 

foi por nós abordada tão superficialmente, querr-

samento a respeito da necessidade premente de 

elaboração de um Código de Promoções para os 

funcionários públicos:

"Nem sempre as posições de comando 

são alcançadas pelos mais capazes para essa 

função e êsse fenômeno tem suas origens na 

falta de um critério racional de promoções.

As posições de comando são cobiçadas 

por todos e, algumas vezes, disputadas a 

golpes de audácia, quando não vencem os 

habilidosos, os espertos, ou o problema não
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se resolve dentro do parentesco e do favo- 

ritisiho.

A falta de um critério racional de se­

leção por outro lado, vem desanimar aque­

les que, não tendo um espírito combativo, 

vítimas de sucessivas injustiças, sem estí­

mulo outro que não o da luta pela vida, pos­

suem, não obstante, as qualidades requeridas 

para a função administrativa.

Ora, o problema da seleção se apresen­

ta muito complexo, no plano da administra­

ção, e de tal forma que o único recurso ad­

missível, hoje, ainda seria a adoção de um 

critério racional e eficiente de promoções.

Futuramente, é bem possivel, assistire­

mos, talvez, ao espetáculo inédito, hoje hu­

milhante, amanhã perfeitamente aceitavel, 

da seleção de administradores pela Psico­

técnica .

Não elevemos, porem, tão alto as nossas 

vistas e procuremos acertar dentro de um 

plano compatível com a nossa atual com­

preensão .

Existe no Brasil um critério racional 

de promoções ?

De um modo geral, só existem duas 

praxes : a da antiguidade e a do mereci­

mento .

Muito se discute a respeito de ambas ; 

nem a primeira se acha, ainda, perfeitamen­

te definida.

Até mesmo o critério da antiguidade é 

bem aceito por uns, repelido por outros.

Os aforismas abaixo dão uma idéia per­

feita da controvérsia que se desenvolve em 

tôrno dêsse critério :

— "Antiguidade é posto", dizem uns ;

— ‘Antiguidade é direito de inepto", dizem 

outros.

O  primeiro aforisma já está bastante 

desmoralizado, mas ainda o invocam, jus­

tamente, os de capacidade média, que, aliás, 

constituem a natural maioria.

O  segundo é geralmente mais aceito.

Quanto ao merecimento, é lastimavel a 

nossa situação.

Para se avaliar do primitivismo em que 

ainda nos encontramos nesse particular, se- 

ja-nos permitida, mais uma vez, a citação 

de um aforisma muito comum entre nós :

—- "Merecimento não se discute".

Como se vê, é o próprio interessado

quem, passivamente, se entrega a julgamen­

to, sem mesmo indagar qual o critério a presi­

dir a avaliação dos seus méritos.

Urge, por conseguinte, fixar um cri­

tério raciona] de promoções, afim de sair­

mos dessa passividade lamentavel.

A indisciplina, a falta de coragem, a 

desorganização, a impontualidade, a falta 

de iniciativa, a incapacidade de ação, etc.. . . ,  

encontram, quasi sempre, as suas raizes, nas 

flagrantes injustiças observadas por ocasião 

das promoções, na falta de um estímulo aos 

mais capazes.

O  homem se rebela sempre contra um 

chefe incapaz e a sua reação manifestar-se-á 

sempre, ainda que sob a forma de resistên­

cia passiva.

A sua conformação aparente com a in­

justiça, não discutindo, abertamente um me­

recimento injustamente conferido a um seu 

concorrente, resolve-se dentro de uma rea­

ção dissimulada, excessivamente prejudicial 

a uma organização.

Daí a necessidade urgente do estabele­

cimento de um código racional de promoções 

praticamente exeqüível.

Quando não existem caminhos retos, 

nem honestos para a conquista de posições 

a ambição e o mimetismo se encarregam de 

fazer vitoriosos os menos capazes.

Vemos, assim, que a fixação de um cri­

tério racional e eficiente de promoções in­

teressa profundamente a qualquer tipo de 

organização, principalmente as diretamente 

subordinadas ao Govêrno, onde não existem 

armas com que combater uma reação disfar­

çada.

Aliás, como prova do que acabamos de 

dizer, aí está o Decreto n.° 24.068, de 29 de 

março de 1934, onde o Govêrno Brasileiro, 

compreendendo a importância do fator de­

nunciado, moderniza o critério de promoções 

para o Exército Nacional.

Procuremos, pois, elaborar, tambem 

para os civis, um critério racional de promo­

ções, o mais perfeito possivel, sujeitando-o à 

aprovação do Govêrno, para a sua posterior 

adoção sob a forma de Lei".

Ao emitirmos tais conceitos, muito antes do 

advento da Lei n.° 2 .290, embora plenamente 

convencidos da profunda necessidade da creação 

de um código dessa natureza, longe estavamos de
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supor que, pouco tempo depois, partiria esponta­

neamente, do próprio Governo da República, a 

iniciativa feliz da creação de uma Lei de Pro­

moções para os Funcionários Públicos Civis.

Foi, portanto, com imensa satisfação que as­

sistimos o advento, em 28 de outubro de 1936, 

da magnífica lei n.° 284, — do Reajustamento 

chamada, que reajustou os quadros e vencimentos 

do funcionalismo público civil da União.

Nela, já se esboçava uma sistematização ra­

cional dos princípios que deveriam presidir, de 

então por diante, a formação dos corpos de fun­

cionários responsáveis pelo Serviço Público.

Entre outros pontos de capital importância, 

destacaremos aqueles que prepararam o terreno 

para a atual Lei de Promoções, objetivo principal 

de nosso estudo :

— o art. l.°, que adotou o princípio ge­

ral da formação de carreiras para os funcio­

nários públicos ;

.— o art. 2.°, que estabeleceu diferencia­

ção nítida entre as diferentes carreiras, sub­

dividindo-as, ainda, em classes ordenadas 

num escalonamento gradativo, simples e pro­

fundamente u t il;

— o art. 8.°, que instituiu o indispensá­

vel Conselho Federal do Serviço Público, ou­

tra necessidade inadiavel ;

-—• o art. 15, que instituiu as utilíssi- 

mas ComissõeS Ministeriais de Eficiência, 

como órgãos superiores de fiscalização do 

processamento honesto das promoções ;

-— o art. 33, que fixou, pela primeira 

vez, para o funcionalismo público civil, uma 

proporção relativa das promoções por anti­

guidade e das por merecimento ;

— o art. 33, — (§ 4.°) — que mui 

sabiamente condicionou as promoções por 

merecimento a uma relativa antiguidade do 

funcionário na respectiva classe, só conce­

dendo promoção àqueles que se acham si­

tuados nos dois primeiros terços da classifi­

cação por antiguidade ;

— o art. 34, que instituiu, como exi­

gência fundamental para a promoção, o in­

terstício mínimo de dois anos de estágio na 

classe ;

—• o art. 40, que inaugurou o sistema 

racional do estágio preliminar de observa­

ção do candidato a cargo público, antes de 

sua admissão em carater definitivo ;

e, finalmente, o magnânimo art. 5° das 

Disposições Transitórias, que ressalvou to­

dos os direitos de antiguidade anteriormente 

adquiridos num louvável respeito ao único 

preceito habitualmente respeitado pela praxe, 

em matéria de promoções —• a antiguidade.

•

A respeito da contagem da atiguidade, o art. 

33 já era bastante explícito, pois claramente indi­

cava o tempo de serviço na classe como único ele­

mento a ser computado na classificação por anti­

guidade.

A lei 284, entretanto, não definia com clareza 

o que se deveria entender como "merecimento", 

razão pela qual ainda mantínhamos grande re­

serva sôbre uma completa utilidade que a lei pu­

desse vir a ter. ,

E ’ bem verdade que, na parágrafo 2.° do art. 

33, falava a lei em "merecimento absoluto” . Essa 

expressão, aliás, não conseguimos nunca assimilar, 

ou mesmo admitir, por isso que, além de julgar­

mos dificílima a sua conceituação, tambem acha­

mos perfeitamente dispensável o estabelecimento 

de um conceito para essa espécie.de merecimento.

De fato, a única espécie de merecimento que, 

a nosso ver, pode praticamente interessar no caso 

de competição entre funcionários, é, justamente, 

o do merecimento relativo.

Aguardámos, assim, a primeira aplicação da 

Lei, para melhor avaliar os seus efeitos nesse par­

ticular .

Felizmente, porém, compreendendo as difi­

culdades de aplicação da lei antes de uma regu­

lamentação definitiva sôbre os detalhes de sua 

execução, o próprio Conselho Federal do Serviço 

Público resolveu sustar todo e qualquer processa­

mento de promoções até ser decretada a definiti­

va regulamentação da Lei.

Finalmente, em 28 de janeiro de 1938, tive­

mos a imensa alegria de ver promulgado o De­

creto n." 2.290, que expediu o ambicionado Re~ 

gulamento de Promoções dos Funcionários Pú­

blicos Civis, cuja crítica pretendemos efetuar no 

decurso do presente estudo.

Tivemos ocasião, já em outubro de 1938, de 

dizer sôbre êsse Regulamento as seguintes pala­

vras :
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“Não ha negar o valor indiscutível do 

atual 'Código de Promoções, pois êsse Regu­

lamento, apesar de imperfeito em alguns pon­

tos, representa o papel de uma grande luz 

na escuridão que reinava antes do seu apa­

recimento em janeiro de 1938” .

Somos, portanto, daqueles que acreditam 

sinceramente nos grandes benefícios que forço­

samente êsse código nos trará em futuro não muito 

distante. ,

Os seus benéficos efeitos, porém, ainda não 

se podem fazer sentir, por enquanto, na medida 

de nossos desejos, mas, acreditamos, apesar das 

dificuldades com que temos deparado na sua apli­

cação, já não poderíamos mais retornar à situa­

ção confusa outrora existente, em assunto de 

promoções para funcionários públicos civis, sem a 

dolorosa sensação de uma perda irreparavel.

O  problema não é derrotar a lei, como feliz­

mente todos muito bem compreendem, mas, ao 

contrário, consolidá-la apontando apenas as suas 

verdadeiras falhas e sugerindo medidas de aperfei­

çoamento capazes de a tornarem um verdadeiro 

padrão, amostra insofismável das possibilidades 

nacionais em matéria de organização racional dos 

serviços públicos.

Durante a análise que em seguida faremos, 

tão somente dos artigos e falhas da Lei n.° 2.290 

que nos pareceram dignos de maior exame por 

parte do Govêrno, para uma possivel modifica­

ção para melhor, seguiremos a marcha indicada 

pelas instruções do concurso no seu item — 7) .

i -------------

B —■ SÔBRE O CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares

Art. 2.°.— As promoções obedecerão ao cri­

tério alternado da antiguidade de classe e do me­

recimento, exceto quanto à classe final de carrei­

ra ; neste caso, obedecerão, exclusivamente, ao 

critério do merecimento.

Exposição e crítica — Outrora, indistinta­

mente para todas as classes e por uma questão 

de praxe, processavam-se as promoções, alterna­

damente, na proporção fixa de uma promoção por 

antiguidade para cada duas por merecimento.

O  critério da antiguidade visava satisfazer 

o interêsse do indivíduo ; o do merecimento pro­

curava salvaguardar o interêsse público.

Entretanto, já na própria lei de promoções do 

Exército, se encontrava processo mais racional.

A norma adotada era a de ser diminuída pro­

gressivamente a taxa de promoções por antigui­

dade, em face das por merecimento, à medida que 

se sobe na hierarquia das classes.

O  artigo 2.°, por conseguinte, não adotando 

êsse critério progressivo para os funcionários pú­

blicos civis, veio dar à antiguidade uma destacada 

importância, colocando-a em absoluto pé de igual­

dade com o merecimento, importância que ela já 

havia mesmo perdido, com toda a justiça, em favor 

dêste último. A rigor, o merecimento, e só êle. 

deveria ser objeto de exame quando se tratasse 

de promoções, uma vez que a antiguidade, por si 

só, nada exprime no campo do trabalho.

No intuito, porém, de eliminar parcialmente 

a influência prejudicial do coeficiente afetivo, que, 

insidiosamente, contamina sempre o julgamento do 

homem quando avalia o mérito dos seus semelhan­

tes, pode, e deve mesmo, o critério da antiguidade, 

intervir como fator de correção das indefectíveis 

injustiças decorrentes do julgamento subjetivo do 

merecimento.

O  que interessa, entretanto, ao serviço públi­

co, é a dedicação efetiva do funcionário, colocando 

à disposição do Estado toda a sua capacidade de 

produção.

A produtividade, portanto, deve ser o fator 

decisivo nas promoções, mesmo quando se tenha 

de levar em conta o tempo de serviço.

Grande é a controvérsia que se estabelece em 

tôrno do assunto, existindo hoje uma pronunciada 

tendência até mesmo para confundir o valor in­

trínseco do funcionário, ou as suas possibilidades 

latentes, com o seu real merecimento definido pela 

soma de serviços em realidade prestados.

A antiguidade age como protetora dos im­

produtivos que, sabem perfeitamente, acabarão 

por ser, algum dia, automaticamente promovidos 

pela ação do tempo.

A antiguidade é um patrimônio que se acumu­

la independentemente da ação que se possa de­

senvolver .

Cada dia que se passa na vida do funcio­

nário, produtivo ou improdutivo, é um dia a mais 

que se junta à sua antiguidade.
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A antiguidade como critério para promoções, 

deturpa a valiosa noção de merecimento, chaman­

do sôbre si a atenção do profissional que involun­

tariamente passa a contar mais com a ação me­

cânica do tempo, do que com a sua própria ca­

pacidade de produção.

Si o funcionário não pudesse contar com o 

auxílio da antiguidade, passaria, evidentemente, a 

só se preocupar com o fator que, então, seria o 

único elemento de êxito na sua carreira : — a 

produtividade. ,

Entraríamos, assim, numa fase inteiramente 

nova, em que o profissional espontaneamente pro­

curaria prestar os seus indispensáveis serviços, 

como recurso para alcançar êxito na sua carreira.

E não se conteste essa afirmativa, dizendo 

que o novo critério seria mais prejudicial do que 

a indolência creadâ e mantida pelo rudimentar cri­

tério da antiguidade.

A antiguidade seria um critério ideal si to­

dos produzissem igualmente, o que não se verifi­

ca na realidade.

Convenhamos, porém, que é o único recurso 

existente contra as inevitáveis injustiças decorren­

tes da imperfeição do homem como julgador de 

seus semelhantes. •

Por isso mesmo, impõe-se logicamente uma 

solução intermediária, onde o critério do mereci­

mento leve alguma vantagem sôbre o da antigui­

dade, como por exemplo no Exército, onde a pro­

porção de promoções por antiguidade é progressi­

vamente decrescente à medida que se sobe na 

hierarquia das classes.

De outro lado,, porém, tambem não satisfaz o 

critério rigidamente alternativo, como proposto no 

artigo 2.°, principalmente para o cargo inicial da 

carreira.

Tanto que, no Exército, a antiguidade, de 

início, é o critério quç prevalece para a totalidade 

das vagas, com muita justiça, no louvável intuito 

de, a qualquer preço, evitar uma prejudicialíssima 

estagnação de oficiais no primeiro degrau da car­

reira militajr.

Estamos, aliás, de inteiro acôrdo com essa 

praxe, pois tambem reconhecemos que os critérios 

subjetivos de apreciação do merecimento são sem­

pre falhos em conseqüência do fator afetivo, im­

possível de evitar.

Assim, o artigo 2.°, estabelecendo uma pro­

porção rígida de alternância dos critérios da an­

tiguidade e do merecimento, veio dar uma pre­

ponderância exagerada ao critério da antiguidade, 

o que deve ser evitado.

Por outro lado, não preenche, para as clas­

ses iniciais de cada carreira, o objetivo, impor­

tantíssimo. de impedir a estagnação inicial, tão 

prejudicial ao serviço público.

Deve, por conseguinte, ser modificado, no 

sentido de ser melhor dosada a influência do cri­

tério da antiguidade ao longo das carreiras. As­

sim, partindo-se de uma supremacia absoluta da 

antiguidade, na classe inicial, essa preponderân­

cia iria cedendo lugar, gradativamente, ao crité­

rio do merecimento, até desaparecer completamen­

te nas promoções ao último posto da carreira, caso 

em que deve prevalecer, tão somente, êste últi­

mo critério.

Medidas de aperfeiçoamento — o artigo 2.° 

talvez possa ser vantajosamente substituído pelo 

seguinte :

Artigo 2.° — As promoções obedecerão aos 

critérios da antiguidade e do merecimento, nas se­

guintes proporções de alternância, em relação ao 

número de vagas :

Da 1." classe da carreira, (posto inicial de 

carreira) para a imediatamente superior, (2.° 

posto) : a totalidade das vagas, por antiguidade ;

Do 2.° posto da carreira, para o 3." posto ; 

metade das vagas, por merecimento ;

Do 3." posto da carreira, para o 4.° posto, e 

dêste em diante : apenas um terço das vagas por 

antiguidade.

Parágrafo único : — Em qualquer hipótese, 

as promoções à última classe de cada carreira, obe­

decerão exclusivamente ao critério do merecimento.

Art. 8." — A existência de excedentes em 

uma classe não impedirá a promoção dos funcio­

nários que a integram, satisfeitas as exigências 

legais. .

| 1." — Enquanto houver excedentes em uma 

classe, não haverá promoções para a mesma.

Exposição e crítica : — O  parágrafo 1.° do 

artigo 8.°, creando essa entidade nova — os exce­

dentes — veiu colocar em situação verdadeira­

mente aflitiva, um pequeno número de classes,
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sôbre as quais incidiu, pesadamente, toda a des­

vantagem, da inovação em apreço.

O  fenômeno dos “Excedentes” foi uma de­

corrente natural e espontânea da necessidade de 

reajustamento dos quadros do funcionalismo pú­

blico, sem aumento excessivo de despesas.

Contrabalançando, aliás, os efeitos desastro­

sos da solução adotada como recurso lógico, o rea- 

justamento trouxe consigo : um aumento geral de 

vencimentos ; uma sistematização das carreiras ; 

um desdobramento racional dos quadros ; a crea­

ção de classes novas cuja falta era por todos no­

tada ; enfim, uma série de benefícios de ordem 

geral que parecem justificar e compensar perfei­

tamente a creação dos “excedentes” .

A  verdade, porém, é que, si por um lado, os 

incontestáveis benefícios do Reajustamento toca­

ram a todas as classes de um modo geral, por 

outro, o defeito insofismável que os excedentes re­

presentam para a lei 2.290, só veio atingir deter­

minadas classes que passaram a viver pratica­

mente asfixiadas, sem o estímulo indispensável 

das promoções.

Para algumas destas últimas, as oportunida­

des de promoção se acham inteiramente fechadas 

por períodos de tempo exageradamente grandes, 

incompatíveis mesmo, em certos casos, com a pró­

pria capacidade humana de paciência e resignação.

Verifiquemos, então, qual a situação atual, 

mais de 2 anos transcorridos, desde aquela época.

Não resta a menor dúvida que, de então para 

cá, melhorou muito a situação, não tomando em 

consideração o tributo já pago pelos que, só ago­

ra, voltam a poder contar com o estímulo das pro­

moções .

O  impasse, todavia, ainda continua a exer­

cer a sua maléfica influência, embora sôbre um 

grupo hoje bem reduzido.

Continuam, ainda, como se pode ver no qua­

dro, na mesma situação de outrora, 4 classes, jus­

tamente as mais atingidas pelos excedentes.

Acresce a circunstância de não serem nada 

animadoras as perspectivas que se oferecem a 

essas 4 classes, para o futuro.

Aí estão as porcentagens de redução da in­

tensidade do fenômeno, revelando que, para a 

classe mais favorecida, dentre as 4 ainda preju­

dicadas, seriam talvez necessários mais 2 Yi anos 

para a extinção total dos respectivos excedentes.

E nos outros Quadros ?

Não nos alongaremos sôbre o assunto, já 

suficientemente comentado.

Não interessa mesmo saber-se quantos ou 

quais sejam os prejudicados. O  importante é tirá- 

los dessa situação desanimadora, estimulando-os 

por meio de promoções menos remotas.

Para justificar o que acabamos de dizer, to­

maremos para exemplo um dos maiores quadros de 

funcionários públicos existentes no país : — o 

Quadro II, do Ministério da Viação.

Facilmente se verifica, consultando a lista 

de antiguidade publicada, em 1937, pela E.F.C.B., 

que a situação geral naquela época, era a seguinte :

Número total de possibilidades fechadas

nas classes onde existem excedentes. . 506 

Número de funcionários prejudicados, em 

conseqüência da creação dos exceden­

tes na classe para a qual poderiam ser 

promovidos.............................................  488

O  quadro da pág. 27 oferece campo vasto 

para estudo de outros detalhes.

Isso em 1937, quando se dizia que, rapida>- 

mente, se extinguiriam os excedentes, em conse­

qüência da maior permeabilidade conferida aos 

quadros, pelo reajustamento.

Medida de aperfeiçoamento : .— § 1." — Às 

classes estacionárias, em virtude da existência de 

excedentes na classe imediatamente superior, da 

mesma carreira e Quadro, seria concedido, anual­

mente, até a extinção de todos êsses excedentes, 

um número de possibilidades extraordinárias de 

acesso (vagas suplementares) igual à metade do 

número de vagas ocorridas na classe imediata.

C —  SÔBRE O CAPÍTULO II 

Das promoções por antiguidade

Art. 12. — A antiguidade será determina­

da pelo tempo líquido de efetivo exercicio do fun­

cionário na classe a que pertencer.

Exposição e crítica — O  artigo 12 define, 

com absoluta nitidez, o que se deve entender como 

antiguidade, para efeito de promoções.
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E X C E D E N T E S ,  em J A N E IR O  de 1357, no E. F. C B .

Func io nó r  ios Prejudicados Possibilidades Fechadas

N- CLasse N ’- C L a ss e

4 4 Eng"-5 '■ K '* 4 Eng°- " L "

— Admissão — *~ 2 E n g 0-5 “ K"

3 Esc. (e +d *c )R R  R 144 Escriturários"E "

— Admissão — »— 4 Contínuos " F  "

0 Serventes " D " 91 Serventes " E  "

A 4 Almoxarifes"H" Almoxarifes" I "

45 Almoxarifes "G " 3 Almoxarifes "H "
- Admissão — ► 3 Desenhistos" F"

3 8 Condufores"E" 177 Condutores " F "

374 Agen fes  " E " 77 A g e n fe s "F "

488 Desestimulados 506  E x c e d e n t e s

E XCEDENTES, em J U L H O  de 193 9 ,  na E.FC.B.

Fbssibilidades ainda fechadas ZVz anos dspois

N5 C lasse Redução Porcentogem

76 Escritura rios"E" 68 4 7  Vo

8 2 S e rv e n te s  "E “ 9 10%

3 A lm oxarifes  "H " 0 0%

107 Condutores " F " 7 0 4 0 %
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Estabelece claramente, como espírito da lei, 

o maior .respeito ao tempo líquido de serviço na 

classe, para efeito de promoções por antiguidade.

Oferece ao funcionário, um critério objetivo 

que lhe assegura promoção automática no fim de 

certo tempo, critério indiscutível, por isso que não 

sujeito ao subjetivismo dos julgadores.

Institue a antiguidade de classe como única a 

ser tomada em consideração, só se podendo re­

correr ao tempo de serviço no Ministério ou, em 

instância superior, ao tempo de Serviço Público 

Federal, nos eventuais casos de empate, como ex­

plicitamente indicado no artigo 16.

Respeita, cabalmente, o velho direito natural 

da antiguidade, profundamente enraizado no sub- 

conciente do funcionalismo público, como direito 

insofismável, de facilima apuração.

Assim, tudo parecia indicar que, ao menos a 

êsse respeito, não pudessem surgir dúvidas, con­

trovérsias, dificuldades, pois tudo se reduzia a 

uma simples ordenação decrescente dos núme­

ros que exprimissem a antiguidade de cada fun­

cionário, na sua respectiva classe, quando da or­

ganização das classificações básicas a que se re­

fere especialmente o artigo 14.

Era preciso, todavia, não só ressalvar todos 

os direitos anteriores ao advento da nova lei, como 

ainda prever todos os casos de dúvida que pudes­

sem surgir.

Essa, a razão de figurarem na lei 2.290 os 

detalhes sôbre interpretação do principio geral de 

antiguidade, a que se referem os artigos de nú­

meros 14 a 20 e respectivos parágrafos. -

Convem salientar aqui a liberalidade da lei 

n.° 2.290, quando respeitou integralmente, como 

no artigo 14, todos os direitos de antiguidade vi­

gentes antes da lei 284, amplamente amparados 

já, pelo magnânimo artigo 5.° das Disposições 

Transitórias da lei preparatória, conhecida como 

do Reajustamento, que dizia textualmente :

"Artigo 5.". Capítulo VI, da lei 284 : — 

Imediatamente após a sua instalação, o C. 

F . S . P . C . , em colaboração com as Co­

missões de Eficiência, classificará os funcio­

nários, dentro de cada carreira e classe, por 

ordem de antiguidade, tendo em vista a si­

tuação dos atuais funcionários, nos quadros a 

que pertenciam” . ■■

Infelizmente, porém, escapou aos legislado­

res o caso especial da fusão, em uma classe única,

de antigas classes hierarquicamente diferenciadas, 

não apenas pelos títulos que as caracterizavam 

mas, ainda, pelos respectivos vencimentos e direi­

tos que lhes conferia a praxe, para efeito de pro­

moções por antiguidade.

Essa falha, aliás, não passou despercebida 

aos interessados, desde quando a lei 284 foi decre­

tada, tanto que, por todos os meios ao seu alcan­

ce, procuraram, na época oportuna, incluir, já na 

própria Lei do Reajustamento, dispositivo legal 

que melhor os amparasse, evitando possíveis pre­

juízos futuros para a sua classificação por anti­

guidade.

Não conseguiram, entretanto, o seu deside- 

rato, nem mesmo posteriormente, pois a Lei 284 

apenas lhes concedeu genericamente o artigo 5.° 

que, para o caso especial em estudo, até hoje não 

prevaleceu.

E assim surgiu tambem a lei n.° 2.290, ainda 

com a lacuna referida, sem um dispositivo espe­

cial que explicitamente amparasse os prejudi­

cados .

A prova do que afirmamos está na aprovação, 

pelo Snr. Presidente da República, em 31-5-37, 

das "Bases para classificação dos funcionários", 

por ordem de antiguidade, nas novas classes e car­

reiras creadas pela lei n." 284.

Essas bases, onde foi instituído o utilíssimo 

sistema de classificação por planos, vieram escla­

recer muitos detalhes, inclusive o que pretende­

mos focalizar, da fusão, em uma só classe, de an­

tigas classes nitidamente distintas, antes cío rea­

justamento .

Mas, tambem não prevaleceram em favor dos 

injustiçados, continuando o protesto dos preju­

dicados a empanar o brilho e o valor inconteste 

da lei 2.290, apenas porque escapou nessa lei o 

dispositivo esclarecedor que, explicitamente, re­

solve êsse caso particular.

A confusão que se estabeleceu entre os inte­

ressados foi tremenda e a competição desleal la­

vrou entre os funcionários das classes atingidas 

por essa falha da lei, creando uma animosidade 

profundamente desastrosa, capaz de impedir, ain­

da por muito tempo, uma colaboração eficiente en­

tre elementos cujos interêsses se entrechocam.

Seria oportuno, pois, já que se trata, atual­

mente, do aperfeiçoamento de lei, procurar, de al­

guma forma corrigir os males apontados.

O  caminho, para isso, seria o mais severo 

respeito ao que a praxe anterior à lei n.° 284 re­

conhecia como antiguidade de classe, tendo em
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vista a situação dos funcionários nos quadros a 

que pertenciam, naquela época, como ordena o 

já citado artigo 5.°.

E não se invoque o pretexto de que, antes 

da lei n.° 284, as promoções se davam por simples 

nomeação de livre escolha do Presidente da Re­

pública .

Si assim era, e si nenhum dispositivo legal 

amparava o funcionário, a praxe, por outro lado, 

demonstrou fartamente que o Chefe da Nação 

sempre soube respeitar o direito de antiguidade 

de acôrdo com a hierarquia então vigente.

Medidas de aperfeiçoamento

Artigo. . . (onde convier) —- As promoções 

dos' funcionários de qualquer classe resultante, por 

fôrça da lei n.° 284, da fusão de classes espe­

cificamente diferenciadas até a data dessa lei, se­

rão feitas sem prejuizo dos direitos de antiguidade 

de classe anteriormente reconhecidos por lei, re­

gulamento ou pela praxe.

§ 1.° — As classificações básicas relativas a 

êsse tipo de classes, devem ser organizadas sem­

pre de modo a serem classificadas, em planos 

sucessivos, as antigas classes que compõem as 

atuais, respeitada a hierarquia anteriormente de­

finida pelas leis ou regulamentos vigentes na data 

do Reajustamento.

§ 2.° — Dentro de cada plano, a clâssifica- 

ção será presidida pelo critério da antiguidade de 

classe, nas respectivas classes outrora existentes.

D —  SÔBRE O CAPÍTULO III 

Das promoções por merecimento

1 — Considerações gerais — Nenhum outro 

capítulo da lei em estudo é mais digno de uma 

análise detida, minuciosa, completa, do que êste 

onde se estabelece a conceituação do merecimento 

para efeito de promoções.

Por isso mesmo, muito mais dificil se apre­

senta o trabalho crítico, àqueles que, como é o 

nosso caso, devem concluir sempre pela sugestão 

das medidas de aperfeiçoamento mais convenien­

tes a cada item analisado.

Atendendo, porém, a que justamente êsse ca­

pítulo está a exigir, com a maior urgência, uma 

ampla remodelação, ousamos oferecer nossas ob­

servações » respeito, sem intuitos outros que não 

o de contribuir para o aperfeiçoamento da lei

2.290.

A avaliação do merecimento oferece inúme­

ras dificuldades práticas, quando se procura re­

solver racionalmente o problema das promoções.

A dificuldade reside na circunstância de não 

se prestarem as manifestações do mérito humano, 

a uma expressão numérica definida, válida para 

todos os casos.

Quando se considera, entretanto, que o pro­

blema da avaliação do merecimento decorre da 

competição e, consequentemente, da necessidade, 

apenas, de um confronto de valores, o caso muda 

inteiramente de aspecto.

Devemos, então, encará-lo sob o seguinte 

prisma :

1.° — Só tomar em consideração as ex­

pressões de merecimento suscetíveis de uma 

avaliação numérica, em graus nitidamente de­

finíveis .

Por outro lado, as expressões de merecimento, 

que interessam ao serviço público, variam de acor­

do com a função desempenhada pelo empregado, 

e de tal sorte que, a uma determinada função, 

correspondem manifestações especiais do mereci­

mento que precisam ser tomadas em considera­

ção no conjunto do merecimento global.

Assim, desde que o mérito de um profissio­

nal é função precípua da natureza dos serviços 

que lhe estão afetos, tambem na dependência da 

espécie dêsses serviços, fica a escolha das ma­

nifestações de merecimento que devem ser toma­

das em consideração para cada caso particular.

Donde o segundo princípio de ordem geral 

que deve ser observado quando se procura resol­

ver o problema de avaliação do merecimento dos 

funcionários :

2.° — Só apreciar, para cada espécie de 

fúnção, as expressões do merecimento espe­

cífico da função considerada.

Finalmente, dentro mesmo dos limites de uma 

determinada função pública, caracterizada por cer­

tas necessidades de serviço peculiares a essa fun­

ção, as diferentes expressões de merecimento não 

têm a mesma importância, umas em relação às 

outras.
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Donde o terceiro princípio de ordem geral que 

deve presidir a avaliação do merecimento para 

efeito de promoções :

3.° — Atribuir, a cada uma das expres­

sões específicas admitidas em cada caso, um 

pêso, tambem específico, que determine a 

sua influência relativa nó conjunto do mere­

cimento global correspondente à função con­

siderada .

Analisemos, agora, algumas expressões de 

merecimento geralmente admitidas como básicas 

para uma classificação por merecimento.

Da lei de promoções do Exército constam, 

como manifestações dc merecimento a serem ad­

mitidas no caso particular dos militares, as se­

guintes :

carater, capacidade de ação, inteligência, cul­

tura profissional, cultura geral, espírito mi­

litar, conduta, capacidade de comando, ca­

pacidade administrativa, capacidade técnica, 

etc.. . .

Examinemos uma delas — a inteligência — 

por exemplo.

Essa expressão se acha definida, de acõrdo 

com os termos do parágrafo 1.° do artigo 17 da 

lei n.° 38 de 2/12/37, como abaixo :

A inteligência é medida pela fa­

culdade de aprender rápida e claramente as 

situações, pela facilidade de concepção, pelo 

poder de análise ou síntese, pela clareza em 

interpretar ordens táticas e de serviço, pela 

justeza na avaliação do mérito dos seus su­

bordinados e pela produção de trabalhos va­

liosos de real interêsse profissional” .

A definição qualitativa dessa expressão de 

merecimento já revela, por si só, a delicadeza e as 

dificuldades de sua avaliação.

Passemos agora ao exame da sua expressão 

quantitativa.

Como avaliar o gráu de inteligência ?

Existe uma unidade de inteligência, um ter­

mo fixo de comparação ?

Como se vê, o problema assume, desde logo, 

forma interrogativa, de difícil resposta.

Contornemos, porém, essa primeira dificulda­

de, formulando a pergunta de maneira diversa. 

Existe gradação na inteligência humana ? 

Agora podemos responder afirmativamente e, 

para o nosso caso, basta estabelecer a seguinte 

gradação :

—- Inteligência normal ;

•— Inteligência acima da normal ; e,

■— Inteligência abaixo da normal.

Dessa forma, qualquer chefe, normalmente 

dotado, será capaz de ajuizar da capacidade in­

telectual de um subordinado seu, situando-a aci­

ma, abaixo ou entre os limites comuns de uma 

inteligência normal.

Seria, entretanto, essa expressão de mereci­

mento indicada com especifica para funcionários 

civis tendo em vista principalmente o interesse do 

Serviço Público ?

A nosso ver, não.

A inteligência, sendo um patrimônio que in­

teressa, mais particularmente, a quem possue essa 

qualidade intrínseca, nem sempre é colocada a ser­

viço do interêsse público.

Não deve, pois, ser tomada em consideração, 

como índice de merecimento, no caso dos civis.

Tomemos outro exemplo, —• o carater ■— que 

na lei já citada, artigo 17, parágrafo 1.® assim 

está definido :

"— O  carater é constituído pelo conjun­

to de qualidades que definem a personalida­

de do oficial, apreciadas pelo conceito em 

que é tido no meio militar e na sociedade ci­

vil. Na sua apreciação deve-se ter em vista 

os seguintes aspectos : atitudes claras e bem 

definidas, amor às responsabilidades, compor­

tamento desassombrado em face da situação 

imprevista e dificil, energia e perseverança 

na execução das próprias decisões, domínio 

de si mesmo, igualdade de ânimo, coerência 

de procedimento, lealdade e independência” .

A definição transcrita revela tipicamente o 

complexo mecanismo que preside a avaliação des­

sa qualidade.

Os dois elementos citados são fator impor­

tante na carreira militar.

No Serviço Público, outros elementos mais 

positivos e mais práticos, podem e devem ser con­

siderados .
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Do que ficou dito linhas acima, depreende- 

se logo a delicadeza do problema, as dificuldades 

que se apresentam e a necessidade de uma rigorosa 

observância dos postulados propostos como fun­

damentais .

Deve-se procurar, portanto, entre as variadís- 

simas íórmas pelas quais se pode manifestar o me­

recimento, aquelas que melhor se coadunem com 

o interesse do serviço público, com as possibilida­

des de avaliação e ponderação ; aquelas, enfim, 

que melhor se prestem a servir como elemento com­

parativo para efeito de promoção.

Feitas essas considerações preliminares indis­

pensáveis, como base, para a argumentação subse­

quente, passemos à análise da Lei 2.290.

2 — Citação e breves comentários, em tôrno dos 

principais artigos do Capitulo I I I .

Art. 21. •— O merecimento de cada funcio­

nário será apurado em pontos negativos e positi­

vos, segundo o preenchimento das condições fun­

damentais, essenciais e complementares, definidas 

neste capitulo.

Comentário — O  artigo 21, que inicia o ca­

pitulo relativo a merecimento, foge ao estabeleci­

mento do que se deva entender como "merecimen­

to” para efeito de promoções, passando logo a de­

finir a maneira pela qual será apurado.

Esclarece que :

— o merecimento é apuravel em pontos ne­

gativos e positivos.

Esclarece mais, que o merecimento do fun­

cionário depende da satisfação de condições bási­

cas distribuídas por 3 grupos :

■— o das condições fundamentais.

•— o das condições essenciais.

— o das condições complementares.

No seu parágrafo único, ainda esclarece sô­

bre detalhe que. mais adiante, abordaremos em 

capítulo especial,

E', portanto, um artigo preparatório e, como 

tal, não podemos analizá-lo sem a citação dos 

respectivos artigos complementares.

A rt. 22. — A assiduidade, a pontualidade 

horária, a disciplina e o zêlo funcional, são consi­

deradas condições fundamentais de merecimento, 

importando o seu não preenchimento, pelo funcio­

nário, durante a permanência na classe, em pontos 

negativos. ,

Comentário — O art. 22 define como con­

dições elementares, constituintes do grupo chama­

do fundamental :

■—■ a assiduidade.

—• a pontualidade horária.

—■ a disciplina e o zêlo funcional.

E ’ evidente, pois, que o grupo fundamental só 

tem como objetivo a defesa do interêsse público.

Os seus efeitos só se podem fazer sentir, 

negativamente, contra o funcionário, quando êste 

não preencher essas condições fundamentais.

A rt. 23. — A assiduidade será determinada, 

durante a permanência do funcionário na classe, 

pelo efetivo exercício das funções, sendo compu­

tado um ponto negativo para cada falta.

Comentário ■— O artigo 23, esclarece sôbre 

a maneira automática pela qual devem ser descon­

tados pontos, por falta de assiduidade : 1 ponto, 

a menos, para cada falta.

A rt. 24. — A falta de pontualidade horá­

ria, durante a permanência do funcionário na 

classe, será determinada pelo número de entra- 

das-tarde ou retiradas antes de encerrado o ex­

pediente, atribuindo-se um ponto negativo para três 

entradas-tarde ou retiradas.

Comentário ■— O artigo 24 estabelece que 

a pontualidade horária é avaliada em função do 

número de entradas antes ou depois das horas 

regulamentares e esclarece sôbre a maneira auto­

mática por que devem ser descontados pontos por 

faltas do tipo em aprêço: um ponto, a menos, para 

cada 3 faltas de pontualidade.

O  seu parágrafo único não interessa à nos­

sa argumentação.
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Art. 25. — As faltas de disciplina e de zêlo 

funcional, durante a permanência na classe, serão 

apuradas em vista das penas de advertência, re­

preensão e suspensão impostas ao funcionário.

Comentário ■— Cada advertência correspon­

derá a dois pontos, cada repreensão a quatro pon­

tos e cada dia de suspensão a seis pontos, todos 

negativos.

O  art. 25 estabelece correlação íntima en­

tre as faltas disciplinares ou de zêlo funcional e 

as advertências, repreensões e suspensões impos­

tas ao funcionário.

O  seu § 1.° esclarece que a correspondência 

numérica relativa ao caso é a seguinte :

cada advertência 

cada repreensão 

cada suspensão

2 pontos a menos 

4 pontos a menos 

6 pontos a menos

O seu parágrafo 2.° não interessa à nossa 

argumentação.

A rt. 27. —- As condições essenciais defi­

nem propriamente o merecimento e serão apura­

das, em pontos positivos, de acôrdo com a dis­

criminação seguinte :

a) valor intrínseco de informações ou pare- 

ceres ; exatidão, escrúpulo e perfeição dos traba­

lhos de rotina, de zero a trinta pontos ;

b) compreensão de responsabilidade, de 

zero a dez pontos ; .

c) qualidade de cooperação, de zero a dez 

pontos ;

d) firmeza de caráter e discreção, de zero 

a dez pontos;

e) conhecimento prático sôbre os assuntos 

da repartição, do ministério e do serviço público, 

de zero a vinte pontos ;

f) urbanidade no tratamento com os demais 

funcionários e com o público, de zero a dez pontos.

Comentário —- O  artigo 27, por outro lado 

enumera e define as condições que constituem o 

grupo chamado das "condições essenciais", susce­

tíveis de serem apuradas por pontos positivos, 

como descriminado na lei, figurando já pondera­

da a influência de cada uma dessas condições, em 

função da amplitude dos graus tributados a cada 

parcela de merecimento.

Art. 28. — São condições complementares 

do merecimento do funcionário, apuraveis em pon­

tos positivos :

a) capacidade de direção ;

b) produção de monografias sôbre assun­

tos de serviço público.

Comentário ■— O artigo 28, por sua vez, de­

fine quais as condições componentes do grupo 

"complementar’ das manifestações do mereci­

mento :

— Capacidade de direção.

— Produção de monografias.

Art. 29. -— Cada chefe de serviço atribui­

rá ao funcionário, como apreciação de sua capaci­

dade de direção, pontos positivos variaveis de 

zero a dez.

Comentário ■— O art. 29 investe o chefe de 

serviço da função de avaliador da capacidade de 

direção dp funcionário sob suas ordens, confe­

rindo-lhe o direito de atribuir, a este último, de 0 

a 10 pontos positivos.

Art. 30. — O artigo 30 e seus parágrafos, 

que deixamos de transcrever neste local, porque o 

citaremos mais adiante em capítulo especial, ins- 

true sôbre a apreciação das monografias como 

índice de merecimento, indicando a possibilidade 

de obtenção de um número de pontos que varia 

entre 0 e 10.

Art. 31. — Parágrafo único ■— O  total de 

pontos, para cada quadrimestre, será dado pela 

soma algébrica dos pontos negativos e positivos 

que o funcionário nele obtiver.

A rt. 33. .— O  Departamento Administra­

tivo, instituído pelo artigo 67 da Constituição, 

baixará instruções para perfeito entendimento das 

condições essenciais c cor.iplementares do mereci­

mento, regulando sua aplicação às diferentes car­

reiras tendo em vista a profissão que as ca­

racteriza .

Finalmente, o capítulo III ainda menciona 

detalhes, respectivamente, no parágrafo único do
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seu artigo 31 e no artigo 33 sôbre os quais tam­

bem argumentaremos.

E o desdobramento dessa gradação estipula:

3 — Análise critica do atual sistema de apuração

do merecimento.

Das expressões quantitativas

O  sistema vigente estabelece, como se infere 

do que foi exposto anteriormente, que o mereci­

mento do funcionário se decompõe em 3 parcelas :

1) — a fundamental ;

2) — a essencial ;

3) — a complementar.

O  capítulo III, aliás, se ocupa quasi que ex­

clusivamente da definição das condições elementa­

res que integram cada uma das parcelas mencio­

nadas, esclarecendo sôbre as expressões qualita­

tivas e quantitativas de cada uma, indicando, por 

fim, a maneira de se somarem os seus efeitos 

isolados.

Estudando a composição dessas parcelas, ve­

rifica-se que, numericamente, cada uma delas é 

avaliada em função de um determinado número 

de condições elementares :

— a fundamental, em função de 3 condições.

— a essencial, em função de 6 condições.

—■ a complementar, em função de 2 condições.

Consideremos, por outro lado, a gradação de 

cada uma das condições elementares :

A assiduidade, admite gradação dependente 

do número de faltas (0 a 120) no quadrimestre ;

A  pontualidade, da mesma maneira, na de­

pendência do número de infringência ao horário 

normal de serviço ;

' O  zêlo funcional e a disciplina tambem per­

mitem gradação ilimitada. Isso para as condições 

fundamentais.

Para as condições essenciais, as instruções 

que regulam a interpretação quantitativa de cada 

uma delas, admitem, para todas, a gradação ge­

nérica adjetiva, que se segue :

Excepcional.

Suficiente.

Média.

Deficiente.

Nula.

Para o item — a)

— b)

— c)

— d)

— e) 

~ f )

de 0 a 30 pontos 

de 0 a 20 ” 

de 0 a 10 ” 

de 0 a 10 " 

de 0 a 20 ” 

de 0 a 10 ’’

Observa-se, aliás, uma curiosa solução de 

continuidade na gradação dos itens —a), .—b) e 

—c) da tabela II que regula a avaliação quantita­

tiva das condições essenciais de merecimento :

uma queda brusca de 5 pontos entre os valo­

res excepcional e suficiente do item —a) ; 

uma queda brusca de 3 pontos entre os valo­

res excepcional e suficiente dos itens —b ) 

e —c) .

A amplitude excessiva dessa gradação, a di­

versidade de interpretação de cada item, enfim, 

a complexidade do sistema adotado, julgamos des- 

necessarias.

Na realidade, o que se deve ter em vista é 

o estabelecimento de uma gradação diferenciado- 

ra, favoravel à classificação por pontos, de molde 

a facilitar o problema geral da classificação por 

merecimento.

O  sistema atual vem colocar em sérias difi­

culdades principalmente os Chefes de Serviço que 

ficam verdadeiramente embaraçados para atribuir 

os pontos que definirão, em última análise, o me­

recimento de cada funcionário.

O  resultado é óbvio : raros são aqueles que 

empregam toda a interminável escala de grada­

ção que podem utilizar.

De preferência, procuram estabelecer dife­

renciação dentro dos próprios setores mais ele­

vados da gradação.

Parece-nos, portanto, exagerada e até mes­

mo de dificil aplicação a escala numérica dos pon­

tos que se podem atribuir a cada parcela de me­

recimento .

Outro aspecto favoravel ao nosso ponto de 

vista é o efeito prejudicialíssimo que essa grada­

ção necessariamente exerce sôbre os funcionários.

Que esperança pode ter um funcionário que, 

do total ou do máximo de pontos geralmente con­

feridos à maioria, perde, de uma vez única, 50 

pontos por exemplo ?
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A média aritmética, a que se refere o artigo 

31, encarrega-se de anular, de então por diante, 

toda e qualquer pretensão sua, ainda mesmo pro­

curando esforçar-se para uma ampla rehabilitação.

Assim, um simples êrro involuntário de um 

chefe, pode impedir, daí por diante, que o estímulo 

da promoção chegue até êsse funcionário.

Muitas outras considerações poderíamos fa­

zer, a êsse respeito, mas preferimos não nos alon­

garmos muito sôbre detalhes já de si evidentes.

Do que ficou dito, tiramos as seguintes con­

clusões :

— E ’ exagerada e mesmo desnecessária a am­

plitude da escala de pontos que se podem atri­

buir a cada parcela do merecimento.

— Deve ser, portanto, reduzida ao minimo 

apenas indispensável a uma boa classificação di­

ferencial, a escala das notas tributáveis às con­

dições essenciais e complementares do mereci­

mento .

Das expressões qualitativas

Não discutimos a utilidade dà instituição das 

condições denominadas fundamentais : assiduida­

de, pontualidade, disciplina e zêlo funcional.

Julgamos utilíssima a adoção, como índice 

complementar do merecimento, da condição que 

define as possibilidades elaboradoras do funcio­

nário público, avaliado em função de sua capaci­

dade de produção de monografias.

Temos, entretanto, algumas restrições quan­

to aos demais itens, como passaremos a especi­

ficar.

Serão examinados, aliás, não na ordem em 

que se acham enumerados no artigo 27, mas na 

ordem que mais favorece à nossa exposição.

Item g) — Não entendemos a inclusão da 

capacidade de direção entre as condições comple­

mentares, porquanto ela pode e deve ser consi­

derada como essencial, todas as vezes que admi­

tida para certa função.

De fato, ou a função considerada exige qua­

lidades de comando ou essas qualidades não im­

portam ao exercício da função.

Na primeira hipótese, o funcionário dará 

constantemente demonstração da sua capacidade

de direção na medida justa de suas possibilida­

des, continuamente experimentadas.

Em caso contrário, nada poderemos dizer a 

respeito, uma vez que nunca ou raramente, obser­

vamos o funcionário nessa modalidade muito es­

pecial dos seus recursos latentes, não aplicados.

Seria mais aconselhavel, portanto, figurar 

essa condição entre as essenciais, conforme a na­

tureza da função exercida.

Itens b), d) e f) ■— Parece-nos desnecessária 

e, sobretudo, inconveniente, a admissão, em qual­

quer hipótese, como índice de merecimento dos 

funcionários, de atributos que dizem respeito mais 

intimamente ao aspecto ético-social do indivíduo, 

constituindo fatores integrantes da sua persona­

lidade .

4̂ compreensão de responsabilidade, a firme­

za de carater, a discreção e a urbanidade dos fun­

cionários, são manifestações de tal modo subjeti­

vas que escapam a uma avaliação numérica quan- 

tificavel. Tal apreciação quantitativa só serve 

para ferir suscetibilidades, crear animosidade de 

subalternos contra chefe, dificultando a ação dos 

próprios dirigentes, incumbidos de sua avaliação.

A  prática, aliás, veio confirmar inteiramente 

o que afirmámos acima.

A tendência geral foi para uma atribuição 

sistemática de pontos máximos nos itens referidos.

Os chefes de serviço percebendo, em tempo, 

as dificuldades e a delicadeza do assunto, prefe­

riram contorná-lo, em benefício da própria Admi­

nistração Pública.

Essas condições, aliás, quando não pudessem 

ser abolidas ou indiretamente apreciadas em fun­

ção de expressões de merecimento mais genéri­

cas, evitando ferir suscetibilidades e diminuir a 

personalidade do profissional, caberiam melhor no 

grupo das condições fundamentais, mais direta­

mente ligado ao estudo caracterológico do funcio­

nário .

Melhor seria, na hipótese de ser mantido 

êsse item, que as deficiências ético-sociais do fun­

cionário, fossem avaliadas em função de casos 

concretos, como o são as demais condições fun­

damentais.

Isso evitaria a possibilidade de julgamentos 

pessoais forçosamente eivados da perniciosa in­

fluência do coeficiente afetivo.
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Item d) —- Outro inconveniente dêsse item, 

é a heterogeneidade dos elementos que o caracte­

rizam, cujos efeitos podem muitas vezes não ser 

somatórios.

A  discreção não é prova de firmeza de cara­

ter, nem, vice-versa, a indiscreção é sintoma posi­

tivo da falta de carater.

A indiscreção é um defeito muito generaliza­

do, peculiar à condição humana, só modificavel 

pela reeducação coletiva.

E ’ freqüente e de observação diária.

A firmeza de carater, ao contrário, não pode 

ser posta a prova senão circunstâncialmente, quan­

do o funcionário se vê envolvido em uma situação 

dificil e imprevista.

Como então apreciar as condições do item 

- d )  ?

Dando maior pêso à firmeza de carater ou à 

discreção do funcionário ?

Item c) •—- As qualidades de cooperação, 

como expressão de merecimento, satisfazem in­

teiramente ao objetivo que se tem em vista.

A  colaboração, aliás, constitue o fator mais 

decisivo para a boa marcha do serviço público.

Concordamos, portanto, com a adoção dêsse 

título como expressão do merecimento para efeito 

de promoção.

Itens a) e e) Os itens em aprêço, embora 

focalizando 2 aspectos muito interessantes da ati­

vidade do funcionário, quais sejam o de sua ca­

pacidade normal no desempenho dos serviços de 

rotina e o de sua habilitação para o desempenho 

de funções de ação mais ampla, têm o defeito de 

uma redação longa, complexa e heterogênea, tal­

vez mesmo de dificil interpretação por parte dos 

que devem aplicar o código de promoções.

O  item a), aprecia o merecimento de uma 

forma profundamente subjetiva e a escala ampla 

de avaliação por pontos, de 0 a 30, é um campo 

sempre aberto à influência nefasta do coeficiente 

afetivo.

O  mesmo podemos dizer sôbre o item e), pois 

dificílimo se torna, até para os próprios chefes 

de serviço, a avaliação dessa expressão do mere­

cimento de cada subordinado.

Da ponderação

A lei 2.290 conjuga o problema inicial da 

avaliação quantitativa das condições de mereci­

mento, com o da ponderação dos efeitos parciais 

de cada uma dessas manifestações no conjunto 

do merecimento global, atribuindo, desde logo, a 

cada uma das manifestações parciais de mereci­

mento, um número de pontos variavel que auto­

maticamente regula a influência de cada item 

elementar.

Essa conjugação só simplificou o problema 

aparentemente, uma vez que apenas tornou mais 

facil a tarefa da apuração final do merecimento 

total de cada funcionário.

O  problema inicial da avaliação quantitativa 

dos merecimentos parciais, ficou fundamente pre­

judicado por essa conjugação, em conseqüência 

da disparidade de amplitude das diferentes esca­

las parciais de julgamento.

A  nosso vêr, existe a maior conveniência na 

uniformização dessas escalas, no intuito de faci­

litar, de absoluta preferência, o trabalho subjetivo 

de avaliação pelos Chefes de Serviço.

Da estrutura do sistema

A decomposição do merecimento nas 3 parce­

las clássicas, fundamental, essencial e complemen­

tar, não é, a nosso vêr a melhor solução para o 

problema das promoções.

O  exame constante dêsse assunto levou-nos, 

aliás, a uma solução prática que, pensamos, resol­

veria melhor o caso.

As desvantagens principais que encontramos 

no sistema atual, sintetizando os nossos comen­

tários anteriores, são os seguintes :

1.°) — Utilização de expressões de me­

recimento pouco favoraveis a uma avaliação 

objetiva simplificada ;

2.°) — Amplitude excessiva da escala 

dos graus de avaliação;

3.°) — Desvantajosa apreciação de cer­

tas manifestações de merecimento intima­

mente ligadas à personalidade do funcionário.

E por ser essa a nossa opinião sôbre o 

atual sistema, sentimo-nos obrigados a apre­

sentar outro que não ofereça as desvanta­

gens apontadas.
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4 .—■ Medida geral de aperfeiçoamento.

Como se viu anteriormente, os diferentes ar­

tigos do Capítulo III se conjugam numa interde­

pendência recíproca que impede, não só a cri­

tica isolada de cada um deles, como, ainda, a su­

gestão de medidas isoladas de aperfeiçoamento.

Somos, assim, forçados a apresentar como 

medida geral para o aperfeiçoamento do sistema, 

uma estrutura inteiramente nova baseada numa 

tambem nova sub-divisão das expressões de me­

recimento que, julgamos, resolveria melhor o pro­

blema da avaliação do merecimento dos funcio­

nários públicos, sem alterar na sua essência o es­

pírito da lei que atualmente regula as promoções 

dos funcioinários.

Sistema novo

1.° ■— O Merecimento de cada funcionário 

seria apurado ainda por pontos, tal como no sis­

tema vigente.

2.° .— O  merecimento de cada funcionário 

seria resultante da somação dos pontos obtidos 

nas diferentes parcelas em que seria o mesmo 

subdividido, para facilidade de avaliação do me­

recimento total, ainda como no-sistema atual.

3.° — A sub-divisão mencionada teria por es­

copo o desdobramento do problema em casos par­

ticulares, de solução mais facil do ponto de vista 

prático.

4.° —■ Os merecimentos parciais seriam pre­

cisa e claramente definidos pelas suas respectivas 

expressões qualitativas e quantitativas, de manei­

ra a tornar exequivel uma apuração tanto quanto 

possivel objetiva.

5.° .— A escolha das expressões qualitativas 

do merecimento obedeceria ao princípio fundamen­

tal enunciado anteriormente :

•— Só tomar em consideração expres­

sões de merecimento suscetíveis de uma ava­

liação numérica, em graus nitidamente defi­

níveis .

6.° — O  número de parcelas em que se desdo­

braria o merecimento total seria reduzido ao mí­

nimo necessário a uma boa classificação dife­

rencia dora .

7.° ■—■ Para facilidade de sua enumeração, as 

diferentes expressões de merecimento seriam gru­

padas como abaixo, de acordo com o carater de

transitoriedade ou de permanência sob os quais se 

podem apresentar :

1 ■— Expressões sistemáticas (de carater

continuado).

2 — Expressões eventuais (de carater

acidental) .

8.° — Entre as múltiplas expressões de mere­

cimento que podem caracterizar o funcionário 

como elemento produtivo de real interêsse para o 

serviço público, escolhemos, cuidadosamente, ape­

nas 4 manifestações de carater continuado, que 

julgamos bastantes para o estabelecimento de uma 

boa classificação diferenciadora :

D — Dedicação;

O  — Operosidade ;

F — Capacidade funcional ;

A  ■— Capacidade administrativa.

9.° — Quanto às manifestações eventuais de 

merecimento, apresentam-se, expontaneamente, 

como elementos básicos para a sua avaliação :

T — os trabalhos apresentados ;

C — as comissões desempenhadas ;

E —* os elogios obtidos.

10.° ■— A dedicação do funcionário seria ava­

liada em função das seguintes características, pelo 

mesmo apresentadas :

•— Assiduidade.

— Pontualidade.

—■ Disciplina.

— Zêlo funcional.

•— Espírito de colaboração.

Como se vê, esta nova expressão do mereci­

mento absorveria, com vantagem, os efeitos pro­

duzidos, no atual sistema, pelas condições cha­

madas hoje "fundamentais", sem necessidade de 

recorrer-se aos pontos negativos.

De fato, como tudo se reduz, em última aná­

lise, a uma simples classificação diferenciadora 

que facilite a apuração do merecimento relativo de 

cada um, o efeito positivo, de agora, não altera­

ria, em hipótese alguma, qualquer classificação 

que admitisse a existência de pontos negativos.

Essa eliminação de fatores negativos, na 

apreciação do merecimento, constitue, aliás, uma
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das inovações de maior alcance a serem introdu­

zidas na lei, pois, melhor seria deixar de dar, do 

que tomar pontos, si o que se deseja é estimular 

o funcionário.

Tambem seriam automaticamente absorvidos, 

pela nova expressão, os efeitos dos atuais itens

c) e b) das atuais condições "essenciais", pois,

o primeiro é uma componente da nova expressão 

e o segundo encontra, na própria dedicação, um 

substitutivo ideal.

11.° — A operosidade do funcionário pode­

ria ser avaliada em função das seguintes qualida­

des intrínsecas, pelo mesmo reveladas :

■—■ Capacidade de ação.

•— Capacidade de resolução.

— Espírito de iniciativa.

— Energia.

•— Firmeza.

— Perseverança.

Essa nova expressão fica plenamente justi­

ficada quando se atenta para a necessidade evi­

dente de se tomar sempre em consideração o po­

tencial que no funcionário possa existir, embora 

sob a forma de possibilidades latentes.

12.° — A capacidade funcional seria aprecia­

da em função das seguintes características, repre­

sentativas da sua capacidade específica pare o 

exercício da função :

-— Conhecimentos especializados.

— Cultura profissional.

— Cultura geral.

•— Experiência.

Essa nova expressão absorveria automatica­

mente os efeitos dos atuais itens a) e e), das con­

dições “essenciais", com a grande vantagem de 

se tornar, agora, aplicavel a um maior número de 

classes ou funções.

13.° —■ A capacidade administrativa do fun­

cionário seria avaliada em função de suas aptidões 

reveladas para :

Prever.

Organizar. -

Coordenar.

Orientar.

Controlar.

Comandar.

Essa nova expressão de merecimento absor­

ve, e substitue com vantagem, o atual item g) das 

condições complementares, vindo mesmo preen­

cher uma lacuna do atual sistema que não manda 

apreciar a capacidade administrativa do funcioná­

rio, nem mesmo como condição complementar.

14.° — Os trabalhos apresentados pelo fun­

cionário são do maior interêsse para o serviço 

público, não só porque constituem o mais positivo 

depoimento confirmador das capacidades, opero­

sidade e dedicação, do mesmo, como ainda por­

que vem enriquecer o patrimônio de sua repartição.

Essa nova expressão eventual do merecimen­

to substitue com vantagem o item h), das con­

dições “complementares", porque não oferece pro­

babilidades tão somente aos "produtores de mono­

grafias", mas tambem àqueles que apresentem tra­

balhos de qualquer natureza, desde que de roco- 

nhecida utilidade e real interêsse para o Serviço 

Público.

15.° — As comissões desempenhadas pelos 

funcionários constituem outro elemento digno de 

ser considerado na avaliação do seu merecimento.

Para efeito de promoções, entretanto, só de­

vem ser tomadas em consideração as comissões 

técnicas ou cientificas.

16.° — Os elogios obtidos podem e devem 

ser admitidos no conceito de merecimento, como 

estímulo à reprodução das atitudes que os deter­

minam e justificam.

17.° ■— A avaliação quantitativa de cada uma 

das novas manifestações de merecimento seria 

bastante simplificada no novo sistema, afim de 

facilitar uma avaliação tão objetiva quanto pos­

sível, bem como evitar ao máximo a interferência 

do coeficiente individual dos julgadores.

18.° — O  pêso da influência de cada uma 

das expressões, no conjunto do merecimento glo­

bal, não seria apreciado desde logo pelos chefes 

de Serviço no ato do julgamento dos funcionários, 

como hoje. Ao contrário, somente depois de cal­

culada a média dos graus atribuídos pelos julga­

dores, seria levada a efeito a necessária ponde­

ração .

19.° -—- A escala basica dos ponto* admitidos 

como elemento diferencial, capaz de £«tabelecer a 

necessária gradação classificadora, seria unifor­

me para todos os itens, como abaixo :
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Dedicação Operosidade
Capacidade

Funciona l

Capacidade
A dm in is tra ­

tiva
Ponto*

Excepcional Excepcional Excepcional Excepcional 5

Satisfatória Satisfatória Satisfatória Satisfatória 4

Média Média Média Média 3

Regular Regular Regular Regular 2

Insuficiente Insuficiente Deficiente Deficiente 1

T RABALH OS
C O M ISSÕ ES

Desempenho
E LO G IO S PONTOS

Otimo Excepcional - 5

Muito bom Satisfatório - 4

Bom ReguUr - 3

Sofrivel — — 2

Deficiente — — 1

1)

2 )

3)

Observações : .

— o grau zero (0), no sistema p-roposto, ja­

mais se apresentaria com o cara*er fie nota 

conferida pelos Chefes de Serviço :

— nos itens referentes a "comissões” e “elo­

gios”, não seriam conferidos graus infe­

riores ao médio ;

— o grau a ser conferido no item "elegios", 

seria dado em função da natureza da ati­

tude que justificasse o elogio em aprêço.

20.° — A expressão global do merecimento 

de cada funcionário seria obtida calculando-se a 

média ponderada de todos os graus obridos, pelo 

mesmo, nos diversos itens parciais em que a mes­

ma é decomposta.

21.° — Os coeficientes, que definiriam o pêso 

da influência de cada item, no conjunto global 

do merecimento, seriam fixos para cada ;tem.

22.° — A  determinação dêsses coeficientes 

seria objeto de estudos especiais a serem feitos 

pelo Departamento Administratvo do Serviço 

Público, ao qual competiria fixar êsses elementos, 

em função das necessárias investigações estatís­

ticas a respeito.

Admitamos, para exemplificar, que os coefi­

cientes fossem os seguintes, como aliás podem 

muito bem ser :

Para a Dedicação 

Para a Operosidade 

Para a Capcd. Funcional 

Para a Administrai.

Para os trabalhos 

Pára as comissões 

Para os elogios

peso

pêso

pêso

pêso

pêso

pêso

pêso

4

3

2
1

3

2
1

23.” — A  expressão quantitativa final do me­

recimento de cada funcionário seria calculada de 

acôrdo com a seguinte fórmula :

4 x D  + 3 x 0  + 2 x F  + l x A
M =  ---------------------------  +

4 + 3 + 2 + 1

1 3 x T  + 2 x C  4- l x E
4- --- x -----------------------

R 3 + 2 + 1

A primeira [ração, como se vê, representa jus­

tamente a média ponderada das diferentes expres­

sões quantitativas das manifestações parciais, de 

carater sistemático, em que foi desdobrado o me­

recimento global.

A segunda [ração, de outro lado, representa 

a média ponderada das várias expressões quanti­

tativas, das manifestações eventuais de mereci­

mento, que podem e devem concorrer para mais 

perfeita apuração do merecimento total do fun­

cionário .

O  [ator R  regularia a porcentagem de in­

fluência que as manifestações eventuais de mere­

cimento poderiam ter no conjunto do merecimen­

to global.

E ’ um fator arbitrário que dá à fórmula pro­

posta a elasticidade indispensável ao seu futuro 

reajustamento em conseqüência de posteriores ob­

servações estatísticas a respeito do grau de in­

fluência mais conveniente a ser conferido à se­

gunda parcela.

No sistema vigente, a influência das expres­

sões eventuais de merecimento (condições com-

1
plementares) foi admitida na proporção de— , pois,

5

Máximo de pontos condições complementares

Máximo de pontos condições essenciais 

20 1
100
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Admitindo-se, no sistema proposto, a mesma 
porcentagem de influência para as manifestações 
eventuais de merecimento, teríamos, finalmente,

4 x D + 3 x 0  + 2 x F  + l x A
M  =  ---------------------------  +

4 + 3 + 2 + 1

1 3 x T  + 2 x C + l x E
+  -------x ------------------------------------------------

5 3 + 2 + 1

Propositadamente, cumpre observar, deixá­

mos a unidade aparecer na fórmula como [ator 
inócuo, nos numeradores das frações.

Bem assim, tambem de propósito, deixámos 

aparecer nos denominadores, as parcelas que re­

presentam os respectivos pêsos de influência de 

cada expressão parcial de merecimento.

Fica assim bem claro que a omissão de qual-, 

quer uma das expressões eventuais de mereci­

mento no numerador da segunda fração, impli­

caria numa correspondente omissão, no seu deno­

minador, da parcela correspondente ao fator 

omitido.

O  mesmo raciocínio poderia ser feito em re­

lação à primeira fração.

Aparentemente, o novo sistema de avaliação 

do merecimento parece mais complicado que o 

atual.

Na realidade, porém, ele viria simplificar ex­

traordinariamente o problema.

A  complicação aparente do sistema proposto 

se encontra na elaboração das médias, o que exige, 

entretanto, apenas um cálculo aritmético mais com­

plicado .

Trata-se, portanto, apenas de uma maior 

soma de trabalho material que poderia, aliás, se 

tornar facílimo, graças à confecção de simples 

tabelas auxiliares.

Os maiores inconvenientes do sistema vigen­

te se encontram no campo do julgamento, ainda 

muito subjetivo, dos Chefes de Serviço, que já 

procuram adaptar o atual processamento das pro­

moções ao velho sistema da escolha antecipada 

dos seus candidatos.

A  amplitude exagerada dos limites de avalia­

ção do merecimento é outro grave inconveniente da 

lei atual.

E  como prova, basta atentar para que, até 

mesmo dentro dos próprios limites da faixa dos 

grâus relativos ao item '"suficiente", podem-se pro­

cessar erros sensíveis, podem ser cometidas gra­

ves injustiças.

De fato, si atribuirmos, a um funcionário, os 

pontos mínimo dêsse item. na totalidade das con­

dições "essenciais", obterá êle um total de 67 

pontos.

Atribuindo-se, agora, a um seu competidor, 

os pontos máximos dêsse mesmo item, obterá, êste 

último, um total de 86 pontos, distanciando-se 

muito, por conseguinte, de seu companheiro de 

classe, pela sensível diferença de 21 pontos.

Isso dentro de um mesmo item e apenas to­

mando-se em consideração as condições "essen­

ciais” .

A nova estrutura, não oferecendo a amplitu­

de exagerada da atual, favorece um objetivismo 

maior no julgamento, e evita muitas injustiças 

irreparaveis que ainda se podem processar pelo 

sistema atual.

O  sistema proposto não anula os efeitos das 

expressões de merecimento hoje em vigor.

Estas últimas, na sua quasi totalidade, foram 

apenas substituidas por expressões mais genéricas 

e mais de acõrdo com a finalidade que se tem em 

vista.

O  novo sistema, por conseguinte, sob todcs 

os seus aspectos, consiste apenas num aperfeiçoa­

mento do sistema atualmente em vigor, tornando-

o menos subjetivo, menos susceptível de uma 

adaptação aos velhos processos já abolidos, menos 

complexo, de mais facil compreensão, de aplica­

ção mais prática, sem ferir susceptibilidades, sem 

prejudicar interêsses pessoais.

E ’, por conseguinte, mais racional do que o 

vigente.

Novo Boletim de Merecimento

Completando praticamente a sugestão apre­

sentada, oferecemos um modêlo novo de Boletim 

de Merecimento adaptado ao sistema que vimos 

de propôr.

Por êle se verifica, desde logo, que apezar de 

muito simplificada a gradação das avaliações do 

merecimento, ainda uma grande amplitude se ofe­

rece aos julgadores.
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O número de combinações possíveis ainda é 

bastante amplo, mesmo não entrando em linha 

de conta com as expressões eventuais do mereci­

mento, como se pode verificar pelo cálculo.

De fato, sendo em número de 4 as parcelas 

componentes do merecimento sistemático e de 5

o número de possibilidades quantitativas de ava­

liação dessas manifestações de merecimento, o 

número total de possibilidades gradativas seria 

dado pela fórmula que define matematicamente o 

número possivel de combinações com repetição de

5 objetos 4 a 4.

A fórmula geral que se aplica ao caso é :

n n 
(CR) -  C

m m + n— 1

onde :

m =  5 
n =  4

Teremos, então :

4 8 x 7 x 6 x 5
C =  ---------  =  70

8 1 x 2 x 3 x 4

ou sejam, exatamente 70 possibilidades gradativas.

O  novo Boletim de Merecimento mantem, em 

suas linhas gerais, o mesmo aspecto do atual, 

adaptado, naturalmente, ao processamento novo, 

para determinação da final expressão numérica 

que define o merecimento relativo de cada funcio­

nário .

A marcha do processo seria então a seguinte :

Um 1.° avaliador registraria, na coluna pró­

pria do novo boletim, os pontos que definissem, 

no seu entender, o merecimento do funcionário.

Um 2.° avaliador registraria, por sua vez, na 

coluna a si destinada, a sua apreciação a respeito 

do mérito do funcionário, tendo liberdade de dis­

cordar do 1.° avaliador, mas apresentando, como 

hoje, no verso do boletim, as razões de sua dis­

cordância .

Um desempatador, membro evidentemente da 

Comissão de Eficiência, daria tambem o seu voto 

a respeito do mérito do funcionário, registrando-o 

na coluna própria.

Calculistas, depois disso, calculariam as mé­

dias ponderadas parciais, que definiriam as notas

finais do funcionário, em cada item, pela fórmula 

seguinte :

1 x N A j + 1 x NA., + 2 x ND
N  =  ------------------------------------------------------

1 + 1 + 2

onde,

N A X =  nota dada pelo l.u Avaliador

N A 2 =  nota dada pelo 2.° Avaliador

ND =  nota dada pelo Desempatador.

Os diversos N seriam registrados nos locais 

respectivos da coluna "médias ponderadas par­

ciais” .

Em seguida, essas notas parciais seriam mul­

tiplicadas pelos coeficientes de influência, clara­

mente indicados no boletim, sendo os resultados 

inscritos na coluna : "Influência total” .­

A soma destas últimas daria, automaticamen­

te, os numeradores das frações em que se desdo­

bra o merecimento global.

Em seguida, dividindo êsses numeradores 

pelos denominadores fixos correspondentes, se­

riam calculados os valores de :

M  =  merecimento sistemático.n

M  =  merecimento eventual.

Finalmente, por intermédio da simplicissiina 

fórmula,

1
M  =  M  + —  M

N 5 c

seria obtido o número final de pontos que 

passariam a representar o merecimento apurado.

Como se vê, nada mais facil do que o proces­

samento prático da avaliação do merecimento dos 

funcionários, de acôrdo com o sistema proposto.

Sinão, vejamos.

O  trabalho dos avaliadores ficaria reduzido 

ao simples estabelecimento de um conceito do 

mérito relativo de cada funcionário sob suas or­

dens, situando-o em um dos 5 únicos níveis de 

apreciação existentes :
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D e d ic a ç a o O p e ro s id a d e C. F u n c  lo n a l C  A d m in is tra  t i  V a

A s s id u id a d e
F b n tu a h à a d e .

D is c ip l in a  
Z e lo  F u n c io n a l  

C d a b o ra ç a o

C a p a c id a d e  A ção 

C R e s o lu ç ã o  
E. I n i c i a t i v a  

E n e rg ia  
F ir m e z a  

P e rs e v e ra n ç a

C Especia lizadas  

C. F f-o fiss iona l 
C u ltu ra  g e r a l  

E x p e r iê n c ia

C. P re v ê r  

C  O r g a n iz a  r  
C. C o o r d e n a r  
C.D r i  e n t a  r  
C C o n t r o  l a r  
C . C o m a n d a r

Trabalhos

Com issoes

Elogios

Ni vel Pontos

Má xi mo 5
— 4

Médio 3
- 2

Mim mo A



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 43

Máximo

Sôbre-médio

Médio

Sub-médio

Mínimo

— 5 pontos

— 4 pontos

— 3 pontos

— 2 pontos

— 1 ponto.

Observe-se que, agora, os avaliadores só po­

dem ainda hesitar na escolha do nivel que defini­

rá o mérito de cada funcionário, correspondente a 

cada uma das novas expressões de merecimento 

adotadas.

Muito mais simples, portanto, o trabalho da 

avaliação, que se torna quasi objetivo.

Não pode haver sistema mais simples.

O  trabalho de cálculo é simplicíssimo, pois, só 

exige, dos calculistas, o conhecimento de apenas

3 das operações fundamentais :

Soma, Multiplicação e Divisão.

O  sistema, portanto, não pode ser mais 

simples.

Acresce, que, sendo a matemática uma ciên­

cia precisa e positiva, não se pode admitir a hipó­

tese de erros de cálculo, aliás, facilmente apura- 

veis, em casos de dúvida.

Talvez fosse bastante util figurarem impres­

sos, no verso do Boletim de Merecimento, deta­

lhes sôbre :

1 • — as diferentes manifestações sob as 

quais deve ser apreciado o conceito de mereci­

mento do funcionário, em cada item em que se 

decompõe o seu merecimento global ;

2.°) — os diferentes niveis em que podem ser 

apreciados ;

3.°) ■— os pontos que correspondem a cada 

um dos níveis admitidos.

Êsses detalhes facilitariam imenso a tarefa 

dos avaliadores, tornando até possivel obter-se, 

de futuro, uma homogeneidade generalizada sôbre 

o conceito de merecimento para efeito de promo­

ções de funcionários.

Finalmente, pediríamos a atenção dos que 

nos procuram entender, para o fato de que, em 

função da interferência do fator R =  5, de redu­

ção das influências do merecimento eventual no

conjunto do merecimento final, os pêsos de in­

fluência final realmente admitidos para as "ex­

pressões eventuais de merecimento" passam a ser :

1
Trabalhos : ......................—  x3 =  0,6

5

1
Comissões : .......................—  x 2 =  0,4

5

1
Elogios : ........................... —  x l  =  0,2

Como se vê, muito atenuada é a influência do 
merecimento eventual, no conjunto do merecimen­
to apurado.

E — AINDA SÔBRE O CAPÍTULO III 

Comentários e sugestões adicionais

Das Monografias (art. 28 + art. 30).

Art. 28. — São condições complementares do 

merecimento do funcionário apuraveis em pontos 

positivos :

a) capacidade de direção ;

b) produção de monografias sôbre assuntos 

de serviço público.

E, logo adiante, o artigo 30 :

Art. 30. ■— A produção de monografias, 

publicadas ou não, sôbre assuntos de serviço pú­

blico, só poderá influir na apuração do mereci­

mento quando de livre iniciativa do funcionário, 

entendida esta como a que não resultar do cum­

primento das funções a que estiver obrigado ou 

do desempenho de comissão.

A êste respeito seria de toda a conveniência 

que se exigisse, no caso das monografias não pu­

blicadas, uma prova de que foram produzidas pelo 

funcionário emquanto ocupante da classe (§ 4.°, do 

mesmo artigo 30) .

Êsse dispositivo viria tornar possivel uma 

fiscalização mais perfeita da observância do dis­

posto no parágrafo 4.° acima referido, evitando a 

tendência muito natural para a apresentação de 

trabalhos até então não utilizados para efeito de



44 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

promoção, mesmo que elaborados anteriormente à 

ocupação da classe em que serve o funcionário, 

pois, não existem provas sôbre a época da sua 

confecção.

Quanto à condição de ser produzida de livre 

iniciativa, nada mais justo.

Quanto, entretanto, se define “livre iniciati­

va" como “a que não resultar do cumprimento de 

funções a que esteja obrigado ou do desempenho 

de comissão", a questão muda de aspecto, como 

se deduz dos exemplos seguintes :

1.° Exemplo : •—■ O  indivíduo A, especialista 

em “concreto-armado”, e trabalhando obrigatoria­

mente nessa especialidade, pode ser um ótimo 

funcionário e nunca produzir monografias a êsse 

respeito. Quando, porém, produza algum tra­

balho sôbre a matéria de sua especialidade, à qual 

se acha obrigado, valerá ou não êsse trabalho para 

o cômputo do seu merecimento ?

A  rigôr, deve valer.

2.° Exemplo : -— O  indivíduo B desempenha 

uma comissão de carater científico e apresenta um 

"notável relatório", cheio de observações originais 

e de conclusões pessoais uteis à coletividade, 

Êsse trabalho merece, ou não, ser levado em con­

ta na apuração do seu merecimento ?

O  artigo 30, nesse particular, se presta a 

interpretações pessoais, sujeitas, assim, ao julga­

mento "subjetivo" dos examinadores.

Ha conveniência, portanto, em se dar maior 

amplitude de ação no que diz respeito à publica­

ção de monografias, favorecendo-se, por êsse 

meio, o surto de trabalhos interessantíssimos, mes­

mo que resultantes do desempenho de comissões 

ou do cumprimento de funções habituais.

A  amplitude dos graus de zero a dez, com 

que podem ser premiadas, por si só bastaria como 

recurso contra abusos.

Diz a lei, no parágrafo 1.° do artigo 30 :

§ 1.° — O  funcionário deverá apresentar 

cinco cópias, impressas, datilografadas ou mi- 

meografadas de cada trabalho produzido, ao 

chefe da repartição que as enviará à Comis­

são de Eficiência com o seu parecer, por in­

termédio do serviço de pessoal, que sôbre êle 

tambem se pronunciará e, portanto, ao Chefe 

da Repartição cumpre dar parecer sôbre o 

trabalho.

De que natureza êsse parecer ? A lei não 

explica êsse detalhe e, no parágrafo seguinte, diz 

que a nota será dada pela Comissão de Eficiência.

Em função do parecer do Chefe da Repar­

tição ?

Ou êsse parecer não teria influência no caso ? 

E o “Serviço do Pessoal”, se pronunciará sôbre 

o que ?

A  lei não é explícita neste ponto e, por 

isso mesmo, têm sido variaveis os critérios ado­

tados .

Convém uma uniformização da aplicação de 

critérios, principalmente ao ser iniciada a aplica­

ção da nova lei.

Mais adiante :

§ 2.° — A Comissão de Eficiência atri­

buirá ao trabalho um número de pontos, posi­

tivos, que variará de zero a dez, si o julgar 

de interêsse para o serviço público.

A expressão "ao trabalho" deve ser interpre- 

' tada como “a cada trabalho” ?

Pensamos que sim. E, neste caso, o nú­

mero total de pontos, do item 5), do artigo 28, 

será a soma total dos pontos nas diversas mono­

grafias apresentadas ? Ou se trata de média arit­

mética dos diversos pontos obtidos nas mesmas ? 

Neste particular, lutamos com a seguinte difi­

culdade :

Si se tratar de soma de pontos, uma 

tendência muito natural se verificará, de aqui 

por diante, para a produção fracionada, para 

a produção sistemática de pequenos trabalhos 

e, tal seja o número deles, o total de pontos 

relativos à produção de monografias poderá 

mesmo ultrapassar o número máximo de pon­

tos correspondentes às condições chamadas 

"essenciais” .

A  média aritmética, por outro lado, nenhu­

ma significação possue como índice de capacidade 

de produção de monografias, pois, anulará esfor­

ços quer quantitativa quer qualitativamente.

A  solução indicada para o caso, nos parece, 

seria a seguinte :

Só se aceitaria para contagem de pontos com- 

plementares de merecimento, uma monografia por 

quadrimestre, seja a de maior grau entre as di­

versas apresentadas, depois de convenientemente 

julgadas.

demais seriam tomadas em consideração, 

sucessivamente, nos quadrimestre seguintes, na or­

dem decrescente dos pontos obtidos.



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 45

Diz a lei no mesmo artigo 30. :

§ 3.° — A Comissão de Eficiência, para 

melhor fundamentar seu julgamento, poderá 

submeter o trabalho à apreciação de pessoas 

ou entidades especializadas.

Poderá ser julgador de um trabalho especia­

lizado um concorrente do autor ? Evidente que 

não.

Poderá o autor escolher o julgador do seu 

trabalho ? . ,i

Poderá o autor reclamar contra o grau dado 

ao seu trabalho ? Poderá dar como suspeito, no 

caso, o seu julgador ? Qual será o critério padrão 

para julgamento dos trabalhos ?

Os trabalhos de dois concorrentes candidatos 

à mesma vaga, podem ter julgadores diferentes, 

com disparidade de critérios subjetivos de avalia­

ção de cada trabalho ?

Pensamos : ■—• Seria mais justo o julgamento 

das monografias por uma comissão onde só urv. 

dos membros pudesse ser de livre escolha do autor, 

uma espécie de advogado de defesa da tése apre­

sentada pelo mesmo.

Existe uma necessidade rigorosa de unifor­

midade no critério geral de atribuição de pontos 

às monografias. As expressões dos seus méritos 

devem ter um denominador comum.

As monografias, única prova objetiva de al­

gumas qualidades do mérito dos funcionários, re­

presentam o importante papel de fator de corre­

ção das prováveis injustiças e erros iniciais.

Não devem ser colocadas em plano secundá­

rio, mas, ao contrário, constituem inicialmente um 

dos mais honestos critérios para promoção.

Seria, tambem, de toda a conveniência fosse 

reduzido para 3 o número de cópias (vias) a serem 

apresentadas. Para que 5 vias ? O  próprio pre­

sente Concurso de Monografias não pede só 4 

vias ?

Em resumo :

— A atribuição de pontos aos trabalhos apre­

sentados deve merecer especial cuidado de modo

a prevalecer um critério uniforme onde os dife­

rentes grãus apareçam todos reduzidos ao mesmo 

denominador comum, pelo menos no caso de indi­

víduos da mesma classe, concorrentes às mesmas 

vagas. *

— O  único critério justo, inicialmente, seria 

o da somação dos graus conferidos aos diversos 

trabalhos de um mesmo candidato.

.— O  critério das médias é absolutamente in­

justo e inexpressivo, no caso.

— A limitação à produção de monografias, 

no futuro seria automaticamente realizada admi­

tindo-se no máximo a apresentação de uma única 

monografia por quadrimestre.

— Deveria ser reduzido para 3, o número de 

vias das monografias a serem apresentadas.

Do merecimento como patrimônio acumulavel 

(artigos 31 e 21)

Art. 21. — Parágrafo único — O  me­

recimento é adquirido na classe ; promovido, 

o funcionário começará a adquirir merecimen­

to a contar de seu ingresso na nova classe 

Art. 31. — O grau de merecimento do 

funcionário será representado pela média arit­

mética dos totais de pontos obtidos nos qua- 

drimestres anteriores.

O  artigo 31.° fala em média aritmética dos 

graus obtidos nos diferentes quadrimestres, en­

quanto que no parágrafo único do artigo 21 é 

usada a expressão adquirir merecimento.

A simples idéia de se adquirir merecimento 

desde o ingresso na classe, já é profundamente 

simpática ao trabalhador, porém, fica parcialmen­

te destruída pelo artigo 31 que fala em média 

aritmética.

De fato, o funcionário que receber, num úni­

co quadrimestre um total baixo de pontos, difi­

cilmente se poderá rehabilitar de aí por diante, 

porque se trata de média aritmética.

Não seria mais util, por exemplo, desde que 

se deseje não abandonar o critério das médias, 

que se procurasse estabelecer " médias ponde­

radas" ?

Exemplo : — Para um indivíduo E, que ti­

vesse os seguintes graus, desde que ingressou na 

classe. :
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f no 1.° quadrimestre..............x5 pontos
1.° ano -{ jio 2.° quadrim estre................x , pontos

[ no 3.° quadrimestre..............x3 pontos

Í no 4." quadrimestre..............x4 pontos
no 5.° quadrimestre . . . . .  x5 pontos

no 6.° quadrimestre..............x6 pontos

ao envés de se calcular o seu grau de merecimento 

pela fórmula :

xx + x2 + x3 + x4 -j- xB + x6
x = --------------------------- ,

6

como é feito hoje, seria êle calculado, como se 
segue, pela nova fórmula abaixo :

Xj + 2x2 -f- 3x3 + 4x4 + 5x5 + 6x6
x = --------------------------- ---

1 + 2 + 3 + 4 + 5 + 6

O  emprêgo da nova fórmula teria o salutar 

efeito de automaticamente concorrer para :

1) — Correção progressiva e automá­

tica de injustiças involuntárias ;

2) ■—> Rehabilitação automática do traba­

lhador, na hipótese de procurar corrigir seus 

defeitos; -

3) — Reajustamento constante do me­

recimento de cada um ;

4) — Valorização do trabalho "atual” 

e garantia de um melhor trabalho futuro ;

5) — Estímulo constante à produtivida­

de e a um rendimento crescente;

6) ■—- Eliminação automática e progres­

siva dos erros iniciais, de um passado que 

nem sempre exprime as possibilidades reais 

do funcionário.

Porque, de outro lado, não abandonar o crité­

rio das médias para adotar sistema em que o me­

recimento do funcionário fôsse sendo armazenado 

e, assim, instituído como patrimônio acumulado ?

Tudo, aliás, está a mostrar que o merecimen­

to não deve ser aferido apenas na sua manifesta­

ção momentânea, eventual, mas, ao contrário, pode 

e deve ser considerado como valor adquirido, ar­

mazenado, acumulado.

Na qualidade de valor acumulavel, o mere­

cimento passaria a ser um verdadeiro patrimônio 

do funcionário.

Viria acelerar o ritmo da sua produção indi­

vidual, pois, indiretamente o obrigaria sempre a 

trabalhar, como único recurso para satisfazer o 

seu interêsse pessoal.

O  merecimento acumulado seria um automá­

tico fator de correção contra injustiças parciais, 

momentâneas, isoladamente cometidas.

Viria dar ao trabalhador uma mentalidade 

nova : a de que só se pode adquirir real valor 

pela capacidade de produção continuamente reve­

lada a serviço do interêsse público.

O  merecimento acumulado, por si só, daria 

um golpe decisivo no velho critério da antiguidade 

que, então, passaria a não ter mais razão de 

existir.

O  critério do merecimento acumulado, não 

alteraria absolutamente a estrutura geral da lei

2.290, mas apenas a redação do artigo 31 ora 

em apreciação.

Em compensação, o funcionalismo ficaria li­

bertado do atual e obsoleto critério da antiguidade, 

que por si só nada exprime, passando a se preo­

cupar com o armazenamento do seu merecimento.

Aliás, indiretamente, êste novo critério ainda 

respeitaria o tempo de serviço de cada funcioná­

rio, mas, agora, não mais o tempo, simplesmente, 

na sua expressão corriqueira.

Só valeria para o funcionário a sua antigui­

dade produtiva.

Somos, aliás, partidários convictos da insti­

tuição de um critério novo em que o merecimento 

adquirido pelo funcionário passe a constituir um 

patrimônio do mesmo.

Acreditamos, sinceramente, nos efeitos salu­

tares que resultariam, para o Serviço Público, da 

adopção do critério do merecimento acumulado.

Repare-se, ainda, que, seguindo essa diretriz, 

nada mais faríamos do que nos adaptarmos rigo­

rosamente ao conceito expresso pela lei, no pará­

grafo 1.° do seu artigo 21.

E se associássemos o critério das médias pon­

deradas ao do merecimento acumulado, como pa­

trimônio do funcionário ?

Essa solução, menos simples, talvez seja a 

mais interessante para um estudo definitivo.

O  critério das médias aritméticas tal como se 

acha indicado no artigo 31, não favorece a pro­

dutividade, fator de capital importância, no Ser­

viço Público.
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Medida de aperfeiçoamento :

0  artigo 31 deve ser adaptado ao pensa­

mento expresso no parágrafo único do artigo 21.

Para tanto, deve ser seguida uma das 3 se­

guintes diretrizes :

%
1 — Adaptação ao critério das médias pon­

deradas ;

2 — Adaptação ao critério do merecimento

acumulado ;

3 — Adaptação a uma especial e convenien­

te combinação dos 2 primeiros.

Do passado funcional (anterior a 1937)

Finalizando êste capítulo, queremos ainda 

abordar um detalhe que nos parece tambem digno 

de figurar entre os fatores que ainda prejudicam 

a lei 2.290.

Não compreendemos a razão de só ter sido 

tomado em consideração o merecimento dos fun­

cionários, na classe, a partir de 1937.

E os que ingressaram na classe, por exem­

plo, em 1930 ?

Não será contado o seu esforço dos 7 outros 

anos que vão de 30 a 37 ?

Será desprezível êsse passado funcional do 

trabalhador ?

Si se apuram todas as suas faltas, suspensões 

e repreensões, na classe, porque não computar 

todo o seu merecimento em anos anteriores ?

Não seria util um balanço prévio de todo o 

passado funcional de cada um ?

O  resultado de um balanço dessa natureza, 

como bagagem inicial, trazida do passado, talvez 

fôsse uma dedida altamente util e estimuladora.

F —  SÔBRE O CAPÍTULO IV

Do processamento das promoções

No seu artigo 40 declara a lei que os jul­

gadores das condições essenciais de merecimento 

serão os Chefes de Serviço e, logo adiante, no pa­

rágrafo 1.° dêsse mesmo artigo, diz :

Art. 40. — § 1.° — Chefes de Serviço 

para efeito do julgamento a que se refere 

êste artigo, são a autoridade sob cujas ordens 

imediatas serve o funcionário e autoridade 

imediatamente superior àquela.

Muito simples é o problema quando o quadro 

de funcionários pode ser reduzido a um esquema
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simples como na primeira figura do gráfico corres­

pondente. (pág. 47).

Como se vê, os funcionários da classe "A ”, ali 

figurados, receberiam :

1 ■— O  primeiro grau, dos seus chefes ime­

diatos Bx e B2, graus êsses que, evidentemente, já 

sofrem a influência pessoal dêsses chefes, de acor­

do com a mentalidade de cada um. Assim :

A i, A 2 e A 3 são julgadas por Blt ao passo 

que A 4, A 5 e A e são julgadas por B2.

Sinão, vejamos.

Para simplificar o problema, ainda admitire­

mos que, na hipótese figurada, os funcionários das 

classes “C ” e “D ” que ocupam os cargos de maior 

responsabilidade, já tenham atingido o limite da 

carreira, e, portanto, não estejam sujeitos aos Bo­

letins de Merecimento.
s

O  caso se deduz, por conseguinte, à aprecia­

ção do merecimento dos funcionários das classes 

“A ” e "B”, justamente aqueles que se acham in-

Q U A D R O  CO M PLEXO

A segunda nota, do chefe geral coordenador 

C, equidistante de todos os classe “A ” em jul­

gamento .

Existe, assim, neste caso, extraordinariamente 

simples, uma possibilidade de redução ao mesmo 

denominador supondo-se ainda que o chefe C não 

sofra a prejudicial influência do fator afetivo em 

relação a um dos julgadores imediatos Bj ou B„.

Quando, porém, os quadros se desdobram 

como na segunda figura do esquema (acima), o 

problema se apresenta complicadíssimo, como pas­

saremos a demonstrar.

A  simples inspeção do quadro revela, desde 

logo, a balbúrdia e a disparidade de critérios que 

podem surgir, com profundos prejuízos para os 

funcionários, tanto peor quanto mais diretora fôr 

a sua função.

vestidos de funções mais diretamente ligadas ao 

serviço.

Teremos então que :

B, será julgado por C., e por D x.

B2 e B„, julgados por C 5 e por D s.

B ( por D ;(.

B5, Be e B? julgados C7 e por E.

Assim, apenas B2 e Bs têm possibilidades de 

obter graus homogêneos, entre si, graças à inter­

ferência do coordenador equidistante C5.

O  mesmo sc poderia dizer a respeito de Bv 

B0 e B? pois, também êsses, têm um chefe coorde­

nador equidistante C7 que os pode observar de um 

ponto de vista com o mesmo grau de subjetividade.

Os demais serão julgados por chefes dife­

rentes .
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Cumpre frizar que, além de tudo, apenas 3 

dos 7 funcionários observados (B., B0 e B7) são 

julgados pelo Diretor da Repartição (E ), teori­

camente ideada, o qual, talvez mais do que qual­

quer outro chefe, precisa interferir no caso das 

Promoções, para garantia do seu prestigio pessoal 

como Chefe Geral da Repartição em causa.

Assim, no caso figurado, o segundo grau 

competiria ao Diretor (E) como única autoridade 

equidistante de todos os funcionários em aprêço.

Não se compreende mesmo que um Chefe 

Geral de repartição não possa, diretamente, pre­

miar esforços, reprimir abusos, fortalecendo dêsse 

modo o seu prestígio pessoal como chefe.

Quanto aos funcionários classe "A ”, a situa­

ção ainda seria mais grave, pois, teriamos :

A r  A 2 e Ag, julgados por Bj e por C2 ou 

por C2 e por D x.

A 4, A b e A 0. julgados por B2 e por C 5.

A 7, julgado por C0 e por D„.

A 8, somente pelo Diretor.

A 9, julgado por C g e por E .

Como se vê, ainda é maior a balbúrdia neste 

caso, com a agravante de ser arbitrária até mes­

mo a escolha, quer dos chefes imediatos, quer dos 

imediatamente superiores a estes, como reza a lei.

Entre os últimos, apenas um (A ;i) será jul­

gado pelo Diretor ( E ) .

Os resultados, como é evidente, são absoluta­

mente heterogêneos, absolutamente díspares.

Entretanto, reconheçamos com justiça, o es­

pírito da lei só pode ser o seguinte :

Chefe imediato, o primeiro avaliador dos mé­

ritos do funcionário, isto é, o que priva diariamen­

te com o profissional, o que lhe assiste as atitu­

des, o que pode indiscutivelmente dar o depoimen­

to mais verdadeiro sôbre o funcionário.

E o chefe seguinte ?

Como regra, acompanhará o grau do chefe 

imediato ou exigirá dêste que se submeta à sua 

vontade, pois, por sua vês, dele depende o grau 

dêste último.

Como resolver, então, o impasse ?

Muito simples :

1) —- O primeiro grau seria dado pelo chefe

imediato, como ordena a lei ;

2) — O  segundo grau, pelo mais próximo

chefe geral coordenador, equidistante 

de todos os empregados da classe con­

siderada .

Outra solução indicada pelo bom senso, seria 

a de ser dado o segundo grau em reunião coleti­

va dos chefes das secções figuradas, sob a presi­

dência do Diretor ( E ) .

Essas reuniões utilíssimas terão ainda a van­

tagem extraordinária de permitir ao Diretor um 

conhecimento mais perfeito de todos os funcio­

nários de sua- repartição.

Assim, cada chefe de Secção, munido de uma 

ficha de observações relativa aos funcionários sob 

suas ordens, ou mesmo, de resumos das fés de 

ofício de cada funcionário, submeteria a julga­

mento dos presentes as notas conferidas a cada 

subordinado, justificando-as, em detalhe, caso 

fôsse pedido algum esclarecimento.

O  Diretor presidiria essas reuniões e decidiria 

a respeito das discordâncias e dúvidas que por 

acaso se apresentassem.

Só assim poderão vir a ser comparaveis os 

graus de todos os funcionários de uma mesma 

classe.

De outra forma, como hoje, os resultados 

serão absolutamente disparatados, o que necessa­

riamente importa no descrédito da Lei n.° 2.290, 

por parte daqueles que, ao contrário, nela devem 

encontrar o mais legítimo amparo às suas aspi­

rações .

V

CON CLU SÕES GERA IS

1) .—■ Os processos de seleção e os sistemas

de promoção, quando inteligentemente 

conjugados, constituem o método mais 

eficiente para a Racionalização do Ser­

viço Público.

2) -—' Cursos de Especialização, ou de Aper­

feiçoamento, são o recurso complemen­

tar indicado para obtenção de maior 

rendimento da máquina administrativa.
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3) — A  seleção básica é, para nós, no mo­

mento atual, uma esplêndida realiza­

ção em marcha.

4) •— Não obstante, apresenta-se a seleção

específica como necessidade inadiavel 

para uma completa solução do pro­

blema de soerguimento do serviço 

público.

5) «— O atual Regulamento de Promoções

dos Funcionários Públicos Civis, foi 

o passo mais decisivo na tarefa de 

rehabilitação do funcionalismo público

brasileiro, em tão boa hora encetada 

pelo Govêrno.

6) —' Não obstante, a Lei n.° 2.290 ainda

carece dos indispensáveis retoques 

para sua melhor adaptação ao nosso 

meio e às nossas necessidades.

7) — No corpo da presente monografia en­

contram-se, aliás, devidamente exami­

nados pelo autor, os pontos da lei que, 

a seu vêr, podem e devem ser altera­

dos, bem como as medidas de aperfei­

çoamento que lhe pareceram conve­

nientes em cada caso.

Quantos seremos d ó s  no dia 1° de setem­
bro de 1940 P Esta é a grande, a palpi­
tante questão do momento. Gabe a cada 
um de nós, que nos prezamos de ser bons 
brasileiros, o dever imperativo de contri­
buir para que essa pergunta seja bem res- 
::::: pondida no momento oportuno :::::
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O Estatuto dos Funcionários Públicos Civis

LIM ITES DE SUA EF ICÁC IA

No estudo dos princípios consubstanciados no 

Estatuto dos Funcionários Públicos Civis, tres 

problemas capitais despertam a atenção do juris­

ta : um, referente ao elemento humano sôbre o 

qual incide a nova lei ; outro, relativo ao espaço 

territorial sôbre que se exercerá a sua autoridade ; 

um terceiro, de direito transitório ou intertemporal, 

concernente à sua aplicação às situações jurídicas 

pendentes.

São •— como se vê •— tres problemas de su­

ma importância, por isso que resolvê-los importa 

fixar nitidamente o âmbito de ação do novo di­

ploma legal. Os tres pontos aludidos como que 

marcam e delimitam o campo próprio da ação do 

Estatuto, em relação às pessoas, ao espaço e ao 

tempo.

Procuraremos, sintetizando o mais possivel, 

abordar as tres questões, tratando-as, isoladamen­

te, em capítulos distintos, para maior clareza da 

exposição.

EF ICÁ C IA  EM  RELAÇÃO AS PESSOAS

O Estatuto — como se deduz do seu art. I o -— 

regula os direitos e vantagens, os deveres e res­

ponsabilidades dos funcionários civis. Sôbre es­

tes incide a autoridade do novo diploma legal.

Do uso do vocábulo civis se infere, desde lo­

go, sem necessidade de maior exame, a exclusão 

dos militares, que, por fôrça da Constituição e 

pela natureza das funções que exercem, devem ter 

o seu Estatuto próprio. Como salientou o Sr. 

F r a n c isc o  C a m p o s , em notável parecer, entre as 

funções civis e militares ha diferenças profundas 

e radicais, de essência, substância e natureza, de

C a r l o s  A l b e r t o  L u c io  B it t e n c o u r t

sorte que impossível seria grupar, fundir ou con­

densar em um estatuto único regimes jurídicos que 

a diversidade de objeto impõe, necessariamente, 

sejam diversos, inconfundíveis -e distintos (1) . 

tram elementos de mobilidade extrema, que variam 

de Estado a Estado, por isso que — na frase de 

St a ín o f  (2) — a sua definição está, antes de 

tudo, ligada a um sistema de direito positivo, se­

gue-se que o Estatuto se viu na contingência de 

apresentar a sua definição, para não deixar êste 

assunto básico ao sabor das oscilações da doutrina.

Daí, o conceito consubstanciado nos artigos

2.° e 3.° :

"Funcionário Público é a pessoa legal­

mente investida em cargo público” .

"Cargos públicos, para os efeitos dêste 

Estatuto são os creados por lei, em número 

certo, -com denominação própria e pagos pe­

los cofres da União” .

Êste conceito não é, aliás, novo, por isso que 

já fôra adotado pela Constituição de 1934 (arti­

go 170) e reproduzido na de 1937 (artigo 156), 

limitando-se o Estatuto a alterá-lo, ligeiramen­

te, na definição de cargo público, que a Cons­

tituição admite seja remunerado de qualquer 

forma e o Estatuto só inclue no seu âmbito os 

“pagos pelos cofres públicos” .

(1) Pareceres, 2.” série — Rio, 1936, pg. 109. 

Como no conceito de funcionário público en-

(2) “Nous parlerons ici plutôt de notion que de 

definition du fonctionnaire, car la definition de fonction- 

naire est liée plutôt a un système de droit positif” (Le 

Fonctionnaire •— Paris, 1933 .— Pág. 25).
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Vale salientar, aliás, que não vai nessa res­

trição à Carta Política qualquer desrespeito ou 

incompatibilidade, que possa tornar inconstitucio­

nal a nova lei. Muito ao contrário, o Fstatuto 

se harmoniza com a Constituição, em virtude cld 

cláusula constante do art. 3.° : •—- “para os efei­

tos deste Estatuto” . Assim, a Constituição pode 

considerar funcionários todos os que exerçam car­

go, seja qual fôr a forma de pagamento, mas, para 

os efeitos do Estatuto, isto é, para que o Estatuto 

regule os direitos e deveres do ocupante de cargo, 

é preciso que este seja remunerado pelos cofres 

públicos.

Em virtude do conceito adotado, ficam ex­

cluídos da incidência do Estatuto todos os cida­

dãos que exerçam função pública, sem que, toda­

via, sejam titulares de um cargo propriamente dito.

Estão nesta situação, por exemplo, os extra­

numerários da União, os serventuários da Justiça, 

os funcionários de entes autárquicos e os empre­

gados das empresas concessionárias de- serviço 

público.

Os extranumerários, evidentemente, como o 

demonstrou o Presidente G e t u l io  V a r g a s , no 

véto parcial oposto à lei n. 183, de 1936, que 

concedeu o abono provisório ao funcionalismo, não 

exercem cargo público.

O  equívoco do Sr. F r a n c is c o  C a m p o s , quan­

do sustentou, em face da Constituição de 1934, 

que os mensalistas, contratados e jornaleiros es- 

tavam equiparados aos funcionários, porque a 

Constituição havia tido em vistar precipuamente, 

cancelar a antiga distinção entre funcionários e 

empregados (3), foi por êle próprio implicitamen­

te reconhecido, em inúmeros pareceres posterio­

res, proferidos em sentido contrário.

A argumentação expendida pela exposição de 

motivos que acompanhou o projeto de Estatuto, 

primitivamente elaborado pelo DASP, argumenta, 

a respeito, com muita felicidade, razão por que 

julgamos util reproduzí-la a seguir : -

“Os extranumerários não estão incluidos nos 

dspositivos do Estatuto. Falta-lhes, em face da 

doutrina, o elemento primordial que caracteriza o 

funcionário, isto é, o carater permanente do ser­

viço ou, na frase de Jè z e , le caractère permanent,

(3) O p . cit.. pág. 111.

normal, ordinaire de lemploi conferé à lindividu 

("Les Contracts Administratifs”, 7.a ed., vol. I, 

pág. 184").

“L a b a n d  é muito claro a respeito, fazendo 

ressaltar a distinção entre o funcionário e o extra­

numerário, como se vê do seguinte trecho :

Le service du fonctionnaire se distingue 

du service du sujet en ce que ce dernier doit 

lexecuter sans s'y être engagé par une deci- 

sion de sa volonté libre et il se distingue du 

service de 1'homme loué par l'Etat en ce que 

celui-ci est pour 1’Etat un contratant de droits 

égaux aux siens ( “Droit Public de 1'Empire 

Allemand", vol. II, pag. 108).

“Na técnica legislativa italiana, ha, do mes­

mo passo, uma distinção perfeita : ao lado do 

“funcionário público”, existe o encarregado de 

serviço público (incaricaio di pnbblico servizio). 

que não se confunde com aquele D o n a t o  D o n a t i, 

Princ. Gen. Dir. Am.,  1932, pag. 100).

“Todavia, como os extranumerários gozam 

de certas vantagens inerentes aos funcionários, al­

guns autores, notadamente os alemães, classificam- 

nos de semi-funcionários (Halbeamie), classifica­

ção esta sem nenhum efeito de ordem prática 

( F r it z  F l e in e r , Instituciones de Derecho Admi­

nistrativo, trad. Sabino A . Genden •—• Barcelo­

na, 1935, página 177) .

“A Constituição é muito precisa, fazendo de­

pender a qualidade de funcionário do exercício 

de cargo público, o que exclue, desde logo, os 

extranumerários".

“Como salientou a Presidência do Conselho 

Federal do Serviço Público Civil, em Exposição 

de Motivos dirigida ao Senhor Presidente da Re­

pública em 24 de janeiro de 1938, "o pessoal ex­

tranumerário que o art. 19 da lei n. 284, de 28 de 

outubro de 1936, num conceito novo e feliz, clas­

sificou nas modalidades distintas de "contratado", 

“mensalista” e “tarefeiro” , não tem número certo, 

não se compreende em cargos públicos e não per­

cebe, consequentemente, vencimentos, mas uma 

remuneração para desempenho das funções para 

que é admitido, remuneração essa que é atendida 

por verba global orçamentária" (Rev. do Serviço 

Público, número de fevereiro de 1938, pág. 118)”.
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"Assim, não sendo funcionários públicos, os 

extranumerários não foram incluidos no Estatuto, 

mesmo porque já possuem uma lei orgânica, que é o 

decreto-lei n. 240, de 4 de fevereiro de 1938” .

Dir-se-á, porém, possivelmente, que essa ar­

gumentação perdeu a sua fôrça na fase do recente 

decreto-lei n. 1.909, de 26 de dezembro de 1939, 

porque, tendo êste creado diversas funções, com 

denominação própria e número certo, nas diferen­

tes repartições e serviços, implicitamente outorgou 

aos que as exercem a qualidade de funcionários, 

quer em face da Constituição, quer em face do 

Estatuto.

Não procederá, porém, a argumentação ex- 

pendida, não só porque o decreto-lei em aprêço 

claramente se refere a “funções” e não a “car­

gos”, como tambem porque êsse próprio decreto- 

lei, regulando diferentemente a situação do pes­

soal extranumerário, deixou bem explícito o intuito 

de conservar-lhe um tratamento próprio, incon­

fundivelmente com o atribuído aos funcionários. 

Demais disso, os cargos públicos federais são ex­

clusivamente os que se contêm nas tabelas ane­

xas à lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, com 

as modificações expressamente efetuadas por leis 

posteriores.

Convem assinalar, no entanto, que o Estatu­

to contem três dispositivos que expressamente se 

referem aos extranumerários ■— os dos arts. 98, 

letra c; 22, parágrafo único; e 275.

O  primeiro manda contar integralmente, para 

efeitos de disponibilidade e aposentadoria, o nú­

mero de dias que o funcionário houver trabalhado 

como extranumerárioo segundo faculta a exten­

são aos extranumerários do princípio permissivo 

da dispensa de limite de idade para inscrição em 

concurso ; o terceiro isenta de imposto ou taxa o 

salário do extranumerário, bem como os atos ou 

títulos referentes à sua vida funcional. Os dois 

primeiros, no entanto, dizem respeito aos funcio­

nários, um à contagem de tempo para aposenta­

doria, outro à inscrição em concurso para car­

go público. O  terceiro é uma medida de carater 

geral, que o Govêrno houve por bem adotar con­

juntamente com o Estatuto, e que, só por si, não 

autoriza concluir que êste se aplique aos extra­

numerários (4) .

(4) Convem lembrar, no entanto, que o Dec.-Lei 

n. 240, de 4 de fevereiro de 1938, estendeu ao pessoal ex­

tranumerário, no que lhe fôrem aplicaveis, as vantagens 

relativas a férias, licenças e consignações dos funcionários

Os serventuários da justiça tambem não se 

compreendem no campo de ação do Estatuto, por 

isso que são meros titulares de emprego público 

(Const. Fed., art. 93, letra a) e não de cargo.

Além disso, os serviços que prestam são pa­

gos diretamente pelas partes e não pelos cofres 

públicos e a remuneração que percebem denomina- 

se custas, enquanto a dos funcionários tem o no­

me de vencimento e deve obedecer a padrões pre­

viamente fixados em lei (Estatuto, art. 3.u, pa­

rágrafo único) .

Atendendo a essas particularidades, Jèze sa­
lienta a conveniência de se lhes dar na adminis­
tração pública um lugar à parte :

"II est une catégorie d’agents publics 

proprement dits auxquels il convient de faire 

une place à part. Ce sont les notaires, gref- 

fiers, officiers ministériels, huissier” (Les 

Príncipes Généraux du Droit Administratif, 

12.il Ed ., Paris, pág. 419).

E ’ preciso, no entanto, não confundir os ser­

ventuários com os funcionários públicos lotados 

nos ofícios de justiça. Êstes •— que são todos 

quantos percebem remuneração pelos cofres pú­

blicos, muito embora alem desta vençam custas .— 

então, indubitavelmente, .sujeitos ao regime do 

Estatuto.

A opinião in contrario não pode prevalecer, 

quer em face dos arts. 2.° e 3.° do Estatuto, quer, 

tambem, em face do parágrafo único do art. l.°, 

por isso que a expressão "Secretarias do Poder 

Judiciário” não se restringe à Secretaria do Tri­

bunal, mas alcança todos os serviços correlatos ou 

subordinados, como os cartórios e ofícios de justiça.

Da mesma sorte, o Estatuto não se referiu 

aos funcionários dos entes autárquicos ou para-es- 

tatais, divorciando-se, neste como em vários 

outros passos, de projetos anteriores, como, por 

exemplo, do apresentado em 1920 ao Presidente 

Epitacio Pessoa, pelos Snrs. João Lira e Manoel 

Cícero, que incluia entre os funcionários públicos 

os empregados das Caixas Econômicas subor­

dinados ao Ministério da Fazenda.

públicos (art. 54), o que determina a incidência indireta 

do Estatuto sôbre aquela categoria de servidores.

O  que se aplica, porém, aos extranumerários não é. 

propriamente, o Estatuto, mas, apenas, as vantagens in 

abstracfo, e isso mesmo, por fôrça de lei estranha, revogavel 

a qualquer momento e que, por simples comodidade e para 

economia de expressões, se reporta às leis gerais.
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A autarquia, embora seja, realmente, a per­
» '

sonificação de um serviço público e aja no lugar 

do próprio Estado, visa ao fim imediato de aten­

der aos reclamos da doutrina, no sentido de des­

centralizar a administração pública, razão porque 

tem como característico básico a autonomia. O 

Estado destaca da massa global do seu patrimônio 

e de sua competência uma pequena parcela, que, 

com o objetivo de melhor executar uma determi­

nada função, atribue a um ente, que por si mesmo 

delibera e age.

Essa desagregação é feita com o objetivo de 

assegurar “uma autonomia quasi completa dos ór­

gãos autárquicos, naquilo que diz com a adminis­

tração dos seus serviços e com a parte financeira 

(T h e m is to c le s  C a v a lc a n t i ,  Inst. Dir. Adm .,

1938, vol. II, pg. 283) .

Nesta conformidade, considerar funcionários 

públicos, sujeitos à direção direta e imediata do 

Estado, os empregados dêsses entes, seria, antes 

de mais nada, atentar contra o princípio funda­

mental sôbre que repousa a razão de ser das au­

tarquias. Demais disso, a tais empregados tem 

plena aplicação o que expendemos no tocante aos 

extranumerários, e mais um outro argumento de­

cisivo : o respectivo ordenado ou salário lhes é 

pago pelos cofres das próprias entidades que os 

mantêm e não pelo erário da União, bem como 

os respectivos cargos não são creados por lei, em 

número certo e com denominação própria.

Da mesma sorte e pelos mesmos motivos, não 

se incluem no Estatuto os funcionários das em­

presas que exploram serviços concedidos. Na 

realidade, tais emprêsas exercem um serviço pú­

blico propriamente dito (5) mas, nem por isso, 

devem ser os seus empregados considerados fun­

cionários do Estado. O  estudo do Professor 

A n t o n io  L o n g o , publicado na Rivista de Diritto 

Pubblico, vol. de 1923, põe de manifesto o acêrto 

do Estatuto.

Além dos servidores já enumerados, ha uma 

classe de funcionários públicos que tambem não 

foi abrangida pelo Estatuto : a dos magistrados.

(5) "Comme je l ’ai montré — escreve Jèze — la 

concession de service public n’est pas une entreprise pri- 

vée : il s’agit d'un Service public proprement dit ; c’est une 

raodalité du Service public" (op. cit. pág. 429) . ■— No 

mesmo sentido : Ugo F o r t i, Diritto Amministratiito, N á­

poles, 1931, vol. I, pág. 264; D o n a to  D o n a t i,  Principii 

Generali di Diritto Amministrativo e Scienza deWAmminis- 

trazione, Padova, 1932: S ta in o f ,  op. cit.. pág. 39; Hau- 

r :o u , Droit Adm.. 7.‘ Ed., pg. 12.

Os juizes, conquanto sejam funcionários públicos, 

estão, pela Constituição, sujeitos a regime especial, 

em obediência ao velho princípio que os considera 

como qualquer cousa fora do Estado : as it were 

something exterior to the state.

Embora não se encontre no Estatuto qualquer 

prescrição a respeito — parecendo, ao invés, que 

os juizes, por exercerem cargo público, creado em 

lei, com número certo e denominação própria, es­

tão compreendidos na regra geral do art. l.° — o 

elemento histórico nos autoriza a avançar a afir­

mativa acima.

De feito, o dispositivo constante do projeto 

do DASP, que estabelecia a aplicação do Estatu­

to aos "membros da justiça”, “no que não coli­

disse com os dispositivos constitucionais”, foi re­

tirado do Projeto definitivo, pela Comissão Re- 

sora, sendo essa retirada aceita pelo DASP, na 

posterior revisão a que procedeu.

Por sua vez, a atitude da Comissão Revisora 

foi determinada pelo fato de ter o Supremo Tri­

bunal Federal, aliás, com flagrante violação da 

Carta Política (6), considerado inconstitucional 

aquele dispositivo do Projeto e encaminhado uma 

representação ao Sr. Presidente da República, no 

sentido de não se aplicar o Estatuto à Magistra­

tura, omitindo-se no seu corpo qualquer referên­

cia à mesma.

Não ha como, pois, em face de tais elementos, 

admitir a possibilidade de aplicação do Estatuto 

aos membros da Justiça

Ao lado da magistratura, por alguns até con­

siderado como parte integrante desta, está natu­

ralmente, o Ministério Público, cujos membros 

têm merecido, por vezes, tratamento especial, como

(6) Ao Sup. Tribunal é defeso discutir teses ou 

analisar projetos de lei ; a sua função se limita a decidir 

casos concretos, como se vê do art. 101 da Constituição, 

que, taxativamente, lhe fixa a competência. Convem ser 

recordada a opinião de W ili .o u g h b y , transcrita em um 

dos livros do Sr. C a r lo s  M ax im ilia n o , que foi um dos 

subscritores do "Acórdão” sui generis, proferido pelo Tri­

bunal :

"Deve o tribunal esperar até que determinada ação 

de um funcionário dê origem a uma causa, que se 

enquadre na sua competência. Não. pode, antecipa­

damente e por meio de um parecer ou veredictum, 

procurar contribuir para que se faça, dêste ou daquele 

modo, a futura execução de uma lei, ou impedir que se 

realize inteiramente semelhante ato" (The Supreme 

Court of the United States, apud C. Maximiliano, Herm. 

e Apl. Dir. •— 1925 —• Pág. 67.
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ocorreu quando da viqência da Constituição dc 

1934, que lhe dedicava todo um capítulo.

O  Estatuto houve por bem, no entanto, equi­

parar os membros do M . P . aos demais funcio­

nários públicos, assegurando-lhes as mesn : van­

tagens e direitos e subordinando-os aos mesmos 

deveres e obrigações. A única restrição estabe­

lecida é a que se contem no art. 273, que manda 

regular por lei especial o provimento nos cargos, 

a transferência, a substituição e as férias, por isso 

que a cláusula final do parágrafo único do art. 1.°

— “no que não colidirem com os dispositivos cons­

titucionais” — não se refere ao Ministério Pú­

blico, a cujo respeito nenhum dispositivo consti­

tucional existe.

Em situação exatamente igual à do M . P. 

encontra-se o Magistério, cabendo-lhe, integral­

mente, o que expendemos com relação àquele, tan­

to no que tange à inteligência do art. 273, como 

no que diz com o parágrafo único do art. l.°.

A única dificuldade que poderia surgir seria, 

justamente, no fixar a exata inteligência do termo

— “magistério" —• mas o Dr. L o u r e n ç o  F i l h o . 

em substancioso parecer, aprovado pelo Conselho 

Nacional de Educação, fez luz sôbre o assunto, 

ensinando :

"São de magistério os cargos de profes­

sores, isto é, daqueles em cujo exercício os 

respectivos ocupantes têm a responsabilidade 

direta e imediata da função de ensinar com 

plena responsabilidade desse trabalho (Conf. 

Revista do Serviço Público, Fase. Out. e Nov.

1939, pg. 105). •

A exemplo dos membros do M . P . e da M a­

gistratura, são tambem abrangidos, com restrição, 

pelo Estatuto, os funcionários das Secretarias do 

Poder Legislativo, por isso que a êles se aplica 

a citada cláusula final do parágrafo único do 

art. l.° — “no que não colidirem com os disposi­

tivos constitucionais” .

Sendo certo, no entanto, que o único disposi­

tivo constitucional a respeito refere-se à nomeação, 

que deve ser feita pelas próprias Câmaras (art. 41), 

segue-se que em tudo o mais tem plena aplicação

o Estatuto.

Quanto aos funcionários públicos lotados nos 

serviços da justiça, a única restrição é a que po­

derá ser deduzida do art. 93 letra a da Consti­

tuição, referente à competência dos Tribunais para

organizar as suas secretarias, cartórios e mais ser­

viços auxiliares e para propor ao Poder Legisla­

tivo a creação ou supressão de empregos e a fi­

xação dos vencimentos respectivos.

Como, porém, tais restrições não se refiram 

aos direitos e vantagens, deveres e responsabilida­

des dêsses servidores, segue-se que o Estatuto se 

lhes aplica integralmente, sem qualquer restrição.

E ’ de mister no entanto não confundir tais 

funcionários com os serventuários da justiça, a cujo 

respeito já tivemos oportunidade de nos externar 

linhas acima.

Ha, ainda, a considerar, em face do art. 274 

do Estatuto, a situação dos funcionários do M i­

nistério das Relações Exteriores, aos quais o mes­

mo se aplica, apenas no que não fôr incompatível 

com as disposições do decreto-lei n. 791, de 14 

de outubro de 1938, que. expressamente, foi con­

servado em vigor.

Do exposto, conclue-se que :

I — O  Estatuto se aplica integralmente :

a) aos funcionários públicos civis da União ;

b) aos funcionários públicos lotados nos ser­

viços do Poder Judiciário ;

II — O  Estatuto se aplica apenas em parte :

a ) aos membros do Ministério Público e do 

Magistério ;

b) aos funcionários do Ministério das Re­

lações Exteriores ;

c) aos funcionários das secretarias do Po­

der Legislativo.

III — O Estatuto não se aplica :

a) aos militares;

b) ao pessoal extranumerário ;

c) aos serventuários da justiça ;

d) aos funcionários de entes autárquicos;

e) aos empregados de emprêsas concessio­

nárias de serviço público ;

f) aos membros da magistratura.

A EF ICÁ C IA  D O  ESTATUTO N O  ESPAÇO

O Estatuto se aplica em todo o território da 

União, onde quer que se encontrem os funcioná­

rios civis federais. Mas, não se limita à esfera
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da competência legislativa desta, por isso que in­

vade a»administração dos Territórios, da Prefei­

tura do Distrito Federal, dos Estados e Municí­

pios, estendendo-se, no que couber, aos respectivos 

funcionários (art. l.°) .

E ’ uma decorrência lógica da tese vencedora 

na doutrina e na jurisprudência de que o art. 156 

da Constituição não se refere, apenas, aos fun­

cionários da própria União, mas, por igual, aos 

dos Estados e Municípios. E isto porque as me­

didas consubstanciadas neste artigo têm o cara­

ter de ‘garantia constitucional” e, portanto, a mes­

ma generalidade, a mesma latitude, a mesma ex­

tensão, que as demais declarações constitucionais 

relativas às garantias dos cidadãos ( F r a n c isc o  

C a m p o s , Pareceres, 2.a série, pág. 1 1 7 ) .

Por isso mesmo não cabe qualquer dúvida ou 

discussão no que concerne à aplicação plena e 

imediata do Estatuto indistintamente a todos os 

funcionários públicos, federais ou não, na parte 

em que o mesmo se limitou a regulamentar os dis~ 

positivos constitucionais, por isso que, neste parti­

cular, assume o carater de uma lei orgânica da pró­

pria Constituição.

Mas, si atentamos para os princípios que ori­

entam o regime atualmente em vigor entre nós, 

que se inspiram no mais puro ideal democrático, 

não será possivel pretendermos limitar a campo 

tão restrito a incidência da nova lei. A aplica­

ção integral do Estatuto se imporá, então, como 

conseqüência lógica e necessária, objetivando a 

dispensa de igual tratamento a classes iguais. Re­

almente, no regime eminentemente nacionalista, 

em que os interêsses dos Estados se confundem 

com os da própria União, parece injustificável e 

até mesmo contrário ao espírito da Carta Política, 

crear distinções e diferenças entre os funcionários 

da União, os dos Estados e os dos Municípios.

Daí não ser inconstitucional o Estatuto, ao 

estabelecer no art. 1.° a aplicação de seus princí­

pios a êstes funcionários, devendo a cláusula aí 

inserta — "no que couber” — ser entendida, não 

como uma faculdade outorgada ao Estado de apli­

car, ao seu arbítrio, os dispositivos da nova lei, 

mas, como restrição tendente a tornar possivel a 

sua incidência imediata, com o expurgo das pres­

crições incabiveis, pela sua incompatibilidade com 

o sistema administrativo dos Estados e Municípios.

O  Estatuto vige, por conseqüência, em pleno 

território dos Estados e atinge — em tudo quanto

for suceptivel de aplicação — os seus funcionários 

bem como os dos municípios.

A sua eficácia no espaço, não se limita, to­

davia, a êsse raio de ação, não se restringe ao ter­

ritório nacional, mas, ao contrário, transpõe as 

nossas fronteiras, vai além dos mares territoriais, 

para fazer sentir a sua fôrça em pleno território 

estrangeiro. Não, apenas, nas legações, nos va­

sos de guerra ou nas repartições nacionais sur­

tas em terra estranha, nos quais ainda se exerce 

íntegra a soberania do Brasil, mas no território 

alheio propriamente dito, sob a jurisdição de ou­

tras autoridades e a soberania de outras nações.

E ’ o princípio da ultraterritorialidade, que 

torna possivel ao Estado atingir os seus servido­

res onde quer que se encontrem, já para ampará- 

los, quando necessitem de auxílio, já para puní-los, 

quando faltosos.

Dentre os artigos que expressamente consa­

gram o princípio em questão, notamos os seguintes :

a) o art. 164, que regula a concessão ou 

prorrogação de licença ao funcionário 

que se encontrar no estrangeiro ;

b) o art. 183, Parág. l.°, que faculta a 

concessão de transporte à família do fun­

cionário falecido no estrangeiro ;

c) o art. 120, n. V, que se refere à grati­

ficação ao funcionário em serviço ou es­

tudo no estrangeiro.

d) o art. 97, n. X I, que manda considerar 

em serviço o funcionário que se encon­

trar em missão ou estudo no estrangeiro.

e) o art. 226, n.° X , que proibe ao funcio­

nário, sob pena de demissão, receber, no 

país ou no estrangeiro, estipêndios de 

firmas fornecedoras ou de entidades fis­

calizadas .

DA EF ICÁC IA  DO  ESTATUTO N O  

T EM PO

Os princípios referentes à eficácia das nor­

mas de direito administrativo, no tempo, são os 

mesmos que a regulam nos demais ramos do di­

reito .

E' certo que alguns escritores, partindo do 

fato de ser o direito administrativo um ramo do 

direito público, enunciam o princípio de que as



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 57

leis sôbre o assunto devem ser consideradas re­

troativas, mas não é menos certo que a doutrina 

oposta, que nega a retroatividade, é a vencedora 

(Conf. D ’A l l e s io , Istituzioni di Diritto Ammi­

nistrativo Italiano. Turim, 1932, vol. I, pg. 161 ; 

L e n t in i, Istituzioni di Diritto Amministrativo. 

Milão, 1939, vol. I, pg. 56).

De feito, sem ir ao exagêro da teoria do di­

reito adquirido, tão bem exposta por G a b b a , não 

é, todavia, possivel deixar de reconhecer a inapli- 

cabilidade da nova lei aos fatos já consumados na 

vigência de diplomas legais anteriores.

O  Estatuto, realmente, por ser lei de ordem 

pública, se aplica imediatamente, abrangendo as 

situações jurídicas pendentes, sem nenhum respei­

to às espectativas de direito, mas não retroage 

no sentido de submeter a novas regras situações 

já definitivamente firmadas.

Assim, por exemplo, quem já estava aposen­

tado nos termos de lei anterior não pode ser atin­

gido pelos novos dispositivos, quer lhe favoreçam 

ou prejudiquem. Mas quem só lograr obter a 

aposentadoria após a vigência do Estatuto terá 

os respectivos proventos regulados por êste.

Aliás, provavelmente, no tocante à aposenta­

doria ê que surgirão as maiores dúvidas, mas es­

tas perderão toda a razão de ser, si tivermos em 

vista êstes dois princípios fundamentais : 1.°) a 

nova lei atinge as situações pendentes, as meras 

espectativas ; 2.°) a lei que rege a aposentadoria é 

a vigente na data em que esta é decretada.

Quanto às penalidades, a invocação do Es­

tatuto é terminantemente defesa, desde que o fato 

tenha sido praticado anteriormente à sua vigên­

cia e a pena capitulada seja mais grave. Ao con­

trário, porém, o dispositivo do art. 276, referente 

à imunidade do funcionário, por ofensa irrogada 

no exercício de suas atribuições, é plenamente re­

troativo. abrangendo todos os fatos anteriores. 

Afóra esta última exceção, todos os demais pro­

blemas se resolvem pela aplicação da regra sim­

ples : os atos consumados estão fora da ação do 

Estatuto, todos os demais são por êle abrangidos.

Outra dúvida que poderia surgir é a que 

concerne aos prazos consignados no Estatuto, mas 

a solução preconizada pela doutrina é simples e 

segura : toda vez que o prazo for restritivo de 

direitos e encurtar o anteriormente estabelecido, 

a contagem deverá ser iniciada a partir da vigên­

cia do Estatuto.

A sua cooperação nos trabalhos censitá- 
rios não deverá ser dada apenas como 
demonstração de boa vontade para com 
o Brasil, mas sobretudo como prova de 
inteligência. 0  recenseamento não preju- 
::: dica a ninguém e beneficia a todos. :::
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Sistema paritário dos Tribunais de Trabalho °

O estado social dos selvícolas, antes 

do descobrimento. —■ Nível técnico e di­

visão sexual do trabalho. — Os índios do 

Norte, no depoimento de Wallace e de 

Adalberto da Prússia. —• Propriedade 

privada e propriedade coletiva. — Traba­

lho masculino e trabalho feminino. ■— A 

melancolia de von Martius e a fantasia 

erudita de Affonso Varzea. ■— O  Estado 

Socialista do Pacífico, si não existiu, pode­

ria ter existido. —• Os conselhos de jul­

gamento dos Incas. — As assembléias dos 

selvícolas brasileiros. — Tribunal de ma­

loca. — Uma reminicência norte-asiática 

no poder conferido aos pagés para decidi­

rem como juizes. — Onde Platão reconhe­

ceria a sua República. —■ A boa semente.

Os antropologistas que escreveram sôbre os 

indígenas do Brasil são mais ou menos acordes em 

atribuir aos nossos antepassados, na época do 

descobrimento, um estado social que os ligava di­

retamente à natureza, pelo aproveitamento dos 

seus produtos espontâneos. Um estado, pois, 

de selvageria, que se caracterizava na caça dos 

animais terrestres, na pesca fluvial e costeira, na 

colheita das produções vegetais.

Paul Descamps (État social des peuples sau- 

vages. Paris, 1930) descreve os selvícolas na caça 

isolada ou em bandos, as mulheres fazendo a co­

lheita e alguma pesca, a manufatura das utilida-

(*) Ver o artigo IV  desta série em nosso número 

de junho de 1939, pág. 56. (N . da R . ) .

A g r ip in o  N a z a r e t h

V

des e os transportes. O  seu nível técnico, no 

período que precedeu de perto os primeiros con­

tatos com os brancos, não ia além do machado de 

pedra, do arco, das flexas, habitação rudimentar 

e coletiva, coberta de palmas de coqueiros, au­

sência de vestimenta, tatuagens, ornamentos de 

penas e de peles, a guerra motivada pelo rapto 

de mulheres ou desrespeito às fronteiras, poliga­

mia, religião em que se mesclavam a magia, a me- 

tempsicose, a veneração dos astros, o totemismo.

Maximilien de Wied-Neuvied [V oyage au 

Brésil, Paris, 1825) e A . d'Orbigny {Voyage dans 

les deux Amériques, Paris, 1853), que vaguearam 

por estas terras moças do Brasil, não chegaram a 

outras observações.

Alfredo Russel Wallace (Viagens pelo Ama­

zonas e Rio Negro, São Paulo, 1939), ao estudar 

especialmente os aborígenes do vale do Amazo­

nas, assevera que êles, do ponto de vista físico e 

intelectual, se avantajam aos de outras tribus do 

Brasil e demais países da América do Sul, asse­

melhando-se "muito exatamente às nobres e in­

teligentes raças que habitam as pradarias ociden­

tais da América do Norte” .

O  Príncipe Adalberto da Prússia, um dos 

primeiros a penetrar, pelo estudo, a vida dos ín­

dios do sul e do norte do Brasil, dá largas à sua 

admiração e surpreza pela grande superioridade 

dos últimos sôbre os primeiros, já no vigor físico 

e beleza, já pela nobreza de carater.

Estevão Pinto (Os indígenas do Nordeste, 

2." Tomo, Rio, 1938), tratando da organização 

política e social dos nossos selvícolas, não adianta 

muito ao que em outros autores se lê. Contesta,
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é bem verdade, cronistas clássicos para os quais 

os indígenas do Brasil não tinham fé, nem lei, 

nem rei, mas a nossa impressão é a de que o 

esforçado patrício preferiu os métodos corriquei­

ros da compilação ao estudo paciente, investiga­

dor, direto, dos historiadores, cientistas e soció­

logos de raça. Êle escreveu dois alentados vo­

lumes sôbre os indígenas do nordeste brasileiro, 

mas da leitura dessa obra não saímos mais infor­

mados do qüe quando lhe descerramos as pri­

meiras páginas, no tocante, por exemplo, ao re­

gime de trabalho dos selvícolas, das sanções penais 

da coletividade contra o indivíduo que se recusas­

se a laborar pelo bem comum. Quando, inclusi­

ve, êle se refere à identidade do direito dos in­

dígenas do Brasil com o dos germanos, quanto 

a não ser conhecida a propriedade da terra ou 

dos bens de raiz, e parecer aos nossos tão absur­

da essa propriedade quanto a da atmosfera, é 

em autor estrangeiro que se louva. E ainda ne­

les, ao recomendar uma certa reserva na aceitação 

do regime comunista como predominante entre os 

indígenas, adotando as observações de Lery, quan­

do diz que, si o roçado era comum ao grupo, no­

tava-se, porém, que cada pai de família tinha di­

reito a algumas geiras separadas para o plantio 

da mandioca e de outras raizes ; que, em casos 

especiais, duas ou mais famílias se associavam, 

formando grupos econômicos ; que as redes, as 

louças da cozinha, tintas, utensílios de fiação e te­

celagem, armas e adornos eram objeto de pro­

priedade privada. E ainda no tocante à divisão 

sexual do trabalho, com a atribuição privativa de 

construírem os homens as ocas e as embarcações, 

derrubar a lenha, fazèr o fogo, queimar os matos, 

caçar, pescar, colher o mel, fabricar as armas de 

guerra e os instrumentos de atividade econômica, 

enquanto que "a mulher planta o roçado, colhe 

o amendoim, as frutas, as raizes, cria e educa os 

filhos, cuida de trazer água do rio, coze os ce­

reais e legumes, moqueia a carne, toma conta dos 

xerimbabos, dissolve as tintas, encarrega-se dos 

adornos pictóricos, faz o sabão, torra a farinha, 

assa os inhames, apanha os ovos no mato, fabrica 

as bebidas e os narcóticos, fia o algodão, tece a 

rede, trança os balaios, confecciona os enfeites, 

amolda a louça, arma os petrechos de cozinha e 

encarrega-se de numerosos outros serviços (a sa­

ber, epilar, pintar, tatuar os parentes ; carpir os 

visitantes; amortalhar os defuntos)” .

Não se veja em o nosso reparo qualquer intuito 

de menoscabo do trabalho de Estevão Pinto, cujo

valor é inestimável. Do ponto de vista social 

e jurídico, é fora de dúvida, porém, que não ofe­

rece horizontes mais vastos que os já anterior­

mente devassados pelos estudiosos da matéria. 

E é em face de trabalhos como o citado, que se 

compreenderá bem a melancolia de Von Martius, 

quando afirma (Carlos Frederico Von Martius, 

O  Direito entre os Indígenas do Brasil, São Paulo, 

1938) : "O  passado remoto da humanidade ame­

ricana apresenta-se-nos como um abismo inson- 

davel. Nenhum raio de uma tradição, nenhum 

monumento de fôrça intelectual anterior esclarece 

essa escuridão profunda, nenhum som de uma 

humanidade elevada, nenhum éco e nenhuma ale­

gria escapa dêste túmulo, para chegar aos nossos 

ouvidos atentos. Milênios sem resultado passa­

ram por esta humanidade e o único testemunho 

da sua alta antiguidade é exatamente esta com­

pleta dissolução, esta fragmentação total de tudo 

quanto estamos acostumados a saudar, como ener­

gia vital de um povo, representada aí pela ruína 

absoluta. Nem ao menos o singelo e modesto 

musgo que, como um símbolo da melancolia, sôbre 

as ruinas das grandezas antigas romanas e germâ­

nicas, se estendem sôbre os restos daquela anti­

guidade sul-americana : — aí (como por exemplo 

em Papantla), escuras e antigas matas virgens 

esconderam debaixo do humus e dos detritos mor­

tos, os monumentos dos povos de ha muito des­

aparecidos, bem como tudo quanto a mão do ho­

mem de outrora creara está coberto por camadas 

de uma decomposição incalculavel. A própria 

raça, que desde tempos imemoriais se salvara dês­

se desaparecimento, traz agora, na sua infantil 

velhice, o cunho de uma degeneração continuada 

por milênios” .

Isso não impede e até mesmo constitue in­

centivo a que se publiquem livros de fantasia eru­

dita como o de Affonso Varzea — fantasia que 

lhe acendeu o sol dos trópicos e erudição a que 

não foram estranhos Anna Barwell e Elysée Re- 

clus •— descrevendo o que teria sido "Tahuan- 

tinrujú, que quer dizer —• Quatro Cantos do 

Mundo — pois o mundo deles se diluia na região 

central do Chile e nos vulcões do norte do Equa­

dor ; nas florestas que forram as ladeiras dos 

Andes e nas águas do Pacífico, por onde nave­

gavam junto à costa e até às ilhas Galapagos, em 

almadias, jangadas, ou balsas, movidas a brancas 

velas de algodão” . (Affonso Varzea, O  Estado 

Socialista do Pacífico, Rio, 1933) . Tahuantin- 

rujú floresceu séculos antes de Pedro Alvares Ca­
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bral aproar terras de Santa Cruz, estendia-se por 

mais de três milhões de quilômetros quadrados 

e era habitado por dez milhões de homens que 

depois se chamaram chilenos, bolivianos, peruanos, 

equatorianos e colombianos. Era uma nação 

agrária, de gente feliz sob a civilização do milho, 

cujo transporte para os mercados se fazia sôbre 

o dorso da lhama, animal-providência que alimen­

tava o homem com a sua carne, vestia-o com a sua 

lã e formava as caravanas que cortavam o pais, 

em todas as direções. Assim enquanto a atra- 

zada e truculenta política colonial ibérica jungia 

à escravidão ou exterminava as populações indí­

genas da América, reduzindo em trezentos anos, 

só nos países hispano-americanos, de dez milhões 

para um milhão, conforme Thomas Leccombe, o 

número de naturais, a economia socialista dos 

incaicas mantinha um regime racional de trabalho 

distribuía por todos os bens da terra, dos rios e 

dos mares, mantendo a paz com os vizinhos e so­

mente conclamando os governados às armas, quan­

do ambiciosos pisavam, hostis, a gleba fecunda e 

rica de Tahuantinrujú, destinada, infelizmente, a 

servir, mais tarde, de pasto à cupidez e à cruelda­

de de Pizarro e Almagro, a cujas garras deveria 

sossobrar o Estado Socialista do Pacífico.

Fantasia ou não de um eçudito, é aceitavel, 

em alguns pontos, porque repousa em elementos 

históricos aos quais não é possivel negar auten­

ticidade.

Von Martius faz alusão, é bom lembrar, às 

assembléias de conselho ou de julgamento dos 

incas, no Perú. E embora êle acoime de exage­

rada a descrição que dessa forma rudimentar de 

organização fez Garcilaso, reconhece que tais as­

sembléias eram constituídas pelos representantes 

das províncias, com discriminação de categorias, 

sub-categorias e graus, e apreciavam assuntos de 

guerra, finanças e justiça.

No Brasil, tambem ha notícia dessas assem­

bléias. E ’ ainda Von Martius quem nô-las des­

creve. Sendo dever dos chefes convocar as re­

uniões destinadas ao trato dos negócios públicos, 

sôa a busina, cujo papel de telégrafo acústico é 

notável, na transmissão de notícias pelo mundo 

indígena. As reuniões se realizam quasi sem­

pre à noite. Comparecem os chefes de família, 

em geral os mais velhos. Antes do início dos 

trabalhos, todos trocam idéias e discutem. Mas 

cessa o vozerio quando surge o chefe. Em tôrno 

dele, de pé, sentados ou acocorados sôbre os cal­

canhares, os membros do conselho aguardam a

palavra inicial para discorrerem sôbre os assuntos 

palpitantes do momento : caçadas coletivas, pes­

carias, colheita de salsaparrilha, comércio de re­

des e punição de agressões físicas, declarações de 

guerra. Cada um dos assuntos é exposto pelo 

chefe e submetido a debate, falando cada conse­

lheiro, por sua vez, sem as freqüentes interrupções 

dos parlamentos dos brancos, e sendo, afinal, to­

mada a deliberação geral, cuja execução incumbe 

ao maioral e auxiliares seus de imediata con­

fiança .

Quando a guerra leva o tumulto às florestas, 

a autoridade do chefe é discricionária, cabendo- 

lhe ordenar e ser obedecido, sem discussão, pois 

ao dirigente assiste o direito de vida e de morte 

sôbre os dirigidos.

Em tempo de paz, ha uma organização per­

feita de justiça social, resumida neste pequeno tre­

cho do já citado livro de Von Martius :

'Quando o chefe funciona como juiz, entre 

indivíduos ou famílias, o que, segundo a nossa 

opinião, acontece mais em causas civis do que cri­

minais, o julgamento é feito na sua cabana sem 

que os outros habitantes a desocupem. Ambos 

os partidos comparecem pessoalmente e em casos 

importantes, trazem toda a família e parentes. 

Tambem o pagé e, às vezes, testemunhas trazi­

das pelos interessados aí figuram. Que o jura­

mento exista como prova nunca ouvi. Tais jul­

gamentos em geral são feitos à tarde” . De que 

êsses julgamentos versavam, frequentemente, ma­

téria de trabalho, não se deve ter em dúvida. E ’ 

que nas culturas o trabalho pelo bem estar cole­

tivo tem carater compulsório. Garcilaso, citado 

por Von Martius, esclarece que toda a terra cul­

tivada era dividida pelos chefes incaicos em três 

partes, das quais duas se destinavam à necessi­

dade dos lugares sacros, dos padres e do serviço 

doméstico dos Incas, ficando a terceira parte, que 

era, aliás, a menor, à comunidade, e nunca exce­

diam de dois meses por ano. “As contribuições 

dos índios -— acrescenta — consistiam em lã, me­

tais e outros produtos de cada província ; e em ta­

refas que diferiam segundo as qualidades pessoais 

e ofícios de cada um . Livres de contribuições 

eram os homens acima de 50 anos, mulheres, mo­

ças, doentes, cegos e coxos” .

A influência direta dos pagés nas relações ju­

rídicas dos índios aparece nitidamente expressa 

na atribuição a êsses feiticeiros conferidas, como 

entre os povos do Norte da Ásia, para soluciona­
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rem casos políticos e dirimirem, como procurado­

res e juizes, questões de ordem privada.

Como se vê, Platão reconheceria, no viver 

simples do gentio, muito de sua República, visto 

que nas selvas americanas não existia pobreza nem 

riqueza, e os homens eram melhores e mais cora­

josos, mais bondosos e mais justos, vivendo em 

estado de natureza.

Todavia, e talvez por isso mesmo, é de re­

conhecer que ao ameríndio não foi estranha uma 

forma ainda que rudimentar do direito do traba­

lho. Os seus ajuntamentos, assembléias ou tri­

bunais, conciliando, indenizando ou punindo, va­

lem pela afirmação de que no recesso das florestas 

do Novo Mundo, a idéia de justiça social já ama­

durecia, como boa semente em terra fecunda.

A causa dos Censos Nacionais Bra­
sileiros é neutra porque não faz mal 
a NINGUÉM e benemérita porque 
: : : : beneficia a TODOS : : : :
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O ENSINO INDUSTRIAL NO BRASIL

Si fôssemos escrever a história do ensino 

profissional no país, certo que a poderíamos divi­

dir em dois períodos. O  primeiro, assinalado pela 

contribuição particular, vem desde os tempos co­

loniais e se arrasta até à República, sem conse­

guir, entretanto, uma orientação adequada dos go­

vernos numa questão de tanta significação econô­

mica e social, embora lhe proclamassem a todo o 

instante a importância e firme disposição de re­

solvê-la . . .

Hoje, folheando-se velhos anais do Congres­

so ou lendo-se conferências e outros trabalhos sô­

bre o ensino, mais se acentua nossa convicção de 

que não foi realmente por falta de sugestões e 

projetos que se deixou de dar assistência oficial 

à formação selecionada de nosso exército operário.

O  Dr. Francisco Montojos, diretor da Divi­

são de Ensino Industrial, do Ministério da Edu­

cação, fez no ano passado, perante a Comissão 

Interministerial, interessante exposição da histó­

ria e evolução do ensino industrial no Brasil.

O  leitor destas notas ligeiras ha de estranhar 

que, de súbito, sem transição, demos formidável 

pulo, falando já em divisão de ensino industrial. . . 

E dirá naturalmente :

—- Então as coisas melhoraram muito. . .

•— Bem, mas chegaremos até lá.

Lendo-se história ou assistindo-se a uma fita 

cinematográfica, anos e séculos correm em se­

gundos .

O  homem de hoje já não se contenta com o 

passado e o presente. Vai mais longe e chega

Reportagem de 

A d a l b e r t o  M á r io  R ib e ir o

a escrever a história do futuro, como Wells acaba 

de fazer, quando nos antecipa a vida no ano 

2.000 e nos fala dos recursos que permitirão tor­

nar praticamente visivel o recheio do sub-solo nu­

ma profundidade de 25 milhas e com tal clareza 

como si estivéssemos diante dêsses pequenos vasos 

transparentes em que vemos peixinhos dourados...

Mas deixemos Wells, pois a história de Mon­

tojos não é previsão e, no momento, é a que nos 

serve. Por ela se verifica que foi em 1820 que 

se fundou a Sociedade Auxiliadora da Indústria 

Nacional, "considerada no terreno das idéias o 

primeiro passo para a instituição, muitos anos mais 

tarde, do ensino industrial” .

Essa sociedade auxiliadora fez, sem dúvida, 

o mesmo que hoje a atual Sociedade dos Amigos 

de Alberto Torres vem fazendo pelos clubs agrí­

colas com o concurso do naturalista José Vidal ; 

a Associação Brasileira de Educação pelo ensino, 

e a Sociedade de Estudos Brasileiros, no debate 

de problemas sociais, com a colaboração espon­

tânea de homens bons e estudiosos, como Castro 

Barretto, quando nos fala do trabalho de menores 

nas fábricas e oficinas do Rio de Janeiro.

Em 1853 o arquiteto Francisco Joaquim Be- 

thencourt da Silva fundou no Rio de Janeiro o 

Liceu de Artes e Ofícios, que ainda aí está, na 

Avenida Rio Branco, funcionando regularmente e 

com a frequência de mais de 3 mil alunos. E, na 

Baía, funciona, tambem, velho liceu, fundado no 

Império.

Nas capitais dos Estados foram instaladas 

pequenas escolas profissionais e muitas delas, à 

míngua de recursos, fecharam as portas.
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Tarquínio de Souza Filho, em 1887, dizia que 

“entretanto, tudo entre nós está por ser feito” .

Engenheiro e industrial, Luiz Tarquínio fun­

dou na Baía uma fábrica de tecidos e — com visão 

ampla de uma das faces mais interessantes da 

vida industrial do país, que é sem dúvida dotá-la 

de elementos capazes e eficientes — construiu vi­

las operárias, com conforto, dispondo até de jar­

dim. Um aspecto de beleza na vida, ambiente 

melhor, mais sadio e mais saudavel — que não é 

favor que se dê a quem trabalha >— constituem 

modalidade atraente e simpática de assistência 

social. Não é de mais que se acentue a orien­

tação de Luiz Tarquínio, que naquela época, com 

bastante antecipação, portanto, fazia o que hoje 

ainda é objeto de estudos.

Tavares Bastos, Leôncio de Carvalho, Ma­

noel Dantas, Felix Ferreira, João Alfredo e Rui 

Barbosa muito fizeram pelo ensino profissional, 

e o Conselheiro Liberato Barroso escreveu em 

1867 "O  ensino profissional — é forçoso confes­

sar •— pode-se dizer quasi desconhecido entre nós. 

Em nenhum país do mundo, talvez, a sociedade 

perde maior quantidade de fôrças humanas, por 

causa do abandono das vocações e da escolha for­

çada das profissões, sem as necessárias aptidões 

naturais” .

Fidelis Reis, na Câmara dos Deputados, não 

se cansou de trabalhar pela difusão do ensino pro­

fissional, conseguindo mesmo uma lei tornando-o 

obrigatório.

Assim foi o primeiro período da história dês­

se importante ramo do ensino.

O  segundo período começa em 1910, quando, 

afinal, o Govêrno federal acordou.

Nilo Peçanha estava na Presidência da Re­

pública . E na sua curta administração fez mais 

pelo ensino profissional que todos os seus ante­

cessores. Trabalhou com tal disposição que pa­

recia querer recobrar o tempo perdido, que excedia 

de mais de um século, em mêses apenas. E como 

um apressado mágico, num instante, fez instalar 

então uma Escola de Aprendizes Artífices em cada 

capital de Estado. Foram creadas 19. Em Por­

to Alegre o Govêrno federal passou a subvencio­

nar o Instituto Parobé.

E o estadista fluminense tal compreensão ti­

nha do problema, que ao regressar da Europa, 

aonde fôra quando deixou a Presidência da Re­

pública, afirmou uma vez que si essa viagem ti­

vesse sido realizada antes de assumir o Govêrno, 

de certo que, em vez de 19, teria creado 200 

escolas.

Como se vê, iniciou-se de forma promissora 

o segundo período. Firmaram-se definitivamente 

as diretrizes de uma campanha salutar e sistemá­

tica, cujos resultados não podem absolutamente 

ser postos em dúvida.

O  sr. Getulio Vargas, na sua viagem ao 

norte do país, poude observar de perto a obra de 

Nilo Peçanha. E muito antes, em Porto Alegre, 

deveria conhecer as atividades do Instituto Pa­

robé, acompanhando-as naturalmente com simpa­

tia e agrado. Sabedor das deficiências da mão 

de obra em muitos de nossos setores industriais, 

resolveu dar novo impulso à obra benemérita de 

Nilo Peçanha, conseguindo dotação orçamentária 

para seu completo desenvolvimento. No orça­

mento de 1940 ha uma verba exclusivamente des­

tinada à vinda de técnicos do estrangeiro para 

reforçar o quadro dos nossos dedicados profes­

sores de escolas profissionais. E o sr. Ministro 

Gustavo Capanema pretende contratar na Suiça, 

para o corrente ano letivo, 27 dêsses técnicos.

Em Manaus, S. Luiz do Maranhão, Vitória, 

Goiânia, Pelotas e nesta Capital estão sendo cons­

truídos oS grandes liceus industriais, obras de 

vulto, belos marcos de uma administração.

Algumas das fotografias que ilustram esta 

modesta reportagem nos dão impressão mais apro­

ximada da grandiosidade dessas edificações. 

Pena é que, no momento, não disponhamos de 

fotografias das que já se acham inteiramente con- 

cluidas. Construções de porte menor, ha muito 

foram terminadas no Piauí, Pernambuco e Paraná.

Nos antigos edifícios dos liceus de Belém, 

Baía, Campos, S. Paulo, Florianópolis e Belo 

Horizonte têm sido realizadas ultimamente gran­

des reformas e melhoradas suas instalações'.

Para ter-se idéia do interêsse do atual Govêr­

no pelo ensino profissional basta que se comparem 

as verbas atuais a êle destinadas com as do últi­

mo ano que precedeu a revolução, isto é, 1929 :

- Custeio

Em 1929 ........................................ 4.890:728$0

Em 1938 ........................................ 16.808:600$0

Em 1939 .......................................  16.496:600$0

Em 1940 .......................................  18.320:200$0
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Produção

Em 1929 .......................................  456:820$0

Em 1937 .......................................  669:755$2

Em 1938 ........................................ 568:262$8

Matrícula

Em 1929 ....................................... ...4.899 alunos

Em 1938 ....................................... ...5.464 alunos

Em 1939 ..........................................7.320 alunos

Frequência

Em 1929 ....................................... ... 2.657

Em 1938 ....................................... ... 4.187

Em 1939 ........ .............................. ... 4.824

Bem, mas no momento o que nos preocupa 

é o ensino profissional.

O  Dr. Francisco Montojos, que só conhecía­

mos através de seus trabalhos, recebe-nos de for­

ma acolhedora. Pedimos-lhe alguns dados mais 

recentes sôbre os serviços que dirige.

—> Vou oferecer-lhe algumas fotografias e, 

quanto a cifras, posso dizer-lhe que o Govêrno 

já gastou com a construção dos nossos edifícios 

20.456:539$8. Quanto à matrícula, deverá atin­

gir a 10 mil alunos, logo que fique inteiramente 

concluída a rêde de edifícios ora em construção.

— Desejávamos saber por que apenas 106 

aprendizes concluiram o curso em 1938 ?

Liceu Nacional •— Fachada

Formação de operários qualificados

Em 1929 

Em 1938

29

106

NA D IV ISÃ O  DO  EN S IN O  IN DU ST RIAL

Tomámos um elevador do Edifício Rex e fo­

mos ao 13.° andar.

Francamente, o Ministério da Educação pre­

cisa mesmo de uma séde própria. . .

—■ O número não é realmente elevado. Mas 

isto se explica. A maioria dos aprendizes, quan­

do chegam ao meio do curso, abandona a escola, 

afim de ganhar a vida cá fora. A causa não é 

só essa. Não havia anteriormente meio de fa­

zer-se uma seleção conveniente dos alunos ao 

ingressarem nas escolas. Aliás, nossas instala­

ções não o permitiam e daí as defecções mais tarde 

entre alunos que se sentiam desalentados, inadap- 

tados nos ofícios que escolheram. Hoje os pais

u cm  ttACttWM-
fÀ O íV íA
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dos aprendizes e êstes mesmos não escolhem o 

oficio. O  laboratório dirá a última palavra. No 

serviço de Aviação do Exército, êsse exame é de­

cisivo e no fim de duas ou três provas é muitas 

vezes o próprio candidato que desiste contristado 

de ser aviador, pois se convence facilmente de que 

suas deficiências orgânicas não lho permitem.

No Liceu Nacional, antiga Escola Normal 

Venceslau Braz será montado um gabinete com­

pleto para êsses exames.

parecem ainda mais belas. Bom seria si tivésse­

mos, nestas linhas despretenciosas, a colabora­

ção dêsse grande enamorado de nossa natureza 

que é Magalhães Correia, que vive pelo sertão 

carioca a descobrir árvores preciosas e depois, na 

expectativa angustiosa de vê-las sacrificadas pelo 

machado impiedoso, transplanta-as para seus li­

vros em desenhos primorosos ! Mais tarde, pelo 

menos, quando tudo for deserto sem fim, os li­

vros, os belos trabalhos dêsse homem incansavel,

Liceu Nacional, visto do alto

Deixámos o Edifício Rex e fomos a S. Cris- 

tovão.

N O  LICEU  N A C IO N A L

Aquele recanto da Avenida Maracanã, lado 

esquerdo da estação de S . Cristovão, para quem 

vai para os subúrbios, é acolhedor, calmo, de uma 

doçura que faz lembrar Petrópolis. A transfor­

mação por que passou o lugar, noutros tempos 

grande chácara do Duque de Saxe, não apagou 

de todo os vestígios da nobre opulência que as 

árvores de grande porte oferecem. Quanto foi 

possivel ao moderno urbanismo, tudo se fez para 

aproveitar, num requinte de bom gôsto, as árvo­

res antigas, magestosas, que, assim isoladas, nos

que é Magalhães Correia, serão um consolo, doce 

reminiscência do Rio, pobre de vegetação e sau­

doso de homens como o Major Archer, que sozi­

nho recompôs a Tijuca, dotando-a de nova flo­

resta, de uma floresta que precisa, que deve ser 

defendida das mutilações criminosas.

Bem, mas já estávamos ficando zangados. 

E' preciso bom humor para escrever sôbre coisas 

boas, embora a nossa meia língua não nos aju­

de muito. . . Em todo caso, vale a intenção. O  

Dr. Paulo Lopes Correia, diretor da "Revista do 

Serviço Público”, bem sabe que o Ribeiro faz o 

que pode, como simples repórter que é, e dele não 

exige muito, receioso, talvez, do fracasso. . .

uoai NsoaSttt
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Saltámos do bonde na rua General Canabar- 

ro. A Light não estendeu suas linhas à Avenida 

Maracanã e assim não sacrificou o bucolismo de 

um belo trecho do bairro, deixando-o socegado, 

calmo, delicioso. E mesmo na rua General Ca- 

nabarro, o bonde passa sem grande barulho e, 

meio envergonhado, a largos intervalos, com re­

ceio tâlvez de ser visto na sua vulgaridade. En­

tretanto, do outro lado, mas já bem distante, os 

trens elétricos riscam de um lado para outro, ver-

nosso patrimônio florístico. E Theodoro Sam­

paio sentia-se bem em ouvir referências a essa 

gente de uma nobreza inconfundível, que, quando 

tem titulos, êstes não lhe podem dar em absoluto 

mais valor do que realmente já tem. E Theodoro 

Sampaio disse-nos satisfeito :

—■ Conheço um professor que é a personifi­

cação mais acabada do mestre que ensina, coope­

rando, estimulando o aluno sem preleções exausti-

tiginosainente. E só isto nos chama à realidade 

da vida atual.

No Liceu Nacional, falámos ao seu diretor, 

sr. Sebastião Queiroz Couto. Não o conhecía­

mos pessoalmente.

Uma vez, em Paquetá, conversando com o 

grande Theodoro Sampaio sôbre as nossas coisas 

e os nossos homens, tratámos dos que trabalham 

escondidos, longe do borborinho da publicidade e 

das sessões solenes. Falei do professor Alberto de 

Sampaio, que num porão escuro do Museu Na­

cional está continuando a grande obra de Mar­

tius, a "Flora Brasiliensis”, na classificação de

vas. Ele ensina, fazendo, identificando-se com

o aluno de forma que, no fim de pouco tempo, 

está êste com outra mentalidade, vendo as coisas 

de outra forma. E você não conhece êsse ho­

mem naturalmente. Na Baía êle trabalhou na 

Escola de Aprendizes Artífices que hoje é um es­

tabelecimento modelar. Depois, foi dirigir a Es­

cola de Aprendizes Artífices de Aracajú, da qual 

foi transferido para o meu querido S . Paulo. 

Conheci êsse homem no Instituto Histórico da 

Baía, de cuja diretoria fazíamos parte. Presente­

mente não sei onde está êle.

— E quem era êsse professor ?

— E ’ Queiroz Couto.

mm

Liceu de Curitiba — Vista do Prédio
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E quando, agora na presença do professor 

Queiroz Couto, nos veio à lembrança o conceito 

em que era tido por Theodoro Sampaio, ficámos 

em dúvida si era realmente êsse o homem de quem 

nos falara. A não ser a vivacidade de seu olhar 

nada denunciava o homem que pensávamos.

—• Desejaríamos algumas informações sôbre 

a escola e seu próximo funcionamento.

■— Como sabe, o edifício antigo foi demolido 

e agora, em seu lugar, isto é, na antiga área e na

Eletrotécnica 

Artes gráficas 

Construção Civil 

Indumentária .

Trabalhos Femininos.

Nesta última secção, estão compreendidas as 

oficinas de costura, bordados, chapéus e flores.

— Ha quanto tempo está fechada a escola ? 

.—■ Desde que se iniciaram as grandes obras, 

que estão em vias de conclusão.

Liceu de Recife

que lhe foi depois acrescida por desapropriação, 

levantou-se êste prédio do qual fazem parte êstes 

6 pavilhões, tendo cada um deles 90 metros de 

comprimento, em média, por 12 1/2 metros de lar­

gura. Nos seis pavilhões vão ser montadas as 

seguintes secções :

Trabalhos de madeira 

Trabalhos de metal

■— Qual era a frequência nessa ocasião ?

— Cêrca de 300 alunos. Mas agora, espe­

ro que atinja a 600, sendo, dêstes, 100 internos.

— E a Escola já tinha alunos internos ?

-— Sim. Os alunos mais distintos das Es­

colas de Aprendizes Artífices nos vários Estados 

vinham para cá fazer seu curso de aperfeiçoamen­

to. Era uma recompensa justa que se lhes dava 

e um estímulo, sem dúvida bem valioso.
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Liceu de Manaus

— Lembro-me de ter visto o mostruário desta 

escola na Feira de Amostras, em vários anos.

— Realmente, os nossos trabalhos nelas têm 

figurado.

— Quais foram então os trabalhos mais 

apreciados ?

— Essa apreciação é muito relativa. Depen­

de do conhecimento técnico do observador. Ve­

rificamos que os aparelhos elétricos, as máquinas,

2 -

Sim. Aqui está uma relação deles :

Pedro Mário Pessôa

Professor da Escola do Trabalho — Niterói.

Venancio Ribeiro Muniz

Prof. do Instituto Rio Branco —■ Capital 

Federal.

Divaldo Ferreira de Oliveira

Prof. de Desenho, por concurso, no Instituto 

de Educação.

Roberto Gurgel do Amaral

Prof. de Desenho do Colégio Sílvio Leite.

os tornos para madeira, fornos de fundição, má­

quinas de furar, esmeris, serra tico-tico, serra de 

fita, forja portátil, mobílias, interessaram a uns. 

Outros, entretanto, apreciaram mais os trabalhos 

femininos de costura, de bordados, de flores, de 

modelagem, etc.

— E os alunos que terminam o curso aqui en­

contram colocação técnica lá fora ?

5 — Domingos de Paula Aguiar

Mestre da Secção Madeira — Escola do Tra­

balho — Niterói.

6 — Edmundo Pimentel

Eng.° Arquiteto do Dept.” de Obras da Pre­

feitura Federal.

7 — Orlando Pereira da Silva

Coadjuvante de Ensino da S . de Trabalhos 

de Madeira da Escola Venceslau Braz.
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8 — Nelson Fatia

Prof. de Desenho da Escola do Trabalho ■— 

Niterói.

9 .— Junior Pereira Gama

Mestre de Ensino da E . de A. Artífices de

S. Paulo.

10 ■— Daniel Borges dos Reis

Mestre de Ensino da E . de A . Artífices do 

Paraná.

11 — Eloina Tavares

Coadjuvante de Ensino da Escola N . Ven- 

ceslau Braz.

16 — Abelardo de O . Cardoso

Prof. de Desenho da E . A . Artífices do 

Espírito-Santo, por concurso.

17 — Alfredo Boneff

Prof. de Desenho da E . de A . Artífices do 

Paraná, por concurso.

18 — Djalma da Fonseca Neiva

Mestre da Secção de Trabalhos de Metal da 

Escola de A . Artífices do Rio Grande do 

Norte.

19 — Francisco C . Neves

Prof. da Escola de A . Artífices do Rio 

Grande do Norte.

Liceu de Teresina

12 — Euridice Couto Braga

Coadjuvante de Ensino da Escola N . Ven- 

ceslau Braz.

13 — Argemiro Freire Gameiro

Mestre de Ensino da Secçâo Metal da Escola 

de A . ' Artífices do Piauí.

14 — Alberto F . de Sousa Xerem

Coadjuvante de Ensino da E . de A. Artí­

fices de Belo Horizonte.

15 — Angelo G . Vanderlei

Mestre da Secção Madeira do Instituto Sur- 

dos-Mudos.

20 — Newton Magalhães Pereira

Mestre de Ensino da E . de A . Artífices do 

Espírito-Santo.

21 — Oromar Braga

Coadjuvante de Ensino no Instituto Surdos- 

Mudos.

22 — Valdemar Santos Pereira

Mestre de Ensino da E . de A . Artífices do 

Rio Grande do Norte, por concurso.

23 — Alvaro Dias Couto Prado

Diretor do Colégio Ramos.
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24 — Clodoaldo da Fonseca

Eletricista — Companhia Servix — Belo Ho­

* rizonte.

25 — Décio Augusto Vieira

Eletricista — Mayrink Veiga.

26 — Murilo Vanderlei

Prof. do Colégio Rio Branco.

27 — Pedro Silvestre da Silva

Prof. por concurso da E. de A . Artífices do 

. Amazonas.

28 ■— Clício José de Melo

Secção de Metais — Oficinas da Light — Rio.

34 — Lindolfo Piéri

Fábrica de Projetís do Andaraí — Rio.

35 — Moacir de Abreu

Light — Rio.

36 — Nilton M . Vallim

Técnico nas Oficinas da Light — Rio.

37 — Venicius Mahfuz

Mayrink Veiga — Rio.

38 — Nilo Mississipe Uchôa

Mestre da Secção de Madeira da Escola de 

A. Artífices da Paraíba.

Tornos para madeira, fabricados na Escola Venceslau Braz

29 — José Peixoto T . Junior

Secção de máquinas ■— Mestre Blatgé ■— Rio.

30 — Odilon Azevedo Lima

Secção Metal — Oficinas da Light — Rio.

31 •— Victor Withaker de Morais

Coadjuvante de Ensino da E . de A. Artífices 

do Espírito-Santo.

32 — Alzir Maia

Oficina da Light — Rio.

33 — João Batista Ferreira

Torneiro mecânico classificado em 1.° lugar 

em concurso, na Escola de Aviação Naval — 

Instrutor Técnico da E . Visconde de Mauá.

39 ■— Ari Monteiro Gomes Martins

Desenhista •— Secção de Eletricidade do Ar­

senal de Marinha mediante prova de habilitação.

— Rio.

40 — Afonso Rodrigues da Silva Filho

Praticante Maquinista — Lloyd Brasileiro.

41 ■— José Hipôlito de Melo

Light — Rio.

42 — Lino Pereira da Cruz

T . Mecânico — Fábrica de Projetís do An­

daraí, mediante exame de habilitação.

43 — Silvio Bretas de Araújo

Prof, do Curso de Artes Decorativas do Ins­

tituto de Educação.
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— Vou dar-lhe tambem uma relação de 

máquinas fabricadas nesta escola e adquiridas 

pela Prefeitura, recentemente. Foram feitas pe­

los próprios alunos e só o fato de sua compra, 

tanto pela Prefeitura como por particulares, de­

monstra sem dúvida o seu perfeito acabamento :

A Escola Visconde de Mauá comprou :

2 Tornos para madeira, com 0,60 entre pon­

tas, completos com pontas de navalha, placas li­

sas, buchas, chaves de serviço e transmissão com 

motor conjugado.

dição por hora, completo, com tubulações, ventoi- 

nha dupla e demais pertences.

0  Instituto João Alfredo tambem comprou :

1 Torno para madeira, com 0,60 entre pon­

tas, completos com pontas de navalha, placas li­

sas, buchas, chaves de serviço e transmissão in­

termediária com polias falsa e fixa.

AS PALM EIRAS SIM BÓLICAS

, Percorremos todos os pavilhões de oficinas 

e demais dependências da Escola, que é realmente

d S í í ' ' ' * * '

Fornos de fundição fabricados na Escola Venceslau Braz

1 Esmeril duplo, com polias falsa e fixa.

1 Máquina de furar, sentiva, sôbre coluna de 

ferro, com motor conjugado, capacidade para fu­

ros até 10mm., completo com tôrno paralelo e 

mesa giratória.

2 Fornos de fundição em cadinho, com ca­

pacidade para 100 quilos c/um.

A Escola Souza Aguiar forneceu o material 

e nós fizemos o trabalho, a título de cooperação :

1 Forno tipo "Cubillot”, para fundição de 

ferro, com capacidade para 1000 quilos de fun-

grandiosa. Pelas fotografias que ilustram esta 

reportagem verifica-se o vulto da obra.

Palmeiras esparsas, vestígios soberbos da 

parte tomada à antiga Quinta Imperial, erguem- 

se vistosas na parte central da Escola.

O  professor Queiroz Couto, detendo-nos um 

instante pelo braço, declarou :

— Nem todas essas palmeiras estavam aqui 

reunidas. Três delas cresceram, tomaram porte e 

já tinham esta apresentação, isto é, cerca de 15 

metros de altura, quando se acharam de repente
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na iminência de serem sacrificadas. Pela planta, 

êste pavilhão as alcançaria e, depois, não se po­

dia desviar a sua construção. Poderiam elas 

constituir um impecilho, mas de facil remoção pe­

lo machado. Em duas horas tudo estaria resol­

vido e acabado. Mas comecei a pensar em re­

solver o sério problema, que para mim, pelo me­

nos, tinha essa apresentação. Sobretudo como 

diretor de um estabelecimento de educação e, quan­

to a mim particularmente, velho amigo das árvores, 

achei que todo o esforço seria bem empregado no 

sentido de salvá-las. As escavações aproxima­

vam-se das indefesas vítimas e não se podia per­

der tempo. Consultei técnicos sôbre a possibili­

S e r á  v e r d a d e  q u e  a  p o p u l a ç ã o  

d o  B r a s i l  r e p r e s e n t a  5 0 %  d a  p o p u ­

l a ç ã o  d a  A m é r i c a  d o  S u l  ?  O  nosso 
p r ó x i m o  r e c e n s e a m e n t o  n o s  d i r á .

dade de mudá-las. Todos acharam absurda a 

pretensão de transmudá-las. Não devíamos re­

cuar do nosso propósito. E com a ajuda de alu­

nos e companheiros de boa vontade da Escola, 

fizemos, afinal, o que parecia impossível. E ei-las 

alí, dispostas ao lado das outras, com suas “copas 

oscilantes”, belas e magestosas, verdadeiros sím­

bolos do amor sincero às árvores.

Francamente, quando o professor Queiroz nos 

relatou assim o episódio das palmeiras, só nos 

veio à idéia isto :

■— Theodoro Sampaio tinha razão.



Direito Administrativo

Direito adm inistrativo e

A distinção e a definição do direito adminis­

trativo e da ciência da administração têm sido 

objeto de numerosas controvérsias, jogando-se ge­

ralmente com sutilezas que impedem a determina­

ção exata do conceito das duas disciplinas. Bas­

ta, no entretanto, para definir a esfera de ação de 

cada uma, examinar o campo em que se movimen­

tam os seus princípios.

O  estudo das ciências administrativas é rela­

tivamente recente, data do século passado. Pode- 

se dizer que nasceu da importância tomada pelos 

princípios políticos que definiram a separação dos 

poderes, distinguiram as diversas formas de ação 

política e administrativa e concederam, a cada 

uma delas, uma posição independente no conjunto 

das atividades do Estado.

A ciência administrativa é função da noção 

de govêrno, de ação política e de movimentação 

dos aparelhos que integram o poder executivo.

Devemos, no entretanto, reconhecer que nem 

todos assim o entendem, pretendendo conceder 

muito maior amplitude ao conceito da ciência ad­

ministrativa, principalmente às normas jurídicas 

que regulam a vida do Estado (1), compreen­

dendo tambem a função legislativa e jurisdicio- 

nal (2 ). .

Não nos parece, porém, adequada a amplia­

ção do campo dentro do qual se desenvolve o es­

tudo da ciência administrativa, embora os seus 

princípios tenham aplicação à parte propriamente 

administrativa e de formação e movimentação dos 

quadros administrativos dos outros poderes.

1) Ver F . J. Port — Administrative Law.

2) Deve-se observar que Goodnow ■— em seu livro 

Administrative Law of the United States, pág. 14 — exdue 

expressamente toda a função jurisdicional do âmbito do 

direito administrativo, que compreende exclusivamente the 

execution, in non judicial matters” .

ciência da adm inistração

T h e m is t o c l e s  B r a n d ã o  C a v a l c a n t i 

Procurador da República no Distrito Federal

Daí a importância da construção de um con­

junto de princípios cuja sistematização tem um 

carater científico inconfundível (3 ).

Êstes princípios se foram formando depois 

de uma longa preparação jurisprudencial feita pe­

los tribunais administrativos e pelas autoridades, 

no exercício de suas funções, princípios que, so­

mente mais tarde, tomaram o aspecto sistemático 

que hoje conhecemos.

Numerosas são as definições do direito ad­

ministrativo, cada qual obedecendo a um crité­

rio diferente, algumas delas com um carater aprio- 

rístico que muito prejudica o seu conteúdo.

Assim as definições de Hauriou (4), Pre- 

sutti (5), Vitta (6), Raneletti (7), d'Alessio (8), 

Fritz Fleiner (9), Goodnow (10) e tantos outros 

que seria longo enumerar (11).

Dificilmente, porém, poder-se-ia sistematizar 

todas essas definições dentro de categorias de­

terminadas, reduzindo-as a alguns tipos com ca­

racterísticos comuns.

George Keeton, professor de inglês da Uni­

versidade de Manchester (12) classifica em três

3) Leonard White — The meaning of principies in 

public administration, apud "The frontiers of public ad­

ministration", pg . 13.

4) Précis de Droit Administratif.

5) Istituzioni di Diritto Ãmministrativo, I, pg. 53.

6) Diritto Amministrativo, Vol. I, pg. 15.

7) Principi di Diritto Am., I, n. 301.

8) Ist. di Diritto Am. Ital., I, pg. 20.

9) Droit Adm. Allemand, pg. 44.

10) Les principes généraux du Droit Administratif des 

Etats Unis, pg. 18.

11) Ver as nossas Instituições de Direito Adm., 2." ed. 

vol. II, pg. 3.

12) Elementary principies of jurisprudence (1929) apud 

John Fairlie — Administration and administraiive law — 

in Essays on the law and practice of governmental admi­

nistration, pg. 41.
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categorias o sentido geralmente dado à expressão 

“direito administrativo” (administrative law) :

1) as regras promulgadas por um departa­

mento administrativo, com o assentimento do 

legislativo ;

2) a parte do direito público que trata da 

natureza e atividade do executivo, em funciona­

mento. Neste sentido pode-se considerar o di­

reito relativo à administração pública ;

3) finalmente, o direito administrativo é 

aquela parte do direito peculiar a cada país, que 

determina o estatuto legal e os deveres dos fun­

cionários, que define os direitos e obrigações dos 

particulares em suas relações com a administra­

ção, e que determina o processo por meio do qual 

são os mesmos tornados efetivos.

Muito semelhante é a classificação de Di- 

cey (13).

Deve-se notar, porém, a preferência dos au­

tores anglo-saxões pela terceira definição, em que 

se considera a situação dos particulares perante 

a administração e todo o sistema jurídico rela­

cionado com a proteção dêsses direitos.

A tendência moderna, porém, é para definir 

o direito administrativo em função do serviço pú­

blico, dando-lhe uma feição mais geral.

E isto de toda forma se justifica pela am­

plitude que vem tomando essa disciplina, acom­

panhando a intervenção cada vez maior do Esta­

do em todos os setores da atividade humana.

O  direito administrativo, ou, como querem al­

guns, a ciência do direito administrativo (14), 

tem, no entretanto, um campo limitado, nele se 

compreendem apenas os princípios e as normas 

jurídicas, excluídas as outras normas de natureza 

política ou mesmo de ética (15), que interessam 

à vida administrativa do Estado.

E ’, aliás, o conceito de Ferraris (16) que 

se nos afigura dos mais exatos : “O  direito ad­

ministrativo se apresenta como uma ciência de 

organismo, de procedimento jurídico e de tutela 

jurídica” .

E nem poderia ser de outra forma sendo o 

direito uma ciência normativa, fundada em prin­

cípios que visam o equilíbrio e a justiça social.

13) Law of the Constitution, pg. 180.

14) Ver Cino Vitta ■— Diritto Amministrativo, I, pg. 16.

15) Ver Ugo Forti — Diritto Amministrativo, vol. I, 

pg- 24.

16) Diritto Amministrativo, I, pg. 147.

A ciência da administração, pelo contrário, 

tem a sua inspiração doutrinária nos mesmos prin­

cípios da ciência política.

Por isso, diz Bielsa (17), "a ciência da ad­

ministração é uma política específica de aplicação 

imediata a cada objeto ou matéria de administra­

ção pública” .

Alguns autores, principalmente os italianos, 

como Vitta, Borsi, Santi Romano e Cammeu, ne­

gam por isso mesmo ao que se chama ciência da 

administração (em sentido mais rigorosamente po­

lítico) o carater de ciência, por falta de um sis­

tema que presida a formação dos seus princípios.

Temos sempre entendido que a ciência da ad­

ministração compreende mais propriamente a téc­

nica da administração, o conjunto de princípios 

que devem orientar o Estado na organização e na 

execução dos serviços públicos, em seu conceito 

mais amplo. O  direito administrativo é mais nor­

mativo, obedecendo aos princípios de direito que 

visam assegurar as relações dos indivíduos que 

servem ao Estado e as relações dos particulares 

com o Estado (18).

A ciência da administração compreende, em 

nosso entender, numerosas outras ciências em suas 

aplicações ligadas aos problemas administrativos, 

à política, à economia, às finanças, à estatística, etc.

Todas elas tomam forma peculiar quando apli­

cadas aos problemas administrativos e, por isso, 

nada impede que se as considere em seu conjun­

to como ciência da administração.

O  essencial é considerar o seu conteúdo como 

eminentemente técnico e político. A conveniên­

cia, o interêsse, a oportunidade, é que regem os 

seus princípios. Ao direito administraitvo cabe 

conciliar a finalidade daqueles princípios com os 

princípios de direito. O  direito é uma idéia de 

equilíbrio, e as suas normas objetivas visam con­

ciliar o interêsse com a justiça.

Essas normas é que são obrigatórias e regu­

lam a vida interna da administração e as suas 

relações com os particulares. Diferem as duas 

ciências em seu conteúdo, em seu processo, em sua 

técnica. Confundem-se, no entretanto, quanto à 

sua finalidade mais remota porque ambas inte­

ressam à administração. Pode-se dizer que uma 

é o complemento da outra.

17) Ciência de la administracion, P0- 45.

18) Ver nossas Instituições de Direito Administrativo, 

onde se encontram numerosas definições, Vol. II, pg. 3 e 

seguintes.
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JURISPRUDÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Tribunal de Contas da União

Parecer do Procurador Dr. Leopoldo Cunha Mello

A anistia é instituto de direito penal. A  obri­

gação de pagar vencimentos é civil por sua natureza 

e só pode ser determinada pelos meios regulares. 

Interpretação dos arts. 18, parágrafo único, e 19 das 

"Disposições Transitórias" da Constituição de 16 dc 

julho de 1934.

A ESPÉCIE

Paulo Carlos de Abreu, 1." escriturário da Alfândega 

de Corumbá, em Mato Grosso, foi dispensado à vista do 

telegrama n. 104, de 19 de outubro de 1932, passado pelo 

respectivo inspetor ao Ministro da Fazenda, por íer tomado 

parte na revolução paulista daquele ano.

Em 29 de agosto de 1934, foi nomeado 1.° escriturário 

da Alfândega de João Pessoa, na Paraíba.

Diz o decreto dessa nomeação :

"O  Presidente da República dos Estados Unidos do 

Brasil, tendo em vista o disposto no Dec. n. 24.297, 

de 28 de maio de 1934, resolve nomear o ex-primeiro 

escriturário da Alfândega de Corumbá, em Mato 

Grosso — Paulo Carlos de Abreu — para o lugar 

de primeiro escriturário da Alfândega de João Pes­

soa, na Paraíba” .

Pelo requerimento de fls. 4, pede que lhe sejam pagos 

os vencimentos de 1 de outubro de 1932 a 28 de setembro 

de 1934, data ém que tomou posse do novo cargo para o 

qual foi nomeado.

Nesse requerimento, diz-se reintegrado nesse novo cargo, 

mas o Decreto respectivo cogita de nomeação e não de re­

integração .
■ " i  • • ■ 

PARECER

O  requerente, como acabamos de expor, foi nomeado 

para a Alfândega de João Pessoa, na Paraíba, nos termos

do Dec. n. 24.297, de 28 de maio de 1934, cujo artigo 6.° 

expressamente veda qualquer reclamação administrativa 

ou judiciária sôbre vencimentos atrasados.

Aceitou a nomeação nestes termos e assumiu o novo 

lugar no qual foi mandado servir.

Na sua política de grande benignidade e tolerância, 

de 1930 a 1934, concedeu o Sr. Getulio Vargas diversas 

anistias.

Pelo Dec. n. 19.395, de 8 de novembro de 1930, anis­

tiou a todos os civis e militares envolvidos nos movimentos 

revolucionários ocorridos no país; pelo Dec. n. 20.249, de

24 de julho de 1931, aos envolvidos no movimento sedicioso 

de 28 de abril daquele ano, em São Paulo; pelo Dec. nú­

mero 20.265, de 30 de julho de 1931, aos implicados na 

sedição de 20 de maio do mesmo ano, em Pernambuco ; 

pelo Dec. n. 20.558, de 23 de outubro de 1931, aos auto­

res de crimes eleitorais praticados até 30 de outubro de 

1930; pelo Dec. n. 24.297, de 28 de maio de 1934, aos 

implicados no movimento revolucionário de 1932, em São 

Paulo e Mato Grosso, com ramificações por outros Esta­

dos e a todos os crimes políticos e os que lhes fôssem con- 

nexos praticados até aquela data; pelo Dec. n. 24.761, de

14 de julho de 1934, as faltas dos funcionários públicos.

Em todos êsses decretos, porém, se vedou aos que 

foram por eles beneficiados qualquer reclamação adminis­

trativa ou judiciária de vencimentos atrasados ou de suas 

diferenças, ou de indenizações pecuniárias, seja qual fôr

o fundamento.

Todos êles estão aprovados pelo art. 18 das "Dis­

posições Transitórias", da Constituição de 16 de julho de 

1934.

O  Dec. n. 24.297, de 28 de maio de 1934, anistiando 

os implicados no movimento revolucionário de 1932, sofreu 

na Constituinte daquele ano, então reunida, exaltadas cri­

ticas pelas restrições do mesmo constantes, pela diferença 

de tratamento dispensado aos militares e civis (Anais da 

Constituinte de 1934, vol. 22, fls. 272, 275, 277, 461 e 

outras) .
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Nos dispositivos referentes aos funcionários civis abran­

gidos na anistia concedida, dir o citado Decreto :

"Art. 5." Os funcionários civis terão tambem di­

reito ao aproveitamento, nos mesmos cargos ou car­

gos semelhantes, à medida que ocorrerem vagas e 

mediante revisão oportuna de cada caso, procedida 

por uma ou mais comissões especiais, de nomeação 

do Presidente da República, as quais considerarão 

as respectivas reclamações".

Os militares anistiados, ex-vi do art. 4.°, porém, foram 

logo mandados reverter aos seus postos, observando-se o 

mesmo procedimento seguido para a reinclusão dos capitães 

e tenentes envolvidos no mesmo movimento armado.

A  respeito de indenizações, provenientes de vencimen­

tos atrasados, de suas diferenças, ou de qualquer pretexto, 

a militares e civis foi, igualmente, vedada qualquer recla­

mação administrativa ou judiciária (vide citado art. 5.°).

Como que acentuando e reafirmando a orientação da 

legislação do Govêrno Provisório, por abundância, por­

que a mesma já estava aprovada,'nas diversas anistias da­

das, nas quais sempre se negou direito a indenizações pe­

cuniárias sob qualquer pretexto, o parágrafo único do 

art. 18, das “Disposições Transitórias", da Constituição 

de 16 de julho de 1934, declarou :

"O  Presidente da República organizará, oportuna­

mente, uma ou várias comissões presididas por ma­

gistrados federais vitalícios, que, apreciando, de pla­

no, as reclamações dos interessados, emitirão pare­

cer sôbre a conveniência do aproveitamento dêstes 

nos cargos ou funções públicas que exerciam e de 

que tenham sido afastados pelo Govêrno Provisório, 

os seus delegados, ou em outros correspondentes logo 

que possivel, excluido sempre o pagamento de ven­

cimentos atrasados ou de quaisquer indenizações".

Demitido por participação no movimento revolucioná­

rio de 1932, dizendo-se reintegrado, reclama o requerente 

a importância de — 17:608$600 — total de vencimentos 

que deixou de receber no período em que esteve afastado 

do seu cargo — 1 de outubro de 1932 a 27 de setembro de 

1934. — Invoca em seu favor o art. 19 das "Disposições 

Transitórias” da Constituição de 16 de julho dêsse ano, 

em virtude do qual foi dada

"anistia ampla a todos quantos tinham cometido cri­

mes políticos até 16 de julho de 1934".

Quais as fontes legais para discussão e julgamento 

do pedido: — o art. 6." do Dec. 24.297, de 28 de maio 

de 1934 e o art. 18, parágrafo único das "Disposições 

Transitórias" da Constituição daquele ano ou o artigo 19,

tambem das "Disposições Transitórias" da mesma Cons­

tituição ?

Porventura, êsse último dispositivo, implícita ou expli­

citamente, adotou para a espécie em exame, critério diverso 

do seguido por aqueles ?

A  anistia ampla concedida a todos os implicados em 

crimes políticos até 16 de julho de 1934, pode, nos seus 

efeitos, dar-lhes até o direito de reclamar os vencimentos 

que deixaram de receber em virtude dos crimes que lhes 

foram atribuídos ?

Estabeleceu o Constituinte de 1934 duas soluções di­

ferentes para reparar as demissões e atropelos de direitos 

adquiridos de servidores públicos durante o período de ou­

tubro de 1930 a julho daquele ano, isto é, negou a uns — 

àqueles de quem se ocupou no parágrafo único do art. 18 

das Disposições Transitórias" —• aquilo que deu a outros

— aos beneficiados pelo art. 19 tambem das "Disposições 

Transitórias" ?

Eis as questões que se apresentam ao nosso espirito e 

em cujo esclarecimento iremos buscar o parecer que nos 

compete proferir.

No período do Govêrno Provisório, de outubro de 

1930 a 16 de julho de 1934, numerosas foram as demissões 

de funcionários públicos.

Umas, por crimes políticos, outras, por diversas causas 

e outras, talvez, mesmo sem causa alguma.

Todas, quanto aos vencimentos, foram mandadas re­

parar com o mesmo critério, isto é, vedado o direito a 

qualquer reclamação administrativa ou judiciária sob tal 

título.

De 8 de novembro de 1930, data da primeira anistia 

concedida pelo Govêrno Provisório, a 28 de maio de 1934, 

data da última, sempre assim se procedeu.

Depois de declarar aprovados todos os atos do Go­

vêrno Provisório e de seus delegados, excluindo-os de qual­

quer apreciação judiciária, a Constituição de 1934, que­

rendo reparar as injustiças porventura praticadas com as 

exonerações de funcionários em geral, a qualquer pretexto, 

admitiu o aproveitamento de todos nos mesmos cargos 

ou em cargos semelhantes.

Não distinguiu o legislador constituinte os que tinham 

sido exonerados por crimes políticos daqueles que o tinham 

sido por outros motivos. A  uns e outros negou sempre o 

pagamento de vencimentos atrasados ou de quaisquer in­

denizações.

Não creou excepções odiosas, dando àqueles o que 

negou a êsses.

O  dispositivo constitucional a que se arrima o reque­

rente deve ser entendido em harmonia com aquele outro em 

que se cogita especialmente das reparações aos funcioná­

rios exonerados pelo Govêrno Provisório, traçando as nor­

mas e as condições em que elas devem ser feitas.

Não é lícito interpretar o artigo 19 como regulador 

duma situação especial, como dando aos funcionários dis­

pensados por uma certa causa, aquilo que se negou a todos 

quantos foram dispensados por outras causas.

Essa interpretação colocá-lo-ia em contradição com o 

art. 18, que aprovou todos os atos de anistia, e com o seu 

parágrafo único que, seguindo a orientação dos mesmos 

atos, não admitiu indenizações pecuniárias.

O  Decreto de 28 de maio de 1934, anistiando os im­

plicados no movimento revolucionário de 1932, sofreu, na
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Constituinte daquele ano, exaltadas criticas, como já re­

cordámos, mas, essas críticas limitaram-se, na sua quasi 

totalidade, à desigualdade de tratamento por êle dispen­

sada a civis e militares.

Pela assinatura do aludido decreto, votou a Assem­

bléia Constituinte uma moção de congratulações ao Chefe 

do Govêrno Provisório, o eminente senhor Getulio Vargas.

Nos debates dessa moção e nas declarações de votos, 

não se fez a menor referência sôbre a restrição do Decreto 

quanto a vencimentos ou indenizações dos anistiados.

O  pensamento dominante na Constituinte de 1934, 

quanto a vencimentos ou indenizações pecuniárias dos 

funcionários exonerados pelo Govêrno Provisório, por 

qualquer causa, está claramente expresso no parágrafo úni­

co do citado art. 18 de suas "Disposições Transitórias”, e 

é o mesmo que, anteriormente, em todos os atos de anistia, 

vinha sendo adotado.

Por outra ordem de considerações, tambem não enten­

demos deferivel o pagamento requerido.

A  anistia, “o privilégio maior da vitória e do poder", 

como já a definiu um publicista, é um instituto de direito 

penal.

“Acalmando os espíritos, cicatrizando as feridas e ador­

mecendo as vinganças", na frase elegante de A . Hebrand, 

imposta pelo alto interêsse de pacificar uma sociedade de­

pois de violentas comoções, a anistia, epílogo dos crimes 

politicos, esquece e extingue apenas as conseqüências pe­

nais da infração anistiada, entre as quais só é lícito in­

cluir a restituição das penas pecuniárias e as custas do 

processo.

Antecipa-se à sentença para absolver logo, suspende 

a ação da justiça, não para a usurpar, mas para a mitigar, 

como disse Rui Barbosa, na "Anistia Inversa", fls. 57.

A  anistia extingue todos os efeitos da pena, e põe 

perpétuo termo ao processo". (Cod. Penal, art. 75).

Graça de natureza especial, a anistia •— diz Macedo 

Soares, comentando o artigo supra — faz desaparecer tudo 

quanto conste sõbre o crime e o criminoso.

"Crimes e criminosos são como si não existissem" 

(Cod. Penal, comentado, sogunda edição, fls. 105).

A obrigação de pagar vencimentos é civil por sua 

natureza e só pelos meios regulares pode ser determinada, 

como muito bem sustentou o desembargador Vieira Ferreira, 

numa das suas decisões quando Juiz Federal do Distrito.

A  anistia é geral ou particular, absoluta ou condicional, 

ensinam os autores.

Geral ou ampla, quando abrange um gênero de delitos 

sem exceção de pessoas; particular, quando exclue umas 

pessoas ; condicional, quando impõe aos beneficiados o cum­

primento de certas condições ; absoluta, quando não exige 

cousa alguma para produzir todos os seus efeitos.

E ’ a lição de Marcondes Romeiro, Dicionário de D i­

reito Penal, fls. 31.

Concedendo anistia ampla ou geral a todos os que 

tinham cometido crimes políticos até 16 de julho de 1934, 

a Constituição de 1934 não teve em vista dar aos que se 

beneficiaram com a sua justa clemência até os vencimentos 

dos cargos de que foram afastados e durante o período do 

afastamento.

E  não teve êsse pensamento porque aprovou todos os 

decretos de anistia do Govêrno Provisório, nos quais a 

medida fôra dada sem aquelas vantagens, e porque tra­

çou regras e condições para o aproveitamento de todos os 

funcionários exonerados pelo mesmo Govêrno.

O  requerente foi um dos primeiros aproveitados em 

cargo igual ao que exercia.

Não foi reintegrado, caso em que teria direito a todas 

as vantagens do cargo •— vencimentos, contagem de tem­

po, etc. — mas nomeado.

Aceitou essa nomeação nos termos do Dec. número 

24.297, de 28 de maio de 1934, cujo artigo 6° lhe veda 

reclamar administrativa ou judicialmente os vencimentos que 

ora pleiteia.

Sabemos que, não obstante os termos dos vários de­

cretos de anistia de 1930 a 1934 e os do art. 18, parágrafo 

único das "Disposições Transitórias" da Constituição de 

1934, a vários, quiçá a quasi todos os beneficiados pelos 

mesmos decretos, têm sido pagos vencimentos em igualdade 

de condições do requerente.

Por equidade, podemos reconhecer que as numerosas 

decisões que favoreceram a tantos outros que se achavam 

na situação do requerente, não devem sofrer solução de 

continuidade a seu respeito.

À vista, porém, dessas mesmas fontes legais, tendo em 

atenção a natureza do instituto da anistia, fazendo, com a 

devida vênia, parte integrante destas considerações o erudi­

to parecer de fls. 10 usque 15, opinamos pela recusa do 

registro da despesa. — (a .) Leopoldo Cunha Mello.

O B R A S I L  E ’ R IC O  MAS NÃO SABE O QUE 

POSSUE. O SERV IÇO  N AC IO NAL  DE RECEN- 

SEAM ENTO VAI CONTAR, P A R A  O P O V O  
B R A S IL E IR O , A R IQ U E ZA  DO B R A S I L .
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JURISPRUDÊNCIA DOS TRIBUNAIS E PARECERES

Supremo Tribunal Federal

Apelação Civel n. 6.634

Funcionário público — Demissão ■—■ 

Não é legal quando não resulta de proces­

so administrativo e o funcionário prova que, 

longe de abandonar o emprego, usou os • 

meios necessários para obter licença, por 

motivo de moléstia atestada por profis­

sionais .

RELAT ÓRIO  E V O T O

O  Sr. Ministro Eduardo Espinola : .— A 

sentença está assim fundamentada, em resumo :

Diz o A . que, tendo sido aprovado e clas­

sificado em concurso, foi nomeado praticante de

2.a classe dos correios de São Paulo a 3 de ja­

neiro de 1917, entrando em exercício a 4 ; tendo 

adoecido, deixou de comparecer ao serviço no 

dia 24 e seguintes de outubro de 1928, requeren­

do inspeção de saúde a 1 de novembro de 1928 ; 

o seu requerimento foi remetido pela Administra­

ção dos Correios à l .a Coletoria Federal para a 

cobrança do sêlo, que foi pago a 22 de novem­

bro ; o seu requerimento só foi devolvido à Ad­

ministração dos Correios a 13 de março de 1929 ; 

a 25 de abril de 1929, achando-se restabelecido, 

reassumiu o serviço e trabalhava na 2.a turma de 

expediente ; no dia seguinte foi impedido de con­

tinuar no exercício do cargo, por constar do livro 

de ordens que fôra exonerado por decreto do 

Presidente da República, de 19-4-1929, como in­

curso no art. 505, n. 8, do Reg. n. 14.722, de 

16-3-1921 ; não tem culpa de ter sido retardada 

a inspeção que requereu, tanto por parte da l.a

Coletoria, como da Administração dos Correios ; 

tinha mais de 10 anos de serviço, não podendo, 

nas circunstâncias expostas, ser exonerado por 

abandono do emprêgo, quando requerera inspe­

ção para licença dentro dos 30 dias ; pede a anu­

lação do ato e indenização. Depois dessa parte 

expositiva, considera a sentença :

a) o art. 505 do Dec. n. 14.722, de 16 de 

março de 1921, só impõe a pena de demissão por 

abandono ao funcionário postal que sem motivo 

justificado falte ao serviço durante 30 dias con­

secutivos ; não se pode reputar sem justo motivo o 

funcionário que, faltando ao serviço, requer nos 

30 dias inspeção médica para obter licença para 

tratamento da saúde, não devendo prejudicá-lo 

com tão grave conseqüência a demora que haja 

por parte da Administração em requisitar o 

exame ;

b) o A ., começando a faltar a 24 de outubro 

de 1928, requereu a inspeção no dia 1 de novem­

bro e pagou o sêlo no dia 22, dentro ainda dos 

30 dias ;

c) a Administração dos Correios não deter­

minou a inspeção nem mesmo depois de devolvido 

já selado, o requerimento do A . a 13 de março 

de 1929 ; e, nesta situação, foi êle demitido por 

abandono, por ato de 19 de abril de 1929, aguar­

dando ainda a inspeção que requerera ;

d) não se pode negar ao requerimento de 

inspeção médica para a licença efeito interruptivo 

dos 30 dias de falta punida com a perda de em­

prêgo ; além disso, na falta de inspeção médica 

requerida pelo A ., não é possivel negar valor ao



REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO 79

atestado de fls. 18, firmado por profissionais, 

como prova de moléstia suficiente para justificar 

a ausência do funcionário enfêrmo. Conclue jul­

gando procedente o pedido para anular o decreto 

de demissão e condenar a União a pagar o que 

se liquidar na execução. ■—> São Paulo, 6 de de­

zembro de 1934. —- Vieira Ferreira.

Além da apelação necessária houve a volun­

tária . .

O  Dr. Procurador Geral opina pelo provi­

mento das apelações, por que considera o A . 

o único culpado do que lhe aconteceu, por seu 

descaso na justificação de ausência.

Entendo que a sentença deve ser mantida 

pelos seus fundamentos. Não tem culpa o A . 

pela falta de determinação da inspeção que re­

querera .

Aliás, é, ao ver, fora de dúvida que o aban­

dono do emprêgo devera ser provado em inquéri­

to administrativo que permitisse a defesa do fun­

cionário.

Recentemente o Ministério da Viação expe­

diu a seguinte circular, baseada no parecer do 

Consultor Geral da República :

"Comunico-vos que, de acôrdo com o 

parecer junto por cópia, emitido pelo sr. 

Consultor Geral da República, o sr. M i­

nistro, por despacho de 22 de julho último,

resolveu que só devem ser feitas propostas 

de demissão por abandono de emprêgo, de 

funcionários que contem mais de 10 anos 

de serviço público. . ., depois de procedido 

inquérito administrativo, no qual seja ga­

rantida ampla defesa aos interessados, na 

forma do art. 169 da Constituição” .

O  mesmo inquérito é necessário para que 

fique assegurada a estabilidade de que trata a 

lei de 1915.

DEC ISÃO

Como consta da ata, a decisão foi a seguin­

te : Negaram provimento às apelações unanime­

mente. Impedido o sr. Ministro Carlos Maxi­

miliano .

A CÓRD Ã O

Vistos, relatados e discutidos êstes autos :

Acordam os juizes do Supremo Tribunal, que 

constituem a segunda turma, em negar provimen­

to às apelações, unanimemente, pelos fundamen­

tos do voto do Relator, constante das notas taqui- 

gráficas juntas aos autos.

Custas na forma da lei.

Supremo Tribunal Federal, em 15 de julho 

de 1938. —' Eduardo Espinola, Presidente e Re­

lator .

Q  censo é um metro que mede as pos­

sibilidades, boas e más, de um pais, 

habilitando o Govêrno a proteger as boas 

e, ao mesmo tempo, a remediar as más.
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UMA PARADA NACIONAL
Nenhum outro serviço nacional tem a ampli­

tude, a penetração, o significado, a fôrça coesiva, 

o poder de ligação, que se destaca, de forma tão 

nítida, nas campanhas censitárias.

Todas as células e energias do grande e com­

plexo organismo da Pátria devem estremecer e 

atuar ao apêlo do Recenseamento. Nos mais dis­

tantes rincões, nos centros urbanos principais, em 

toda parte, as vozes se hão de harmonizar, res­

pondendo, uníssonas e vibrantes de confiança no 

porvir da comunhão nacional, às interrogações dos 

delegados e agentes recenseadores.

Ninguém deve esquivar-se a êsse dever de 

patriotismo inteligente. Que cada um exprima, 

com lucidez e probidade — porque dissimular ou 

mentir em tais circunstâncias é prova decisiva de 

incompreensão — o que tem feito, o que conhece, 

como fatos tangíveis, como realizações efetivas, 

como verdades concretas, dentro do seu âmbito 

de ação.

Dêsses movimentos de intensa e larga coope­

ração. caminhando todos para uma necessária 

centralização de esforços, de objetivos, de síntese 

completa e geral, o grande beneficiário vem a ser, 

afinal, o Brasil.

No organismo gigantesco da Pátria, verifica- 

se o mesmo fenômeno circulatório que observa­

mos no corpo humano : êsses dados e índices, man­

dados para o coração do país, dêle refluem, em se­

guida, mas já então transformados em informações 

valiosas e diretrizes seguras, de que redundam pro­

vidências e benefícios de interêsse geral, aprovei­

tando, por igual, aos mesmos elementos ou fato­

res, que cooperaram na sua obtenção. Por isso

mesmo, justifica-se plenamente a atitude constru­

tiva com que os poderes públicos brasileiros •— 

desde os dos distritos municipais até os do Cen­

tro — estão integrando-se na grande campanha 

censitária nacional tão legítima e tão sã em sua 

finalidade : aferir, ao certo, tanto quanto possivel. 

o que é ■— em número de habitantes, em riqueza e 

capacidade econômicas, em reservas financeiras, 

em atividades agrícolas, industriais e comerciais, 

em ação científica, literária e artística, etc. — o 

Brasil dos nossos dias.

Precisamos de fixar, expressa em sínteses es­

tatísticas, a fisionomia real da civilização brasileira 

contemporânea. Os incansaveis esforços do Ser­

viço Nacional de Recenseamento, já em plena fase 

de desenvolvimento de suas múltiplas atividades, 

não objetivam outra coisa sinão a caracterização 

vertical e horizontal da vida brasileira.

Da cooperação de todos os Interventores e 

de todos os Prefeitos Municipais, movidos pela 

compreensão clara dos objetivos da cruzada cen­

sitária, ha muito que se esperar, sendo já conside­

rável a série de atos que estão executando, nesta 

fase preparatória, visando resultados mais com­

pletos e eficazes de suas contribuições para o gran­

de empreendimento comum — o Recenseamento 

Geral de 1940.

Não têm sido escassos os testemunhos de vi­

vo interêsse e larga visão dêsses detentores da 

confiança pública, todos unidos pelo mesmo em­

penho de prepararem, nas suas circunscrições. am­

biente propício à campanha censitária de 1940.

Agora mesmo estamos tomando conhecimen­

to da bem lembrada iniciativa do Sr. Interventor
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do Maranhão, D r. Paulo Ramos, instituindo um 

prêmio de 50:000$0, que será empregado, poste­

riormente, na construção de um edifício público, 

ou no melhoramento de alguma rodovia, no muni­

cípio maranhense que maior zêlo. presteza e segu­

rança demonstrar na tarefa censitária.

Medidas de semelhante descortino adminis­

trativo estão se processando em vários pontos do 

território nacional, porfiando os seus autores em 

atender, de tão fecunda maneira, ao chamamento 

da Pátria, que vai mostrar ao estrangeiro e aos seus 

próprios filhos, através dos resultados censitários 

■— o que ela de fato já é como nação organizada e 

progressista, mantendo e honrando a posição de 

vanguarda, que lhe compete no continente colom­

biano .

Diante dessas demonstrações de patriotismo 

lúcido e construtivo, impõe-se que ninguém — ab­

solutamente ninguém — se mantenha surdo ou in­

diferente aos apelos do Serviço Nacional de Re- 

censeamento. Todas as classes, todos os gru­

pos, todos os indivíduos indistintamente ■— excluí­

dos, é óbvio, os anormais — um por um, que cons­

tituem a coletividade brasileira, devem convencer- 

se de que, cooperando, com boa vontade e exati­

dão, no recenseamento nacional, estarão, mais de 

que tudo, trabalhando proficuamente em proveito 

dos seus próprios interêsses particulares, sejam 

êles de que natureza fórem.

E ', pois, da iniciativa particular, que tudo po­

de e consegue, quando verdadeiramente sabe que­

rer — seja ela efetuada por simples e modesto tra­

balhador rural, seja pelos mais graduados Ieaders 

de classes — que o censo geral de 1940 espera 

respostas imediatas• e incisivas às perguntas palpi­

tantes do momento : Quantos sômos ?, Que so­

mos ?, Que temos ?, Que temos feito e estamos 

fazendo 1, Que poderemos ser ?

A  iniciativa particular, entretanto, para que 

sejam mais uteis os resultados em mira, ha de en­

trosar-se, nesse objetivo, sinergicamente, com o 

esforço dos poderes públicos, correspondendo, por 

sua vez, pronta e limpamente, a gestos como o In­

terventor do Maranhão, que nada mais visam si- 

não o benefício do próprio povo.

Êsse mesmo élan de cooperação acentua-se 

nos demais Estados, tangidos pelo mesmo desejo 

esclarecido de bem servir os relevantes interêsses 

do Brasil, na hora em que êle quer apurar, aferir 

e definir todas as suas forças e possibilidades, pre­

sentes e potenciais, confirmando as esperanças que 

pomos firmemente na grandeza e esplendor do seu 

destino.

Gostamos de afirmar que o Brasil é rico, é 

opulento, é dadivoso, talhado para excelsos come- 

timentos e desígnios no seio da civilização mo­

derna .

Pois bem ! Agora precisamos de provar que 

não mentimos, corroborando as nossas afirmativas 

com a evidência dos depoimentos estatísticos. E 

só há um meio de fazê-lo satisfatoriamente : coo­

perarmos sem restrições, com verdadeiro espírito 

construtivo, em prol da campanha censitária de 

1940, fornecendo-lhe todas as informações previs­

tas nos questionários dos Censos Nacionais Bra­

sileiros .

Assim procedendo, seremos dignos de nós 

mesmos e do país. que tão agasalhadoramente aco­

lhe, abriga e protege quantos o procuram ou vi­

vem nêle — o Brasil, que o Império criou, a Repú­

blica consolidou e o Estado Novo aciona e for­

talece . .

¥

A  C on ferên cia N acional de Econom ia e 
A dm inistração

No dia 10 novembro de 1939, o Sr. Presi­

dente da República, ao presidir a instalação dos 

trabalhos preparatórios da Conferência Nacional 

de Economia e Administração, traçou diante dos 

Interventores Federais nos Estados um impressio­

nante retrato do Brasil.

Numa demonstração veemente e confortado- 

ra de que os problemas nacionais são incessante­

mente estudados pelo Govêrno, S. Ex. revelou 

aos seus compatriotas um conhecimento profundo 

e detalhado das condições objetivas em que se 

processa, atualmente, o desenvolvimento das nos­

sas forças econômicas. E. sem os eufemismos 

protocolares. característicos das mensagens tradi­

cionais, mas com a verdade cristalina dos núme­

ros, exibiu os resultados de um largo inquérito
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a que mandou proceder em todos os Municípios 

do país.

Pela palavra presidencial ficou a Nação co- 

nhecedora da verdadeira situação da agricultura, 

da pecuária, das indústrias extrativas, dos meios 

de transportes, dos mercados internos de produ­

ção e de consumo e, finalmente, das bases em que 

deverá repousar a Nova Política Econômica do 

Brasil.

"Com o material abundante e seguro" •— dis­

se, então, o Sr. Presidente da República aos In­

terventores — "que está a vossa disposição no 

Conselho Técnico de Economia e Finanças, será 

possivel ordenar um plano completo e imediato 

de ação".

"As verificações feitas pelo Govêrno Central 

indicam que a agenda da Conferência Nacional 

de Economia e Administração, a reunir-se na se­

gunda quinzena de março, deverá constar de duas 

ordens principais de questões — as que dizem 

respeito, uniformemente, a toda a Nação, e as 

peculiares às cinco zonas econômicas que. consti­

tuem a divisão clássica do país".

"Entre as primeiras, as mais urgentes dizem 

respeito h produção, ao crédito e ao transporte".

"A  uniformização da política demográfica é 

outro ponto que necessitamos debater".

"Escolas rurais, de sentido eminentemente 

prático, e escolas técnicas, funcionando junto às 

fábricas e emprêsas existentes, são outras tantas 

iniciativas inadiaveis".

"Na ordem administrativa, impõe-se reajus­

tar a organização dos municípios à letra do artigo 

29 da Constituição: estabelecer conjugação efeti­

va entre os órgãos administrativos das três esfe­

ras do poder público, isto é, a União. Estados e 

Municípios; com o propósito de reduzir o custo 

das administrações, evitar duplicidade de órgãos 

com finalidade idêntica; estabelecer preferência 

absoluta para o emprêgo de rendas públicas em 

aplicações reprodutivas em vez de obras suntuá- 

rias; ajustar as administrações locais estritamente 

às suas tarefas, evitando que pequenas coletivi­

dades assumam encargos acima das suas possibi­

lidades econômicas".

Atravessamos um período histórico, que não 

pode deixar de ser encarado como favoravel á 

nossa prosperidade.

O  unitarismo democrático que caracteriza a 

nossa política interna corrigiu com êxito e defi­

nitivamente o federalismo facioso que nos foi le­

gado por uma aventura filosófica dos primitivos 

republicanos.

Os Estados não são mais considerados como 

pequenos países dentro de um mesmo país. São 

circunscrições territoriais integrantes de uma Gran­

de Pátria comum.

As nossas riquezas têm de circular livremente 

em todo o território nacional, onde ha espaço, re­

cursos naturais e população suficientes para pro­

duzir, transportar e consumir utilidades, num cir­

cuito fechado, a caminho da autarquia, que, nes­

tes últimos tempos, tem elevado nações obscuras 

à categoria de Estados verdadeiramente soberanos.

As medidas racionais de defesa da nossa 

economia seriam impraticaveis enquanto não nos 

uníssemos em tôrno de um ideal comum, e acabás­

semos com a dispersão de energias em lutas este- 

reis, -— competições políticas de pura exibição in­

dividual, em que fazíamos, sem saber, o jôgo dos 

interêsses estranhos e opostos ao nosso progresso.

Só uma autoridade central forte seria capaz 

de dirigir, com sucesso, a intervenção do Estado 

no domínio das atividades privadas, para facilitar, 

amparar e estimular as iniciativas progressistas 

individuais e coibir a fraude e os abusos prejudi­

ciais ao bem estar da coletividade.

Cumpre reconhecer que o fortalecimento des­

sa autoridade operou-se, entre nós, isento de quais­

quer imperativos de ordem doutrinária e, tão so­

mente, em conseqüência do determinismo de fatos 

peculiares à nossa existência de povo que quer 

manter-se independente, no concêrto internacio­

nal dos povos civilizados.

E a personificação do poder público num 

chefe único, veiu, no momento preciso, salvaguar­

dar a unidade nacional preservar a ordem interna, 

e disciplinar o gôzo das liberdades civis no ver­

dadeiro sentido democrático.

A base do regime republicano — o Municí­

pio ■— aí está em sua plenitude, sem o menor sa­

crifício da sua autonomia, integrada e respeitada 

na comunhão nacional.

O  que ontem era apenas uma ficção política, 

um foco de paixões estreitas e de competições 

reacionárias, hoje é uma fonte de trabalho e de 

progresso, uma célula exultante de vida, articula­

da harmoniosamente no todo nacional.

Antigamente a simples abertura de uma es­

trada de rodagem, ou a construção de uma esco­

la, de uma ponte, ou a instalação de uma usina 

elétrica, eram embaraçadas por intermináveis que-
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relas políticas, onde mal se ocultavam as conve­

niências pessoais.

A Conferência que deverá reunir-se breve­

mente nesta Capital, não será um "meeting' de 

mera cordialidade política entre o Che[e do Go­

verno Central e seus Delegados. Será uma re­

união de debates francos sôbre fatos econômicos 

e medidas administrativas comuns a todos os bra­

sileiros .

D i zíamòs que o momento é propício ao nosso 

progresso. Realmente. E, por isso, é preciso 

que encaremos os nossos problemas com o senso 

prático dos homens de negócios.

Um ilustre economista estrangeiro explica 

como o nosso país manteve o monopólio mundial 

do fornecimento do açúcar, do algodão, da bor­

racha e do café e como sempre perdeu essa posição 

ao se defrontar com um concorrente organizado. 

Lembra, ainda, que durante a Guerra de 1914 o 

Brasil entrou, novamente, sem competições, no 

mercado mundial em condições vantajosas.

Normalizada, porém, a situação, desapareceu 

do mercado.

Estamos diante de uma nova oportunidade. 

Saberemos aproveitá-la ?

Tudo, felizmente, parece levar-nos a crer que

sim.

Esta esperança cresce e nos conforta ao /er­

mos as teses que serão discutidas na próxima 

Conferência.

Com um tão vasto e palpitante programa, era 

natural que se aguardasse com singular ansiedade 

a próxima reunião da Conferência Nacional de 

Economia e Administração. Pode-se, mesmo, 

afirmar que jamais um conclave político conseguiu 

despertar, entre os brasileiros, um interesse tão 

apaixonado. -

Em todos os recantos do país a opinião na­

cional recebeu com entusiasmo a idéia da Confe­

rência, na certeza de que o Govêrno vai de en­

contro às mais caras aspirações populares quando 

coloca sob o mesmo pé de igualdade os problemas 

vitais de cada Município, seja qual for o seu ta­

manho ou a sua riqueza, afim de dar-lhes uma 

solução de conjunto que maiores benefícios possa 

oferecer à coletividade brasileira.

Os núcleos municipais que levaram pronta­

mente ao Govêrno Nacional as informações deta­

lhadas sôbre as suas necessidades e possibilidades 

locais, podem confiar em que a Conferência não 

terá a preocupação de reconhecer os limites atuais 

dos Estados, como demarcadores de um espaço

territorial estanque, em virtude de consistir a sua 

finalidade em articular esforços comuns, para que, 

acima das convenções geográficas, prevaleçam, 

sem quaisquer entraves porventura opostos pelos 

preconceitos regionalistas, as linhas moveis que 

fôrem determinadas pelo deslocamento natural das 

fronteiras econômicas.

Damos abaixo uma súmula das teses apresen­

tadas na sessão preparatória da Conferência Na­

cional de Economia e Administração.

M IN ISTÉRIO  DA AGRICULTURA

1 — Estudo e fixação de certos tipos e condições que

devem ser preferidas na produção ou exploração de 

matérias primas; preferência, em cada zona, pelas 

culturas ou explorações mais rendosas e mais eco­

nômicas, em face do mercado interno e externo ; se­

leção de produtos ; creação de campos e postos de 

orientação técnica com carater prático ; providências 

que assegurem a padronização e definição de tipos 

e de qualidades ; fiscalização das mercadorias de ex­

portação, resguardando o nome e os interêsses do 

comércio exportador ;

2 — delimitação de zonas de cultura em função da ecologia;

3 .— racionalização das indústrias extrativas vegetais como

as fibras, sementes e plantas oleoginosas, plantas 

medicinais, madeiras e outras ;

4 — estudo das fibras em suas zonas de origem, fomento

de sua cultura e amparo à sua industrialização ;

5 ■— fixação dos tipos de óleos vegetais, aproveitamento

de sua ocorrência nas zonas próprias e sua indus­

trialização .

6 — exploração racional das florestas; suas reservas;

reflorestamento ; combate à erosão.

7 — organização da indústria mineral em face do mo­

mento atual ; facilidades para exploração de certos 

produtos de exportação e para aqueles que ainda 

são importados como enxofre, alumínio, níquel, co­

bre e outros.

8 — seleção de rebanhos ; fixação de zonas de preferên­

cias para determinadas raças ; orientação do criador, 

apontando-lhe os erros em que pode incorrer com 

prejuizo para sua economia e para a do pais ; indus­

trialização dos sub-produtos do gado; localização 

e construção de estabelecimentos destinados a indus­

trializar os produtos pecuários.

9 — desenvolvimento da pequena produção animal, como

da avicultura, apicultura e outras; orientação prá­

tica e racional da suinocultura.

M IN IST ÉRIO  DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

I — Educação

1 — Legislação da educação

2 — Administração da educação

3 — Financiamento da educação

4 — Ensino primário
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5 — Ensino normal

6 — Eijsino profissional

7 .— Ensino secundário

8 — Ensino superior

9 — Ensino artístico

10 — Ensino para os grupos especiais

11 — Educação física

12 — Educação moral e civica

13 ■— Organização do professorado

14 •— Aparelhamento escolar

15 — Assistência ao escolar

16 — Pesquisas pedagógicas

17 — Estatística da educação

II — Cultura

1 — Produção cientifica, literária e artística

2 •— Intercâmbio intelectual

3 ■— Proteção do patrimônio histórico e artístico nacional

4 .— Livros e bibliotecas

5 — Teatro

6 — Cinema e rádio : medidas que devem ser tomadas

para utilização do cinema e do rádio como meios de 

difusão cultural.

7 —■ Esportes.

IO — Saúde .

1 — Legislação sôbre a saúde

2 .— Administração da saúde

3 •— Financiamento dos serviços de saúde.

4 — Educação sanitária

5 .— Organização da higiene .

6 «— Puericultura

7 — Grandes endemias

8 — Doenças infectuosas agudas

9 •— Doenças mentais

10 .— Doenças comuns

11 — Pesquisas médicas e sanitárias

12 — Fiscalização do exercício da medicina

13 — A  questão do pessoal especializado

14 — Estatística vital

IV .— Serviço Social

1 — Inquéritos sociais : realização de inquéritos sôbre o

gênero de vida de todas as categorias de pessoas 

e famílias em situação de pobreza ou miséria ou por 

outra qualquer forma socialmente desajustadas

2 — Organização do serviço social

3 — As obras assistênciais : a fixação dos tipos de ins­

tituições públicas e particulares destinadas à realiza­

ção das diferentes modalidades de serviço social

4 -— Menores abandonados e delinqüentes

5 <— Escolas de serviço social

6 — Estatística do serviço social.

M IN IST ÉRIO  DA FAZENDA

1 ■— O  imposto de vendas e consignações e sua repercus­

são na economia de cada zona e na economia ge­

ral do país.

2 — a influência do combustível na produção nacional.

de acôrdo com o interêsse de cada zona.

3 — Influência dos impostos interestaduais na economia

de cada Estado.

4 — Conveniência de serem estabelecidas normas para

um plano racional de fomento da produção.

5 — Relações financeiras dos Estados e Municípios com

o Banco do Brasil.

6 — Empréstimos e operações de crédito ; obras suntuá-

rias e obras reprodutivas ; serviços de utilidade pú­

blica : arrendamentos ; concessões, concorrências.

M IN IST ÉRIO  DA GUERRA

1 — Indústrias bélicas — Matérias primas

2 — Serviço Militar

3 .— Ensino militar

4 — Fôrças Policiais

5 — Fronteiras — Colonização — Terrenos de marinha 

6 — 0  cavalo militar

7 — Aeronáutica

8 — Serviço Geográfico.

9 .— Estatística.

M IN ISTÉRIO  DA M ARIN HA

1 ■— Serviço marítimo, dirigido pelas Capitanias dos

Portos.

2 •— Fiscalização das águas territoriais

3 — Terrenos da marinha e terrenos de marinha

4 — Sucata de metais, e

5 .— Contribuição dos Estados para o incentivo das cons­

truções navais.

M IN ISTÉRIO  DA  JUSTIÇA

1 — Reajustamento dos municípios às suas funções es­

pecíficas ; custo e eficiência de sua administração; 

agrupamento dos municípios para os fins previstos 

no art. 29 da Constituição.

2 .— Articulação, coordenação e cooperação entre os ór­

gãos administrativos federais, estaduais e municipais, 

com o propósito de reduzir o custo dos serviços de 

administração e aumentar a sua eficiência.

3 .— Paralelismo de funções e atividades que se con­

trapõem.

4 — Organização dos serviços administrativos e compo­

sição dos órgãos executivos em função do orçamento 

de cada Estado.

5 — Encargos que possam exceder às possibilidades de

cada Estado, a sua transferência para a União ou a 

organizações privadas que, pelo regime de conces­

são, concorrência administrativa, ou outros, os possa 

executar.

6 — Regime tributário; divisão das rendas; legislação

fiscal; competição tarifária entre os Estados.

7 — Custo e eficiência do serviço público ; cursos de pre­

paração, adaptação, aperfeiçoamento e especializa­

ção ; cargos e funções correspondentes.
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8 — Serviços de segurança e assistência pública; ma­

gistratura ; organização judiciária, códigos e leis ge­

rais ; a Constituição.

M IN IST ÉRIO  DAS RELAÇÕES EXTERIORES

1 ■— Tratados — Convênios — Acordos — Convenções

2 — Imigração

3 ■— Capitais e técnicos estrangeiros

4 •— Banco de Importação e Exportação

5 — Comércio exterior

6 — Produção exportável.

M IN IST ÉRIO  D O  TRABALHO

1 — Trabalho

2 — Previdência Social

3 — Sindicalização

4 — Indústria

5 — Comércio

6 — Estiva

7 — Cooperativas

8 — Ensino técnico profissional

9 •— Imigração.

M IN IST ÉRIO  DA V IA ÇAO

1 — Aproveitamento da rêde amazônica, construção de

embarcadouros, desobstrução de igarapés, constru­

ção de entrepostos em pontos servidos pelos navios 

de grande calado, serviços portuários e tráfego de 

pequenas embarcações.

2 — Aproveitamento econômico do sistema rodoviário do

nordeste, condicionando a creação de novos serviços 

ou o fomento de novas indústrias às obras já re­

alizadas.

3 ~  Fixação de medidas tendentes a facilitar a futura

ligação da rêde rodoviária do nordeste com a bacia 

amazônica pelo vale do Tocantins.

^ — Tarifas rodoviárias e ferroviárias na zona compre­

endida entre o Ceará e a Baía ; articulação das es­

tradas de ferro com as de rodagem; entrepostos e 

portos.

5 — Melhoramento da E . F . Vitória a Minas, sua ligação 

com a E . F . C . B ., no vale do Rio das Velhas,

facilitando o escoamento da produção exportável pelo 

porto de Vitória ou de Santa Cruz (já estudado) .

6 — Escoamento e circulação da produção da parte sul

da Baía, norte do Espírito Santo e nordeste mineiro 

pela E . F . Baía e Minas, rodovias Rio-Minas-Baía 

e Figueira-Teófilo O tôn i; articulação da E . F . C. B., 

com a rêde Mineira de Viação, Leopoldina Railway, 

E . F. Baía e Minas e navegação do São Francisco.

7 — Portos de Angra dos Reis, São Sebastião, Ubatuba

e os ramais ferroviários que os liguem ao sul de Minas, 

a São Paulo e Estado do Rio de Janeiro, descon- 

gestionando a Central do Brasil na Serra do Mar 

e parte do ramal paulista.

8 — Ligações do Triângulo Mineiro e de São Paulo por

estradas de ferro e de rodagem com Goiaz e Mato 

Grosso. Ligação de Goiânia a Anitápolis. Vias 

de comunicação com as regiões de São José do To­

cantins e Araguáia. Ligações entre Goiaz e Mato 

Grosso. Estrada de Ferro Central do Brasil-Bolívia.

9 — Melhoramento da navegação do Araguáia e To­

cantins .

10 — Coordenação dos meios de transportes que servem

a São Paulo; E . F. C . B .t Mogiana, São Paulo 

Railway-Sorocabana, Mayrink, São Paulo-Rio Gran- 

de-Noroeste, etc.

11 ,— Rio Paraguai, seus portos e suas linhas de nave­

gação. Os mesmos problemas em relação aos rios 

Paraná e Uruguai. Ligações com a Bolívia-e Pa­

raguai, visando as exportações para os demais países 

sul-americanos.

12 — Estradas de ferro São Paulo-Rio Grande e Rêde

Viação Riograndense. Aproveitamento da rêde hi­

drográfica do Rio Grande do Sul. Aparelhamento 

de embarcadouros. desobstrução, retificação e con­

servação de determinados trechos fluviais; articula­

ção das vias de transportes uruguaio-brasileiras.

13 — Portos ; oficinas ; fabricação, conservação e melho­

ramento de material ferroviário.

14 — Padronização de material fixo e rodante.

15 — Plano rodoviário.

16 — Navegação de cabotagem.

17 — Serviços de comunicações; funcionamento e eficiên­

cia de serviço postal-telegráfico ; tráfego aéreo inter­

no e internacional. Campos de aviação.

18 — Combustíveis — material de consumo ■— regime de

trabalho nas emprêsas de transportes.

19 — Administração e Contabilidade dos serviços de trans­

portes. Orçamentos — Receita e Despesa — Pa­

trimônio .

E C E N S E A R  é  sondar as p erspectivas fu ­
turas através das realidades presentes.



Organização e Coordenação

R esum o das atividades da D. C. durante  
o m ês de jan eiro

A finalidade precipua da Divisão de Orga­

nização e Coordenação é a de estudar, sistemati­

camente, as medidas necessárias à racionalização 

dos serviços públicos.

2. Fator dos mais importantes dentro da 

órbita administrativa, essa racionalização se im­

põe e deve mesmo resultar da própria estrutura 

do Estado Novo.

3. Não resta dúvida, porém, que ela só po­

derá ser feita por etapas, mediante meticuloso es­

tudo e, si bem que atendidas as leis universais 

sôbre administração, ela deve, contudo, consultar 

à realidade brasileira.

4. Obediente a êsses princípios, esta Divi­

são, norteando-se por um plano previamente idea­

lizado, trata de reorganizar os diversos órgãos 

da Administração Federal.

5. As atividades relativas ao pessoal, por 

exemplo, estavam a cargo de cada repartição, que, 

por minúscula que fôsse, a seu talante, ampliava 

e diminuia o âmbito dos direitos e deveres do 

pessoal que nela servia.

6. O  decreto-lei n. 204, porém, centralizou 

em um só órgão a competência da coordenação 

dos assuntos relativos ao pessoal e, bem assim, 

todas as medidas de carater administrativo, eco­

nômico e financeiro.

7. Foi um grande passo, sem dúvida alguma.

8. Essa centralização é necessária e já vem 

surtindo os seus benéficos efeitos.

9. A Divisão estuda, presentemente, uma 

revisão na estrutura dos serviços e divisões de 

pessoal e talvez conclua pela necessidade de re­

estruturar-se os referidos órgãos, bipartindo-se 

uma das secções, fundindo-se outras duas e cre- 

ando-se uma outra. Tudo depende do resultado 

dos estudos que se estão verificando diretamente 

janto aos serviços de pessoal, por técnicos na 

matéria.

10. Outro assunto que está merecendo a 

atenção da Divisão é o que concerne à contabi­

lidade. E ’ sabido que, atualmente, a parte con­

tábil relativa aos funcionários e extranumerários, 

está entregue às divisões e serviços do pessoal. 

O  mesmo acontecerá, como imperativo lógico, às 

atividades relativas ao material, cujos órgãos fa­

rão a contabilização respectiva. Ora, isso se ve­

rificando, caberá às atuais divisões ou serviços 

de contabilidade, além de outras de menor rele­

vância, a tarefa de unificar essas operações me­

diante dados fornecidos pelos serviços de pessoal 

e material. Mas a sua finalidade principal será 

a de centralizar todas as atividades relativas à 

Lei de Meios e, assim sendo, melhor fôra deno­

minar-se as atuais divisões ou serviços de conta­

bilidade, serviços ou Divisões do Orçamento.

11. E ’, porém, um assunto delicado que só 

após minucioso exame poderá ser resolvido.

12. Reveste-se, tambem, de capital impor­

tância, si bem que o não pareça, a falta de uma 

regulamentação que diga respeito às normas, de­

finições, classificação e nomenclatura da corres­

pondência oficial que, no momento, obedece a cri­

térios arbitrários e, às vezes, obsoletos.

13. Nesse sentido, a Divisão está elabo­

rando um regulamento que visa metodizar, defi­

nir e uniformizar a redação da correspondência 

oficial, bem como fixar os princípios a serem ob­

servados no encaminhamento dessa correspondên­

cia, reduzindo ao mínimo os trâmites legais e de­

limitando a responsabilidade funcional no decurso 

do processo. Evitar-se-á, dêsse modo, a exage­

rada burocracia que ora se verifica.

14. Paralelamente com o citado regulamen­

to, estão sendo confeccionados os modelos para 

pedidos de licença e aposentadoria e os formulá­

rios de uso da Secção de Assistência Social.
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15. A Caderneta do Funcionário tambem 

está recebendo os últimos retoques e o modêlo 

idealizado pela Divisão será, brevemente, encami­

nhado aos serviços de pessoal para receber su­

gestões.

16. No decorrer do mês de janeiro, exami­

nou a Divisão um projeto de decreto-lei que 

viria transformar a atual Inspetoria Federal das 

Estradas em Departamento de Estradas de Ferro.

17. Argumentava-se, em abono da medida, 

que a crise econômica que atingiu as ferrovias foi 

devida à luta desigual que lhe moveu o automo- 

vel. Essa concorrência determinou reorganiza­

ções nas ferrovias e providências julgadas uteis 

no momento. Mas o resultado foi pouco prático 

e mister se tornava a apreciação da questão, en­

carando-a sob o ponto de vista politico e eco­

nômico.

18. E eis que se apresenta o plano de crea­

ção do Departamento de Estradas de Ferro como 

medida capaz de, por si só, resolver o angustiante 

problema.

19. A Divisão, no entanto, não julgou 

assim.

20. De início, convém frisar que a forma 

departamental não é aconselhavel para organiza­

ções dêsse gênero.

21. Quanto à maior amplitude que se pre­

tendia emprestar à atual Inspetoria Federal das 

Estradas dotando o novo órgão de poderes de 

coordenação das ferrovias com os diferentes meios 

de transporte, esta já é a principal finalidade da 

Comissão de Coordenação de Transportes, insta­

lada com a portaria n. 391, do Ministério da 

Viação. Haveria, destarte, superfluidade de com­

petência, o que não é de acolher-se.

22. De resto, verifica-se, que o regulamento 

vigente da Inspetoria Federal das Estradas ou­

torga a êsse órgão poderes os mais amplos para 

atender à política de amparo às ferrovias, sem 

dúvida necessária à luta travada após o advento 

do motor de explosão.

23. Por último, a Divisão .elaborou projeto 

de decreto-lei cuja finalidade seria a obrigatorie­

dade de filiação à Contadoria Geral de Trans­

porte de todas as ferrovias existentes no país.

24. Foi ainda objeto de estudos por parte 

da Divisão uma carta cujo signatário, cidadão 

italiano, industrial no Rio Grande do Sul, apre­

sentava um plano de reforma da estrutura admi­

nistrativa federal, de sua autoria. Êsse plano 

consistiria na instituição de um Ministério Sem

Pasta, interposto à Presidência da República e 

aos demais ministérios e interventorias e com a 

finalidade de “fiscalizar in loco, tudo que for 

dependência administrativa, esmiuçando tudo e 

adotar, ou seja, mandar adotar os sistemas mais 

apropriados em cada setor ou em cada sede” .

25. Do detido exame da matéria resultou 

verificar que a nossa administração já se acha 

aparelhada de um órgão cuja esfera de atividade 

ultrapassa de muito a que é atribuida ao que foi 

idealizado pelo missivista : — o Departamento 

Administrativo do Serviço Público.

26. No que concerne à escala hierárquica 

em que foi colocado o órgão preconizado não se­

ria de atender-se, pois, preliminarmente, colide 

com as normas constitucionais vigentes e, por ou­

tro lado, (colocado entre os ministérios e a Pre­

sidência da República) viria ferir os princípios 

basilares em que se assenta uma boa adminis­

tração .

27. S io D .  A . S. P. estivesse na posição 

sugerida pelo signatário para o Ministério Sem 

Pasta, ou absorveria êle a autoridade dos minis­

térios, sendo assim prejudicial ou, sem a autori­

dade precisa, daria trânsito às correntes de ação 

sem alterá-las, e seria inutil.

28. Não obstante, é digna de louvor a ati­

tude dêsse cidadão no interêsse que demonstra 

pelas cousas de administração pública.

29. Estuda, no momento, a D . C . um re­

gulamento sôbre o modo de locação dos próprios 

nacionais. Assunto palpitante pelo fator econô­

mico que representa, espera a Divisão solucioná- 

lo tendo em vista, primordialmente, os interêsses 

do Estado.

30. Foi examinado um outro assunto de 

singular relevância, qual o da creação do Serviço 

de Malária da Baixada Fluminense.

31. Como soe acontecer, a Divisão opinou 

favoravelmente à proposta de sua instituição e o 

substitutivo por ela elaborado foi assinado pelo 

Senhor Presidente da República, sob o n. 1.984, 

de 21 de janeiro do ano corrente.

32. Foi mais um grande serviço prestado 

pelo Estado Novo à população daquela zona que, 

paralelamente com os trabalhos de obras de sa­

neamento, empreendidos pela Diretoria de Sanea­

mento da Baixada Fluminense, terá conseguido o 

seu mais justo anseio, qual o de ver exterminada 

a terrível endemia que aniquila e alquebra o ca­

boclo brasileiro.
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33. A Divisão tem, tambem, em estudo a 

reorganização do Departamento Nacional da Pro­

priedade Industrial e a do Laboratório Nacional 

de Análises, além dos regimentos a serem baixa­

dos para o Departamento Nacional da Produção 

Mineral e Serviço de Meteorologia e o da Secção 

de Segurança Nacional do Ministério da Agri­

cultura.

34. As atividades referentes ao pessoal, si 

bem que em muito menor vulto, constituíram tra­

balho de monta durante o mês de janeiro. Assim 

é que foram examinados inúmeros pedidos de reti­

ficação de classificação, percepção de quotas e 

outros, de Auxiliares da Fiscalização do Imposto 

Sôbre Mercadorias, de Auxiliares da Fiscaliza­

ção dos Impostos Internos do Distrito Federal, de 

funcionários da Alfândega de Manaus, de Con- 

ferentes de Valores da Caixa de Amortização, etc.

35. Todos êsses pedidos foram, de alguma 

forma, solucionados pelo decreto-lei 1.847, de 7 

de dezembro de 1939, que reorganizou os quadros 

da Fazenda.

36. Sôbre gratificações, foi estudada uma 

proposta cujo objetivo seria o de conceder essa 

vantagem aos membros do Conselho Atuarial do 

Ministério do Trabalho. ~

37. Com a proposta não concordou a D . C . 

Os atuários não são designados pelo Presidente 

da República e as suas funções no mencionado 

Conselho são inerentes ao próprio cargo.

38. Êsse ponto de vista foi aprovado pelo 

Presidente da República.

39. Com parecer favoravel da Divisão fo­

ram creadas, no entanto, as funções gratificadas 

de secretário do Conselho de Aeronáutica e de 

Chefe de Portaria da Escola Nacional de En­

genharia .

40. Sob o aspecto social foi igualmente exa­

minado um projeto de decreto-lei cuja finalidade 

seria prorrogar o prazo de vigência do período 

transitório para o plano de benefícios de que tra­

ta o regulamento do Instituto de Aposentadoria 

e Pensões dos Comerciários.

41. Estando êsse prazo — objeto do artigo 

77 do citado regulamento — já extinto, era ra- 

zoavel que se atendesse à sugestão, isto porque, 

de outro modo, a plena realização dêsses benefí­

cios talvez viesse a colidir com o plano estabeleci­

do na reforma do atual regulamento, em mãos do 

Senhor Presidente da República. Nesse sentido, 

foi assinado decreto-lei, que tomou o número 1.982.

42. Por êsse ligeiro exame sôbre as ativi­

dades da D . C. durante o mês de janeiro, veri­

fica-se, alviçareiramente, que, diminuindo os as­

suntos atinentes ao pessoal pode ela tratar mais 

acuradamente do plano de reforma administrativa 

que se vem realizando.

43. O  movimento de processos foi o se­

guinte :

Processos entrados........................................  37

saídos.............................................  38

POR DUAS RAZÕES SUPREMAS TODO 
CIDADÃO BRASILEIRO DEVE COOPERAR 
NOS CENSOS NACIONAIS BRASILEIROS: 
LEALDADE AO BRASIL E BOA VONTADE 
: : : : : : : :  PARA CONSIGO MESMO. : : : : : : : :



Funcionários Públicos

V

A in d a sôbre o Estatuto dos Funcionários

O Estatuto dos Funcionários aí está em plena 

e vitoriosa execução dos seus vários dispositivos. 

Não é informação, nem tem sabor de novidade, a 

notícia que aqui se reedita. Todos a conhecem 

bastante. Ha, mesmo, nisso, uma verdade geral­

mente sabida. Trata~se de uma lei de ordem 

pública, emanada de autoridade competente. D i­

fundiu-a a imprensa. E  a natureza dos serviços 

que regula conserva-a, sem solução de continui­

dade, em plano de merecido destaque. E ' lei de 

aplicação de todo dia e de todo instante. Nem 

por isso, porém, ha impertinência no registro que, 

mais uma vez, se faça dêsse auspicioso aconteci­

mento. Um fato como êsse, de reconhecida im­

portância, pode e deve ser continuamente relem­

brado, menos em homenagem aos seus autores, 

do que no intuito de manter bem viva a gratidão 

que lhes devam os beneficiários.

Ansiosamente esperado, foi o Estatuto rece­

bido entre manifestações de júbilo por toda a hon­

rada classe dos servidores do Estado. Era uma 

velha aspiração, acalentada, até então inutilmente, 

durante decênios, que o Governo Nacional houve 

por bem traduzir em realidade. Com a sua pro­

mulgação, sentiu, naturalmente, o Presidente da 

República a satisfação do dever cumprido, e o 

funcionalismo, a tranqüilidade conseqüente às boas 

soluções que, por demoradas, não raro transfor­

mam em ilusória a esperança de ver atendidas ne- 

cessidaaes coletivas palpitantes. Trabalhado, 

como vinha sendo, por uma enorme série de leis 

difusas, quasi nunca inspiradas no bem público, 

tem hoje o funcionalismo, num só corpo, reunidas 

as normas que lhe orientam as relações entre si, 

como o Govêrno e a comunhão nacional. Expun- 

gidas dos erros concientes, das falhas resultantes 

da ignorância do assunto por parte de seus even­

tuais colaboradores, das válvulas deixadas, pro­

positadamente, abertas às investidas do favoritis­

mo dos optimates, supridas as lacunas de que se

ressentiam, aí estão elas formando o Estatuto. Não 

é demais, portanto, que se repita : nele tudo foi 

medido e pesado, a ideação de cada texto que o 

integra passou pelo crivo de cuidadoso exame 

e criteriosa reflexão de quantos o elaboraram. 

Revela, por isso mesmo, profundo senso jurídico, 

rigoroso método na distribuição das matérias que 

o compõem, perfeito entrelaçamento das respecti­

vas disposições e grande harmonia de conjunto. 

O  seu contexto define situações, elucida pontos até 

então controvertidos e estabelece regras, ditadas 

todas elas pelo sentido prático e realizador ima- 

nente dos postulados do regime instituído em no­

vembro de 1937 Uma grande lei, o Estatuto. 

Restaurou o princípio de igualdade entre os fun­

cionários. Garantiu-lhes direitos e assegurou- 

lhes vantagens, indistintamente. Tomemos, de 

momento, por exemplo e para um rápido estudo, 

um dos interessantes capítulos dessa nova lei.

A ESTABILIDADE N O  SE R V IÇO  PÚBLICO

E ’ corrente, entre nós, a regra de demissibi- 

lidade do funcionário, observadas, como para a 

nomeação, condições legais preestabelecidas. E 

é natural que assim seja. Os preceitos consti­

tucionais anteriores e as leis que se lhes seguiram 

autorizavam essa interpretação, que se ajusta aos 

mandamentos do novo regime.

Nesse terreno, porém, a discussão ofereceu, 

durante anos, aspectos interessantes. Ainda em 

1900, o Supremo Tribunal Federal, pronuncian­

do-se sôbre um caso de demissão de um funcio­

nário dos Correios, admitia

"que a faculdade de demitir se limita pela vi- 

taliciedade, e que esta, como exceção, estabele­

cendo vantagens por um lado e onus por outro, 

só por lei pode ser concedida, e que lei alguma 

a estabeleceu para os empregados do Correio” .
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E, fundamentando o seu julgado, observava, 

em seguida,

“que o último citado decreto de 1894 (nú­

mero 1.692, de 10 de abril), naquela épo­

ca em vigor, contendo nos seus artigos 385 

e 386 disposições referentes às demissões 

impostas, como penas disciplinares, não po­

de de modo algum tolher o exercício da 

atribuição que tem o Governo (art. 48, 

§ 5.°, da Constituição) de prover os car­

gos federais, na qual está incluida a de 

demitir os funcionários, salvas as restrições 

estabelecidas pela Constituição e pelas leis’,'

e isto, porque ao Governo

“cabe a faculdade de prover os cargos pú­

blicos, nomeando e demitindo os empre­

gados, quando o exigir o serviço público” .

A decisão, como facilmente se verifica, pros­

crevia a estabilidade pelo receio de lhe' reconhe­

cer efeitos semelhantes ao da vitaliciedade. Uma 

e outra, distintas entre si, existem, entretanto, com 

características e decorrências específicas. Não 

ha confundí-las. Desta resulta um direito adqui­

rido, enquanto que aquela acena, apenas, com 

uma simples espectativa de direito. A vitalicie­

dade é estado de que procede direito do interes­

sado ao emprêgo. A estabilidade, como bem e 

sabiamente prescreve o Estatuto, no parágrafo 2." 

do artigo 192, diz respeito ao serviço público e 

não ao cargo. Tanto assim que, “ressalvando- 

se ao Govêrno o direito de aproveitar o funcioná­

rio em outro cargo, de acôrdo com as suas apti­

dões”, pode, ex-vi do disposto no artigo 68, desig­

ná-lo para ter exercício “em função mais compatí­

vel com a sua capacidade física ou intelectual e 

vocação” .

A  estabilidade é uma garantia de permanên­

cia nos quadros do funcionalismo, subordinada, 

já se vê, a condições do inteiro conhecimento do 

interessado, de vez que se acham literalmente es­

tabelecidas no artigo 191, incisos I e II. Sabe 

o funcionário que, nomeado em virtude de con­

curso, tem a sua efetivação no cargo condicionada 

à prova de que é portador de requisitos, que o Es­

tatuto enumerou no artigo 16, contando-se entre 

êstes, em primeiro plano, a idoneidade moral. 

Mas, não somente esta lhe bastará para a con­

firmação ou provimento efetivo. Exige-se-lhe,

ainda, que,, nos termos do mencionado artigo 16, 

durante o estágio probatório, fixado em setecen- 

tos e trinta dias de exercício, demonstre aptidão, 

disciplina, assiduidade, dedicação ao serviço e efi­

ciência. Vencida essa etapa, lhe não é dado, 

tambem, ignorar que tem deveres a cumprir e que 

responderá pelas faltas que praticar.

E ’, precisamente, aí, dentro de regras que 

estabelece, que o Estatuto, limitando ao Govêrno 

a faculdade de demitir, dá ensejo ao funcionário 

de defender-se das acusações que, porventura, lhe 

fôrem imputadas. Tendo adquirido estabilida­

de, como, nos demais casos, acontece aos que con­

tem dez ou mais anos de exercício,

"só poderá ser demitido em virtude de 

sentença judiciária ou mediante processo 

administrativo” (art. 192),

em que lhe serão facultados os meios de defesa. 

Tudo alí se acha, portanto, cuidadosamente posto 

e previsto e circunstanciadamente esclarecido. No 

intuito, porém, de melhor fixar o sentido dêsse 

princípio, linhas adiante, dispõe a mesma lei que 

“o processo administrativo precederá sempre à de­

missão do funcionário” (art. 246), que tem, as­

sim, a certeza de que, dada aquela sua condição, 

em nenhuma hipótese será demitido sem prévia 

audiência, em que dentro do prazo de dez dias, 

poderá expor as razões que militem em seu favor.

A garantia, para logo se vê, é real e iniludivel. 

A intenção de conservar incólume o direito de 

defesa, tão expressiva se manifesta que aproveita 

mesmo àquele que, conciente da sua responsabi­

lidade nos fatos objetivados no inquérito, evita 

defrontar-se com o seu julgador. A prova disso 

está em que, nesse caso, determina o Estatuto 

que, “achando-se o acusado em lugar incerto, a 

citação será feita por edital, com o prazo de oito 

dias” (§ único, art. 254).

E ’ certo que leis anteriores já dispunham sô­

bre o assunto, podendo citar-se, entre outras, as 

de ns. 2.083, de 30 de julho de 1909, 2.221, 

de 30 de dezembro do mesmo ano e, por último, 

2.924, de 5 de janeiro de 1915, sem que houves­

sem cessado as demissões, independentemente de 

quaisquer formalidades, fato que, hoje, absoluta­

mente se não verifica.

Vai além o Estatuto, precisamente quando, 

por efeito da estabilidade que, no serviço público, 

lhe garante, ao funcionário demitido reconhece 

o direito de pleitear o seu reingresso nos quadros
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respectivos. A essa altura, outros aspectos le­

gais, diversos entre si, emergem não menos in­

teressantes, quais sejam os da reintegração e da 

readmissão.

A reintegração, “que decorrerá de decisão 

administrativa ou judiciária passada em julgado”, 

diz o Estatuto,

“é o ato pelo qual o funcionário demitido 

reingressa no serviço público, com ressar­

cimento de prejuizos". (art. 74).

A readmissão, por sua vez, é o ato “pelo 

qual o funcionário, demitido ou exonerado”, pode 

tornar aos quadros do funcionalismo, mas

“sem direito a ressarcimento de prejuizos, 

assegurada, apenas, a contagem de tempo 

de serviço em cargos anteriores, para efeito 

de aposentadoria” , (art. 77).

A readmissão, que somente “a juizo do Go- 

vêrno” a lei possibilita, "quando ficar apurado em 

processo que não mais subsistem os motivos deter­

minantes de sua demissão, ou verificado que não 

ha inconveniência para o serviço público, quando 

a exoneração se tenha processado a pedido”, 

depende,

“em qualquer caso, da existência de vaga 

que deve ser preenchida por merecimento, 

quando se tratar de cargo de carreira” . 

(art. 79) .

A reintegração, entretanto, será no cargo an­

teriormente ocupado, no em que houver sido êste 

transformado, ou, si extinto aquele, em cargo de 

vencimento ou remuneração equivalente (art. 75). 

Mais do que isso, de segurança, oferece a lei, em

tal caso, ao funcionário. E ’ que, prevenindo a 

impossibilidade de enquadrá-lo em qualquer des­

sas hipóteses, determina que “será êle posto em 

disponibilidade, com o vencimento ou a remune­

ração que percebia na data da demissão" (art. 75, 

par. único) .

Paralelamente, aí, uma nova situação se lhe 

depara de garantia. Em disponibilidade, terá 

"preferência para o preenchimento das vagas que 

se verificarem nos quadros do funcionalismo, in­

clusive as de promoção por antiguidade” . (art. 83).

Um ponto comum a essas tres espécies de 

retorno às atividades funcionais existe na lei pres­

crito. E ’ que, nos casos de readmissão, reinte­

gração ou aproveitamento, o reingresso do fun­

cionário somente poderá efetuar-se mediante ins­

peção médica, de que resulte provada a capacida­

de para o exercício da função (art. 77, parágrafo 

único, art. 76 e art. 83, Parág. 3.°). No que 

toca aos efeitos, uma diferença reponta, criada 

pelo próprio Estatuto, visto que, tratando-se de 

reintegração, “verificada a incapacidade para o 

exercício da função, será o funcionário aposenta­

do no cargo em que houver sido reintegrado” 

(art. 76) . Ainda, sob outro aspecto, se comu­

nicam, dado que em nenhuma daquelas referidas 

espécies se exigirá do interessado a prova de ser 

maior de dezoito anos e ter-se habilitado previa­

mente em concurso (art. 13, parágrafo único, 

combinado com o art. 12, ns. IV, V  e VII) .

Eis, pois, em linhas muitíssimo gerais, uma 

rápida demonstração do muito interêsse do Go- 

vêrno por aqueles que com êle colaboram na ad­

ministração pública, na defesa do regime, da Re­

pública e da Pátria, permitindo-nos repetir : uma 

grande lei, o Estatuto.

Números adiante, focalizaremos outros pris­

mas da nova lei.

PRESTAR i n  F O R M A Ç Õ E S  EXATAS 
AOS AGENTES RECENSEADORES É DEVER 
::: DE LEALDADE PARA COM O BRASIL :::



Extranumerários

DIREITOS E DEVERES

Quando for baixado o Regimento do DASP, 

as suas cinco Divisões atuais deverão ser, ofi­

cialmente, subdividida em Secções.

O  extraordinário desenvolvimento dos tra­

balhos afetos ao Departamento previsto no art. 

67 da Constituição, o prestígio que lhe tem em­

prestado o Govêrno da República e, em conse­

qüência, a sua larga projeção em todas as es­

feras administrativas, estão, de fato, a exigir que 

o mecanismo necessário ao seu perfeito funcio­

namento tenha hoje uma amplitude bem maior 

do que a que, de início, lhe fôra dada.

Composto, a princípio, de 5 Divisões e de 

5 Serviços Auxiliares, parecia que, com tal es­

trutura, poderia preencher os fins para que fôra 

creado, excetuados, é certo, os concernentes ao 

Orçamento, que o decreto-lei n. 579, de 1938, 

deixara, ainda por algum tempo, atribuídos ao 

Ministério da Fazenda.

Em pouco, porem, a tarefa do DASP assu­

mia proporções desmedidas e a sua interferência 

se manifestava em sectores que a organização pri­

mitiva não pudera prever. O  Serviço de Obras, 

a ser creado na Divisão do Material, é um exem­

plo frisante disso.

Impunha-se, pois, além de crear serviços 

novos, reorganizar os que já existiam, ajustan­

do-os às realidades supervenientes.

Neste sentido, o projeto de Regimento do 

DASP, elaborado pouco depois de sua instala­

ção, teve, no capítulo referente à competência 

das Divisões, de sofrer várias alterações, tendentes 

a repartir os respectivos trabalhos de acôrdo com 

a diferença das matérias que a prática se encar­

regara de circunscrever.

Luís C a r l o s  Jr.

Cada Divisão subdividir-se-á, assim, ofi­

cialmente — repito — nas Secções que a diver- 

versidade de assuntos, ligados por um princí­

pio ou por uma finalidade comum, haja indicado, 

podendo, então, os serviços do Departamiento 

atingir a flexibilidade necessária à plenitude de 

sua execução.

A execução dos serviços não é, entretanto, 

coisa que possa ficar na dependência de medidas 

porvindouras. O  trabalho aí está, enorme, as- 

soberbante, temeroso.

Destarte, a protelação de providências ca­

pazes de fazer-lhe frente seria nociva e, perce­

bendo isso, os diretores do DASP, reunidos, con­

vieram em que só vantagens adviriam em ser 

antecipada a repartição dos serviços dentro das 

respectivas Divisões.

Eis aí a razão de já ter sido empregado duas 

vezes neste artigo o advérbio oficialmente, em 

grifo, porque, de fato, as Divisões do Departa­

mento já estão subdivididas em Secções, em ple­

no funcionamento.

Por expediente de carater interno do Diretor 

de cada Divisão, o respectivo pessoal repartiu- 

em Secções, de acôrdo com as conveniências que 

a prática indicara.

Nessa subdivisão, a mais modesta em nú­

mero foi a Divisão do Extranumerário, que conta 

e contará, apenas, com 3 Secções — a de "Ad­

missão, Recondução e Dispensa”, a de “Direi­

tos e Deveres” e a de “Cadastro” .

Da primeira e da terceira não ha necessi­

dade de esclarecer as atribuições. As designa­

ções a que obedecem são suficientemente claras.

Já quanto à Secção de Direitos e Deveres 

muda o caso de figura.
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Deveres, qualquer pessoa compreenderá o 

que significam para extranumerários. Mas di­

reitos ? Direitos para essa gente eminentemente 

adventícia ? Que direitos terão eles além do de 

existir ?

O  decreto n. 19.398, de 1930, declarava, 

em seu art. 8.°, de um modo geral e expresso, que 

não havia “direitos adquiridos". Não se trata­

va aí de extranumerários, mas de todos quantos 

então se sentiam resguardados por um ato que 

lhes dera investidura em cargo ou função pú­

blica. Á primeira vista houve pânico. Os ho­

rizontes pareciam turvos, mas depois, pouco a 

pouco, tudo começava a desanuviar-se e a confian­

ça renascia.

É que, paulatinamente, se estabelecia e to­

mava corpo a exata compreensão da finalidade 

de um dispositivo de lei tão injusto na apa­

rência .

Ao instituir uma nova ordem de coisas no 

país, o Govêrno Provisório de 1930 tinha, dian­

te de si, a imensa tarefa da reorganização na­

cional. Cumpria-lhe reformar tudo, “de fond en 

comble”, uma vez que os costumes, como os 

homens da República, estavam ■— para usar uma 

expressão pitoresca da época •— inteiramente 

“carcomidos” . . .  Era preciso, por isso, o esta­

belecimento de medidas drásticas que permitis­

sem ao Govêrno executar a obra de soergui- 

mento da Nação. Sem um saneamento comple­

to do meio, sem o sacrifício de algumas situa­

ções individuais em benefício da coletividade, 

não seria possível administrar. Nenhum propó­

sito havia em ferir direitos verdadeiros e a prova 

foi que, passados os primeiros momentos de con­

fusão, foi creada uma comissão para rever as de­

missões que o Govêrno se vira na contingência 

de efetuar, sendo readmitidos, mais tarde, todos 

aqueles cujo passado autorizava a expectativa de 

uma colaboração profícua. Os direitos, que, aliás, 

sempre foram apanágio do Brasil, restabeleceram- 

se à medida que a ordem se firmava e que a 

Nação progredia. A Constituição de 34 os con­

sagrou e a de 37 os reafirmou.

Hoje toda a gente os tem e os proclama e 

conta com êles. Pois até os Extranumerários já 

não dispõem, na Divisão que o DASP lhes des­

tinou, de uma Secção de Direitos e Deveres ?

Quais serão, afinal, os Direitos dos Extra­

numerários ?

Em rápidas palavras tentarei, neste artigo, 

e em outros que se lhe seguirem, dar exemplos

do que sejam êsses direitos, servindo-me, para 

tanto, de elementos colhidos em processos que 

transitaram pela D . E . •

Todos sabem que existem, atualmente, quatro 

modalidades de extranumerários: os contrata­

dos, os mensalistas, os diaristas e os tarefeiros.

Aos contratados cabem funções de natureza 

técnica ou especializada e a sua admissão se pro­

cessa por prazos determinados, que podem ser in­

feriores, iguais ou superiores ao período do exer­

cicio financeiro. Assinam, com a autoridade ad­

ministrativa competente, um contrato bi-lateral, 

que é um instrumento jurídico e que, como tal, já 

pressupõe direitos e deveres.

Aos mensalistas cabem funções auxiliares 

das carreiras profissionais dos funcionários ou 

trabalhos nas repartições de natureza industrial. 

Sua admissão se processa pela duração do exer­

cício financeiro, podendo ser reconduzidos, e é da 

alçada dos Ministros de Estado, Diretores ou 

Chefes de Serviço, depois de autorizada pelo 

Sr. Presidente da República, sob o controle do 

DASP.

Os diaristas, cuja situação já é mais precá­

ria, executam tambem trabalhos de natureza au­

xiliar, notadamente nas repartições de carater in­

dustrial, não podendo, entretanto, exercer fun­

ções burocráticas. São admitidos sem prazo 

certo, ao sabor das necessidades do serviço, pelos 

diretores ou até pelos chefes imediatos para isso 

autorizados.

Os tarefeiros constituem um todo a que po­

deremos chamar amorfo. Como os diaristas, 

nunca têm número certo e trabalham no regime 

de tarefas, a prazo geralmente curto, com míni­

mo de produção estipulado. Em alguns casos 

podem trabalhar até na própria residência.

Depois de discriminadas as quatro modali­

dades de extranumerário, fácil se torna, à pri­

meira vista, reconhecer que a maior parcela de 

direitos que porventura possam caber a essa 

grande família de servidores, estará com os con­

tratados e mensalistas. Não obstante, não se 

pense que aos diaristas e mesmo aos tarefeiros 

não caibam, por vezes, reclamações justas e per­

feitamente atendiveis. A êles, tambem, interes­

sará, portanto, a Secção de Direitos e Deveres.

Precários, todos são, nas quatro modalidades, 

já que a precariedade é inerente ao Extranume­

rário. Não tem ela, todavia, carater compul­

sório, isto é, não significa que a administração
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viva a dispensar os seus serventuários para ad­

mitir outros nos mesmos lugares. Os serviços 

públicos, em vez de diminuir, ampliam-se cada 

vez mais. Dia a dia novas necessidades surgem 

com novas perspectivas de trabalho. Portanto, 

embora admitidos a prazo certo, não quer isso 

dizer que a rua espere os extranumerários, findo 

o prazo marcado nas portarias ou contratos. 

Não estão aí para confirmar esta assertiva, ór­

gãos como o Instituto de Previdência e Assis­

tência aos Servidores do Estado, nos quais os ex 

tranumerários poderão até obter aposentadoria ?

Que é essa instituição sinão um reconheci­

mento expresso dos direitos dos extranumerários ?

Tanto o é que, em virtude da expedição do 

decreto-lei n. 288, de 1938, a D . E. do DASP 

adotou, com relação ao licenciamento de extra­

numerários inválidos, uma doutrina que pode 

ser considerada como primeira manifestação da 

atual Secção de Direitos e Deveres.

O  art. 54 do decreto-lei n. 240, de 4 de fe­

vereiro de 1938, estende, “no que lhes for aplica- 

vel", pelo prazo dos contratos ou do exercício fi­

nanceiro, aos contratados e mensalistas da União, 

as vantagens concedidas aos funcionários públi­

cos, no tocante a férias, licenças, consignações em 

folha de pagamento, etc.

Em vista disso, começaram a afluir ao 

DASP os casos de mensalistas que, além de en­

fermos, se encontravam inválidos, carecendo do 

amparo do Estado. Como a admissão dêsses 

mensalistas é processada para o exercício finan­

ceiro, as repartições a que os mesmos perten­

ciam queriam saber si, licenciando-os até o tér­

mino do ano que estava em curso, deveriam re- 

conduzí-los no exercício seguinte, parecendo-lhes 

isso um dever de humanidade, embora contra­

riasse o espírito e quiçá a letra da Lei Orgânica 

dos Extranumerários.

O  DASP não poderia fugir a êsse dever de 

humanidade e respondeu, então, às repartições 

interessadas, firmando doutrina sôbre o assunto, 

que, até que fôsse regulamentado o IPASE, do 

qual os mensalistas são contribuintes obrigató­

rios, deveriam êles ser licenciados, quando jul­

gados inválidos, até o fim do exercício fi­

nanceiro.

As consultas haviam sido formuladas. em 

1939 e, ao determinar que as portarias de licen­

ças, concedidas nos termos do art. 19 do de­

creto 14.663, de 1921, então em vigor, consignas­

sem a data de 31 de dezembro último como li­

mite de prazo, o DASP, além de cumprir rigo­

rosamente a letra do art. 54 do decreto-lei n. 

240, de 1938, esperava para breve a regulamen­

tação do aludido Instituto.

Essa regulamentação não poude, todavia, 

ser ainda efetuada. Sem ela os extranumerários 

licenciados não poderiam, dentro da letra e do 

espírito do mesmo decreto-lei n . 240, ser recon­

duzidos no corrente ano para o fim de um novo 

licenciamento. .

O  decreto-lei n. 1909, de 26 de dezembro 

de 1939, solucionou, porém, de maneira huma­

nitária, a situação dêsse pessoal, prescrevendo 

que, nas relações nominais dos mensalistas a 

serem reconduzidos não figurassem absolutamen­

te os que não se encontrassem em exercício — 

“exceto os licenciados” .

Importa essa equânime exceção em verda­

deira consagração de um direito e, em virtude 

dela, teve, recentemente, a D . E. ocasião de res­

ponder a uma consulta do Ministério da Agri­

cultura sôbre os prazos das licenças a serem 

concedidas a mensalistas e contratados.

O  referido Ministério, afim de simplificar 

o expediente relativo às licenças dos seus extra­

numerários, sugeria que as mesmas fossem con­

cedidas pelos prazos julgados necessários nos 

respectivos laudos, ainda quando êsses prazos ul­

trapassassem o exercício financeiro. Nesses 

casos as portarias poderiam conter a declaração 

expressa de que a licença seria cassada si o ex- 

tranumerário que a gozasse não fôsse recon­

duzido.

A consulta e as sugestões do Ministério da 

Agricultura eram, entretanto, formuladas na 

mesma data em que era expedido o decreto-lei 

n. 1909, que determinava a inclusão dos licencia­

dos nas relações dos reconduzidos. Só haveria, 

portanto, vantagens em que as licenças dos men­

salistas e contratados fôssem concedidas pelos 

prazos constantes dos laudos de inspeção de 

saúde.

Nesse sentido respondeu o DASP àquele 

Ministério, julgando, porém, que seria supérflua 

a declaração expressa de cassação da licença 

tm raso de não se dar a recondução. Além ie 

desaparecer, agora, essa hipótese, a declaração 

seria desnecessária, mesmo em caso contrário, 

pois a precariedade de situação dos extranume- 

rários é idêntica em qualquer época do ano.
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Nessa mesma consulta o Ministério da Agri­

cultura fazia alusão ao caso, que lhe parecia aná­

logo> das consignações dos mensalistas e con­

tratados .

Trata-se do parecer n. 36, da D . E ., exa­

rado no processo n. 3680/39, a 22 de julho do 

ano findo, e aprovado pelo Presidente do DASP 

a 24 do mesmo mês.

Embora tal parecer tenha tido, na época 

em que foi publicado, larga repercussão na im­

prensa quotidiana, é melhor transcrevê-lo aqui, 

na íntegra, para que os leitores da “Revista do 

Serviço Público” possam bem apreciar um outro 

aspecto dos direitos dos extranumerários.

O  parecer em aprêço é o que se segue :

PARECER N.° 36

"O  Ministério do Trabalho, transmitindo um 

contrato de empréstimo, consulta sôbre a maneira 

de proceder nas averbações de consignações em 

folha.

Trata o processo de um empréstimo em dinheiro que 

a Caixa Econômica do Rio de Janeiro fará, a Martinho 

Firmino da Silva, servente de 3." classe, extranumerário- 

mensalista, do Ministério do Trabalho.

2. Êsse empréstimo, cujo contrato, já assinado pelas 

partes interessadas, está junto ao processo, foi lavrado na 

conformidade do decreto-lei n. 312, de 3 de março de 

1938, que regula as consignações em folha de pagamento.

3. Como, entretanto, o consignante é extranumerário- 

mensalista e a sua portaria de admissão só o considera 

nessa situação até o término do exercício financeiro, o 

áerviço do Pessoal do Ministério do Trabalho quer sabei 

como proceder, quanto à averbação do contrato, cujo pra­

zo de resgate é de 48 meses.

4. O  art. 54 dó decreto-lei n. 240, de 1938, consi­

dera que a vantagem das consignações em folha de paga­

mento de que gozam os funcionários é extensiva, dentro 

do exercício financeiro, aos extranumerários-mensalistas.

5. Os estabelecimentos oficiais de crédito, quando 

recebem uma proposta de empréstimo, submetem-na a uma 

série de exigências que devem ser satisfeitas pelos pro­

ponentes. Dessas exigências constam : a declaração do 

cargo ou função, os vencimentos ou salários, a verba por 

onde percebe, o exercicio, etc.

6. Assim, si a Caixa Econômica, depois de haver co­

lhido todos êsses elementos, concordou em realizar o em­

préstimo pleiteado, conhecendo a situação do proponente, 

fê-lo, naturalmente, dentro do resguardo de que reveste as 

suas transações.

7. Não cabe, portanto, às repartições averbadoras 

ater-se à precariedade das reconduções dos mensalistas, 

uma vez que igual precariedade existe, em todos os mo­

mentos do ano, para os extranumerários mensalistas, cujas 

portarias de admissão estabelecem expressamente a pos­

sibilidade de dispensa sumária, em qualquer tempo, a juizo 

do Govêrno.

8. O  que cabe às referidas repartições averbadoras 

é verificar si o contrato foi celebrado com observância in­

tegral das normas legais que regem essa natureza de ope­

rações .

9. Essas normas legais são inerentes às operações e, 

quanto a elas, não ha restrições para os extranumerários- 

mensalistas .

10. A averbação é um método de cobrança e não 

uma garantia integral, tanto que o Estado não responde 

pelos prejuizos decorrentes das dispensas ou das exonera­

ções de seus servidores em débito.

11. Assim, si o contrato foi celebrado na forma da 

lei, pode a Secção de Controle do Serviço do Pessoal 

averbar na ficha financeira individual, além de todos os 

elementos exigidos para efeito da fiscalização, e nessa ficha 

previstos, as consignações relativas aos meses que faltarem 

até o término do exercício financeiro, deixando disso uma 

ressalva expressa no próprio contrato.

12. Essa ressalva consistirá na declaração de que 

a averbação será da mesma forma processada nos futuros 

exercícios financeiros, até final liquidação do débito, salvo 

si, a qualquer momento, o consignante vier a ser dispen­

sado.

13. Tal sistema, que consiste em verdadeira rea- 

verbação, é, aliás, o que é empregado nos casos de read- 

missão dos servidores, funcionários ou extranumerários, que 

haviam deixado o serviço público em débito com qualquer 

instituto de crédito.

D . E ., em 22 de julho de 1939. — a) Bittencourt 

Sampaio, Diretor de Divisão.

Aprovado. Em 24-7-39. — a) Luiz Simões Lopes.

Com os exemplos acima, respigados a esmo 

entre os processos que transitam pela Divisão do 

Extranumerário, compreenderão os leitores a 

propriedade da denominação da Secção de D i­

reitos e Deveres e a necessidade de sua creação, 

quando for baixado o Regimento do DASP.

J ^ E  expressão prática ao seu patriotismo: ajude 
o Serviço Nacional de Recenseamento a fa­

zer os p r ó x i m o s  Censos Nacionais Brasileiros.



Seleção e Aperfeiçoamento de Pessoal

A  coop eração inter-am ericana no estudo da  
A dm in istração Pública

Jo h n  C .  P a t t e r so n  

Diretor da "School of Public Affairs" da 

"American University"

Já é do conhecimento dos leitores da 

“Revista do Serviço Público” que o Chefe 

do Govêrno, atendendo a proposta formula­

da pelo antigo Conselho Federal do Serviço 

Público Civil, expediu, em 7 de outubro de

1938, um decreto-lei — o de n.° 776 -— dis­

pondo sôbre especialização e aperfeiçoa­

mento de funcionários públicos civis federais 

no estrangeiro.

Mais tarde, nos termos do art. 2° do 

referido decreto-lei, o D  A S P submeteu à 

apreciação do Presidente da República, com 

a exposição de motivos n.° 692, de 29 de 

abril de 1939, as Instruções para sua exe­

cução nesse ano, as quais foram aprovadas 

por despacho de 3 de mato de 1939.

De acôrdo com as ditas Instruções, fo­

ram selecionados dez funcionários públicos 

federais, que se encontram atualmente nos 

Estados Unidos, sob a chefia do prof. Mário 

de Brito, cursando, a maioria deles, a Ame­

rican University, da capital federal norte- 

americana .

A  propósito de tais cursos de aperfei­

çoamento e especialização ministrados em 

Universidades daquele país e que se desti­

nam a funcionários públicos, tanto norte- 

americanos como estrangeiros, dos quais, 

aliás, se vêm utilizando o Govêrno brasilei­

ro e o de outras nações latino-americanas, 

o prof. John C . Patterson, Diretor da Es­

cola de Administração Pública daquela Uni­

versidade, escreveu para o “Boletim da União

Panamericana" um artigo sob o título acima, 

publicado no número de dezembro último 

dêsse periódico, que — com a devida vênia 

—• aqui reproduzimos em tradução.

A crescente participação de nossos gover­

nos — municipal, estadual e nacional — na vida 

quotidiana do povo dos Estados Unidos, desde a 

Guerra Mundial, é bastante conhecida. Como essa 

participação tende a aumentar para o futuro, e 

não a diminuir, cresce tambem a necessidade de 

funcionários públicos eficientes.

Tal expansão deu origem a um interessante 

problema que diz respeito ao funcionalismo. Os 

antigos bureaux e departamentos foram desenvol­

vidos e, bem assim, muitas novas repartições fo­

ram creadas. A rápida intensificação dos servi­

ços trouxe para os cargos públicos milhares de 

jovens, de ambos os sexos, aos quais falta expe­

riência em assuntos administrativos. A  necessi­

dade de treinamento para êsses novos funcioná­

rios, bem como para outros que desejem ingres­

sar no serviço público, foi logo reconhecida. O  

funcionário desejava não somente desenvolver 

maior eficiência no seu trabalho imediato, como 

tambem oportunidades para se preparar para fun­

ções de maior responsabilidade. Era evidente que 

tais oportunidades poderiam ser proporcionadas, 

em parte, por cursos universitários que abranges­

sem tanto os problemas específicos, como os as­

pectos mais gerais da administração dos diferen­

tes departamentos e repartições em que o estu­

dante exercesse sua atividade.
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A American University, tão bem situada na 

cidade de Washington, estava em posição privi­

legiada para cooperar com os homens de respon­

sabilidade de nosso govêrno que consideravam 

seriamente êsses problemas. Assim, em 1934, a 

Universidade organizou uma Escola dc Adminis­

tração Pública (School of Public Affairs) afim 

de suplementar o trabalho de sua Graduate Schoo!

e desenvolver o estudo dos aspectos administra­

tivos do govêrno. Esperava-se que, com o desen­

volvimento do programa, fôssem incluidos cursos 

de treinamento relativos a certos setores técni­

cos. A Escola de Administração Pública traba­

lhou em estreita colaboração com a Graduate 

School da Universidade, a qual c especializada em 

Ciências Sociais. Afim de executar o amplo pro­

grama visado, o corpo docente regular dessas duas 

escolas foi acrescido de um grupo de técnicos e 

administradores de responsabilidade, provindos 

dos departamentos e repartições do Govêrno em 

Washington. Êsses experts prestam seu auxílio 

dando cursos regulares na Universidade e atuan­

do como prelecionadores especiais nas classes e 

seminários. Dêsse modo, contribuem para trazer

so estudante conhecimentos de primeira mão sô­

bre os processos da administração pública.

Durante os anos que decorreram desde a cris­

talização dos planos de estudo dos problemas ad­

ministrativos, a Escola de Administração Públi­

ca desenvolveu-se rapidamente. O  limitado pro­

grama primitivo, constante de um pequeno nú­

mero de cursos abrangendo uma curta extensão.

Acompanhados do prof. John C . Patterson e do prof. Mário de Brito, alguns funcionários brasileiros, que 
estão cursando a Escola de Administração Pública da American University, estiveram em visita ao Palácio da União 
Panamericana, em Washington. A  fotografia acima foi tirada por ocasião dessa visita. No primeiro plano, a Srta. 
Ana Maria de Cerqueira Lima. Atrás, da esquerda para a direita, os Srs. : Eduardo Lopes Rodrigues; Ari de Castro 
Fernandes; L . S . Rowe, Diretor Geral da União Panamericana : prof. Mário de Brito; prof. John C . Patterson; 
Joaquim Rufino Ramos Jubé Júnior; e Augusto de Bulhões.
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expandiu-se de tal forma que hoje compreende 

mais de 160 cursos, cobrindo um vasto campo. 

Entre as disciplinas incluídas no atual programa 

c que ilustram a amplitude da oportunidade que 

se oferece àqueles que desejam se habilitar em 

administração e ciências sociais, figuram : Tecno­

logia e Modernos Problemas Econômicos, Con­

trole Comparativo de Sistemas Bancários, M ovi­

mentos Trabalhistas, Problemas e Política relati­

vos ao Território Nacional, Política Tarifária. 

Administração Orçamentária Federal, Estimativas 

Demográficas e Métodos Estatísticos Censitários 

Logo depois de tomadas as primeiras medi­

das para o desenvolvimento da Escola de Admi­

nistração Pública, e ao mesmo tempo em que 

homens de responsabilidade em nosso govêrno se 

achavam empenhados na discussão da possibili­

dade de cooperação entre a Universidade e o 

Govêrno, representantes de alguns Governos dn 

América Latina mostram-se interessados no pro­

jeto. Êsses representantes indagaram si os fun­

cionários de seus respectivos países não poderiam - 

tambem se valer dos cursos de treinamento sôbre 

assuntos administrativos, que se pretendia propor­

cionar aos norte-americanos. Desejavam que os 

funcionários de seus Governos pudessem acom­

panhar os cursos regulares de .treinamento e parti­

cipar das discussões de problemas práticos, sob a 

orientação tanto dos experimentados técnicos da 

administração nacional, como dos membros regu­

lares do corpo docente.

Dessas primeiras conferências entre os re­

presentantes dos países latino-americanos e as au­

toridades da Universidade, originou-se um plano 

de ação que vem funcionando com sucesso ha três 

anos. Tal plano tem trazido à Universidade um 

grupo de jovens funcionários latino-americanos 

cujo objetivo é aprender, tanto quanto possivel, a 

teoria da administração e os nossos métodos de 

atacar os problemas atuais. Ordinariamente, ês­

ses jovens tomam parte em cursos que correspon­

dem às funções que desempenham em seus países 

de origem. A experiência que permite, a homens e 

mulheres interessados em assuntos administrativos, 

estudar métodos e conviver com funcionários de 

cutra nação, é indiscutivelmente boa sob todos os 

pontos de vista. ,

Na maioria dos casos, os únicos cursos esco­

lhidos para os estudantes estrangeiros são os que 

dizem respeito a matérias gerais ; mas podi; se 

dar o caso de um experimentado administrador la­

tino-americano achar-se preparado para trabalho

mais adiantado e mais especializado. Cada estu­

dante latino-americano é treinado individualmente 

e todo esforço é realizado para que lhe seja pro­

porcionado o tipo de treinamento que lhe seja de 

maior utilidade, tendo em vista a função que exer­

ce na administração de seu país. A planificação 

cuidadosa do programa destinado ao estudante 

estrangeiro é de importância essencial. Quando 

jovens funcionários públicos, provenientes de to­

das as regiões do Novo Mundo, se acham reuni­

dos numa sala de aulas comum e numa atmosfera 

de estudo, os mais valiosos resultados devem ser 

obtidos.

A experiência tem demonstrado que, na maior 

parte dos casos, é de bom aviso, para os estudan­

tes latino-americanos, chegarem a Washington de 

seis semanas a dois meses antes da abertura do 

ano acadêmico. Isso faculta-lhes um período de 

adaptação à vida dos Estados Unidos e propor­

ciona-lhes uma oportunidade, necessária, de pre­

cederem seu programa regular de estudo, duran­

te um período de várias semanas, de um curso in­

tensivo de língua inglesa. A chegada antecipa­

da do estudante a Washington permite ainda, às 

autoridades da Universidade, estudar suas ne­

cessidades individuais e esboçar seu futuro pro­

grama de estudos. Quando o estudante já se 

habituou à rotina da vida colegial americana, pro­

cura-se dar-lhe oportunidade de observar o tra­

balho que se executa nas próprias repartições pú­

blicas. Nessa ocasião, já familiarizado com a lín­

gua e os costumes de nosso povo, acha-se prepa­

rado para estudar os métodos empregados na re­

partição que corresponda àquela de que êle é fun­

cionário, em sua terra natal. Afim de facilitar o 

desenvolvimento dêsse plano, destinado a incre­

mentar a cooperação entre os administradores 

públicos de todas as Américas, a American Uni- 

versity tem concedido um número limitado de bol­

sas escolares gratuitas. Como, porém, o número 

dessas bolsas é necessariamente pequeno, os go­

vernos interessados têm geralmente tomado a reso­

lução de financiar a estadia, nos Estados Uni­

dos, dos jovens que selecionam para aqui fazerem 

cursos de especialização e aperfeiçoamento. O 

Govêrno do Brasil, por exemplo, concede ao fun­

cionário uma licença de um ano, que pode mais 

tarde ser prolongada por um segundo ano, e con­

tinua a pagar-lhe os vencimentos enquanto estiver 

estudando fora de seu país. Em casos de venci­

mentos considerados insuficientes para manter 

confortavelmente o estudante em Washington,
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tem sido concedida uma suplementação por outras 

verbas. Êsse método permite ao Govêrno brasi­

leiro enviar aos nossos cursos um grupo altamen­

te selecionado de jovens de ambos os sexos, os 

quais, de outro modo, poderiam ser privados dessa 

experiência por falta de recursos financeiros. O 

interêsse demonstrado pelos Governos latino-ame­

ricanos tem contribuído para trazer à Universida­

de um excelente tipo de jovens funcionários pú­

blicos de seus países.

Nos últimos três anos, têm cursado a Uni­

versidade estudantes provenientes do Brasil, da 

República Dominicana, de Honduras, do México 

e do Panamá. Seus interêsses são tão largamente 

diferenciados como o direito marítimo da admi­

nistração florestal. Todavia, a maioria dêles se 

acha interessada em Administração Pública. E ’ 

tambem verdade que a maior parte dos estudantes 

de Administração Pública teem vindo do Brasil e 

que, atualmente, dez funcionários dessa Repú­

blica, de ambos os sexos, estão matriculados na 

Escola de Administração Pública. São emprega­

dos do Serviço Civil Brasileiro e. de modo geral, 

interessam-se pela organização e administração de 

serviços públicos Um programa típico de um dês- 

ses estudantes brasileiros compreende cursos sô­

bre Fundamentos de Adiministração Pública, Teo­

rias Econômicas Contemporâneas e Problemas dc 

Administração do Pessoal. No caso de um jo­

vem que esteja estudando para o serviço do go­

vêrno, mas que não esteja ainda empregado, um 

programa típico pode ser encontrado no de um 

estudante do Panamá. Tal programa compreen­

de Princípios de Administração Pública, Controle 

Governamental da Vida Econômica. Problemas de 

Organização, Direção e Supervisão, e um curso 

de técnica oratória (speech) . Programas de ou­

tros estudantes abrangem estudos sôbre Proble­

mas de Transportes, Direção de Secções Comer­

ciais e Econômicas do Govêrno e Psicologia das 

Relações Humanas aplicada à Administração.

Concluindo, pode-se, convenientemente, cha­

mar a atenção para o fato de estar a Universidade 

grandemente reconhecida a numerosos membros 

de nossa própria administração, por sua coopera­

ção no sentido de que êsse plano funcione conve­

nientemente. O  estudante estrangeiro é bem re­

cebido, não somente pelo corpo docente e pelos 

alunos da Universidade, como tambem pelos fun­

cionários do nosso Govêrno. Todos têm manifes­

tado seu interêsse em auxiliá-lo a cumprir o pro­

grama estabelecido. A Universidade é tambem 

reconhecida a uma das grandes fundações dos 

Estados Unidos, pelo auxílio financeiro que a ha­

bilita a proporcionar, aos estudantes latino-ame­

ricanos, assistência, orientação, os necessários ins­

trutores de Inglês e outros serviços.

CONCURSOS NOS ESTADOS

Conforme temos noticiado em números an­

teriores, o DASP vai realizar concursos para car­

gos públicos em vários pontos do país. Com essa 

medida, visa possibilitar a todos os brasileiros o 

ingresso no serviço público.

As Instruções Gerais reguladoras da realiza­

ção de concursos nos Estados foram aprovadas 

com a Portaria n. 240, de 16 de setembro de

1939, e acham-se publicadas à pág. 106 de nosso 

número correspondente aos meses de outubro e 

novembro do ano passado.

No presente número, publicamos as Instruções 

para o processamento das inscrições, que foram 

expedidas aos delegados nos Estados.

A Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento já 

remeteu para vários Estados o material necessá­

rio às inscrições nos concursos a serem realizados.

INSTRUÇÕES PARA O  PROCESSAM ENTO DE 

INSCRIÇÕES NOS ESTADOS

1 — Observações gerais

1. De acôrdo com as Instruções baixadas com a Por­

taria n. 240, de 16 de setembro de 1939, o Delegado 

da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento (D . S .) 

do D . A . S. P. é o seu representante direto no Es­

tado, e nesta qualidade tão somente deverá agir.

2. Em caso de impedimento, por qualquer imprevisto, 

deverá o Delegado comunicar-se imediatamente com 

a D . S ., justificando o motivo, afim de ser substi-



100 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

tuido, para que o serviço não sofra solução de 

continuidade.

3. O Delegado não poderá ter qualquer entendimento 

com as autoridades do Estado sôbre concurso, se­

não quando expressamente autorizado pela Divisão 

de Seleção e Aperfeiçoamento (D . S .) .

4. Recomenda-se cuidadosa leitura das Instruções de 

cada concurso e do respectivo Edital, afim de evitar 

qualquer dúvida que possa prejudicar as inscrições 

e o bom andamento dos trabalhos.

5. O  Delegado deverá conferir o material recebido da 

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento e reclamar o 

que faltar.

6. Todos os recebimentos de material devem ser con­

firmados por carta aérea ou telegrama, conforme a 

urgência do caso.

7. Quando o Delegado verificar que o número de ins­

crições excedeu à estimativa e que poderá faltar 

material, deverá, sem demora, expedir telegrama ou 

carta aérea à Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, 

pedindo novo suprimento.

8. Cada vez que o número de inscrições de cada con­

curso atingir a lotação de uma das caixas de ma­

terial, o Delegado deverá remeter essa caixa à D i­

visão de Seleção e Aperfeiçoamento para exame 

dos documentos e confirmação das inscrições. Esta 

prática evitará atropelos nos últimos dias de inscrição.

9. O  Edital de cada concurso será encaminhado pelo 

D . A . S. P. ao Govêrno do Estado para que seja 

divulgado no órgão oficial.

10. Ao receber a cópia do edital, o Delegado deverá 

verificar se a publicação feita no órgão oficial do 

Estado contém qualquer êrro que prejudique o edital 

de que recebeu cópia. Caso haja qualquer omissão, 

deverá levar imediatamente ao conhecimento da D. S. 

para ser feita nova publicação ou corrigidos os 

enganos.

11. Para reduzir o número de consultas, o Delegado, 

desde que não as possa resolver, deverá aconselhar 

aos candidatos que se dirijam diretamente (carta ou 

telegrama) à Divisão de Seleção.

12. O  Delegado não deverá responder às criticas que 

forem feitas aos concursos em realização e ao pro­

cessamento das inscrições, encaminhando-as, entre­

tanto, à Divisão de Seleção.

13. Os casos omissos nas Instruções só poderão ser re­

solvidos depois de consultada a Divisão de Seleção 

e Aperfeiçoamento.

II ■— Material que será enviado ao Delegado

14. Para as inscrições em cada concurso, a D . S. reme­

terá ao Delegado :

a) Cartaz com as "instruções e programas" de cada 

concurso, "edital" e "modelo de requerimento" 

(modelo 1) .

b) Caixas de 50 a 100 envelopes-inscrição (mo­

delo 2) .

c) Folhas de inscrição para a assinatura do candida­

to inscrito e colagem de estampilhas (modelo 3).

d) Carimbo para as estampilhas da inscrição e do 

requerimento (modelo 4) .

(As sobras de material devem ser devolvidas à D. S..)

I I I  — Como deverá ser utilizado o material remetido

15. O  cartaz em que se encontram afix:adas as "Instru­

ções e programas do concurso", o "edital” e o "mo­

delo de requerimento", deverá ser colocado na De­

legacia, em local que facilite a leitura por parte 

dos candidatos. Encerradas as inscrições, o cartaz 

deverá ser inutilizado. •

16. As Caixas contendo os envelopes de inscrição de­

vem ser conservadas em lugar seguro e manuseadas 

somente pelo Delegado ou pessoa de sua confiança. 

Cada uma tem um rótulo com o título do concurso e 

o nome da cidade. As caixas são de dois tipos : 

um, comportando 50 envelopes de inscrição, e outro, 

100 envelopes de inscrição.

Para efeito de correspondência telegráfica ou 

postal, fica estabelecida a seguinte nomenclatura :

uma unidade : quer dizer uma caixa còm 50 

envelopes ;

duas unidades : uma caixa com 100 envelopes ; 

três unidades : uma caixa com 100 e outra com 

50 envelopes ou três caixas com 50 envelopes.

17. Envelopes de inscrição : Para facilidade de entendi­

mento fica estabelecido que quando falarmos de 

envelopes inscrição significará a sobrccarta (com 

dizeres impressos) contendo :

a) Um requerimento de inscrição impresso em car­

tolina, cujos claros devem ser preenchidos pelo 

candidato, com letra legível, após o cumprimento 

da formalidade referida na letra b, do item 20.

b) Instruções Gerais reguladoras dos concursos nos 

Estados, que ficarão em poder do candidato para 

sua orientação durante o concurso.

c) Instruções Especiais para cada concurso, que tam­

bém ficarão em poder do candidato para êsse 

mesmo fim. .

d) Um exemplar impresso de instruções ao “Sr. 

Candidato”, esclarecendo-o sôbre a apresentação 

de documentos.

e) Cartão-recibo de documentos apresentados (mo­

delo 5) .

18. O  carimbo (modelo 4) será empregado na inutiliza- 

ção das estampilhas apostas ao requerimento de ins­

crição e das colocadas nas folhas de inscrição.
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19. As [olhas de inscrição (modelo 3), que serão pre­

enchidas em rigorosa ordem cronológica com a data 

da inscrição, assinatura e residência do candidato, 

devem ser cuidadosamente conservadas em poder do 

Delegado até que seja autorizada a sua remessa à 

D . S.

IV  — Como fazer cada inscrição

20. No dia determinado pelo edital, o Delegado deverá 

iniciar as inscrições para o concurso.

çoamento do D . A . S . P ., e ainda que compa­

reça frequentemente ao local da inscrição para 

tomar conhecimento do andamento do concurso.

21. Recebidos os documentos pela Divisão de Seleção 

e Aperfeiçoamento, esta os examinará e se os julgar 

irregulares ou insuficientes solicitará ao Delegado, 

por carta ou telegrama, a substituição ou comple­

mentos dos mesmos. Satisfeita a exigência pelo can­

didato, o Delegado remeterá os documentos para le­

galizar a inscrição.

a) o candidato, ou seu representante, declarará o 

concurso em que deseja inscrever-se;

b) o Delegado solicitará 2$200 em estampilhas e 

sêlo de educação e colará os mesmos na fór­

mula de requerimento de inscrição, que se en­

contra dentro do envelope-inscrição. Com o ca­

rimbo da Divisão (D . S . ) as inutilizará, na 

parte inferior, conforme modelo;

c) colocará, novamente, a fórmula de requerimento 

dentro do envelope-inscrição e o entregará ao 

candidato, recomendando urgência na devolução 

e cuidadosa leitura das instruções, afim de que a 

inscrição não sofra impugnação;

d) quando o candidato devolver o envelope-inscrição, 

o Delegado deverá contar o número de documen­

tos apresentados e verificar se existem 6 (seis) 

cópias de fotografias, conforme determinam as 

Instruções ;

e) a seguir, o Delegado preencherá o cartão-recibo 

(número idêntico ao do envelope apresentado pelo 

candidato), lançando no mesmo o nome do can­

didato ,a natureza dos documentos apresentados 

e o número de cópias de fotografias e a seguir o

entregará ao candidato, (Date e assine o cartão- 

recibo) ;

f) o Delegado a seguir pedirá ao candidato em es­

tampilhas federais dez mil réis e . um sêlo de 

educação no valor de $200, colando-os na folha 

de inscrição do concurso. Em seguida, mandará 

o candidato datar, assinar e escrever a residência 

na linha própria (inutilizar as estampilhas com 

o carimbo — D. S. — e a data);

g) fechado o envelope, o Delegado recomendará ao 

candidato que não deixe de vir saber se foi aceita 

a inscrição pela Divisão de Seleção e Aperfei-

Coticurso para cargos iniciais

Publicamos abaixo as Instruções Especiais 

reguladoras do concurso para provimento em car­

gos iniciais da carreira de Médico-Legista, apro-

22. Aceita a inscrição pela Divisão de Seleção e Aper­

feiçoamento do D . A .  S. P ., será remetido ao 

Delegado o cartão, de identificação do candidato que 

lhe será entregue, com a recomendação da necessi­

dade de exibi-lo antes de cada prova do concurso. 

O  cartão de identificação será acompanhado dos 

documentos que instruíram a inscrição e que devem 

ser restituidos ao candidato.

23. No dia designado pelo edital para encerramento 

das inscrições, o Delegado inutilizará os claros das 

folhas de inscrição e rubricará cada uma. A  seguir, 

lavrará abaixo da última linha de inscritos o termo 

de encerramento, de acõrdo com o modelo abaixo. 

Serão imediatamente após comunicados por via tele­

gráfica à Divisão de Seleção, o número e o nome 

do último candidato inscrito.

24. O  termo de encerramento deve ser lavrado do se­

guinte modo ;

"E m ........................... d e .................... ........................ de

1940, à s .................  horas, eu, F. . . . ............. ..

Delegado do D . A . S. P. nesta Capital, encerro 

as inscrições para o concurso de . . .

alcançaram o total d e ...................................................

candidatos, sendo F............ .......................... ................

o último inscrito. (Data e assinatura) .

25 . No dia imediato ao do encerramento das inscrições, 

o Delegado remeterá à Divisão de Seleção e Aper­

feiçoamento o material utilizado e as sobras por­

ventura existentes.

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do Departamen­

to Administrativo do Serviço Público, em 25 de janeiro 

de 1940. — a) Murilo Braga, Diretor de Divisão.

da carreira de Médico-Legista

vadas pela Portaria n. 412, de 26 de janeiro de

1940. As inscrições estão abertas desde o dia 8 de 

fevereiro e devem encerrar-se a 22 de abril próximo.

_____ -_
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As Instruções são as seguintes :

Instruções Especiais a que se refere a Portaria n. 412, de

26 de janeiro de 1940, e que regulam o concurso de provas 

para provimento de cargos da classe inicial da carreira de 

"Médico-Legista", do Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores.

CAPITULO I

DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO

Art. 1.° Para inscrição no concurso de provas para 

provimento em cargos da classe inicial da carreira de 

Mèdico-legista, do Ministério da Justiça e Negócios Inte­

riores, o candidato deverá apresentar as condições de or­

dem geral, discriminadas na Portaria n. 117, de 25 de 

fevereiro de 1939, e mais a de que não contá idade in­

ferior a 21 anos, nem superior a 35, apurados até a data 

do encerramento das inscrições.

Parágrafo único. No ato de inscrição, o candidato 

deverá apresentar o diploma de conclusão de Curso Médico, 

expedido na forma da lei e devidamente registrado no M i­

nistério da Educação e Saude.

CAPITULO II

• das provas

Art. 2.° O  concurso constará de provas de seleção,

eliminatórias, e de prova de habilitação, umas e outra 

obrigatórias.

Art. 3." As provas de seleção serão as seguintes :

a) prova de sanidade, pela qual se verifique que o 

candidato não apresenta doenças transmissíveis, assim como 

alterações orgânicas ou funcionais dos diversos aparelhos 

e sistemas, que contraindiquem o eficiente exercício do cargo;

b) prova de capacidade física, pela qual se verifique 

que o candidato não apresenta contra-indicação para o exer­

cício do cargo, por anomalia morfológica ou funcional;

c) prova escrita, compreendendo :

1) dissertação sobre assunto de ponto sorteado no 

momento dentre os do programa anexo;

2) resolução de três questões formuladas com os as­

suntos de três pontos, também sorteados no momento dentre 

os do programa anexo. •

d) prova prática, escolhida pelo candidato no ato de 

inscrição, dentre as seguintes :

1) prova prática de química toxicológica, constante de 

resolução de duas questões formuladas sobre os assuntos 

de dois pontos sorteados na momento dentre os do pro­

grama de Toxicologia ;

2) prova de autópsia com abertura das três cavida­

des, acompanhada de relatório pericial e respostas a que­

sitos formulados ou aos quesitos oficiais ;

3) prova de radiologia médico-legal, no vivo ou no 

cadáver, seguida de interpretação das radiografias que se

fizerem necessárias, e respostas a quesitos formulados, e, 

ainda, interpretação em relatório escrito de três chapas ra- 

diográficas, pelo menos, sorteadas no momento,

§ 1.° A prova escrita, referida na letra c, terá a 

duração máxima de quatro horas, e durante a sua realiza­

ção será terminantemente vedada aos candidatos qualquer 

consulta a livros e a notas e ainda informação por parte 

da Banca, salvo quando de carater geral, caso em que 

deverá ser feita em voz alta.

§ 2.“ Qualquer prova das referidas na letra d  terá a 

duração máxima de seis horas, não podendo os candidatos, 

durante a sua realização, comunicar-se, verbalmente ou por 

escrito, com os membros da Banca ou assistentes, sobre 

matéria da prova, nem consultar livros ou notas.

§ 3." Para a realização de prova referida na letra d, 

a Banca Examinadora poderá dividir os candidatos em tur­

mas, afim de facilitar o trabalho.

Art. 4.° Os candidatos aprovados nas provas de se­

leção serão submetidos a prova de habilitação, que cons­

tará de uma das provas enumeradas a seguir, à escolha do 

candidato, no ato de inscrição ;

1) prova que compreenda: a) colheita de material em 

cadáver de envenenado para perícia toxicológica, devendo 

ser redigidas as conclusões a que conduziu o trabalho em 

apreço; b) descrição de vísceras de um intoxicado por 

veneno escolhido dentre os do programa de Toxicologia, 

mediante sorteio, e considerações médico-legais sobre a in­

toxicação. .

2) prova de prática, compreendendo : a) exame mé­

dico-legal em vivo, sobre caso relacionado com os traba­

lhos de rotina do Instituto Médico Legal, seguido de re­

latório pericial; b) exame em doente mental, seguido de 

relatório pericial;

3) prova prática, compreendendo : a) exame histo- 

patológico em preparações sorteadas no momento, seguido 

de relatório escrito; b) exame bacteriológico ou imunoló- 

gico em material sorteado no momento, seguido de relató­

rio escrito ;

4) prova escrita constante de dissertação sobre assun­

to de ponto sorteado no momento dentre os da parte a do 

programa de Radiologia médico-legal; e resolução de três 

questões formuladas sobre os assuntos de dois pontos, tam­

bem sorteados no momento, dentre os da parte b do refe­

rido programa.

§ 1.° Terminada a prova prática, o candidato deverá 

redigir o relatório do trabalho que lhe foi distribuído, de 

acordo com as presentes Instruções, não sendo permitidos 

esclarecimentos por parte da Banca Examinadora nem con­

sulta a livros ou nota.

§ 2.° O  disposto no parágrafo anterior, se aplica tam­

bem à prova escrita.

§ 3.° Para a realização de prova referida neste artigo, 

a Banca Examinadora poderá dividir os candidatos em tur­

mas, afim de facilitar o trabalho.

CAPITULO III

do ju l g a m e n t o  das provas e  h a b ilita ç ã o  dos candidatos

Art. 5.“ O  julgamento de cada prova será feito em 

escala centesimal.
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Parágrafo único. O  disposto neste artigo não se apli­

ca às provas de sanidade e de capacidade física.

Art. 6.° Terminada a prova escrita de seleção (arti­

go 3.", letra c) reunir-se-á a Banca Examinadora para fixar

o critério de correção, com relação ao assunto, discrimi­

nando-o em suas partes essenciais e obrigatórias, para que

o julgamento se torne tão objetivo quanto possivel.

§ 1.° Se, entre as notas atribuídas pelos examinadores 

à mesma prova escrita, houver diferença superior a 20 pon­

tos, comparadas as notas duas a duas, o Presidente da 

Banca fará uma sessão especial para discussão do traba­

lho, devendo cada examinador justificar por escrito o grau 

atribuido, para que conste de ata.

§ 2.” Na correção e julgamento da prova referida 

neste artigo, em que serão consideradas tanto a funda­

mentação científica como a clareza e propriedade da ex­

posição, observar-se-á :

Dissertação .....................................  até 70 pontos

. Cada questão ................................  até 10 pontos

Art. 7." Para efeito de correção e julgamento da 

prova de seleção indicada no art. 3.", letra d, n. 1, será 

observado o seguinte : ,

Cada questão ................................  até 50 pontos

Art. 8." Para efeito de correção e julgamento da 

prova de seleção, indicada no art. 3.° letra d, n. 2, será 

observado o seguinte :

Técnica empregada .......................  até 20 pontos

Relatório e valor das conclusões . até 80 pontos

Art. 9." Para efeito de correção e julgamento da 

prova de seleção indicada no n. 3, letra d, do art. 3.°, será 

observado o seguinte :

Exame e interpretação radiológica até 70 pontos

Interpretação de chapas .............. até 30 pontos

Art. 10. Para efeito de correção e julgamento da 

prova de habilitação indicada no n. 1, do art. 4.°, será 

observado o seguinte :

Parte a) :

Técnica empregada e valor das conclusões até 50 pontos

Parte b) ..................................... .....................  até 50 pontos

Art. 11, Para efeito de correção e julgamento da 

Prova de habilitação indicada no n. 2, do art. 4.", será 

observado o seguinte :

Exame clinico geral ......................  até 40 pontos

Exame psiquiátrico ......................  até 60 pontos

Art. 12. Para efeito de correção e julgamento da 

prova de habilitação indicada no n. 3, do art. 4.°, será 

observado o seguinte :

Exame bacteriológico......................  até 30 pontos

Exame histo-patológico.................  até 70 pontos

Art. 13. Para efeito de correção e julgamento da 

prova de habilitação indicada no n. 4, do art. 4.° será 

observado o seguinte :

Dissertação...................... ................ até 40 pontos

Cada questão ............ ...................  até 20 pontos

Art. 14. Os relatórios que forem feitos pelos can­

didatos em qualquer das provas, deverão ser considerados 

na atribuição das notas pela Banca Examinadora ao can­

didato.

Parágrafo único. Se, entre as notas atribuídas pelos 

examinadores ao relatório, houver divergência superior a

20 pontos, comparadas as notas duas a duas, cada exami­

nador deverá fundamentar por escrito o grau atribuido.

Art. 15. A nota de cada prova será a média arit­

mética das notas atribuídas pelos examinadores.

Art. 16. Só serão considerados habilitados nas pro­

vas de seleção os candidatos que obtiverem, na forma do 

artigo anterior, nota igual ou superior a sessenta (60) 

pontos. '

Art. 17. Para efeito de, classificação, o grau do can­

didato será a média ponderada dos graus obtidos, observa­

dos os seguintes pesos :

Prova prática de seleção .............................. .. 3

Prova escrita de seleção ................................  1

Prova de habilitação ..........................................  2

Art. 18. Só serão considerados habilitados, para a 

classificação final, os candidatos que obtiverem, na forma 

do artigo anterior, grau igual ou superior a sessenta pontos.

§ 1.* A classificação dos candidatos habilitados será 

feita de acordo com o que prescreve o Decreto-lei n. 1.963, 

de 13 de janeiro de 1940.

§ 2.° Em caso de empate entre os candidatos não 

beneficiados pelo Decreto-lei n. 1.963, será observada a 

seguinte ordem de preferência para o desempate :

melhor resultado na prova prática de seleção;

melhor resultado na prova escrita de seleção ;

melhor resultado na prova de habilitação ;

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. O  concurso será válido por dois anos, a

partir da data de sua homologação pelo D . A . S. P.

Art. 20. Os casos omissos serão resolvidos pela D i­

visão de Seleção e Aperfeiçoamento.

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do Departamen­

to Administrativo do Serviço Público, em 26 de janeiro 

de 1940. — Murilo Braga, Diretor de Divisão.
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AN EXOS 

t Prova escrita de seleção

1 . Identificação de cadáveres.

2. Lesões por instrumentos contundentes.

3. Lesões por instrumentos corto-contundentes, cortantes e 

dilacerantes,

4. Lesões por instrumentos perfurantes e pérfuro-cortantes.

5. Lesões pelas armas de fogo. Explosões.

6. Queimaduras. Lesões químicas. Lesões pelos Raios X  

e rádio.

7. Lesões e morte pela eletricidade.

8. Quantidade do dano. Diagnóstico da gravidade das 

lesões. Conceito de deformidade.

9 . Concausas.

10. Acidentes do trabalho.

11. Putrefação e processos transformativos especiais do 

cadáver.

12. Lesões intra-vitam e post-mortem. Reação vital.

13. Morte natural, especialmente morte súbita.

14. Homicídio suicídio e acidente ; seu diagnóstico dife­

rencial .

15. Asfixias mecânicas.

16. Asfixia pelos gases.

17. Infanticídio.

18. Imputabilidade e capacidade civil.

19. Embrjaguez.

20. Exame pericial do criminoso ; constituição, tempera­

mento e carater. Da imputabilidade restrita.

21. Defloramento e estupro.

22. Impotência. Ultraje público ao pudor. Atentado ao 

pudor.

23. Diagnóstico da gravidez e do puerpério.

24. Abôrto criminoso.

25. O  problema médico-legal dos envenenamentos.

Radiologia Médico-Legal 

Parte A

1. Raios de Róntgen e seu aparelhamento produtor.

2. Formação da imagem radiológica — suas leis.

3. Diagnóstico clínico e radiológico em geral. Estudo 

comparativo.

4. Radiologia médico-legal — sua importância. ■— Campo 

de ação.

S Censos Nacionais Brasileiros vão 
criar uma nova conciência nacional, 

porque seus resultados nos convencerão 
de que o Brasil, pela sua grandeza conti­
nental e pelos seus recursos, pela sua cres­
cente população e pelo trabalho honrado 
de seus filhos, está destinado a ser a mais 
alta expressão da civilização contemporâ­
nea.

5. Do erro profissional no diagnóstico e na terapêutica 

radiológica.

6. O  exame radiológico no cadáver; suas aplicações; sua 

importância em geral e especialmente nos casos de 

morte por projétil de arma de fogo ; dados gerais so­

bre sua técnica.

7. Contribuição do exame radiológico nos exames de 

"Lesões corporais” em geral (seu valor na avaliação 

da gravidade do dano, na determinação de sua na­

tureza, séde, do seu agente produtor e na apreciação 

das concáusas).

8. A radiologia nos exames de "Acidentes do Trabalho". 

Apreciação da incapacidade.

9. O  valor da radiologia nos exames de "Validez”, em 

geral.

10. O  exame' radiológico dos músculos, tendões e tecido 

celular sub-cutâneo. Fundamentos gerais de sua téc­

nica. Imagens radiológicas normais e patológicas. Im­

portância médico-legal do exame.

Parte B

1 . Radiologia nas alterações ósteo-articulares : artropatias.

2. Radiologia nas doenças ósseas em geral.

3. Radiologia nos traumatismos cranianos.

4. Radiologia nos traumatismos da face.

5. Idem da coluna vertebral.

6. O  exame radiológico (precoce e tardio) nas fraturas 

ósseas.

7. O  exame radiológico nos ferimentos penetrantes e nas 

contusões do torax —• Pleuro-pneumopatias traumáticas.

8. O  exame radiológico na pesquisa e localização dos 

corpos estranhos.

9. Docimásia pulmonar radiológica e gastro-intestinal — 

seus fundamentos e sua técnica.

10. Perícia de verificação de idade. Técnica.

11. Diagnóstico radiológico da gravidez. Técnica.

T oxicologia

1. Venenos volatilizaveis em corrente de vapor dágua ;

Fósforos, ácido cianhídrico e derivados, fenois.

2. Idem : álcool etilico, éter etíljco, clorofórmio, sulfeto 

de carbono.

3. Venenos minerais : iodo, arsênico, antimônio.

4. Idem : mercúrio, chumbo, bismuto.

5. Idem : cobre, bário.

6. Alcalis e ácidos cáusticos : hidróxidos de sódio e po­

tássio. Soda e Potassa. Amônia.

7. Idem : Acido sulfúrico, ácido nitrico, ácido clorhidrico, 

ácido oxálico.

8. Venenos de origem, vegetal : aconitina, atropina, bru- 

cina, cafeina, estrienina.

9. Idem : cocaina, morfina.

10. Idem : digitalina, emetina, quinina.

11. Entorpecentes : ópio e seus alcalóides, cânhamo in­

diano, coca e seus alcalóides.

12. Idem : derivados do ácido barbitúrico.

13. Gases tóxicos : óxido de carbono. Gás de iluminação.

14. Idem : gás Sulfhídrico, cloro, gás sulfuroso.
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Concurso para cargos iniciais da carreira de

Guarda-Civil

Pela Portaria n. 399, de 19 de janeiro do 
corrente ano, o Presidente do D . A . S. P. 

aprovou as Instruções Especiais reguladoras do 
concurso para provimento em cargos iniciais da 
carreira de Guarda-Civil, do Ministério da Jus­
tiça e Negócios Interiores.

A inscrição, de acõrdo com o edital publi­
cado no "Diário Oficial” de 24 de janeiro, ficará 
aberta durante o prazo de 60 dias, a partir do 
dia 25 de janeiro, data de abertura, até o dia 
25 de março próximo.

São as seguintes as Instruções Especiais :

Instruções especiais a que se refere a Portaria n. 399, de

19 de janeiro de 1940, e que regulam o concurso de provas 

para provimento em cargôs da classe inicial da carreira dc 

"Guarda-Civil", do Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores

CAPITULO I

DAS CONDIÇÕES DE INSCRIÇÃO

Art. 1.° Para inscrição no concurso de provas para 

provimento em cargos da classe inicial da carreira de 

Guarda-Civil, do Ministério da Justiça e Negócios Inte­

riores, o candidato deverá apresentar as condições de ordem 

geral, discriminadas na portaria n. 117, de 25 de feverei­

ro de 1939, e mais a de que não conta idade inferior a 21 

anos, nem superior a 30, apurados até a data do encerra­

mento das inscrições.

Parágrafo único. Só poderão ser inscritos candidatos 

do sexo masculino.

CAPITULO II

DAS PROVAS

Art. 2." O  concurso constará de provas de seleção, 

eliminatórias, e de prova de habilitação, umas e outra 

obrigatórias.

Art. 3.° As provas de seleção serão as seguintes :

a) prova de investigação social realizada por comis­

são especial designada pelo presidente do D . A . S. P ., 

mediante proposta do diretor da D . S.;

b) prova de sanidade, pela qual se verifique que o 

candidato não apresenta doenças transmissíveis, assim como 

alterações orgânicas ou funcionais dos diversos aparelhos 

e sistemas, que contra-indiquem o eficiente exercício do cargo;

c) prova de capacidade física, pela qual se verifique 

que o candidato não apresenta contra-indicação para o 

exercício do cargo, por anomalia morfológica ou funcional. 

Nesta prova será exigida a estatura mínima de lm,70, de

acõrdo com o proposto pela Policia Civil do Distrito 

Federal ;

d) prova de nivel mental e aptidão ;

e) prova de conhecimento de serviço.

Art. 4.“ A prova de conhecimento de serviço cons­

tará de ;

a) resolução de questões objetivas sõbre leis e regu­

lamentos policiais, principalmente no que se refere à pro­

fissão (trânsito de veículos, sinalização, repartições do trá­

fego : grupos e zonas; organização da guarda-civil e da 

I. G . P. ; principais atribuições dos guarda-civis ; distritos 

policiais, principais autoridades, etc.);

b) resolução de questões objetivas sõbre o Distrito 

Federal, e conhecimento dos principais edifícios públicos 

(programa anexo) .

Art. 5.° Os candidatos aprovados nas provas de se­

leção serão submetidos à prova de habilitação ; — conhe­

cimentos gerais, que constará de questões objetivas sôbre 

os assuntos do programa.

CAPITULO III

DO JULGAMENTO DAS PROVAS E DA HABILITAÇÃO DOS 
CANDIDATOS

Art. 6.° O  julgamento de cada prova será feito em 

escala centesimal.

Parágrafo único. O  disposto neste artigo só se aplica 

às provas de conhecimento dc serviço e de conhecimentos 

gerais.

Art. 7.° Será aprovado na prova de nível mental o 

candidato que obtiver resultado igual ou superior ao ín­

dice mínimo fixado por cálculo estatístico.

Art. 8." Será aprovado nas demais provas de sele­

ção o candidato que obtiver grau igual ou superior a ses­

senta pontos em cada uma delas.

Art. 9.“ Para efeito de correção e julgamento da 

prova de conhecimento de serviço, observar-se-á :

Pontos

a) questões objetivas sôbre leis, regulamentos e or­

dens de serviço até . ................................... ■. . . . 60

b) questões objetivas sôbre conhecimento da cida­

de, até ........................................................................ 40

Art. 10. O grau para classificação final do candida­

to será a média ponderada dos graus das diversas provas, 

observados os seguintes pesos :

Conhecimento de serviço ...................... ......................  3

Conhecimentos gerais ...................................................  2
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Art. 11. Só serão considerados habilitados, para efei­

to de classificação final, os candidatos que obtiverem, na 

forma do artigo anterior, grau igual ou superior a cin- 

coenta pontos.

§ 1.° A classificação dos candidatos habilitados será 

feita de acôrdo com o que prescreve o Decreto-lei n. 1.963, 

de 13 de janeiro de 1940.

§ 2.° Em caso de empate, entre os habilitados não 

beneficiados pelo Decreto-lei n. 1.963, será observada a 

seguinte ordem de preferência para o desempate :

a) melhor resultado na prova de nivel mental ;

b) melhor resultado na prova de conhecimento de 

serviço ;

c) melhor resultado na prova de conhecimentos gerais.

CAPITULO IV

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 12. O  concurso será válido por dois anos, a 

partir da data de sua homologação pelo Departamento 

Administrativo do Serviço Público.

Art. 13. Os candidatos poderão, a juizo da Banca 

Examinadora, consultar legislação não comentada.

Art. 14. Deverá ser observada a correção de lin­

guagem em todas as provas escritas.

Art. 15. Os casos omissos serão resolvidos pela D i­

visão de Seleção.

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do Departa­

mento Administrativo do Serviço Público, em 19 de ja­

neiro de 1940. —• Murilo Braga, Diretor de Divisão.

A N EXO

PROGRAMA

Conhecimento de serviço

Planta da cidade (Distrito Federal). Conhecimento 

prático correspondente ao do 5.° ano primário. Divisão

em zonas (centro, norte, sul) . Partes de que se compõe : 

cidade propriamente dita, subúrbio, zona rural .— Edifica­

ções públicas principais — Meios de transporte terrestre, 

marítimo e aéreo. Principais serviços públicos da cidade : 

correios, telégrafos, telefone, água, gás, eletricidade, as­

sistência, bombeiros, distritos policiais. Baía de Guana­

bara ■— Principais vias de acesso ao Distrito Federal.

Conhecimentos gerais

a) Noções de Direito :

Crimes funcionais : peculato (doloso e culposo), pre­

varicação, peita ou suborno, concussão, abuso ou excesso 

de autoridade. Crimes contra a existência, a segurança e a 

integridade do Estado. Resistência. Desacato. Desobediên­

cia. Homicídio. Lesões corporais. Roubo. Furto. Extor­

são. Lenocinio. Ultraje público ao pudor. Loterias e rifas. 

Jogo e aposta. Vadiagem e falsa mendicância. Fabrico 

e porte de armas ofensivas.
I

b) Geografia do Brasil :

Estados (cidades principais e portos) .

c) Aritmética :

Operações fundamentais sôbre números inteiros.

d) Educação moral e cívica :

Bandeira Nacional. Defesa da Pátria. Serviço Militar. 

Deveres dos funcionários. Disciplina. Hierarquia. Quali­

dades do cidadão. Pátria e leis. Urbanidade. Grandes vul­

tos nacionais : Matias de Albuquerque, Vidal de Negreiros, 

Camarão, Henrique Dias, Tiradentes, José Bonifácio, Gon­

çalves Ledo, Clemente Pereira, Duque de Caxias, Osório, 

Barroso, Tamandaré, D . Pedro II, Princesa Isabel, José do 

Patrocínio, Deodoro, Floriano Peixoto, Benjamim Constant, 

Rio Branco e Rui Barbosa.

Concurso para cargos iniciais da carreira de 

Inspetor de Imigração

Conforme noticiámos em nosso último núme­

ro, e de acôrdo com a escala estabelecida pela 

Banca Examinadora, realizaram-se as provas es­

critas e orais de idioma estrangeiro, do concurso 

para provimento em cargos da classe inicia! da 

carreira de Inspetor de Imigração. ..

As provas escritas de italiano e alemão rea­

lizaram-se no dia 2 de janeiro, comparecendo 7 à 

primeira, dos 15 chamados, e 3 à segunda, dos 10

convocados. Apenas em italiar.o houve reprova­

ções : — 3.

À prova escrita de espanhol, realizada a 3 de 

janeiro, compareceram 27 dos 43 chamados ; fo­

ram inhabilitados 3.

À prova escrita de inglês, efetuada no dia 5 

de janeiro, estiveram presentes 41 candidatos dos 

60 chamados, sendo 10 inhabilitados. No dia 9 

de janeiro, realizou-se a prova escrita de francês,
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a que compareceram todos os candidatos chama­

dos : •— 41. Foram inhabilitados 20.

As provas orais foram efetuadas ainda em 

janeiro, nos dias 11, 12 e 13. Faltou 1 candidato 

à prova de francês, e foram inhabilitados 2. Tam­

bem na de espanhol, não lograram aprovação 2 

candidatos.

Às provas de habilitação -— Geografia Geral 

e Corografia do Brasil, Legislação de Entrada de

Estrangeiros no País e Prática de Serviço — esti­

veram presentes os 25 aprovados nas anteriores, 

os quais participaram da classificação final que, 

apresentada pela Banca Examinadora, aguarda a 

homologação do Presidente do DASP.

Dêsses 25 habilitados, 8 são estudantes ; 4, 

comerciários : 3, funcionários públicos ; 7 exercem 

profissões liberais e os três restantes não exerciam 

qualquer atividade, no momento da inscrição.

Concurso para cargos iniciais da carreira de 

Agrônomo

Prosseguindo no noticiário do concurso para 

provimento em cargos iniciais da carreira da 

Agrônomo, podemos, neste número, informar sô­

bre o andamento do mesmo, que é o seguinte :

Dos 179 candidatos inscritos, compareceram 

aos exames de sanidade e de capacidade física 

174, dos quais 167 lograram aprovação.

À primeira prova escrita de seleção estiveram 

presentes 147, sendo habilitados 93, que deverão 

submeter-se à prova seguinte, que é de habili­

tação.

No próximo número continuaremos as infor­

mações sôbre o concurso.

DA.5.P-DIVISÃO DE SELECAO E APERFEIÇOAMENTO
CONCURSO DE INSPETOR DE IM IG RAÇÃO  

194o

LEGENDA

j C H A M A D A S

C O M P A R E C IM E N TO S  

f~=L=ii APROVAÇÕES

|  REPRO VAÇÕES 

*
fc;íjí| SEIXO M A S C U LIN O

I? SANIDADE E 
C A R  F ÍS IC A

2? IDIOMA ES­

TRANGEIRO 
"ESC R ITA"

3MDIOMA ES­

TRANGEIRO 
" O R A L"

4?GEOGR E

c o r o g r a f ia -
LEG tPR AT.SERV.

C LA S S IF IC A ­

ÇÃO  POR 
SEXO
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Concurso para cargos iniciais da carreira de Calculista

As inscrições ao concurso para provimento 

em cargos iniciais da carreira de Calculista, de 

qualquer Ministério, foram encerradas no dia 8 

de fevereiro findo, com um total de 80 candida­

tos, dos quais 70 do sexo masculino.

Prossegue a realização dos exames de sani­

dade e capacidade fisica. Dentro de algum tem­

po, terão início as demais provas.

Os 80 candidatos inscritos declararam exer­

cer as seguintes profissões :

Acadêmicos de engenharia ............  2

Bancário ...................... ........................  1

Comerciários ....................................... 7

Datilografo........................................... 1

Dentista ............................................... 1

Desenhistas ......................................... 2

Doméstica ........................................... 1

Estudantes ........................................... 50

Funcionários públicos ......................  5

Funcionário mensalista......................  1

Industriários......................................... 2

Inspetor de alunos ............................  1

M ilitares...............................................  2

Professores ......................................... 3

Sem profissão declarada ................  1

80

Concurso para cargos iniciais da carreira de 

Inspetor de Alunos

Encerraram-se no dia 1.° de fevereiro último 

as inscrições ao concurso para provimento em car­

gos iniciais da carreira de Inspetor de Alunos, 

dos Ministérios da Agricultura, Educação, Guerra 

e Justiça. E ’ de 741 o total de candidatos ins­

critos. No momento de encerrarmos os trabalhos 

desta edição, prosseguia, no Instituto Nacional 

de Estudos Pedagógicos, a realização dos exames 

de sanidade e capacidade física. As demais pro­

vas deverão ser iniciadas brevemente.

Concurso para cargos iniciais da carreira 

de Detetive

Conforme foi noticiado em nosso número an­

terior, as inscrições ao concurso para provimento 

em cargos da classe inicial da carreira de Detetive, 

do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 

foram encerradas no dia 26 de janeiro.

Podemos acrescentar agora que o número de 

candidatos inscritos é de 556 e que se acham em 

plena realização os exames de sanidade e capa­

cidade física.

Os candidatos inscritos assim se distribuem 

pelas profissões que exercem atualmente :

Advogados ........................................................  6

Aeroviário .....................................  1

Apontador ......................................................... 1

Auxiliar de veterinário.....................................  1

Bancários ..................................... .....................  4

Chauffeur ..................................... .....................  1

Contadores ...................... ..................................  5

Comerciários .......................................... • . . . . 82

Correspondente ...................... .......................... 1

Conferente ...................................... ...................  1

Datilógrafos ........................... ..........................  5

Dentistas ................................ .. .........................  2

Detetive particular ..........................................  1

Doador de sangue ..........................................  1
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Desenhistas ......................................................... 2

Escriturário ................................ .. ....................  1

Estudantes ............................................... .. 90

Funcionários públicos .....................................  139

Funcionários extranumerários ......................  85

Funcionários municipais ................................  7

Funcionário estadual ............ ..........................  1

Farmacêutico................................ .....................  1

Ferroviários ................................ .. -............. 2

Galvanoplástico ........................... .....................  1

Industriários ................................ .....................  3

Investigadores extranumerários ....................... 10

Impressor .......................................... ................  1

Jornalistas .......................................... ................  6

Marítimo ............................................................... 1

Mecânico .............................................. .. 1

M ilitares..............................................................  70

Motorista .......................................... ................  1

Operários ..................................... .....................  2

Ourives .................................................... .. 1

Professores .........................................................  3

Portuário ................................ ..........................  1

Rádio-telegrafistas ............................................  2

Técnico ag ríco la .......................................... 1

Técnico de laboratório...................................... 1

Não declaradas ...............................................  11

Total ...............................................  556

Concurso para cargos iniciais da carreira de Diplomata

Continuam abertas, até o próximo dia 5 de 

março, as inscrições ao concurso para provimento 

em cargos iniciais da carreira de Diplomata, do 

Quadro Permanente do Ministério das Relações

Exteriores. Até o presente momento, estão ins­

critos 22 candidatos.

Prosseguem os exames de sanidade e de 

capacidade física.

Concurso para cargos iniciais da carreira de 

Oficial Administrativo

A partir do dia 20 de fevereiro, estarão aber­

tas as inscrições ao concurso para provimento em 

cargos iniciais da carreira de Oficial Adminis­

trativo, que, conforme noticiámos em nosso últi­

mo número, se realizará no Rio, em São Paulo e

em Belo Horizonte.

A Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento já 

remeteu aos Delegados naquelas duas últimas ca­

pitais as Instruções para o processamento das 

inscrições.

Concurso para cargos iniciais da carreira de 

Escriturário

Conforme já noticiámos em nosso número Alegre, o concurso para cargos iniciais da car- 

anterior, realizar-se-á no Rio e em Belém, Reci- reira de Escriturário, cujas inscrições estarão aber- 

fe, Salvador, Belo-Horizonte, São Paulo e Porto- tas a partir do dia 1.° de março, durante 60 dias.
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Concurso para provimento em cargos iniciais da 

carreira de Veterinário

Em nosso último número demos a classifi­

cação final do concurso realizado para provimen­

to em cargos iniciais da carreira de Veterinário, 

em que se classificaram 13 candidatos.

Dado o número de vagas restantes, o D . A . 

S. P. trata já de organizar um segundo concurso.

Possivelmente no próximo número serão pu­

blicadas as novas Instruções.

Concurso para provimento em cargos iniciais da carreira

de Conservador

Conforme já noticiámos em nosso número 

anterior, à página 79, terminou o concurso para 

a carreira de Conservador, com a classificação 

final de 10 candidatos. Para provimento das va­

gas restantes, o Departamento está providencian­

do no sentido de organizar novo concurso, para o 

que já iniciou a reforma das Instruções baixadas 

com a Portaria 250.

Concurso para cargos da carreira de Contador

A Revista de fevereiro publicou a classifica­

ção final dos candidatos habilitados no concur­

so para a carreira de Contador, em número de 58. 

Assim, abertas que foram as inscrições para 100 

vagas, dentro de pouco tempo, o Departamento

fará realizar um segundo concurso, para preen­

chimento das vagas restantes.

As Instruções já estão sendo elaboradas, to­

mando-se como base as que regularam o concurso 

anterior.

Concurso para cargos iniciais da carreira de Servente

O D . A . S . P . abrirá, brevemente, inscri­

ção ao concurso de provas para provimento em 

cargos da classe inicial da carreira de Servente,

de qualquer Ministério. O  concurso realizar-se-á 

nesta Capital e em Belém, Recife, Salvador, São 

Paulo, Belo Horizonte e Porto-Alegre.

Concurso para acesso à classe L da carreira de 

Técnico da Educação

Atendendo ao disposto no decreto-lei nú- aos ocupantes de cargos da classe K, da carreira 

mero 1.865, de 13 de dezembro de 1939, o D . de Técnico de Educação, acesso à classe L. No 

A . S. P. fará realizar o concurso que permitirá próximo número daremos as Instruções respectivas.
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Concurso para cargos iniciais da carreira de 

Agente da Policia Marítima

No próximo número publicaremos as Instru­

ções reguladoras do concurso para provimento em

cargos iniciais da carreira de Agente da Polícia 

Marítima.

Prova de habilitação para Técnico de Administração 

da Divisão do Funcionário

A Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento or­

ganizou uma prova de habilitação para preenchi­

mento de três (3) vagas de extranumerário-men- 

salista da Divisão do Funcionário Público. 

As funções são de Técnico de Administração, 

com os salários mensais de 1:000$000 (2 vagas) 

e 900$000 (1 vaga). 

As inscrições estiveram abertas durante dez 

dias, encerrando-se a 30 de janeiro, com 106 can­

didatos . 

São as seguintes as Instruções reguladoras 

dessa prova :

1. A situação dos candidatos habilitados e admiti­

dos será regulada pelo Decreto-lei n. 240, de 4 de feverei­

ro de 1938, combinado com o Decreto-lei n. 1.909, de 

26 de dezembro de 1939.

2. Os dois primeiros colocados serão admitidos com

o salário mensal de 1:000$0, e o terceiro, com o de 900$0.

3. As inscrições ficarão abertas durante dez dias se­

guidos, a partir da data da publicação deste edital, e se 

encerrarão às 17 horas do dia 30 de janeiro corrente.

4. A inscrição dei/erá ser feita mediante preenchi­

mento de fórmula impressa fornecida pela Divisão de Se­

leção e Aperfeiçoamento e assinada pelo candidato ou por 

seu bastante procurador, legalmente constituido, com po­

deres expressos para tal fim.

5. No ato de inscrição, os candidatos deverão fazer 

prova de nacionalidade brasileira, pela qual se verifique 

tambem não contar idade inferior a 18 anos nem superior 

a 35, apurados até a data do encerramento das inscrições, 

e de identidade pela apresentação da carteira oficial de 

identidade ou carteira profissional, juntando tambem seis 

cópias de fotografia, tirada de frente e sem chapéu.

6. Os candidatos inscritos serão submetidos a exame 

de sanidade e de capacidade física no Serviço de Biome- 

tria Médica do Instituto Nacional de Estudos Pedagógicos.

7. Os candidatos habilitados no exame acima refe­

rido, serão submetidos à prova de habilitação, que constará 

das seguintes partes :

a) Português •— escrita, pela qual o candidato revele 

conhecimento prático do idioma ;

b) Direito Administrativo — escrita ;

c) Direito Constitucional, Civil e Penal — escrita.

8. A parte de Português constará de :

I) dissertação sobre tema que se relacione com assun­

tos da administração federal ;

II) redação de exposição dc motivos, oficio, carta ou 

relatório, fornecidos os dados;

III) correção de vinte textos.

9. A parte de Direito Administrativo constará de :

I) dissertação sobre assunto de ponto sorteado dentre 

os do programa ;

II) resolução de cinco questões objetivas formuladas 

com os assuntos do programa.

10. A parte de Direito Constitucional, Civil e Penal 

constará de :

Resolução de 15 questões objetivas sobre os assuntos 

do programa de Direito Constitucional' (5 questões), de 

Direito Civil (5 questões) e de Direito Penal (5 questões).

11. O  candidato só será habilitado 

mínimo, 60 pontos.
se conseguir, no

12. Para efeito de correção e julgamento da parte 

de Direito Administrativo, observar-se-á :

Dissertação, até 50 pontos.

Resolução de cada questão, até 10 pontos.

13. Para ser aprovado na parte referida no item 

anterior, o candidato deverá conseguir, no minimo, 60 

pontos.

14. No julgamento da parte de Direito Constitucio­

nal, Civil e Penal será observado :

Questões dé Direito Constitucional, até 40 pontos.

Questões de Direito Civil, até 30 pontos.

Questões de Direito Penal, até 30 pontos.

15. O  julgamento de cada parte da prova será feito 

em escala centesimal, considerando-se habilitado para a 

classificação final, o candidato que obtiver gráu igual ou 

superior a sessenta (60) pontos, como média ponderada 

das notas atribuídas às diversas partes, observada a se­

guinte distribuição de pesos :
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Português — 5.

Direito Administrativo — 5.

Direito Constitucional, Civil e Penal — 2.

16. A Banca Examinadora, que será designada pelo 

presidente do Departamento, mediante proposta do diretor 

da Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, fixara a dura­

ção de cada parte da prova, bem assim o dia, local e hora 

de realização.

17. Não haverá segunda chamada, importando a au­

sência do candidato em sua desistência.

18. Qualquer reclamação sobre os trabalhos da pro­

va deverá ser apresentada ao diretor da Divisão de Se­

leção e Aperfeiçoamento, no prazo improrrogável de três 

dias, a contar da publicação da classificação feita pela 

Banca Examinadora.

19. Dos candidatos classificados, serão aproveitados 

os três primeiros, cuja admissão dependerá da apresentação 

em prazo fixado, dos seguintes documentos :

1. Prova de quitação com o serviço militar.

2. Folha corrida.

3. Atestado de vacinação ou revacinação anti-varió- 

lica recente.

20. A  falta de cumprimento dessa exigência importa­

rá em perda do direito de aproveitamento, em beneficio do 

seguinte ou seguintes classificados.

21. Nas partes de Direito os candidatos poderão con­

sultar legislação não comentada.

22. A  correção de linguagem será considerada em 

todas as partes escritas.

23. Quaisquer outras informações poderão ser obti­

das no local da inscrição, em hora de expediente (11 às 

17 horas) .

24. Os casos omissos serão resolvidos pela Divisão 

de Seleção e Aperfeiçoamento.

Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento do Departa­

mento Administrativo do Serviço Público, em 10 de ja­

neiro de 1940. — Murilo Braga, diretor de Divisão.

A N EXO  

Direito Administrativo

1. Govêrno e administração — Poder executivo.

2. As autarquias •— noção geral .— diversas espécies —■ 

As caixas de aposentadorias e pensões — natureza e funções.

3. Organização geral da administração pública federal

— Ministérios. Conselhos.

4. O  Departamento Administrativo do Serviço Pú­

blico ■— natureza — funções — as Comissões de Eficiên­

cia e Serviços do Pessoal.

5. O  orçamento e a administração financeira •— Tri­

bunal de Contas •— Despesa.

6. Noções gerais sobre a receita pública —• principais 

impostos — natureza —• como se distribuem com os Esta­

dos e municípios

7. Do processo administrativo — recursos — pe- 

rempção.

8 . Da admissão no serviço público — do concurso

— da nomeação.

9 . Organização do funcionalismo e a lei n. 284, de

1936.

10. Da promoção.

11. Das transferências — permutas — remoções — 

substituições — licenças e férias.

12. Dos vencimentos e da remuneração — diversas 

formas — gratificações —- diária — ajuda de custo.

13. Das acumulações remuneradas.

14. Da aposentadoria — diversas formas — gratifi­

cações •— diárias — ajuda de custo.

15. Da previdência e assistência dos servidores de 

Estado — organização.

16. Dos deveres dos funcionários.

Direito constitucional

1 . O  Estado Federal — sua natureza •— União <— 

Estados -— Municípios •— Distrito Federal — Territórios.

2. Forma de govêrno ■— Distribuição da competência 

legislativa pela União e Estados.

3. Do Presidente da República.

4 . Do Poder Judiciário — organização — competên­

cia — justiças estaduais — noção geral sobre o sistema da 

Constituição.

5. Das leis — sua elaboração —• decretos-Ieis — re­

gulamentos.

Direito Civil

1. Noções gerais .— Pessoas — cousas — obrigações 

—■ sucessão.

2. Dos atos jurídicos — da prescrição.

3. Noções gerais : da família — do casamento — 

do pátrio poder —• tutela e curatela.

4. Noções gerais : das cousas — da propriedade —- 

da posse ■— da hipoteca •— do penhor — da servidão.

5. Noções gerais : da sucessão — da ordem de su­

cessão — da sucessão legítima e testamentária —- de 

inventários.

Direito Penal

1 . Distinção entre crime e contravenção.

2 . Distinção entre dôlo e culpa, como espécies do 

elemento moral e crime.

3. Distinção entre crime consumado e tentado.

4. Distinção entre auditores e cúmplices, no caso de 

concurso de pessoas num mesmo crime.

5. Crimes funcionais : peculato (doloso e culposo) .

6. Prevaricação.

7. Peita ou suborno — concussão, abuso ou excesso 

de autoridade.

Os candidatos já foram submetidos aos exa­

mes de sanidade e de capacidade física, devendo 

realizar-se as demais partes da prova, logo que 

se conheçam os resultados desses exames.
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Prova de habilitação para extranumerário-mensalista do 

Serviço de Meteorologia do Ministério da Agricultura

Dos 104 candidatos que compareceram, foram 

aprovados 60, que se classificaram na seguinte 

ordem :

Lugar Pontos

1." Zani Gomes Franco .......................................... ....97

2." Andis Casalino .................................................... ... 89

3." Maurilio Sampaio ...................... ...................... ....85

4." Sebastião de Oliveira Santos ........................... ... 83

5.“ Evaldo N o lasco .................................................... ... 83

6." Jorge Côrtes Freitas .......................................... ... 83

7.” Milton Jorge Safar .......................................... ... 82

8.° Francisco de Paula e Silva Saldanha ............ ... 82

9." Luiz Marques Leitão .......................................... ...82

10.° Dília Ferrari ............................................................82

11.® Darci Aurélio de Menezes ........................... ...81

12.° Noé Raimundo Cerqueira ................................ ...81

13.° Mário Afonso Cômodo ..................................... ...79

14." Dante Câmara N e iv a ................................ ............ 79

15." Osvaldo Francisco Rodrigues Costa ............ ...79

16.° Alfresino Ramos ........................... ..................... ...78

17.° Walter de Medeiros Duarte ........................... ...78

18.° William Abibe .................................................... ...78

19.“ João da Veiga A zevedo..................................... ...77

20.” Severino Matias ...................... ............................75
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Material

A tividades da D ivisão do M aterial
Após a publicação das especificações relati­

vas aos móveis de madeira, papel e tintas de es­

crever, a Divisão do Material do D .A .S .P ,  en­

trou num período de grande atividade, visando 

preparar um catálogo de materiais e novas especi­

ficações. .

Desde dezembro do ano próximo findo, o seu 

pessoal foi reforçado com cinco novos extranume­

rários, técnicos selecionados em concurso, o que 

permitiu aumentar o campo de ação da Divisão.

Ao mesmo tempo, uma feliz iniciativa propor­

cionou aos seus componentes contato periódico com 

elementos das repartições diretamente interessadas 

nos diversos e complexos problemas dos materiais- 

quinzenalmente têm se reunido na sede da Divi­

são, sob a presidência do seu Diretor, Sr. Rafael 

Xavier, estudiosos dêsses assuntos, para debate­

rem as questões que necessitam de uma solução 

mais pronta. ,

Nessas reuniões, têm sido apresentados em 

detalhe os projetos de especificações ora em ela­

boração. e muitas sugestões uteis têm aparecido, 

completando o trabalho dos técnicos do D.A.S.P. 

e do I .N .T .

Não serão bastantes os louvores para o sis­

tema de manter contato com aqueles que lidam 

diariamente com os materiais ; órgão essencial­

mente orientador e coordenador, o D .A .S .P .  

tem, no tocante ao material, uma tarefa pesada. 

Um dos colaboradores da “Revista do Serviço 

Público" já analisou a sua complexidade e as di­

ficuldades para coordenar a atividade dos diversos 

órgãos do material, subordinados administrativa­

mente a várias autoridades, tendo que agir em 

sentidos diferentes, com a obrigação, entretanto, 

de executarem um plano de conjunto harmônico.

A D .M . do D .A .S .P .  não poderia, pois, 

se isolar numa tôrre de marfim e nela trabalhar 

com eficiência, baixando especificações e instru­

ções de trabalho ; é-lhe tão essencial êsse inter­

câmbio de idéias como ao navegador fazer o 

’ ponto' ’ diariamente.

Dentre os estudos em ordem do dia, desta­

cam-se a padronização das máquinas de escrever 

e dos arquivos de aço, a organização de um Catá­

logo completo dos artigos de uso corrente nas 

repartições, especificações para material de Expe­

diente e normas para organização dos Almoxa- 

rifados.

A arm azen agem  dos m ateriais
E . L, B e r l in c k

O  lema muito conhecido por aqueles que se 

preocupam com a arrumação dos objetos ■— “Um 

iugar para cada coisa, e cada còisa em seu lugar"

— dificilmente poderia ser seguido pelos Almoxa- 

rifes do Govêrno Federal. Os depósitos de ma­

terial do Govêrno deixam muito a desejar ; ha 

falta de espaço e dç instalações apropriadas.

Imaginar um almoxarifado como sendo um 

recinto provido de prateleiras, onde estejam arru­

mados objetos à espera das requisições, é fazer
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uma idéia demasiado simplista do problema da 

armazenagem.

A adaptação feita pela "Revista do Serviço 

Público” das Instruções do Govêrno Americano 

para a guarda dos materiais, que o leitor encon- 

tiará a seguir, fornece uma noção nítida das exi­

gências de um depósito bem planejado e dos cui­

dados que o Almoxarife deve dispensar aos obje­

tos postos sob sua guarda, de forma a conservá- 

los livres dos perigos de quebra, deterioração, ata­

que dos agentes atmosféricos, do fogo t das ex­

plosões.

Não é nosso intuito estabelecer normas para 

a instalação dos almoxarifados : assunto para es­

pecialistas, o detalhamento das prescrições apli- 

caveis ao problema não caberia nos moldes desta 

nota, destinada apenas a chamar a atenção dos 

responsáveis para o caso.

Contudo, algumas idéias muito gerais e muito 

claras podem ser fixadas, com o fim de focalizar 

as linhas gerais do problema.

Em primeiro lugar, devemos pensar numa 

aparelhagem completa de pesos e medidas, de for- 

ina a permitir uma boa fiscalização das quantida­

des, por ocasião da entrada dos materiais. Essa 

aparelhagem poderia ser estandardizada para os 

depósitos de certa importância, e o seu manejo 

correto, constar da prova de habilitação para a 

admissão ao exercício das funções de almoxarife.

Alem da aparelhagem regulamentar, muitas 

vezes a frequência no recebimento, guarda e dis­

tribuição de certo material, exige que o almoxari- 

fado esteja equipado para medí-lo com rapidez 

e precisão. Isso acontece, por exemplo, quando 

se verifica um grande consumo de gasolina, de 

cereais, ou, como no caso da Imprensa Nacional, 

quando é necessária a verificação sistemática do 

peso de milhares de bobinas de papel.

O  problema do espaço suficiente, moderna­

mente denominado "espaço vital”, deve ser cuida­

dosamente estudado, afim de que a área ocupada 

pelo depósito seja correlata ao vulto dos servi­

ços e ao valor do^ artigos armazenados. Não 

devem ser feitas economias mal compreendidas • 

o dinheiro que se gastar para construir depósitos 

amplos, arejados e seguros, é capital posto a ren­

der bons juros.

Tal norma, por clara que pareça, não tem 

sido seguida : raras são as Repartições que pos­

suem instalações apropriadas para depositar racio­

nalmente seus materiais. Tirante o Depósito Na­

val, funcionando em magnífico edifício adrede

projetado, podendo ser considerado sem favor a 

piais completa realização governamental nesse 

setor, o comum se resume em adaptações de com­

partimentos ou salões, de área exígua, ilumina­

ção imprópria, mal permitindo, muitas vezes, o 

trânsito das pessoas por entre as prateleiras.

Um dos casos mais impressionantes, que nos 

foi dado apreciar, refere-se a um hospital de 

grande movimento, que tinha quasi todo o seti 

material armazenado numa pequena sala de 

5M x 5M.

O  estímulo do encarregado do material, num 

ambiente de desconforto dessa ordem, tende a se 

cnular ; todas as suas obrigações tornam-se peno­

sas, e as dificuldades para movimentar, receber, 

conferir e distribuir os inúmeros artigos de con­

sumo de um hospital, vão além do esforço que é 

licito exigir de funcionários zelosos.

A probabilidade de acidentes cresce vertigi­

nosamente quando o espaço disponível não atin­

ge a um mínimo compativel com a segurança, ou 

todas as. vezes em que precauções suficientes não 

são tomadas. O  próprio Govêrno já perdeu, por 

incêndio, um grande depósito de materiais na Co­

lônia Correciona] de Dois Rios, por êsse motivo

A conservação dos objetos acarreta proble­

mas que precisam ser resolvidos. A leitura das 

Instruções do Govêrno Americano nos informa, 

por exemplo, que, si ha objetos que exigem para 

a sua conservação ar sêco, outros pedem um grau 

higrométrico elevado, convindo mesmo, para ês- 

tes, regar com frequência o chão, afim de manter 

uma umidade apropriada.

A segregação de certos artigos, capazes de 

desprender ou absorver odores, impõe-se inevita­

velmente ; a refrigeração do ambiente em diferen­

tes graus é necessária para a boa conservação dos 

produtos alimentícios.

Um Almoxarifado propriamente construído 

apresenta-se, pois, de maneira mais complexa do 

que a habitual, e os problemas que nele devem 

ser resolvidos são tão interessantes quanto sérios.

PRECAUÇÕES DE ARM AZENAGEM

(Traduzidas por Maria Cândida Caieira, auxiliar da C .

C . C ., e adaptadas por E . L. Berlinck)

ACIDOS — Devem ser protegidos contra altas temperatu­

ras. A bordo, devem ser armazenados em convez 

de aço e os de natureza inflamavel, combustível 

ou corrosiva, devem ser armazenados acima do
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convez em compartimentos forrados a chumbo, 

especialmente construídos para êsse fim. Os 

ácidos que produzem combustão imediata por 

contato não devem ser armazenados no mesmo 

compartimento.

Os continentes devem ter letreiros muito claros 

para evitar trocas. .

ACUMULADORES ELÉTRICOS — Devem ser guardados 

em local quente e sêco. Quando a bordo, de­

vem ser armazenados acima da linha dágua.

ALCOOL •— Deve ser armazenado em reservatórios de 

metaL A bordo, deve ser de preferência arma­

zenado no convez.

ANCORAS, CABOS E CORRENTES — Quando estive­

rem expostos ao tempo, devem ser totalmente 

protegidos com pintura à prova de tempo, obtida 

por imersão ou por meio de brocha. Uma so­

lução de petroraz e asfalto, na proporção de 95 

litros de petroraz para 45 kg. de asfalto, é sa­

tisfatória para êsse fim.

ARGILA REFRATARIA — Deve ser armazenada em com­

partimentos fechados.

A R R O Z  — Deve ser armazenado em prateleira de grade, 

num local fresco e sêco. O  maior risco a que 

está exposto é o gorgulho e a umidade.

ARTIGOS DE ALUMÍNIO — Não devem ser limpos com 

potassa, potassa cáustica ou outro álcali forte e 

sim com sabão neutro e água quente. Podem 

ficar sempre brilhantes usando-se uma lã e escuma 

de um bom sabão. Si estiverem amassados, po­

dem ser corrigidos por meio de uma fôrma de 

madeira.

ARTIGOS DOURADOS PARA UNIFORMES -  Estão 

sujeitos a enferrujar quando armazenados pró­

ximo de artigos que desprendam vapores sul- 

fúricos, mesmo quando em quantidades ínfimas. 

Quasi todos os artigos de borracha e muitas 

espécies de papel de embrulho contêm enxofre 

suficiente para avariar alguns dêsses artigos que 

possam vir a ter contato com êles. Não de­

vem por isso ser armazenados próximo de botões, 

borracha, e não devem estar amarrados com 

ataduras de borracha, sendo boa prática serem 

conservados nas caixas especiais em que foram 

recebidos.

ARTIGOS DE M ADEIRA — Não armazene próximo a 

tubos de vapor. Isso inclue ferramentas com 

cabo de madeira.

ARTIGOS NIQUELADOS -  Guarde-os cobertos.

ARTIGOS DE OU RO  — Devem ser embrulhados em 

papel fino, pois são valiosos e se oxidam com 

facilidade.

ASBESTO — Deve ser armazenado em depósitos fecha­

dos.

ASSUCAR — Arrume em prateleira de grade em depósito 

limpo, em pilhas com dois sacos em cada fileira, 

cruzada com a fileira de baixo e que não tenha 

mais de 8 sacos de altura. São necessárias 

atmosfera sêca, temperatura moderada e boa 

ventilação. Inspecione frequentemente para evi­

tar infestação de insetos, si houver excesso de 

umidade ambiente.

ASSUCAR CANDI — Deve ser armazenado em compar­

timentos frescos, longe do fumo ou de outros 

artigos que desprendam fortes odores.

AVES — Vide precauções de armazenagem sôbre carnes 

frescas e para aves em ‘‘Produtos Refrigerados”.

BARRAS DE OU RO  — Vide “Condecorações" — Mes­

mas precauções.

BARRIS — Devem ser armazenados com os batoques para 

cima e com espaço de um para outro.

BORRACHA — Deve ser armazenada longe da luz e do 

calor, evitado contato com metais. Os compar­

timentos para armazenagem devem ser regados 

com intervalos freqüentes para manter a umida­

de própria na atmosfera.

BOTES ■— Todas as pequenas embarcações devem ser 

armazenadas cobertas, si possivel. Não se deve 

deixar juntar água no fundo das embarcações, 

mas é uma prática excelente de quando em quan­

do molhar o bote com o auxílio de uma man­

gueira.

BROCAS DE AÇO AO CARBONO : DE ALTA V E L O ­

C IDADE — Devem ser embrulhadas em pape! 

oleosó e conservadas em local sêco.

CAFÉ —Deve ser armazenado em local sêco e bem ven­

tilado. Devido ao fato de prontamente absorver 

odores estranhos, não deve ser armazenado próximo 

de artigos tais como pimenta, fumo, etc.

Quando torrado, ou torrado e moido, os con­

tinentes devem ser fechados de maneira a não dei­

xar evaporar o aroma característico do café. Êsse 

artigo deve ser guardado em prateleira de grade 

sob temperatura moderada e uniforme.

O  café torrado deve ser acondicionado em 

quantidades pequenas de acôrdo com o seu con­

sumo.

CAL — Deve ser armazenada em depósitos fechados.

CAL V IV A  •— Não deve ser armazenada próximo de de­

pósitos que contenham outros artigos.

CAPAS PARA BARCO, CANHÃO, ESCOTILHA, GU IN­

CHOS, ETC. — Não devem ser armazenadas em 

compartimentos fechados e não devem ser guarda­

das úmidas.

CAPA PARA H OLOFOTE — Vide “Bolsas de lona" e 

"Cobertas de barcos".

CAPAS IMPERMEÁVEIS — Não devem ser permitidas 

nos depósitos, tais confecções, que devem estar 

sempre penduradas em ganchos, longe do calor. 

CARBURETO DE CALCIO E FOSFATO DE CALCIO 

' — Devem ser armazenados em local sêco. A 

bordo, devem ser conservados numa cobertura 

sêca, acima do convez e separados de materiais 

inflamáveis.

CARNES CONGELADAS — Vide "Produtos refrigera­

dos".

CARNES FRESCAS, DEFUMADAS OU EM CONSER­

V A  — Estes produtos, comprados para consumo 

quasi imediato, devem estar sob temperatura não 

inferior a 0°C ou máxima de 2“C., exceto o 

presunto e o toucinho que podem ficar, em
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boas condições, sob temperaturas de 4."5 a IO.*1 

cent.

Carnes frescas de tipos diferentes devem ser 

conservadas sêcas e separadas.

CARNE OU PEIXE ENLATADOS -  Vide "Frutas en­

latadas” .

CARNE SÊCA — Quando guardada em barricas, requer 

o mesmo cuidado que a carne de porco, devendo 

ser frequentemente revolvida e nunca exposta 

ao sol.

CEREAIS — Devem ser armazenados de modo que per­

mitam uma ampla circulação de ar entre os sacos, 

e separados de outras provisões si possivel.

CHA ■— Deve ser armazenado em local sêco, cada espé­

cie de per si, e separado de outros artigos dos 

quais possa absorver odor ou gõsto estranho.

CHAMAS — Nunca devem ser permitidas em armazéns.

CHOCOLATE, CACAU (Envolto em estanho) -  As 

caixas devem ser guardadas em prateleiras de 

grade, numa temperatura sêca e moderada.

C IM ENTO PARA BORRACHA — Deve ser conservado 

no compartimento das tintas ou em lugar sepa­

rado de outros artigos.

CIMENTO PARA LINOLEUM — Deve ser conservado 

. em continentes estanques.

CIMENTO PORTLAND —■ Deve ser arrumado onde haja 

compartimentos fechados e o mais protegido pos­

sivel da umidade.

COBERTAS DE LONA PARA MOBÍLIA — Vide "Bol­

sas de lona” .

COLA DE PEIXE — Deve ser guardada no compartimento 

das tintas e, si em outro local, separada dos 

outros materiais.

CONTINENTES — Deve ser evitado que os tambores ou 

barricas usados para um material sirvam depois 

para outro.

Tais continentes, quando usados repetidamen­

te, devem ser devidamente marcados para in­

dicar seu conteúdo habitual.

CORRENTES — Vide "Âncoras e Correntes” .

DEFENSA — Deve ser armazenada onde o seu uso seja 

. necessário. .

ESCOVAS DE PÊLO DE PORCO -  Devem ser polvi- 

lhadas com naftalina em pó. porque são facil­

mente destruídas pelas traças. Devem ser ar­

mazenadas nas bordas, com espaço para a cir­

culação do ar por debaixo e através da pilha.

ESPECIARIAS (e tambem fermentos, soda, mostarda, pi­

menta, lúpulo em g.) — Arrume em engradados 

ou em prateleiras, em temperaturas moderadas 

e em compartimentos sêcos. Devem ser tomadas 

precauções porque elas perdem rapidamente a 

fôrça si não estiverem bem embaladas e houver 

contato permanente com o ar.

ESPELHOS — Não devem ser armazenados próximo do 

calor, nem onde bata a luz do sol.

ESTOPA E TRAPOS DE ALGODÃO -  Não devem 

ser conservados, depois de usados, em depósitos 

ou compartimentos de armazenagem, por causa 

do perigo da combustão espontânea.

EXPLOSIVOS — Não devem ser permitidos nos almo- 

xarifados gerais.

FARINHA — Deve ser armazenada em compartimentos 

com ventilação suficiente. ■ A farinha não deve 

ser tocada, porque ela é sensivel a exalações 

de outras substâncias, nem ser posta perto de 

ácidos, café, peixe, tabaco, vegetais, querozene, 

etc., ou líquidos que desprendam odores.

FARINHA DE AVEIA — Deve ser armazenada num lugar 

fresco e sêco, não deve ficar próximo de artigos 

que desprendam cheiro.

FARINHA DE MILHO, ENLATADA -  E' conservada 

melhor em armazéns, em temperatura moderada.

FEIJÃO — Deve ser armazenado em boa embalagem e ser 

virado ou reempilhado com frequência.

.FERRAMENTAS DE AÇO — Devem ser conservadas em 

pacotes originais até que sejam postas em uso. 

Si os pacotes forem desatados, devem ser cober­

tos com petrolatum.

FIBRA PARA VÁLVULAS DE BOMBA -  Vide "Ma­

terial de fibra" — Mesmas precauções.

FILMES — Devem ser armazenados num local fresco, bem 

ventilado. Tomar especial cuidado para prote­

gê-los da umidade e do fogo, porque são alta­

mente inf lamaveis.

FIOS —- Devem ser guardados cobertos num loca! sêco.

FÓSFOROS — Devem estar armazenados num caixão de 

metal especial, ou deixados nas suas caixas me­

tálicas originais.

FRUTAS FRESCAS — E' necessária uma armazenagem 

bem ventilada e refrigerada, em prateleira de gra­

de. As maçãs ordinariamente conservam-se me­

lhor em temperatura úmida, de 1 a 5.°C. A tem­

peratura apropriada depende da variedade, das 

condições anteriores de armazenagem. A tempe­

ratura ambiente deve ser invariável. As frutas 

citricas requerem uma temperatura de 3Yi a óJ/j 

Cent.° em atmosfera sêca e livre de odores es­

tranhos . Bananas- e outras frutas devem ser 

conservadas a uma temperatura de 7.°C em 

compartimentos sêcos e escuros. As frutas sê­

cas não devem nunca ser geladas. Não se deve 

empilhar os continentes de forma a sobrecarregar 

indevidamente as camadas inferiores. As frutas 

frescas serão frequentemente examinadas. e ime­

diatamente removidas do contato das bôas, as 

que estiverem tocadas ou apodrecidas.

FRUTAS E SEUS PRODUTOS (Em latas) -  Com a 

maior parte das frutas enlatadas, particularmente 

quando o produto é altamente ácido, uma reação 

química tem lugar entre ácidos naturais, o ferro 

e o estanho do vasilhame. Essa ação se inicia 

logo que o produto esfria depois de enlatado, é 

continua e resulta no desprendimento do gás 

hidrogênio, mas a rapidez da ação varia com 

os diferentes produtos e póde variar grande­

mente com o mesmo produto,, assim como entre 

variedades diferentes. Si o produto estava ori­

ginalmente em boas condições, si foi conveniente­

mente manuseado e enlatado, a rapidez da ação 

acima referida depende principalmente da tempe­

ratura e tipo do ambiente.
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O calor, assim como o oxigênio, favorece a 

ação química. A temperatura ideal de arma­

zenagem é de 7° a 15,5.” cent.; contudo o frio 

não prejudica, a menos que não haja congela­

mento. Si se observar congelação, o produto 

pode ser restaurado nas mesmas condições, desde 

que seja armazenado numa temperatura de cer­

ca de 4,5"C, livre da circulação de ar, e levado 

gradualmente à temperatura normal. Temperatura 

mais alta e circulação livre de ar causam conden­

sação de umidade nas latas e produzem even­

tualmente ferrugem. E ’ essencial um depósito 

sêco e bem ventilado. As caixas não devem ser 

empilhadas numa altura maior do que aquela 

que normalmente permita alcançá-las com facili­

dade, e as pilhas deverão ser divididas em peque­

nos blocos, de maneira que a ventilação se faça 

bem.

FRUTAS SÊCAS — Armazenagem bem ventilada, em pra­

teleira de grade, numa temperatura que não ex­

ceda de 15°C. As frutas sêcas prontamente 

umedecem em ambiente úmido e o excesso de 

umidade favorece o desenvolvimento de bolor. 

O  calor produz o mesmo efeito além de ajudar 

a proliferação de insetos e bactérias.

FUMO —Deve ser armazenado num local fresco, sêco e 

bem ventilado ; nunca numa adega ou em outro

. lugar úmido, porque para fumo mofado não ha

remédio.

GACHETA — Deve ser armazenada em local fresco e 

longe das dregas e produtos químicos que, pelo 

contato, causem a sua deterioração. O estoque 

velho deve ser usado em primeiro lugar porque 

êsse artigo endurece com o tempo e perde as 

suas propriedades elásticas. Os depósitos devem 

ser regados com bastante frequência para manter 

a atmosfera úmida apropriada à bôa conserva­

ção do artigo.

GACHETA EM  FOLHAS —• Não deve estar enrolada e 

em nenhuma circunstância deve ser colocada sôbre 

ela outro material. O  local de armazenagem 

deve estar sempre sêco e não sujeito a varia­

ções de temperatura.

GACHETA PARA VAPOR — Deve ser conservada co­

berta e nas caixas originais, quando possivel ; 

não deve ser armazenada próximo dos encana­

mentos de vapor.

GAZES COM PRIM IDOS — Os cilindros podem ser con­

servados ao ar ; em tais casos, devem estar pro­

tegidos contra altas temperaturas, não expostos 

à umidade contínua e à radiação solar direta. Os 

cilindros cheios não deverão ser armazenados 

perto de substâncias altamente inflamaveis, tais 

como gasolina, óleo. estopa, etc., nem colocados 

próximo a elevadores ou em locais onde objetos 

pesados possam bater ou cair sôbre êles. Os 

cilindros vasios e cheios devem estar bem sepa­

rados uns dos outros para evitar confusão. Os 

cilindros deverão ser claramente marcados com 

côres ou outros meios de identificação para in­

dicar o gás neles contido.

GASOLINA — Sendo uma substância extremamente volátil, 

quando exposta ao ar, mesmo em temperaturas 

comuns, desprende um vapor inflamavel e por 

isso requer especial cuidado na armazenagem 

e no manejo. O  vapor de gasolina é mais 

pesado do que o ar e acumula-se por isso ou 

no soalho ou ao nivel do chão, onde uma faisca 

ou chama causará explosão e incêndio. Deve 

ser armazenada em ambiente muito bem venti­

lado ; si forem empregados ventiladores, precauções 

devem ser tomadas para que não se desprendam 

faiscas dos mesmos. Nenhuma chama deve ser 

acesa ou transportada através do armazém, nem 

feito fogo perto do armazém ou do edifício. As 

latas não devem estar vasando ; sempre que se 

verificar vasamento no vasilhame, a gasolina, 

antes de armazenada, deverá ser transferida para 

outros recipientes, estanques. A maneira mais 

segura de guardar êste material é conservá-lo 

em tambores de aço enterrados e servidos por 

bombas próprias, de fórma a permitir a retirada 

do líquido. Quando o consumo de gasolina for 

bastante considerável, que justifique a despesa, 

devem ser tomadas providências para a instala­

ção dêsse tipo de tanque.

Para distribuição em pontes distantes, ísse 

tipo dc armazenagem não é aconselhavel, deven­

do então ser observadas as medidas de precaução 

anteriormente recomendadas.

Avisos aconselhando cautela e chamando a 

atenção para o perigo de explosão e incêndio 

deverão ser colocados no exterior, nas vias de 

acesso ao edifício ou armazém.

Quando a bordo, os tambores deverão ser 

colocados no convez aberto, sôbre bases incli­

nadas, de forma a que, em caso de incêndio, 

possam ser jogados prontamente ao mar.

GOMA-LACA — A goma-laca misturada, limpa, ficará 

escura si armazenada em continentes de metal. 

O  estoque em tais continentes não deve ser con­

servado por mais de 6 meses. A goma-laca 

misturada, colorida, não é afetada sensivelmente 

pelos continentes de metal. Qualquer tipo pode 

ser armazenado indefinidamente em porcelana ou 

conteúdos de vidro.

IMPERMEÁVEIS — Devem ser armazenados pendurados 

em cabides modelados em forma A maiúsculo, 

numa altura suficiente para evitar que as roupas 

encostem no chão, e suficientemente espaçados 

para permitir a livre circulação do ar. Para 

evitar que se amarrotem ou fiquem vincadas, as 

roupas devem ser removidas das caixas imedia- 

. tamente após recepção, e penduradas num lugar 

o mais,livre possivel da umidade.

INSTRUMENTOS. TELESCÓPIOS. ETC. -  Instrumen­

tos para controle de fogo, telescópios e outros 

instrumentos óticos devem ser conservados num 

local quente e sêco, e ficar sempre sob obser­

vação. Aconselha-se manejá-los o menos possi- 

vel, afim de evitar prejuizos. Não podem ser 

expostos a poeira e precisam ser limpos perio­

dicamente.
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JUNTAS DE BORRACHA — Devem estar isentas de 

óleo ou graxa, protegidas contra a exposição à 

luz e ao calor excessivo, longe de tabiques ou 

de prateleiras de metal e, de preferência, arma­

zenadas em água.

LATAS — Não armazene material estanhado em local 

úmido.

LEGUMES ENLATADOS -  Vide "Frutas enlatadas".

LEGUMES FRESCOS — A temperatura mais desejável 

varia de 2" a 10“C. de acôrdo com a natureza 

do legume e dependendo da estação na qual é 

comprado. Uma alta percentagem de umidade 

é vantajosa. São necessárias prateleiras de gra­

de e boa ventilação. Onde a armazenagem re­

frigerada não for possivel, os legumes frescos 

devem ser postos em caixões bem ventilados e 

protegidos dos raios solares diretos ou de outra 

fonte de calor excessivo. Quando os legumes 

frescos forem conservados previamente sob tem­

peraturas refrigeradas, as perdas serão diminuí­

das si a compra do estoque para armazenagem 

fôr a menor possivel. Os legumes frescos de­

vem ser frequentemente apanhados e aparados, 

porque os pisados e os parcialmente estragados 

causam rápida deterioração de outros legumes 

frescos no mesmo compartimento de armazena­

gem.

LEGUMES SÊCOS — (Feijão, batatas, cebolas, couve, 

espinafre, trigo, cenouras, nabos).

Feijão — Si o feijão fôsse preparado origi­

nalmente de uma maneira própria e sêco antes 

de ensacado, conservar-se-ig melhor a uma tem­

peratura que não excedesse a 7”C. e a uma umi­

dade máxima de 84”. O  feijão deve ser empi­

lhado em prateleira de grade, com inspeção fre­

qüente, e virados os sacos, afim de que os es­

tragos possam ser evitados, descobertos e para 

impedir tambem o espalhamento de mosto. bolor 

e de gorgulhos. Si o feijão se tornar levemente 

umedecido, êle se aquecerá rapidamente (especial­

mente si a ventilação fôr deficiente) e depois 

disso ficará com bolor ou azedo, com o desenvol­

vimento do môfo. Virando a pá ou ventilando, 

o feijão secará e se refrescará. Os sacos de­

vem ser empilhados em fileiras de dois, pos­

tas em cruz com as fileiras contíguas, com 

caminho entre as pilhas para a ventilação. A 

baixa temperatura impede o desenvolvimento de 

gorgulhos. Todos os tipos de feijão podem ser 

considerados sujeitos aos gorgulhos, porque a 

infestação ocorre enquanto os feijões estão em 

crescimento no campo, ocasião em que o gor- 

gulho adulto deposita seus ovos dentro da va­

gem ; a larva cresce dentro dos feijões no tempo 

da colheita.

Todavia, o desenvolvimento da praga é evi­

tado em temperaturas abaixo de 6 Yi° C. Com 

relação à armazenagem de legumes sêcos, vide 

instruções sôbre frutas sêcas.

LEITE FRESCO OU ENLATADO •—• Deve ser posto 

somente em vasilhame esterilizado, bem coberto, 

sob uma temperatura que não exceda de 1°C.

Para qualquer lugar que o leite fresco seja re­

movido do vasilhame para o uso, o restante do 

vasilhame deve ser agitado e arejado. E' essen­

cial para a sua conservação a limpeza do vasi­

lhame e dos utensílios que entram em contato com 

o leite fresco. Leite em pó ou condensado em 

latas, conserva-se muito tempo numa armazena­

gem sêca e fresca. Si o estoque de leite con­

densado ficar mais de uma mês no armazém, as 

caixas devem ser viradas e empilhadas de novo, 

pelo menos uma vez por mês.

LEVEDURA — A levedura comprimida se conservará num 

tempo razoavel numa temperatura uniforme pró­

xima a 0°C. Quando removida da armazena­

gem para ser usada, a temperatura de refrige­

ração deve ser gradualmente reduzida. Quando 

é necessário ter em estoque levedura comprimida 

por algum tempo, sua conservação será assegurada 

si o produto sólido é gelado ; mas como a con­

gelação mata algumas das células vivas, é neces­

sário depois disso usar de 1/4 a 1/2 mais da le­

vedura congelada. A levedura sêca deve ser 

conservada em pacotes originais, bem protegida 

e levada para armazenagem bem fresca, sêca e 

ventilada. Como é, sob certas condições, su­

jeita à infestação de insetos, deve ser frequen­

temente examinada.

LINOLEUM — Racha e quebra com facilidade em baixas 

temperaturas. Providências devem ser tomadas 

para que cousa alguma esteja empilhada sôbre 

êle. E' aconselhavel conservá-lo enrolado.

L IQU IDO PARA POLIR METAIS -  Deve ser con­

servado no quarto das tintas ou em local sepa­

rado de outros artigos.

LONA IMPERMEABILIZADA — Deve ser armazenada 

em local fresco e sêco e de facil acesso em caso 

de fogo.

MOTORES A GASOLINA — As chapas de base, cilin­

dros e o arcabouço devem ser conservados, pin­

tados. As partes polidas devem ser tornadas 

brilhantes pelo uso de óleos, líquidos para limpar 

metais ou petrolatum.

M ADEIRA  DE TÓRAS — Si não estiverem totalmente 

sêcas, ao se aquecerem pegarão fogo. Devem 

ser empilhadas, de maneira que seja permitida a 

livre circulação do ar, e vigiadas com assidui­

dade.

MANGUEIRA DE BORRACHA -  Vide "Material de 

fibra". Mesmas precauções.

MANGUEIRA PARA FOGO -  Toda á agua deve ser 

retirada da mangueira antes da arrumação. Deve 

ser estendida de três em três meses e posta em 

funcionamento. Si fôr coberta de tecido de 

algodão, êsse tecido deve estar sêco antes da 

arrumação e a tubulação deve ser conservada 

num local fresco e sêco. Para evitar vincos, 

deve ser enrolada em vez de dobrada. Deve 

estar isenta de óleo.

MANTEIGA —- Luz, umidade e odores estranhos devem 

ser evitados no armazém refrigerador de mantei­

ga ; é necessária bóa ventilação. Para deter­
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minação da temperatura mais apropriada, vide 

"Produtos Refrigerados''.

MATERIAL DE FIBRA COM PRIM IDO -  Não deve 

ser armazenado próximo ao radiador, às canaliza­

ções de vapor, etc., porque o calor exeessivo 

causa rápida deterioração.

MATERIAL SANITÁRIO DE PORCELA ina  PARA BA­

NHEIRO — Deve ser conservado encaixotado, 

arrumado bem envolto afim de impedir que se 

quebre ou se lasque.

MINAS DE DEFEs A N A v à L — Os cabos devem ser 

lubrificados. Os cilindros de segurança devem 

ser embrulhados em papel, lubrificados e postos 

em caixas especiais. Cachetas de couro e ar­

golas, por segurança, devem ser conservadas 

em latas de estanho estanques. Cachetas de 

borracha devem ser conservadas cm conteúdos 

com água.

MUNHAO DE ESTANHO — Deve ser examinado men­

salmente e, si fõr encontrado enferrujado, ser 

usado imediatamente, si possivel. Não deve ser 

armazenado em contato com outros artigos de 

metal,

NAFTALINA — Deve ser conservada em conteúdos muito 

bem fechados à prova de ar.

ÓLEO ■— Deve ser armazenado em depósitos especiais, 

onde haja somente artigos de metal sem madeira. 

Deve ser protegido das faiscas e das chamas. 

ÓLEO PARA CILINDRO DE MÁQUINA A VAPOR

— Todos os barris e caixas contendo êsses óleos 

para uso geral devem ser claramente gravados 

com as palavras: Evite a água salgada.

ÓLEO COMBUSTÍVEL — Deve ser armazenado em 

compartimentos preparados para ésse fim. Nos 

navios de guerra, êsses compartimentos devem 

ser inspecionados de acôrdo com o Regulamento 

Naval.

ÓLEO DE LINHAÇA — Não ponha latas ou tambores, 

que estejam vasando, perto de serragem de ma­

deira, porque pode resultar dai combustão espon- 

tanea.

ÓLEO LUBRIFICANTE .— Deve ser armazenado em va­

sos de folha, tambores, ou tanques, protegidos 

das faiscas ou outros riscos do fogo.

ÓLEO D E  OLIVAS — Vide precauções de armazenagem 

para "Toucinho e sucedâneos".

OVOS — Devem ser conservados numa temperatura de 

0°C. aproximadamente. O  local deve ser sêco, 

bem ventilado e livre de odores estranhos. O  

uso da cal viva ou cloreto de cálcio para elimi­

nação do excesso de unidade e odores inde- 

desejaveis é aconselhavel.

PAO FRESCO — Conserve-o no sêco, num caixote bem 

ventilado, sob temperatura moderada. Onde não 

se possa evitar o excesso de umidade, não é acon­

selhavel guardar-se quantidade maior que a ne­

cessária para o consumo de 3 dias.

PAO ITALIANO — Quando em caixas de madeira, deve 

ser armazenado num local sêco e distribuido antes 

de completar um ano.

PAU DE BANDEIRA — As falhas da madeira devem 

ser betumadas.

PAPELÃO DE ASBESTOS EM FOLHAS, COM PRIM I­

DO  PARA VAPOR — Vide "Material de fibra". 

Mesmas precauções.

PEÇAS SOBRESSALENTES DE MAQUINAS E M O ­

TORES — Devem ser lubrificadas e embrulhadas 

afim de evitar enferrujamento e corrosão.

PEIXE FRESCO ■— Deve ser envolvido no gêlo e colo­

cado num compartimento fresco, que tenha bom 

escoamento da água que se forma. Não deve 

ser armazenado próximo a outros gêneros cujo 

paladar possa prejudicar.

PEIXE DE SALMOURA — Deve ser armazenado num 

local fresco e úmido, bem conservado na sal­

moura .

PILHAS SECAS — Devem ser conservadas em local per­

feitamente sêco, onde a temperatura não exceda 

de 65 gráus cent. e não devem ser guardadas 

em estantes de metal ou de encontro a divisões 

metálicas. Si não fôr possivel dispor de pra­

teleiras de madeira, com encosto tambem de ma­

deira, poderão ser utilizadas prateleiras de metal 

cobertas de madeira ou matérias isolantes.

PÓLVORA — Não deve ser armazenada próximo de 

outros depósitos gerais.

PORCO SALGADO — Deve ser armazenado não tendo 

mais que duas fileiras de altura. Si o espaço 

do soalho permitir, o cmpilhamento pode ser dis­

pensado porque a operação de virar torna-se 

dificil. Com intervalos freqüentes, os barris que 

contem carne de porco devem ser virados sobre 

os seus calços, através de uma distância igual 

à metade da circunferência de um barril, por 

ésse meio invertendo a posição dos barris e do 

porco com referência a salmoura.

PRATA — Conserve todos os artigos cobertos. Deve sei 

protegida dos artigos que desprendam vapores 

sulfurosos e do papel de embrulho ou outros 

artigos contendo enxofre.

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS DO  MILHO -  Devem scr 

guardados sôbre calços, em local sêco e bem 

ventilado. O  estoque deve ser frequentemente 

renovado e evitadas as altas temperaturas.

PRODUTOS COM  BORRACHA — Vide "Material de 

fibra". As mesmas precauções.

PRODUTOS DE CERÂMICA — Devem ser armazenados 

tendo entre êles material absorvente de choques, 

afim de evitar que se quebrem.

PRODUTOS REFRIGERADOS — A  tabela seguinte dá 

a temperatura própria para armazenagem de pro­

dutos refrigerados :

Carne de vaca, em conserva — 8°C a 4." 5C 

Figado —• 13°C ou abaixo 

Quartos —• 13°C ” ”

Língua — 13“C  ” ”

Manteiga — 2°C ” ”

Queijo, creme; entre — 1° e -f- 1“C 

Aves — 6°C ou abaixo 

Carneiro .— 13°C ou abaixo
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Porco :

Bacon — 8'’C ou abaixo

Presunto — 8„c  •• ”

Rins — 13°C " "

Quartos — 8°C " "

Salsichas :

Porco — 13“C " "

QUEIJO — Tornar-se-á quebradiço si fôr por muito tempo 

' mantido numa temperatura abaixo de 0°C. (Vide 

"Produtos refrigerados", pára bôas temperaturas).

Q U ERO ZEN E  — Deve ser terminantemente proibida a 

armazenagem perto de depósitos que contenham 

outros artigos. Quando, a bordo, deve ser arma­

zenado em tanques de metal e de preferência 

no convez.

RÊDE OU MACA — Vide "Toldos” (mesmas precau­

ções) .

REM OS — Devem estar apoiados em toda a sua extensão 

e as partes de couro, não devem ser expostas à 

•> graxâ ou ao óleo. Não armazene, de .modo que

deforme as pás, ou force alguma outra parte do 

remo. ■ _ • v

ROUPAS DE LÃ’ — Devem ser revistadas nos meses de . 

verão e completamente pulverizada.s com naftaj 

lina. ■ ■ •

SACOS DE LONA —. Devem estar inteiramente secos 

• ■ antes de armazenados e não devem estar sujeitos 

• - ’ à umidade'. •

SAL — Arrume em prateleira de grade em compartimen­

to sêco. Como o sa lé  müito higroscópico, o ex­

cesso de umidade deve ser rigorosamente ex­

cluído .

SALVA-VIDAS — Devem estar totalmente secos antes 

de armazenados e assim conservados. Devem 

ser armazenados onde seu uso é necessário, ins­

pecionados periodicamente, para sé ter certeza do 

seu bom estado no caso de necessidade.

SEBO — Deve estar armazenado em tanques metálicos, o 

.mais distante possivel das caldeiras ou fornalhas.

SECANTES — . Vide . "Tintas" . Mesmas precauções.

TAMBORES VASIOS DE TINTA -  Depois de arrolha- 

dos, em tômo do orifício de. saída deve ser feitj 

uma pintura com zareão, para impedir eventual 

entrada de água.

TANQUES DE GASOLINA — Devem ser totalmente es- 

vasiados e sêcos por'dentro : si possivel, deixá-los 

abertos para ventilação e para impedir a forma­

ção de orvalho proveniente da umidade do ai- e 

que se misturaria tom a gasolina.

TECIDOS — Não devem ser armazenados contra paredes 

ou tabique metálicos devido à sua umidade na­

tural . Quando o tecido não está sendo forneci­

do, deve estar embrulhado em papel para asse­

gurar no futuro confecções limpas.

TECIDOS IMPERMEABILIZADOS OU PINTADOS -  

Não devem ser armazenados em- compartimentos 

aquecidps, ... . , .

TEXTEIS — Devem ser armazenados num local sêco e 

protegidos em papel de, embrulho, da poeira.

TINTAS — Devem ser armazenadas em depósitos especiais 

onde haja somente manufaturas de metal (sem 

madeira). Todas as tintas em tambores devem 

estar armazenadas sob coberta. Não se deve 

■ deixar ármazenar-água sõbre os tambores. Quasi

todas as tintas preparadas desprendem gases in- 

‘ flamaveis.

TINTA DE ALUMÍNIO — Deve ser conservada numa 

temperatura abaixo de 32°C.

TINTAS ANTI-CORROSIVAS — Devem ser conservadas 

num local fresco e sêco. Essas tintas produzem 

gases, e por isso os tambores devem ser conser- 

. vados bem fechados para impedir o seu despren- 

. . . dimento.. . .. .

TINTAS PREPARADAS (Em tambores) — Devem ser 

, arrumadas, nas extremidades do depósito, em -1

. camadas sobrepostas e próximas das portas do 

armazém, de modo que sejam alcançadas facil- 

, mente em caso de fogo. ,

TINTA PARA SAPATOS — Deve ser armazenada em 

, conteúdos, fechados. Quando armazenada a bor­

do, deve ser guardada no convez de- aço.

TINTA ZARCÃO — Deve ter sàida e ser usada o mais 

breve possivèl ; nãó deve ficár em estoque mais 

de 6 meses.

TOLDOS — Antes de armazená-los devem estar inteira­

mente sêcos. Devem ser guardados em local 

sêco. Os artigos de lona recentemente pintados 

não devem ser guardados em local onde a ven­

tilação seja deficiente. Quando armazenados, 

devem ser virados de tempos em tempos para 

impedir , que os ratos se aninhem nas dobras.

TOUCINHO E SUCEDÂNEOS — Devem ser conservados 

. em ambiente fresco. Si ficarem expostos a calor 

suficiente para os derreter, ficarão rançosos.

TUBOS DE CALDEIRA — Devem ser mergulhados numa 

mistura preservativa consistindo de volumes iguais 

de óleo de milhb, óleo do Japão e gasolina a 63'' 

Baumé, uma vez por ano. Antes de mergulhar, 

os tubos devem ser escovados por dentro e por 

fóra.

TUBULAÇÕES D E  BORRACHA PARA FERRAM EN­

TAS PNEUMÁTICAS — Devem ficar isentas 

de óleo.

UTENSÍLIOS DE COZIN HA .— Devem ser enxutos com 

panos ou trapos contendo óleo para impedir a 

ferrugem.

VERN IZ -  Deve ser armazenado em compartimento que 

contenha somente manufaturas de metal, sob tem­

peratura uniforme e protegido das faiscas e das 

chamas.

V ID R O  — Deve ser armazenado verticalmente em ca­

. . . ... valetes, e calçado por meio de chumaços de es­

. ... topa- de algodão. Nunca ..deve ser colocado de 

chapa. . . . .
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VINAGRE — (Pickles, molho de Worcestcrshire e condi­

mentos) .

Êsses artigos postos em vidro ou em latas devem 

ser armazenados em local sêco, em cavaletes ou 

grades, numa temperatura tão fresca quanto pos­

sivel, mas não inferior a 4°,5C. Devem ser bem 

separados das provisões sêcas, embrulhados em 

sacos.

XAROPE — Os conteúdos devem ser conservados fechados 

e êsse produto, em latas ou madeira, deve ser 

mantido sob temperatura moderada, em almofada 

de estiva, em compartimento sêco de armazena­

gem e bem ventilado.

Z IN CO  — Não deve ser armazenado em contato com o 

latão, cobre ou aço ; dc preferência em receptá­

culos de madeira.

N otas B ibliográficas
BRIT1SH STANDARDS INSTITUTION

Deixa de ser feito o habitual comentário, por não 

haverem chegado, até o momento de encerrarmos os tra­

balhos dêste número da Revista, os novos folhetos com 

as características dos padrões britânicos recém-adotados.

U. S. DEPARTMENT OF COMMERCE — • NATIONAL 
BUREAU OF STANDARDS

Technical News Bulletin

O Boletim n. 273, de janeiro de 1940, dá-nos a habitual 

notícia mensal da atividade do Bureau of Standards.

Abre o boletim um comentário sôbre as novas unidades 

elétricas e de luz, cuja adoção estava marcada para 1." 

de janeiro do corrente ano, mas que teve de ser adiada 

por motivo da guerra.

Um característico da esfera da técnica e da ciência, é 

a inexistência de barreiras e ódios entre os homens ; ha­

vendo a guerra separado homens que viviam em estreita 

colaboração, a obra científica ficou prejudicada e o im­

portante acontecimento que seria a unificação das unidades 

de medidas elétricas e fotométricas não poude ser feita.

Estudos intensos se fazem ha vários anos, guiados pelo 

Comitê Internacional de Pesos e Medidas. A comparação 

dos. padrões de resistência e de fôrça eletro-motriz, em uso 

nos diversos Laboratórios nacionais, da França, Rússia, 

Alemanha, Inglaterra e Estados Unidos, tem se feito de 

forma sistemática. No ano de 1938, o Bureau of Standards 

enviou grupos de resistência e pilhas-padrão, para o Bureau 

Internacional de Pesos e Medidas, e lâmpadas aferidas para 

o Nacional Physical Laboratory, da Inglaterra.

As novas medidas elétricas baseiam-se nas unidades me­

cânicas fundamentais, c a unidade de luz na radiação de um

corpo negro de platina, em estado de pureza especificada, 

na temperatura de solidificação de 2.046.° K.

O  resultado dos estudos sôbre a aplicação industrial 

da prata acha-se consignado nd 10” Relatório da Ame­

rican Silver Producers Research Project". O  Bureau of 

Standards colaborou ativamente na obtenção dos resultados. 

As mais diversas aplicações industriais da prata estão sendo 

investigadas nos Laboratórios do Bureau, do Renssíaer Po- 

lytechnic Institute, e das Universidades de Cornell e de Lehig.

Os outros trabalhos anunciados no Boletim são :

Prediction of Flood Waves 

A Rational definition of yield Strength 

Thermal Expansion of Chromium Vanadium Steels 

Structural Properties of "Bender Steel Home" W all 

Construction

Watertightness and Transverse Strength of Mason- 

ry Walls.

Tests of Brick-Concrete Block and concrete Block 

Wall Constructions 

Glass in Portland Cement Clinker 

Effect of Bronze on Marble 

Chipping Resistance of Chinware 

Infrared Arc Spectrum of Germanium 

Colorimetric Determination of Arsenic 

Determination of Uronic Acid in Cellulosic M a­

terials

Physical Properties of Aliphatic Hydrocarbons 

Commercial Standard for automatic mechanical draft 

oil Burners.

Corrugated Metal Diaphragms for Aircraft Pres- 

sure Measuring Instruments 

Ancroid Diaphragm Capsule

O B R A S I L  E ’ R IC O  MAS NÃO SABE O QUE 

POSSUE. O SERV IÇO  N AC IONAL  DE RECEN- 

SEAMENTO VAI CONTAR,  P A R A  O P O V O  
B R A S IL E IR O , A R IQ U E Z A  DO B R A S I L .



Biblioteca do D. A. S. P

ESQUEMA DA O RG A N IZA Ç Ã O  DA BIBLIOTECA 
DO D. A. S. P.

( Continuação do número anterior )

O  CA T Á LOG O  D IC IO N Á R IO

A catalogação dos periódicos difere daquela 

das publicações não seriadas.

PUBLIC WORKS.
New York, P.W.J.C., Mensal.

Vol. 70, 1939 - jan. (n. 1); fer. (n. 2)j
março (n. 3); abril (n. 4); maio (n. 5); junho
(n. 6); julho (n. 7);

O
(Fig. 11)

Na catalogação de um livro, a ficha princi­

pal é a de autor, em cujo verso é feita a indicação
i

i

MAGALHÃES Junior, Sergio Nunos,
Sobre o emprego da estatlstioa na administra­

ção, por Sergio Nunes Magalhães Junior.
(In Revista Municipal de Engenharia, rol» V, 

n. 4, Julho, 1930, p. 485-489),

‘ O  .. .

(Fig. 12)

cie todas as fichas executadas para êsse mesmo 

livro, enquanto que, na catalogação de uma pu­

blicação periódica, a ficha principal é a de título.

pois, geralmente, é por êle que ela é melhor ca­

racterizada. Como modêlo dessa ficha temos a 

figura 11. •

ESTATÍSTICA n a A3.MIHISTRAÇI0.
Magalhães Junior, Sergio Nunes.

Sobre o emprego da estatística na administra­
ção, por Sergio Nunes Magalhães Junior.

(In Revista Munioipal de Engenharia, vol. V, 
n. 4, Julho, 1938, p* 485—489).

r

____________________ O ____________________

(Fig. 13)

As figuras 12 e 13 mostram a catalogação 

analítica do artigo de uma revista.

A CLASSIF ICAÇÃO DOS L IV ROS E A SUA 

A R R U M A Ç Ã O  NAS ESTANTES

O  método de arrumação de livros em estantes 

varia de acôrdo com o fim a que se destinam as 

diversas coleções. Por exemplo : o encaderna­

dor agrupa os livros pelo tipo da encadernação ; 

o colecionador de obras antigas, pela data da 

publicação ; o livreiro, por ordem alfabética dos 

autores, título ou editores. Na biblioteca moder­

na, tem-se evidenciado que a melhor arrumação 

dos livros, isto é, a que satisfaz melhor a sua fi­

nalidade, é a que é feita de acôrdo com os assuntos 

de que tratam os livros. Para isso, torna-se ne­

cessária a classificação dos livros, que é feita se­

gundo um esquema sistemático, no qual cada ra-
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a—
N.°..................................-

Data................................

.......... Vale até..................... .....
N Ã O  E S C R E V A  A C I M A  D E S T A  L I NH A

Eu, abaixo assinado, inscrevo-me como leitor da Biblioteca do D. A. S. P., 
comprometendo-me a respeitar o seu regimento, a pagar as multas em que 

incorrer, a responder por perdas e danos de livros a mim confiados e a 

comunicar qualquer mudança de endereço.

A s s i n a t u r a  (a tinta)........................... -.... ...................... -.......— ......................

Cargo............................................................................................-........................

Tel.............................

Tel.— .......................

Repartição........................- ...............................

Residência....................................... .......

(Fig.

mo do conhecimento humano constitue uma clas­

se, com tantas divisões e sub-divisões quantas forem 

necessárias, representadas por símbolos conven­

cionais.

Classificados os livros, os símbolos que lhes 

foram atribuidos são gravados nas suas lombadas 

e tambem anotados no canto superior esquerdo 

das suas respectivas fichas, no Catálogo Dicioná­

rio, para que sirvam de indicação topográfica.

Os livros são então arrumados nas estantes se­

gundo a ordem progressiva dêsses símbolos. Ado­

tando-se, por exemplo, o sistema de classificação 

decimal, tem-se os livros numa ordem numérica 

decimal progressiva, que é ao mesmo tempo sis­

temática em relação ao assunto das obras. Dessa 

forma, todos os livros sôbre direito administrativo 

estarão juntos, o mesmo acontecendo com os li­

vros que tratarem de economia política, etc., e o 

que é mais, o pequeno símbolo anotado na ficha 

de um livro sôbre determinado assunto é suficien­

te para que se localize, nas estantes, não somente 

êsse livro, como todos que existirem na bibliote­

ca sôbre êsse mesmo assunto.

14)

Em resumo, o verdadeiro objetivo da classi­

ficação é racionalizar a colocação dos livros nas 

estantes.

P R E S I D Ê N C I A  D A  R E P Ú B L I C A  

D E P A R T A M E N T O  A D M I N I S T R A T I V O
------ DO —

S E R V I Ç O  P Ú B L I C O

B I B L I O T E C A

N .° ................................ Va le  a lé ................. ................. .

N o m e ............................ ................... ...............................

E nderêço : ................................................................................
C a riã o  de iden lificacâo

....... J
(Fig. 15)

Na Biblioteca do D . A . S. P ., a classifica­

ção definitiva dos livros está dependendo de uma 

adaptação, já em elaboração, do Sistema Decimal 

de Melvil Dewey, na classe de Ciências Sociais.
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OS FOLHETOS, OS RECORTES DE JO R ­

NAIS O U  FOLHAS SOLTAS

Os folhetos são catalogados da mesma forma 

que os livros e as suas fichas tambem fazem parte 

integrante do Catálogo-Dicionário.

Depois de classificados pelo assunto, e obe- 

decendò ao mesmo método adotado para os li­

vros, os folhetos são arrumados em caixas do ta­

manho de um livro in-folio, para que sejam arru­

madas em pé nas estantes, e de feitio especial, de

:  S\
I M P O R T A N T E

O  le ito r é responsável pelas obras em ­

prestadas em v irtude  dêste cartão , o qual deve 

ser apresentado ao B ib lio tecá rio  quando fo r  fe ito  

um ped ido.

Se êste ca rtão  fo r pe rd ido , é preciso que 

a Biblioteca seja no tificada  imediatamente.

E' favô r avisar q u a lque r mudança de 

enderêço.

O  le ito r deve traze r êste ca rtão  sempre 
cons igo .

-  J
(Fig. 15-A)

modo a serem abertas sem que seja preciso tirá-las 

do lugar. Na parte movei das caixas, que é a 

correspondente à lombada de um livro, é afixada 

uma etiqueta com a classificação dos folhetos 

nela contidos.

Quando um folheto sai da Biblioteca, por 

empréstimo, deve ir com uma capa de celulóide 

transparente, que se coloca no momento do em­

préstimo, afim de facilitar a sua bôa conservação.

Os recortes de jornais e as folhas soltas são 

representados no Catálogo-Dicionário apenas por 

uma ficha de assunto. Todo êsse material es­

parso é guardado individualmente em envelopes 

de papel manilha, de formato especial e tamanho 

de ofício, os quais são arrumados num arquivo de 

aço. A disposição dêsses envelopes é feita pela 

ordem da classificação do material contido em 

cada envelope, classificação essa que é datilo­

grafada num sinal de vista, afixado na extremida­

de superior do envelope.

O  SERV IÇO  DE EM PRÉST IM O

"No scientific work can be done nowadays 

of any value, and aside from those extraordinary 

cases of genius which occur now and then in 

human history and which seem to be independent 

of ali conditions and exceptions to ali rules, whi- 

thout the aid of an adequate library escreve Ed- 

mund J. James no seu livro "Sixteen years at the 

University of Illinois’'.

A biblioteca a que se refere o autor acima 

é a biblioteca moderna, isto é, a biblioteca-labora- 

tório de pesquisa e de estudo. Realmente, a bi­

blioteca moderna é, no conceito de quantos a co­

nhecem, um centro de informações indispensável 

a todas as classes ç a todas as idades. Ela ser­

ve igualmente ao estudante, ao técnico, ao letra­

do, ao comerciante, ao lavrador e ao operário. 

Serve ainda à criança e ao velho. Vejamos, pois, 

como ela pode atender a tanta e tão variada cli­

entela. É, principalmente, por meio de dois ser­

viços, de cuja introdução nos serviços de bibliote­

ca data o início da biblioteca moderna. São êles 

o Serviço de Empréstimo e o de Referência.

O  Empréstimo de livros vem sendo realizado 

pela Biblioteca do D . A . S. P. com o mais am­

plo sucesso, desde o início de seus trabalhos. Tem 

êsse Serviço a organização “standard” das biblio­

tecas norte-americanas.

Divide-se o Serviço de Empréstimo em Regis­

tro do leitor, Empréstimo propriamente dito, Aviso 

nos atrazos e Reserva de publicações.

Para o registro do leitor, a Biblioteca man­

tém um fichário em que cada leitor é representado 

por uma ficha (fig. 14), contendo um termo de 

responsabilidade devidamente assinado, os seus 

endereços e o cargo que ocupa no serviço público. 

Essas fichas são arquivadas alfabeticamente pelo 

nome do leitor, que é dactilografado invertido, 

no alto da ficha. As fichas são marcadas com 

sinais convencionais, que dizem : a) qual o nú­

mero de obras que cada leitor já tem em seu po­

der, número êsse que não deve exceder de dois ; 

b) si o leitor se acha em falta com a Biblioteca, 

como seja atrazo na devolução das obras a êle 

confiadas ; c) si está esgotado o tempo de sua 

inscrição, que nesse caso deve ser renovada ; d) 

si é considerado indesejável na Biblioteca, por não 

saber observar os compromissos assumidos.

Cada leitor que se registra recebe um número 

de inscrição, que vai fazer parte de uma lista, a
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P R E S I D Ê N C I A  D A  R E P Ú B L I C A  

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PÚBLICO

BIBLIOTECA

Autor-

Tílu lo-

Dala do pedido- -Desejado a lé -

Êste liv ro  está agora na Biblioteca e será reservado para Vossa

Senhoria de acôrdo com o pedido [eilo, alé----------de-------------------------- de 19---------- -

£ [avor Irazer êsle aviso e o seu cartão de identificação quando  procurar

o livro.

B i b l i o t e c a  d o  D.  A. S. P.
EDIFÍCIO DO MINISTÉRIO DO TRABALHO 6 ° andar

A v i s o  e nv iad o  c m ______________ ■_______

B I B I I O T E C Á R I A

(Fig. 17)

qual serve para identificar os leitores pelo número 

de seu cartão-de~identificação, e para informar, de 

pronto, o número de leitores registrados, forne­

cendo com precisão os dados sôbre êsse particular 

para a estatística da Biblioteca.

Feito o registro do leitor, e tendo sido verifi­

cada a sua identidade, a Biblioteca fornece-lhe o 

cartão-de-identificação (figs. 15 e 15-A) por meio 

do qual poderá retirar livros para a leitura em casa.

O  empréstimo propriamente dito é realizado 

da seguinte forma :

Cada livro da Biblioteca tem em sua última 

página o registro-de-datas (fig. 16, letra a) e, na 

face interna da capa posterior, o bolso-do-livro 

(fig. 16, letra b), dentro do qual é colocado o 

cartão-do-livro, (fig. 16, letra c) .

No ato do empréstimo, a data em que o livro 

deve ser devolvido é carimbada no cartão-do-livro 

e no registro-de-datas. Depois de assinado pelo 

leitor, o cartão-do-livro é arquivado pela data em 

que a obra deve ser devolvida. Um cartão se­

melhante a êsse, que tambem é guardado no bolso- 

do-livro, mas que dispensa a assinatura do leitor,

RESERVADO PARA

N om e.

Enderêco

Telefone. 
Avisado.
Reservado alé

• p T V  c rp D A .1 9 S 3 y [

------- opztsi/iy
-------- svofajox

oòajapug

------------- 3WOJJ

VtíVd OdVAtí3S3a

(Fig. 18)
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P R E S I D Ê N C I A  D A  R E P Ú B L I C A  

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 0 0  SERVIÇO PÚBLICO

BIBLIOTECA

é arquivado alfabeticamente por autor. O  pri­

meiro arquivo mostra as obras que devem entrar 

na Biblioteca diariamente e o segundo informa 

com mais rapidez si determinado livro não está 

na Biblioteca e quando deve ser devolvido.

Vejamos agora como é feita, no Serviço de 

Empréstimo, a Reserva de Publicações :

Si um leitor deseja um livro que está empres­

tado a outro, a Encarregada do Plantão (*) faz 

com que o interessado responda os quesitos do 

cartão-de-reserva ( fig . 17) e ao mesmo tempo 

marca o cartão-do-livro em questão com um “clip” 

vermelho. Quando êsse livro é devolvido, a en­

carregada do plantão, ao colocar no bolso~do-livro 

o cartão-do-livro, vê o “clip” vermelho ; procura 

então o cartão-de-reserva correspondente e o en­

via ao leitor interessado. O  livro é guardado em 

um lugar especial, por três dias, tendo entre suas 

páginas o aviso-de-reserva (fig. 18).

Quando uma publicação não é devolvida à 

biblioteca no dia aprazado o leitor faltoso recebe 

por três vezes um aviso, que é feito de três em

(*) Encarregada do plantão é a pessoa que, na B: 

blioteca, está incumbida do Serviço de Empréstimo e de 

fornecer quaisquer informações aos leitores.

Nome

Endereço................ ..

N.° class............................

Autor............................................

T itulo ......................................

Data do emorestimo........... ...... ............

Data em que devia ter sido devolvido.........

Data da devolução........

Expedido l.° aviso em ....

”  2.° ”  em....

”  3.° ”  em...

Enviado mensageiro em

Declarado perdido.........

Multa a pagar............... ........$ .........

Mensageiro....................... ...... s......
Preço do livro............... ........s..........
Total................................. ........ $.........

Recebido em ____

Assinafure do Bibliotecária

(Fig. 20)

■ Aviso

Rio de Janeiro, -de  • . de 19

A Biblioteca do D. A. S. P. pede a devolução da seguinte obra

que foi emprestada a V. S. com p razo  até ■ , a pa rtir de

quando será cobrada uma multa de 500 réis po r dia.

B I R L I O T E O i  H I A

(Fig. 19)
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1
Caso deseje receber regularmente, por empréstimo, os números 

subsequentes de algum dos periódicos referidos na lista anexa, 
queira declarar:

Nome do Periódico:.

Nome:-
Divisão ou Serviço

(Fig. 21)

três dias. (Fig. 19) . Durante êsses nove dias 

é preenchido o registro-de~multas (fig. 20), de 

cujo resgate fica dependendo a rehabilitação do 

leitor para com a Biblioteca. Em caso contrário 

o leitor deixa de merecer o privilégio dos seus 

serviços.

Caso um leitor tenha por hábito a consulta 

de um determinado periódico, poderá conseguir

na Biblioteca do D . A . S. P. a sua assinatura, 

por empréstimo. Para isso, é suficiente que pre­

encha uma folha de um talão (fig. 21), a qual 

irá fazer parte de um fichário, que é consultado 

todas as vezes que um novo exemplar de periódi­

co dá entrada na Biblioteca. Os leitores inte­

ressados são avisados de sua chegada e o em­

préstimo então se processará como de costume.

( Continua )

RE C E N S E A R  é sondar as perspectivas fu ­
turas através das realidades presentes.
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A LG U N S LIV RO S N O VO S

A D M IN IST R A ÇÃ O

d a r l i n g t o n , George M . —- Office management. 

New York, The Ronald Press Co., 1935.

f r e u d , Ernest ■— Administrative powers over per- 

sons and property. Chicago, The Universi­

ty of Chicago Press, 1928.

l e f f i n g w e l l , William Henry — A textbook of 

office management. New York, MacGraw- 

Hill Book, Co., 1932.

A D M IN IST R A Ç A O  INDU STRIAL

H a r r i m a n , Nonnan F . — Principies of scientific 

purchasing. New York, Mac Graw-Hill Book 

Co., 1928.

A D M IN IST R A Ç A O  PÚBLICA

a l l e n , S^ephen Haly — The evolution of govern- 

ment and laws. Princeton, University Press, 

1922.

Be n s o n , George C . S. — The administration of 

Civil Service in Massachussets. Cambridge, 

Harvard University Pres,s, 1935.

f it e , Emerson D . — Government by cooperation. 

New York, The MacMillan Co., 1932.

GAUS, John M . — The frontiers of public admi­

nistration. Chicago, The University of Chi­

cago Press, 1936.

g r i f f i t h , Ernest S. — Current municipal pro- 

blems. New York, Houghton Mifflin and 

Co., 1933.

h e r r i n g , E. Pendleton — Public administration 

and the public interest. New York, Mac 

Graw-Hill Book, Co., 1936.

INSTITUTE FOR GOVERNM ENT RESEARCH

The Department of Justice of U . S ., by 

Albert Langelluting. Baltimore, Johns Hop- 

kins Press, 1927.

— The development of national administra­

tive organization in the United States, by 

Lloyd Milton Short. Maryland, Johns Hop- 

kins Press, 1923.

-— Reorganization of the national govern- 

ment, by Lewis Meriam. Washington, The 

Brookings Institution, 1939.

ASSISTÊNCIA  SOCIAL

m a g o l d , George — Organization for social wel- 

fare. New York, The MacMillan and Co., 

1939.

s i m e y , F . S .  — Principies of social administra­

tion. London, Oxford University Press, 1937.

B IB L IO T ECO N O M IA

Sh m e c k b i e r , Laurence F . — Government publi- 

cations and their une. Washington, The Bro­

okings Institution, 1939.

C IÊN C IA  POLÍT ICA

a r m s t r o n g , Hamilton Fish — W e or they ; Two 

Worlds in Conflict. New York, MacMillan 

Co., 1938.

b a r k e r , Ernest ■— The citzen's choise. Cambrid­

ge, University Press, 1937.
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b u r n s , Deslilc — - Democracy, its defects and ad- 

vantages. London, George Allen & Unwin 

Ltd., 1931.

M i l l s , James — An essay on government. Cam- 

bridge, University Press, 1937.

s m e l l i e , K. B. — A hundred years of english 

government. New York, The MacMillan Co.

1937.

t h o m a s , Norman — After the new deal, what ? 

New York, The MacMillan Co., 1936.

-— Democracy versus dictatorship. New York, 

League for Industrial Democracy. 1937.

C IÊN C IAS  SOCIA IS

b o w d e n , Robect Douglas — In defense of tomor- 

row. New York, The MacMillan Co., 1931.

h a r t , Joseph K . ■— An introduction to the social 

studies. New York, The MacMillan Co.,

1938.

INSTITUTE FOR GOVERNM ENT  • RESEARCH

Essays on research in the social sciences. 

Washington, The Brookings Institution, 1931.

I '*
s e l i g m a n , Edwin R . A . — Selections from the 

Encyclopedia of the Social Sciences. New 

York, The MacMillan Co., 1938.

D IRE IT O  A D M IN IST R A T IV O

GOODNOW , Frank J . ■— The principies of the ad- 

ministrative law in the United States. New 

York, G . P. Putnam’s Sons, 1905.

INSTITUTE FOR GOVERNM ENT  RESEARCH

Administrative legislation and adjucation, by 

Frederick F . Blanchly, The Brookings Ins­

titution, 1934.

■— The national recovery administration, by 

Leverett S . Lyon. The Brookings Institu­

tion, 1935.

— Principies of legislative organization and 

administration, by W .  F . Willoughby. 

Washington, The Brookings Institution, 1934.

D IRE IT O  C IV IL

b a l l a n t i n e , Henry Winthrop —■ The preparation 

of contracts and conveyances with forms and 

problems. New York, The MacMillan Co.,

1929.

D IRE IT O  CO N ST IT U C IO N A L

b e a r d , Charles A . — American government and 

politics. New York, The MacMillan Co.,

1939.

b r y c e , James •— Modern democracies. New York, 

The MacMillan Co., 1931, 2 vols.

s h a w , Rogec ■— Outline of governments. New 

York, Review of reviews Corporation, 1938.

w a l k e r , Haruey — Law making in the United 

States. New York, The Ronald Press Co., 

1934.

y o n g , James T . — The New American Govern­

ment and its W ork. New York, The Mac 

Millan Co., 1938.

D IRE IT O  IN T E R N A C IO N A L  PÚBLICO

l a w r e n c e , T. J. — A Handbook Public Inter­

national Law, London, The MacMillan Co., 

1938.

E C O N O M IA  POLÍTICA

a l s t o n , Leonard -— The function of Money. 

London, The MacMillan, 1932.

b e r l e , Adolf A . — The Modern Corporation and 

private property. New York, The MacM il­

lan Co., 1939.

%
CHASE, Stuart — The economy of abundance. 

New York, The MacMillan Co., 1934.

c o m m o n s , John R . .— Races and Immigrants in 

America. New York, The MacMillan Co.,

1930.

d o r a u , Herbert B. — Materials for the study 

of public utility economics. New York, The 

MacMillan Co., 1930.
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h a d l e y , Arthur Twining — Economic Problems 

of Democracy. Cambridge, At the Univer­

sity Press, 1923.

T H E INSTITUTE OF ECONOM ICS — Industrial Pros- 

perity and the farmer, by Engverg Russel 

C., New York, The MacMillan Co., 1928.

l e v y , Hermatin — Monopolies, cartels and trusts 

in British Industry. London, The MacMillan- 

Co„ 1927.

p ig o u . A . C . — Socialism versus Capitalism. 

London, The MacMillan Co., 1939.

E D U C A ÇA O

Be a r , Robert M . — The social functions of Edu- 

cation. New York, MacMillan, 1928.

h e r r i n g , )ohn W . — Social Planning and Adult 

Education. New York, The MacMillan Co., 

1933.

t h o r n d i k e , Edward L. — Adult Interests. New 

York, The MacMillan Co., 1936.

ESTATÍSTICA

k e l l e y , Truman Less — The Kelley Statistical 

Tables. New York, The MacMillan Co., 

1938.

s t e f f e n s e n , / . F . — Some recent researches in 

the theory of statistics and actuarial Science. 

London, Cambridge University Press, 1930.

F ILOSOFIA

b r id g m a n , O . W . — The intelligent individual 

and society. New York, The MacMillan Co., 

1938.

c a b o t , Richard C . — Honesty. New York, The 

MacMillan Co., 1938.

F IN A N ÇA S

j e n s e n , Jens P . — Government finance. New 

York, T . C . C ., 1937.

SELKO, Daniel — The administration of federal 

finance. Washington, D . C . The Brookings 

Institution, 1937.

H ISTÓR IA

h a s l u c k , E . L. — Foreign Affairs — 1919-1937. 

New York, The MacMillan Co., 1938.

M A c:c l e l l a n , George C . — Modern Italy. Prin- 

ceton University Press, 1933.

w e l l s , H . C . — The new pictorial outline of 

history. New York, The MacMillan Co.,

1930.

PUBLIC IDADE

JA M E S , Alden ■— Careers in advertising. New 

York, The MacMillan Co., 1932.

SO C IO LO G IA

k r e y , A . C . — A regional program for the social 

studies. New York, The MacMillan Co.,

1938.

s a it , Bemard ■— New horizons for the family. 

New York, The MacMillan Co., 1938.

w a g n e r , Donald O . — Social reformers. Adam 

Smith to John Dewey. New York, The Mac 

Millan Co., 1939.

os Censos Nacionais Brasileiros—eis 

aqui a sua oportunidade de mostrar 

o lado construtivo de seu patriotismo. 

: : : : : : :  Colabore : : : : : : :
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PUBLICAÇÕES OFICIAIS RECEBIDAS EM 
JANEIRO DE 1940

ED ITAD AS EM  1939 

FEDERA IS

GUERRA , M IN ISTÉRIO  DA :

Secretaria Geral

Boletim do exército. 1939, dezembro 

(n. 56).

VIAÇÃO, M IN ISTÉRIO  DA :

Departamento de Aeronáutica Civil

Boletim do Pessoal. 1939, dezembro 

(n. 28). ;

Departamento dos Correios e Telégrafos

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

gional de Alagoas. 1939, dezembro (n. 29).

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

gional do Maranhão. 1939, novembro (ns. 

22 e 23).

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

gional do Rio Grande do Sul. 1939, no­

vembro (ns. 20 e 21); dezembro (n. 22).

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

gional de Santa Maria. 1939, outubro (ns. 

20 e 21); novembro (ns. 22 e 23).

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

gional de São Paulo. 1939, novembro — 

(n. 8).

Departamento Nacional de Estradas de 

Rodagem

Boletim do Pessoal. 1939, dezembro 

(ns. 28 e 29).

Diretoria de Saneamento da Baixada Flu­

minense

Boletim do Pessoal. 1939, dezembro 

(ns. 27 e 28).

Estrada de Ferro Noroeste do Brasil

índice do 1.° semestre de 1939.

Inspetoria Federal das Estradas

Boletim. Ano IV, 1939, julho a se­

tembro (n. 15).

Boletim do Pessoal. 1939, dezembro 

(n. 27).

Rêde de Viação Cearense

Boletim do Pessoal. 1939, dezembro 

(ns. 39 e 39-A) .

ESTADUAIS

CEARÁ, ESTADO DO :

Diário Oficial. Ano V II, 1939, de­

zembro (n. 1.829).

PARAÍBA, ESTADO DA :

A União. Ano XLV II, 1939, dezem­

bro (n . 287).

PARANÁ, ESTADO DO :

Diário Oficial. 1939, dezembro (ns. 

2.216, 2.217, 2.218, 2.219, 2.220, 2.221. 

2.222, 2.223. 2.224, 2.225, 2.226, 2.227, 

2.228, 2.229, 2.230) .
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PIAUÍ, ESTADO DO :

Diário Oficial. Ano IX, 1939, dezem­

bro (ns. 288, 289, 290. 291. 292, 293, 

294 e 295) .

RIO GRANDE DO SUL, ESTADO DO :

Diário da Justiça. 1939, outubro — 

(n. 27) .

ED IT AD AS EM  JA N E IRO  DE 1940 

FED ERA IS

JU ST IÇA , M IN ISTÉRIO  DA :

Polícia Civil do Distrito Federal

Boletim de Serviço. Ano V III, 1940, 

janeiro (ns. 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, í l ,  

12, 13, 14, 15, 16, 17, 19 e 21).

Departamento dos Correios e Telégrafos

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

Gional de Botucatú. 1940 janeiro (ns. 

26 e 28).

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

gional de Campo Grande. 1940, janeiro 

(ns. 29 e 31).

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

gional do Espirito Santo. 1940, janeiro 

(ns. 29 e 31).

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

gional de Juiz de Fóra. 1940, janeiro — 

(ns. 43 e 45) .

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

gional de Minas Gerais. 1940, janeiro 

(n. 28).

Boletim do Pessoal da Diretoria do 

Paraná. 1940, janeiro (ns. 28 e 29).

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

gional do Ribeirão Preto. 1940, janeiro 

(n. 30).

Boletim do Pessoal da Diretoria Re­

gional de Uberaba. 1940, janeiro (ns. 

30 e 32) .

Estrada de Ferro Central do Brasil

Boletim do Pessoal. 1940, janeiro, 

(n. 111).

Estrada de Ferro Noroeste do Brasil

Boletim do Pessoal. 1940, janeiro 

(ns. 49 e 51).

Rêde de Viação Cearense

Boletim do Pessoal. 1940, janeiro 

(n. 40).

ESTADU AIS

CEARÁ, ESTADO DO :

Diário Oficial. 1940, janeiro (ns. 

1.835, 1.836, 1.837, 1.838, 1.839, 1.840, 

1.841).

PARAÍBA, ESTADO DA :

A União. 1940, janeiro (n. 6).

PIAUÍ, ESTADO DO :

Diário Oficial. Ano X , 1940, janeiro 

(ns. 1. 2, 3, 4, 5 ).

SÃO PA U LO , ESTADO D E :

Diário Oficial. 1940, janeiro (ns. 1, 

2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15. 

16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23) .

A  Biblioteca do D . A . S . P .  tem grande in­

terêsse em receber, regularmente, todas as publi­

cações editadas pelas instituições governamentais 

do país.

QUANTOS seremos nós no dia 1.° de 
setembro de 1940 ? Esta é a grande, 

a palpitante questão do momento. Cabe a 
cada um de nós, que nos prezamos de ser 
bons brasileiros, o dever imperativo de 
contribuir para que essa pergunta seja bem 
respondida no momento oportuno.
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L E G I S L A Ç A O
DECRETO-LEI N. 1.963 — de 13 de jan eir o  de 1940

Dispõe sôbre o aproveitamento de ex-graduados do Exér­

cito e da Armada nos quadros do funcionalismo federal

0  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição, e

Considerando a necessidade de limitar o tempo de 

serviço de graduados e sargentos no serviço ativo do Exér­

cito e Armada, não só para a sua maior eficiência como, 

principalmente, para a formação de reservas numerosas ;

Considerando a conveniência de facilitar a readaptação 

ao meio civil dos que dele ficaram afastados, por mais de 

cinco anos ininterruptos, servindo à Nação nas fileiras 

militares ;

Decreta :

Art. 1.° Aos graduados e sargentos do Exército e 

da Armada, de boa conduta e comprovada aptidão física, 

que hajam servido por mais de cinco anos ininterruptos, 

fica assegurado o aproveitamento nos quadros do funcio­

nalismo público federal, na forma desta Lei.

Art. 2.° O  aproveitamento de que trata o artigo an­

terior será feito mediante as seguintes normas :

1 — após o cumprimento do disposto no art. 156, le­

tra "b", da Constituição, os beneficiados pelo presente de­

creto-lei serão classificados em grupo à parte dos demais 

candidatos, tendo em vista as respectivas graduações ;

II — caberá a precedência, no caso de graduações 

iguais :

a) ao que contar maior tempo de serviço militar ;

b) ao casado, tendo em vista o número de filhos ;

c) ao casado, sem prole;

d) ao mais idoso.

Art. 3.° A vantagem do presente decreto-lei será atri­

buída somente aos que hajam deixado as fileiras militares 

até um ano antes da realização do concurso necessário à 

nomeação. ..

Art. 4.° Nos concursos em que haja, candidatos be­

neficiados pelo presente .decreto-lei as nomeações serão 

feitas, iniciando-se pelo grupo civil, na razão de um por um.

Art. 5.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 13 de janeiro de 1940; 119.° da Inde­

pendência e 52.° da República.

Getulio Vargas.
Eurico G . Dutra.

Henrique A . Guilhem.

(D . O . de 16-1-40).

DECRETO-LEI N . 1.975 — de 23 de jan eir o  de 1940

Estabelece o regime administrativo do Serviço Nacional 

de Febre Amarela

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° O  Serviço de Febre Amarela, que esteve a 

cargo da Fundação Rockefeller até 31 de dezembro de 

1939, passa a denominar-se Serviço Nacional de Febre Ama­

rela, e fica subordinado ao Ministro da Educação e Saude.

Art. 2.° Compete ao Serviço Nacional de Febre Ama­

rela fazer, em todo o território nacional, a profilaxia da 

febre amarela, mediante a prática das medidas adequadas 

a esse fim, especialmente os serviços de vacinação, de vis- 

cerotomia e anti-culicidiano.

Art. 3.° O  Serviço Nacional de Febre Amarela será 

dirigido por um diretor, nomeado em comissão, com ven­

cimentos equivalentes ao padrão "P” .

Art. 4.° O  Serviço Nacional de Febre Amarela, até 

que seja enquadrado no adequado regime da administração 

pública federal, continuará sob o sistema administrativo 

por que se vinha regendo.

§ 1.° Depois de registrados pelo Tribunal de Contas, 

serão postos, trimestralmente, no Banco do Brasil, à dis­

posição do Serviço Nacional de Febre Amarela, os créditos 

orçamentários ou adicionais a ele atribuídos, de acôrdo com 

os pedidos feitos pelo respectivo diretor.

§ 2.” O  diretor do Serviço Nacional de Febre Ama­

rela movimentará e aplicará os créditos de que trata o pa­

rágrafo anterior, respeitada a discriminação da despesa 

previamente aprovada pelo Presidente da República.

§ 3.° A comprovação do emprego dos créditos postos 

à disposição do Serviço Nacional de Febre Amarela far-se-ó 

perante o Tribunal de Contas, encerrado cada trimestre, 

na forma da legislação em vigor.
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Art. 5.“ A pesquisa científica relativa à febre ama­

rela bem como a fabricação da vacina anti-amarilica serão 

realizadas pelo Instituto Osvaldo Cruz.

Parágrafo único. O Governo Federal poderá confiar 

a execução dos serviços de que trata este artigo à Fundação 

Rockefeller, pelo tempo que for julgado conveniente.

Art. 6.° O  presente decreto-lei terá vigor a partir 

do dia 1.° de janeiro de 1940.

Art. 7.° Ficam revogadas as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1940, 119.° da Inde­

pendência e 52.° da República.

Getulio Vargas .
Gustavo Capanema.

A . de Souza Costa.

(D . O . de 25 1-40).

DECRETO-LEI N . 1.976 -  de 23 de ja n eir o  de 1940

Dispõe sobre gratificação aos membros do Conselho Peni­

tenciário do Distrito Federal

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Os membros deliberantes do Conselho Pe­

nitenciário do Distrito Federal perceberão, por sessão a 

que comparecerem, até o máximo de um conto e quatro­

centos mil réis por mês, a gratificação de cem mil réis, ex­

tensiva tambem aos Diretores das Casas de Detenção e 

Correção e ao Secretário Geral do mesmo Conselho, como 

membros informativos. Quanto ao Presidente, prevalecerá 

o disposto na parte final do art. 39 do Decreto n. 1.441, 

de 8 de fevereiro de 1937.

Art. 2.° O  pagamento da gratificação a que se re­

fere o artigo anterior correrá pela dotação orçamentária 

respectiva.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1940, 119." da Inde­

pendência e 52.° da República.

Getulio Vargas.
Francisco Campos.

(D . O . de 25-1-40).

DECRETO-LEI N . 1.979 — de 26 de jan eir o  de 1940

Cria a função gratificada de Chefe de Portaria no Quadro I 

do Ministério da Educação e Saude e dá outras providências

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica criada a função de Chefe de Portaria 

da Escola Nacional de Engenharia, competindo ao fun­

cionário designado para exercê-la a gratificação anual de 

dois contos e quatrocentos mil réis (2:400$0).

Parágrafo único. Esta função será exercida por ser­

vente ou contínuo do Quadro I do Ministério da Educação 

e Saude, designado pelo Diretor daquele estabelecimento 

de ensino.

Art. 2." Fica aberto, ao Ministério da Educação e 

Saude, o crédito especial de dois contos e duzentos mil 

réis (2:200$0), para atender às despesas previstas no arti­

go anterior, no corrente exercício.

Art. 3.° Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de 

fevereiro de 1940, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1940, 119.° da In­

dependência e 52.° da República.

Getulio Vargas.

Gustavo Capanema.

A . de Souza Costa.

(D . O . de 29-1-40).

DECRETO-LEI N . 1.984 — de 29 de ja n e ir o  de  1940

Cria o Serviço de Malária da Baixada Fluminense e dá 

outras providências

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição

Decreta :

Art. 1." Fica criando, no Ministério da Educação e 

Saude, o Serviço de Malária da Baixada Fluminense.

Art. 2° Compete ao Serviço de Malária da Baixada 

Fluminense:

a) promover inquéritos, estudos e pesquisas sobre a 

malária nas zonas da Baixada Fluminense;

b) tomar todas as providências necessárias a comba­

ter, na Baixada Fluminense, os mosquitos transmissores 

da malária, bem como a evitar a sua disseminação por 

outros lugares ;

c) realizar todas as demais medidas relativas ao com­

bate ã malária na Baixada Fluminense, inclusive a educação 

sanitária da população e o tratamento de doentes.

Art. 3.° Fica criado, no Quadro I do Ministério da 

Educação e Saude, um cargo, em comissão, padrão N, de 

Diretor do Serviço de Malária da Baixada Fluminense.

Art. 4.° Os trabalhos do Serviço de Malária da Bai­

xada Fluminense serão executados por funcionários do 

Quadro I do Ministério da Educação e Saude e extranu­

merários que forem admitidos, na forma da legislação em 

vigor.

Art. 5.° Os funcionários que exercerem atividade nas 

zonas insalubres perceberão, na forma do art. 121 do 

Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, uma gra­

tificação, a ser arbitada pelo Ministro de Estado, até o 

máximo de 30% sôbre os respectivos vencimentos.

Parágrafo único. Aos extranumerários não se pagará 

a gratificação de que trata este artigo, mas na fixação de 

seu salário ter-se-âo em conta a natureza, a condição e o 

local dos trabalhos.

Art. 6." Será designada pelo Ministro de Estado a 

sede do Serviço de Malária da Baixada Fluminense.
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Art. 7.“ Fica aberto, pelo Ministério da Educação e 

Saude, o crédito especial de 34:100$0 (trinta e quatro con­

tos e cem mil réis), para atender, nos meses de fevereiro 

a dezembro do corrente ano, ao custeio do cargo a que 

se refere o art. 3.“ deste decreto-lei.

Art. 8." Este decreto-lei entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1940, 119.“ da Inde­

pendência e 52.” da República.

G e tu l io  V argas.
Gustavo Capanema.

A . de Souza Cosfa.

(D . O . de 31-1-40) .

DECRETO-LEI N . 1.985 -  de 29 de ja n e ir o  de 1940 

Código de Minas

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

Código de Minas

CAPITULO I ■

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1.° Este Código define os direitos sobre as ja­

zidas e minas, estabelece o regime do seu aproveitamento 

e regula a intervenção do Estado na indústria de minera­

ção, bem como a fiscalização das empresas que utilizam 

matéria prima mineral.

§ 1." Considera-se jazida toda massa de substância 

mineral, ou fossil, existente no interior ou na superfície da 

terra e que apresente valor para a indústria, mina, a jazida 

em lavra, entendido por lavra o conjunto de operações 

necessárias à extração industrial de substâncias minerais 

ou fósseis da jazida.

§ 2.° Entende-se por produção efetiva da mina a que 

realmente fôr extrada e utilizada.

Art. 2.° A propriedade mineral rege-se pelos mesmos 

princípios da propriedade comum, salvo as disposições es­

peciais deste Código.

Art. 3:° As jazidas classificam-se da seguinte ma­

neira :

Classe I — jazidas primárias de minérios de metais 

nobres ;

Classe II — aluviões e eluviões de minérios de metais 

nobres ;

Classe III — jazidas primárias de minérios de metais 

básicos ;

Classe IV  — aluviões e eluviões de minérios de metais 

básicos ;

Classe V  .— jazidas primárias e secundárias de miné­

rios de metais raros ;

Classe V I — jazidas primárias de minérios e minerais 

não metálicos ;

Classe V II — aluviões e eluviões de minérios e mine­

rais não metálicos ;

Classe V III — jazidas de combustíveis fósseis sólidos ;

Classe IX  jazidas de rochas betuminosas e piro- 

betuminosas;

Classe X  —- jazidas de petróleo e gases naturais ;

Classe X I — águas minerais, termais e gasosas.

Parágrafo único. As dúvidas relativas à classificação 

de jazidas serão resolvidas pelo Departamento Nacional da 

Produção Mineral (D . N . P. M . ) .

Art. 4.° A jazida é bem imóvel, distinto e não in­

tegrante do solo. A propriedade da superfície abrangerá 

a do sub-solo, na forma do direito comum, não incluída, 

porém, nesta a das substâncias minerais ou fósseis úteis 

à indústria.

Art. 5.° O direito de pesquisas substâncias minerais, 

em terras do domínio público ou particular, constitue-se por 

autorização do Governo da União, ficando obrigado a res­

peitá-lo o proprietário ou possuidor do solo.

Art. 6.” O  direito de pesquisar ou lavrar só poderá 

ser outorgado a brasileiros, pessoas naturais ou jurídicas, 

constituídas estas de sócios ou acionistas brasileiros.

§ 1.° O  funcionamento de sociedades de mineração 

depende de autorização federal, mediante requerimento di­

rigido ao Ministro da Agricultura e instruido com a prová 

de sua organização e da nacionalidade brasileira dos só­

cios ou acionistas. O título de autorização de funciona­

mento será uma via autêntica do respectivo decreto, a 

qual deverá ser transcrita no livro próprio da Divisão de 

Fomento da Produção Mineral (D. F. P. M .) e regis­

trada, em original ou certidão, no Registro do Comércio 

e na Junta Comercial do Estado, onde estiver localizada 

a jazida.

§ 2.” Poderão ser sócios das empresas de mineração 

e industrialização, inclusive refinarias de petróleo, os bra­

sileiros casados com estrangeiras, ou brasileiras casadas 

com estrangeiros, ainda que no regime de comunhão de 

bens ; no caso, porém, de transmissão inter vivos ou causa 

mortis, somente a brasileiros natos é permitida a sucessão.

§ 3.” À falta de herdeiro ou legatário brasileiro nato,

o espólio promoverá, judicial ou extrajudicialmente, a trans­

ferência do titulo social a terceiro que tenha essa quali­

dade,

§ 4.” As cessões e transferências somente se efetua­

rão mediante a apresentação, às sociedades, pelos respe­

ctivos cessionários, da prova de nacionalidade. As em­

presas que efetuarem transferências sem essa prova perderão 

ipso fato todo e qualquer direito a autorizações ou con­

cessões que lhes houverem sido feitas pelos poderes com­

petentes, para a realização de seus fins.

§ 5° Quando o proprietário não puder exercer por 

si os direitos de pesquisa e de lavra, será válida a cessão 

desses direitos a pessoa natural ou jurídica a quem não 

falte capacidade legal para esse fim.

Art. 7.° As jazidas manifestadas ao Governo Federal 

e registradas na forma do art. 10 do Decreto n. 24.642, 

de 10 de julho de 1934, e da Lei n. 94 de 10 de setembro de 

1935, estão oneradas, em beneficio dos respectivos mani­

festantes, pelo prazo de cinco anos, a contar desta data, 

com a preferência para a autorização de lavra ou, quando 

a outrem autorizada, com uma percentagem nunca superior 

a cinco por cento da produção efetiva.

5 1.“ A percentagem do manifestante será em dinhei­

ro ou em minério, à sua escolha :
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a) no caso de percentagem em dinheiro, o valor uni­

tário da produção efetiva será calculado na boca da mina;

b) não havendo acôrdo entre as partes, o valor será 

determinado por arbitramento, na forma do direito comum.

§ 2° Se o direito de preferência, na forma deste ar­

tigo, não fôr exercido no prazo estipulado, ficará ipso facto 

resolvido e a jazida incorporar-se-á ao patrimônio da União

Art. 8.° Estando a jazida em condomínio, este só po­

derá reclamar a preferência, a que se refere o artigo ante­

rior, se estiver representado por administrador escolhido 

na forma do Código Civil. Não satisfeita esta condição, 

a lavra poderá ser autorizada a outrem, participando os 

condôminos da percentagem legal nos resultados, na pro­

porção dos respectivos quinhões.

Art. 9.” Não prevalecerá, igualmente, o direito de 

preferência enquanto a jazida estiver em litígio, devendo

o concessionário da autorização de lavra, se houver, de­

positar, onde e como o juiz do feito o determinar, a per­

centagem legal nos resultados.

Art. 10. As jazidas não manifestadas na forma do 

art. 7.° são bens patrimoniais da União.

Art. 11. Consideram-se partes integrantes da mina:

I —■■ As cousas destinadas à mineração com o caráter 

de perpetuidade, como construções, máquinas, aparelhos e 

instrumentos ;

II — Os animais e veículos empregados no serviço, 

superficial ou subterrâneo ;

III — As provisões necessárias aos trabalhos da lavra 

num período de cento e vinte dias.

Art. 12. O  aproveitamento industrial de jazidas, ma­

nifestadas ou não, depende de autorização federal, que 

será dada, mediante requerimento, por decretos sucessivos 

de autorização de pesquisa e de lavra.

§ 1.° Poderão ser aproveitados independemente de 

autorização as pedreiras e os depósitos de substâncias mi­

nerais que não contenham minério de maior valor econômi­

co, quando possam ter emprego imediato in natura ou sem 

outro beneficiamento além de talhe e forma para assenta­

mento, e não se destinem a construções de interesse pú­

blico nem tenham aplicação na indústrial fabril.

§ 2.° Verificada pelo D . N . P. M . a existência de 

condição estabelecida no parágrafo anterior, o aproveita­

mento cairá no regime deste Código, ficando assegurado 

ao proprietário do solo a preferência para a lavra e con­

tando-se desde então o' prazo de cinco anos na forma do 

art. 7°

CAPÍTULO II

DA AUTORIZAÇÃO DE PESQUISA

Art. 13. Entendem-se por pesquisa os trabalhos ne­

cessários para o descobrimento da jazida e o conhecimento 

do seu valor econômico.

Parágrafo único. A pesquisa compreende os trabalhos 

de reconhecimento geológico, estudos geofísicos, excavações 

de pequena profundidade, abertura de poços e galerias, 

sondagens, análises químicas e ensaios de beneficiamento 

do minério.

Art. 14. O  requerimento de autorização será dirigi­

do ao Ministro da Agricultura, indicando a substância ou 

as substâncias minerais e seus associados a serem pesqui­

sados, a localidade, o distrito, o município, a comarca e 

o Estado, a área pretendida, em hectares, e deverá ser 

instruído com as seguintes provas e elementos de infor­

mação :

I — Declaração dos nomes dos proprietários dos imó­

veis atingidos e definição da área requerida, quer por li­

mites naturais e confrontações, com o esbôço topográfico, 

quer por figuras geométricas traçadas em relação a pon­

tos inequivocamente definidos, quer por plantas autênticas, 

amarradas a pontos fixos no terreno ;

II — Prova da capacidade financeira do requerente, 

tendo-se em vista a classe da jazida a pesquisar ;

III — Prova de nacionalidade brasileira do requerente.

Art. 15. Se a pesquisa de uma jazida manifestada

e registrada fôr requerida por terceiro, o manifestante será 

interpelado pelo Governo, mediante edital publicado no 

Diário Oficial, no órgão oficial do Estado onde estiver 

situada a jazida e no fôro da sua localização, afim de, no 

prazo de noventa dias, usar do direito de preferência que 

lhe é assegurado pelo art. 7°

§ 1.° Para fazer valer essa preferência, o manifestan­

te, ou alguem por ele, deverá requerer autorização de pes­

quisa nos termos do artigo anterior.

§ 2.” Findo o prazo, cessa para o manifestante o di­

reito de preferência.

Art. 16. A autorização de pesquisa, que terá por 

título um decreto, transcrito no livro próprio da D . F. 

P. M ., será conferida nas seguintes condições:

I — O título será pessoal e somente transmissível nos 

casos de herdeiros necessários ou de cônjuge sobrevivente, 

bem como no de sucessão comercial, desde que o sucessor 

satisfaça os requisitos dos números II e III do art. 14.

II — A autorização valerá por dois anos, podendo ser 

renovada, a juízo do Governo se ocorrer circunstância de 

força maior, devidamente comprovada.

III — O  campo da pesquisa não poderá exceder a área 

fixada no decreto.

IV  .— O  D . N . P. M . fiscalizará a execução dos 

trabalhos, sendo-lhe facultado neles intervir, afim de me­

lhor orientar a sua marcha.

V  — As pesquisas em leitos de rios navegáveis ou flu- 

tuáveis somente serão concedidas sem prejuízo ou com res­

salva dos interesses da navegação ou flutuação, ficando su­

jeitas, portanto, às exigências que forem impostas nesse 

sentido pelas autoridades competentes.

V I — As pesquisas nas proximidades das fortificações, 

das vias públicas, das estradas de ferro, dos mananciais 

de água potável, ou dos logradouros públicos, dependerão 

ainda do assentimento das autoridades sob cuja jurisdição 

os mesmos se encontrarem.

V II — Serão respeitados os direitos de terceiros, res­

sarcindo o concessionário da autorização os danos e pre­

juízos que ocasionar, e não respondendo o Governo pelas 

limitações que daqueles direitos possam sobrevir.

V III — O  concessionário poderá utilizar-se do produto 

da pesquisa para fins de estudos sobre o minério e custeio 

dos trabalhos.

IX  — Na conclusão dos trabalhos, dentro do prazo da 

autorização, e sem prejuizo de quaisquer informações pedi­

das pelo D . N . P. M . no curso deles, o concessionário 

apresentará um relatório circunstanciado, sob a responsabi­
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lidade de profissional legalmente habilitado ao exercício de 

engenharia de minas, com dados informativos que habilitem

o Governo a formar juizo seguro sobre a reserva mineral 

da jazida, qualidade do minério e possibilidade de lavra, 

nomeadamente :

a) situação, vias de acesso e comunicação;

b) planta topográfica da área pesquisada, na qual fi­

gurem as exposições naturais de minério e as que forem 

descobertas pela pesquisa ;

c) perfis geológico-estruturais ;

d) descrição detalhada da jazida;

e) quadro demonstrativo da quantidade e da qualidade 

do minério ;

f) resultado dos ensaios de beneficiamento ;

g) demonstração da possibilidade de lavra;

h) no caso de jazidas da classe XI, estudo analítico 

das águas, do ponto de vista de suas qualidades químicas, 

físicas e físico-quimicas, além das exigências supra-refe- 

ridas que lhes forem aplicáveis.

Art. 17. O  concessionário da autorização pagará pela 

área a pesquisar a seguinte taxa:

Por hectare

Classes I a V II .......................................................  10$0

Classes V III e IX  ...................................................  5$0

Classe X  ............................................................... . $5

Classe X I .....................................................................  10$0

Parágrafo único. Seja qual fôr a área a ser pesqui­

sada, a taxa mínima para a obtenção da autorização de 

pesquisa será de 100$0.

Art. 18. Cada autorização de pesquisa fica adstrita 

às seguintes áreas máximas :

Hectares

Classes I a V I I .........................................................  500

Classes V III e IX  ................................................ 1.000

Classe X  ...................................................................  10.000

Classe X I .................................................................  50

Parágrafo único. À mesma pessoa não serão concedi­

dos mais de cinco títulos de autorização de pesquisa de ja­

zidas da mesma classe.

Art. 19. Apresentado o relatório a que se refere o 

item IX  do art. 16, o D . N . P. M . mandará verificar-lhe 

a exatidão.

§ 1.° Feita a verificação, o relatório será submetido 

ao Ministro da Agricultura, que, ouvido, o D . N . P. M .,

o aprovará ou não.

§ 2° A  aprovação do relatório importa declaração 

oficial de que a jazida está convenientemente pesquisada.

Art. 20. O  pesquisador, uma vez aprovado o rela­

tório, terá um ano para requerer a autorização de lavra, 

e dentro desse prazo poderá negociar o seu direito a essa 

autorização, na forma deste Código.

Art. 21. Findo o prazo do artigo anterior, sem que

o pesquisador, ou seu sucessor por título legitimo, haja re­

querido autorização de lavra, caducará ipso facto o seu 

direito, podendo o Governo outorgar a autorização de lavra 

a terceiro que a requerer, satisfeitas as demais exigências 

deste Código.

§ 1.” O  Governo arbitrará uma justa indenização a 

ser paga ao pesquisador, ou seu sucessor, por quem venha 

a-obter a autorização.

§ 2.° Uma vez decaído o pesquisador do direito de 

lavra, poderá ser dada vista do relatório de pesquisa, em 

especial, e do processo de autorização, em geral, a quem

o requerer, visando o aproveitamento da jazida pesqui­

sada.

Art. 22. Não sendo aprovado o relatório de pesqui­

sa, nenhum direito terá adquirido com ela o pesquisador.

Art. 23. Os proprietários ou possuidores do solo são 

obrigados, contra a reparação integral e prévia dos danos, 

a permitir sejam executados os trabalhos de pesquisa.

§ 1.° Não havendo acõrdo, os danos serão fixados 

por arbitramento, na forma do direito comum.

§ 2.° Paga a indenização, e a requerimento do inte­

ressado, as autoridades locais garantirão ao concessionário 

a execução dos trabalhos de pesquisa.

Art . 24 .  A  autorização de pesquisa caducará :

I — Se o concessionário não iniciar os trabalhos den­

tro dos seis primeiros meses, contados da autorização;

II — Se interromper por igual tempo os trabalhos ini­

ciados, salvo motivo de força maior a juízo do Governo.

Parágrafo único. A caducidade será declarada por de­

creto, sem indenização e independentemente de interpelação 

judicial.

Art. 25. Se o concessionário infringir o n. I do 

art. 16, ou não se submeter às exigências da fiscalização 

(Capítulo V I), a autorização será anulada por decreto 

fundamentado, sem indenização e independentemente de in­

terpelação judicial.

Art. 26. Antes de decretada a caducidade ou a anu­

lação, os seus motivos serão aduzidos e processados ad­

ministrativamente, sendo intimada a parte a, dentro de 

sessenta dias, apresentar contestação. Se a parte não fizer 

oposição, ou se os motivos por ela oferecidos e postos em 

prova não ilidirem a imputação e as provas já produzidas, 

ou que venham a ser produzidas, o Ministro da Agricultura 

pronunciará a caducidade, em despacho motivado.

Art. 27. O  pedido de autorização de pesquisa asse­

gura a prioridade para a sua obtenção, pelo prazo de ses­

senta dias. Findo esse prazo, se não tiver sido instruído 

satisfatoriamente, nenhum direito terá adquirido com ele o 

interessado.

CAPITULO III

DA AUTORIZAÇÃO DE LAVRA

Art. 28. A autorização de lavra só poderá ser re­

querida se a jazida estiver convenientemente pesquisada, e 

está sujeita às limitações de área estipuladas para a pes­

quisa.

Parágrafo único. A  autorização perdurará enquanto a 

lavra fôr mantida em franca atividade.

Art. 29. O  requerimento de autorização, dirigido ao 

Ministro da Agricultura, indicará a natureza e classe da 

substância ou das substâncias que se pretendem lavrar, a 

área necessária aos trabalhos, as servidões de que deverá 

gozar a mina e as condições especiais ou acidentais con­

venientes ao titulo de autorização, e será instruído com o 

plano de bom aproveitamento da jazida, com planta da 

mesma e prova da capacidade financeira do requerente.
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§ 1.° O  requerimento será juntado ao processo de

■ autorização da pesquisa respectiva.

§ 2." O  plano de bom aproveitamento da jazida com­

preenderá quando couber:

I — Memorial explicativo;

II — Projetos ou ante-projetos referentes:

a) à mineração a céu aberto ou subterrânea ;

b) à iluminação, ventilação, transporte, sinalização e 

proteção subterrâneas ;

c) ao transporte na superfície e ao tratamento do mi­

nério ;

d) às instalações de energia, de abastecimento de água, 

de compressão e condicionamento de a r ;

e) à higiene da mina e dos trabalhos de superfície ;

f) no caso das jazidas da classe XI, às instalações de 

captação e proteção das fontes, condução, distribuição e 

utilização da água.

§ 3." Se o requerente não fôr o pesquisador, deverá 

ainda instruir o requerimento com o documento a que se 

refere o item III do art. 14.

Art. 30. Se o requerente da lavra não aceitar mo­

dificações que o D . N . P. M . julgar necessárias no plano 

de bom aproveitamento da jazida ou nas condições espe­

ciais e acidentais, o Governo, por edital publicado no Diário 

Oficial, declarará a jazida em disponibilidade, e arbitrará 

uma indenização na forma do art. 21, § 1.°

Art. 31. A  autorização de lavra terá por titulo um 

decreto, que será transcrito no livro próprio da D . F . P. M .

§ 1.° A  transcrição far-se-á após o pagamento da taxa 

do decreto, a qual será duas vezes a da autorização de 

pesquisa correspondente.

§ 2° Além dessa taxa, o concessionário, se fôr o 

proprietário da jazida, recolherá ao Tesouro Nacional a 

contribuição correspondente a três por cento do valor da 

produção efetiva, calculada na boca da mina, conforme os 

§§ 1.° e 2.° do art. 68, e em duas prestações semestrais, que 

se vencerão, respectivamente, em 30 de junho e 31 de de­

zembro de cada ano.

§ 3.° Se não fôr o proprietário da jazida, o conces­

sionário recolherá anualmente 1,5% da produção efetiva da 

mina, na forma e nos prazos do parágrafo anterior.

§ 4.° No caso dás jazidas da classe XI, a taxa a que 

se referem os §§ 2° e 3.° deste artigo será cobrada à base 

da utilização das águas e gases.

Art. 32. A  área de uma autorização não pode ser 

dividida, quer pelos concessionários, quer por terceiros ad- 

quirentes. Nem os concessionários nem terceiros podem 

lavrar somente parte da jazida, independentemente do plano 

preestabelecido, salvo nos casos em quê ulteriormente o Go­

verno reconheça que se pode dividir a área em duas ou 

mais autorizações distintas e após aprovação, pelo Minis­

tério da Agricultura, das modificações introduzidas, em 

conseqüência, no plano acima mencionado.

Art. 33. A autorização subsistirá, quanto aos direitos, 

obrigações, limitações e efeitos dela decorrentes, quando o 

concessionário a alienar ou gravar, na forma da lei, mas 

os atos de alienação ou oneração só valem depois de aver­

bados à margem do registro da autorização.

Art. 34. O  requerente da autorização compromete-se 

a respeitar as seguintes condições, além das demais que 

constam deste Código:

I — Dar início à lavra dentro do prazo de um ano, 

contado do decreto de autorização, salvo motivo de força 

maior, a juízo do Governo;

II «— Lavrar a jazida de acôrdo com o plano aprova­

do pelo Ministro da Agricultura, e do qual deverão constar 

todos os elementos necessários para a sua apreciação pelo 

D . N . P. M . :

III — Executar os trabalhos de mineração conforme 

as regras da arte, e de acôrdo com as normas de polícia 

constantes dos regulamentos ;

IV  —• Confiar os trabalhos de lavra e de tratamento 

do minério a técnicos legalmente habilitados ao exercício 

da profissão;

V  —• Tomar as providências indicadas pela fiscaliza­

ção federal, no prazo que fôr marcado, quando a mina 

ameace ruína, quer pela má direção dos trabalhos, quer 

por qualquer outra circunstância ;

V I — Não dificultar ou impossibilitar, por lavra am­

biciosa, o aproveitamento ulterior da jazida;

V II ■— Não suspender os trabalhos da mina sem dar 

antes parte ao Governo, e deixá-los em bom estado;

V III — Dar as providências necessárias para a segu­

rança e salubridade das habitações dos operários;

IX  •— Dar as providências necessárias para evitar o 

extravio das águas e das regas ou para secar as acumula­

das nos trabalhos e que possam ocasionar danos e prejuízos 

aos vizinhos ;

X  — Tomar as providências necessárias para evitar a 

poluição e a intoxicação das águas e do ar, que possam 

resultar dos trabalhos de mineração e tratamento do mi­

nério ;

X I — Não extrair senão as substâncias úteis indicadas 

no decreto de autorização e as que se acharem com elas 

associadas no mesmo depósito ;

X II — No caso das jazidas da classe XI, proteger e 

conservar as fontes, utilizar as águas segundo os preceitos 

técnicos aprovados pelo D . N . P. M ., ouvido ainda o 

Departamento Nacional de Saúde Pública ;

X III — Enviar ao D . N . P. M . relatório anual dos 

trabalhos feitos no ano anterior;

X IV  — Permitir, no campo da autorização de lavra, 

trabalhos de pesquisa de outras substâncias minerais úteis, 

quando o Governo os autorizar : se êsses trabalhos preju­

dicarem a lavra, caberá recurso, de efeito suspensivo, para

o Presidente da República, por intermédio do Ministro da 

Agricultura ;

X V  •— Responder por todos os danos e prejuízos de 

terceiros que resultem direta ou indiretamente da lavra ;

X V I ■— a autorização só poderá transmitir-se com ob­

servância do que dispõe o artigo anterior, ainda que no 

caso de herdeiro necessário e de cônjuge sobrevivente, bem 

como no de sucessão comercial, desde que ao sucessor não 

falte capacidade legal para o seu exercício; quando o su­

cessor não tiver capacidade legal para o exercício do di­

reito de lavra, será válida a cessão que ele fizer desse di­

reito a pessoa física ou jurídica capaz.

Art. 35. Expedido o título de autorização de lavra,

o concessionário solicitará ao D . N . P. M . a posse da 

jazida.

A  emissão processar-se-á do modo seguinte :

I — Intimar-se-ão os concessionários das minas limí­

trofes, se as houver, com três dias de antecedência, para
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que, por si ou seus representantes, possam presenciar o ato, 

no local da jazida, e, em especial, assistir à demarcação ;

II — No dia e hora determinados, fixar-se-ão, definiti­

vamente, os marcos dos limites da jazida, que o concessio­

nário terá para esse fim preparados, colocando-se precisa­

mente nos pontos indicados no decreto de autorização;

III — Em seguida, dar-se-á ao concessionário a posse 

da jazida ;

IV  — Do que ocorrer lavrar-se-á termo, que será assi­

nado pelos concessionários e testemunhas e autenticado 

pelo representante do D . N . P. M .

Parágrafo único. Os marcos devem ser conservados 

de pé e bem visiveis e não podem ser mudados sem apro­

vação do Governo.

Art. 36. A  autorização será recusada se a lavra for 

considerada prejudicial ao bem público ou comprometer 

interesses que superem a utilidade da exploração industrial, 

a juizo do Governo. Neste último caso, o pesquisador 

terá direito de receber do Governo a indenização das des­

pesas feitas com os trabalhos de pesquisa, uma vez que 

haja sido aprovado o relatório.

Art. 37. Se o concessionário não cumprir qualquer 

das obrigações que lhe incumbam, a autorização de lavra 

será, por decreto, declarada caduca, salvo motivo de força 

maior, a juizo do Governo.

Parágrafo único. O  concessionário terá o prazo de 

sessenta dias para apresentar defesa.

Art. 38. A nulidade das autorizações de lavra feitas 

com infração do disposto neste Código poderá ser declara­

da, mediante processo administrativo, por decreto do Pre­

sidente da República, observados os prazos e formalidades 

do art. 26, ou por sentença judicial, em ação sumária, pro­

posta por qualquer interessado, no prazo de um ano.

CAPITULO IV

VIZINHANÇA e servidões das m inas

Art. 39. As propriedades vizinhas estão sujeitas às 

seguintes servidões de solo e sub-solo para os fins da pes­

quisa e da lavra :

I — Ocupação do terreno necessário para:

a) construção de oficinas, instalações, obras acessórias 

e moradia de operários i

b) abertura de vias de comunicação e de transporte de 

qualquer natureza ;

c) captação e condução de aguadas necessárias ao 

pessoal e aos serviços da mineração ;

d) transporte de energia elétrica em condutores aéreos 

ou subterrâneos ;

e) escoamento das águas da mina e das instalações de 

tratamento do minério.

II — No sub-solo, a abertura de passagem do pessoal 

e material, de condutos de ventilação, de energia elétrica e 

de escoamento das águas.

III — Utilização das águas que não estiverem apro­

veitadas em serviço agrícola ou industrial.

Art. 40. As servidões constituem-se mediante prévia 

indenização do valor do terreno ocupado e dos prejuízos 

resultantes dessa ocupação. Sendo de natureza urgente

os trabalhos a executar, a servidão será constituída me­

diante caução arbitrada por peritos, na forma da lei.

Art. 41. A  divisa subterrânea entre as áreas de 

autorizações de pesquisa ou lavra confrontantes será sem­

pre a superfície vertical que passa pelas linhas divisórias 

do solo.

Art. 42. Quando as áreas de autorização forem vi­

zinhas, as escavações não podem ser estendidas além da 

superfície vertical que as limita, em busca de vieiros ou 

massas de minério que se prolonguem, sem permissão ex­

pressa do concessionário da autorização da mina confi- 

nante, mediante aprovação do Ministro da Agricultura.

Art. 43. Quando as águas dos mananciais, córregos 

ou rios foram poluidas por efeito da mineração, o Governo, 

por instruções e outras medidas que forem necessárias, e 

ouvidas as repartições competentes da Saude Pública e 

outras, providenciará para sanar o mal.

CAPÍTULO V

das estâncias  hidro- minerais

Art. 44. E' da competência do D . N . P. M . a fis­

calização técnico-industrial de todas as estâncias hidromi- 

nerais, existentes no país.

Art. 45. Sempre que necessário, o D . N . P. M ., 

realizará nas fontes minerais, termais e gasosas os seguin­

tes trabalhos :

a) estudo geológico local;

b) estudo químico, físico e fisico-quimico das águas e 

emanações gasosas ;

c) estudos crenológicos ;

d) trabalhos preliminares de captação (sondagens, po­

ços e galerias) ;

e) projeto de captação e utilização.

Parágrafo único. A pedido do concessionário de uma 

fonte, e à sua custa, o D . N . P. M . prestar-lhe-á assistên­

cia técnica.

Art. 46. O  Ministério da Agricultura marcará, quan­

do necessário, para as fontes de águas minerais, termais ou 

gasosas, autorizadas nos termos deste Código, um perímetro 

de proteção na superfície, no qual, sem autorização prévia 

do Ministro, não poderão ser executados trabalhos ou exer­

cidas atividades que possam alterá-las ou prejudicá-las.

Parágrafo único. Este perímetro de proteção poderá 

ser modificado posteriormente, se as circunstâncias o exigi­

rem.

Art. 47. Os tributos lançados pela União, pelos Es­

tados e pelos Municípios sobre as fontes de águas mine­

rais, termais ou gasosas não poderão, em seu conjunto, ex­

ceder de cinco por cento do produto da exploração, sob 

qualquer forma das mesmas fontes.

Art. 48. A autorização de lavra de uma fonte ou 

estância hidro-mineral importa a do comércio de suas águas.

§ 1.° A fiscalização desse comércio compete ao M i­

nistério da Fazenda.

§ 2° Cabe às autoridades da Saude Pública fiscalizar 

as condições higiênicas das águas minerais, termais e ga­

sosas dadas ao consumo.
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CAPITULO VI

DA FISCALIZAÇÃO DA PESQUISA E DA LAVRA E DAS EMPRESAS 
QUE UTILIZAM MATÉRIA PRIMA MINERAL

Art. 49. O  Governo fiscalizará, pelo D . N . P. M ., 

todos os serviços de pesquisa e lavra de jazidas, bem como 

as empresas que utilizem matéria prima mineral, fazendo 

cumprir as normas de :

I — bom aproveitamento da jazida ;

II — conservação e segurança das construções e tra­

balhos ;

III — precaução contra danos a propriedades vizinhas ;

IV  — proteção do bem estar público, da saude e da

vida dos operários.

§ 1." As empresas que utilizem matéria prima mineral 

do pais estão sujeitas às mesmas restrições das de mine­

ração com relação à sua nacionalidade e à dos seus só­

cios ou acionistas.

§ 2.” A  fiscalização, pelo p .  N . P. M ., das em­

presas que utilizam matéria prima mineral não prejudica a 

que competir, pela legislação em vigor, ao Ministério da 

Guerra.

Art. 50. As condições gerais de trabalho nas minas 

serão estipuladas em Instruções do Ministro da Agricultura.

Art. 51. A fiscalização exercer-se-á sobre o cumpri­

mento das disposições legais e dos regulamentos especiais 

de higiene das minas, recorrendo nesse intuito às autorida­

des locais, quando for preciso.

Art. 52. As regras técnicas para proteção do solo e 

segurança das construções e da saude e da vida do pessoal 

serão organizadas pelo D . N . P. M . e aprovadas pelo 

Ministro.

Art. 53. A fiscalização do cumprimento das disposi­

ções das leis e dos regulamentos sobre o serviço de pesquisa 

e lavra e sobre empresas que utilizem matéria prima mineral 

será exercida por engenheiros de minas e médicos sanitaristas 

da D . F. P. M .

§ 1.“ Haverá ainda uma fiscalização especial resul­

tante das estipulações da autorização, do regime tributário e 

das relações de dependência entre a lavra da jazida e o 

poder público.

§ 2.” Sempre que necessário, a D . F. P. M . solici­

tará o concurso das outras divisões do D . N. P. M. para 

trabalhos especiais de fiscalização.

Art. 54. As empresas de mineração e as que utili­

zam matéria prima mineral são obrigadas a facilitar a ins­

peção de todos os trabalhos aos agentes da fiscalização 

do D . N . P. M . e fornecer-lhes as informações exigidas 

sobre as condições e a marcha dos serviços, bem como os 

dados necessários para a elaboração dos mapas e das es­

tatísticas da Produção Mineral.

Art. 55. Notificadas pelo D . N . P. M ., as empresas 

ficarão obrigadas a executar os planos determinados para 

a segurança e saude do pessoal e para a proteção do solo, 

salvo justificação de melhor alvitre.

Art. 56. Quando o D . N . P. M . verificar que é 

perigoso ou prejudicial o estado da mina, ordenará seja 

sustado o prosseguimento da lavra até a realização de tra­

balhos de garantia à segurança e à saude do pessoal ou à 

proteção do solo.

Art. 57. As empresas de mineração ficam isentas da 

taxa especial de fiscalização, devendo esta ser custeada pela 

taxa g  que se referem os §§ 2.°, 3.° e 4.° do art. 31.

Art. 58. As empresas que utilizam matéria prima mi­

neral são obrigadas a recolher previamente ao Tesouro Na­

cional as quotas que serão estabelecidas anualmente pelo 

Ministro da Agricultura, tendo em vista o capital invertido, 

o valor da produção e os favores de que goze cada em­

presa.

CAPITULO V II

DA COMPETÊNCIA DOS ESTADOS PARA AUTORIZAR PESQUISAS E 
LAVRA DE JAZIDAS

Art. 59. Satisfeitas as condições estabelecidas no 

art. 60, o Estado que o requer ao Governo Federal, e me­

diante decreto do Presidente da República, passará a exer­

cer em seu território a atribuição de autorizar e fiscalizar 

pesquisa e lavra de jazidas, exceto quanto às das classes I,

II, VIII, IX, X  e X I e às dos minérios com estas associa­

dos, bem como outras julgadas de interesse da segurança 

nacional.

Parágrafo único. Os estudos dos recursos minerais 

do território do Estado serão feitos simultãneamente pelos 

serviços técnicos da União e do Estado, e obedecerão a um 

plano elaborado de comum acordo e aprovado, em cada 

exercício, pelo Ministro da Agricultura. A  execução da 

parte desses estudos que tocar ao Estado está sujeita à fis­

calização superior do D . N . P. M .

Art. 60. O  Estado interessado em obter a delegação 

de competência deverá, a juizo do D . N . P. M ., possuir 

um serviço técnico-administrativo dotado:

a) de secção de geologia econômica, com técnicos 

legalmente habilitados e especializados em prospeção de 

jazidas, lavra de minas e metalurgia ;

b) de uma secção de autorizações, fiscalização e ca­

dastros de minas ;

c) de uma secção administrativa, com o pessoal com­

petente para atender às exigências dos trabalhos a exe­

cutar ;

d) de laboratórios de mineralogênese e petrografia, de 

química analítica mineral e de ensaios semi-industriais, con­

venientemente aparelhados e dirigidos por especialistas ha­

bilitados na forma da le i;

e) de biblioteca especializada em assuntos de geologia, 

pesquisa e lavra de jazidas, química e metalurgia ;

f) de verbas suficientes para o bom andamento do 

serviço.

§ 1.” As autorizações dadas pelo Estado deverão ser 

por este comunicadas ao Governo Federal, por ocasião da 

publicação dos respectivos atos. Os títulos respectivos só 

serão válidos depois de transcritos ex-officio nos registros 

a cargo da D . F. P. M .

§ 2° São nulas de pleno direito as autorizações es­

taduais dadas sem observância dos dispositivos deste Código, 

e os respectivos títulos não serão registrados.

Art. 61. O  Ministério da Agricultura poderá, a qual­

quer tempo, mandar fiscalizar o exercício das atribuições 

transferidas ao Estado, ou com esse fim manter fiscalização 

permanente.
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§ 1.° Quando as autorizações dadas pelo Estado in­

fringirem £ste Código, os interessados ou prejudicados po­

derão recorrer ao Ministério da Agricultura, que, após a 

devida verificação, tomará as medidas necessárias.

§ 2.° O  Governo Federal cassará a delegação quando 

verificar irregularidades graves no seu exercício.

CAPITULO V III

DA FAISCAÇÃO E GARIM PAGEM

Art. 62. São livres os trabalhos do gênero da fais- 

cação do ouro aluvionar e garimpagem de diamantes em 

terras e águas de domínio público.

§ 1.° Em terras e águas do domínio privado, tais 

trabalhos dependem de entendimento com os proprietários. 

Não poderá, neste caso, exceder de dez por cento do valor 

da produção efetiva de um garimpeiro, ou faiscador, a 

contribuição por ele devida ao proprietário, a título de in­

denização por servidões e danos, com recurso para as re­

partições competentes do Ministério da Fazenda ou, na falta 

destas, para as autoridades locais.

§ 2.° Sendo o garimpeiro ou faiscador forçado a ha­

bitar em terreno de domínio privado, vizinho a terras e 

águas públicas, pagará ao proprietário indenização nunca 

superior a cinco por cento do valor da produção efetiva.

Art. 63. Caracterizam-se a faiscação e a garimpagem:

a) pela forma de lavra rudimentar;

b) pela natureza dos depósitos de que são objeto ;

c) pelo sistema social e econômico da produção e do 

seu comércio.

§ 1.° Considera-se trabalho de faiscação a extração 

de metais nobres nativos, em depósitos de eluvião ou alu- 

vião, fluviais ou marinhos, com aparelhos ou máquinas 

simples e portáteis.

§ 2° Considera-se trabalho de garimpagem a extração 

de pedras preciosas e de minérios metálicos e não metáli­

cos de alto valor, em depósitos de eluvião ou aluvião, com 

aparelhos ou máquinas simples e portáteis.

§ 3.° Equiparam-se aos trabalhos de faiscação e ga­

rimpagem as catas exploraveis sem emprego de explosivos, 

na parte decomposta dos filões, para extração das substân­

cias cujo tratamento se efetue por processos rudimentares.

Art. 64. A autorização de pesquisa ou lavra prefere 

aos trabalhos de faiscação e garimpagem.

Art. 65. O  D . N . P. M . mandará visitar periodi­

camente as zonas de concentração de faiscadores e garim­

peiros por técnicos incumbidos de observar o seu trabalho 

e sugerir medidas de estimulo e fiscalização.

Art. 66. A  taxa de que trata o art. 31, § 3.°, será 

paga pelos compradores de substâncias minerais produzidas 

na forma deste Capítulo, de acordo com regulamentação do 

Ministério da Fazenda.

Art. 67. A  fiscalização do comércio de ouro e de 

outras substâncias exploradas pelo regime deste Capítulo 

continua a cargo do Ministério da Fazenda, por intermédio 

da Diretoria de Rendas Internas do Tesouro Nacional e 

do Banco do Brasil, com a colaboração do D . N . P. M .

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 68. Os tributos lançados pela União, pelo Es­

tado e pelo município sobre o minerador habilitado por 

força de decreto de autorização de lavra, ou garantido pelo 

art. 143, § 4.°, da Constituição, não excederão, em seu 

conjunto, de oito por cento do valor da produção efetiva, 

calculado na boca da mina.

§ 1.° A base da tributação de que trata este artigo 

será a produção efetiva da mina no ano anterior.

§ 2.° O  D . N . P. M . será ouvido para a fixação do 

valor da unidade de produção efetiva.

Art. 69. O  minerador garantido pelo parágrafo 4.” 

do art. 143 da Constituição fica sujeito ao regime deste 

Código, e é obrigado a recolher aos cofres federais a taxa 

a que se referem os §§ 2.°, 3.° e 4.° do art. 31.

Art. 70. Suspensa definitivamente a lavra, a crité­

rio do D . N . P. M ., o Governo, por edital publicado no 

"Diário Oficial” e nos orgãos oficiais dos Estados da sit- 

tuação respectiva, declarará a jazida em disponibilidade 

afim de ser aproveitada na forma deste Código.

Parágrafo único. Se o abandono da lavra for justifi­

cável, o novo concessionário terá de indenizar o anterior ao 

entrar na posse da mina. Nenhuma indenização será de­

vida no caso de abandono ilícito.

Art. 71. As empresas de mineração organizadas de 

acordo com a lei gozarão dos seguintes favores :

a) isenção de direitos de importação para máquinas, 

aparelhos, ferramentas, modelos e material de consumo, 

que não existirem no pais, em igualdade de condições ;

b) tarifas mínimas nas estradas de ferro, nas compa- 

nias de navegação e nos serviços de cais e baldeação dos 

portos, custeados ou garantidos pelo Governo, não só para 

o transporte dos trabalhadores, como do material, minério, 

combustível e produtos manufaturados.

Parágrafo único. A importação a que se refere a le­

tra a será fiscalizada por técnicos do Ministério da Agricul­

tura, e pelos respectivos certificados nada será devido.

Art. 72. Sempre que o julgar oportuno, o D . N . 

P. M . sugerirá ao Governo medidas tendentes a incre­

mentar ou restringir a exportação de minérios.

Parágrafo único. Sempre que o Governo tratar do 

estudo, comércio ou aproveitamento de matéria prima mi­

neral, será ouvido o D . N . P. M .

CAPITULO X

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 73. Haverá, no D . F. P. M ., quatro regis­

tros :

Livro A  — "Registro das Jazidas e Mínas conhecidas”, 

para inscrição das jazidas e minas manifestadas de acordo 

com o art. 10 do Decreto n. 24.642, de 10 de julho de

1934, e a Lei n. 94, de 10 de setembro de 1935;

Livro B —- "Registro das Autorizações de Pesquisa”, 

para transcrição dos títulos respectivos (art. 16 e art. 60, 

§ 1.°) em numeração seguida e em continuação aos lança­

mentos feitos no livro próprio já existente ;
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Livro C — “Registro das Autorizações de Lavra", 

para transcrição dos títulos respectivos (art. 31, § 2.° e 

art. 60, § 1.°) em numeração seguida e em continuação aos 

lançamentos feitos no livro próprio já existente ;

Livro D  — "Registro das Sociedades de Mineração" 

(art. 6.°, § 1.°), para transcrição dos respectivos títulos 

de autorização para funcionar.

§ 1.° Os livros, que terão os títulos e letras por que 

são designados neste artigo, serão abertos, numerados, ru­

bricados e encerrados pelo diretor geral do D . N . P. M.

§ 2° Findo um livro, o imediato tomará o número se­

guinte, acrescido à respectiva letra.

§ 3.° Os números de ordem dos registros não serão 

interrompidos ao fim de cada livro, mas continuarão inde­

finidamente, nos seguintes da mesma espécie.

Art. 74. O  sistema de classificação das águas mine­

rais, termais e gasosas será o atualmente adotado pelo 

D . N . S. P.

§ 1.° Dentro de um ano, a partir desta data, uma co­

missão de especialistas do D . N . P. M . e do D . N . S. P., 

designada pelo Ministro da Agricultura, submeterá a apro­

vação do Governo um novo sistema de classificação.

§ 2.° Tendo em vista o seu bom aproveitamento, de­

verão ser novamente examinadas e classificadas todas as 

fontes e estâncias hidro-minerais do país.

Art. 75. As aguas de mesa ‘‘stricto sensu" somente 

poderão ser objeto de comércio se tiverem expressa a men­

ção "não mineral’’ .

Parágrafo único. Entende-se por "agua de mesa" 

aquela cuja composição ou cujas características não se afas­

tem da média das aguas potáveis regionais cujo consumo 

não seja prejudicial à saude.

Art. 76. Para fins de participação de capitais es­

trangeiros, ouvido o Conselho de Segurança Nacional, o 

Presidente da República poderá autorizar, por analogia de 

procedimento com relação às matérias minerais referidas 

no art. 12, § 1.° deste Código, a pesquisa e a lavra de 

jazidas de calcáreo, gesso e argila, quando destinadas à 

Fabricação de Cimento e à Cerâmica, desde que nestas 

indústrias de fabricação predominem os capitais e trabalha­

dores de origem nacional.

Parágrafo único. No caso de transferência "inter- 

vivos” ou "causa mortis” das indústrias de que trata o 

artigo anterior, somente a brasileiros natos é permitida a 

sucessão, tendo em conta os §§ 3.° e 4.° do art. 6.” deste 

Código.

Art. 77. Continuam em vigor, no que não for con­

trário expressa ou tacitamente a este Código e à legislação 

vigente, o Decreto n. 24.193, de 3 dé maio de 1934, e o 

Decreto-lei n. 466, de 4 de junho de 1938.

Art. 78. As leis que se refiram especialmente ao 

aproveitamento industrial das jazidas das classes IX  e X  

continuam tambem em vigor, sujeitas porem a uma revisão 

para adaptar-se ao sistema e à terminologia deste Código.

Art. 79. Compete ao Conselho Nacional do Petróleo 

a execução deste Código no que se refere às jazidas das 

classes IX  e X .

Art. 80. Ficam suspensas, até serem novamente re­

guladas, as transferências de atribuições feitas aos Estados 

de Minas Gerais, São Paulo e Rio Grande do Sul, res­

pectivamente, pelos Decretos ns. 371, de 8 de outubro de

1935, 3.802, de 8 de março de 1939 e 4.419, de 20 de julho

de 1939, bem como os acordos complementares desses decre­

tos celebrados entre a União e aqueles Estados.

Parágrafo único. Durante o período da suspensão os 

Estados mencionados continuarão a processar, de acordo 

com este Código, os expedientes de pesquisa e lavra, sub­

metendo-os, em seguida, à decisão do Governo Federal.

Art. 81. Ficam revogados o Decreto n. 24.642, de

10 de julho de 1934, o Decreto n. 24.673, de 11 de julho 

de 1934, a Lei n. 94, de 10 de setembro de 1935, o De­

creto n. 585, de 14 de janeiro de 1936, o Decreto n. 1.657, 

de 18 de maio de 1937, o Decreto-lei n. 66, de 14 de de­

zembro de 1937, o Decreto-lei n. 1.374, de 26 de junho 

de 1939 e as demais disposições em contrário.

Art. 82. Esta lei entra em vigor na data da publi­

cação.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1940, 119.° da Inde­

pendência e -52.° da República.

G e t u l io  V argas .
Fernando Costa.

Francisco Campos.

A . de Souza Cosia.

Eurico G . Dutra.

Henrique A . Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Maurício Nabuco.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

(D . O . de 30-1 e 3, 10, 16-2-40).

DECRETO-LEI N . 1.986 — de 29 de ja n e ir o  de  1940

Cria a gratificação aos membros do Conselho Nacional de 

Aeronáutica e a função gratificada de Secretário do mesmo 

Conselho e dá outras providências

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica fixada em duzentos mil réis (200$0), 

a título de representação e por sessão a que comparecerem, 

a gratificação aos membros do Conselho Nacional de Aero­

náutica ; não podendo, entretanto, a percepção dessa van­

tagem ultrapassar o limite mensal máximo de oitocentos mil 

réis (800$0), para cada membro.

Art. 2.° Fica criada a função de Secretário do Con­

selho Nacional de Aeronáutica, competindo ao funcionário 

designado para exercê-la a gratificação de três contos e 

seiscentos mil réis (3:600$0) anuais.

Parágrafo único. A função de Secretário Permanente, 

de que trata o artigo 15 do Decreto-lei n. 483, de 8 de 

junho de 1938, transformar-se-á em função de Secretário, 

ora criada.

Art. 3.° No impedimento ocasional do Ministro da 

Viação e Obras Públicas, as sessões extraordinárias serão 

presididas pelo mais idoso dos membros do Conselho, pre­
sentes .

Art. 4.° Para atender, no corrente exercício, às des­

pesas previstas nos artigos 1.” e 2.°, fica aberto, ao M i­

nistério da Viação e Obras Públicas, o crédito especial de 

cincoenta e seis contos e quatrocentos mil réis (56:400$0).
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Art. 5.° Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de 

fevereiro de 1940, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1940, 119.° da Inde­

pendência e 52.° da República.

G e t u l io  V argas .
João de Mendonça Lima.

A . de Souza Costa.

(D . O . de 31-1-40).

DECRETO-LEI N . 1.987 — de 29 de jan eir o  de 1940

Incluc no Quadro Suplementar do Ministério da Educação 

e Saude um cargo de Diretor Geral, padrão N

O  Presidente da República, usando da àtribuição que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Fica incluido no Quadro Suplementar do 

Ministério da Educação e Saude, o cargo de Diretor Geral 

de Informações, Divulgação e Estatística, padrão N, que 

será extinto, quando se vagar.

Art. 2.° Para ocorrer à despesa decorrente dessa in­

clusão, no atual exercício, fica aberto o crédito especial de 

34:100$0 (trinta e quatro contos e cem mil réis).

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 29 de janeiro de 1940, 119.° da In­

dependência e 52.° da República.

G e tu l io  V argas .
Gustavo Capanema.

A . de Souza Costa.

(D . O . de 19-2-40).

DECRETO-LEI N . 1.990 — de 31 de jan eir o  de 1940

Dispõe sobre a organização da Contadoria Geral da Re­

pública e dá outras providências

O  Presidente da República, usando da faculdade que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Art. 1.° Os serviços de contabilidade e escrituração, 

compreendendo todos os atos relativos às contas da gestão 

do patrimônio nacional, à inspeção e registo da receita e 

despesa federais, serão centralizados no Ministério da Fa­

zenda, sob a imediata orientação, direção e fiscalização da 

Contadoria Geral da República em que se transforma a 

atual Contadoria Central da República.

Art. 2.° Haverá em cada ministério, repartição ou 

serviço, civil ou militar, que, de qualquer forma, arrecade 

rendas, autorize ou efetue despesas, administre ou guarde 

bens da União, um órgão incumbido da execução e coor­

denação sistemática dos serviços de contabilidade e escri­

turação.

Parágrafo único. O  órgão a que se refere o artigo 

anterior, denominar-se-á "Contadoria Seccional", subordina­

do administrativa e tecnicamente à Contadoria Geral da 

República.

R .) em que se transformou a Contadoria Central da Re-

Art. 3.° As Contadorias Seccionais funcionarão e se­

rão instaladas nos mesmos edifícios em que estiverem os

ministérios, repartições ou serviços respectivos, competindo 

aos mesmos aparelhá-las, convenientemente, com móveis e 

máquinas e pessoal administrativo.

Art. 4.° A Contadoria Geral da República terá juris­

dição em todo o território nacional e ficará subordinada, 

diretamente, ao Ministro da Fazenda.

Art. 5.° O  cargo de Contador Geral da República será 

exercido em comissão.

Art. 6.° Ficam criadas as funções gratificadas de cinco 

(5) chefes de secção, à razão de quatro contos e oitocentos 

mil réis (4:800$0) anuais, para cada um, e a de Chefe de 

Portaria à razão de dois contos e quatrocentos mil réis 

(2:400$0) anuais, e autorizada a abertura do crédito espe­

cial de vinte e seis contos e quatrocentos mil réis (26:400$0).

Art. 7° O  presente decreto-lei entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1940, 119." da Inde­

pendência e 52.° da República.

G e tu l io  V argas.
A . de Souza Costa.

Francisco Campos.

Eurico G . Dutra.

Henrique A . Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Mauricio Nabuco.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema. •

Waldcmar Falcão.

(D . O . de 2-2-40) .

DECRETO-LEI N. 5.226 — de 31 de jan eir o  de 1940 

Aprova o regimento da Contadoria Geral da República

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 74. alinea a, da Constituição, resolve :

Art. 1.“ Fica aprovado o regimento da Contadoria 

Geral da República (C . G . R . ) que com este baixa.

Art. 2.° O  presente decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1940, 119.° da Inde­

pendência e 52.” da República.

G e tu l io  V argas .
A . de Souza Costa.

REGIMENTO DA CONTADORIA  GERAL DA 

REPÚBLICA

CAPÍTULO I

DA FINALIDADE

Art. 1.° A Contadoria Geral da República (C. G. 

pública pelo Decreto-lei n. 1.990, de 31 de janeiro de 1940, 

tem a seu cargo a execução, centralização e coordenação 

sistemática das atividades relativas ã contabilidade e es­
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crituração em todas as repartições ou serviços, civis ou 

militares que, de qualquer modo, arrecadem rendas, autori­

zem ou efetuem despesas, administrem ou guardem bens 

da União.

CAPITULO II

DA ORGANIZAÇÃO

Art. 2.° A  Contadoria Geral da República é consti­

tuída dos seguintes órgãos:

I — Secção de Orçamento (S . O .)

Secçâo Financeira (S. F .)

Secção Patrimonial (S. P .)

Secção de Bancos e Correspondentes (S. B .)

Secção Jurídico-Contabil (S. J.)

Secçâo de Comunicações (S. C .)

Biblioteca

II — Contadorias Seccionais (C. S .)

Art. 3.° As cinco primeiras Secções e as Contadorias 

Seccionais serão chefiadas por funcionários da carreira de 

Contador ou, excepcionalmente, da de Guarda-livros.

Parágrafo único. As Contadorias Seccionais poderão, 

eventualmente, ser subdivididas em Turmas, que terão en­

carregados designados pelo chefe da C . S.

Art. 4.° Os órgãos de que se compõe a C . G . R . 

funcionarão perfeitamente coordenados, em regime de mú­

tua colaboração, sob a orientação do Contador Geral da 

República.

CAPITULO III

DA COMPETÊNCIA DAS SECÇÕES E CONTADORIAS SECCIONAIS

Art. 5.° A Secção de Orçamento (S. O .)  compete:

a) organizar os dados para elaboração da proposta 

do orçamento, na parte relativa à C . G . R . ;

b) organizar a relação dos créditos extraordinários 

abertos pelo Governo;

c) organizar a demonstração, por totais de verbas, da 

despesa empenhada, durante o último exercício financeiro ;

d) escriturar, discriminadamente, por títulos e sub-tí- 

tulos a receita prevista, de conformidade com o orçamento 

votado ;

e) dar baixa, mensalmente, na receita arrecadada, em 

face das minutas organizadas pela S. F. e destinadas ao 

"Diário Centralizador" ;

f) escriturar todos os créditos orçamentários e adicio­

nais, de conformidade com a lei do orçamento e suas ta­

belas, e os decretos-leis ou decretos registados pelo Tri­

bunal de Contas ;

g) escriturar os créditos distribuídos ao Tesouro Na­

cional e às outras repartições ou estações pagadoras, se­

gundo as tabelas aprovadas e registadas pelo Tribunal de 

Contas, remetendo em seguida o processo à Diretoria da 

Despesa Pública para o respectivo expediente ;

h) escriturar as despesas registadas pelo Tribunal de 

Contas e as processadas pela Diretoria da Despesa Pública 

por conta dos créditos distribuídos ao Tesouro Nacional;

i) escriturar as despesas constantes das relações de 

"Restos a Pagar”, registadas pelo Tribunal de Contas, como 

despesa efetiva das respectivas dotações orçament irias ou 

adicionais.

j) esclarecer, diariamente, o confronto entre os registos 

por verbas e sub-consignações, para verificar a exatidão da 

despesa registada ;

1) dar baixa, diariamente, pelos documentos que a Te­

souraria Geral e Pagadoria do Tesouro remeterem à Con­

tadoria, dos pagamentos de despesas registadas, efetuados 

ao! dia anterior;

m) confrontar os lançamentos da despesa registada, fei­

tos durante o mês, com os pagamentos efetuados na Te­

souraria Geral e Pagadoria do Tesouro;

n) fiscalizar a contabilização do empenho da despesa 

e propor as medidas necessárias ao aperfeiçoamento de 

sua execução;

o) confrontar com a sua escrituração os balanços men­

sais de receita e despesa remetidos pelas Contadorias Sec­

cionais ;

p) manter, rigorosamente em dia, o registo dos crédi­

tos adicionais abertos e transferidos de exercício, fornecen­

do, ao Contador Geral, mensalmente, relação dos mesmos, 

por ministérios.

q) informar com regularidade à S. F. sobre as alte­

rações e modificações feitas no orçamento por leis poste­

riores ;

r) dar baixa, mensalmente, na despesa paga, pelas mi­

nutas organizadas pela S. F. e destinadas ao “Diário Cen­

tralizador” ;

s) apresentar, trimestralmente, os balanços sintéticos do 

orçamento .

Art. 6.* A Secção Financeira (S. F .)  compete:

a) organizar, mensalmente, uma vez concluída a incor­

poração de todos os balanços de cada mês, as minutas, pelos 

totais de cada rubrica da receita e verbas da despesa, des­

tinadas à escrituração do "Diário Geral Centralizador" ;

b) organizar, alem da minuta a que se refere a alínea 

anterior, as minutas suplementares a serem tambem escritu­

radas no "Diário Geral Centralizador";

c) levantar, no fim de cada exercício, os balancetes 

da receita e despesa e organizar as demonstrações destina­

das à publicação do balanço geral da União, bem como o 

desdobramento da despesa por sub-consignação, na forma 

do Regulamento Geral de Contabilidade Pública ;

d) escriturar as operações de "Movimento de Fundos", 

efetuadas entre repartições federais e entre estas e o Ban­

co do Brasil, fiscalizando a exata correspondência daquelas 

operações :

e) fiscalizar, na organização dos balanços, a observân­

cia das regras de contabilidade em quaisquer repartições 

públicas ou estabelecimentos industriais, civis ou militares, 

da União, e representar ao Contador Geral sobre as faltas 

ou irregularidades verificadas, bem como sobre o atrazo 

na remessa dos mesmos balanços, propondo as medidas 

julgadas necessárias.

Art. 7.° A Secção Patrimonial (S. P .) compete:

a) centralizar todos os lançamentos referentes ao ativo 

e passivo da União, não só constantes dos balanços das 

Delegações, como dos inventários levantados pelos ministé­

rios, organizando as minutas mensais, destinadas ao "D iá­

rio Geral Centralizador";

b) organizar os balancetes anuais do patrimônio, de­

monstrando o estado inicial dos bens, cousas e direitos 

da União em cada exercício, onde se revelem os efeitos 

que sobre os mesmos valores tenham produzido a execução
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dos orçamentos e modificações extraordinárias, provenientes 

de doações, valorizações ou baixas eventuais, etc. ;

c) fiscalizar, na organização dos balanços, a observân­

cia das regras de contabilidade em quaisquer repartições pú­

blicas ou estabelecimentos industriais, civis ou militares, da 

União, e representar ao Contador Geral sobre as faltas 

ou irregularidades verificadas, bem como sobre o atrazo 

na remessa dos mesmos balanços, propondo as medidas 

julgadas necessárias.

Art. 8.° À Secção de Bancos e Correspondentes 

(S. B .) compete:

a) centralizar não só as operações efetuadas pelo Go­

verno diretamente com os Bancos, Banqueiros e Correspon­

dentes da União, ou por intermédio deles, mas tambem as 

que, por sua natureza, devem ser computadas e contabili­

zadas na escrita da Secção;

b) escriturar essas operações, organizando, mensalmen­

te, os balanços financeiro e patrimonial respectivo, desti- . 

nados à centralização da S. F. e S. P. ;

c) escriturar todas as operações relativas às dívidas 

internas e externa, organizando, de acôrdo com os ele­

mentos fornecidos :

I — O  registo completo de todos os contratos ;

II — o levantamento de uma conta analítica de todas 

as operações pertinentes a cada empréstimo ;

III — o desdobramento dessa conta em outras, par- • 

ciais, discriminando as importâncias remetidas para o ser­

viço de juros, amortizações, comissões e demais despesas, 

e a aplicação dada às mesmas por parte dos agentes ou 

banqueiros ;

IV  — o "dossier" de todas as observações relativas 

às operações ligadas a essas dívidas ;

d) proceder ao registo analítico dos débitos a regulari­

zar, providenciando periodicamente para a respectiva baixa 

nas contas dos responsáveis ;

e) registar os depósitos e responsabilidades considera­

dos prescritos na forma da legislação em vigor;

f) escriturar as operações que afetem direta ou indi­

retamente o patrimônio da União ;

g) expedir e controlar os avisos de lançamentos das 

operações realizadas por “Movimento de Fundos” com a 

Contadoria Geral da República ;

h) levantar, no fim do exercício, os balanços definiti­

vos das operações contabilizadas e organizar as demons­

trações que devem ilustrar os balanços gerais da União, re­

lativos às contas escrituradas e centralizadas na Secção.

Art. 9.° À Secção Jurídico-Contabil (S. J .) com­

pete :

a) examinar as leis que afetem à administração eco- 

nômico-financeira, sugerindo as alterações julgadas opor­

tunas e as medidas necessárias à sua execução ;

b) estudar, em confronto com a legislação vigente, as r 

ordens e circulares expedidas, visando a sua unificação ;

c) estudar os regulamentos, ordens e instruções expe­

didas pelos diversos ministérios e repartições, sugerindo 

as providências necessárias, quando contrariarem os prin­

cípios básicos da legislação em vigor, com referência à 

Contabilidade da União; -

d) organizar arquivo completo e de facil manuseio, 

de todas as leis, decretos, ordens, decisões e instruções ;

e) relatar os processos que dependam de estudos es­

peciais e outros que lhe forem distribuídos pelo Contador 

Geral.

f) acompanhar o preparo dos dados para o relatório 

anual da Contadoria Geral e organizá-lo;

g) escriturar o “Diário” e “Razão” gerais centraliza­

dores, levantando balancetes mensais, trimestrais e do exer­

cício, para verificação e controle da escrituração geral 

centralizadora e levantamneto das contas de cada exer­

cício.

Art. 10. À Secção de Comunicações (S. C .)  com­

pete : ,

a) receber, registar, distribuir e arquivar os papeis;

b) atender as partes e prestar informações sobre o 

andamento e despacho dos papeis ;

c) zelar pela guarda, conservação e asseio do edifício ;

d) zelar pela conservação do material, bem como dis­

tribui-lo aos diversos órgãos da C . G . R ., de acordo com 

as necessidades ; e

e) fiscalizar os trabalhos da portaria.

Art . 11 .  À Biblioteca compete classificar, conservar, 

guardar livros e publicações do interesse da C . G . R .

Art. 12. Às Contadorias Seccionais (C. S .) com­

pete :

a) centralizar, uniformizar e fiscalizar o serviço de 

escrituração ;

b) escriturar a receita e despesa, de acordo com a 

documentação que lhes for remetida, devidamente classifi­

cada, representando à autoridade competente sempre que 

na mesma encontrem erros, omissões e enganos, ou inobser­

vância de preceitos recomendados na legislação vigorante;

c) fornecer, quando solicitados, os dados para a orga­

nização das tabelas explicativas da proposta orçamentária ;

d) fazer a escrituração geral dos créditos orçamentá­

rios e adicionais, de acordo com as normas e livros esta­

belecidos pela Contadoria Geral da República ;

e) fazer a escrituração da receita, de acordo com as 

leis orçamentárias vigorantes ;

f) escriturar a despesa empenhada, registada e paga, 

de acordo com a legislação em vigor e instruções da Con­

tadoria Geral da República ;

g) remeter à Contadoria Geral da República, no prazo 

que for determinado, a demonstração da despesa empe­

nhada no mês anterior ;

h) centralizar a escrituração dos bens patrimoniais ad­

ministrados pelas diversas repartições, de acordo com os 

inventários que lhes forem remetidos e instruções da Con­

tadoria Geral da República ;

i) comunicar à Contadoria Geral da República a re­

ceita arrecadada, a despesa empenhada e a despesa paga, 

no mês anterior, bem como quaisquer outros dados ou in­

formes precisos, dentro dos prazos determinados ;

j) remeter à Contadoria Geral da República, nos pra­

zos fixados, os balanços mensais de receita e despesa e 

de ativo e passivo do mês anterior, e o balanço definitivo 

de cada exercício acompanhados das demonstrações neces­

sárias à análise desses documentos contábeis ;

1) comunicar à Contadoria Geral da República o não 

recebimento dentro dos prazos em vigor, dos balanços das 

repartições subordinadas ;

m) representar aos chefes das repartições, quanto ao 

atrazo ou não recebimento de elementos de escrituração e 

balancetes das exatorias sob sua jurisdição, comunicando 

à Contadoria Geral quais as providências reclamadas, de 

qualquer natureza, que não tenham sido atendidas ;
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n) incorporar nos balanços do mês em que forem re­

cebidos os balancetes dos meses anteriores das exatorias, 

até o dia que for fixado, de modo a não retardar a remessa 

dos balanços mensais, dos quais constará o movimento das 

operações escrituradas até o último dia do mês, a que se 

referirem ; e

0) expedir em tempo oportuno as cartas de crédito bem 

como os avisos de lançamentos.

Art. 13. As secções e as C. S. são diretamente 

subordinadas ao Contador Geral da República, dele rece­

bendo as devidas instruções.

CAPÍTULO IV

DAS ATRIBUIÇÕES DOS FUNCIONÁRIOS E EXTRANUMERÁRIOS

Art. 14. Ao Contador Geral da República incumbe:

a) responder perante o Ministro da Fazenda pela re­

gularidade dos trabalhos relativos à contabilidade da União.

b) designar os chefes das Secções, da Biblioteca, da 

Portaria e das Contadorias Seccionais e os seus substitutos 

eventuais, e bem assim o seu Secretário ;

c) designar funcionários para os trabalhos de inspeção, 

podendo fazê-la pessoalmente, quando julgar necessário;

d) rubricar os livros "Diário" e ‘'Razão" da Contadoria 

Geral da República ;

e) conceder férias ao Secretário;

f) aplicar penas disciplinares até a de suspensão por 

30 dias e representar, ao Ministro de Estado, quando a pe­

nalidade não estiver na sita alçada;

g) ordenar o empenho das despesas por conta dos cré­

ditos concedidos à Contadoria Geral da República ;

h) apresentar ao Ministro da Fazenda, nos prazos le­

gais, os balanços gerais da República, acompanhados do 

relatório das atividades da Contadoria Geral da República ;

1) admitir e dispensar, na forma da legislação em vigor,

o pessoal extranumerário ;

j) baixar instruções para orientação dos diversos órgãos 

da C . G . R . ; e

1) determinar a instauração de processo administrativo.

Art. 15. Aos Chefes de Secção, ao da Biblioteca e aos 

das Contadorias Seccionais incumbe:

a) orientar, dirigir e fiscalizar os respectivos traba­

lhos ;

b) entender-se, diretamente, com as autoridades com­

petentes, sobre as medidas convenientes à perfeita ordem 

dos trabalhos, prOpondo as providências necessárias e, quan­

do não atendidas, fazer imediata comunicação ao Contador 

Geral da República ;

c) designar os chefes de turma, se for o caso;

d) distribuir ao pessoal subordinado o trabalho que 

lhe incumbe executar ;

e) aprovar a escala de férias do pessoal subordinado ;

f) apresentar ao Contador Geral da República, até 28 

de fevereiro de cada ano, um relatório dos trabalhos reali­

zados no exercício anterior ;

g) abrir e assinar toda a correspondência e assinar os 

termos de abertura e encerramento dos livros de escritura­

ção, rubricando as folhas dos que estiverem sujeitos a essa 

formalidade ;

h) aplicar penas disciplinares, até a de suspensão por 

15 dias aos seus subordinados e representar, ao Contador

Geral da República, quando a penalidade não estiver na 

sua alçada;

i) encerrar o ponto do pessoal e enviar ao orgão com­

petente o resumo do ponto bem como todos os elementos 

necessários à atividade do referido órgão.

Art. 16. Aos chefes de turma das C . S. incumbe a 

fiscalização e orientação dos trabalhos afetos à respectiva 

turma, seguindo as normas que lhes forem indicadas pelos 

chefes de secção.

Art. 17. Ao chefe de Portaria, que será um serven­

te ou contínuo, incumbe :

a) abrir e fechar as portas do edifício ;

b) cuidar da segurança e asseio da C . G . R ., fisca­

lizando o pessoal encarregado desse mister ; e

c) encerrar o ponto do pessoal subordinado, comuni­

cando ao chefe da S. C . todas as irregularidades encon­

tradas .

Art. 18. Aos funcionários e extranumerários com fun­

ções não especificadas neste Regimento caberão as atri­

buições que lhes forem cometidas pelos seus superiores.

CAPÍTULO V

DAS NORMAS DE TRABALHO

Art. 19. Afim de assegurar a normalidade e unifor­

midade das atividades relativas à contabilidade em toda a 

União, o Contador Geral da República poderá determinar 

as inspeções que lhe parecerem necessárias, de acordo com 

as exigências dos trabalhos.

Art. 20. As Contadorias Seccionais centralizadoras 

orientarão, sob o ponto de vista técnico, as demais que lhes 

são subordinadas, quanto às remessas de balanço.

Art. 21. As Secções e Contadorias Seccionais, além 

das atribuições já enumeradas, darão informações e pare- 

ceres nos processos que tenham relação com os seus servi­

ços, e organizarão quadros, mapas e demonstrações, os 

quais, após a aprovação do Contador Geral da Repú­

blica, terão a aplicação ou destino respectivo, sendo-lhes, 

porém, vedado o fornecimento de dados de qualquer espé­

cie, sem a devida autorização do Contador Geral.

Parágrafo único. As Contadorias Seccionais só pode­

rão fornecer dados e elementos que constarem de relatórios 

já publicados e, fóra desses casos, somente quando pedidos, 

expressamente, pelo chefe da repartição junto à qual ser­

virem .

CAPÍTULO VI

DA LOTAÇÃO

Art. 22. A C .  G . R . terá a lotação que for, oportu­

namente, estabelecida em decreto.

CAPITULO V II

DO HORÁRIO

Art. 23. O  período normal de trabalho na C. G . R . 

será, no mínimo, de 6 (seis) horas diárias, exceto aos sá­

bados quando será de 3 (três) horas.

§ 1.® Os contínuos e serventes terão a escala que 

for organizada, obedecido o mínimo de 200 horas mensais.
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§ 2.° Não haverá tolerância para o horário que for 

estabelecido.

Art. 24. As C . S. em relação aos ministérios, re­

partições ou serviços junto aos quais funcionem observarão 

as horas do expediente normal ou extraordinário, podendo, 

tambem, dilatar as horas normais de seus trabalhos, se os 

serviços a seu cargo o exigirem, mediante entendimento 

com os chefes das repartições ou serviços respectivos, e 

comunicação à C . G . R .

Parágrafo único. Na antecipação ou prorrogação do 

expediente dos ministérios, repartições ou serviços de que 

participarem, por determinação dos respectivos chefes, os 

funcionários das Contadorias Seccionais, serão estes incluí­

dos na respectiva folha de pagamento de gratificação dos 

demais funcionários.

Art. 25. Não fica sujeito a ponto o Contador Geral.

CAPITULO V III

DAS SUBSTITUIÇÕES

Art. 26. Serão substituídos, automaticamente, nas suas 

faltas -eventuais :

a) o Contador Geral, por um chefe de Secção, por ele 

designado;

b) os chefes de secção por um funcionário designado 

pelo Contador Geral; e

c) os chefes de C . S. por um funcionário da respe­

ctiva Contadoria Seccional designado pelo Contador Ge­

ral.

Parágrafo único. Haverá sempre funcionários previa­

mente designados para as substituições a que se refere 

este artigo.

CAPITULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. Os funcionários e extranumerários da C. 

G . R . não poderão fazer publicações de assuntos que se 

relacionem com a orientação técnica ou administrativa da

C . G . R ., sem o visto do respectivo chefe.

Art. 28. Além dos funcionários, poderá haver pessoal 

extranumerário que se tornar necessário ao bom andamento 

dos trabalhos.

Art. 29. Os casos omissos neste Regimento serãò 

resolvidos pelo Ministro de Estado, por proposta do Con­

tador Geral, ouvida a Comissão de Eficiência do Ministério 

da Fazenda.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1940. ■— A . de Souza 

Costa.

(D . O . de 2-2-40).

DECRETO-LEI N . 1.991 — de 31 de jan eir o  de 1940

Dispõe sobre a organização da Comissão de Defesa da 

Economia Nacional

O  Presidente da República, usando da faculdade que 

lhe confere o art. 180 da Constituição e tendo em vista

o Decreto-lei número 1.641, de 29 de setembro de 1939, 

decreta :

Art. 1.° Os membros da Comissão de Defesa da Eco­

nomia Nacional (C. D . E . N. ) ,  criada pelo Decretó-lei 

n. 1.641, de 29 de setembro de 1939, terão direito, a título 

de representação, à gratificação prevista na tabela anexa 

a este decretò-lei.

Art. 2.° O  Presidente da Comissão, em seus impedi­

mentos ocasionais, será substituído por um dos membros 

da Comissão, por ele designado.

Parágrafo único. Nos impedimentos cuja duração seja 

superior a trinta dias, o Presidente da República designará

0 membro da Comissão que deverá substituir o Presidente.

Art. 3.° A  Secretaria da C . D . E . N . será dirigida 

por um diretor e terá a suá composição determinada em 

Regimento.

Art. 4.° Ficam criadas as funções gratificadas cons­

tantes da tabela anexa a este decreto-lei.

Art. 5." As despesas decorrentes da execução do pre­

sente decreto-lei serão atendidas pelo crédito especial de 

600:000$0 (seiscentos contos de réis), aberto à C. D. E. N. 

pelo Decreto-lei n. 1.945, de 30 de dezembro de 1939.

Art. 6.° Este decreto-lei entrará em vigor em 1 de ja­

neiro de 1940, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1940, 119.° da Inde­

pendência e 52.° da República. •

G e t u l io  V argas .
A . de Souza Costa.

Tabela a que se referem os arts. 1.° e 4.° do Decreto-Lei 

n. 1.991^ de 31 de janeiro de 1940

Gratificação de representação

3 membros da Comissão — 1:500$0 mensais a cada 54:000$0

Funções gratificadas

1 diretor da Secretaria — 700$0 mensais ........ 8:400$0

1 secretário do Presidente — 500$0 mensais . . 6:000$0

2 secretários dos outros dois membros da Comis­

são -— cada um 400$0 mensais ................ 9:600$0

1 auxiliar do Presidente — 300$0 mensais . . . .  3;600$0

81:600$0

(D . O . de 1 e 9-2-40).

DECRETO-LEI N . 1.995 — de 1 de fevereiro  de 1940

Dispõe sobre o uso oficial da correspondência postal e 

telegráfica e dá outras providências

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 180, da Constituição, decreta :

Art. 1.° A  correspondência postal e telegráfica oficial 

da União e do Território do Acre será tacada, para efeito 

de escrituração, de acordo com os artigos 6." e 24, n. 6,
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da Lei n. 537, de 11 de outubro de 1937, preenchidas b s  

formalidades exigidas por essa mesma lei.

§ 1.° A  importância relativa ao produto dessas taxas 

será levada à receita do balanço industrial do Departamento 

dos Correios e Telégrafos.

§ 2.” A correspondência postal só em casos excepcio­

nais será expedida como expressa ou registrada.

§ 3.° A correspondência telegráfica será usada exclu­

sivamente no interesse do serviço público e só quando este 

for de natureza urgente. De preferência, será utilizado 

código e, quando em linguagem clara, redigida de modo 

sucinto. .

Art. 2.° A correspondência oficial postal e telegráfica 

dos Estados, Municípios e do Distrito Federal, terá curso 

com taxas reduzidas, de acordo com os artigos 6.° e 24, 

n. 7, da Lei n. 537, de 11 de outubro de 1937, preenchidas 

as formalidades estabelecidas por essa mesma Lei, deven­

do, porém, o pagamento dessas taxas realizar-se dentro do 

mês subsequente ao da sua apresentação, sob pena de fica­

rem suspensos os favores deste artigo.

Parágrafo único —• O  disposto neste artigo aplicar-se-á 

às entidades autárquicas ou para-estatais.

Art. 3." As vantagens concedidas pelos artigos ante­

riores não se aplicarão às correspondências postal e telegrá­

fica expedidas para o exterior, ou por via aérea, bem como 

às transferências de valores.

Parágrafo único — Em qualquer das hipóteses previs­

tas neste artigo, as taxas serão pagas no ato da respectiva 

apresentação.

Art. 4." Continuarão em vigor as disposições dos ar­

tigos 11 e 26, da Lei n. 537, de 11 de outubro de 1937, 

bem como as exceções já estabelecidas em instruções que 

regulam a execução do serviço postal aéreo no pais.

Parágrafo único -— As disposições dos citados artigos

11 e 26 são extensivas à Comissão Censitária Nacional.

Art. 5° O  Departamento dos Correios e Telégrafos 

organizará para cada Ministério, um código telegráfico ofi­

cial e listas de endereços de repartições e de assinaturas 

de telegramas.

Art. 6." Ficam revogados o artigo 36 e seus pará­

grafos, do Regulamento do Instituto de Aposentadoria e 

Pensões dos Industriários aprovado pelo Decreto n. 1.918, 

de 27 de agosto de 1937 ; o Decreto-lei n. 52, de 8 de 

dezembro do mesmo ano;.e, ainda, todas as disposições em 

contrário às deste decreto-lei.

Art. 7.° Este Decreto-lei entrará em vigor na data 

de sua publicação.

Rio de Janeiro, 1 de fevereiro de 1940, 119.° da Inde­

pendência e 52.° da República.

G e t u l io  V argas.
João de Mendonça Lima.

Francisco Campos.

A . de Souza Cosia.

Eurico G . Dutra.

Henrique A . Guilhem.

Maurício Nabuco.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

(D . O . de 3-2-40).

DECRETO-LEI N . 2.002 — de 3 de  fevereiro  de  1940

Altera a denominação de cargos do Quadro único do 

Ministério da Agricultura •

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180, da Constituição, decreta:

Art. 1.° Os cargos de Pagador e Ajudante de Paga­

dor do Quadro único do Ministério da Agricultura, passam 

a denominar-se 'Tesoureiro" e "Ajudante de Tesoureiro”, 

respectivamente. '

Art. 2.° Fica o Ministério da Agricultura autorizado, 

a fazer, nos decretos de nomeação dos ocupantes daqueles 

cargos, a apostila necessária.

Art. 3.° Revogam-se as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1940, 119.° da Inde­

pendência e 52.° da República.

G e t u l io  V argas.
Fernando Costa.

(D . O . de 8-2-40).

DECRETO N . 5.244 — de 7 de fevereiro de 1940 

Aprova o Regulamento da Comissão do Livro do Mérito

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 74 da Constituição, decreta:

Artigo único. Fica aprovado o Regulamento da Co­

missão do Livro do Mérito, que com este baixa e que vai 

assinado por todos os Ministros de Estado.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1940, 119.° da Inde­

pendência e 52.° da República.

G e t u l io  V argas.
Francisco Campos.

A . de Souza Costa.

Eurico G . Dutra.

Henrique A . Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernando Costa.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

REGULAM ENTO DA COM ISSÃO D O  L IV RO  

DO  MÉRITO

Art. 1.* O  Livro do Mérito, instituído pelo Decre­

to-lei n. 1.706, de 27 de outubro de 1939, é destinado a 

receber a inscrição dos nomes das pessoas que, por doações 

valiosas ou pela prestação de serviços relevantes, hajam 

notoriamente cooperado para o enriquecimento do patrimô­

nio material ou espiritual da Nação e merecido o testemu­

nho público do seu reconhecimento.

Art. 2.° A  Comissão Permanente de que trata o art.

2.° do Decreto-lei n. 1.706, de 27 de outubro de 1939, é 

composta de cinco membros, escolhidos entre pessoas de 

reconhecido valor moral e cívico e nomeados pelo Presidente 

da República, que, dentre eles, designará o respectivo Pre­

sidente .
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Parágrafo único. Servirá como secretário da Comis­

são o funcionário que for designado pelo Presidente da 

República, dentre o pessoal dos órgãos auxiliares da Pre­

sidência da República.

A rt. 3.° Incumbe à Comissão Permanente :

a) estudar as propostas de inscrição que lhe forem 

submetidas, apresentando parecer ao Presidente da Repú­

blica ;

b) nomear, quando julgar necessário, uma comissão de 

três técnicos para apreciar o mérito dos serviços prestados 

ou das doações feitas ao Governo Federal;

c) tomar as providências que julgar indispensáveis ao 

desempenho de suas funções ;

d) propôr o cancelamento de inscrições, de acordo com 

o determinado no art. 3.°, do Decreto-lei n. 1.706, de 27 

de outubro de 1939.

Art. 4.° Reunir-se-á a Comissão, por convocação de 

seu Presidente, sempre que lhe fôr apresentada alguma 

proposta de inscrição ou cancelamento, ou na ocorrência 

de qualquer outro motivo justificado.

Art. 5.° As decisões da Comissão serão tomadas por 

maioria de votos, quando informar sobre inscrição, e, por 

unanimidade, quando se tratar de cancelamento.

Art . 6.° Compete ao Secretário:

a) providenciar sobre os avisos para as reuniões ordi­

nárias e extraordinárias da Comissão Permanente ;

b) lavrar as atas das sessões e submetê-las à assinatura 

dos membros da Comissão Permanente ;

c) rubricar os livros destinados ao expediente da Se­

cretaria, fazer a escrituração dos mesmos e manter em dia 

p arquivo.

d) preparar o expediente para- a assinatura do Presi­

dente da Comissão e prestar todas as informações que lhe 

forem solicitadas.

Art. 7." Aprovado pelo Presidente da República o 

parecer da Comissão Permanente sobre inscrição ou can­

celamento, será expedido decreto determinando uma ou 

outra providência.

Art. 8.° A inscrição será lançada no Livro do Mérito 

e conterá o nome da pessoa distinguida e a menção dos 

serviços relevantes ou doações valiosas, de acordo com o 

art. 1.° do citado Decreto-lei n. 1.706.

§ 1.° Da inscrição feita extrair-se-á uma Certidão em 

forma de diploma que será assinado pelo Presidente da 

República, e por ele entregue, em cerimônia oficial, à pes­

soa distinguida. Nos casos em que a entrega do diploma 

não possa ser feita pelo Presidente da República, designará 

ele um representante para fàzê-la em seu nome.

Art. 9.° Expedido o decreto de cancelamento, será 

lançada, no Livro do Mérito, anotação a respeito, anulan­

do o ato de inscrição.

Art. 10. De acordo com o art. 4.", do Decreto-lei 

n. 1.706, de 27 de outubro de 1939, o Livro do Mérito 

ficará guardado no Palácio do Governo, por onde correrá 

o expediente da inscrição e da expedição dos diplomas.

Art. 11. Os membros da Comissão do Livro do Mé­

rito e os funcionários da sua Secretaria não perceberão ne­

nhuma remuneração pelos serviços nela prestados.

Art. 12. O  Ministro da Educação e Saúde mandará 

elaborar pelo Serviço do Patrimônio Histórico e Artístico 

Nacional os modelos do Livro do Mérito e do Diploma, en­

caminhando-os, dentro de sessenta dias da data da publica­

ção deste Regulamento, à Comissão Permanente, que, com 

seu parecer, os submeterá à aprovação do Presidente da 

República.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1940, 119.° da Inde­

pendência e 52.° da República.

Francisco Campos.

A . de Souza Costa.

Eurico G . Dutra.

Henrique A . Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernando Cosia.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

(D . O . de 9-2-40).

DECRETO-LEI N . 2.009 —- de 9 de fevereiro de 1940 

Dá nova organização aos núcleos coloniais

O  Presidente da República, usando das atribuições que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição, decreta:

Artigo 1.°. Núcleo Colonial é uma reunião de lotes 

medidos e demarcados, formando um grupo de pequenas 

propriedades rurais.

Artigo 2.° A formação de núcleos coloniais poderá 

ser promovida :

a) pela União ;

b) pelos Estados e Municípios ;

c) por empresas de viação férrea ou fluvial, compa- 

nias, associações ou por particulares.

Artigo 3." O  Ministério da  ̂-gricultura reserva para 

si o direito de inspecionar os núcleos coloniais fundados 

pelos Estados, Municípios, empresas de viação férrea ou 

fluvial, companhias, associações e particulares, embora os 

fundadores gozem ou não dos auxílios oficiais, de acordo 

com o Decreto n. 3.010, de 20 de agosto de 1938.

Artigo 4.“ Os núcleos coloniais serão estabelecidos em 

zonas rurais, desde que reunam as seguintes condições:

a) situação climatérica e condições agrológicas exigi­

das pelas culturas da região ;

b) constituição fisica e composição natural que repre­

sentem os tipos principais de terras apropriadas às cultu­

ras da região ;

c) localização em ponto próximo de centro de popu­

lação servida por estrada de ferro, rodovia ou companhia 

de navegação;

d) salubridade ;

e) existência de cursos permanentes dágua ou sistema 

de açudagem para irrigação e outros mistéres agrícolas :

f) área nunca inferior a mil hectares de terras de cul­

turas ou cultiváveis, salvo casos especiais em que seja con­

veniente o aproveitamento de terras da União.

Parágrafo único. Nenhum núcleo colonial poderá ser 

estabelecido sem que tenha sido demarcado no todo ou 

na parte destinada à divisão em lotes.

Artigo 5.° Escolhida a localidade para o núcleo e or­

ganizados e submetidos à aprovação do Ministro o plano
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geral e orçamento provável dos trabalhos, serão as terras 

divididas em lotes e executadas as respectivas obras.

Parágrafo único. A fundação de núcleos coloniais fe­

derais será feita por decreto.

Artigo 6.° Si a posição e importância do núcleo exi­

girem a formação de uma sede, será reservada, para isso, 

área suficiente, bem situada, na parte mais plana da zona 

e que preencha as condições necessárias de salubridade, 

realizando-se o preparo local e as construções e obras in­

dispensáveis, de acordo com o projeto aprovado pelo dire­

tor da Divisão de Terras e Colonização. (D. T . C .)

Parágrafo único. A sede será o ponto de convergên­

cia das principais estradas do núcleo. No caso de já exis­

tir, em terras onde se leve a efeito a fundação de um nú­

cleo colonial, pòvoação que satisfaça as exigências cons­

tantes deste Decreto será a mesma considerada como sede 

do núcleo.

Artigo 7.” Os núcleos coloniais, além das casas des­

tinadas à residência do pessoal técnico, administrativo e 

operário e de trabalhadores, terão:

a) um campo de demonstração destinado às culturas 

próprias da região ou de outras economicamente aconse­

lháveis ;

b) escolas para ensino rural, de acordo com os progra­

mas estabelecidos pela Superintendência do Ensino Agrí­

cola ;

c) pequenas oficinas para o trabalho do ferro e da 

madeira ;

d) serviço médico e farmacêutico;

e) cooperativas de venda, consumo e crédito.

Artigo 8.° Além de que refere o artigo anterior, o

núcleo colonial poderá manter :

a) estações de monta, com reprodutores selecionados 

e aconselhados à região;

b) instalação para beneficiamento dos produtos agrí­

colas ;

c) postos meteoro-agrários ;

d) animais de trabalho ;

e) máquinas, instrumentos e utensílios agrícolas, se­

mentes, adubos, inseticidas e fungicidas, para venda aos 

colonos, pelo preço do custo.

Art. 9.° Fundado o núcleo colonial, a D . T . C . en­

trará em acordo com o governo da localidade para ser es­

tabelecida, no ponto mais conveniente, uma feira livre.

Art. 10. No projeto de organização do núcleo ficarão 

reservados os lotes :

a) em que existirem riquesas naturais exploraveis ou 

quedas dagua utilizáveis em benefício coletivo ;

b) que não possuírem condições essenciais para serem 

habitados, podendo, neste caso, ser oportunamente aprovei­

tados ou alienados.

Art. 11. Satisfeitas as exigências previstas no art. 23 

e a legislação de entrada de estrangeiros, os lotes rurais dos 

núcleos coloniais serão distribuídos individualmente a :

a) nacionais que queiram se dedicar à agricultura ;

b) estrangeiros agricultores.

Art. 12. O  Governo Federal entrará em acordo com 

os do Estado e Município em que se encontre situado o 

núcleo colonial, no sentido de ficarem isentos os concessio­

nários de lotes rurais, durante os cinco primeiros anos de 

sua localização no núcleo, de todos os impostos e taxas.

que incidam ou venham incidir sobre seus lotes, culturas, 

veículos destinados ao seu transporte e instalação de be­

neficiamento de seus produtos, inclusive o imposto terri­

torial para os lotes rurais integralmente pagos.

Art. 13. O  produto da venda dos lotes, nos núcleos 

coloniais da União, pertencerá ao Governo Federal e cons­

tituirá o fundo especial a que se refere o art. 72 do De­

creto-lei n. 406, de 4 de maio de 1938.

Art. 14. Os lotes, nos núcleos coloniais, serão clas­

sificados em :

a) rurais, destinados ã lavoura e criação, cujo limite 

variará entre 10 e 50 hectares, salvo casos especiais, de­

vidamente justificados e submetidos à aprovação do Presi­

dente da República ;

b) urbanos, situados na sede do núcleo, destinados a 

formar a futura povoação, tendo a sua frente voltada para 

ruas e praças e com uma área máxima de 3.000 metros 

quadrados, salvo se destinados a fins especiais.

Art. 15. Os lotes serão vendidos mediante pagamen­

to à vista ou a prazo, na forma prevista no art. 22 e 

seus parágrafos.

Art. 16. Os lotes urbanos serão vendidos ao possui­

dor de lote rural mantido bem cultivado ou beneficiado e 

ao estrangeiro ou nacional que, dispondo de recursos, se 

obrigue a construir imediatamente a casa para residência, 

estabelecimento de comércio, indústria ou oficina de tra­

balho, de acordo com a planta aprovada pela administra­

ção do núcleo.

§ 1.° Os lotes urbanos serão cercados pelo adquirente, 

pelo menos na frente, voltada para ruas e praças, de acordo 

com o sistema de cercas aprovado pela administração do 

núcleo.

§ 2.° Dentro do prazo máximo de seis meses, a partir 

da data da expedição do título provisório de propriedade, 

deverá o adquirente de lote urbano satisfazer a exigência 

do parágrafo anterior e concluir a construção da respectiva 

casa, estabelecendo-se multas de 100$0 e 500$0 pela falta 

de cumprimento dessas obrigações.

§ 3.“ Para garantia das obrigações estabelecidas nos 

parágrafos anteriores, será expedido o titulo provisório de 

propriedade, o qual será substituído pelo definitivo, depois 

de satisfeitas as referidas obrigações.

§ 4.° Ao adquirente de lote urbano caberá a conser­

vação das ruas e praças da sede, bem como a limpeza 

das valas que existirem no lote.

§ 5.” Quando o lote urbano for pretendido por mais 

de uma pessoa, será posfo em concorrência administrativa 

e adjudicado a quem maiores vantagens oferecer.

Art. 17. O  preço de venda será estabelecido, por uma 

comissão de avaliação, composta de três funcionários desi­

gnados pelo diretor da D . T . C . , para cada grupo de 

lotes componentes do núcleo colonial, antes de sua distri­

buição a colonos, por proposta da D . T . C. e aprovação 

do Ministro de Estado, observados os seguintes fatores :

a) situação em relação aos mercados consumidores ;

b) distância média da sede do núcleo ;

c) vias de comunicação;

d), salubridade ;

e) sistemas hidrográfico e orográfico, de forma a ser 

verificada a possibilidade da irrigação e do trabalho mecâ­

nico da terra;
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f) constituição fisica e composição natural, de manei­

ra a caracterizar os principais tipos de terras- apropriadas 

às culturas da região ;

g) florestas ; .

h) culturas adaptaveis economicamente à região;

i) preço médio dos terrenos limitrofes ;

j) finalidade social da colonização.

§ 1.° Tal preço poderá ser alterado periodicamente 

de acordo com o valor das terras.

§ 2.° Ao preço do lote será adicionado, quando hou­

ver, o valor venal de casas, benfeitorias e culturas, salvo 

quando estas já pertencerem ao respectivo concessionário, 

que terá preferência para a aquisição do lote que ocupar.

§ 3.° O  valor venal, referido no parágrafo anterior, 

será avaliado de acordo com as instruções baixadas pela

D. T . C ., lavrando-se o respectivo termo.

§ 4.° O  ocupante de casa, já habitada por terceiro, 

poderá requerer, dentro do prazo de 30 dias, vistoria para 

nova avaliação.

§ 5.° As culturas e benfeitorias, existentes no lote a 

ser vendido, serão avaliadas pelo menor preço local, pela 

administração do núcleo, com aprovação do diretor da D . 

T . C . preço que será adicionado ao valor do lote.

Art. 18. E' permitido ao colôno adquirir, a prazo, 

segundo lote rural, de preferência contíguo ou próximo, desde 

que obtenha o titulo definitivo do primeiro e tenha desen­

volvido a cultura ou beneficiamento do mesmo, a juizo do 

Diretor do D . T . C.

Art. 19. Enquanto dever ao núcleo, o 'ocupante do 

lote não poderá, sem previa autorização, vender, hipote­

car, transferir, alugar, dar em anticrese, permutar ou alie­

nar, de qualquer modo, direta ou indiretamente o lote, a 

casa e as benfeitorias, ficando vedado aos notários e escri­

vães passar escrituras e procurações de qualquer natureza, 

desde que os concessionários não exibam o respectivo título 

definitivo de propriedade.

§ 1.” Enquanto dever ao núcleo não poderá o colono, 

sem prévia autorização, dispor de benfeitorias, matas ou 

quaisquer bens no lote existentes.

§ 2.° Os atos referidos neste artigo e seu parágrafo

1.” serão regulados em instruções especiais baixadas pelo 

Diretor da D . T . C.

Art. 20. Ao colono, a partir de um ano após a sua 

localização no núcleo, caberá a limpeza das valas e vale­

tas, até dois metros, inclusive, de largura e a conservação 

das estradas de rodagem e caminhos, com menos de sete 

metros úteis de plataforma, que atravessarem as respectivas 

terras.

Art. 21. Nos núcleos coloniais poderão ser mantidos 

armazéns ou depósitos de gêneros alimentícios e outros, de 

primeira necessidade, para garantia do abastecimento da 

população, a preços módicos, por meio de cooperativas.

A rt. 22. Os preços dos lotes, com ou sem casa, 

quando comprados a prazo, bem como quaisquer auxílios, 

quando não sejam remuneração de trabalho ou classifica­

dos como gratuitos, constarão de cadernetas entregues ao 

devedor, organizadas em forma de conta corrente, e consti­

tuirão débito dos colonos levado à conta do chefe da fa­

mília . .

§ 1.° A amortização do débito do concessionário do 

lote rural ou urbano será feita em dez prestações iguais e 

anuais, vencendo-se a primeira no último dia do terceiro

ano e a última no fim do décimo segundo ano de seu 

estabelecimento. Em falta de pagamento, cobrar-se-á o juro 

de mora à razão de 5% ao ano sobre as prestações ven­

cidas, não sendo permitido atrazo superior a dois anos, 

quando se fará a cobrança executiva, na forma da legisla­

ção em vigor, a juizo da D . T . C.

§ 2.° O  concessionário de lote, que solver seus dé­

bitos antecipadamente, terá direito à bonificação, calculada 

à razão de 1% ao mês, se o respectivo prazo for inferior 

a um ano; e no caso de ser igual ou superior a um ano 

o prazo do vencimento, ou a venda se efetuar à vista, o 

desconto será de 12% sobre a soma a ser paga na oca­

sião.

§ 3.° Até o pagamento da primeira prestação anual, o 

colono será considerado ocupante do lote a título precá­

rio.

A rt. 23. Só poderão adquirir lotes rurais:

a) quem, sendo maior de 18 anos, não for proprietário 

rural na região em que estiver localizado o núcleo colonial ;

b) quem se comprometer a passar a residir com sua 

família, no lote rural que lhe for concedido;

c) quem, satisfazendo as exigências da letra a, se 

obrigar a trabalhar e dirigir, no local, os trabalhos agrico-

do lote ;

d) quem, satisfazendo as condições exigidas pelas le­

tras a, b e c não exercer função pública, quer como 

funcionário, quer como extranumerário.

Parágrafo único. Serão respeitadas as concessões já 

outorgadas, bem como aquelas que decorrerem das legaliza­

ções e regularizações previstas no Decreto-lei n. 893, de 

26 de novembro de 1938.

Art. 24. Aos colonos adquirentes de lotes serão ex­

pedidos os seguintes títulos :

a) provisório, ou de designação do lote rural ou urba- . 

no, que será entregue ao concessionário em seguida ao seu 

estabelecimento no lote ;

b) definitivo, ou de propriedade do lote, que será ex­

pedido depois de haver o concessionário liquidado integral­

mente a sua dívida, quer seja o lote adquirido à vista, ou 

à prazo, ou quando nas condições expressas no art. 30.

Art. 25. O  título de propriedade do lote urbano 

será conferido quando o respectivo adquirente houver sa­

tisfeito todas as exigências deste Decreto.

Art. 26. Os títulos provisórios e definitivos serão 

passados pela D . T . C ., de acordo com os elementos téc­

nicos aí existentes.

§ 1.° Do titulo provisório passado ao adquirente de 

lote deverão constar o preço total do lote e as principais 

condições para obtenção do título definitivo.

§ 2.° No verso do talão do título definitivo, tanto do 

lote rural como do urbano, serão anotados os números e as 

datas dos recibos de pagamento, o nome e a sede da estação 

fiscal arrecadadora, designação do livro e folha de escritu­

ração do núcleo, onde foram lançados os pagamentos, bem 

como um esboço do lote extraido da planta do núcleo, com 

indicação dos azimutes verdadeiros e comprimento dos lados 

do polígono de divisas.

§ 3." Quando ocorrerem os casos previstos no art. 30, 

serão os mesmos anotados, igualmente, no verso do talão 

do título.
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§ 4.° As anotações referidas nos parágrafos anteriores 

serão assinadas pelo funcionário encarregado da escrituração 

da divida colonial e visadas pelos chefes de secção.

Art. 27. Os pagamentos de lotes, casas e benfeito­

rias serão feitos na estação arrecadadora mais próxima 

do núcleo, mediante guia do administrador ou zelador do 

núcleo, na qual será marcado o prazo máximo de quinze 

dias para o recolhimento da importância respectiva.

j  1.' Os recibos expedidos pela estação arrecadadora 

serão registrados em livro próprio, no núcleo, designando- 

se o nome de quem efetuou o pagamento, importâncias pa­

gas, discriminadamente, número e data dos recibos, nome e 

sede da estação arrecadadora.

§ 2.° E ’ expressamente vedado aos administradores 

ou zeladores dos núcleos coloniais receberem as importân­

cias relativas às prestações dos lotes, ou quaisquer outras, 

salvo casos especiais,, autorizados pelo Diretor da D . T. C.

Art. 28. Aos colonos agricultores, serão dadas as 

seguintes vantagens :

a) alimentação gratuita, durante os três primeiros dias 

da chegada ao núcleo ;

b) trabalho a salário ou empreitada, em obras ou ser­

viços do núcleo, durante o primeiro ano a partir do dia da 

chegada do colono ao núcleo ;

c) assistência médica gratuita até a emancipação do 

núcleo;

d) dieta e medicamentos, plantas, sementes, adubos, 

inseticidas, fungicidas e ferramentas agrícolas, gratuitos, du­

rante o primeiro ano a contar da data da chegada do co­

lono ao núcleo;

e) empréstimo, durante o primeiro ano da chegada ao 

núcleo, de máquinas e instrumentos agrícolas e de animais 

de trabalho ;

f) transporte da estação ferroviária, porto marítimo ou 

fluvial jaté a séde do núcleo.

§ 1." Após o primeiro ano, os fornecimentos especifi­

cados nas alíneas d e e poderão ser feitos mediante paga­

mento ou levados à conta corrente do colono até o limite 

estabelecido pelo Diretor da D . T . C.

§ 2.° Os colonos que derem grande desenvolvimento 

às culturas dos lotes, a juizo da administração, se estran­

geiros, poderão ser creditados do valor correspondente às 

passagens pagas do exterior para o Brasil, e, si nacionais, 

poderão receber reprodutores ou máquinas agrícolas, a juizo 

do Ministro.

Art. 29. Serão cassados os favores estabelecidos neste 

decreto aos colonos que nos núcleos coloniais transgredirem 

ou deixarem de cumprir as disposições do Decreto n. 3.010 

na fórma de seu artigo 265.

Art. 30. Falecendo o chefe da família, em cujo nome 

houver sido expedido o título provisório de propriedade, 

o lote passará aos herdeiros ou legatários, nas mesmas con­

dições em que fôra possuído.

Parágrafo único. Si o núcleo ainda não estiver eman­

cipado, a transferência será feita administrativamente, por 

ordem oficial, sem intervenção judiciária.

Art. 31. Qualquer débito que, por ventura, haja con­

traído com o núcleo o chefe da família que falecer, dei­

xando viuva e orfãos, será considerado extinto, salvo o 

proveniente da compra do lote, casa a benfeitorias a prazo.

Art. 32. Si o lote, casa e benfeitorias tiverem sido 

comprados a prazo e falecer o adquirente, deixando pagas,

pelo menos, 3 prestações, serão dispensadas, em favor da 

viuva e orfãos, as demais prestações ainda não vencidas, 

expedindo-se título definitivo de propriedade.

Parágrafo único. A requerimento dos herdeiros dos 

concessionários de lotes, depois de verificada a extrema po­

breza, poderá o Ministro relevar a dívida total contraída, 

pela aquisição do lote, casa e benfeitorias, determinando 

a expedição do título definitivo.

Art. 33. Será excluido do lote em que estiver loca­

lizado, o colono que :

a) deixar de cultivar o seu lote por espaço de três 

meses, salvo motivo de força maior, a juizo da administra­

ção do núcleo ;

b) deixar de cultivar a área mínima dentro do prazo 

máximo, estabelecido pela administração, de acordo com as 

propostas aprovadas pelo Diretor da D . T . C ., salvo justa 

causa, reconhecida pela administração;

c) desvalorizar o lote, explorando matas sem o ime­

diato aproveitamento agrícola do sólo e o respectivo reflo- 

restamento, de acordo com o jlano previamente aprovado, 

bem como deixar de cumprir as exigências constantes do 

artigo 20;

d) por sua má conduta tornar-se elemento de pertur­

bação para o núcleo ;

§ 1.° a exclusão, por motivo das alíneas a, b e c, 

deste artigo, será feita depois de intimado o colono e de 

proceder-se vistoria no lote, de que se lavrará um termo.

§ 2.° No caso da alínea d), será feito inquérito ad­

ministrativo .

§ 3.° Cabe ao diretor da D . T . C ., de acordo com 

os documentos comprobatórios, autorizar a expulsão do 

colono, com recurso ao Ministro de Estado.

§ 4.° Autorizada a expulsão será o colono notificado 

administrativamente para, no prazo de dez dias, a partir 

da notificação, desocupar o lote respectivo. Se não fõr 

encontrado o colono, depois de procurado em dois dias 

consecutivos, será feita a notificação por edital publicado 

no "Diário Oficial", com o mesmo prazo de dez dias.

§ 5.° Si, decorrido o prazo estabelecido no parágrafo 

anterior, não fõr o lote desocupado pelo colono, a União 

reocupá-lo-á administrativamente, caso a situação do co­

lono seja a prevista no § 3.° do artigo 22. Si, porém, o 

colono já houver pago, pelo menos, a primeira prestação 

anual a que se refere o § 1.° do artigo 22, a União promo­

verá judicialmente a reintegração de posse do respectivo lote, 

para o que o Ministério da Agricultura enviará à Procura­

doria da República da competente Região os documentos 

comprobatórios que instruirão o pedido de reintegração e 

dispensarão a sua justificação prévia.

§ 6.“ Ao colono que fõr excluido caberá tão somente 

a restituição das importâncias que haja recolhido aos cofres 

públicos, como pagamento, parcial ou total, das terras, 

casas e outras benfeitorias.

§ 7.° Do ato da exclusão do colono e da execução da 

respectiva decisão não caberá ação possessória, aplicando-se 

este dispositivo aos processos em curso em quaisquer ins­

tâncias e fases.

Art. 34. Será considerado abandonado o lote rural 

cujo concessionário deixar de cultivá-lo, na fórma estipulada 

neste decreto.

§ 1.° As benfeitorias existentes nos lotes revertidos â 

União, salvo caso de expulsão, serão avaliadas por uma
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comissão técnica, designada pelo Diretor da D . T . C ., 

procedendo-se à respectiva venda era concorrência adminis­

trativa aprovada pelo Diretor da D . T . C.

§ 2.° Do produto da venda dos lotes e benfeitorias 

em concorrência, entregar-se-á aos concessionários o que ex­

ceder da importância de sua dívida.

Art. 35. A partir dos pontos marginais de estradas 

de rodagem, em tráfego ou em construção, ou de rios em 

que houver navegação, podem ser estabelecidas linhas co­

loniais . '

Parágrafo único. A linha colonial a que se refere este 

artigo é uma estrada de rodagem ladeada de lotes, medidos 

e demarcados, seguidamente, ou próximos uns dos outros.

Art. 36. As linhas coloniais deverão estar situadas 

em zonas que satisfaçam as condições exigidas para os 

núcleos.

Art. 37. A emancipação do núcleo colonial será de­

clarada pelo Governo, quando houver sido expedido a todos 

os concessionários de lotes os títulos definitivos de pro­

priedade ou antes, si conveniente.

Parágrafo único. A emancipação dos núcleos colo­

niais se dará por decreto.

Art. 38. Emancipado o núcleo, poderá o Governo 

ceder, à cooperativa agrícola organizada entre os colonos 

do núcleo, as instalações, instrumentos, máquinas agrícolas, 

animais de trabalho, reprodutores e material dispensável.

Art. 39. Emancipado o núcleo, ficará este integrado 

na vida autônoma do respectivo município.

Art. 40. Os lotes vagos nos núcleos emancipados se­

rão vendidos separada ou englobadamente, em concorrência 

administrativa, bem como as terras que forem requeridas e 

que estiverem por medir e demarcar, sendo as condições 

de venda estipuladas pelo Ministro.

Art. 41. Aos colonos do núcleo emancipado e que 

se encontrem em dia com as prestações de seus lotes será 

concedida uma redução sobre as prestações restantes, desde 

que pagas de uma só vez, nas condições seguintes :

25% si liquidadas dentro de 3 meses ;

20% si liquidadas dentro de 6 meses ;

15% si liquidadas dentro de 12 meses.

Parágrafo único. Os prazos a que se refere este ar­

tigo são contados da data do ato da emancipação.

Art. 42. Quaisquer edifícios disponíveis e existentes 

em núcleos que forem emancipados poderão ser utilizados 

pelos Estados ou Municípios, com prévia autorização do 

Ministro de Estado, ou vendidos em concorrência pública.

Art. 43. Emancipado o núcleo, ficará o mesmo a 

cargo de um zelador e dos trabalhadores estritamente ne­

cessários ao cumprimento das obrigações que lhes forem 

determinadas pela D . T . C ., inclusive a cobrança da dí­

vida colonial.

Art. 44. Havendo terras devolutas no núcleô eman­

cipado, o Governo poderá, quando entender conveniente, 

mandar dividí-las em lotes, promovendo para isso os ne­

cessários meios.

Art. 45. Os atuais centros agrícolas passam a de­

nominar-se núcleos coloniais.

Art. 46. Os casos omissos deste decreto serão re­

solvidos por portaria baixada pelo Ministro de Estado.

Art. 47. O  presente decreto entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogando-se todas as leis e disposições 

em contrário.

Rio de Janeiro, em 9 de fevereiro de 1940, 119.* da Inde­

pendência e 52." da República.

Getulio Vargas. 
Fernando Costa.

(D . O . de 12-2-40).

DECRETO-LEI N . 2.010 — de 9 de fevereiro de 1940

Corrige falhas encontradas nas tabelas anexas ao Decreto-lei 

n. 1.847, de 7 de dezembro de 1939

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o art. 180 da Constituição, decreta :

Art. 1.° As tabelas anexas ao presente decreto-lei 

substituirão, no que se referem, as que acompanham o De­

creto-lei n. 1.847, de 7 de dezembro de 1939.

Art. 2.° Este decreto-lei entrará em vigor a contar 

de 1 de janeiro de 1940, revogadas as disposições em con­

trário.

Rio de Janeiro, 9 de fevereiro de 1940, 119° da Inde­

pendência e 52.° da República.

Getulio Vargas .
A . de Souza Cosfa.

(D . O . de 20-2-40).

DECRETO-LEI N . 2.012 — de 10 de fevereiro de 1940

Orça a receita destinada ao "Plano Especial de Obras 

Públicas e Aparelhamento da Defesa Nacional" e abre o 

crédito especial correspondente, para a sua execução no 

exercício de 1940, e dá outras providências

O  Presidente da República, tendo em vista o disposto 

no Decreto-lei n. 1.058, de 19 de janeiro de 1939, e usan­

do da faculdade que lhe confere o art. 180 da Constituição, 

decreta: .

Art. 1.° A execução do "Plano Especial de Obras Pú­

blicas e Aparelhamento da Defesa Nacional", no exercício 

de 1940, far-se-á com o produto do que for arrecadado sob 

as seguintes rubricas :

Estimativa

a) Taxa sobre as operações cambiais .. 250.000:000$0

b) Lucro das operações bancárias em que

o Tesouro tenha coparticipação . . . .  85.000:000$0

c) Cambiais produzidas pelo ouro remetido

para o exterior .......................................  50.000:000$0

d) Produto das obrigações do Tesouro Na­

cional, emitidas em virtude do Decreto-

lei n. 1.059, de 19 de janeiro de 1939 . 200.000:000$0

e) Juros das contas especiais do "Plano",

abertas no Banco do Brasil .................. 6.000:000$0

f) Saldo presumível do exercício de 1939 9.000:000$0

600.000:000$0

Art. 2° Fica aberto o crédito especial de seiscentos 

mil contos de réis (600.000:000$0) para ocorrer, no exer­

cício de 1940, às despesas com a execução do "Plano Es­
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pecial de Obras Públicas e Aparelhamento da Defesa Na­

cional”, com a seguinte distribuição

1. Conselho Nacional do Petróleo..........  15.000:000$0

2. Siderurgia Nacional . . . . ' . .................... 50.000:000$0

3. Ministério da Agricultura .................... 20.000:000$0

4. Ministério da Educação e Saude . . . .  25.000:000$0

5. Ministério da Fazenda ........................ 270.000:000$0

6. Ministério da Guerra ............................ 50.000:000$0

7. Ministério da Justiça e Negócios In­

teriores ...................................................  10.000:000$0

8. Ministério da M arinha .......................... 30.000:000$0

9. Ministério da Viação e Obras Públicas 130.000;000$0

600.000:000$0

Art. 3.° As ordens de pagamento expedidas ou os 

créditos abertos no Banco do Brasil para execução dos 

planos e projetos aprovados pelo Presidente da República 

à conta dos respectivos créditos especiais, serão, quando 

não utilizados dentro do exercício, considerados como 

despesa efetiva e consequentemente levados a "Restos a 

Pagar” em conta especial do "Plano” .

Art. 4.” A comprovação primária das despesas rea­

lizadas à conta dos créditos especiais abertos para execução 

do "Plano Especial de Obras Públicas e Aparelhamento 

da Defesa Nacional", a que se refere o Decreto-lei n. 1.058, 

de 19 de janeiro de 1939, será feita perante os Ministros 

de Estado e dirigentes dos orgãos subordinados ao Pre­

sidente da República.

§ 1.” Examinadas e julgadas, as contas, deverão as 

mesmas constituir objeto de circunstanciado relatório que 

será encaminhado, até 31 de maio de cada ano, ao Minis­

tro da Fazenda, pelos demais Ministérios e orgãos aludidos 

neste artigo. .

§ 2.° Cabe ao Ministério da Fazenda proceder à coor­

denação de todos os relatórios e submetê-los, com o seu 

parecer, à consideração do Presidente da República, para 

os fins do art. 6.” do Decreto-lei n. 1.058, de 19 de ja­

neiro de 1939.

Art. 5.° A percentagem prevista no § 2.° do art. 4.° 

do Decreto-lei n. 1.058, de 19 de janeiro de 1939, poderá 

ser excedida a juizo do Presidente da República.

Parágrafo único. Ficam homologadas as autorizações 

concedidas, em excesso, durante o exercício de 1939.

Art. 6.° O  presente decreto-lei entra em vigor desde

1 de janeiro de 1940, revogadas as disposições em con­

trário .

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1940, 119.° da Inde­

pendência e 52.° da República.

G e tu l io  V argas.
Francisco Campos.

A . de Souza Costa.

Eurico G . Dutra.

Henrique A . Guilhem.

João de Mendonça Lima.

Oswaldo Aranha.

Fernando Cosia.

Gustavo Capanema.

Waldemar Falcão.

(D . O . de 14-2-40).

DECRETO-LEI N . 2.014 — de 13 de fevereiro  de 1940

Autoriza os governos estaduais a promoverem a guarda e 

fiscalização das florestas

O  Presidente da República, usando da atribuição que 

lhe confere o artigo 180 da Constituição, e

Considerando que é necessário tornar mais eficiente 

a aplicação do Código Florestal:

Considerando que os Estados se acham aparelhados para 

colaborar com a União na aplicação do Código, decreta :

Art. l.° Os Estados ficam autorizados a promover a 

guarda e fiscalização das florestas, bem como a exercer as 

funções necessárias à execução do Código Florestal nos 

seus territórios.

Parágrafo único. Excetuam-se da autorização o exer­

cício das funções de competência do Conselho Florestal 

Federal e o das atribuídas privativamente ao Ministério da 

Agricultura.

Art. 2.° Nos casos em que o exercício das atribuições 

conferidas por esta lei depender de regulamentação, os Es­

tados deverão submeter à aprovação do Governo Federal 

os respectivos regulamentos.

Parágrafo único. A distribuição das atribuições entre 

os diversos departamentos administrativos dos Estados não 

depende de aprovação.

Art. 3.° A  autorização constante desta lei cessará com 

a organização, no Estado, do Serviço Florestal Federal.

Art. 4.° Esta lei entra em vigor na data de sua pu­

blicação.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1940, 119° da Inde­

pendência e 52.° da República.

G e t u l io  V argas .
Fernando Costa.

Francisco Campos.

(D . O . de 15-2-40).

DECRETO-LEI N . 2.016 — de 14 de fevereiro de 1940

Dispõe sobre o registro de jornais e revistas e fiscalização 

do papel com linhas dágua destinado à imprensa, e dá 

outras providências

O  Presidente da República, usando das atribuições que 

lhe confere o art. 180 da Constituição, e tendo em vista as 

medidas estabelecidas pelo Decreto-lei n . 1.938, de 30 de 

dezembro de 1939, para a concessão de favores às empresas 

jornalísticas do pais, decreta :

CAPITULO I

do papel de im prensa  e  do registro das empresas 
jor nalísticas

Art. 1.° O  papel comum, branco ou de cor, áspero 

dos dois lados, calandrado, couché, assetinado ou liso, que 

contenha em toda a sua largura ou comprimento linhas dágua 

verge, de cinco em cinco centímetros, ou contendo o nome 

do jornal a que se destina, de vinte em vinte centímetros.
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será despachado nas alfândegas mediante depósito dos di­

reitos de importação para consumo e demais taxas adua­

neiras, na forma do art. 2.° do Decreto-lei n . 1.938, de 

30 de dezembro de 1939, ou, em casos excepcionais, me­

diante assinatura de termo de responsabilidade, pelo impor­

tador, independentemente de qualquer outra exigência.

§ 1.° A autorização para assinar esse termò de res­

ponsabilidade ou para a sua baixa é da competência ex­

clusiva do Departamento de Imprensa e Propaganda.

§ 2.° Essa autorização ou baixa, no caso de jornais 

ou revistas que circulem nos Estados, será solicitada por 

telegrama ao referido Departamento, que as despachará 

com a maior urgência e comunicará tambem por telegrama 

o que for decidido às alfândegas ou delegacias fiscais res­

pectivas. ■ ... v.,

Art . 2 . °  As sociedades, firmas o u . indivíduos respon­

sáveis pela exploração da indústria do jornal ou de revistas, 

de natureza exclusivamente publicitária, nela :não se incluin­

do os orgãos de classe ou de propaganda de laboratórios, 

sociedades comerciais, industriais ou agrícolas, companhias 

de seguros, de terrenos, etc., para que possam funcionar 

no País e gozar dos favores da restituição dos direitos e 

demais taxas aduaneiras depositados pelo papel que empre­

garem, deverão observar as seguintes exigências e forma­

lidades :

I — Prova de se achar matriculado o periódico no Car­

tório de Títulos e Documentos e o título do jornal ou re­

vista depositado no Departamento Nacional de Propriedade 

Industrial;

II ■— Autorização para circular, concedida pelo De­

partamento de Imprensa e Propaganda ;

III — Registrar o jornal ou revista na alfândega pela 

qual tiver de ser feita a importação do papel a empregar, 

constando do respectivo requerimento:

o) moine do proprietário óu responsável civil pela em­

presa e do diretor e secretário do orgão de publicidade ;

b) sede da redação, com indicação da rua e número, 

si houver ;

c) sede das oficinas de -impressão, com o nome e re­

sidência do proprietário;

d) quantidade de exemplares de cada edição, quali­

dade do papel empregado e quantidade, em quilogramos, 

necessária para o consumo num ano ;

e) formato das máquinas de impressão, dimensão do 

papel empregado, produção horária média, forma de cir­

culação, si diário, semanal, etc., hora em que começa a 

impressão ou dias em que é feita, quando não se tratar 

de diários ;

f) juntada de um exemplar do jornal ou revista, salvo 

quando tiverem eles de iniciar a circulação, não incidindo 

na lei do selo essa juntada.

CAPITULO II

DAS OBRIGAÇÕES DAS EMPRESAS JORNALÍSTICAS

A rt. 3.° Para obtenção do registro na alfândega, obri­

gam-se os responsáveis pelos orgãos de publicidade a :

I — 1 Assinar, com fiador idôneo, exceto si tiver ofici­

nas próprias, termo de responsabilidade em que se submeta 

a todas as exigências fiscais, concernentes à boa aplicação 

do papel adquirido ou importado e ao pagamento dos direi­

tos, sL exigidos, ou de multas, quando; impostas ;

II — Remeter à Fiscalização do Papel, nas alfândegas, 

dentro das primeiras 24 horas em que circular o jornal ou 

revista, por meio de protocolo, quanto aos que circulam 

na sede da repartição fiscal e em registro, pelo Correio, 

quanto aos demais, 2 exemplares de cada edição com a de­

claração do número de exemplares impressos ;

III — Escriturar o papel adquirido ou importado em 

um livro cujo modelo acompanha o presente decreto-lei, de­

vendo a respectiva escrita ser apresentada, inteiramente em 

dia, até 15 de cada mês, para ser .visada pela Fiscalização 

da Papel;

IV  — Facilitar o exame completo da edição do ano 

anterior, sem prejuízo da remessa à Fiscalização do Papel, 

nas alfândegas, dos exemplares referidos na regra I I ;

V  — Comunicar à Fiscalização do Papel, com ante­

cedência de 24 horas, a conclusão da impressão do jornal 

ou revista quando não se tratar de diários, não podendo a 

publicação ser distribuída aos leitores e assinantes sem pré­

via autorização da Fiscalização ;

V I .— Comunicar ao Departamento de Imprensa e Pro­

paganda e à Fiscalização do Papel, nas alfândegas, as alte­

rações que se verificarem na empresa ou na sua represen­

tação.

Parágrafo único. No caso de empresas jornalísticas 

que adquirirem papel às firmas para isso devidamente re­

gistradas, o termo de responsabilidade, a que se refere o 

art. l.° deste decreto-lei, será assinado mensalmente, na 

base do duodécimo da quantidade de papel constante do 

registro na alfândega, para aplicação no correr do ano, e 

nessa base tambem será rèalizado o depósito dos direitos 

de importação para consumo e demais taxas aduaneiras, ali 

referidas.

Art. 4." As empresas jornalísticas são obrigadas a pu­

blicar o jornal ou revista com todas as páginas numeradas 

.  uma a uma, sempre a partir de 1 em cada edição, datadas 

e. com a declaração do respectivo título.

Art. 5.° Si o papel importado por jornal ou revista, 

devidamente registrado, não for depositado nas suas ofici­

nas impressoras ou depósitos de sua propriedade, a retirada 

do armazém ou trapiche em que estiver guardado dependerá 

de guia assinada por pessoa cuja firma conste do registro 

da alfândega e faça parte da administração da empresa 

jornalística, devendo ainda essa guia ser visada pelo fiscal 

do papel.

Parágrafo único. Nos casos de fornecimento por com­

panhias para esse fim autorizadas, as guias de retirada de 

papel não poderão ultrapassar a quantidade suficiente para 

oito dias, si se tratar de diários, ou para uma única edição 

si de outros periódicos.

Art. 6.° Nenhum jornal ou revista poderá renovar o 

registro anual nas Alfândegas sem que tenha requerido até 

15 de janeiro a comprovação do papel aplicado no ano 

anterior e sem estar quite de multas ou penalidades em 

que haja incorrido, além da prova de ter obtido do De­

partamento de Imprensa e Propaganda autorização para con­

tinuar circulando.

Art. 7.° As empresas jornalísticas devem remeter, até

o dia 15 de cada mês, à Fiscalização do Papel, nas Alfân­

degas, uma demonstração das aparas vendidas, assim como 

do papel inutilizado, ou empregado nos serviços do jornal.

§ 1.° No caso de venda das aparas ou papel inutili­
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zado, é obrigatória a indicação da firma compradora, bem 

como juntada de uma via da respectiva nota de venda.

§ 2.° Entende-se como papel empregado nos serviços 

do jornal o que fôr aproveitado em laudas para a redação 

de artigos, notícias, reportagens, etc., ou empregado no 

empacotamento e embalagem para as remessas aos assinan­

tes.

CAPITULO III

DAS FIRMAS OU COMPANHIAS FORNECEDORAS DE PAPEL

Art. 8.° As empresas legalmente estabelecidas no 

Brasil, como representantes de fábricas de papel com sede 

no estrangeiro, é facultado o despacho livre de direitos de 

importação para consumo e demais taxas aduaneiras do 

papel com linhas ou marca dágua, ficando as mesmas con­

sideradas como simples depositárias da mercadoria.

Art. 9.° Para que possam gozar dessa regalia devem 

tais empresas satisfazer as seguintes condições:

a) prova da existência legal e da representação;

b) prova de capital realizado minimo de 500:000$0;

c) depositar na Tesouraria da Alfândega em que se re­

gistrar para fornecer papel à Imprensa uma caução em 

dinheiro de 50:000$0, como garantia dos direitos a que fôr 

obrigada por ventura a pagar ou das multas em que vier 

a incorrer ;

d) depositar, trimestralmente, nos cofres da Alfândega, 

a quantia de 4:500$0, destinada ao pagamento dos funcio­

nários aduaneiros incumbidos de fiscalizá-las ;

e) sujeitar-se às exigências, formalidades e sanções 

constantes do presente decreto-lei, mesmo as que se refiram 

a empresas jornalísticas ;

f) possuir depósito próprio ou alugado, onde armaze­

nem exclusivamente todo o papel retirado da Alfândega ;

g) só vender o papel assim despachado a empresas 

jornalísticas, devidamente registradas, mediante guias em 

triplicata, assinadas pelo adquirente e processadas na Fis­

calização do Papel;

h) enviar quinzenalmente à Fiscalização do Papel uma 

demonstração dos saldos em depósito, com especificação 

das qualidades, peso e-dimensões das bobinas e fardos.

Art. 10. Qualquer infração pelas referidas empresas 

ou companhias dos dispositivos deste decreto-lei implicará 

no cancelamento sumário da concessão obtida, perda do 

depósito na Alfândega, além de outras penalidades comi- 

nadas neste decreto-lei.

CAPITULO IV

DAS FÁBRICAS DE PAPEL QUE EMPREGAM APARAS OU MANTAS

Art . 1 1 .  O  papel inutilizado ou as aparas, somente 

podem ser vendidos a fábricas que os empreguem como ma­

téria prima e preencham as seguintes exigências:

a) registrar-se na Alfândega como compradores de res­

tos de papel de imprensa, indicando a sede do depósito e da 

fábrica :

b) submeter-se à fiscalização aduaneira, para o que de- ‘ 

positará trimestralmente, na Tesouraria da Alfândega, a 

importância de 1:500$0 para atender a essa fiscalização e

assinará termo de responsabilidade pela aplicação das apa­

ras de papel;

c) remeter, quinzenalmente, à Fiscalização do Papel, 

nas Alfândegas em que estiverem registradas, uma relaçSo 

do papel inservivel ou aparas adquiridos, com indicação do 

.nome do jornal vendedor, quantidade e qualidade do papel 

e preço da compra ;

d) depositar o papel assim adquirido em armazém de 

sua propriedade ou alugado em seu nome, não sendo per­

mitido misturá-lo com o de outras procedências.

Art. 12. As mantas ou restos de bobinas podem ser 

vendidos a jornais devidamente registrados e impressos em 

máquinas planas, afim de aproveitá-los na respectiva im­

pressão, dependendo essa transação do depósito prévio dos 

direitos e taxas aduaneiras, ou assinatura de termo de res­

ponsabilidade pelo adquirente, na forma do art. 1.° e de 

assistência fiscal obrigatória, para verificação do estado e 

peso das mantas, que só podem ser vendidas como sairam 

das bobinas. O  funcionário da Fiscalização incumbido 

desse serviço extraordinário terá uma remuneração de 25$0, 

por dia, pagos pelo vendedor e depositados nos cofres 

da Alfândega em nome desse funcionário.

A rt. 13. Cada jornal poderá aproveitar, como apa­

ras, incluindo o papel inutilizado, até 5% da quantidade apli­

cada e as revistas até 7%, devidamente comprovados.

CAPITULO V

DA FISCALIZAÇÃO DO PAPEL DE IMPRENSA

Art. 14. A Fiscalização do papel de imprensa, nas 

Alfândegas, cabe ao Chefe do Serviço de Isenção de D i­

reitos .

Art. 15. Compete ao Chefe da Fiscalização do Pa­

pel :

a) solicitar da Inspetoria da Alfândega os auxiliares de 

que vier a necessitar;

b) velar para que tenha exata aplicação o presente 

decreto-lei e outros dispositivos regulamentares que digam 

respeito à aquisição e aplicação do papel estrangeiro para 

a imprensa e não o contrariem;

c) autorizar as empresas fornecedoras de papel estran­

geiro, devidamente registradas, a entregar as aquisições fei­

tas na fórma e segundo os termos deste decreto-lei ; '

d) entender-se diretamente com o Departamento de Im­

prensa e Propaganda, no que fôr atinente ao papel para 

a imprensa, como representante, junto a este, do Ministério 

da Fazenda, dando ciência ao Inspetor da Alfândega, de 

tudo que ocorrer;

e) solicitar do Ministério da Fazenda, por intermédio 

da Inspetoria da Alfândega, as providências indispensáveis 

à boa marcha da Fiscalização e aos demais assuntos a ela 

referentes ;

f) fornecer à Inspetoria da Alfândega todos os ele­

mentos pela mesma julgados indispensáveis à boa norma 

da administração.

Art. 16. A Fiscalização do Papel de Imprensa, na 

Alfândega do Rio de Janeiro, para o fim de facilitar a ação 

centralizadora do Departamento de Imprensa e Propaganda, 

terá a seu cargo tambem o registro geral de todos os 

jornais ou revistas que. circulam no país, devendo, para esse 

fim, as demais Alfândegas ou as Delegacias Fiscais disso
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incumbidas, no prazo de quinze (15) dias após a concessão 

do registro a qualquer periódico, enviar à Fiscalização o 

respectivo processado.

Art. 17. O  registro de qualquer jornal ou revista deve 

ser comunicado pelos Inspetores das Alfândegas ou De­

legados Fiscais ao Departamento de Imprensa e Propagan­

da, 24 horas após a sua ultimação, com a indicação do 

nome do seu responsável, qualidade e quantidade do papel 

empregado num ano, si possue oficinas próprias e como 

circula, si diariamente, semanalmente, etc.

Art. 18. Incumbe ainda às repartições encarregadas 

da fiscalização do papel de imprensa:

a) pelo menos uma vez por semana verificar a tira­

gem dos jornais diários, e, quando entendam conveniente, 

a dos demais ;

b) comunicar o resultado dessas verificações ao De­

partamento de Imprensa e Propaganda, com a indicação 

do número de exemplares impressos e o peso de cada um.

Parágrafo único. As repartições nos Estados além da 

comunicação, por telegrama, ao D . I. P. tambem enviarão 

os mesmos dados à Fiscalização do Papel na Alfândega 

do Rio de Janeiro, bem como as alterações que se verifi­

quem no registro dos jornais ou revistas, cabendo a esta 

última fazer de todas essas ocorrências as respectivas aver- 

bações no livro competente.

CAPITULO V I

DAS MULTAS E OUTRAS PENALIDADES

Art. 19. Aos que infringirem os dispositivos do pre­

sente decreto-lei serão aplicadas pela Inspetoria da Alfân­

dega as seguintes penalidades, além do pagamento dos di­

reitos devidos segundo a Tarifa das Alfândegas :

I — Multa igual aos direitos :

a) aos que, sem prévia autorização da autoridade com­

petente, cederem, doarem ou venderem a terceiros, que 

tenham ou não igual concessão, papel despachado com os 

favores deste decreto-lei, ou o empreguem em proveito in­

dividual ou de outrem, desviando-o, assim, do fim para 

que foi importado ;

b) aos que, para obtenção dos favores constantes deste 

decreto-lei, usarem de falsidade nas provas de importação 

direta do papel;

c) aos que não tiverem a escrita exigida ou que a 

tenham organizada deficientemente, ou com irregularidades 

que revelem fraude ou desvio de papel;

d) aos que despacharem papel usando do nome Je 

jornais ou revistas, para obtenção dos favores fiscais, con- 

comitantemente com a empresa jornalística que nissj tiver 

consentido, alem das penas criminais em que possam in­

correr ;

e) aos que, nas comprovações do papel aplicado, não 

justifiquem as divergências para mais ou para mí.:os, re­

caindo a cobrança dos direitos em dobro sobre as diferenças 

ou excessos apurados.

II — Incorrem em multa :

a) de 5:000$0 a 10:000$0 as empresas jornalísticas que 

imprimirem jornais ou revistas em papel com linhas dágua, 

sem prévia autorização da Alfândega :

b) de 500$0 a 5:000$0 :

1) os responsáveis por jornais ou revistas impressos 

em papel com linhas dágua sem que hajam obtido o ne­

cessário registro na Alfândega, alem do pagamento dos 

direitos integrais pelo papel empregado ;

2) os proprietários de tipografias que imprimirem jor­

nais ou revistas em papel de imprensa sem estarem regis­

tradas para esse fim ;

3) os responsáveis por trapiches ou armazéns e as 1 ir­

mãs autorizadas a fornecer pãpel aos jornais e revistas que 

infringirem o art. 5." e seu parágrafo único ;

c) de 200$0 a 2:000$0:

1) as empresas jornalísticas que retirarem dos arma­

zéns ou depósitos papel para imprensa sem prévia autoriza­

ção da Alfândega, alem do pagamento dos direitos inte­

grais, sendo, na reincidência cassado o registro respectivo ;

2) os que guardarem ou utilizarem papel para impren­

sa sem estarem para isso autorizados, além da apreensão 

e inutilização do papel assim encontrado;

d) de 100$0 a 1:000$0 as fábricas de papel que dei­

xarem de cumprir o disposto na alínea c do art. 11 e as 

empresas jornalísticas que não fizerem a declaração exigida 

no art. 29 ;

e) de 50$0 a 200$0 :

1) os que infringirem as regras II, III e V  do art. 3.* 

e os que transferirem papel de um depósito para outro 

sem prévio aviso à Alfândega ;

2) os que, apesar do aviso à Fiscalização do Papel, 

para verificação da tiragem, em cumprimento à regra V 

do art. 3.° não apresentarem na ocasião ao funcionário 

designado para verificar a tiragem, o jornal ou revista de­

vidamente preparados para verificação e contagem, salvo 

motivo de força maior, devidamente comprovado.

Art. 20. Aos que não requererem a comprovação da 

boa aplicação do papel no ano anterior dentro do prazo 

estabelecido no art. 6.° será imposta, pelo Chefe da repar­

tição, a multa de 10% sobre os direitos integrais do papel 

despachado com os favores deste decreto-lei, sem prejuizo 

de quaisquer outras penalidades em que venham a in­

correr .

Art. 21. As infrações de disposições deste decreto-lei 

para as quais não tenha sido expressamente cominada 

qualquer penalidade serão punidas com multa de 500$0 a 

10:000$0 .
Art. 22. Em caso de reincidência as multas serão im­

postas no máximo e as que já o tenham sido no máximo, 

deverão ser impostas no dobro, sem prejuizo do que pres­

creve o art. 189 da Nova Consolidação das Alfândegas e 

Mesas de Rendas.

A rt. 23. As multas referidas neste decreto-lei serão 

sempre cobradas no dobro, exceto aquelas que, por lei, já 

assim tenham sido estabelecidas. .

Parágrafo único. Os funcionários ou particulares de 

cujo esforço, interferência direta ou ação fiscal decorra a 

imposição de qualquer multa, terão direito à metade das 

importâncias efetivamente arrecadadas, com exceção daque­

les que a impuzerem ou confirmarem.

Art. 24. No caso de posse, guarda ou emprego in­

devidos de papel com linhas dágua, o funcionário que isso 

verificar procederá à apreensão do papel, lavrando o com­

petente auto, que será presente ao Inspetor da Alfândega, 

com o parecer do Chefe da Fiscalização do Papel ; a mer­

cadoria apreendida será recolhida à Alfândega e o auto
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apresentado ao Inspetor, que dará ao autuado o prazo de 

vinte (20) dias para defesa, findo o qual sexá o processo 

julgado.

CAPITULO V II

DOS RECURSOS

Art. 25. Das decisões contrárias aos interessados ca­

berá recurso para o Conselho Superior de Tarifa, dentro 

do prazo de. vinte (20) dias a contar da ciência, ou da 

recepção da comunicação, quando esta for feita pelo Cor­

reio, sob registro, com aviso de resposta.

Parágrafo único. Si não for encontrado o infrator, 

para cientificar-se da penalidade imposta, será publicado 

edital, com o prazo de trinta (30) dias.

Art. 26. Recurso algum será encaminhado sem o 

prévio depósito da quantia reclamada, salvo quando se 

tratar de importância superior a 5:000$0, hipótese em que 

poderá ser permitido termo de responsabilidade, com fiador 

idôneo.

Art. 27. O  pedido de reconsideração ou qualquer 

outro processo interlocutório não interrompe o prazo de 20 

dias estabelecido tanto para apresentação do recurso como 

para o depósito da importância em litígio ou assinatura 

do termo de responsabilidade.

CAPITULO V III

DISPOSIÇÕES GERAIS -

Art. 28. Nos primeiros quinze (15) dias de janeiro 

de cada ano, enquanto não tiver sido ultimado o processo 

de renovação de registro nas Alfândegas, é facultada a 

aquisição ou despacho de papel de imprensa pelas empresas 

jornalísticas na base do empregado no ano anterior, me­

diante assinatura de um termo de responsabilidade provi­

sório, que responda pelo recolhimento imediato dos direitos 

de importação para consumo e demais taxas aduaneiras, 

no caso de o Departamento de Imprensa e Propaganda vir 

a recusar a autorização para o periódico continuar a cir­

cular .

Art. 29. Para cumprimento do disposto no art. 5.° é 

obrigatório por ocasião de ser processado o despacho de 

papel importado pelas empresas jornalísticas a declaração 

do local onde vai ser depositado o mesmo papel.

Art. 30. A Alfândega poderá permitir que um jor­

nal ceda papel a outro, desde que fique provada a impos­

sibilidade de fornecimento, na ocasião, pelas firmas devida­

mente registradas.

Art. 31. Tambem, em casos excepcionais e quando 

comprovada a inexistência de papel com as medidas ne- 

cesiirias, poderá a Alfândega permitir o corte de bobinas, 

mediante assistência de um funcionário da Fiscalização do 

Papel, ao qual será atribuida uma remuneração extraordiná­

ria. arbitrada pelo Inspetor da Alfândega ou Delegado Fis­

cal e depositada pela empresa que solicitar essa operação.

CAPITULO IX

• DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Art. 32. No ano de 1940 ficam autorizados os Ins­

petores das Alfândegas a conceder a título precário e sem 

a prévia autorização do Departamento de Imprensa e Pro­

paganda o registro de jornais e revistas que já vinham cir­

culando em 1939, com licença do Ministério da Justiça, 

devendo, no entanto, os processos de registro, no prazo 

de dez (10) dias, ser encaminhados ao Diretor Geral do 

D . I. P ., que os devolverá dentro de sessenta (60) dias, 

concedendo ou não a autorização para circular.

Parágrafo único. Caso não seja mantida a autoriza­

ção para continuar circulando, fica sem efeito o registro 

do jornal ou revista para o correr do ano, cobrando-se os 

direitos de importação para consumo e demais taxas adua­

neiras do papel consumido.

Art. 33. Este decreto-lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 14 de fevereiro de 1940, 119° da Inde­

pendência e 52.° da República.

G e t u l io  V argas.
A . de Souza Costa.

(D . O . de 16-2-40).

AB A N D O N E  a atitude estéril dos críti­
cos sistem áticos. Ponha a sua ca p a ­

cidade de ser util a serviço dos censos 
nacionais. A ju d e  o Serviço  N acional de 
R ecenseam ento a ganhar, para o Brasil, 
: : : : : : :  um a bela vitória N O SSA . : : : : : : :
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E M E N T Á R I O  D E  L E G I S L A Ç Ã O

Decretos-leis assinados no periodo de 16 de janeiro a 15 de 
fevereiro de 1940

Decreto-lei n. 1.965, de 16 de janeiro de 1940. — 

Prorroga o prazo para entrar em vigor o Código do Pro­

cesso Civil. (D . O . de 18-1-40).

Decreto-lei n. 1.966, de 16 de janeiro de 1940. — 

Uniformiza em todo o território Nacional a taxa de regis­

tro de estrangeiros. (D . O . de 18-1-40).

Decreto-lei n. 1.967, de 17 de janeiro de 1940. — 

Dispõe sôbre o pagamento de gratificações a funcionários 

do Ministério da Agricultura pela prestação de serviços 

extraordinários. (D . O . de 19-1-40).

Decreto-lei n. 1.968, de 17 de janeiro de 1940. — 

Regula as concessões de terras e vias de comunicação, bem 

como o estabelecimento de indústrias, na faixa de fronteira. 

(D . O . de 19 e 24-1-40).

Decreto-lei n. 1.969, de 18 de janeiro de 1940. —• 

Prorroga o prazo fixado no art. 56 do Decreto-lei número

1.402, de 5 de julho de 1939 e dá outra providência. 

(D . O . de 20-1-40).

Decreto-lei n. 1.970, de 18 de janeiro de 1940. — 

Delega ao Governo do Estado de São Paulo atribuições 

que competem às Inspetorias Regionais do Ministério do 

Trabalho, Indústria e Comércio. (D . O . de 20-1-40) .

Decreto-lei n. 1.971, de 18 de janeiro de 1940. — 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento do M i­

nistério da Guerra. (D . O . de 20-1-40) .

Decreto-lei n. 1.972, de 19 de janeiro de 1940. — 

Institue a Medalha Comemorativa do Cincoentenário da 

Proclamação da República. {D. O . de 22-1-40) .

Decreto-lei n. 1.973, de 19 de janeiro de 1940. — 

Dá a denominação de Regimento Sampaio ao atual 1.° Re­

gimento de Infantaria. (D . O . de 22-1-40) .

Decreto-lei n. 1.974, de 22 de janeiro de 1940. — 

Prorroga, por mais doze mêses, o prazo a que se refere

o artigo único do Decreto-lei n. 1.319, de 5 de junho de 

1939. (D . O . de 1-II-40).

Decreto-lei n. 1.975, de 23 de janeiro de 1940. — 

Estabelece o regime administrativo do Serviço Nacional 

de Febre Amarela. (D . O . de 25-1-40) .

Decreto-lei n. 1.976, de 23 de janeiro de 1940. — 

Dispõe sôbre gratificação aos membros do Conselho Pe­

nitenciário do Distrito Federal. (D . O . de 25-1-40).

Decreto-lei n. 1.977, de 23 de janeiro de 1940. ■— 

Revoga o Decreto-lei n. 1.903, de 21 de dezembro de 

1939. (D . O . de 25-1-40).

Decreto-lei n. 1.978, de 24 de janeiro de 1940. •— 

Concede uma pensão vitalícia a D . ítala Gomes Vaz de 

Carvalho. (D . O . de 26-1-40) .

Decreto-lei n. 1.979, de 26 de janeiro de 1940. .— 

Crea a função gratificada de Chefe de Portaria no Quadro I 

do Ministério da Educação e Saúde e dá outras providên­

cias. (D . O . de 29-1-40).

Decreto-lei n. 1.980, de 26 de janeiro de 1940. — 

Estende às praças do Corpo de Bombeiros e da Polícia 

Militar, em caso de reforma por invalidez, as vantagens 

atribuídas aos respectivos oficiais. (D . O . de 29-1-40).

Decreto-lei n. 1.981, de 26 de janeiro de 1940. ■— 

Dispõe sôbre a obrigatoriedade de contadores automáticos 

nas fábricas de aguardente e de alcool e dá outras pro­

vidências. (D . O . de 29-1-40) .

Decreto-lei n. 1.982, de 26 de janeiro de 1940. — 

Prorroga o prazo de vigência do regime transitório de be­

nefícios do Instituto de Aposentadoria e Pensões dos Comer- 

ciários e dá outras providências. (D . O . de 29-1-40) .

Decreto-lei n. 1.983, de 26 de janeiro de 1940. — 

Faz correções nos Decretos-leis nos. 1.473, 1.483 e 1.770, 

respectivamente de 2 e 3 de agosto e 14 de novembro de 

1939. (D . O . de 29-1-40).
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Decreto-lei n. 1.984, de 29 de janeiro de 1940. — 

Crea o Serviço de Malária da Baixada Fluminense e dá 

outras providências. (D . O . de 31-1-40).

Decreto-lei n. 1.985, de 29 de janeiro de 1940. — 

Código de Minas. (D . O . de 30-1 e 3, 10 e 16-11-40) .

Decreto-lei n. 1.986, de 29 de janeiro de 1940. — 

Crea a gratificação aos membros do Conselho Nacional de 

Aeronáutica e a função gratificada de Secretário do mesmo 

Conselho e dá outras providências. (D . O . de 3-1-40),

Decreto-lei n. 1.987, de 29 de janeiro de 1940. — 

Inclue no Quadro Suplementar do Ministério da Educação 

e Saúde um cargo de Diretor Geral, padrão N . (D . O . 

de 19-11-40).

Decreto-lei n. 1.988, de 29 de janeiro de 1940. — 

Dispõe sôbre a distribuição e redistribuição de créditos 

para pagamento de vencimentos, funções gratificadas e aju­

das de custo ao pessoal militar da Marinha de Guerra. 

(D . O . de 31-1 e 14-11-40).

Decreto-lei n. 1.989, de 30 de janeiro de 1940. -— 

Suspende por um ano as execuções hipotecárias movidas 

contra empresas de energia elétrica e dispõe sôbre a trans­

ferência de propriedades dessas empresas. (D . O . de 

31-1-40).

Decreto-lei n. 1.990, de 31 de janeiro de 1940. — 

Dispõe sôbre a organização da Contadoria Geral da Re­

pública e dá outras providências. (D . O . de 2-II-40) .

Decreto-lei n. 1.991, de 31 de janeiro de 1940. •— 

Dispõe sôbre a organização da Comissão de Defesa da 

Economia Nacional. (D . O . de 1 e 9-II-40).

Decreto-lei n. 1.992, de 31 de janeiro de 1940. .— 

Abre um crédito especial de 1.727:400$0 para a Polícia 

Civil do Distrito Federal e dá outras providências. (D. O. 

de 1 -11-40).

Decreto-lei n. 1.993, de 31 de janeiro de 1940. 

Dispõe sôbre a fiscalização das medidas legislativas refe­

rentes a férias. (D . O . de 2-II-40).

Decreto-lei n. 1.994, de 31 de janeiro de 1940. —• 

Aprova o Tratado de Extradição entre o Brasil e a Co­

lômbia, firmado no Rio de Janeiro a 28 de dezembro de 

1939. (D . O . de 2-II-40).

Decreto-lei n. 1.995, de 1 de fevereiro de 1940. — 

Dispõe sôbre o uso oficial da correspondência postal e tele­

gráfica e dá outras providências. (D . O . de 3-II-40).

Decreto-lei n. 1.996, de 1 de fevereiro de 1940. — 

Estende a vários produtos, quando expostos à venda tor­

rados e moidos, a proibição constante do art. 12 do regula­

mento a que se refere o Decreto n. 23.938, de 23 de fe­

vereiro de 1934, e dá outras providências. (D . O . de 

3-II-40).

Decreto-lei n. 1.997, de 1 de fevereiro de 1940. —- 

Autoriza a venda de terras do antigo Posto Experimental 

de Veterinária de Belo Horizonte, do Ministério da Agri­

cultura, e dá outras providências. (D . O . de 3-II-40) .

Decreto-lei n. 1.998, de 2 de fevereiro de 1940. -— 

Delega competência à Inspetoria Federal de Obras Contra 

as Secas, do Ministério da Viação e Obras Públicas, para 

desenvolver a aquicultura nas águas represadas da zona 

seca. (D . O . de 7-II-40).

Decreto-lei n. 1.999, de 2 de fevereiro de 1940. — 

Derroga o Decreto-lei n. 1.185, de 3 de abril de 1939, na 

parte referente à instalação de maquinismos destinados a 

produzir industrialmente matérias sucedâneas de seda, e dá 

outras providências. (D . O . de 7-II-40).

Decreto-lei n. 2.000, de 3 de fevereiro de 1940. — 

Abre, pelo Ministério da Guerra, o crédito especial de 

13.320:000$0 para aquisição de Salitre do Chile. (D, O . 

8-II-40).

Decreto-lei n. 2.001, de 3 de fevereiro de 1940. — 

Altera, sem aumento de despesa, o atual orçamento de des­

pesa do Ministério da Viação e Obras Públicas. (D . O . 

de 8-II-40).

Decreto-lei n. 2.002, de 3 de fevereiro de 1940. —• 

Altera a denominação de cargos do Quadro único do M i­

nistério da Agricultura. (D . O . de 8-II-40).

Decreto-lei n. 2.003, de 3 de fevereiro de 1940. — 

Eleva a 75% o abatimento nos transportes a que se refere 

o art. 30 do Decreto n. 3.590, de 11 de janeiro de 1939. 

(D . O . de 8-II-40).

Decreto-lei n. 2.004, de 7 de fevereiro de 1940. — 

Faculta ao associado desempregado, nas condições que 

estabelece, continuar a contribuir para o respectivo Institu­

to ou Caixa de Aposentadoria e Pensões, e dá outras pro­

vidências. (D . O . de 9-II-40).

Decreto-lei n. 2.005, de 8 de fevereiro de 1940. — 

Dispõe sôbre a aposentadoria de Manuel Viterbo de Car­

valho e Silva. (D . O . de 9-II-40).

Decreto-lei n. 2.006, de 8 de fevereiro de 1940. — 

Modifica a tabej^ de emolumentos consulares a que se re­

fere o Decreto-lei n. 1.330, de 7 de junho de 1939. (D. O. 

10-11-40).

Dedreto-lei n. 2.007, de 8 de fevereiro de 1940. — 

Abre, pelo Ministério da Fazenda, o crédito especial de 

26:400$0 para pagamento de gratificações. (D . O . de 

10-11-40).

Decreto-lei n. 2.008, de 8 de fevereiro de 1940. 

Dispõe sôbre pagamento de pessoal da Polícia Militar do 

Distrito Federal. {D. O . de 10-11-40).
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Decreto-lei n. 2.009, de 9 de fevereiro de 1940. — 

Dá nova organização aos núcleos coloniais. (D . O . de 

12-11-40).'

Decreto-lei n. 2.010, de 9 de fevereiro de 1940. — 

Corrige falha encontrada nas tabelas anexas ao Decreto-lei 

n. 1.847, de 7 de dezembro de 1939. (D . O . çle 20-11-40).

• Decreto-lei n. 2.011, c/c 9 dc fevereiro de 1940. — 

Autoriza a aquisição pelo Ministério da Guerra de um 

terreno em Piquete (São Paulo), destinado à ampliação da 

Vila Operária da Fábrica de Piquete. (D . O . de 12-11-40).

Decreto-lei n. 2.012, de 10 de fevereiro de 1940. — 

Orça a receita destinada ao "Plano Especial de Obras Pú­

blicas e Aparelhamento da Defesa Nacional” e abre o 

crédito especial correspondente, para a sua execução no 

exercício de 1940, e dá outras providências. (D . O . de 

14-11-40). .

Decreto-lei rt. 2.013, de 12 de fevereiro de 1940. — 

Autoriza a Estrada de Ferro Noroeste do Brasil a firmar 

com a Estrada de Ferro Sorocabana e a Companhia Pau­

lista de Estradas de Ferro, termo de acõrdo para uso em 

comum da nova estação de Baurú, e dá outras providências. 

(D . O . de 14-11-40).

Decreto-lei n. 2.014, de 13 de fevereiro de 1940. -— 

Autoriza as governos estaduais a promoverem a guarda 

e fiscalização das florestas. (D . O . de 15-11-40).

Decreto-lei n. 2.015, de 13 de fevereiro de 1940. —• 

Altera, sem aumento de despesa, discriminação de verba 

do orçamento do Ministério da Justiça e Negócios Inte­

riores. (D . O . de 15-11-40).

Decreto-lei n, 2.016, de 14 de fevereiro de 1940. —̂ 

Dispõe sõbre o registro de jornais e revistas e fiscalização 

do papel com linhas dágua destinado à imprensa e dá outras 

providências. (D . O , de 16-11-40).

Decreto-lei n. 2.017, de 14 de fevereiro de 1940. — 

Concede facilidades aos nacionais de Estados americanos 

para entrada no território brasileiro. (D . O . de 16-11-40).

Decreto-lei n. 2.018, de 14 de fevereiro dc 1940. — 

Regula a aplicação do art. 9.° do Decreto-lei n. 1.687, 

de 17 de outubro de 1939. (D . O . de 16-11-40).

Decreto-lei n. 2.019, de 14 de fevereiro de 1940. — 

Altera o Decreto-lei n. 1.774, de 16 de novembro de 

1939. (D . O . de 16-11-40).

Decreto-lei n. 2.020, de 14 de fevereiro de 1940. — 

Mantem as taxas creadas pelo art. 1.” do Decreto n. 24.673, 

de 11 de julho de 1934. (D . O . de 16-11-40).

Decreto-lei n. 2.021, dc 15 de fevereiro dc 1940. 

Autoriza a venda, no pais, dos sêlos restantes da emissão 

comemorativa da Feira Mundial de Nova York dc 1939. 

(D . O . de 17-11-40).

Sabe o que é a sua Patria ? Sinta-a 
através de sua colaboração na cam- 
:::::: panha censitária nacional ::::::



Departamento Administrativo do Serviço Público

Reassumiu, a 8 de fevereiro último, a 

Presidência do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público, o Sr. Luiz Simões 

Lopes.

O  Presidente do DASP estivera afas­

tado desde 3 de novembro do ano passado, 

quando foi designado pelo chefe do Go­

verno para tratar, junto à Presidência da 
República, de assuntos de interêsse da Ad­
ministração Pública.

Durante o impedimento do Sr. Luiz 
Simões Lopes, ocupou interinamente a 
Presidência do DASP o Sr. Paulo Lyra, 
Diretor da Divisão do Funcionário Pú­
blico.

Ju lgam en to  de inquérito adm inistrativo  
procedido no D. A . S. P.

Em carta, de 20 de dezembro último, de um senhor 

Josias do Amaral, teve a Presidência deste Departamento a 

sua atenção despertada para graves irregularidades _ que se 

estariam passando na direção e administração da Revista 

do Serviço Público.

2. A natureza das imputações, o teatro dos aconte-- 

cimentos e as pessoas ali indicadas como responsáveis por 

tais ocorrências, tudo reclamava uma ação pronta e enér­

gica, que restabelecesse a verdade dos fatos e o império da 

lei, proventura violada.

3. Relegando, por isso, a segundo plano a falta de 

maior autenticidade da aludida carta-denúncia, para con­

siderar, unicamente, a necessidade de tudo esclarecer, de­

terminou esta Presidência, que, a respeito, se procedesse 

às mais rigorosas investigações.

4. E assim, no dia 27 de dezembro último, na con­

formidade da Portaria, n. 315, de 22 do mesmo mês, sa­

tisfeitas todas as indispensáveis formalidades preliminares, 

fra iniciado o respectivo processo, sob o controle dr vma 

Comissão composta de Carlos Alberto Lúcio Bittencc.. rt, 

Newcon Correia Ramalho e Luiz José de Brito Reis, fu.i- 

rionários públicos civis federais.

5 Garantido aos indiciados o direito de ampla de 

*csa dos seus interêsses, seguiram as investigações o s u  

curso rcgular, servindo-se a referida Comissão dos meio- ac 

■seu alcance, conducentes à fixação de elementos que an- 

vci-çassem, com segurança, as conclusões finais.

o. Orientada por êsses princípios e preocupada e^m 

projetar luz sôbre os fatos articulados e os que lhes tos 

se.n conexos e afins, objetivando a verdade nos seus m.- 

nimos purmenores, foi a Comissão buscar numa exaustiva 

pr&.o testemunhai, em diligências várias, na pericia t  'linda 

m meios outros científicos, o absolutamente necessário po 

realce Ja culpa ou da inocência onde quer que uma Ou 

oui.a repontasse.

7. Em determinada fase do processo, verificada, à vu- 

ca da p.uva já feita, a existência de indícios de irregulan 

dadei na aaministração da citada Revista, entendeu ->or 

beiii a aluüida Comissão recorrer a elementos cientifico» ue 

<—.itrôle que a autorizassem a concluir pela certeza dt_ 

quuu que, até então, se lhe afigurava uma presunção ut  

culpa do runcionário encarregado da escrita daquelle pe­

riódico.

8. E' que, como bem acentuou a referida Comissão, 

duas eram as acusações inicialmente formuladas :

"uma, atinente a métodos reprováveis de que 

lançariam mão os agentes de publicidade da Re­

vista do Serviço Público, para angariar anúncios : 

outra, referente a apropriação pelos Diretores da 

Revista de 20 %  das comissões pagas aos agentes, 

os quais, para êsse fim, eram obrigados a forne­

cer dois recibos — um dé 30 % , outro de 50 % , 

só recebendo, no entanto, a primeira dessas co­

missões”,

sendo certo que, conclue a mesma Comissão,
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"a improcedência desta última acusação foi 

dc' pronto verificada.

“Um sumário exame dos documentos encontra­

dos no arquivo da Revista mostrou, desde logo, a 

inexistência de qualquer recibo de 50 %  de co­

missão, não tendo sido encontrado, tambem, qual­

quer lançamento a respeito nos boletins que cons­

tituíam a escrita. Destarte, a acusação formulada, 

segundo a qual, necessariamente, seria inutilizado 

o recibo de 30 % , para que só figurasse na es­

crita o de 50 % , ficou imediatamente afastada”.

9. Mas, uma nova acusação surgiu, no inicio do pro­

cesso, “com a inquirição de Luiz di Pauli", ex-agente de 

publicidade, “a que a carta fazia referência expressa". Em 

seu depoimento, afirmou ele que

"ao passar recibos da importância correspon­

dente a uma bonificação de 20 % , que lhe era 

dada além da comissão normal, apenas recebia 

um quinto da importância nos mesmos consignada, 

ficando o restante com Joaquim Anapolino Santa­

na, que alegava dividir a importância retida com 

outras pessoas da Revista".

10. Foi, pois, após o uso de todos os meios juridico- 

processuais de investigação, aconselháveis cm casos dessa 

natureza, que, com segurança de expressões, assim se pro­

nunciou a Comissão :

"todas as diligências, no entanto, resultaram 

improfícuas. Nenhuma prova foi possivel colher 

da veracidade da imputação, existindo, apenas, nos 

autos, o depoimento isolado de di Pauli, que, aliás, 

se choca com a declaração pelo mesmo feita nos 

recibos, dos quais consta, na sua integralidade, a 

importância relativa à bonificação".

11 . Embora isso, continuou a mesma Comissão a pro­

curar provas que-firmassem em definitivo ou abalassem, ao 

menos, a convicção, que )á existia, da inocência de Joaquim 

Anapolino de Santana, encarregado da escrituração da ci­

tada Revista, ou seja, da sua parte financeira, de vez que 

já acentuada e bastante era a prova da inexistência da co- 

autoria ou cumplicidade dos dois outros referidos na de­

núncia : Urbano C. Berquó e Paulo Lopes Corrêa.

12. Em meio de tudo isso, porém, uma prova existe da 

falta dos mais comezinhos cuidados de Joaquim Anapolino 

Santana no desempenho das suas funções na Revista, do 

que resultaram irregularidades, pelas quais deve êle res­

ponder. Tanto assim que o doutor Ubaldo Lobo, no exa­

me a que procedeu, verificou existirem

A BANDONE a atitude estéril dos críti­
cos sistemáticos. Ponha a sua capaci­

dade de ser util a serviço dos censos na­
cionais. Ajude o Serviço Nacional de Re- 
censeamento a ganhar, para o Brasil, uma 
bela vitória nossa.

“falhas na organização do serviço, falhas apon­

tadas, aliás, pela ausência de escrituração dos dé­

bitos e créditos da Revista e pela reuniSo, no mes­

mo empregado, de funções de arrecadador e de 

guarda-livros".

13. Prestando contas da sua gestão, Joaquim Ana­

polino Santana assim distribuiu o saldo, cm dinheiro, de 

66:196$8, acusado na Caixa :

Caixa Econômica, c/c n. 29.174 .................. 50:000$0

Entregue, em dinheiro, ao doutor Paulo Lopes

Corrêa, redator-secretário ............................ 8:607$8

Vales encontrados no respectivo cofre ........  3:348$8

Em poder de agentes de publicidade, que. no­

minalmente, relaciona ................................  4:041$0

Numa fatura, que apresentou, de trabalho de

encadernação1................................... <............ 199J2

66:196$8

declarando-sc responsável pelas importâncias representa­

das em vales e existentes em poder dos aludidos agentes 

de publicidade, desdt que, por parte deles, haja demora de 

reposição.

14. A vista do exposto e de tudo mais que dos autos 

consta :

Considerando que Joaquim Anapolino Santa­

na, conforme a prova produzida, conduziu-se ne­

gligentemente, no exercício das suas funções na 

Revista do Serviço Público, faltando assim, de 

modo flagrante, ao exato cumprimento dos seus 

deveres : mas,

Considerando que é êle infrator primário, pois 

que de nenhuma falta regulamentar anterior, como 

funcionário, se o acusa neste processo :

Considerando, paralelamente, que não há pro­

vas que incriminem os dois outros acusados : Ur­

bano C . Berquó, que aliás já havia solicitado dis­

pensa da função que exerce, e Paulo Lopes Corrêa,

julgo procedente, em parte, a denúncia para impor ao pri­

meiro, Joaquim Anapolino Santana, como, de fato, imponho, 

a pena de repreensão, na forma do disposto no artigo 233, 

combinado com o número II, do artigo 231, .tudo do Esta­

tuto dos Funcionários Públicos Civis da União, absolvendo 

os demais, Urbano C . Berquó e Paulo Lopes Corrêa, da 

acusação que lhes foi intentada, na forma do artigo 256, 

observado o inciso I, do artigo 265, do aludido Estatuto.

15. Quanto a Luiz di Pauli, nada ha a providenciar 

por não ser funcionário ou extranumerário, cumprindo, ape­

nas, o que resolvo que se faça, remeter ao Senhor Chefe de 

Policia cópia autêntica dos depoimentos de fls. 31, 34, 43. 

47 c 59, para os devidos fins.

16. Façam-se as devidas comunicações e remeta-sc o 

processo à direção da Revista, para que registre a respon­

sabilidade assumida pelo funcionário Joaquim Anapolino 

Santana e exija que dela se exonere no prazo que marcou.

— Em 29-1-40. — Paulo Lyra, presidente interino.
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Portarias

N. 398

O  presidente interino, do Departamento Administra­

tivo do Serviço Público:

Resolve designar o oficial administrativo Newton Cor­

reia Ramalho, classe I, Quadro I, do Ministério da Edu­

cação e Saúde, com exercício no mesmo Departamento, para 

ir ao Estado de Sergipe estudar a organização dos respe­

ctivos serviços.

Rio de Janeiro, 23 de janeiro de 1940. — Paulo 

Lyra.

N . 399

O  Presidente interino do Departamento Administrativo 

do Serviço Público:

Resolve aprovar as Instruções Especiais elaboradas 

pela Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, destinadas 

a regular o concurso de provas para provimento em cargos 

da classe inicial da carreira de Guarda Civil, do Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores.

Rio de Janeiro, 19 de janeiro de 1940. — Paulo 

Lyra.

Ns. 400 a 405

(De 20-1-40)

Designando, respectivamente, os srs. Artur Torres Fi­

lho, Alvaro Barcelos Fagundes, Humberto Bruno, Manoel 

Mendes da Fonseca e Mário de Oliveira, para, sob a pre­

sidência do primeiro, constituírem a Banca Examinadora 

do concurso para provimento em cargos da classe inicial 

da carreira de Agrônomo do M . A .

Ns. 407 e 408

(De 1.V2-40)

Admissão, respectivamente, de Anita Rabin, como Au­

xiliar de Escritório -— V II e de Mário Salema Teixeira 

Coelho, como Auxiliar de Escritório — X I.

N . 409

O  Presidente interino do Departamento Administrativo 

do Serviço Público :

Resolve dispensar o extranumerário-mensalista Maria 

Luiza Nogueira Branco, em função de Auxiliar de Escritório, 

por haver sido nomeado para o Ministério da Fazenda.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1940. — Paulo 

Lyra.

N . 410

O  Presidente interino do Departamento Administrativo 

do Serviço Público :

Resolve dispensar o extranumerário-mensalista Dinah 

Xavier de Brito, em função de Auxiliar de Escritório, por 

haver sido nomeado para o Ministério da Fazenda.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1940. .— Paulo 

Lyra.

N. 411

O  Presidente interino do Departamento Administrativo 

do Serviço Público :

Resolve dispensar o extranumerário-mensalista Loise 

Mendes, em função de Auxiliar de Escritório, por haver 

sido nomeado para o Ministério da Fazenda.

Rio de Janeiro, 31 de janeiro de 1940. — Paulo 

Lyra.

N . 412

O  Presidente interino do Departamento Administrativo 

do Serviço Público :

Resolve aprovar as Instruções Especiais elaboradas 

pela Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, destinadas a 

regular o concurso de provas para provimento em cargos 

da classe inicial da carreira de Médico-legista, do Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores.

Rio de Janeiro, 26 de janeiro de 1940. — Paulo 

Lyra.

N. 413

O  presidente interino, do Departamento Administrativo 

do Serviço Público, tendo em vista o resultado do inquérito 

administrativo a que mandou proceder no Serviço de Pu­

blicidade e de acordo com o disposto no artigo 242 do De­

creto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939:

Resolve, na conformidade do artigo 233, combinado 

com o número II do artigo 231, do mencionado Decreto-lei, 

aplicar ao Contador classe 23, do Quadro Suplementar, do 

Ministério da Fazenda, Joaquim Anapolino Santana, en­

carregado da escrituração e contabilidade da Revista do 

Serviço Público, a pena disciplinar de repreensão.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1940. — Paulo 

Lyra,

N . 414

O  Presidente interino do Departamento Administrativo 

do Serviço Público :

Resolve dispensar, a pedido, o estatístico Urbano de 

Castro Berquó, classe K, do Quadro único, do Ministério 

da Agricultura, das funções de Chefe de Serviço de Publi­

cidade do mesmo Departamento.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1940. _ Paulo

Lyra.
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N. 415 M ODELOS DE DECRETOS

O Présidente interino do Departamento Administrativo 

do Serviço Público :

Resolve dispensar o contador, classe 23, Joaquim Ana- 

polino Santana, do Quadro Suplementar, do Ministério da 

Fazenda, da função de encarregado da escrituração da Re­

vista do Serviço Público.

Rio de Janeiro, 30 de janeiro de 1940. — Paulo 

Lyra.

N.“ 416

(De 2-2-40)

Admissão de Garibaldi Tinoco como Auxiliar de Es­

critório — X I.

Modelo n. 36 — Para readmissão no mesmo cargo

O  Presidente da República, tendo em vista o que 

consta do processo n. .................. da (repartição),

Resolve readmitir, de acordo com o artigo 79, do

Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, .............

......... .................  (nome) no cargo que exercia de .........

................................ (nomenclatura da carreira ou cargo),

...........................  (classe ou padrão), do Quadro ..................

(número), do Ministério .........................................  (nome),

vágo em virtude de .................................................  (indicar

o motivo e o nome do funcionário que abriu a vaga, si 

for o caso) .

Referência: Processo n. .......................  de 19 ..........

N.° 417

O  Presidente interino do Departamento Administrativo 

do Serviço Público :

Resolve, de acôrdo com o artigo 54 do decreto-lei 

n.° 240, de 4 de fevereiro de 1938, combinado com os ar­

tigos 162 e 165 do decreto-lei n.° 1.713, de 28 de outubro 

de 1939 e tendo em vista o laudo do exame médico apre­

sentado, conceder ao extranumerário-mensalista Heloisa Lei­

te Soares de Azevedo trinta dias de licença para tratamen­

to de saúde, sem prejuizo do salário respectivo.

Rio de Janeiro, 3 de fevereiro de 1940. .— Paulo Lyra.

N.° 418

(De 9-1-40)

Admissão de Valdo Galvão, como Auxiliar de Escri­

tório -— X I.

Ns. 419, 420 e 421

(De 1-2-40)

Admissão, respectivamente, de Lolita Kock Freire, 

como Auxiliar de Escritório •— X I ; Clotildes Estrela, 

como Auxiliar de Escritório — IX  ; e Isa Alves da Silva 

como Auxiliar de Escritório •— V II.

N . 422

O  Presidente interino do Departamento Administrativo 

do Serviço Público, tendo em vista o que dispõe a letra f 

do art. 2.° do Decreto-lei n . 579, de 30 de julho de 1938:

Resolve aprovar os modelos anexos, de números 36 a 

41, de decretos para: readmissão no mesmo cargo: substi­

tuição em função gratificada : nomeação, em virtude de 

concurso, de funcionário que já vem exercendo o cargo in­

terinamente ; exoneração de interino, não inscrito ou inha- 

bilitado em concurso; e dispensa de função gratificada.

Rio de Janeiro, 7 de fevereiro de 1940. -— Paulo Lyra.

Modelo n. 37 — Para substituição em função gratificada

O  Presidente da República :

Resolve designar, de acordo com o artigo 86 com­

binado com o artigo 89 do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de

outubro de 1939, .........................................  (nome) .............

.................. (nomenclatura da carreira oü cargo).....................

.............  (classe ou padrão), do Quadro .............  (número),

do Ministério ............ ,.... ................... . (nome), para exer­

cer, como substituto, a função de .........................................

(nome), da (repartiçãó), do Quadro .............  (número),

do Ministério .........................................  (nome), durante o

impedimento de ....................... ;................  (nome), em vir­

tude de ................................ (motivo do impedimento do

substituído) .

Referência : Processo n. ...... ........ ;......., de 19 ...

Modelo n. 38 .— Para nomeação, em virtude de con­

curso, de funcionário que já vem 

exercendo o cargo, interinamente.

O  Presidente da República :•

Resolve nomear, de acordo com o artigo 14, item I,

do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, ........

................... ........... ..... (nome) para exercer o cargo de

.................................... (nomenclatura da carreira ou cargo),

...........................  (classe ou padrão), do Quadro .............

(número), do Ministério ........................... .............. (nome),

que ocupa interinamente.

Referência: Processo n. .......................  de 19 ...

Modelo n. 39 — Para exoneração de interino, não ins­

crito ou inhabilitado em concurso.

O  Presidente da República:

Resolve exonerar, de acordo com o artigo 17, §

...  (5.° ou 6.°), do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outu-
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bro de 1939, .......................................  (nome) do cargo de

.................... ...........  (nomenclatura da carreira ou cargo),

...........................  (classe ou padrão), do Quadro _______

(número), do Ministério .........................................  (nome),

que ocupa interinamente.

Referência : Processo n. ......................., de 19 ..............

Ns. 423, 424 e 425

(De 9-2-40)

Admissão, respectivamente, de Cecilia Lopes Guimarães, 

Jací Lopes de Souza e Aríete Riomayor Pereira, como 

Auxiliares de Escritório — VIII.

Modelo n. 40 — Para dispensa de função gratificada 

O  Presidente da República :

Resolve dispensar, de acordo com o artigo 95, alínea 

b, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939, 

................ ...................... . (nome) .......... ....................... (no­

menclatura da carreira ou cargo)......................... . (classe

ou padrão), do Quadro .............  (número), do Ministério

............. ..........................  (nome), da função de ..................

.......................  (nome), da ___________ ..........___  (repartição),

do Quadro .............. (número), do Ministério __......................

..................  (nonte).

Referência : Processo n. ............... ......... de 19 .............

Modelo n. 41 — Para dispensa, a pedido, de função 

gratificada.

O  Presidente da República:

Resolve conceder dispensa, de acordo com o artigo 

95, alínea a, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de

1939, a ............. ........... ...............  (nome), ............______.........

(nomenclatura da carreira ou cargo)...................... (classe

ou padrão), do Quadro ..... ......  (número), do Ministério

______________ _________  (nome),-da função de ...................

.............____  (nome), da ............. .................. . (repartição), do

Quadro ..........___  (número), do Ministério ___ ....______..........

_____ (nome).

Referência: Processo n. ........................ de 19

'Modelo n. 34 — Para destituição de função por falta 

de exercício dentro do prazo.

(Reproduz-se por ter saído com incorreções)

O  Presidente da República, tendo em vista o que 

consta do processo n. ___ .......... da ... ... ...  (repartição).

Resolve destituir, de acordo com o artigo 38, in fine,

do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 1939.......

................. ..................  (nome) ........... ...............  (nomencla­

tura da carreira ou cargo) ........ ....... . (classe ou

padrão), do Quadro ......__ ...... (número), do Ministério ...„.

........................... ..... ..... (nome), da função de ......_____......__

_____________ (nome), da ______ ____________  (repartição),

do Quadro .............  (número) do Ministério .......................

(nome), para que foi designado em ........... ..........  (data).

Referência: Processo n. __, de 19 ___ ...........

N . 426

O  Presidente interino do Departamento Administrativo 

do Serviço Público, passando, hoje, o exercício deste cargo 

ao seu ocupante efetivo :

Resolve louvar o Oficial Administrativo, classe I, do 

Quadro I do Ministério da Educação e Saude, doutor As- 

tério Dardeau Vieira e o Contador, classe L, do Quadro 

Permanente do Ministério da Fazenda, Maria Lúcia Baena 

Machado Silva, respectivamente, seu secretário e auxiliar, 

pela colaboração eficiente e dedicada com que desempe­

nharam, alem do período normal de trabalho, as suas fun­

ções. Comunique-se aos respectivos serviços de pessoal, 

para o competente registro.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1940. — Paulo Lyra.

N . 427

O  Presidente do Departamento Administrativo do Ser­

viço Público :

Resolve designar o escriturário Mercedes Gomes da 

Silva, classe G, do Quadro II do Ministério da Viação e 

Obras Públicas, com exercício no mesmo Departamento, 

para substituir, durante o seu impedimento, o Contador 

Maria Lúcia Baena Machado Silva, classe L, do Quadro 

Permanente do Ministério da Fazenda, nas funções de au­

xiliar de gabinete.

Rio de Janeiro, 8 de fevereiro de 1940. — Luiz Simões 

Lopes.

N . 428

O  Presidente do Departamento Administrativo do Ser­

viço Público:

Resolve aprovar as Instruções Especiais elaboradas 

pela Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, destinadas a 

regular o concurso de 2.° grau, de provas e de títulos, 

para acesso à classe L, da carreira de Técnico de Educação, 

do Quadro I, do Ministério da Educação e Saude, estabe­

lecido pelo Decreto-lei n. 1.865, de 13 de dezembro de 

1939.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1940. — Luiz Simões 

Lopes.

N . 429

O  Presidente do Departamento Administrativo do Ser­

viço Público:
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Resolve aprovar as Instruções Especiais elaboradas 

pela Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, destinadas a 

regular o concurso de provas e de títulos para provimento 

em cargos da classe inicial da carreira de Técnico de Edu­

cação, do Quadro I do Ministério da Educação e Saúde.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1940. — Luiz Simões 

Lopes.

N. 430

O  Presidente do Departamento Administrativo do Ser­

viço Público:

Resolve aprovar as Instruções Especiais elaboradas 

pela Divisão de Seleção e Aperfeiçoamento, destinadas a 

regular o concurso de provas e de títulos para provimento 

em cargos da classe inicial da carreira de Conservador 

do Ministério .da Educação e Saúde.

Rio de Janeiro, 16 de fevereiro de 1940. -— Luiz Simões 

Lopes.

N . 431

O  Presidente do Departamento Administrativo do Ser­

viço Público :

Resolve, de acôrdo com o artigo 54 do Decreto-lei 

n. 240, de 4 fevereiro de 1938, combinado com os artigos 

162 e 165 do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 

1939, e tendo em vista o laudo do exame médico apre­

sentado, conceder ao extranumerário-mensalista Eurico Si­

queira, quarenta e cinco dias de licença, para tratamento 

de saúde, a contar de 1.° do corrente mês, sem prejuizo 

do salário respectivo.

Rio de Janeiro, 13 de fevereiro de 1940. — Luiz Simões 

Lopes.

Exposições de Motivos

2.174 —. Em 1 de novembro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Raul Fernandes da Câmara exercia, como contratado, 

o cargo de auxiliar de escrita, da extinta Diretoria do Pa­

trimônio Nacional, do qual foi dispensado, em 1932, por 

ter faltado ao serviço, sem causa justificada, durante mais 

de 30 dias consecutivos.

2. Em 1934, pleiteou a sua reintegração, tendo Vos­

sa Excelência, por despacho de 2 de julho desse mesmo 

ano, aprovado o parecer do Ministério da Fazenda, favo- 

ravel ao aproveitamento do requerente, na - Diretoria do 

Domínio da União, em cargo compatível com a sua ha­

bilitação .

3. No requerimento anexo, submetido por Vossa Ex­

celência a estudo deste Departamento, reclama o interessa­

do contra o fato de não ter sido cumprido, ainda, aquele 

despacho de Vossa Excelência, pedindo o seu aproveita­

mento em cargo equivalente ao que exercia, em qualquer 

Ministério.

4. Verifica-se do anexo processo que. logo após o 

despacho de Vossa Excelência, isto é, em 19 de outubro 

de 1934, pleiteou o requerente a sua readmissão . como 

auxiliar de 1.* classe da Administração do Domínio da 

União no Estado do Rio de Janeiro, em vaga que ia veri­

ficar-se, em virtude de aposentadoria, tendo sido o pro­

cesso mandado arquivar, em junho do ano seguinte, sob 

o fundamento de que a vaga já havia sido preenchida, 

perdendo, assim, o requerente mais uma oportunidade.

5. Em 1937, voltou o requerente a pleitear a sua 

nomeação, não logrando, porém, ser atendido.

6. Posteriormente, multas têm sido as vagas verifi­

cadas na Diretoria do Domínio da União, sem que se ti­

vesse providenciado para que o despacho de Vossa Ex­

celência fosse cumprido.

7. Nestas condições, e como não possa o requerente 

ser aproveitado em cargo de carreira, em face do que 

estabelece o artigo 41 da Lei n. 284, de 28 de outubro de 

1936, este Departamento tem a honra de restituir o anexo 

requerimento a Vossa Excelência e de opinar pela remessa 

do processo ao Ministério da Fazenda para que a Diretoria 

do Domínio da União, tendo em vista o despacho de 

Vossa Excelência, proponha ,a recondução do requerente 

na primeira vaga que se verificar na tabela numérica do 

pessoal extranumerário da mesma Diretoria, de salário cor­»
respondente ao que exercia.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 1-11-39. — G . V argas.

2.175 .— Em 1 de novembro de 1939. .— Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o processo relativo à aposentadoria de Maria Arná- 

lia Magalhães Dias, dactilógrafa da Faculdade de Medicina 

da Baía, em que o Ministério da Educação e Saude, tendo 

em vista a solicitação da Diretoria da Despesa Pública, 

submete à assinatura de Vossa Excelência os anexos pro­

jetos de decretos, um, anulando o decreto que aposentou 

aquela funcionária, como contratada, a partir de 4 de no­

vembro de 1935, e outro, considerando-a aposentada, desde 

a data em que foi assinado aquele primeiro ato.

2. Por decreto de 4 de novembro de 1935, foi a re­

ferida funcionária aposentada nos termos do art. 170, nú­

mero 6, da Constituição, visto haver sido julgada em con­

dições de invalidez no exame de saude a que se submeteu 

, (doc. de fls. 2 e 3),.

3. Por equívoco, naturalmente, diz aquele decreto ser 

a funcionária dactilógrafa contratada.

4. A Diretoria da Despesa Pública, ao apurar, em 

definitivo, o provento de inatividade, sugeriu a anulação 

daquele decreto e expedição de um novo em que a ex­

pressão contratada fosse excluída.

5. Atendendo a essa solicitação, apresenta o Minis­

tério da Educação e Saude os anexos projetos de decreto, 

os quais submete à assinatura de Vossa Excelência.

6. Estando devidamente justificada a solicitação da 

Direitoria da Despesa Pública, pois, que, somente em cara-
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ter efetivo, exerceu a aludida funcionária as funções de 

dactilógrafa da referida Faculdade, este Departamento tem 

a honra de restituir a Vossa Excelência o anexo processo 

e de opinar favoravelmente à proposta, podendo, assim, 

ser assinados os decretos juntos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Aprovado. Em 1-11-39. •— G . V argas.

2.176 .— Em 1 de novembro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento o processo em que Lauro Portela, Oficial Adminis­

trativo, classe J, da Secretaria do extinto Senado Federal, 

pede reconsideração do despacho que Vossa Excelência hou­

ve por bem proferir na exposição de motivos n. 1.273, de

21 de julho último, dêste Departamento, indeferindo o pe­

dido de anulação do decreto que promoveu à classe K, da 

referida carreira, o oficial administrativo, classe J, Aurora 

de Sousa Costa, que se acha afastada da sua repartição ha 

cêrca de nove anos.

2. O  Ministério da Justiça ao encaminhar a Vossa 

Excelência o pedido de reconsideração, manifestou-se pelo 

seu indeferimento, esclarecendo que se trata de funcionária 

mandada servir na Procuradoria da República, após a revo­

lução de 1930.

3. Reorganizado o Congresso, em 1934, continuou 

ela onde estava, porque assim entendeu a Mesa do extinto 

Senado Federal, autoridade competente para deliberar a 

respeito.

4. Dissolvido o Parlametjto, em 1937, não houve mo­

tivos para se promover a sua retirada daquela Procura­

doria, onde os seus serviços eram declarados necessários.

5. O  interessado nenhum argumento apresentou que 

justifique a modificação do ponto de vista anterior dêste 

Departamento, manifestado na exposição de motivos núme­

ro 1.273, já citada, que Vossa Excelência houve por bem 

aprovar. •

6. Nestas condições, êste Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar por que se indefira o pedido de reconsideração, 

mantendo-se a decisão anterior, como opina, tambem, o 

Ministério da Justiça.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Luiz Simões Lopes, presidente.

Indeferido de acôrdo com o parecer. Em 3-11-39, — 

G. V argas.

2.177 — Em 6 de novembro de 1939. — Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República:

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos do Ministério da Fazenda 

sobre o pedido de João Castaldi, ex-fiscal de Bancos, em

comissão, cargo extinto, o qual pleiteia o seu aproveitamen­

to em cargo de vencimento equivalente.

2. Muito embora, nessa aludida exposição, de 23 de 

março de 1938, em despacho de igual data, houvesse Vossa 

Excelência mandado juntar o expediente anterior, este De­

partamento, solicitado em requerimento daquele ex-funcio­

nário, de 12 de agosto do mesmo ano, não poude mani­

festar-se sobre o mérito do pedido por lhe não terem sido 

encaminhados os processos ns. 5.828, 19.605 e 20.394, 

todos de 1932.

3. Presentes, agora, os aludidos processos, passa este 

Departamento ao exame ordenado, à luz dos elementos que 

neles se contém.

4. O  peticionário foi nomeado em 2 de junho, tomou 

posse e entrou em exercício aos 16 do mesmo mês, de 1921, 

tendo sido, em maio de 1923, mandado servir no Estado do 

Paraná, não havendo, entretanto, no processo, prova de 

que tivesse em qualquer tempo, se apresentado à Delegacia 

Regional dos Bancos, naquele Estado.

5. Após sucessivas prorrogações de prazo para as­

sumir ali o respectivo exercício, fê-lo, afinal, em 6 de fe­

vereiro de 1924, em São Paulo, tendo o Senhor Ministro 

da Fazendo resolvido que aí servisse ele, por espaço de 

trinta dias, na respectiva Delegacia Fiscal, isto em 25 de 

março do mesmo ano.

6. Em 12 de agosto do referido ano de 1924, sem 

prévio processo administrativo em que se lhe facultasse a 

defesa das acusações, porventura, contra ele articuladas, foi, 

ex-abrupto, demitido, a bem do serviço público, cláusula 

que, a seu requerimento, foi mandada cancelar em 15 de 

setembro de 1928.

7. De parte a resistência que ofereceu à sua remoção 

de São Paulo para o Estado do Paraná (itens 4 e 5), o pe­

ticionário sempre se revelou cumpridor dos seus deveres, 

fazendo jús a vários elogios dos seus superiores, como 

acentuou o Ministério da Fazenda na sua exposição de 23 

de março de 1938.

8. Em tais condições, este Departamento tem a honra 

de' restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar pela readmissão do peticionário, na forma da le­

gislação, como tambem sugere aquele Ministério.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. _

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 6-11-39. ■— G . V argas.

2.178 ■— Em 6 de novembro de 1939. .— Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o processo em que Demócrito Rocha, Tele­

grafista de 4.* classe do Departamento dos Correios e Te­

légrafos, reajustado na classe G, Quadro III do Ministério 

da Viação, pleiteia o cancelamento da suspensão que lhe 

foi imposta em 1925, a anulação da responsabilidade que 

lhe foi atribuida por um desfalque havido no Distrito Te­

legráfico de Fortaleza, e, ainda, a ultimação da sua toma­

da de contas.
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2. Demócrito Rocha foi nomeado, em comissão, escri- 

turário-pagador, do então 5.° Distrito Telegráfico, na Ca­

pital do Estado do Ceará, em 7 de fevereiro de 1917.

3. Em 1925, tendo a Diretoria Geral dos Telégra­

fos mandado proceder a um balanço naquela pagadoria, 

foi verificado um alcance na importância de 54:119$ 1, 

cuja responsabilidade foi atribuida àquele funcionário.

4. Suspenso, preventivamente, de suas funções pela 

portaria n. 2.779, de 20 de outubro de 1925, e convidado 

a repor aquela quantia, expôs ele o fato ao diretor geral, 

que manteve a ordem de reposição de 48:705$4, a quanto, 

à vista das provas oferecidas, montava, realmente, o al­

cance existente.

5. Recorreu, então, o peticionário para o Senhor M i­

nistro da Viação, instruindo o seu pedido com documentos 

que, inexplicavelmente, antes da respectiva apreciação, des­

apareceram ou foram extraviados,

6. Em 1 de junho de 1931, foi Demócrito Rocha de­

nunciado à Junta de Sanções, por Abelardo Machado, como 

responsável pelo referido desfalque.

7. Posteriormente, foi o processo apreciado pela Co­

missão de Correição Administrativa, que, não encontrando 

provas

"que justificassem a aplicação de medidas ou san­

ções, por decreto do Governo Provisório óu consti­

tuíssem crime da alçada da justiça comum, tudo nos 

termos dos artigos 2.° e 3.° do citado Decreto nú­

mero 20.424",

resolveu ordenar o respectivo arquivamento, nos termos 

do artigo 19 do Decreto n. 20.424, de 21 de setem­

bro de 1931, ver bis:

"A  Comissão poderá determinar o arquivamento 

dos processos, dando-se baixa no protocolo e não po­

dendo ser renovada a sindicância pelo mesmo fato. 

senão por determinação da Comissão".

decisão esta que, em si mesma, encerra todos os requisitos 

da coisa soberanamente julgada.

8. Em tais condições, este Departamento, ao resti­

tuir a Vossa Excelência o anexo processo, tem a honra 

de opinar :

a) pelo cancelamento da responsabilidade atribuida a 

Demócrito Rocha, então telegrafista de 4." classe, fazendo- 

se cessar os efeitos da suspensão que lhe foi imposta ;

b) pela sua volta ao cargo da classe G, da carreira 

de Telegrafista, do Quadro III do Ministério da Viação, 

em que foi reajustado, cargo que, então, exercia, e

c) pela ultimação da sua tomada de contas, encami­

nhando-se o processo ao Ministério da Viação e Obras 

Públicas, para os devidos fins.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 8-11-39. •— G . V argas.

2.182 — Em 6 de novembro de .1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o telegrama em que Miguel da Costa Ramos, que 

se diz trabalhador de 1." classe da Inspetoria Agrícola do 

Estado do Piauí, denuncia irregularidades cometidas pelo 

Agrônomo, classe H, do Quadro único do Ministério da 

Agricultura, Mário Dias Pereira.

2. Consistem as acusações em que :

a) não foram recolhidas à Delegacia Fiscal do Te­

souro Nacional, no Estado do Piauí, as importâncias apu­

radas pelo mesmo com a venda de produtos agrícolas dos 

campos mantidos naquele Estado pelo citado Ministério ; e

b) falsificação de documentos que instruíram o pro­

cesso de prestação de contas.

3. Esclarece ainda o denunciante ter, em 7 de se­

tembro deste ano, levado ao conhecimento do Ministério 

da Agricultura essas irregularidades, sem que tenham sido, 

até o momento presente, tomadas quaisquer providências a 

respeito.

4. São graves as acusações feitas ao funcionário alu­

dido, convindo, portanto, que, com urgência, seja apurada 

a procedência ou não da denúncia, mediante meios sumá­

rios ou processo administrativo, como determina o Decreto- 

lei 1.713, de 28 de outubro último.

5. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo telegrama e de 

opinar pelo seu encaminhamento ao Ministério da Agri­

cultura, para que proceda na conformidade daquele De­

creto-lei.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex« 

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 8-11-39. — G. V argas.

2.183 —• Em 6 de novembro de 1939. —• Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos do Ministério da Viação 

e Obras Públicas, relativa à anulação do decreto que 

promoveu, por merecimento, à classe E, da carreira de 

Escriturário, do Quadro XLI, do aludido Ministério, o da 

classe D, Mário Macedo, sendo, então, proposto em seu 

lugar, o funcionário Mário Signorelli, que é o único dos 

que figuravam na lista triplice, e que não foi promovido.

2. Em 29 de abril último, foram promovidos ã classe 

E daquela carreira os seguintes funcionários da classe D :

Tridentino Galvão — por antiguidade — na va­

ga de Hilda de Assunção Vitório e

Gracinda Coelho —■ por merecimento — na vaga 

de Lino Nunes da Silva.
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3. Em 25 de agosto dêste ano, foi, tambem, promo­

vido, por antiguidade, ã classe E, Mário Macedo, na vaga 

de José Mário Troui.

4. Verificou-se, posteriormente, que Tridentino Gal- 

vão não poderia ter sido promovido, em virtude de estar 

suspenso, preventivamente. .

5. Foram, por isso, anuladas, em 30 de setembro, 

findo, as promoções de Tridentino Galvão e Gracinda Coe­

lho, sendo promovidos, com data de 19 de abril dêste ano.

Gracinda Coelho —• por antiguidade — na vaga 

de Hilda de Assunção Vitorio e

Mário Macedo •— por merecimento — na vaga 

de Lino Nunes da Silva.

6. Assim, devendo a promoção de Mário Macedo ser 

por merecimento e não por antiguidade, o decreto a ser 

anulado é o que o promoveu por antiguidade, em 25 de 

agosto do corrente ano.

7. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de opi­

nar pelo seú encaminhamento ao Ministério da Viação e 

Obras Públicas, para que seja tornada sem efeito a pro­

moção, por antiguidade, de Mário Macedo e processada 

a do funcionário que tiver direito à mesma.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 8-11-39. — G. V argas.

2.184 —- Em 7 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação .deste De­

partamento o telegrama em que Artur Teixeira, dizendo-se 

funcionário da Assembléia Legislativa Mineira, pede que 

lhe seja contado o tempo de serviço federal, para efeito 

de melhorar o provento de sua inatividade em cargo es­

tadual . ,

2. Invoca o interessado, para o seu caso. os benefí­

cios que o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis con­

cede aos servidores da União.

3. O  referido Estatuto, no seu art. 100, determina que

"o tempo em que o funcionário houver exercido 

mandato legislativo federal ou cargo ou função, 

estadual ou municipal, antes de haver ingressado nos 

quadros do funcionalismo federal, será contado pela 

terça parte".

para os efeitos de aposentadoria ou disponibilidade.

4. O Estatuto, estabelece o seu art. 1.°,

“regula as condições de provimento dos cargos pú­

blicos, os direitos e vantagens, os deveres e res­

ponsabilidades dos funcionários civis da União, dos

Territórios e, no que couber, dos da Prefeitura do 

Distrito Federal, dos Estados e dos Municípios",

devendo, portanto, o interessado, si o entender, dirigir-se 

pleiteando a melhoria que deseja, à autoridade estadual 

competente, para apreciar a sua pretensão. .

5. Nestas condições, este Departamento tem a honra, 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de opi­

nar pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -• 

Paulo Lyra, presidente interino.

Arquive-se. Em 8-11-39. — G. V argas.

2.186 — Em 7 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o ofício n. 316, de 18 de setembro último em que a 

Comissão de Defesa da Economia Nacional pede autori­

zação para conceder, mensalmente, gratificação fixa a fun­

cionários requisitados, cujos nomes indica.

2. Para atender às despesas daquela Comissão, du­

rante o ano corrente, foi aberto pelo Decreto-lei n. 1.641, 

de 29 de setembro findo, um crédito especial de 200:000$0.

3. Aquela Comissão não justifica a concessão da 

gratificação, que propõe seja abonada aos funcionários in­

dicados.

4. Na conformidade do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis da União, justificar-se-ia o seu abono pela 

prestação de serviço extraordinário.

5. Essa gratificação, porém, de acordo com a circu­

lar n. 9/39 da Secretaria da Presidência da República, so­

mente deverá ser concedida em casos especialíssimos, quan­

do exigirem as necessidades reais dos serviços a antecipa­

ção ou prorrogação do período normal de trabalho e pelo 

prazo máximo de sessenta dias, como decidiu Vossa Ex­

celência .

6. Convem salientar, ainda, que, mesmo assim, a con­

cessão da gratificação proposta não poderá ser autorizada 

porque, de acôrdo com o § 3.° do art. 122, daquele Es­

tatuto,

"não poderá exceder a um têrço do vencimento de 

um dia"

do funcionário, o que, em relação ao primeiro dos indica­

dos no anexo oficio, não se observou.

7. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de pro­

por que não seja autorizada a concessão das gratificações 

propostas, as quais só poderão ser abonadas na conformi­

dade do que determina o Estatuto, atendidas, ainda, as nor­

mas da Circular n. 9/39, citada, e a referida decisão de 

Vossa Excelência.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Paulo Lyra,”presidente interino.

Aprovado. Em 8-11-39. — G . V argas .

2.190 •— Em 8 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência que se 

digne autorizar seja posto à disposição deste Departamento, 

na forma do art. 13 do Decreto-lei n. 579, de 30 de julho 

d í 1938, sem prejuizo dos vencimentos do cargo, o revisor 

de provas Dr. Ataualpa Lopes Uflacker, classe I, do Qua­

dro III, do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

2. Destina-se o funcionário requisitado a substituir, 

nos Serviços Auxiliares deste Departamento, o de nome 

Oscar Meira, cuja aposentadoria acaba Vossa Excelência 

de decretar.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Paulo Lyra, presidente interino.

Autorizado. Em 8-11-39. —• G. V argas.

2.195 ■— Em 8 de novembro de 1939. •— Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento o oficio SA/316, em que a Comissão de Defesa 

de Economia Nacional propõe que a cada um dos seus 

três membros seja atribuida, a titulo de representação, uma 

gratificação mensal, compatível com a função que lhes foi 

outorgada e que venha cobrir os dispêndios a que serão 

forçados no exercício de seu mandato.

2. Salienta, ainda, aquela Comissão que os seus mem­

bros terão encargos de excepcional importância, que deles 

exigirão o máximo de rendimento e de produção.

3. Conclue. afinal, a Comissão, solicitando de Vossa 

Excelência autorização para que aquela representação men­

sal seja arbitrada em 1:500$0.

4. O  Decreto-lei n. 1.641, de 29 de setembro do 

corrente ano, permite, em seu art. 9.°, parágrafo único, 

que aos membros daquela Comissão sejam concedidas diá­

rias e gratificações, correndo o pagamento respectivo à 

conta de adiantamentos requisitados ao Tesouro Nacional 

pelo Presidente da Comissão.

5. Para atender às despesas da Comissão, durante o 

corrente ano, abriu, ainda, o referido decreto-lei um crédito 

especial de 200:00ü$0.

6. Atendendo-se à natureza da função que compete 

aos membros daquela Comissão, função que é da confiança 

de Vossa Excelência, e aos dispêndios que, como se salienta, 

lhes exigirá o seu desempenho, justifica-se que se lhes 

abone, a título de representação, uma gratificação.

7. O  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 

União, no seu art. 120, n. V, prevê essa modalidade de 

gratificação, quando declara que se pode concedê-la,

"a titulo de representação, quando em serviço ou 

estudo no estrangeiro, ou quando designado, pelo 

Presidente da República, para fazer parte do órgão 

legal de deliberação coletiva ou para função da sua 

confiança".

8. E' conveniente, porém, que se condicione o abono 

dessa gratificação à expedição de decreto-lei que a insti­

tua e fixe.

9. Nesta conformidade, este Departamento tem a hon­

ra de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar pela concessão da gratificação, a título da represen­

tação, mediante a expedição de decreto-lei, correndo a des­

pesa à conta de crédito especial aberto àquela Comissão.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 8-11-39. — G. V argas.

2.197 — Em 8 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento a exposição de motivos do Ministério da Fazenda, 

sobre a abertura de um crédito especial de 168:510$3, para 

atender ao pagamento da importância requerida pelos fun­

cionários da portaria daquele Ministério e da do Tesouro 

Nacional em virtude da pleiteada equiparação do número 

de suas quotas ao das quotas de funcionários, de catego­

ria idêntica, da Recebedoria do Distrito Federal.

2. Aquele Ministério esclarece que a referida dife­

rença abrange, apenas, o período de abril de 1934 a 31 

de dezembro de 1935.

3. Ao Porteiro, Ajudante de Porteiro, Contínuos e 

Correios daquele Ministério, de acordo com a tabela anexa 

ao Decreto n. 24.144, de 18 de abril de 1934, alem do 

ordenado, foram atribuídas, respectivamente, 10, 6 e 4 quo­

tas mensais, enquanto que, para os funcionários da Rece­

bedoria do Distrito Federal, de categoria idêntica, foram 

fixadas 12, 8 e 7 quotas.

4. Em julho de 1934, os interessados requereram que 

o número de suas quotas fosse equiparado ao das quotas 

de seus colegas daquela repartição e o Ministério da Fa­

zenda, apreciando o pedido, manifestou-se favoravelmente, 

salientando, porém, que somente o Poder Legislativo, por 

iniciativa do Presidente 'da República, poderia autorizar 

a pretendida equiparação, na conformidade do art. 39, 

n. 6, combinado com o art. 41, § 2.°, da Constituição.

5. A vista disso, em 29 de agosto de í 934, houve 

por bem Vossa Excelência exarar, no processo, o seguinte 

despacho :

“Ciente. Providencie-se de acordo com o parecer".

6. Em virtude desse despacho, requereram os inte­

ressados, em 22 de março último, decorridos, portanto, mais 

de cinco anos e meio, o pagamento da diferença de quo­

tas, relativo ao período de abril de 1934 a 31 de dezembro
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de 1935, que julgam lhes ser devido, à vista do direito que, 

alegam, lhes reconheceu aquele respeitável despacho de 

Vossa Excelência.

7. Esse despacho, porém, como o prova a sua trans­

crição, não assegurou aos requerentes qualquer direito e, 

muito menos, o pagamento da diferença das quotas, mas, 

apenas, autorizou que o Ministério da Fazenda, na confor­

midade de seu parecer, providenciasse, junto ao Poder Le­

gislativo, submetendo ao seu estudo e deliberação a preten­

são dos requerentes, isto é, o pedido de equiparação do nú­

mero de suas quotas ao das que foram atribuídas aos fun­

cionários da Recebedoria do Distrito Federal de categoria 

idêntica.

8. Em 1936, salienta o Ministério da Fazenda, foi 

feita, na lei orçamentária, essa equiparação, e, consequente­

mente, nas tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 de outubro 

de 1936.

9. A verdade, porém, é que o orçamento não poderia, 

sem a prévia expedição dc lei ordinária, que o autorizasse, 

majorar os vencimentos ou a remuneração de funcionários 

mas, apenas, consignar os créditos necessários ao pagamen­

to dos vencimentos ou da remuneração dos cargos públicos, 

na conformidade da lei que os creou.

10. As tabelas anexas à Lei n. 284, de 1936, foram 

elaboradas tendo-se em vista os vencimentos ou a remu­

neração dos funcionários, acrescidos do abono provisório, 

consignados na lei orçamentária daquele exercício, e, por 

isso, ratificou a remuneração dos interessados, ilegalmente 

majorada.

11. A solução legal que se impunha seria restabele- 

ccr-se a situação, de direito, em que, em 1936, deveriam 

estar os interessados, quanto à remuneração que, por lei, 

lhes cabia.

12. Atendendo-se, porém, a que Lei n. 284, citada, re­

conheceu a remuneração que a lei orçamentária consignava, 

cm 1936, deverá ser mantida a situação atual, sem que 

assista, porém, aos interessados o direito de pleitear o pa­

gamento que reclamam.

13. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

dc restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar contrariamente à abertura do crédito especial soli­

citado, devendo o mesmó ser encaminhado ao Ministério 

da Fazenda, para arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 8-11-39. .— G. V argas.

2.198 — Em 8 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo dêste Departa­

mento o processo cm que Benedito Francisco das Cha­

gas, Servente de 1." classe, aposentado, do Quadro III, do 

Ministério da Guerra, pede melhoria do provento de sua 

aposentadoria.

2. O  requerente, segundo consta do processo, foi 

aposentado naquele cargo, por decreto de 9 dc maio dc

1935, nos termos do art. 170, n. 6, da Constituição, visto

haver sido julgado inválido para o serviço público, por 

sofrer de tuberculose pulmonar (doc. fls. 20, 22 e 31).

3. Esse decreto declarava, expressamente, que a apo­

sentadoria daquele funcionário era concedida com o venci­

mento integral (doc. fls. 9 ).

4. Em face, porém, da circular n . 9.701, de 2 de 

janeiro de 1936, da Presidência da República, que ordenou 

a revisão das aposentadorias concedidas após a constitu- 

cionalização do país, afim de serem aplicadas as normas 

estabelecidas, (item n. X X ) foi, em virtude disso, o pro­

vento de inatividade do referido servente, calculado pro­

porcionalmente ao seu tempo de serviço.

5. O Tribunal de Contas, tendo em vista os termos 

daquele decreto, recusou registro àquela concessão.

6. Por despacho de 3 de setembro de 1937, Vossa 

Excelência houve por bem ordenar o seguinte :

"Observe-se o cálculo do Tesouro Nacional, sub­

metendo-se, previamente, o processo ao Tribunal de 

Contas, para o efeito do que dispõe a Constituição 

no art. 101, parágrafo 2.°, in fine".

7. Agora, alegando ter sido a sua invalidez conse­

qüente de doença adquirida no serviço pede o requerente 

que se lhe conceda provento integral.

8. Promovido o inquérito sanitário de origem, como 

manda o art. 307, do decreto n. 16.300, de 31 de dezem­

bro de 1923, ficou verificado haver sido a doença que 

motivou a invalidez do requerente resultante do serviço 

a que se dedicava (doc. de fls. 17-21).

9. Em face disso, e tendo em vista as normas esta­

belecidas na circular n. 9.701, de 1936, que manda seja 

concedida, com provento integral, a aposentadoria do fun­

cionário invalidado em conseqüência de moléstia adquirida 

em serviço, (item n. V II) isto é, moléstia que se deva 

atribuir, com relação de efeito e causa, às condições ine­

rentes a êsse serviço ou a fatos nele ocorridos, êste De­

partamento tem a honra dc restituir a Vossa Excelência o 

anexo processo e de opinar favoravelmente ao pedido 

do requerente.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 14-11-39. >— G . V argas.

2.199 — Em 8 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República .‘

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o processo em que Gheorghe Staico, reintegrado no 

cargo da classe J, da carreira de Veterinário Sanitarista 

do Quadro único do Ministério da Agricultura, por decre­

to de 10 de agosto último, pede seja declarada sem efeito 

a portaria ministerial, designando-o para ter exercício na 

Inspetoria Regional, daquele Ministério, em Fortaleza, Es­

tado do Ceará.

2. De conformidade com o disposto no artigo 221, 

item I, letra " b ”, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 dc outu-
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bro próximo passado, nenhuma solicitação, inicial ou não, 

qualquer que seja a sua forma, poderá

‘‘ser encaminhada, sinão por intermédio da autorida­

de a que estiver direta e imediatamente subordinado 

o funcionário". "

3. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar pelo seu encaminhamento ao Ministério da Agri­

cultura, para que aprecie a pretensão do telegrafante, re­

solvendo-a de conformidade com o decreto-lei citado e a 

conveniência dos serviços.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Arquive-se. Em 10-11-39. —- G. V argas .

2.200 — Em 9 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  bacharel Godofredo Maciel, Auditor do Conselho 

de Recursos da Propriedade Industrial, em telegrama dirigido 

a Vossa Excelência, “pede justiça", relativamente a uma 

petição encaminhada pelo mesmo, em fevereiro deste ano. 

solicitando melhoria de classificação.

2. Em exposição de motivos n. 1.817, encaminhada 

em-29 de setembro próximo passado,-este Departamento, 

após acurado estudo do processo a que deu origem a pe­

tição mencionada pelo interessado, submeteu à apreciação 

de Vossa Excelência um projeto de decreto-lei consubs- 

tanciador de solução legal para o caso.

3. Nestas condições, nada mais tendo que acrescen­

tar ao exposto na referida exposição de motivos, este De­

partamento, devolvendo o presente processo a Vossa Ex­

celência, tem a honra de opinar pelo seu arquivamento, de 

vez que o processo anterior contém os elementos neces­

sários à completa elucidação do assunto.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —- 

Paulo Lyra, presidente interino.

Arquive-se. Em 10-11-39. — G. V argas.

2.201 — Em 9 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o processo do Ministério da Educação e Saude sobre 

o afastamento, autorizado por Vossa Excelência, do Téc­

nico de Educação, classe I, interino, do Quadro I daquele 

Ministério, Gilberto Chrockatt de Sá.

2. O citado funcionário ao ser nomeado, por decreto 

•de 23 de setembro deste ano, para exercer, em carater inte­

rino, o cargo de que é atualmente ocupante, encontrava-se 

à disposição da Interventoria Federal no Estado do Rio

de Janeiro, no exercício do cargo, em comissão, de diretor 

da Escola do Trabalho.

3. Reconhecendo aquela Interventoria a necessidade 

de sua permanência na direção daquela Escola, em ex­

posição de motivos datada de 14 de outubro último, a qual 

Vossa Excelência houve por bem aprovar, solicitou fosse 

permitido ao mesmo afastar-se do cargo para o qual fora 

nomeado interinamente.

4. Este afastamento, porém, deverá importar na perda 

do cargo, pois que o seu provimento em carater interino 

decorre da necessidade inadiavel dos serviços. Se ao 

ocupante interino de um cargo for permitido afastar-se do 

exercicio do mesmo, não haverá, logicamente, justificativa 

para o seu provimento.

5. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de opi­

nar, tendo em vista os interesses, da administração, que 

aquele funcionário opte por um daqueles cargos, o federal 

ou o estadual.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 10-11-39. — G . V argas .

2.203 ~~ Em 10 de novembro de 1939. —• Excelentís­

simo Senhor Presidente da República : .

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos do Ministério do Trabalho, 

Indústria e Comércio, sobre o requerimento em que José 

Caetano de Oliveira, Oficial Administrativo, classe L, do 

Quadro único, desse Ministério, exercendo, atualmente, 

o cargo, em comissão, de Diretor do Serviço de Comuni­

cações, pede que a sua aposentadoria seja decretada nesse 

cargo, a exemplo do que foi concedido a Laurênio Lago e 

Vitor Manuel Nunes, então funcionários do Ministério da 

Guerra e da Justiça, respectivamente.

2. Declara aquele Ministério tratar-se de um fun­

cionário que, sem favor, pode ser considerado excepcional 

e que conta, aproximadamente, trinta e quatro anos de 

serviço público federal e sessenta e três de idade.

3. Sugere, por isso, o Ministério do Trabalho, que 

a José Caetano de Oliveira seja, tambem, como o foi 

àqueles funcionários, concedida a aposentadoria nas con­

dições que requer, desde que, inspecionado de saúde, seja 

considerado inválido.

4. O  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 

União estabelece, em seu art. 206, que

“poderá ser aposentado, na forma des.te Estatuto, 

no cargo que exerça em comissão, o funcionário 

ocupante, ou não, de cargo de provimento efetivo, 

que contar mais de quinze anos de exercício efetivo 

e ininterrupto no cargo de provimento em comissão".

5. Não favorece, porém, ao interessado essa conces­

são que o Estatuto faculta, porque somente ha dois anos 

exerce ele o cargo de Diretor, em comissão, do Serviço de
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Comunicações do Ministério do Trabalho, no qual deseja 

aposentar-se.

6. Sendo assim, não ha fundamento legal que ampa­

re a pretensão daquele funcionário, não se devendo, por­

tanto, estender-se-lhe, como é sugerido, a exceção invocada 

na plena vigência do Estatuto, que não o permite.

7. Inegavelmente é digna de louvor a vida funcio­

nal do funcionário José Caetano de Oliveira, como con­

firma a declaração autorizada do Ministério do Trabalho, 

mas não permite a lei que se lhe conceda, nas condições 

referidas, a desejada aposentadoria.

8. Nessa conformidade, este Departamento tem a hon­

ra de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

manifestar-se contrariamente ao pedido, porque ao seu de­

ferimento se opõe a lei.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 11-11-39. -— G . V argas.

2.204 •— Em 10 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento o processo anexo, em que Tranquilino Ramos, ex- 

coletor federal da 3." Coletoria de Blumenau, no Estado 

dc Santa Catarina, pleiteia sua readmissão no mesmo cargo 

ou, caso não seja isso possivel, em outro equivalente, na­

quele Estado.

2. O  pedido foi apreciado, inicialmente, pelo Minis­

tério da Fazenda, que se manifestou contrariamente ao seu 

deferimento, sob o fundamento de que, tendo sido o reque­

rente exonerado do cargo de coletor da 3." Coletoria Fe­

deral de Blumenau, no Estado de Santa Catarina, a pe­

dido, por decreto de 12 de junho de 1929, nenhum dispo­

sitivo legal ampara a sua volta ao cargo, cujo provimento, 

de acordo com o Decreto n. 20.502, de 1934, passou a 

ser feito mediante concurso.

3. Efetivamente, assim acontecia à época em que 

foi o processo apreciado naquele Ministério.

4. O  Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 

União estabelece, entretanto, no seu Capítulo X II, artigo 

78, que o ex-funcionário exonerado a pedido, poderá ser 

readmitido, a juizo do Governo, desde que não haja incon­

veniente para o serviço público, declarando o artigo 79 que :

"A readmissão far-se-á, de preferência, no cargo 

anteriormente exercido pelo ex-funcionário, podendo, 

entretanto, ser feito em outro, respeitada a habilita­

ção profissional, e dependendo, em qualquer caso, 

da existência de vaga que deva ser preenchida por 

merecimento, quando se tratar de cargo de carreira”.

5. O  Estatuto subordina, portanto, a readmissão do 

funcionário exonerado, a pedido, ao juizo do Governo, ve­

rificado que não ha inconveniência para o serviço público, 

além de que, mediante inspeção médica, fique provada 

a capacidade do interessado, para o exercício da função.

6. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir o anexo processo a Vossa Excelência e de opi­

nar que se o encaminhe ao Ministério da Fazenda, para 

que, à vista do Estatuto, se manifeste sobre o pedido, aten­

dida ,a exigência do parágrafo único do seu artigo 77.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 10-11-39. .— G . V argas.

2.205-— Em 10 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o telegrama em que a Comissão Executiva do 

Sindicato dos Empregados de Casas de Penhores, comu­

nicando o fechamento das casas de penhores de Francisco 

Aguiar, José Moreira Costa, José Cahen, Jorge Oliveira, 

J. Sanseverino e Liberal Berliner, declara que aguardam 

os seus respectivos empregados o cumprimento da Lei nú­

mero. 373, de 6 de janeiro de 1937 que os ampara.

2. Essa lei, regulando as condições em que as Cai­

xas Econômicas deverão fazer o aproveitamento daqueles 

empregados, estabelece, no seu artigo 4.°, o seguinte :

“À proporção que se verificar o fechamento das 

casas de penhores, os seus empregados, brasileiros 

natos ou naturalizados, nelas admitidos antes de 19 

de junho de 1934, serão obrigatoriamente aproveita­

dos,» dentro de 30 dias, daquele fechamento, pelas 

Caixas Econômicas, sem prejuizo dos direitos dos 

atuais empregados destas.

§ 1.” — Para êsse fim, os empregados das casas de 

penhores, dentro do prazo de 120 dias, contados da 

data da publicação desta lei, requererão, por. escrito, 

às Inspetorias Regionais, nos Estados, e ao Depar­

tamento Nacional do Trabalho, no Distrito Federal, 

a sua admissão no quadro dos funcionários das Cai­

xas Econômicas Federais, juntando prova de sua 

aptidão profissional, idoneidade moral e tempo de 

serviço” .

3. Não esclarece o anexo telegrama, si essas exi­

gências foram satisfeitas pelos interessados convindo, por­

tanto, que o pedido seja apreciado pelo Departamento Na­

cional do Trabalho.

4. À vista do exposto, êste Departamento tem a 

honra de restituir a Vossa Excelência o anexo processo 

e de opinar pelo seu encaminhamento ao Ministério do 

Trabalho, afim de que sejam tomadas as providências ne­

cessárias no sentido de ser solucionada a situação dos in­

teressados .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. __

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 10-11-39. — G . V argas.
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2.206 — Era 10 de novembro de 1939. — Excelentis- 

simo Senho'r Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a exposição de motivos em que o Ministério da 

Viação solicita uma solução, de carater geral, que defina 

a situação dos extranumerários contratados e mensalistas, 

que, à época da recondução, estejam licenciados, para tra­

tamento de saúde, por prazo que ultrapasse o prazo con­

tratual, ou o término de exercício financeiro, ou, ainda, 

que hajam solicitado, além dessas datas, prorrogação de 

licença.

2. O  artigo 54 do Decreto-lei n. 240, de 1938, es­

tende aos extranumerários contratados e mensalistas as van­

tagens relativas a férias, licenças e consignações, conce­

didas aos funcionários públicos.

3. Não é lógico, portanto, que, na aplicação deste 

dispositivo legal, se subordinem o reconhecimento do di­

reito que outorga e o gôzo das vantagens que oferece à 

condição que não estabelece, para que se renove o contra­

to ou reconduza o mensalista, isto é. que esteja em efetivo 

exercício o contratado ou o mensalista.

4. Sendo assim, claro é que o contratado e o men­

salista podem mesmo licenciados, se ao contrário não exi­

girem os interêsses da administração ter o seu contrato re­

novado ou a sua recondução assegurada, como se em exer­

cício estivessem, sem o que não lhes favoreciam as van­

tagens que a lei manda que se lhes estenda.

5. E, mais ainda, que as licenças concedidas, a partir 

do exercicio financeiro seguinte, sejam consideradas como 

prorrogação, desde que nenhuma interrupção houve entre 

o inicio do prazo do contrato e o de sua renovação, ou entre 

a data da admissão e a da recondução. ,

6. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de opi­

nar que se o restitua ao Ministério da Viação, que terá, 

assim, nesta exposição, esclarecidas as dúvidas levantadas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Pâu/o Lyra, presidente interino.

Aptóvado. Em 10-11-39. — G . V argas.

2.207 — Em 11 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a carta anexa cm que Luis Antônio da Silva, 

sugere a conveniência de firmar-se o entendimento do dis­

positivo constitucional, que assegura a estabilidade dos 

funcionários públicos.

2. Justificando essa sugestão, diz o missivista que :

- <
"o poder público, graças a exdrúxulos acordãos do 

Judiciário, fazendo distinções entre efetivos, contra­

tados, interinos e em comissão, dispensa funcioná­

rios com mais de 10 anos de exercício".

3. Inicialmente, deve-se notar que a distinção referi­

da não decorre de acordãos do egrégio Poder Judiciário, 

classificados pelo missivista, desrespeitosamente, de esdrú­

xulos, mas, sim, da legislação vigente, que distingue entre 

os servidores do Estado, o funcionário e o extranuinerário, 

contratado, mensalista, diarista ou tarefeiro.

4. A  Constituição, no seu artigo 156, letra “c", es­

tabelece que

"os funcionários públicos, depois de dois anos, quan­

do nomeados em virtude de concurso de provas, e, 

em todos os casos, depois de dez anos de exercicio, 

só poderão ser exonerados em virtude de sentença 

judiciária ou mediante processo administrativo, em 

que sejam ouvidos e possam defender-se” .

5. O  entendimento desse dispositivo, que não compor­

ta dúvidas, está definido, tambem, e claramente no Capítulo 

IX  — Da estabilidade — do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis da União.

6. O  pessoal extranumerário não tem estabilidade na 

função que exerce, desde que é sempre admitido ou recon­

duzido, a título precário, como determina o Decreto-lei 

n. 240, de 1938, no seu artigo 2.°.

7. À vista do exposto, este Departamento tem a 

honra de destituir a Vossa Excelência o processo anexo 

e de opinar pelo seu arquivamento, desde que a Constitui­

ção e o Estatuto definem, precisa e claramente, o conceito 

legal da estabilidade.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Paulo Lyra, presidente interino.

Arquive-sc. Em 11-11-39. — G. V argas.

2.208 — Em 11 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  Ministério da Agricultura encaminhou a este De­

partamento o requerimento em que Luiz Gonzaga Lopes, 

recorre para Vossa Excelência do ato deste Departamento 

que, reformando o julgamento da Banca Examinadora das 

provas realizadas para efetivação de interinos daquele M i­

nistério, considerou-o inhabilitado.

2. O  requerente, fundamentando o seu recurso, de­

clara haver ingressado, naquele Ministér/o. como contra­

tado, e, posteriormente, ter sido nomeado, interinamente, 

para o cargo de que é ocupante.

3. Salienta, ainda, o interessado que, em tempo habil, 

requereu a sua efetivação, como o fizeram outros funcio­

nários em situação idêntica, tendo obtido, à vista das in­

formações prestadas pelos orgãos competentes, despacho 

favoravel, de que resultou, até, a lavratura do respectivo 

decreto.

4. Sucedeu, porém, esclarece o recorrente, que esse 

decreto de efetivação não foi expedido, porque o vedava a 

Lei n. 284, de 1936, já então vigente, e que subordinava a 

efetivação à prestação de concurso.
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5. Em virtude dessa lei, foi o cargo de que era ocupan­

te interino, reajustado na classe G, da carreira de Escriturá- 

rio, do Quadro único do Ministério da Agricultura.

6. Como funcionário interino, admitido antes daquela 

lei, e posteriormente à Constituição de 1934, para ser efe­

tivado estava sujeito, de conformidade com as normas apro­

vadas por Vossa Excelência, constantes da exposição de 

motivos n. 1.486, de 7 de julho de 1937, do extinto Con­

selho Federal do Serviço Público Civil, à prestação de' uma 

prova de habilitação.

7. Tendo se inscrito, foi submetido à prova e julgado 

habilitado pela Banca Examinadora, constituída pelos mem­

bros da Comissão de Eficiência, com o total de cincoenta 

pontos, mínimo exigido pelas instruções baixadas para a 

realização das provas de efetivação de funcionários inte­

rinos, sendo trinta e nove pontos em assiduidade, zelo, 

dedicação e capacidade de trabalho, para o máximo de qua­

renta pontos, e onze pontos em prática de repartição, para 

o máximo, tambem, de quarenta.

8. Este Departamento na revisão a que submeteu to­

das as provas, para homologação do seu resultado, alterou 

os pontos conferidos à prova do recorrente, de onze para 

oito pontos, de que resultou a sua inhabilitação com o total 

de quarenta e sete pontos, como tudo consta do Diário 

Oficial, de 10 de junho último.

9. Conforme se verifica das informações prestadas 

pela Divisão do' Pessoal do Ministério da Agricultura 

e dos processos anexados, as alegações do recorrente, 

quanto à sua anterior situação, são verdadeiras.

10. Declaram as informações e pareceres constantes 

do processo que, de fato, o recorrente é funcionário assí­

duo, zeloso e dedicado, salientando, ainda, ao Diretor da 

Divisão do Pessoal daquele Ministério, no seu parecer, às 

fls. 24, a sua

“extrema dedicação ao serviço, sua alt , compreen­

são da responsabilidade funcional e sua grande pro­

dução de trabalho util, realizado, sobretudo, em 

longas horas de trabalho, antes e depois do expe­

diente normal",

sem remuneração extraordinária de qualquer espécie, acres­

centa-se .

11. Diante dos novos esclarecimentos prestados pelos 

orgãos competentes daquele Ministério, que põem em relevo 

a atuação funcional do recorrente, este Departamento não 

tem dúvidas em retificar o seu julgamento anterior, para 

elevar ao máximo o número de pontos atribuídos às con­

dições funcionais do interessado e adicionar dois pontos à 

sua prova prática, habilitando-o, assim, à efetivação.

12. Deste modo, o recorrente terá os pontos de sua 

prova elevados de oito para dez e de trinta e nove para qua­

renta os pontos atribuídos à sua assiduidade, zelo, dedica­

ção e capacidade de trabalho, alcançando, assim, o total 

exigido para a habilitação.

13. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de ma­

nifestar-se favoravelmente ao provimento do recurso, de­

vendo o mesmo ser encaminhado ao Ministério da Agri­

cultura para os devidos fins.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado, Em 11-11-39. — G . V argas .

2.209 — Em 11 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o telegrama em que Patrício Valente Soares e ou­

tros carteiros, classe "C", do Quadro X IV  do Ministério 

da Viação e Obras Públicas rogam a Vossa Excelência 

determinar as providências necessárias no sentido de que 

lhes sejam pagos os vencimentos a que têm direito.

2. De conformidade com o disposto no artigo 221, 

item I, letra “b”, do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outu­

bro próximo passado, nenhuma solicitação, inicial ou não. 

qualquer que seja a sua forma, poderá

“ser encaminhada, sinão por intermédio da autoridade 

a que estiver direta e imediatamente subordinado o 

funcionário” .

3. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo telegrama e de 

opinar pelo seu encaminhamento ao Ministério da Viação 

e Obras Públicas, afim de que o aprecie o Serviço Regio­

nal de Pessoal do Departamento dos Correios e Telégra­

fos, que é o orgão competente para resolver o assunto

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 11-11-39. — G . V argas.

2.210 — Em 11 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento a exposição de motivos em que o Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores solicita seja solucionado o 

assunto referente ao afastamento, autorizado por Vossa 

Excelência, do Escrevente Juramentado, classe F, do Qua­

dro V I, daquele Ministério, lotado na Primeira Pretória 

Criminal, Jeferson Urbano Rodrigues.

2. Tendo em vista o disposto no artigo 4 do De­

creto-lei n. 1.143, de 9 de março deste ano, o Conselho 

Nacional do Petróleo solicitou fosse posto à sua disposi­

ção aquele funcionário.

3. O  Ministério da Justiça, em exposição de motivos 

datada de 25 de setembro último, a qual Vossa Excelên­

cia houve por bem aprovar, declarou que não se opunha 

à requisição, desde que, para substituir o funcionário a ser 

afastado, fosse nomeada, em caráter interino, pessoa es­

tranha aos quadros do funcionalismo.

4. Este Departamento, porém, à vista do decreto de 

nomeação de Osvaldo Rodrigues Martins para substituir
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o funcionário requisitado, teve a honra de ponderar a Vos­

sa Excelência que a substituição proposta, por não se 

enquadrar nos dispositivos constantes do Decreto-lei nú­

mero 618, de 16 de agosto de 1938, não poderia ser feita, 

devendo, assim, o Conselho Nacional do Petróleo indicar 

cutro funcionário, para substituir o que havia requisitado, 

cujos serviços são indispensáveis na repartição em que 

e :tà lotado.

5. Convem salientar, ainda, que, de acôrdo com a 

letra b", do n. III, do artigo 16 do Decreto-lei 1.713, de 

28 de outubro último, a nomeação interina somente poderá 

ser feita para cargo vago de classe inicial de carreira, o 

que, no caso, não se verifica, desde que aquele funcionário 

continuaria, mesmo afastado, a ser o ocupante do cargo 

que se propôs fosse provido, interinamente.

6. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar que seja tornada sem efeito a autorização anterior­

mente concedida para o afastamento do Escrevente Jura­

mentado Jeferson Urbano Rodrigues, devendo, assim, aque­

le Conselho indicar outro funcionário.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos' do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino. ■

Aprovado. Em 11-11-39. ■— G. V argas.

2.211 — Em 11 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

• O  Doutor Valdemar da Silva Moreira, Oficial Admi­

nistrativo. classe L, Quadro único do Ministério do Tra­

balho, Indústria e Comércio, solicita a este Departamento 

que encaminhe a Vossa Excelência o requerimento anexo, 

em que pleiteia

" . . .  o seu aproveitamento numa das próximas va­

gas que se derem na Magistratura ou Ministério 

Público do Distrito Federal, e. si possivel, no cargo 

de Juiz de Direito" . . .

2. O  requerente exercia, anteriormente, o cargo de 

Juiz Federal Substituto da 3." Vara, na Secção do Distrito 

Federal, com o vencimento mensal de 3:500$0.

3. Nomeado em 20 de outubro de 1924, reconduzi­

do em 7 de outubro de 1930, e, mais uma vez, em 28 de 

setembro de 1936, desempenhou, com inteligência e ope­

rosidade, as suas funções, ininterruptamente, durante mais 

de um decênio, como provam os vários documentos que 

oferece.

4. Extinta, em 1937, a Justiça Federal, foi o reque­

rente, por decreto de 22 de março de 1938, declarado em 

disponibilidade no aludido cargo, padrão O, Quadro IV 

do Ministério da Justiça e Negócios Interiores.

5. Nessas condições, pleiteou ele sua volta à ativi­

dade na magistratura local, tendo declarado, desde logo 

e explicitamente, que aceitaria, mesmo, o cargo de Juiz 

Pretor, padrão N, Quadro V I do referido Ministério da 

Justiça. Devidamente apreciado por êste Departamento, 

na exposição de motivos n. 339, de 2 de março do cor­

rente ano, mereceu, afinal, esse pedido o deferimento de 

Vossa Excelência, em 6 do aludido mês.

6. Embora isto. foi o requerente nomeado para o 

cargo de Procurador da República, no Estado de Sergipe, 

por decreto de 15 de março último, tornado sem efeito em 

24 de abril seguinte, seguindo-se a sua nomeação para o 

cargo que ora exerce, tudo na conformidade da exposição 

de motivos n. 545, de 6 do dito mês de abril, deste De­

partamento, aprovada por Vossa Excelência, em igual data.

7. Este Departamento admite o atendimento do pe­

dido, maximé, como ponderou na referida exposição de 

motivos n. 339 (item 5)

" . . .  tendo-se em conta que juizes de sua classe têm 

sido aproveitados na magistratura vitalícia, sendo 

que o Doutor Edgar Ribas Carneiro, tambem antigo 

Substituto, foi nomeado, na forma do art. 20 do 

Decreto-lei n. 6, de 16 de novembro de 1937, pára 

cargo equivalente a juizo de direito".

8. A fé de ofício do requerente legitima a sua pre­

tensão de retorno ao Poder Judiciário, como o demonstram 

os valiosos atestados, que oferece, dos expoentes da mais 

elevada Côrte de Justiça da República.

9. Em tais condições, este Departamento tem a honra 

de encaminhar a anexa petição à consideração de Vossa 

Excelência e de manifestar-se favoravelmente ao atendi­

mento do pedido, encaminhando-se o processo, para os de­

vidos fins, ao Ministério da Justiça, si Vossa Excelência 

nouver por bem assim decidir.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 14-11-39. — .G  V argas.

2.212 — Em 11 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o anexo requerimento em que Tranquelino Aveli­

no de Freitas Júnior, Inspetor de Produtos de Origem Ani­

mal, classe J, do Quadro único do Ministério da Agricul­

tura, lotado na Inspetoria Regional em São Paulo, recorre 

para Vossa Excelência do despacho do Senhor Ministro 

da Agricultura, exarado na petição em que solicitou a 

anulação do decreto de promoção do funcionário José 

Bifone.

2. Trata-se, como se vê, de recurso de uma decisão 

do Senhor Ministro da Agricultura, relacionado com o 

processamento de promoções e que deverá, na forma do 

artigo 221, n. I, letra — b — do Decreto-lei n. 1.713, de 

28 de outubro deste ano, ser encaminhado por intermédio 

da autoridade a que está direta e imediatamente subor­

dinado o interessado-/

3. Todavia, atendendo a que o recurso referido fora 

interposto anteriormente à vigência, daquele Decreto-lei, este 

Departamento nada tem a opor a que seja o mesmo devi­

damente apreciado.
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4. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar pelo seu encaminhamento àquele Ministério, para 

que aprecie o recurso apresentado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 14-11-39. — G. V argas.

2.213 — Em 11 de novembro de 1939. —- Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a carta em que Alberto Fatuch e Hider Freire 

Pereira, agrônomos, interinos, da classe G, do Quadro único 

do Ministério da Agricultura, alegando, entre outras razões, 

o concurso que prestaram, em 1934, para provimento de 

cargos de ajudante do Serviço de Fruticultura daquele M i­

nistério, pedem o pronunciamento deste Departamento sobre 

si, em face da investidura que tiveram, nesse cargo, ante­

riormente à Lei n. 284, de 1936, interromperam, ou não, o 

prazo de validade do concurso referido.

2. Trata-se, no caso, de solicitação que, na forma do 

disposto no art. 221. n. I, letra "b", do Decreto-lei nú­

mero 1.713, deste ano, deverá ser encaminhada por inter­

médio da autoridade a que estão direta e imediatamente 

subordinados os interessados.

.3. Entretanto, .atendendo a que os missivistas se di­

rigiram a Vossa Excelência anteriormente à vigência da­

quele decreto-lei, este Departamento não vê inconveniente 

em que seja o pedido apreciado.

4. Assim, examinando o assunto, verificou que os 

missivistas se habilitaram, de fato. no concurso a que se 

referem, o qual teve o prazo de validade fixado em dois 

anos, a contar da data da sua homologação, que foi pu­

blicada no Diário Oficial de 18 de outubro de 1934.

5. Em virtude de sua habilitação naquele concurso, 

Alberto Fatuch foi nomeado, por decreto publicado no 

Diário Oficial de 9 de janeiro de 1935, para exercer, inte­

rinamente, e enquanto durasse o impedimento do serventuá­

rio efetivo, o cargo de- ajudante do Serviço de Fruticul­

tura, referido, o mesmo acontecendo em relação a Hider 

Freire Pereira, conforme publicação no Diário Oficial de 

17 de julho do dito ano.

6. Por decretos publicados no Diário Oficial de 14 

de outubro de 1937, os missivistas foram, novamente, no­

meados interinamente, já agora, porém, para cargos vagos, 

constantes das tabelas anexas à Lei n. 284, de 1936, da 

classe G, da carreira de agrônomo, do Quadro único do 

Ministério aludido, tendo sido nos mesmos efetivados, con­

forme publicou o Diário Oficial de 25 de novembro de 1938.

7. Este Departamento, verificando que a efetivação 

mencionada estava em desacordo com as prescrições regu- 

lamentares vigentes, submeteu o assunto à consideração do 

Ministério da Agricultura, afim de ser determinada a anu­

lação dos decretos respectivos, parecer com o qual não se 

conformaram os interessados, que recorreram para Vossa 

Excelência.

8. Este Departamento, examinando o recurso e ve­

rificando que os interessados não apresentaram novos ar­

gumentos, mas, ao contrário, confirmaram os fundamentos 

de seu parecer, propôs a Vossa Excelência a anulação dos 

decretos de efetivação, aludidos na Exposição de Motivos 

n. 495, de 25 de março último, que Vossa Excelência houve 

por bem encaminhar àquele Ministério, uma vez que não 

havia como dar provimento aos recursos citados.

9. Nessa conformidade, foram os decretos referidos 

tornados sem efeito, conforme publicou o Diário Oficial de

5 de abril do corrente ano, voltando os interessados, em 

conseqüência, à situação anterior, de funcionários interinos, 

sujeitos, portanto, à prestação de concurso, na forma da 

legislação vigente.

10. Posteriormente, em requerimentos dirigidos a Vos­

sa Excelência, os missivistas, aludindo, ainda, àquele con­

curso e, à vista do que então dispunha o Decreto-lei nú­

mero 1.151. de 14 de março último, solicitaram efetivação.

11. Manifestando-se sobre esse pedido, este Depar­

tamento opinou pelo arquivamento do processo, pelas Ex­

posições de Motivos ns. 1.676 e 1.677, de 13 de setem­

bro último, que Vossa Excelência houve por bem aprovar, 

porque o Decreto-lei n. 1.151, invocado, autorizava, no 

seu art. 1.°, o aproveitamento de candidatos habilitados 

nos concursos realizados anteriormente à Lei n. 284, de

1936, e cujo prazo de validade houvesse ou viesse a ex­

pirar entre a data da mesma lei, 28 de outubro, e 31 de 

dezembro de 1938, não sendo, assim, os seus benefícios ex­

tensivos aos requerentes, uma vez que o concurso em que 

se habilitaram já se achava prescrito, quando entrou em 

vigor aquela lei.

12. Conclue-se do exposto que os missivistas, tendo 

sido nomeados para os cargos de que são ocupantes, inte­

rinos. cm 1937, como ficou demonstrado, posteriormente, 

portanto, à vigência da Lei n. 284, de 1936, estão su­

jeitos à prestação do concurso para que possam, então, 

ser efetivados, de acordo com a legislação em vigor.

13. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de r?stituir a Vossa Excelência 3 anexa carta e de opinar 

pelo seu arquivamento, desde que o exercício interino dos 

cargos que ocuparam os missivistas no período de 1935, 

até 1936, como alegam, não pode influir na caducidade do 

concurso que prestaram, em 1934, cujo prazo de validade 

expirou em 18 de outubro de 1936, anteriormente, portanto, 

ao período estipulado na legislação reguladora da matéria.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Arquive-se. Em 14-11-39. ■— G . V argas.

2.214 — Em 11 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento o requerimento anexo, em que Pedro Bacelar da 

Costa, ex-conferente de 3.” classe da Estrada de Ferro 

Central do Brasil, demitido em abril de 1921, por abandono 

de emprego, alegando estar cego e sem recursos, pede para 

reingressar no serviço público como agente de estrada de
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ferro, classe E, do Quadro II, do Ministério da Viação 

e Obras TPúblicas, afim de aposentar-se em seguida, visto 

que o seu estado de cegueira o impossibilita de exerecr 

qualquer função.

2. De acordo com o Estatuto dos Funcionários Pú­

blicos Civis da União não poderá efetuar-se a readmissão 

sem que, mediante inspeção médica, fique provada a capa­

cidade para o exercício da função, condição que o inte­

ressado não poderá atender.

3. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir o anexo processo a Vossa Excelência e de 

opinar pelo indeferimento do pedido.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Arquive-se. Em 14-11-39. — G. V argas.

2.215 — Em 11 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento o processo anexo, em que Anibal Pedro Paixão, 

e outros, oficiais administrativos, classe “J”, do Quadro 

único, do Ministério da Agricultura, pedem - a Vossa Ex­

celência a anulação dos decretos de 26 de setembro último, 

que nomearam Antônio Batista Pereira e Paulo Maria Pon- 

ce de Leon Cunha Lima, funcionários, em disponibilidade, 

das extintas Justiças Federal e Eleitoral, do Ministério 

da Justiça e Negócios Interiores, para os cargos da classe K, 

da carreira de Oficial Administrativo daquele quadro e 

Ministério, sob o fundamento de que esses aproveitamentos 

vêm prejudicá-los no acesso a que teriam direito.

2. O decreto de aproveitamento do primeiro dos dis­

poníveis citados. Antônio Batista Pereira, foi tornado sem 

efeito por ato de 1 do corrente publicado no Diário Oficial 

do dia 4, posteriormente, portanto, ao pedido em estudo.

3. Quanto à nomeação de Paulo Maria Ponce de 

Leon Cunjia Lima, nada justifica a anulação pleiteada, 

uma vez que obedeceu às normas traçadas por este • De­

partamento e está amparada não somente pela legislação 

anterior como pelo artigo 83 do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis da União, que dá preferência aos funcio­

nários em disponibilidade para o preenchimento das vagas 

que se verificarem nos quadros do funcionalismo, mesmo 

as que devam ser providas por promoção, por antiguidade.

4. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir o anexo processo a Vossa Excelência e de opi­

nar pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente Interino.

Arquive-se. Em 14-11-39. — G. V argas.

2.216 — Em 11 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Anteriormente à Lei n. 284, de 1936, existia na Rede 

de Viação Cearense, atual Quadro V III, do Ministério da

Viação e Obras Públicas, quatro cargos de encarregados 

de depósitos de 1.* classe.

' 2. De acordo com os informes então colhidos, tais 

cargos foram incluídos na classe "F" da carreira de ma­

quinista de estrada de ferro daquele quadro, e, posterior­

mente, retificado para a classe "G ".

3. Um dos cargos em apreço, era ocupado por José 

Maciel.

4. Esse funcionário, no incluso memorial, solicita a 

Vossa Excelência a inclusão do seu cargo na carreira de 

engenheiro.

5. Justificando essa pretensão, alega nunca ter sido 

maquinista e invoca a sua qualidade de “engenheiro agrô­

nomo" .

6. De fato, José Maciel nunca foi maquinista; mas, 

por outro lado, a sua qualidade de "engenheiro agrônomo” 

não justificaria a sua classificação na carreira de enge­

nheiro de uma estrada de ferro.

7. Reconhecida a circunstância de não ser maquinista 

o funcionário em questão, bem como os ocupantes dos de­

mais antigos cargos de encarregado de depósito de 1.* clas­

se, foram êsses cargos, por proposta deste Departamento, 

transformados em cargos extintos quando vagarem, de prá­

tico de engenharia conforme Decreto-lei n. 1.711, de 27 

de outubro último.

8. Nestas condições, tem este Departamento a honra 

de transmitir a Vossa Excelência o respectivo processo, 

opinando pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar á Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Arquive-se. Em 14-11-39. — G. V argas.

2.217 —• Em 11 de novembro de 1939. ■— Excelentís­

simo Senhor Presidente da República ;

Submeteu Vossa Excelência a exame deste Departa­

mento as exposições de motivos do Ministério da Educa­

ção e Saúde relativas à creação das cadeiras de Teoria 

e Técnica das Artes e de Pintura Mural e à indicação 

das pessoas que as devem ocupar.

2. Declara aquele Ministério que os alunos do Insti­

tuto de Artes, da Universidade do Distrito Federal, ora 

encorporada à Universidade do Brasil, devem ser adapta­

dos aos cursos das Escolas Nacional de Música e de Belas 

Artes. E que, para efeito dessa adaptação, ha conve­

niência de serem ensinadas novas disciplinas, que consti­

tuiriam as cadeiras aludidas.

3. Alega, ainda, aquele Ministério que dessa forma 

se resolveria a situação dos alunos, ao mesmo tempo que 

se vai realizando o exame da reforma geral por que deve­

rá passar o ensino das artes rítmicas e plásticas.

4. Gonvem lembrar, entretanto, que o Decreto nú­

mero 1.663, de 20 de janeiro de 1939, ao encorporar a 

Universidade do Distrito Federal à Universidade do Brasil, 

assegurou aos alunos ali matriculados o direito de prosse­

guirem seus estudos nos cursos por esta mantidos, sem co­

gitar de novas disciplinas.
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5. O  citado Decreto-lei, extinguindo a Universida­

de do Distrito Federal, visou, apenas, centralizar no M i­

nistério da Educação, o ensino uúiversitário, não cuidando 

de moldar a Universidade do Brasil, ao plano de ensino 

adotado pela primeira.

6. Tanto assim, que ao tratar da situação dos pro­

fessores pertencentes aos cursos encorporados, aquele De­

creto assegurou aos professores efetivos a garantia de seus 

direitos perante a Prefeitura, enquanto não se desse o apro­

veitamento dos mesmos na Universidade do Brasil.

7. Essa medida legislativa decorreu da circunstân­

cia de não se poder imediatamente fazer a adaptação das 

escolas da Universidade do Brasil.

8. Entende este Departamento que a siriiples crea- 

ção de cadeiras, sem a necessária adaptação da Escola 

Nacional de Belas Artes, não traria real interesse, nem 

atenderia à eficiência do ensino ali ministrado.

9.. Para que a estrutura da Escola não venha a so­

frer modificações sem estudo mais acurado, este Departa­

mento é de opinião que a creação das cadeiras propostas 

deve constar do plano de reforma geral do ensino artístico, 

já aludido, e não como medida de carater isolado.

10. Quanto às indicações de pessoas para os cargos 

de professor,, só poderão ser apreciadas após a creação 

das aludidas cadeiras.

11. A vista do exposto, restituindo o processo a Vossa 

Excelência, este Departamento tem a honra de sugerir o 

encaminhamento do mesmo ao Ministério da Educação e 

Saúde, afim de ser a matéria estudada por ocasião da re­

modelação do eniino artístico.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ■— 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 13-11-39. —- G . V argas.

2.220 — Em 13 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Fazenda encaminhou a este De­

partamento, para ser submetido à deliberação de Vossa 

Excelência o processo anexo, protocolado neste Departa­

mento sob n. 6.875-39 e referente à admissão de um ex­

tranumerário-mensalista para o Domínio da União.

2. De acordo com o que prescreve o Decreto-lei nú­

mero 240, de 4 de fevereiro de 1938, haverá anualmente 

uma revisão da situação dos mensalistas, em face das reais 

necessidades do serviço.

3. Essa revisão deve ser iniciada na primeira quin­

zena de novembro corrente, não convindo, portanto, nesta 

época, admitir ou melhorar extranumerários-mensalistas, 

ainda, para o corrente exercício.

4. Nestas condições, este Departamento, ao encaminhar 

a Vossa Excelência o aludido processo, tem a honra de 

opinar no sentido de que o mesmo seja devolvido ao M i­

nistério da Fazenda, afim de que o assunto seja posterior­

mente apreciado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 13-11-39. — G . V argas.

2.221 — Em 13 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro do Trabalho, Indústria e Comér­

cio encaminhou a estè Departamento, para serem subme­

tidos à deliberação de Vossa Excelência, os processos ane­

xos protocolados neste Departamento sob ns. 6.959-39 — 

6.828-39 -  6.960-39.

2. Os processos em apreço se referem à admissão de 

extranumerários.

3. De acordo com o que prescreve o Decreto-lei 

n. 240, de 4 de fevereiro de 1938, haverá anualmente uma 

revisão da situação dos mensalistas, em face das reais 

necessidades do serviço.

4. Essa revisão deve ser iniciada na primeira quin­

zena de novembro corrente, não convindo, portanto, nesta

^ época, admitir ou melhorar extranumerários-mensalistas ain­

da parã o corrente exercício.

5. Nestas condições, este Departamento, ao encami­

nhar a Vossa Excelência os aludidos processos, tem a hon­

ra de opinar no sentido de que os mesmos sejam devolvidos 

ao Ministério do Trabalho, Indústria e Comércio, afim de 

que o assunto seja posteriormente apreciado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Paulo Lyra, presidente interino.

M.° Trabalho. Em 14-11-39. — G . V argas.

2.222 — Em 13 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Educação e Saude encaminhou 

a este Departamento, para serem submetidos à deliberação 

de Vossa Excelência, os processos anexos protocolados nes­

te Departamento sob ns. 7.070-39, 7.130-39, 7.119-39, 

7.139-39, 7.140-39,7.127-39, 7.142-39, 7.141-39 e 7.131-39.

2. Os processos em apreço se referem a admissão e 

melhoria de salário de extranumerários.

3. De acordo com o que prescreve o Decreto-lei nú­

mero 240, de 4 de fevereiro de 1938, haverá anualmente 

uma revisão da situação dos mensalistas, em face das reais 

necessidades do Serviço.

4. Essa revisão deve ser iniciada na primeira quin­

zena de novembro corrente, não convindo, portanto, nesta 

época, admitir ou melhorar extranumerários mensalistas, 

ainda para o corrente exercício.

5. Nestas condições, este Departamento, ao encami­

nhar a Vossa Excelência os aludidos processos, tem a 

honra de opinar no sentido de que os mesmos sejam de­

volvidos ao Ministério da Educação e Saúde, afim de que 

o assunto seja posteriormente apreciado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 13-11-39. — G . V argas.

2.223 — Em 13 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República:
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O Senhor Ministro da Guerra encaminhou a este De­

partamento, para serem submetidos à deliberação de Vossa 

Excelência, os processos anexos protocolados neste De­

partamento sob ns. 7.215-39, 5.545-39 e 7.289-39.

2. Os processos em aprêço se referem a admissão de 

extranumerários.

3. De acõrdo com o que prescreve o Decreto-lei 

n. 240, de 4 de fevereiro de 1938, haverá anualmente uma 

revisão da situação dos mensalistas, em face das reais ne­

cessidades do serviço.

4. Essa revisão deve ser iniciada na primeira quin­

zena de novembro corrente, não convindo, portanto, nesta 

época, admitir ou melhorar extranumerários mensalistas ain­

da para o corrente exercício.

5. Nestas condições, este Departamento, ao encami­

nhar a Vossa Excelência os aludidos processos, tem a hon­

ra de opinar no sentido de que os mesmos sejam devolvi­

dos ao Ministério da Guerra, afim de que o assunto seja 

posteriormente apreciado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

M . Guerra. Em 14-11-39.

2.224 — Em 13 de novembro de 1939. •— Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

No processo junto, José Maria .de Araújo pede o seu 

aproveitamento como Engenheiro, classe L, do Quadro I

— Tesouro Nacional — do Ministério da Fazenda.

2. Exercia o requerente, em 1933, o cargo de En­

genheiro de 2? classe da Diretoria do Patrimônio Nacio­

nal, quando foi. aposentado, por decreto de 1.° de fevereiro 

dêsse ano, de acõrdo com o § 1.°, do artigo 27, do de­

creto n. 22.250, de 23 de dezembro de 1932, e com fun­

damento nos artigos 1.° e 8.° do de n. 19.398, de 11 de 

novembro de 1930.

3. Instituída a Comissão Revisora, recorreu o reque­

rente para a mesma, obtendo parecer unânime, favorável 

ao seu aproveitamento.

4. Submetendo o processo à consideração de Vossa 

Excelência, manifestou-se o Ministério da Fazenda favora­

velmente ao aproveitamentamento do requerente na Dire­

toria do Domínio da União ou em qualquer outra reparti­

ção nesta Capital, em csrgo equivalente ao que exercia 

anteriormente, tendo Vossa Excelência exarado no proces­

so, em 22 de março de 1937, o seguinte despacho :

"Aprovado, submetendo-se à inspeção de saúde” .

5. Cumprida essa determinação de Vossa Excelência, 

e tendo sido considerado em condições ^e não invalidez, 

foi o requerente nomeado, em setembro do ano findo, para 

o cargo de Intendente, em comissão, padrão L, do Quadro 

X III — Administrações do Domínio da União — do M i­

nistério da Fazenda, cargo êsse _gue, em virtude do De­

creto-lei n. 710, de 15 daquele mês e ano, foi incluido no 

Quadro I — Tesouro Nacional — do mesmo Ministério, 

sendo considerado extinto, quando se vagar.

6. O  aproveitamento do requerente como Engenheiro 

classe L. do Quadro e Ministério a que pertence, resulta­

rá, portanto, em economia para os cofres públicos, pelo que 

êste Departamento tem a honra de submeter, o pedido à 

consideração de Vossa Excelência e de opinar pelo seu 

deferimento, devendo o processo ser remetido ao Minis­

tério da Fazenda, para os devidos fins, e ficando entendido 

que o interessado continuará a perceber o seu vencimento 

atual, isto é, 27:600$0 anuais.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 16-11-39. — G . V argas.

2.225 — Em 13 de de novembro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo dêste Depar­

tamento o processo em que o Ministério da Justiça e Ne­

gócios Interiores, dando cumprimento à determinação con­

tida na circular n . 5-39, expedida pela Secretaria da Pre­

sidência da República, em 20 de julho dêste ano, remete 

a relação dos funcionários que se encontram afastados de 

seus cargos. .

2. Constam daquela relação, porém, entre outros 

afastamentos, permitidos por lei ou expressamente autori­

zados por Vossa Excelência, os dos funcionários seguin­

tes, que contrariam o disposto no artigo 35 do Decreto- 

lei n. 1.713, de 28 dc outubro de 1939:

Francisco Cesar da Cunha, secretário padrão H, e 

Francisco Pinto Brandão Filho, dispenseiro classe D, lo­

tados na Escola João Luiz Alves, com exercício, o pri­

meiro, no Serviço do Pessoal daquele Ministério, e o se­

gundo, no Juizo de Menores ;

Elpidio Brandão de Queiroz, guarda de presídio, clas­

se C, lotado na Penitenciária Agrícola do Distrito Federal, 

com exercício na Casa de Correção ;

João Rosa de Melo, oficial administrativo, classe J ; 

Antônio Pinheiro de Almeida Filho, Henrique Augusto de 

Lima e Cirne, Germano Bento Figueira, oficiais adminis­

trativos classe I : Alberto Barbosa de Magalhães e Ismael 

Cruvelo Cavalcanti, oficiais administrativos, classe H ; e 

Jorge Feliciano da Costa, escriturário, classe G, todos per­

tencentes ao Quadro III daquele Ministério e com exer­

cício em repartições estranhas ao mesmo Quadro ;

Paulo Canizares da Veiga, estatístico-auxiliar, classe

H, e Zeina Moreira Guimarães, estatístico-auxiliar, clas­

se G. lotados no Serviço de Estatística Demográfica, Moral 

e Política, com exercício no Serviço do Pessoal ;

Joaquim Tomaz Paiva, arquivista, classe I, e José da 

Silva Pires, arquivista, classe G, lotados no Arquivo Na­

cional, com exercício na Diretoria da Justiça e do Interior ;

Jorge Isidro Pereira, motorista, classe C, e João Bar­

bosa Rodrigues, servente, classe C, lotados no Instituto 

Sete de Setembro, com exercício, o primeiro, no Juizo de 

Menores, e o segundo, na Secretaria daquele Ministério.
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3. Com apôio nos dispositivos constantes da Lei 

n. 55, de 25 de maio de 1935. encontram-se afastados do 

Instituto Sete de Setembro, onde estão lotados, os fun­

cionários seguintes :

Maria Luiza de Araújo Ribeiro, inspetor de alunos, 

classe F ; Antônio Pinto Brandão, datiloscopista, classe F, 

Luiz de Rocha Matos Braga, datiloscopista. classe E ; 

Odete Veiga, inspetor de alunos, classe D ; Estefânia Ce­

leste Parente Botelho. Silvana Alves Franco. Isaltina da 

Silva Tosta, Morena Maia, inspetores de alunos, classe C ; 

Laura Zulchner Uhlmann, atendente, classe D ; Maria 

Elisa Losada Coelho, auxiliar de ensino, classe^C, e Maria 

da Glória Macedo, servente, classe C.

4. A  Lei n. 55, invocada, refere-se, tão somente, 

ao afastamento de pessoal contratado e a relação, todavia, 

menciona o afastamento de funcionários pertencentes ao 

Quadro I daquele Ministério, lotados no Instituto Sete de 

Setembro.

5. Mesmo que, entre os funcionários indicados, se 

encontrem pessoas que, na qualidade de contratados, foram 

afastados, naquela época, das funções que exerciam no 

Instituto aludido, a legislação vigente não mais permite 

êsse afastamento sem que o permita Vossa Excelência.

6. Vedando o artigo 272, do Decreto-lei n. 1.713, 

deste ano, que o funcionário exerça atribuições diversas 

das inerentes à carreira a que pertencer, não será possivel 

continuar servindo no Serviço do Pessoal daquele Minis­

tério o Roupeiro, classe D, Frederico Mário dos Reis.

7. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de opi­

nar pelo seu encaminhamento ao Ministério da Justiça e 

Negócios Interiores, afim de que providencie no sentido 

de que os funcionários indicados voltem imediatamente às 

repartições e serviços em que estavam lotados, ou, quando 

for o caso, sejam feitos ex-officio, no interêsse da admi­

nistração, as remoções e transferências necessárias, obede­

cidas as normas do Decreto-lei n. 1.713, já citado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 16-11-39. — G. V argas .

2.226 — Em 13 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o telegrama em que Cloris Rocha Matos, 

Extranumerário tarefeiro do Ministério da Viação e Obras 

Públicas, dizendo-se habilitada em concurso realizado em 

1934, pede o seu aproveitamento.

2. Esclarece a interessada que conta, apenas, dez 

meses de exercício, convindo, portanto, acentuar que não 

está em condições de ser beneficiada pela legislação vi­

gente, que exige tenham os candidatos, na data do decreto 

de nomeação, mais de um ano de efetivo exercício, obede­

cida a ordem de classificação.

3. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo telegrama e de 

opinar pelo seu encaminhamento ao Ministério da Viação, 

afim de ser o pedido apreciado pelo órgão competente, na 

ocasião oportuna. •

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 14-11-39. — G . V argas.

2.227 — Em 13 de novembro de 1939. —• Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Por despacho de 22 de outubro último, exarado na 

exposição de motivos n. 634, do Ministério da Viação 

e Obras Públicas^ houve Vossa Excelência por bem apro­

var a designação da comissão de engenheiros da Estrada 

de Ferro Central do Brasil, que se incumbirá de fiscalizar, 

in-loco, a fabricação das 17 locomotivas e dos 1.000 va­

gões que se destinam à referida via-férrea e que serão 

adquiridos de fábricas americanas.

2. Ao mesmo tempo, ordenou Vossa Excelência que 

fosse ouvido este Departamento a respeito do auxilio fi­

nanceiro que deverá ser concedido a cada um dos mem­

bros componentes daquela comissão.

3. No que diz respeito à gratificação que' caberá 

a cada um dos engenheiros escolhidos, propôs aquele 

Ministério o seguinte :

a) que, para todos, seja arbitrada a mesma gra­

tificação ;

b) que essa gratificação seja paga, além dos respec­

tivos vencimentos;

c) que seja fixada em 15:000$0, mensais, pagos adi- 

antadamente, durante os nove meses de estadia nos Es­

tados Unidos ;

d) que se abone, ainda, um auxilio correspondente 

ao custo das passagens de ida e volta, inclusive para a 

família dos funcionários ; •

e) que o engenheiro que, por qualquer eventualidade 

não puder embarcar ou regressar, sem justa causa, a juizo 

de Vossa Excelência, antes de terminada a missão, resti- 

tuirá aos cofres públicos a importância correspondente ao 

período não decorrido e que estiver compreendido no prazo 

previsto, por sua permanência nos Estados Unidos, e

f) que, sendo insuficiente a dotação orçamentária 

própria, deverá a despesa correr à conta do crédito aberto 

pelo Decreto-lei n. 917, de 1 de dezembro de 1938.

/

4. Sobre o assunto, dispõe o Estatuto do Funcioná­

rio Público Civil da União :

a) quanto à gratificação :

Art. 124 — "A designação para serviço ou es­

tudo no estrangeiro só poderá ser feita pelo Presi­

dente da República, que arbitrará a gratificação, 

quando não estiver prevista em lei ou regulamento". 

(o grifo é meu) ;



186 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

b) quanto à ajuda de custo.

Art. 144 — "Compete ao Presidente da Repú­

blica arbitrar a ajuda de custo que será paga ao 

funcionário designado para serviço ou estudo no 

estrangeiro" (o grifo é meu) ;

c) quanto ao transporte.

Art. 137, § 2.° — "O transporte do funcioná­

rio e de sua família correrá por conta do Governo” .

5. Para apreciar o assunto, convoquei o Conselho 

Deliberativo deste Departamento, que, sobre o mesmo, se 

manifestou no sentido de que à apreciação de Vossa Ex­

celência fossem submetidas as seguintes sugestões :

a) que fosse arbitrada a gratificação mensal de 

10:00050, para cada um dos membros da Comissão ;

b) que essa gratificação seja paga, adiantadamente, 

e equivalente aos nove meses de estadia no estrangeiro ;

c) que, a cada um dos funcionários seja concedida 

uma ajuda de custo de 10:000$0, para indenizá-los das des­

pesas de viagem e de instalação;

d) que o transporte do funcionário e de sua família ' 

corra por conta do Governo, pela dotação orçamentária 

própria ;

e) que, quanto à restituição de ajuda de custo e da 

gratificação, verificada a hipótese de não embarcar o fun­

cionário ou regressar antes da terminação do prazo da Co­

missão sejam observadas a legislação vigente e a sugestão 

do Ministério da Viação e, finalmente,

f) que a despesa com o pagamento da gratificação, 

da ajuda de custo e do transporte seja feita à conta das 

dotações orçamentárias próprias, que, se insuficientes, de­

verão ser suplementadas, evitando-se, assim, improquidade 

de classificação, visto como o crédito especial indicado pelo 

Ministro da Viação destina-se à aquisição de material ro- 

dante, não devendo, portanto, fazer face a despesas de 

pessoal.

Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo é de 

submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência as su­

gestões do item anterior desta exposição, as quais estão 

amparadas na lei e atendem às conveniências da admi­

nistração.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Paulo Lyra, presidente interino.

Ao Ministério do Exterior para emitir parecer. Em 

14-11-39.

2.228 — Em 13 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência que 

se digne autorizar seja posto à disposição deste Departa­

mento, nos termos do art. 13 do Decreto-lei n. 579, de 

30 de julho de 1938, sem prejuizo dos vencimentos do

cargo, o Escriturário Olavo Estelita Cavalcanti Pessoa, 

classe E, do Quadro X II, do Ministério da Fazenda.

2. Destinà-se o funcionário em apreço a substituir, 

na Divisão do Extranumerário, o de nome Décio Martins 

de Almeida, do mesmo Ministério.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Autorizado. Em 14-11-39. ___ G. V argas.

2.230 .— Em 13 de novembro de 1939. — Excelen­

tíssimo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos em que o Ministério da 

Viação e Obras Públicas solicita seja alterado o disposto 

no item "g", da circular n. 9-39, expedida pela Secretaria 

da Presidência da República, em 8 de setembro último, 

afim de que a publicação, no Boletim do Pessoal, das fo­

lhas de pagamento de gratificações por serviços extraordi­

nários, produza os mesmos efeitos da que se faz no "D iá­

rio Oficial".

2. O  § 2.° do art. 103 do Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis da União, dispõe que a publicação, no ór­

gão oficial, das folhas de pagamento relativas às vantagens 

concedidas aos funcionários, além do vencimento ou re­

muneração do cargo ocupado, anteceda ao registo da 

despesa.

3. Orgão oficial, para os efeitos da publicação dos 

atos relativos à vida administrativa, financeira e econômica 

dos funcionários e extranumerários é o "Diário Oficial" 

ou Boletim do Pessoal nas repartições ou serviços em que 

o houver.

4. Nestas condições, atendida a sugestão apresenta­

da, este Departamento tem a honra de restituir a Vossa 

Excelência o anexo processo e de opinar pelo seu encami­

nhamento ao Ministério da Viação e Obras Públicas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ~~ 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 14-11-39. — G. V argas.

2.231 — Em 14 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O Senhor Ministro da Agricultura encaminhou a este 

Departamento, para serem submetidos â deliberação de 

Vossa Excelência os processos anexos protocolados neste 

Departamento sob ns. 6.400-39 e 7.111-39.

2 . Os processòs em apreço se referem à admissão 

de extranumerários.

3. De aCordo com o que prescreve o Decreto-lei 

n. 240, de 4 de fevereiro de 1938, haverá anualmente 

umá revisão da situação dos mensalistas, em face das reais 

necessidades do serviço.

/
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4. Essa revisão deve ser iniciada na primeira quin­

zena de novembro corrente, não convindo, portanto, nesta 

época, admitir ou melhorar extranumerários-mensalistas, ain­

da para o corrente exercicio .

5. Nestas condições, este Departamento, ao encami­

nhar a Vossa Excelência os aludidos processos, tem a honra 

de opinar no sentido de que os mesmos sejam devolvidos 

ao Ministério da Agricultura, afim de que o assunto seja 

posteriormente apreciado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 14-11-39. — G . V argas.

2.232 — Em 14 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a exposição de motivos em que o Ministério do 

Trabalho, Indústria • e Comércio, à vista do que dispõe 

o art. 144 do Decreto-lei n. 1.713, de 28 de outubro de 

1939, propõe a Vossa Excelência o arbitramento da ajuda 

de custo a que têm direito os Delegados Brasileiros à 2.* 

Conferência do Trabalho dos Estados da América Mem­

bros da Organização Internacional do Trabalho, a reunir- 

se em Havana.

2. A  proposta daquele Ministério alude, apenas, à 

ajuda de custo, e é a seguinte :

Para o delegado Doutor Luiz Augusto do Rego 

Monteiro, Diretor do Departamento Na­

cional do T raba lho ......................................  40:000$0

Para cada um dos outros membros compo­

nentes da Representação Brasileira •— con­

selheiro técnico, Doutor Gastão Quartim 

Pinto de Moura, atuário, classe M, do 

Quadro único do Ministério do Trabalho, 

e o delegado trabalhista, Antônio Crisós­

tomo de Oliveira, representante da classe 

dos empregados, 35:000$0 .......................... 70:000$0

110:000$0

3. Pelo Decreto-lei n. 1.742, de 3 do corrente, foi 

aberto ao Ministério do Trabalho o crédito especial de 

cento e dez contos de réis (110:000$0), para atender às 

despesas decorrentes do comparecimento do Brasil àquela 

citada Conferência.

4. De acôrdo com o Estatuto dos Funcionários Pú­

blicos Civis da União, o funcionário designado para ser­

viço ou estudo no estrangeiro tem direito à ajuda de custo 

e à gratificação, a titulo de representação, que Vossa Ex­

celência houver por bem arbitrar, alem do seu transporte 

e o de sua familia, que correrão por conta do Governo.

5. Nestas condições, e na conformidade de sugestão 

anterior, relativa a engenheiros do Ministério da Viação, 

designados para serviço nos Estados Unidos, este Depar­

tamento tem a honra de propôr a Vossa Excelência que, 

para cada um daqueles funcionários, seja arbitrada a ajuda 

de custo de 10:000$0 e, em igual importância, a gratifica­

ção mensal, a título de representação, que lhes será paga, 

além dos respectivos vencimentos, durante o tempo que 

permanecerem no estrangeiro.

6. Ao delegado trabalhista, representante da classe 

dos empregados, deverão ser abonadas as mesmas vanta­

gens concedidas àqueles funcionários, desde que a sua 

indicação foi homologada pelo Ministério do Trabalho.

7. À vista do exposto, este Departamento tem a 

honra de restituir a Vossa Excelência o anexo processo 

e de opinar pelo seu encaminhamento ao Ministério do 

Trabalho, para os devidos fins.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Ao Ministério do Exterior para emitir parecer. Em 

14-11-39.

2.233 — Em 14 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Em requerimento dirigido a Vossa Excelência, Perí 

Maciel, extranumerário-mensalista do Ministério da Agri­

cultura, recorre do despacho exarado na exposição de mo­

tivos n. 767, de 13 de maio último, que lhe negou provi­

mento ao pedido de nomeação para a classe inicial da 

carreira de Comissário, do Quadro II, do Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores.

2. O  requerente, em 1933, prestou concurso para 

provimento no antigo cargo de comissário de polícia, ob­

tendo classificação.

3. Com a expedição do Decreto-lei n. 636, de 19 de 

agosto de 1938, que prorrogou, até 31 de dezembro desse 

ano, o prazo de validade dos concursos da natureza do de 

que se trata, o peticionário pleiteou aproveitamento num 

dos cargos vagos na carreira referida.

4. Posteriormente, o Decreto-lei n. 1.151, de 14 

de março do corrente ano, estendeu a medida até 31 de 

dezembro próximo, sendo, já na sua vigência, o assunto 

examinado por este Departamento, que o submeteu à apro­

vação de Vossa Excelência, com a exposição de motivos 

n. 767, de inicio citada, que concluia por que não se 

aplicassem, no caso, as disposições do referido Decreto- 

lei n. 1.151, atentas as ponderáveis razões do Senhor 

Chefe de Polícia do Distrito Federal, transmitidas a Vossa 

Excelência pelo Senhor Ministro da Justiça, em exposição 

de motivos de-19 de abril último, e, segundo as quais, o 

concurso prestado data de mais de cinco anos e constou 

de provas simples, de natureza meramente intelectual, que 

não permitiam apurar os requisitos que o aperfeiçoamento 

da técnica policial exige.

5. Concordando Vossa Excelência com essa indica­

ção, a pretensão do requerente ficou prejudicada, para que 

se acautelasse o interesse da administração policial.

6. Não se conformando com a solução dada ao seu 

anterjor pedido, o interessado, na errônea suposição de 

que as disposições consolidadas pelo Decreto-lei n. 1.572,



188 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

de 6 de setembro último, lhe assegurariam direito à nomea­

ção pretendida, recorre do respeitável despacho de Vossa 

Excelência, exarado na exposição de motivos n. 767, ini­

cialmente referida.

7. Há que esclarecer, porém, que a mesma legisla­

ção não obrigava, mas, apenas, autorizava o aproveitamen­

to de candidatos classificados nos diversos concursos, fi­

cando ao Governo a faculdade de nomear ou não esses 

candidatos.

8. Muito menos o Decreto-lei n. 1.572, que con­

solidou as disposições dos que anteriormente regularam a 

matéria, ampara o princípio defendido pelo requerente.

9. Resta, tão somente, aguardar a solução do M i­

nistério da Justiça, alvitrada nas conclusões da exposição 

de motivos n. 2.102, de 27 de outubro próximo findo, 

deste Departamento, aprovadas por Vossa Excelência, no 

sentido de ser examinada a situação diferente em que se 

encontram candidatos classificados naquele mesmo concurso.

10. Nestas condições e por haver perfeita analogia 

da situação do recorrente com a do candidato de que trata 

a exposição de motivos referida no item precedente, este 

Departamento, ao restituir a Vossa Excelência o processo 

incluso, tem a honra de sugerir, como o fez no caso anterior, 

o seu encaminhamento ao Ministério da Justiça, para que 

igualmente o examine.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 16-11-39. ___ G . V argas.

2.234 .— Em 14 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o processo em que José Pinto Barbosa, observador 

meteorológico, classe E, Quadro único, do Ministério da 

Agricultura, representa contra o chefe do Serviço em que 

trabalha, Luiz Pontes Teixeira, tambem observador meteo­

rológico, classe G, dos mesmos quadro e Ministério, por 

infrações funcionais, que articula em vários itens.

2. Acontece, porém, que, na conformidade do dis­

posto no artigo 221, n. I, letra “b", do Estatuto dos Fun­

cionários Públicos Civis da União

"nenhuma solicitação, inicial ou não. qualquer que 

seja a sua forma, poderá :

"ser encaminhada, senão por intermédio da autori­

dade a que estiver direta e imediatamente subordi­

nado o funcionário".

3. Tendo em vista, porém, que a referida represen­

tação foi encaminhada antes da vigência daquele Estatuto, 

este Departamento tem a honra de restituir a Vossa Ex­

celência o referido processo e de manifestar-se pelo enca­

minhamento do mesmo ao Ministério da Agricultura, para 

que, na conformidade do citado Estatuto, promova a apu­

ração imediata das irregularidades apontadas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 16-11-39. ___ G. Vargas.

2.235 — Em 14 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Francisco Gomes de Carvalho Júnior exercia o cargo 

de engenheiro de 2." classe da extinta Diretoria do Pa­

trimônio Nacional, com o vencimento anual de 16:800$0, 

e foi posto em disponibilidade, por decreto de 11 de ja­

neiro de 1933, com fundamento nos arts. 1.” e 8.° do De­

creto n. 19.398, de 11 de novembro de 1930.

2. Mais tarde, por decreto de 10 de março de 1933, 

foi aproveitado como Chefe de Secção do Tribunal Re­

gional Eleitoral no Estado de Alagoas, com o vencimento 

de 15:000$0 anuais, acrescido, em 1936, para 18:212$4, 

tambem anuais, em virtude do abono provisório, concedido 

pela Lei n. 183, de 13 de janeiro daquele ano.

3. Com o advento da Lei n. 284, de 28 de outubro 

de 1936, foi o cargo de Chefe de Secção do Tribunal 

Regional Eleitoral no Estado de Alagoas reajustado na 

classe J, com o vencimento de 18:000$0 anuais, ficando, 

porém, assegurado ao seu ocupante, nos termos do art. 3.° 

das Disposições Transitórias da mesma lei, o pagamento 

da diferença entre esse vencimento e o que vinha perce­

bendo, na importância de 212$4, anuais.

4. Extinta a Justiça Eleitoral, por forçai da Cons­

tituição de 10 de novembro de 1937, foi Francisco Gomes 

de Carvalho Júnior novamente posto em disponibilidade, 

por decreto de 15 de fevereiro de 1938.

5. No processo junto, submetido à consideração deste 

Departamento pelo Ministério da Fazenda, pleiteia esse 

disponível o seu aproveitamento no Quadro I —- Tesouro 

Nacional — daquele Ministério, em cargo burocrático ou 

técnico, dada a sua condição de engenheiro civil, pedindo 

que o aproveitamento seja feito para cargo da classe L, 

situação que diz lhe assegurar o parecer da Comissão Revi- 

sora, instituída pelo Decreto n. 254, de 1935 . ̂

6. Refere-se o requerente à reclamação que fez em 

setembro de 1935, contra o ato do Governo Provisório 

que o pôs em disponibilidade, como engenheiro de 2.“ clas­

se da extinta Diretoria do Patrimônio Nacional e na qual 

foi aquela Comissão de parecer unânime, favorável ao seu 

aproveitamento, nos termos do art. 11 do Decreto n. 254. 

citado.

7. Esse parecer, entretanto, não pode influir no apro­

veitamento do requerente, desde que não mereceu a apro­

vação de Vossa Excelência, que, por despacho de 2 de 

agosto de 1936, mandou arquivar o processo.

8. Apreciando o pedido em estudo, a Comissão de 

Eficiência do Ministério da Fazenda é de parecer que o 

aproveitamento pretendido deve ser feito em cargo da 

classe J, enquanto que o Serviço do Pessoal entende que 

deve ser em cargo da classe K, sob o fundamento de estar 

o requerente percebendo, na disponibilidade, o provento de 

1:517$7 mensal, superior, portanto, ao vencimento atribuí­

do à classe J.
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9. Essa fração de 17$7 resulta, porém, da diferença 

assegurada ao requerente, quando na atividade, pelo art.

3.° das Disposições Transitórias da Lei n. 284, de outu­

bro de 1936, e não podia ser computada na fixação do 

provento da disponibilidade, porque, de acôrdo com o que 

já decidiu Vossa Excelência, às diferenças de vencimento 

asseguradas pelo dispositivo legal citado, apenas têm di­

reito os funcionários, quando em efetivo exercício.

10. Nestas condições, o aproveitamento do reque­

rente somente poderá ser feito para o cargo da classe J, 

como é de parecer a Comissão de Eficiência do Ministério 

da Fazenda, devendo a respectiva posse ficar condicionada, 

porém, à satisfação da exigência estabelecida no § 3." do 

art. 83 do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 

União.

11. Existindo na carreira de Engenheiro, do Quadro I

— Tesouro Nacional — do Ministério da Fazenda, cargo 

vago da classe J, com dotação, este Departamento tem a 

honra de submeter o anexo processo à consideração de 

Vossa Excelência e de opinar pelo aproveitamento do re­

querente nesse cargo, juntando o projeto de decreto res­

pectivo.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

(Assinados decretos. Em 17-11-39).

2.238 —■ Em 16 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Nos concursos promovidos por este Departamento, para 

provimento dos cargos das diversas carreiras integrantes 

dos qnadros do funcionalismo, grande tem sido a concor­

rência de candidatos, que já são funcionários ou extranu­

merários, . os quais, por esse meio, procuram, no Serviço 

Público, uma situação mais adequada aos seus pendores 

vocacionais.

2. O  aproveitamento desses pendores constitue, jus­

tamente, um dos objetivos deste Departamento, razão por 

que parece aconselhavel proporcionar facilidades aos fun­

cionários e extranumerários que se candidatem.

3. A realização dos concursos, que até agora estava 

restrita a esta Capital, dentro em breve deverá extender-se 

aos Estados. Mas, ainda assim, não será pequeno o nú­

mero de funcionários e extranumerários lotados em reparti­

ções distantes dos centros de realização das provas.

4. Seria, portanto, de toda conveniência que aos can­

didatos que exerçam cargo ou função pública federal fosse 

permitido o afastamento do serviço, sem qualquer prejuizo. 

durante o prazo estritamente necessário à prestação das 

provas, no local mais próximo à sede do respectivo serviço 

ou repartição.

5. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de submeter essa sugestão à apreciação e aprovação de 

Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 16-11-39. ___ G . V argas.

2.239 — Em 16 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento a anexa exposição de motivos, em que o Minis­

tério da Agricultura propõe, tendo em vista a decisão deste 

Departamento, que julgou habilitado Francisco Raimundo 

da Silva nas provas a que se submeteu para efetivação no 

cargo de Almoxarife, classe F, daquele Ministério, a ex­

pedição dos seguintes decretos, cujos projetos se acham 

anexos:

a) declarando sem efeito o Decreto n. 4.332, de 5 

de julho último, que extinguiu o cargo de que foi ocupante 

Francisco Raimundo da Silva, considerado excedente nas 

tabelas respectivas ;

b) declarando sem efeito o decreto de 16 de junho 

último, que exonerou Francisco Raimundo da Silva, do 

cargo de Almoxarife, classe F ,' em virtude de ter sido 

julgado inhabilitado, inicialmente ;

c) efetivando Francisco Raimundo da Silva no re­

ferido cargo, à vista de ter sido julgado, agora, habilitado 

nas provas a que se submeteu.

2. Francisco Raimundo da Silva foi, inicialmente, 

julgado inhabilitado nas provas a que se submeteu para 

efetivação, sendo, por isso, exonerado do cargo de Almo­

xarife, classe F, que ocupava, interinamente, por decreto 

de 6 de junho deste ano.

3. Existindo na classe e carreira referidas cargos con­

siderados excedentes, o cargo vago com a exoneração da­

quele funcionário, foi extinto pelo Decreto n. 4.332, de 5 

de julho último.

4. Não se conformando, o interessado pediu revisão 

de provas, tendo sido favoravel ao seu pedido o parecer 

da Banca Examinadora, constituída pelos membros da Co­

missão de Eficiência daquele Ministério.

5. Este Departamento, à vista do novo exame do as­

sunto, julgou o interessado habilitado.

6. Torna-se, assim, indispensável a expedição dos 

decretos submetidos à assinatura de Vossa Excelência pelo 

Ministério da Agricultura, afim de regularizar a situação 

do interessado.

7. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

manifestar-se pela expedição dos decretos propostos pelo 

Ministério da Agricultura, submetendo à assinatura de 

Vossa Excelência os projetos juntos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Assinados decretos.

2.240 — Em 16 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Procedendo ao exame da situação da carreira de Pa­

trão, que integra alguns quadros dos diversos Ministérios, 

ocorre a este Departamento, apresentar a Vossa Excelên­
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cia as considerações que se seguem, resultantes do estudo 

que realizou com a colaboração da Comissão de Eficiência 

do Ministério da Marinha.

2. De acôrdo com o regulamento das Capitanias de 

Portos, aprovado e mandado executar pelo Decreto nú­

mero 220-A, de 3 de julho de 1935, só estará habilitado 

ao exercício da profissão de patrão de embarcação, para 

atender às exigências da respectiva carreira, o portador 

da Carta de Arrais ou de Mestre de Pequena Cabotagem.

3. A  diferença, entre uma e outra, considerando o 

ponto de vista de navegação, está em que a Carta de Ar­

rais constitue título suficiente para o exercício do serviço 

de patronagem no tráfego interno da baía ou porto local, 

enquanto que a de Mestre de Pequena Cabotagem, além 

de habilitar para essa atividade, dá competência para o 

tráfego fora da barra, numa extensão de costa determinada.

4. A obtenção dessas cartas condiciona-se, regular­

mente, a exames prestados na Capitania local, onde já 

deve estar matriculado o candidato, competindo a expedição 

desses títulos, em face da legislação vigente, à Diretoria 

do Ensino Naval.

5. Essas cartas, depois de expedidas, deverão ser 

registradas no referido orgão do ensino naval e na res­

pectiva Capitania e lançadas em livros apropriados da D i­

retoria da Marinha Mercante, estando, tambem, sujeitas ao 

pagamento de selo, por verba, formalidades dè que não 

prescinde a perfeita habilitação profissional do candidato.

6. Na situação antiga, existiam no Arsenal de Ma­

rinha do Rio de Janeiro, onde ha maior número de em­

barcações, entre as quais diversas de alto mar, patrões 

de 1.*, 2.* e 3.* classes. -

7. O  Decreto n. 21.267, de 8 de agosto de 1932, 

que deu nova organização ao pessoal civil da patromoria 

daquele Arsenal, estabelece no artigo 2.":

"Os patrões de 1.* classe deverão possuir carta 

de "Mestre de Pequena Cabotagem" e os de 2 “ e

3.* cartas de “Arrais", devendo todos demonstrar co­

nhecimentos de praticagem das zonas em que te­

nham de navegar” .

8. O  disposto no artigo transcrito só se aplica, a 

partir da data em que foi baixado o referido decreto, aos 

que ingressaram na classe inicial, de onde se infere que, 

àquela época, procurava o Estado acautelar seus interesses, 

estabelecendo regras para provimento e acesso nessa car­

reira .

9. Ressalta, portanto, da série de considerações ex- 

pendidas, a necessidade de ser regulamentada a carreira 

em exame, na forma prevista no artigo 7.° das disposições 

preliminares do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis 

da União. .

10. Entendida, assim, a situação da carreira de Pa­

trão, é da maior oportunidade que, enquanto não se efe­

tivar essa regulamentação, sejam estabelecidas normas re­

guladoras par ingresso e acesso na mesma carreira, regras 

que poderão obedecer ao seguinte critério :

a) a nomeação para a classe inicial da carreira de 

Patrão dos diversos Ministérios, fica subordinada, à apre­

sentação, por parte do interessado, de carta de "Arrais" 

ou de ''Mestre de Pequena Cabotagem", além de outras 

exigências determinadas nas instruções do concurso para 

a referida carreira ; e

b) para o acesso à penúltima classe da mesma carrei­

ra será obrigatória a exibição, pelo funcionário, da carta 

de "Mestre de Pequena Cabotagem”, além das demais exi­

gências previstas na legislação em vigor.

11. Nestas condições, ao relacionar os resultados do 

exame a que procedeu e de indicar a solução que lhe pa­

rece cabível na espécie, este Departamento tem a honra 

de submeter à apreciação de Vossa Excelência as conclu­

sões que acaba de enumerar no item precedente.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —■ 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 16-11-39. ___ G . V argas .

2.241 — Em 16 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Encaminhou Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a inclusa carta em que Valter Gomes Macedo, 

alegando a qualidade de contador, com longo tirocínio de 

sua profissão, solicita seja modificado o critério estabele­

cido para ingresso na carreira de Contador, do Quadro I, 

do Ministério da Fazenda, no tocante ao limite de idade, 

exigência que, aliás, impede o missivista de poder inscre­

ver-se, por já haver ultrapassado aquele limite.

2. Tecendo várias considerações para remover o acêr- 

to dessa condição do edital do concurso respectivo, o sig­

natário pretende que os elementos mais capazes seriam, 

no caso, os que, ha mais tempo, exercem a profissão con­

tábil, e, com êsse raciocínio, conclue que a inscrição de­

veria ser extensiva aos candidatos de 40 anos, porque entende 

o interessado que "precisamente aos 40 anos adquire o ho­

mem completa experiência".

3. Os argumentos não procedem, visto como o con­

curso a que alude constará de provas objetivas e teórico- 

práticas, maneira racional de recrutamento dos candidatos 

mais em condições para o exercício da carreira de que 

se trata.

4. Contrariamente à medida pleiteada pelo missivis­

ta, ha que ponderar que a fixação do discutido limite de 

idade, para inscrição ao concurso referido, atende, princi­

palmente, ao princípio de que o candidato possa prestar 

ao Estado uma colaboração mais duradoura.

5. Foi, de certo, na previsão dêsse "desideratum" 

que já o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da 

União, em seu artigo 22, restringiu a medida a ocupantes 

de cargos ou funções públicas :

"Não ficarão sujeitos a limite de idade, para Ins­

crição em concurso e nomeação, os ocupantes efe­

tivos de cargos públicos federais.

Parágrafo único. — Êste favor poderá ser concedi­

do aos ocupantes de cargos providos em comissão,
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aos funcionários interinos e aos extranumerários, 

mensalistas e diaristas que contem, pelo menos, três 

anos de efetivo exercício” .

6. Nestas condições, ao transmitir a Vossa Excelên­

cia a carta anexa, este Departamento tem a honra de 

opinar pelo seu arquivamento, em face dos esclarecimentos 

expendidos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ~  

Paulo Lyra, presidente interino.

Arquive-se. Em 22-11-39. — G. Vargas.

2.242 — Em 16 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Encaminhou Vossa Excelência a exame deste Depar­

tamento o requerimento em que Miriam Leonardo Pereira, 

diplomada, da classe K, do Quadro único, do Ministério 

das Relações Exteriores, e Otávio Carlos Soares, oficia! 

administrativo, da classe K, do Quadro I, do Ministério da 

Justiça e Negócios Interiores, solicitaram permuta dos 

respectivos cargos.

2. Havendo Vossa Excelência, em despacho exara­

do na Exposição de Motivos n. 2.185, de 7 do corrente, 

autorizado a transferência de Miriam Leonardo Pereira 

para a classe K, da carreira de Oficial Administrativo, do 

Quadro único, do Ministério da Agricultura, o pedido em 

exame ficou, consequentemente, prejudicado.

3. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelência 

o processo anexo, este Departamento tem a honra de opinar 

pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra. presidente Interino.

Arquive-se. Em 17-11-39. — G . V argas.

2.243 — Em 16.de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Depar­

tamento o processo em que José Demétrio de Albuquerque 

Silva, ex-telegrafista de 5.” classe do Departamento dos 

Correios e Telégrafos, pede sua reintegração no próprio 

ou em cargo imediatamente superior.

2. Acontece, porém, que o peticionário já recorreu 

à justiça, propondo, contra a União, uma ação ordinária, 

ainda em andamento, no Juizo dos Feitos da Fazenda Pú­

blica, em Recife, Estado de Pernambuco, conforme declara 

em seu requerimento.

3. Em tais condições, parecendo aconselhavel que se 

aguarde a respectiva decisão final, este Departamento tem 

a honra de restituir a Vossa Excelência o anexo processo 

e de opinar pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Arquive-se. Em 17-11-39. — G . V argas .

2.244 — Em 16 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos em que o Ministério do Tra­

balho, Indústria e Comércio pede autorização para prorro­

gar, por três horas diárias e pelo prazo de quarenta dias, 

até o fim do exercício, o expediente dos funcionários e 

extranumerários constantes da relação anexa.

2. Justificando o pedido, alega aquele Ministério que 

dentre os encargos atribuídos ao Serviço do Pessoal, pelo 

respectivo regimento, está o da elaboração e publicação 

do Almanaque do Pessoal, sendo necessária para a sua 

publicação a providência proposta.

3. Coordenados, como se àcham, os elementos in­

dispensáveis ao cumprimento do disposto na alínea "p", 

do art. 5.” daquele regimento, no que se refere à organi­

zação do aludido Almanaque, relativo aos exercícios de 

1937 e 1938, é preciso, salienta aquele Ministério, que se 

amplie o período normal de trabalho das Oficinas Tipográ­

ficas, subordinadas ao Serviço de Estatística da Previdên­

cia e Trabalho, para que, com presteza, seja impresso e pu­

blicado aquele Almanaque.

4. O  art. 122, do Estatuto dos Funcionários Públi­

cos da União declara que a gratificação pela prestação de 

serviço extraordinário poderá ser :

a) previamente arbitrada pelo chefe da repar­

tição ou serviço; e

b) paga por hora de trabalho prorrogado ou 

antecipado.

e o parágrafo 3.°, desse mesmo artigo estabelece que :

"esta gratificação não poderá exceder a um terço do 

vencimento de um dia” .

5. Em face do exposto, as gratificações propostas 

anteriormente à vigência do Estatuto não poderão ser pa­

gas na base em que foram arbitradas, visto não se ajus­

tarem às disposições legais, vigentes.

6. Poderá, porém, dada a necessidade da prorroga­

ção de expediente, ser paga aos funcionários e extranume­

rários constantes da relaç5o anexa a gratificação que lhes 

couber, por hora de trabalho realmente prestada na forma 

do § 2.° do referido art. 122, descontada, porém, a pri­

meira hora de prorrogação ou antecipação, que não será 

remunerada em caso algum.

7. Nessa conformidade, este Departamento tem a 

honra de restituir a Vossa Excelência o anexo processo 

e de opinar por que se conceda a autorização solicitada, 

ficando, porém, entendido que o arbitramento e o paga­

mento das gratificações deverão ser feitos de acõrdo com 

as normas estabelecidas pelo Estatuto dos Funcionários 

Públicos Civis da União.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Era 17-11-39. — G . V argas.

2.245 — Em 16 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Encaminhou Vossa Excelência a exame deste Depar­

tamento a inclusa carta, em que Oton Mauricio Viana, 

lamentando já haver ultrapassado o limite de idade esta­

belecido para a inscrição ao concurso aberto para a car­

reira de Contador, do Quadro I. do Ministério da Fazenda, 

tece uma série de considerações acerca dessa exigência 

do respectivo edital.

2. Procura o signatário justificar o seu ponto de vista 

contrário à limitação de idade para o ingresso em deter­

minadas carreiras técnicas, para concluir, no tocante à de 

Contador, pela vantagem que adviria do aproveitamento de 

candidatos que, por mais idosos, pudessem demonstrar 

maior conhecimento profissional, adquirido no tempo, fator 

máximo para o aperfeiçoamento nos domínios da Conta­

bilidade, no entender do missivista, quando, a certo trecho 

de sua carta, declara :

"o ideal seria á seleção por meio de documentos e 

tempo de formatura, em que o candidato provasse 

conhecer de fato os segredos da Contabilidade e 

não teoria". ..

3. O conceito transcrito seria suficiente para revelar 

a errônea compreensão que tem o missivista dos usuais 

processos para seleção e aperfeiçoamento de pessoal, como, 

por si, bastaria para demonstrar o seu desconh'ecimento 

das instruções reguladoras do concurso a que alude, cujas 

provas constam, paralelamente, de questões objetivas e teó- 

rico-práticas, que constituem, como no caso em exame, 

a forma racional de recrutamento dos elementos mais ca­

pazes .

4. Quanto ao que sugere o comentador, relativamen­

te à “seleção por meio de documentos e tempo de forma­

tura”, para conhecimento do que ele chama de segredos 

da Contabilidade (o grifo é meu), vale dizer que tal prá­

tica teria um sentido de virtuosismo, quando o que a ad­

ministração deseja é o elemento a um tempo profissional­

mente habilitado e em condições de assegurar ao Estado 

uma colaboração mais duradoura.

5. Além da análise da maneira por que se proces­

sam os concursos para carreiras técnicas, versa, tambem 

o signatário alguns aspectos de contabilidade pública e de 

legislação trabalhista. •

6. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelência 

a carta inclusa, este Departamento esclarece que, em rela­

ção ao conceito emitido sobre concursos, nada ha que lhe 

pareça merecedor de registo ; entretanto, opina pelo. enca­

minhamento do processo aos Ministérios da Fazenda e do 

Trabalho, Indústria e Comércio, para que verifiquem a pos­

sibilidade de apreciar as sugestões emitidas sobre imposto 

de renda e legislação do trabalho.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paula Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 17-11-39. .— G . V argas.

2.246 — Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Oficiais de Justiça da extinta Vara dos Feitos da Fa­

zenda Municipal solicitaram equiparação de seus vencimen­

tos aos dos oficiais das extintas Varas Federais, aprovei­

tados nos cartórios das Varas dos Feitos da Fazenda Pú­

blica, criadas pelo Decreto-lei n. 6, de 16 de novembro 

de 1937. - .

2. Atendendo a essa pretensão, o Governo houve por 

bem baixar o Decreto-lei n. 1.547, de 29 de agosto último, 

que assim dispôs no art. 6.° :

“Os vinte oficiais de justiça, e os dois porteiros 

dos auditórios, que serviam perante o extinto Juizo 

dos Feitos da Fazenda Municipal, e mais dois titu­

lares, cujos cargos, de provimento livre, são criados 

nesta lei, exercerão as atribuições de oficiais de jus­

tiça junto aos cartórios do segundo ofício das três 

Varas do Juizo dos Feitos da Fazenda Pública, sen­

do os oito mais antigos junto ao da 1.* Vara, os 

oito seguintes junto ao da 2." Vara e os restantes 

junto ao da 3." Vara.

§ 1.° Os oficiais de justiça referidos neste ar­

tigo perceberão remuneração idêntica à que per­

cebem os oficiais de justiça referidos no artigo an­

terior, para o que a Prefeitura do Distrito Federal 

recolherá, ao Tesouro Nacional, a importância ne­

cessária até o dia 15 de janeiro de cada ano” .

3. Acontece, porém, que a fórmula adotada nesse 

decreto-lei, não só contraria normas gerais estabelecidas 

pela Lei n. 284, de 1936, como tambem fere de frente 

o sistema de divisão de competências adotado pela Cons­

tituição de 1937.

4. Assim é que a Lei n. 284, de 1936, veda, no 

art. 50, a criação de serviços ou cargos sem a indicação 

expressa do quadro e classe de vencimentos em que devem 

os mesmos ser incluídos.

5. Ora, o decreto-lei em apreço, além de omitir qual­

quer referência ao quadro a que pertencem os cargos cria­

dos, deixou, tambem, de aludir ao padrão de vencimento 

atribuído aos mesmos, limitando-se a esclarecer que os ofi­

ciais de justiça em apreço “perceberão remuneração idên­

tica" à de outros que especifica, o que, com efeito, não 

satisfaz à exigência legal.

6. Da mesma sorte, o pagamento à conta de depó­

sito feito pela Prefeitura contraria a Constituição, por isso 

que, sendo esses oficiais funcionários da União, lotados em 

serviço cuja execução está a cargo desta (art. 16, n. X X II) , 

o pagamento dos respectivos vencimentos pela Prefeitura 

do Distrito Federal constituiria flagrai.'te anomalia, de todo 

injustificável.
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7. Nem se poderia, mesmo, argumentar com o artigo

22 da Constituição, que faculta aos Estados delegar a fun­

cionários da União a competência para execução de ser­

viços de sua competência, porque, no caso, o serviço está 

incluido na órbita de atribuições da União.

8. Além disso, examinando o assunto, verificou este 

Departamento que o Decreto-lei n. 6, de 1937, tambem 

incidiu eirí vício idêntico ao primeiro apontado quanto ao 

Decreto-lei n . 1.547, criando três cargos de Juiz de Direito 

no Quadro V I do Ministério da Justiça, sem indicação do 

padrão de vencimento, respectivo.

9. Nesta conformidade, este Departamento submete 

a Vossa Excelência o incluso decreto-lei que, assegurando 

aos oficiais de justiça aludidos as vantagens já conquista­

das e aos referidos juizes a situação atual, supre as defi­

ciências encontradas nos premencionados Decretos-leis ns.

6 e 1.547.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino. '

(Assinado decreto-lei n. 1.796 de 22-11-39).

2.247 — Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Vossa Excelência submeteu a este Departamento o 

memorial constante do processo anexo, em que José Neves 

Lobo, ex-diretor do Banco do Estado de São Paulo, sôbre 

o funcionamento dos bancos estrangeiros, sugere medidas 

que julga acautelatórias da economia popular.

2. Sustenta, o-memorial, que numerosos bancos es­

trangeiros operam com capital diminuto em relação ao 

valor dos depósitos e, frequentemente, não realizado.

3. Dêsse modo, auferem vultosos lucros, movimen­

tando, de fato, recursos nacionais ; quando livre o câmbio, 

a remessa dêsses lucros para o estrangeiro teria contribuído 

para eliminação dos saldos da balança comercial, dificul­

tando o pagamento da dívida externa, a retenção de ouro 

no País e a formação de capitais nacionais.

4. Como medidas corretivas da situação, o memo­

rial apresenta as seguintes sugestões :

a) todo banco estrangeiro, sob pena de cancelamen­

to da licença para funcionar, ficaria obrigado a declarar 

um capital igual a 20% do valor dos depósitos (valor 

estimado no balanço anual) e a realizá-lo em prazo que se 

fixaria ;

b) todo banco estrangeiro ficaria obrigado a publi­

car balancete' mensal, em diário oficial da União ou esta­

dual, segundo funcionassem no Distrito Federal ou num 

Estado, fazendo-se a publicação em jornal de grande cir­

culação apenas nos Estados onde se não editasse diário 

oficial ;

c) realização dos capitais dos bancos estrangeiros por 

intermédio do Banco do Brasil e aproveitamento das dis­

ponibilidades resultantes (o memorial estima-as em libras 

£. 2.500.000.00.0 a E. 3.000.000.00.0) para inicio do 

lastro ouro necessário à fundação do Banco Central de 

Emissões e Redescontos.

5. Manifestando-se sôbre o assunto, por determinação 

de Vossa Excelência, o Ministério da Fazenda observa 

que o funcionamento dos bancos estrangeiros de depósito 

já vem sofrendo restrições, por fôrça do art. 145 da Cons­

tituição, que determina sua nacionalização em prazo a ser 

fixado na lei.

6. Informa, tambem, aquele Ministério, que algumas 

das medidas preconizadas já estão em vigor, pois a publi­

cação mensal dos balancetes, determinada pelo decreto nú­

mero 14.728, de 1921, vem sendo rigorosamente exigida 

pela Diretoria de Rendas Internas e que o capital mínimo 

das casas bancárias vem de ser elevado para 250:000$0.

7. Cumpre, porém, observar-se que o memorial se 

refere não à publicação dos balancetes, mas à sua publi­

cação em órgãos oficiais, afim de que os interessados sai­

bam onde seguramente encontrá-los ; por outro lado, não se 

preconiza a elevação dos capitais bancários, mas que êles 

venham aguardar, obrigatoriamente, determinada' relação 

com o valor dos depósitos e que sejam realizados, para ga­

rantia dos depositantes.

8. O Ministério da Fazenda e a Carteira Cambial 

do Banco do Brasil, que tambem se manifestou sôbre o 

assunto, não apreciaram, quanto ao mérito, as sugestões 

do memorial ; julgaram, apenas, dever ser relegado seu 

exame para quando o Govérno cogitasse de modificar as 

leis reguladoras do funcionamento dos bancos estrangeiros.

9. Acontece que, no momento, o Conselho Técnico 

de Economia e Finanças estuda a regulamentação do arti­

go 145 da Constituição, que dispõe sôbre o funcionamento 

dos bancos de depósito e empresas de seguros, determinando 

sua nacionalização.

10. Nestas condições, é parecer deste Departamento 

que o processo anexo poderia ser encaminhado àquele Con­

selho, que, em face da regulamentação em projeto, exami­

naria o valor e oportunidade das medidas sugeridas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. .— 

Paulo Lyra, presidente Interino.

Aprovado. Em 17-11-39. — G . V argas.

2.248 — Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

No anexo .telegrama, "ferroviários gaúchos" solicitam 

a Vossa Excelência determinar a suspensão, por motivo 

do próximo dia de Natal, dos descontos de consignações 

em folha de pagamento do mês de dezembro vindouro, 

relativas às carteiras predial e de empréstimos da respectiva 

Caixa de Aposentadoria e Pensões.

2. A medida em aprêço tambem tem sido pleiteada 

pelos servidores do Estado e este Departamento, após a 

vigência do decreto-lei n. 312, de 1938, tem sempre se 

manifestado contra a sua concessão.

3. Assim tem procedido porque o regime instituído 

por esse decreto-lei — um dos maiores benefícios presta­

dos aos servidores do Estado pelo Govêrno de Vossa Exce­

lência — tirou-os da situação angustiosa a que os condu­

zira a legislação anterior, não se justificando, portanto, que 

continuasse a ser sustado o desconto de consignações nos
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pagamentos referentes ao mês de dezembro de cada ano.

4. Trata»se, no caso, de pessoal de uma ferrovia da 

União, presentemente arrendada ao Estado do Rio Grande 

do Sul, cujas transações, mediante o desconto em folha 

de pagamento, com a respectiva Caixa de Aposentadoria 

e Pensões, embora não sejam regidas pelo decreto-lei nú­

mero 312, se realizam nas mesmas bases.

5. Tambem não se justificaria, assim, o atendimento 

da pretensão em causa.

6. Nestas condições, tem este Departamento a honra 

de devolver a Vossa Excelência o telegrama de que se 

trata, opinando pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Arquive-se. Em 17-11-39. — G. V argas.

2.250 — Em 17 de novembro de 1939. Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas en­

caminhou a este Departamento, para serem submetidos à 

consideração de Vossa Excelência, os processos anexos 

protocolados neste Departamento sob ns. 6.412-3.9, 7.034­

39, 6.436-39, 6.521-39. 7.219-39, 7.164-39, 7.162-39, 7.161­

39. 7.160-39, 7.158-39, 7.157-39, 7.159-39, 7.163-39, 7.229­

39, 7.228-39, 7.227-39, 7.226-39, 7.225-39, 7.224-39, 7.223­

39, 7.222-39, 7.221-39, 7.220-39 é 7.276-39.

2 . Os processos em apreço se referem à admissão 

e melhoria de salário de extranumeráriõs.

3. De acôrdo com o que prescreve o Decreto-lei 

n. 240, de 4 de fevereiro de 1938, haverá anualmente uma 

revisão da situação dos mensalistas,’ em face das reais ne­

cessidades do serviço.

4. Essa revisão deve ser iniciada na primeira quin­

zena de novembro corrente, não convindo, portanto, nesta 

época, admitir ou melhorar extranumerários-mensalistas, ain­

da para o corrente exercício.

5. Nestas condições, este Departamento, ao enca­

minhar a Vossa Excelência os aludidos processos, tem a 

honra de opinar no sentido de que os mesmos sejam devol­

vidos ao Ministério da Viação e Obras Públicas, afim 

de que o assunto seja posteriormente apreciado.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex- 

aelência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 18-11-39. — G. V argas.

2.251 — Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o anexo projeto de decreto pelo qual é consi­

derado licenciado, de 1 de janeiro a 2 de novembro de 1938, 

o ex-sub-assistente do extinto Serviço de Irrigação, Re- 

florestamento e Colonização, do Departamento Nacional 

da Produção Vegetal do Ministério da Agricultura — 

Aloísio Oriano Menescal.

2. Trata-se de antigo extranumerário que entrou em 

licença por três meses, para tratamento de saude, a partir 

de 3 de fevereiro de 1937.

3. Finda essa licença, requereu ele e obteve mais seis 

meses, em prorrogação, expirando o novo prazo a 2 de 

novembro do mesmo ano de 1937.

4. Como, nessa data, não houvesse sua saude apre­

sentado melhoras que permitissem sua volta ao serviço, 

tornou ele a pedir nova prorrogação por mais seis meses, 

sendo mandado à inspeção de saude, na qual ficou verifi­

cado que o seu estado exigia licença não por seis mas 

por 12 meses, por estar sofrendo de moléstia infecto con­

tagiosa.

5. Para a concessão dessa nova prorrogação foram, 

no Ministério da Agricultura, levantadas várias questões 

de carater doutrinário, que retardaram a ultimação do caso, 

decorrendo dessas questões a concessão da licença apenas 

até 31 de dezembro de 1937, por terminar nessa data o 

prazo para o qual fora contratado o extranumerário enfermo.

6. Deu-se, entretanto, a recondução do mesmo para 

o exercicio de 1938, levantando-se ai novàs dúvidas quanto 

^5 prazo da licença a ser concedida, entendendo uns que 

deveria ser observado o prazo do pedido e outros que seria 

preferível o que era recomendado pelo laudo médico.

7. Novas protelações sofreu, por isso, o processo, 

que só agora veiu a ter desfecho com o projeto de de­

creto encaminhado por Vossa Excelência a este Depar­

tamento .

8. Não ha nenhuma dúvida quanto à necessidade 

da expedição de um ato licenciando o extranumerário de 

que se trata durante o ano de 1938.

9. O  projeto de decreto apresentado não está, porém, 

em condições de ser assinado por Víssa Excelência, quer 

pela lei em que se fundamenta, quer pelo término da li­

cença a ser concedida.

10. Não cabe, na espécie, a invocação da Lei n. 79, 

de 8 de julho de 1935.

11. Essa lei seria aplicavel ao caso si se tratasse 

de prorrogar uma licença em que se tivessem esgotado os 

prazos a que se referem o art. 19 e parágrafos do De­

creto n. 14.663, de 1 de fevereiro dei 1921.

12. No processo se verifica, entretanto, que o extra­

numerário em questão foi licenciado por três meses, a par­

tir de 3 de fevereiro de 1937, com fundamento no art. 8.°, 

n. 1, daquele decreto, sendo, de 3 de maio a 2 de novem­

bro do mesmo ano, novamente licenciado, já dessa vez 

nos termos do citado art. 19 (moléstia infecto-contagiosa) .

13. O art. 19 do Decreto n. 14.663 permitia a con­

cessão de licença para tratamento de saude, até um ano, 

aos funcionários afetados de moléstia contagiosa, podendo 

tal licença ser prorrogada por mais um ano (§ 1.°) e por 

tempo indeterminado (§ 2.°), até a aposentadoria, em caso 

de perdurar a enfermidade.

14. Si, pelo que consta do processo, o extranumerá­

rio em apreço gozou, de 3 de maio, a 2 de novembro de

1937, seis meses de licença, nos termos do art. 19, go­

zando, a seguir, até 31 de dezembro do mesmo ano, por 

força da sua situação de contratado, ainda um mês e 28 

dias, de acôrdo com aquele dispositivo, é claro que o mes­

mo dispositivo autorizava, ainda, o seu licenciamento, por 

mais quatro meses e dois dias, caso fosse reconduzido.

i
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15. Verificada a recondução, a nova licença a ser 

concedida, em prorrogação, deveria ser por quatro meses 

e dois dias, com fundamento no art. 19 e por seis meses, 

até 2 de novembro de 1938, de acôrdo com o § 1.° desse 

artigo, combinado com o art. 275 da Lei número 4.793, 

de 7 de janeiro de 1924, não havendo necessidade de 

aplicar-se ao caso a Lei n. 79, de 1935.

16. Fundamentado da maneira acima é que deve ser 

lavrado o decreto a ser assinado por Vossa Excelência.

17. Este Departamento, para evitar maiores prote­

lações, poderia, desde já, substituir o projeto apresentado, 

submetendo outro decreto a Vossa Excelência.

18. Não o faz, entretanto, por julgar necessária a 

volta do processo ao Ministério da Agricultura, para certos 

esclarecimentos.

19. O  extranumerário de que se trata faleceu a 24 

de abril do corrente ano. O  processo silencia, no entan­

to, sobre a situação do extinto, à época do passamento, 

em face da repartição em que trabalhava. Não se sabe 

se Aloisio Oriano Menescal foi ou não reconduzido para o 

exercício corrente.

20. Si não foi, parece a este Departamento que a li­

cença a ser concedida deverá ser, ex-o[ticio, prorrogada 

até 31 de dezembro de 1938, ainda nos termos do § 1.° do 

art. 19 do Decreto n. 14.663, de 1921, combinado com o 

art. 275 da Lei n. 4.793, de 1924.

21. Si foi reconduzido, deverá, então, ser a licença 

concedida tambem cx-of[icio, por mais três meses e 23 dias, 

fundamentada nos mesmos dispositivos, combinados, nesse f 

caso, com o art. 54 do Decreto-lei n. 240, de 4 de fe­

vereiro de 1938.

22. Como não existam no processo elementos que 

levem a crer haver o extranumerário enfermo reassumido 

o exercício de suas funções a 3 de novembro de 1938, ha 

necessidade de ser esclarecida a sua situação, quer no 

espaço compreendido entre essa data e 31 de dezembro 

do mesmo ano, quer no que medeia entre esta última e o 

dia 23 de abril, véspera de seu falecimento.

23. Nestas condições, este Departamento, restituindo 

a Vossa Excelência o processo relativo ao assunto, tem 

a honra de sugerir a devolução do mesmo ao Ministério 

da Agricultura, para os fins,apontados.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 18-11-39. — G. V argas.

2.252 ■— Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

O  Senhor Ministro da Viação e Obras Públicas sub­

mete à consideração de Vossa Excelência, por intermédio 

deste Departamento, o processo em que o Departamento de 

Aeronáutica Civil propõe a renovação dos contratos de 

dois técnicos especializados, o engenheiro civil Paulo de 

Oliveira Sampaio e o Senhor Herminio Toscano de Brito.

2. O primeiro terá a seu cargo vistoriar e inspecionar 

aeronaves, aeronautas, aeroportos e campos de pouso. O 

segundo, na qualidade de mecânico de aviação que é, fi­

cará incumbido de fiscalizar a construção, montagem e re­

paração de aeronaves, seus motores e acessórios.

3. Esses técnicos já vêm trabalhando no Departa­

mento da Aeronáutica Civil, executando, como extranume- 

rários-contratados, os encargos acima enumerados.

4. Os contratos a serem agora celebrados obedecem 

às mesmas condições dos anteriores, salvo no que se re­

fere à remuneração do engenheiro Paulo de Oliveira Sam­

paio, a qual, por sugestão daquele Departamento, passaria 

de 3:100$0 mensais, a 4:000$0 .tambem mensais.

5. Justificando essa proposta de aumento, informa o 

Diretor do Departamento de Aeronáutica Civil :

"Na fixação da remuneração dos técnicos a con­

tratar para os serviços, não se pode, com efeito, 

deixar de levar em conta que todo o pessoal nave­

gante está sendo remunerado, no Brasil, em padrões 

bem mais elevados que os que se registram nas ati­

vidades exercidas em terra.

Pilotos formados aqui mesmo no nosso pais, sem 

os conhecimentos e o preparo que possue o enge­

nheiro civil Paulo Sampaio, percebem remuneração 

superior a 4:500$0 por mês nas empresas de trans­

portes aereos".

6. Este Departamento, estudando o assunto, conclue 

que o salário proposto para o Engenheiro Paulo de O li­

veira Sampaio não deve ser aferido apenas em face' da re­

muneração das atividades privadas, mas, tambem, em rela­

ção ao que ocorre nos serviços públicos, onde os venci­

mentos atribuídos aos ocupantes de carreiras profissionais 

atingem, no máximo, 3:100$0.

7. Assim, não convem a fixação do salário, mensal 

superior a 3:500$0.

8. Ha. ainda, a considerar que os contratos dos téc­

nicos especializados engenheiro Paulo de Oliveira Sam­

paio e Senhor Herminio Toscano de Brito, terminaram, res­

pectivamente. em 23 de setembro e 17 de outubro, últimos.

9. Por isso, propõe o Ministério da Viação e Obras 

Públicas seja a renovação contada, tambem, respectiva­

mente, a partir daquelas datas, para que os aludidos téc­

nicos, que continuam prestando seus serviços ao Departa­

mento de Aeronáutica Civil, não tenham o recebimento 

de seus salários interrompido.

10. Nestas condições, este Departamento, ao enca­

minhar a Vossa Excelência o processo anexo, tem a honra 

de opinar favoravelmente à proposta formulada, com a re­

dução de salário apontada, devendo os contratos em apreço 

vigorar a partir do término dos anteriores, de vez que os 

extranumerários interessados continuam em exercicio até a 

presente data.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino. 1

Aprovado. Em 18-11-39. — G. V argas.

2.255 — Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República ;
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Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a 'exposição de motivos do Ministério da Fa­

zenda sobre o provimento de sete cargos da classe H, ini­

cial da carreira de Contador do Quadro I, que estão va­

gos em virtude da promoção de seus antigos ocupantes.

2. O artigo 3.° do Decreto-lei n. 349, de 23 de 

março de 1938, estabelece no seu parágrafo único que

"aos atuais funcionários ocupantes de cargos que 

passaram a integrar a carreira de Guarda-Livros é 

assegurado o ingresso na carreira de Contador, in­

dependente de concurso, quando se encontrarem na 

classe G  daquela carreira” .

3. Surgiu, depois, o Decreto-lei n. 1.535, de 23 de 

agosto dêste ano, que, no seu artigo 3.“, estabelece que,

"para o provimento em cargos públicos de Conta­

dor, será obrigatória, além de quaisquer outras exi­

gências, a apresentação do diploma de Contador 

ou de Perito-Contador, expedido por estabelecimen­

to de ensino comercial oficial ou reconhecido pelo 

Governo Federal, devidamente registado na repar­

tição competente” . ,

4. Posteriormente, em 6 de setembro último, foi ex­

pedido o Decreto-lei n. 1.568, que suprimiu a carreira 

de Perito-Contador, do Quadro X II — Diretoria do Im­

posto de Renda — daquele Ministério, fundindo-a com a 

carreira de Contador do Quadro I. do mesmo Ministério,-e 

estabelecendo que os cem cargos de súas diversas classes 

fossem providos mediante a prestação de concurso, cujas 

inscrições serão encerradas, definitivamente, até o dia 20 

do corrente.

5. À vista disso, os ocupantes dos cargos da carreira 

de Guarda-livros do referido Quadro I, daquele Ministé­

rio, ao tempo da expedição do Decreto-lei 349, de 1938, 

requereram a Vossa Excelência que, na sua conformidade, 

continuasse a ser regulado o aproveitamento que lhes 

garante em cargos da classe inicial da carreira de Con­

tador.

6. Este Departamento, estudando o pedido, opinou 

pelo seu deferimento com o que houve Vossa Excelência 

por bem concordar, aprovando a exposição de motivos 

2.054, de 25 de outubro último, ficando, portanto, resol­

vido que a exigência do citado artigo 3." do Decreto-lei

1.535, referido, não se aplica aos guarda-livros benefi­

ciados anteriormente pelo Decreto-lei n. 349, de 1938,

“na conformidade do qual deve ser feito o apro­

veitamento dos mesmos em cargo da classe inicial 

da carreira de Contador".

7. Na conformidade dessa decisão, a Comissão dc 

Eficiência do Ministério da Fazenda organizou, para o pro­

vimento das sete vagas existentes, decorrentes de promo­

ção, uma lista de vinte e um nomes de guarda-livros, que, 

no seu entender, melhor se recomendam ao ingresso na 

carreira de Contador, desde que é apenas o merecimento, 

que, nessa indicação, e a juizo daquela Comissão, deverá

prevalecer, independentemente de quaisquer outros requi­

sitos, submetendo-a à apreciação do Senhor Ministro da 

Fazenda. •

8. O Senhor Ministro da Fazenda, à vista disso, 

submetendo aquela proposta à consideração de Vossa Ex­

celência roga se digne de resolver Vossa Excelência quais 

dos referidos funcionários devem ser nomeados.

9. Nestas condições, este Departamento, tem a hon­

ra de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

manifestar-se pela aceitação da proposta, sugerindo que 

sejam nomeados, para as sete vagas existentes, os sete 

primeiros funcionários indicados, desde que não ha, a res­

peito de qualquer deles, nenhuma referência especial.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 18-11-39. — G . V argas.

2.258 — Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a exposição de motivos do Ministério da Fa­

zenda, sobre a prorrogação do expediente da Comissão 

Central de Compras.

2. Essa Comissão solicitou e aquele Ministério au­

torizou, em 6 de setembro último, que o seu expediente 

fosse prorrogado por quatro horas diárias, de 1.° desse mês 

a 31 de dezembro deste ano.

3. Encaminhada a folha de pagamento, raferente ao 

mês de setembro último, ao Serviço do Pessoal daquele 

Ministério, julgou-a êsse Serviço em desacordo com a Cir­

cular n.° 9-39, da Secretaria da Presidência da República, 

submetendo-a à apreciação da autoridade superior.

4. À vista disso, aquele Ministério submeteu o 

assunto à consideração de Vossa Excelência, solicitando 

autorização para que se mantenha a prorrogação do expe­

diente e continue a ser feito o pagamento da gratificação 

abonada.

5. A referida Circular, que foi expedida a, todos os 

Senhores Ministros de Estado, em 8 de setembro último, diz :

"a partir do corrente mês, deverão ser observadas, 

em todos os Departamentos desse Ministério, no 

que respeita a gratificações e serviços extraordiná­

rios, as normas seguintes".

6. Entre essas normas, estabelece a Circular, na 

letra “c” :

"que, salvo determinação expressa do Presidente da 

República, não se conceda gratificação mensal, per­

manente, pela. prestação de serviço -extraordinário” .

7. Interpretando esse dispositivo, houve Vossa Exce­

lência por bem decidir, aprovando sugestão deste Departa­

mento, que devem ser consideradas permanentes todas as
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gratificações mensais por período superior a sessenta dias, 

caso em que se encontram os de que se trata.

8. Justificando essa prorrogação, salienta aquela Co­

missão que o seu expediente, no último quadrimestre do 

ano, se avoluma sobremaneira, à vista do grande número 

de requisições e contas que lhe são encaminhadas, cujo 

processamento deve fazer-se antes do encerramento do 

exercício. •

9. Êsses motivos, adianta aquele Ministério, não 

aconselham a suspensão da prorrogação' do expediente.

10. Trata-se, portanto, da prestação de serviços ex­

traordinários, autorizados anteriormente à Circular n. 9-39, 

que subordina à expressa determinação de Vossa Excelên­

cia o pagamento da respectiva gratificação.

11. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de submeter à decisão de Vossa Excelência o anexo pro­

cesso e de opinar, caso se digne Vossa Excelência de 

atender à solicitação, quanto à continuação da prorroga­

ção que a gratificação respectiva seja paga por hora de 

trabalho prorrogado ou antecipado, descontada, porém, a 

primeira hora, que não será remunerada em caso algum e 

que não exceda a mesma a um têrço do vencimento ou 

salário de um dia, como prescreve o Estatuto dos Fun­

cionários Públicos Civis da União.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 18-11-39. — G . V argas.

2.259 — Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da .República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o requerimento anexo, em que Luiz Peirõ pede a 

anulação do decreto de 23 de outubro último, que o no­

meou para exercer o cargo da classe I, da carreira de 

Oficial Administrativo, do Quadro X IV  —• Diretoria Re­

gional dos Correios e Telégrafos •— São Paulo, do M i­

nistério da Viação e Obras Públicas, afim de ser aposen­

tado, nos têrmos da Lei Constitucional n. 2, de 16 de maio 

de 1938, no cargo em que se achava em disponibilidade, 

evitando-se, desse modo, a- sua volta ao trabalho com 

vencimento inferior ao provento da disponibilidade, como 

diz acontecer.

2. . Exercia o requerente o cargo de Oficial da Se­

cretaria do Tribunal Regional Eleitoral no Estado de São 

Paulo, percebendo o vencimento anual de 16:191 $0.

3. A Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, reajus­

tou aquele cargo na classe I, com o vencimento anual de 

17:600$0, ficando, porém, assegurado ao seu ocupante a di­

ferença entre esse e o vencimento que vinha efetivamente 

recebendo, nos termos do artigo 3.", das Disposições Tran­

sitórias da mesma lei.

4. Extinta, mais tarde, a Justiça Eleitoral, por fõrça 

da Constituição de 10 de novembro de 1937, foi o reque­

rente pôsto em disponibilidade, por decreto de 26 de janei­

ro de 1938, com o provento de 16:191 $0, correspondente 

ao vencimento da classe a que pertencia — 15:600$0 

acrescido da diferença que vinha percebendo, quando em

atividade, em virtude do artigo 3.°, das Disposições Tran­

sitórias da Lei n. 284, citada.

5. Essa diferença, entretanto, não poderia ter sido 

computada na fixação do provento da disponibilidade do 

requerente, pelo que na Exposição de Motivos n. 1.535, 

de 23 de agosto último, este Departamento sugeriu e Vossa 

Excelência houve por bem aprovar, fossem revistos pela 

Diretoria da Despesa Pública os processos de disponibili­

dade dos funcionários da extinta Justiça Eleitoral, para o 

fim de ser computado no cálculo para a fixação dos res­

pectivos proventos apenas o vencimento atribuído ao pa­

drão do cargo que exerciam, com exclusão da diferença 

assegurada pelo artigo 3.° das Disposições Transitórias da 

Lei n. 284, referida, pois a esta somente fazem jús os 

funcionários em efetivo exercício.

6. À vista disso, foi o requerente nomeado, por 

proposta deste Departamento, para exercer o cargo da 

classe I, da carreira de Oficial Administrativo, do Qua­

dro X IV , Diretoria Regional dos Correios e Telégrafos — 

São Paulo, do Ministério da Viação e Obras Públicas, o 

que se verificou por decreto de 23 de outubro findo, pu­

blicado no Diário Oficial de 25 do mesmo mês.

7. Êsse aproveitamento, feito em cargo de classe 

idêntica ao anteriormente exercido pelo requerente, está 

de acôrdo com as normas estabelecidas pela legislação an­

terior e pelo § 1.°, do artigo 83, do Estatuto dos Fun­

cionários Públicos Civis da União, não ie justificando, por 

isso, a anulação pleiteada.

8. Ademais, não poderia o requerente ser aposenta­

do, como pretende, nos termos da Lei Constitucional n. 2, 

de 16 de maio de 1938. por isso que esta apenas tem apli­

cação para os funcionários em efetivo exercício e cujo 

afastamento se impuser no interêsse do serviço público ou 

por conveniência do regime.

9. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir o anexo requerimento a Vossa Excelência e 

de opinar pelo indeferimento do pedido, devendo o re­

querente tomar posse do cargo para que foi nomeado, sob 

pena de ser tornado sem efeito o aproveitamento e cassada 

a disponibilidade, com perda de todos os direitos de sua 

anterior situação, como estabelece o § 4.", do artigo 83, 

do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Indeferido de acôrdo com o parecer. Em 18-11-39. — 

G. V argas.

2.260 — Em 17 de novembro de 1939. ■— Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento a petição em que Agapito José Saldanha, ex-ser­

vente em disponibilidade da Secretaria do Extinto Tribu­

nal Eleitoral de Minas Gerais, nomeado carteiro da clas­

se C do Quadro X X IV  do Ministério da Viação e Obras 

Públicas (D . R. dos Correios e Telégrafos de Minas 

Gerais) solicita seja solucionado um seu requerimento 

que se encontra no referido Ministério,



198 REVISTA DO SERVIÇO PÚBLICO

2. Alega o requerente que vem sofrendo contrarie­

dades e privações, pois se acha sem receber vencimento, 

desde janeiro do corrente ano. .

3. A sua nomeação foi feita por decreto de 20 de 

dezembro de 1938, publicado no Diário Oficial de 26 do 

mesmo mês, de acordo com o disposto no art. 2." do De­

creto n.-20.486, de 6 de outubro de 1931.

4. Ao invés de tomar posse do cargo para que foi 

nomeado, preferiu, em 20 de janeiro último, por intermédio 

da citada Diretoria Regional de Minas Gerais, dirigir ao 

Ministério da Justiça e Negócios Interiores o mencionado 

requerimento, no qual pede seja anulada sua nomeação 

"para o fim de continuar na situação em que se achava, 

de disponibilidade, até que se ofereça oportunidade de ser 

aproveitado em cargo de classe equivalente a que tinha no 

extinto Tribunal Eleitoral, padrão "D ” .

5. Alegando ser chefe de familia composta de doze 

pessoas, esposa e onze filhos, dos quais nove de menor 

idade, e contar mais de vinte anos de serviço, declara que 

prefere a sua aposentadoria, nos termos do art. 177 da 

Constituição, a aceitar nomeação para classe inferior à 

sua, porque, assim, ficará com possibilidades de exercer 

sua atividade noutro setor, onde possa cobrir a diferença 

entre o provento da disponibilidade e o da aposentadoria.

6. Esclarecendo que a petição foi apresentada antes 

de expirado o prazo legal para a posse, e que seu encami­

nhamento foi retardado no Departamento dos Correios e 

Telégrafos, o Serviço do Pessoal do Ministério da Viação, 

de conformidade com resolução anterior, opina para que 

seja anulado o decreto de nomeação, por falta de posse no 

prazo legal e, concomitantemente, declarada sua exoneração 

do cargo em disponibilidade.

7. Esta é, de fato, a solução para o caso, desde que 

foi legal o aproveitamento do interessado em cargo da 

classe C, tendo em vista o provento de sua disponibilidade.

Nessas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de opi­

nar pelo indeferimento do pedido por falta de apoio legal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Indeferido de acordo com o parecer. Em 18-11-39. — 

G . V argas .

2.261 — Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento a exposição de motivos do Ministério da Agri­

cultura, "sobre a concessão de uma gratificação mensal, 

por serviços extraordinários, a funcionários deste Ministé­

rio que, sem prejuizo de suas funções, vêm prestando co­

laboração à Primeira Comissão Revisora de Titulos de 

Terras, bem como aos membros dessa Comissão".

2. A referida Comissão, em 24 de maio último,'apre­

sentando ao Senhor Ministro da Agricultura um ligeiro 

relato da maneira por que vem se desincumbindo de sua 

tarefa, como acentuou, aludiu aos trabalhos executados pe­

los funcionários da respectiva Secretaria e da Divisão de

Terras e Colonização, julgando, "os mesmos funcionários 

merecedores de uma gratificação mensal por serviços ex­

traordinários" . (O  grifo é meu) .

3 . O  Ministério da Agricultura submeteu, então, o 

processo à consideração de Vossa Excelência, sugerindo, 

ainda, que fossem gratificados, igualmente, os membros da­

quela Comissão, "pelos árduos e relevantes serviços que 

vêm prestando, sem prejuizo, tambem, das funções de seu 

cargo efetivo".

4. Vossa Excelência houve por bem submeter o pro­

cesso a estudo deste Departamento, que o apreciou, de­

vidamente, e o restituiu a Vossa Excelência, opinando pela 

aceitação da proposta desde que, acentuou :

"a) corresponda a gratificação ao número de horas 

de serviço extraordinário, realmente prestado, e

b) os membros da Comissão não estejam percebendo 

nenhuma outra vantagem, além dos vencimentos dos cargos 

que ocupam".

5. Essa sugestão foi aprovada por Vossa Excelência 

em 10 de junho deste ano.

6. À vista disso, foi organizada uma folha de paga­

mento de gratificações por serviços extraordinários, em que 

se incluem funcionários e extranumerários, e gratificações 

especiais aos membros da Comissão num total de 56:124$0, 

que é a importância de crédito especial, que se pede seja 

aberto, para ocorrer ao respectivo pagamento, a partir 

de 1 de janeiro até 31 de dezembro do corrente ano.

7. Vossa Excelência, então, resolveu mandar o pro­

cesso ao Ministério da Fazenda, que, apreciando o assun­

to e a sugestão deste Departamento, aprovada por Vossa 

Excelência, ponderou, referindo-se ao projeto de decreto-lei 

de abertura de crédito especial, que "o ato em apreço não 

guarda, porém, absoluta concordância com o que foi deci­

dido por Vossa Excelência. E isto, pelas seguintes razões :

1.", por não ter ficado decidido que o pagamento seria 

feito a partir de 1 de janeiro último ;

2.", por não se referir o parecer do D . A . S. P. a pa­

gamento de gratificações especiais, mas sim a pagamento 

de gratificações por serviços extraordinários e

3.°, por julgar que o intuito do referido parecer foi o 

de condicionar o pagamento de gratificações ao número de 

horas de serviço extraordinário realmente prestado e não 

o de estabelecer uma importância fixa” .

8. Em face desses motivos, conclue o Ministério da 

Fazenda, "cumpre sugerir a Vossa Excelência a conve­

niência de ser o incluso projeto de decreto-lei apreciado, 

preliminarmente, pelo referido Departamento que foi quem 

emitiu o parecer sobre o assunto, aprovado por Vossa 

Excelência".

9. Submeteu Vossa Excelência, então, o prcCTsso a êste 

Departamento, que, preliminarmente, se manifesta de intei­

ro acordo com as justificadas observações feitas pelo M i­

nistério da Fazenda.

10. O  que este Departamento sugeriu e Vossa Ex­

celência houve por bem aprovar foi ;
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a) que a gratificação a ser paga correspondesse ao 

número de horas de serviço extraordinário, realmente pres­

tado ; e

b) que os membros da Comissão não estejam perce­

bendo nenhuma outra vantagem, além dos vencimentos dos 

cargos que ocupam.

11. O  que o Ministério da Agricultura propõe, agora, 

à vista da decisão de Vossa Excelência, não guardando 

com a mesma absoluta concordância, como salienta o M i­

nistério da Fazenda é :

a) "que se abonem gratificações, indistintamente, a 

funcionários e extranumerários, quando a solicitação foi, 

apenas, para aqueles", convindo notar que, de acordo com 

o Decreto-lei n. 240, de 1938, o extranumerário não pode­

rá afastar-se do serviço ou repartição para que foi admi­

tido, salvo disposições legais em contrário ou autorização 

expressa de Vossa Excelência, o que não esclarece o pro­

cesso si houve ;

b) "que a gratificação a funcionários e extranumerá­

rios seja concedida, a titulo de serviços extraordinários, 

instituindo-se, para os membros da Comissão uma gratifi­

cação especial", quando o que Vossa Excelência decidiu 

foi que todos fossem gratificados pela prestação de servi­

ços extraordinários, e, quanto aos membros da Comissão, 

mais ainda, que nenhuma outra vantagem percebessem, alem 

dos vencimentos próprios ;

c) "que a gratificação seja mensal e fixa, quando 

Vossa Excelência determinou que correspondesse a mesma 

ao número de horas de serviço extraordinário, realmente 

prestado";

d) "que a gratificação fosse paga de 1 de janeiro 

a 31 de dezembro", o que não será possível, desde que 

está subordinada às horas de serviço prestado e não poderá 

abranger período anterior ao empenho da despesa, que é 

prévio, e

e) “que se abra um crédito especial, para ocorrer ao 

pagamento da despesa", que deverá ser levada à conta do 

crédito orçamentário.

12. Nestas condições, _ este Departamento, reexami­

nando o assunto, e, tendo em vista o Estatuto dos Fun­

cionários Públicos Civis da União, tem a honra de suge­

rir a Vossa Excelencia : *

a) que a gratificação seja concedida, apenas, aos fun­

cionários e extranumerários, legalmente requisitados, e paga 

por hora de trabalho prorrogado ou antecipado, de acordo 

com o § 2.° do art. 122 do Estatuto;

b) que a gratificação não exceda a um terço do 

vencimento ou salário de um dia, nos termos do Pará­

grafo 3.“ do citado art. 122 ;

c) que o pagamento da despesa respectiva corra à 

conta da dotação orçamentária própria e a partir da data 

do necessário empenho, e

d) que, para os devidos fins, seja o processo restitui- 

do ao Ministério da Agricultura.

2.262 — Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Benedito da Conceição exerce, interinamente, o cargo 

da classe G. da carreira de Veterinário, do Quadro único, 

do Ministério da Agricultura.

2. De acordo com o parágrafo 2", do artigo 17, 

do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União,

"o exercício interino de cargo, cujo provimento de­

penda de concurso, não isenta dessa exigência, para 

nomeação efetiva, o seu ocupante, qualquer que

. seja o tempo de serviço .

3. Estabelece, ainda, o parágrafo 4.°' do citado ar­

tigo 17, que

a aprovação da inscrição dependerá da satisfação, 

por parte do interino, das exigências estabelecidas 

para o concurso",

e, finalmente, o parágrafo 5.” que

“aprovadas as inscrições, serão exonerados os inte­

rinos que tiverem deixado de cumprir o disposto 

no parágrafo anterior".

4. O  referido funcionário não satisfez às exigências 

estabelecidas para o concurso, conforme determina aquele 

Estatuto, devendo, assim, ser exonerado.

5. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de submeter à assinatura de Vossa Excelência o anexo 

decreto de exoneração daquele funcionário do cargo de 

que é ocupante interino.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Assinado decreto. Em 21-11-39. — G. V argas.

2.263 — Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o anexo requerimento, em que Evandro Ribeiro Gon­

çalves, dentista, contratado, do Instituto Nacional de Sur- 

dos-Mudos, recorre do despacho de Vossa Excelência, de 

3 de julho último, publicado no Diário Oficial do dia 6 

do mesmo mês. mantendo a decisão do antigo Conselho 

Federal do Serviço Público Civil, contrária a inclusão do 

cargo que exerce nas tabelas anexas à Lei n. 284, de 28 

de outubro de 1936 e sua conseqüente efetivação.

2. A pretensão do requerente, como já foi anterior­

mente esclarecido pelo antigo Conselho Federal do Serviço 

Público Civil e por este Departamento, na Exposição de 

Motivos n. 1.107, de 30 de julho último, não tem qual­

quer amparo ou fundamento legal.

3. Ademais, o recurso em estudo excedeu o prazo 

estabelecido no inciso II, do artigo 222, do Estatuto dos

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 18-11-39. — G. V argas.
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Funcionários Públicos Civis da União, uma vez que foi 

apresentado depois de decorridos 121 dias da publicação do 

despacho recorrido no Diário Oficial, além de contrariar 

as disposições do inciso I, letra "b", e inciso V III, do artigo 

221, do Estatuto referido, desde que é o terceiro interposto 

pelo requerente e foi encaminhado diretamente a Vossa 

•Excelência.

4. À . vista do exposto, este Departamento tem a 

honra de restituir o anexo requerimento a Vossa Excelên­

cia e de opinar pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunida.de para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Arquive-se. Em 18-11-39. ■— G. V argas .

2.264 ■— Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento a exposição de motivos SP/524 em que o M i­

nistério da Justiça e Negócios Interiores, propõe a criação 

da função gratificada de Chefe da Portaria da Secretaria 

de Estado, à razão mensal de 200$0.

2. A providência proposta está em condições de ser 

atendida, pois, de acordo com as tabelas anexas à Lei nú­

mero 284, de 1936, foi considerado extinto, quando se va­

gasse, o cargo de chefe da aludida Portaria.

3. E isso já se verificou em vir-tude do falecimento 

,do titular efetivo do cargo em apreço.

4. Assim, e a exemplo do que tem ocorrido em rela­

ção a casos análogos de outros Ministérios, este Departa­

mento tem a honra de restituir a Vossa Excelência o in­

cluso processo, opinando no sentido da aprovação do pro­

jeto de decreto-lei que acompanha a presente exposição 

de motivos.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. -— 

Paulo Lyra, presidente interino.

(Assinado Decreto-lei n. 1.785, em 21-11-39).

2.265 — Em 17 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento o anexo projeto de Decreto-lei que dá nova or­

ganização ao Instituto Sete de Setembro e incorpora ao 

mesmo o Laboratório de Biologia Infantil.

2. O  projeto em apreço determina que competirá ao 

citado Instituto o abrigo provisório, os serviços de investi­

gação social e de exame médico-psico-pedagógico e respec­

tivo tratamento dos menores ã disposição do Juiz de Me­

nores do Distrito Federal.

3. A reorganização do Instituto Sete de Setembro 

nos moldes ora previstos, já de ha myito se impunha, pois 

necessário se tornava que a administração pública ficasse 

perfeitamente aparelhada de processos científicos, para

assim poder resolver o importante problema de assistên­

cia à infância desvalida.

4. Convem, entretanto, notar que, segundo o critério 

já estabelecido, o termo “regulamento" constante do artigo

4.“ do referido projeto deveria ser substituído pela expres­

são “regimento".

5. Nestas condições, ao restituir o processo incluso, 

este Departamento tem a honra de submeter à apreciação 

de Vossa Excelência um substitutivo do projeto de decreto- 

lei, com as modificações julgadas necessárias.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

(Assinado Decreto-lei n. 1.797, em 23-11-39).

’ 2.266 —• Em 17 de novembro de 1939. — Exce­

lentíssimo Senhor Presidente da República :

Tenho a honra de solicitar a Vossa Excelência que 

se digne autorizar seja posto à disposição deste Departa­

mento, nos termos do art. 13 do decreto-lei n. 579, de 30 

de julho de 1938, sem prejuizo dos respectivos vencimen­

tos, o Oficial Administrativo Rubens de Almada Horta 

Porto, classe J, do Quadro único, do Ministério do Traba­

lho, Indústria e Comércio.

2. Destina-se o funcionário ora requisitado à Divi­

são do Material, cujo trabalho se avoluma dia a dia. res­

sentindo-se da falta de pessoal.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Autorizado. Em 18-11-39. -— G . V argas.

2.267 ■— Em 18 de novembro de Í939. ■— Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a exame deste Departa­

mento o requerimento em que Máximo Martins Rodrigues, 

candidato classificado no concurso realizado, em 1933, para 

provimento no antigo cargo de comissário de polícia, plei­

teia nomeação para a classe inicial da carreira de Comis­

sário, do Quadro II, do Ministério da Justiça e Negócios 

Interiores. .

2. Em amparo de sua pretensão, alega o requerente, 

além do concurso prestado, a circunstância de haver exer­

cido, entre março de 1924 e novembro de 1930, funções 

públicas, como auxiliar de disciplina do Colégio Militar do 

Rio de Janeiro, o que entende constituir a preferência de 

que trata o § 1.°, do artigo 2.“, do Decreto-lei n. 1.572, 

de 6 de setembro último, que prescreve :

"Só poderão ser beneficiados com este aprovei- 

■ tamento os candidatos que, na data do decreto de 

nomeação, contarem mais de um ano de efetivo exer­

cício em cargo ou função pública em repartição ou
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serviço público federal, obedecida a ordem de cias- 

sificação".

3. Ora, tendo em vista as conclusões da Exposição 

de Motivos n. 767, de 13 de maio do corrente ano. deste 

Departamento, que Vossa Excelência houve por bem apro­

var, as disposições do Decreto-lei n. 1.151, de 14 de 

março do atual exercício, hão serão aplicadas no caso do 

concurso a que se submeteu o requerente, porque, uma 

vez que esse decreto-lei apenas autorizava e não obrigava 

o aproveitamento de candidatos em concursos realizados an­

teriormente à Lei n. 284, de 28 de outubro de 1936, a 

Chefia de Policia do Distrito Federal não julgou conveni­

ente usar-se, na espécie, da autorização legal, atentas as 

razões de datar já de cinco anos o concurso prestado pelo 

peticionário, cujas provas se constituíram de questões sim­

ples, de natureza meramente intelectual e que não permi­

tiam apurar, segundo aquela Chefia, os requisitos exigidos 

pelo aperfeiçoamento da técnica policial moderna.

4. No caso do requerente, portanto, a pretensão não 

só se prejudica pelo critério referido no item precedente, 

sinão, preliminarmente, pelo fato de não se achar, ha mais 

de um ano, em exercício de cargo ou função pública, que 

esta é a verdadeira inteligência do dispositivo de início 

transcrito, como. aliás, interpretou este Departamento, ao 

examinar o processo n. 2.616-39, em parecer publicado

no "Diário Oficial", de 20 de maio último.
.

5. A  Comissão de Eficiência do Ministério da Jus­

tiça já havia ponderado esse impedimento, quando apreciou 

a solicitação do requerente, ponto de vista que o inte­

ressado recusou por haver a mesma Comissão decidido, 

de modo contrário, por ocasião de manifestar-se sobre a 

legalidade da nomeação da dactilógrafa Lia Xavier da 

Fonseca, que, segundo o texto da lei e em face da decisão 

deste Departamento, não se achava, tambem, como o im­

petrante, nas condições preferenciais da legislação em vigor.

6. Este Departamento, pois, ao transmitir a Vossa 

Excelência o incluso processo, tem a honra de opinar pelo 

indeferimento da petição de fls. e pelo encaminhamento 

do mesmo ao Ministério da Justiça, para que providencie, 

como cabe, relativamente ao que se aponta no itèm 5 desta 

Exposição.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 20-11-39. — G . V argas.

2.268 ■— Em 20 de novembro de 1939! — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o incluso projeto de decreto-lei, elaborado pelo 

Ministério das Relações Exteriores, em razão do atual es­

tado de guerra européia, cuja finalidade seria a de es­

tender aos funcionários da carreira de Diplomata, removi­

dos para a Secretaria de Estado ou mandados servir provi­

soriamente no país, o direito à representação a que se re­

fere o artigo 27 do Decreto-lei n. 791, de 14 de outubro 

de 1938. embora não tenham completado o estágio obriga­

tório de quatro anos consecutivos de exercício no es­

trangeiro,

2. Na exposição de motivos que acompanha o pro­

jeto de decreto-lei em apreço, pondera o Senhor Ministro 

das Relações Exteriores que, nessa situação de emergência, 

o Ministério precisa da máxima liberdade de ação, no sen­

tido de poder remover para a Secretaria de Estado os 

funcionários cujos serviços lhe sejam necessários ou não 

mais úteis ios postos em que sirvam fora do pais.

3. Argumenta, ainda, que não seria justo que êsses 

funcionários, removidos por motivos independentes de sua 

vontade, fôssem prejudicados com a interrupção do estágio 

no estrangeiro.

4. O  artigo 27 do Decreto-lei n. 791, citado, dispõe :

“Depois de servirem no estrangeiro por mais de 

quatro anos consecutivos, os funcionários da car­

reira de “Diplomata", quanto em exercicio ou em 

comissão no país, receberão uma representação cor­

respondente a seu ordenado".

5. Em que pesem, a favor da concessão solicitada, 

as razões apresentadas pelo Senhor Ministro das Relações 

Exteriores, pareci* existir, entretanto, para o caso, solução 

mais indicada.

6. Consistiria essa no seguinte :

a) Os funcionários da carreira de "Diplomata" em 

exercicio no estrangeiro e com estágio inferior a quatro 

anos, cujos ,serviços, em face de estado de guerra por­

ventura existente — como ora acontece na Europa — fos­

sem necessários à Secretaria de Estado ou não mais úteis 

onde estivessem servindo, seriam removidos para a Secre­

taria, sem direito à representação referida no dispositivo 

acima ;

b) teriam, porém, em compensação, adicionado ao 

estágio no estrangeiro que se seguisse, o tempo efetivo do 

estágio anterior, interrompido, para os efeitos do artigo 

27 transcrito.

7. Essa solução consulta, a um só tempo, os interesses 

da Administração e dos funcionários : da Administração, 

porque se conseguiria a desejada liberdade de ação na 

movimentação do pessoal, sem onus maiores para os cofres 

públicos ; dos funcionários, porque teriam o tempo de es­

tágio efetivo assegurado, e, assim, salvaguardado, de futu­

ro, o direito à percepção de vantagens pessoais.

8. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de submeter à elevada consideração de Vossa Excelência 

o substitutivo junto, que consubstancia o ponto de vista 

emitido na presente exposição.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

(Assinado Decrcto-lei n. 1.798, em 23-11-39).
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2.269 •— Em 20 de novembro de 1939. — Excelentís- *
simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o anexo processo, formado de diversos reque­

rimentos sobre retificação de classificação de professores 

do Instituto Benjamim Constant, supondo-se amparados pe­

lo Decreto-Lei n. 1.174, de 27 de março de 1939.

2. Inicialmente, convém esclarecer que o citado De­

creto-lei fixa um período de 120 dias à prescrição do di­

reito de reclamar contra os atos administrativos, ressal­

vando, porém, a hipótese de prazos estabelecidos em leis 

ou regulamentos. .

3. No caso em espécie, o prazo de prescrição fôra 

previsto no artigo 2.° dar> Disposições Transitórias da Lei 

n. 284, de 1936, depois prorrogado até 30 de abril de 

1937; portanto, os requerimentos apresentados em 1939 já 

o foram extemporaneamente.

4. Mesmo que se não atentasse para essa fundamen­

tal circunstância, a fraqueza de argumentos expendidos im­

poria a negação. Senão vejamos :

5. O Ministério da Educação e Saude, encaminhando o 

processo, opina contrariamente ao atendimento da preten­

são, em todas as informações existentes.

6. Por outro lado, não se trata propriamente de cor- 

y rigir engano na aplicação da Lei n. 284, pois essa,'toman­

do por base a situação à época do seu advento, classificou 

os professores do Instituto Benjamim Constant com acerto.

7. A questão é anterior. A retificação pretendida 

implica em pedido de revogação de ato do Governo Pro­

visório, o qual, como os demais, foi aprovado pela Lei 

Magna de 1934.

8. O  Decreto n. 21.069, de 20 de fevereiro de 1932, 

justifica-se, porém :

a) por possibilitar melhor aproveitamento das verbas 

destinadas ao ensino emendativo, segundo se infere 

dos seus "consideranda" ;

b) por igualar a situação daqueles professores à de 

seus colegas do Instituto de SurdosJMudos, esta­

belecimento congênere;

c) por extinguir uma situação de privilégio : os pro­

fessores reclamantes, antes de fevereiro de 1932, 

venciam, até, mais que os docentes do Instituto 

Nacional de Música.

9. Nessas condições, ao submeter o processo ã consi­

deração de Vossa Excelência, este Departamento opina 

pelo seu arquivamento, em face das expostas razões, e, 

tambem, porque foi esse o seu ponto de vista em o^so aná­

logo, já aprovado por Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino. .

Aprovado. Em 21-11-39. — G. V argas.

2.270 — Em 20 de novembro de 1939. .— Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a exame deste Departa­

mento o anexo processo, contendo a proposta do Ministé­

rio da Marinha, sobre a extinção da carreira de Servente 

do Quadro I .

2. Do estudo da matéria, verifica-se ser conveniente 

ao serviço público a extinção da mencionada carreira, ad­

mitindo-se extranumerários, nos termos da legislação pró­

pria, para o desempenho dessas funções.

3. Assim sendo, este Departamento tem a honra de 

submeter a Vossa Excelência o anexo projeto de Decreto- 

lei. que consubstanciaria a proposta apresentada.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

(Assinado Decreto-lei n. 1.792, em 22-11-39).

2.271 .— Em 20 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Vossa Excelência submeteu a exame deste Departa­

mento o incluso projeto de Decreto-lei que, elaborado pelo 

Ministério da Agricultura, teria a finalidade de dispor sobre 

as Agências do Serviço da Economia Rural.

-2. A reforma do referido Ministério, baixada com 

o Decreto-lei n. 982, de 23 de dezembro de 1938, trans­

formou a então Diretoria de Organização e Defesa da 

Produção e as diversas secções de padronização e bene- 

ficiamento no atual Serviço de Economia Rural, direta­

mente subordinado ao Ministro de Estado.

3. Por outro lado, o regimento do Serviço de Eco­

nomia Rural, objeto do Decreto n. 4.440, de 26 de julho 

deste ano, não faz alusão às Delegacias de Organização e 

Comissões de Classificação e Fiscalização.

4. E' de acolher-se, pois, o que visa o projeto de que 

se trata, isto é, a transformação das citadas delegacias nas 

Agências a que se refere o Regimento.

5. Releva ressaltar a oportunidade da medida, de vez 

que é de urgente e imperiosa necessidade emprestar maior 

eficiência aos trabalhos de fiscalização da exportação de 

matérias primas e produtos agrícolas em geral.

6. Nestas condições, ao devolver o presente proces­

so a Vossa Excelência, este Departamento opina pela apro­

vação do anexo projeto de decreto-lei.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

(Assinado Decreto-lei n. 1.791, em 22-11-39).

2.273 — Em 20 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento o memorial em que Américo Wenegorowis Brasil, 

e outros. Contadores e Guarda-livros do Quadro I do M i­

nistério da Fazenda, lotados na Contadoria Seccional da 

Delegacia Fiscal em Minas Gerais, declarando subscreve-
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rem um memorial dirigido a Vossa Excelência por funcio­

nários do mesmo quadro e de iguais carreiras, lotados na 

Delegacia Fiscal em Pernambuco, pedem a revogação do 

Decreto-lei n. 1.568, de 6 de setembro último e o deferi­

mento das providências solicitadas no memorial a que se 

referem.

2. O  decreto-lei citado incorporou os cargos das di­

versas classes da carreira de Perito-Contador, do Quadro 

XII, — Diretoria do Imposto de Renda — daquele Minis­

tério, criada pelo Decreto-lei n. 1.168, de 22 de março 

deste ano, aos das classes correspondentes da carreira de 

Contador, do Quadro I, mencionado, prescrevendo, ainda, 

no seu art. 2.° que esses cargos serão preenchidos por 

concurso.

3. As inscrições, para esse concurso, foram abertas 

e serão encerradas, definitivamente, até o dia vinte do 

corrente.

4. Não esclarecem os interessados quais sejam os 

fundamentos do memorial, que este Departamento desco­

nhece .

5. Adiantam, apenas, que desejam a revogação da­

quele decreto-lei, certamente para que os novos cargos da 

carreira de Contador sejam providos por promoção e não 

por nomeação.

6. A verdade, porém, é que a conveniência e o in­

teresse de serviço reclamam justamente a medida constante 

daquele decreto-lei, que em nada prejudica aos interessa­

dos, desde que, providos os cargos, inicialmente, por con­

curso, se-lo-âo, depois, mediante promoção, além de po­

derem os mesmos concorrer às provas, conquistando cargos 

de classes superiores.

7. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de opi­

nar pelo seu arquivamento.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra. presidente interino.

Arquive-se. Em 21-11-39. — G. V argas.

2.274 — Em 20 de novembro de 1939. —■ Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste Depar­

tamento o requerimento em que Ibraim Ribeiro Dantas 

Filho e Paulo Moreira Brandão, extranumerários da Dire­

toria Regional dos Correios e Telégrafos no Rio Grande 

do Norte, pedem a anulação de nomeações feitas por Vos­

sa Excelência, por decreto de 30 de dezembro de 1938, 

para a classe inicial da carreira de Escriturário do Qua­

dro X X X II — Diretoria Regional dos Correios e Telégra­

fos naquele Estado — do Ministério da Viação e Obras 

Públicas, e, consequentemente, o seu aproveitamento na­

quela classe e carreira. _

2. Os requerentes fundamentam o seu pedido, ale­

gando o concurso que possuem, o tempo de serviço público 

federal que contam e o fato de se encontrarem entre os 

candidatos nomeados alguns que, na ocasião do aprovei­

tamento, contavam, apenas, um ou dois anos de exercício 

em função pública.

3. O  concurso em que se habilitaram os requerentes 

foi realizado em setembro de 1933, para provimento de

cargos de Auxiliares de 3." classe daquela Diretoria, re­

ajustados na dass'e inicial da carreira de Escriturário do 

Ministério referido, e aprovado em 6 de fevereiro de 1934.

.4. Nesse mesmo ano de 1934, realizou-se naquela 

Diretoria e foi aprovado em 19 de outubro, outro con­

curso de natureza idêntica ao prestado pelos requerentes.

5. Em 1938, esses concursos, com o prazo de va­

lidade de três anos, estavam, assim, prescritos, quando, 

por força do Decreto-lei n. 636, de 19 de agosto desse 

ano, foram revalidados.

6. Para o aproveitamento dos candidatos habilitados 

nos diversos concursos, o Ministério da Viação e Obras 

Públicas adotava, até então, o critério de colocar, em pri­

meiro plano, os candidatos classificados no primeiro con­

curso .

7. Este Departamento, examinando o assunto, por 

solicitação do mesmo Ministério, com referência à apro­

vação de dois outros concursos idênticos, realizados na D i­

retoria Regional dos Correios e Telégrafos em São Paulo, 

verificou não ser possivel a manutenção daquele critério, 

em face do decreto-lei citado, que, dispondo sobre a va­

lidade dos concursos, realizados anteriormente à Lei nú­

mero 284, de 1936, não autorizava o aproveitamento dos 

respectivos candidatos pela forma que se vinha adotando, 

e, ainda, porque os efeitos do primeiro concurso cessavam 

com a aprovação do segundo.

8. Estabeleceu, então, este Departamento que a solu­

ção para o caso seria a fusão dos candidatos dos dois con­

cursos referidos pelo número de pontos obtidos, obedecendo, 

as nomeações à ordem de classificação, ressalvada a pre­

ferência que, entre eles, tinham os que já exerciam fun­

ção pública.

9. Assim, procedeu-se igualmente quanto aos can­

didatos habilitados nos dois concursos de que se trata, rea­

lizados em 1933 e 1934, ficando os requerentes classifica­

dos no 7." e 9.'' lugares, respectivamente.

10. Aquele Ministério, pronunciando-se sobre o pe­

dido ora apresentado, manifesta-se contrariamente à pre­

tensão dos interessados, uma vez que a preferência para-as 

nomeações, contra as quais reclamam, coube aos candida­

tos habilitados no segundo concurso, em face do número 

de pontos que obtiveram, conforme esclarece o Departa­

mento dos Correios e Telégrafos.

11. A alegação de que, entre os nomeados, encon­

tram-se alguns que contavam apenas um ou dois anos de 

exercicio em função pública, não pode prevalecer, por­

quanto as nomeações obedecem, não ao tempo de serviço, 

mas à ordem de classificação nos concursos, cabendo a pre­

ferência aos candidatos que, na data do decreto de no­

meação. possuam mais de um ano dc efetivo exercicio em 

cargo ou função pública federal.

12. Verifica-se, assim, que aos peticionários nenhum 

direito assiste ao que reclamam.

13. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de opi­

nar pelo seu arquivamento, desde que, à vista do exposto, 

as nomeações foram legais e devem ser mantidas.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra. presidente interino.

Arquive-se. Em 20-11-39. •— G . V argas. ^
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2.275 — Em 20 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos do Ministério da Guerra 

e o respectivo projeto de decreto-lei, assegurando, no 

artigo 1.” :

"aos graduados e sargentos do Exército, de boa con­

duta e comprovada aptidão física, ao serem licen­

ciados, por conclusão do tempo de nove anos de 

serviço, o aproveitamento nos quadros do funcio­

nalismo público federal, observadas as condições e 

requisitos que estabelecer o regulamento da pre­

sente lei", (o grifo é meu) .

isto é, do regulamento que for expedido para a execução 

do mesmo decreto-lei.

2. Na conformidade do artigo 2." do aludido, projeto, 

para aquele aproveitamento, deverão ser, em cada ministério,

“reservadas, anualmente, 25% das vagas que se 

abrirem nas diversas carreiras e classes".

3. Acontece, no entanto, que a medida alvitrada con- 

travém o disposto no artigo 156, letra ‘‘b’’, da Constitui­

ção, verbis ;

"a primeira investidura nos cargos de carreira far- 

se-á mediante concurso de provas ou de títulos”,

sendo certo que, nos termos do artigo 6.“ do Estatuto dos 

Funcionários Públicos Civis da União, carreira

"é um conjunto de classes da mesma profissão .

4. Porque, porém, julga relevante o assunto que se 

procura regular, este Departamento sugere que aos gra­

duados e sargentos, na situação prevista no mencionado 

projeto, uma vez habilitados em concurso, se assegure pre­

ferência, em igualdade de condições, nas nomeações para 

os cargos de classe inicial de carreira dos Quadros dos 

diversos ministérios, atendendo-se a que "possuem grande 

prática do serviço público pelas funções burocráticas e de 

administração" que exerceram no Exército, como acentua 

o Ministério da Guerra.

5. Em tais condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de su­

gerir que à proposta daquele Ministério se dê a solução 

lembrada no item anterior, a qual atende os imperativos 

da legislação, e, em parte, a preferência que se quer 

assegurar aos graduados e sargentos do Exército.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino. .

Aprovado. Em 20-11-39. <— G. Vargas. ..

2.277 — Em 20 de novembro de 1939. ■— Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos em que o Ministério da 

Educação e Saude, solicita a abertura de um crédito suple­

mentar de 63:358$2, para atender ao pagamento dos pro­

fessores da Faculdade de Direito de Recife, que deverão 

reger as turmas desdobradas, em virtude do excessQ da 

matrícula, no corrente ano letivo.

2. Justificando a medida, alega aquele Ministério 

que a matricula das cadeiras qu'e constituem os 1.°, 3.° e

5.° anos do curso de bacharelado da Faculdade de Direito 

de Recife, no total de dezeseis disciplinas, excede o nú­

mero fixado pelo Conselho Técnico Administrativo.

3. À vista disso, a dotação orçamentária de 34:000$0 

é insuficiente para ocorrer ao pagamento dos professores 

que se incumbirão da regência das referidas turmas.

4. Esclarece, ainda, aquele Ministério que qualquer 

das dotações destinadas ao custeio da referida Faculdade 

não comportará destaque para reforçar a que se tem em 

vista.

5. Por esse motivo, solicita aquele Ministério a aber­

tura de um crédito suplementar de 63:358$2 à subconsigna- 

ção n. 22 —- Serviços especiais, item 07 ■— Desdobramento 

de turmas na Faculdade de Direito de Recife. IV  — Gra­

tificações e auxílios verba I — Pessoal, do orçamento vi­

gente do Ministério da Educação e Saude.

6. A proposta de que se trata é baseada no que dis­

põe o parágrafo único do artigo 91 do Regulamento Geral 

de Contabilidade Pública, combinado com o artigo 1.", do 

Decreto-lei n. 11, de 24 de novembro de 1937.

7. Essa legislação citada determina que a abertura 

dos créditos adicionais, de qualquer natureza, seja feita 

por exclusivo intermédio do Ministério da Fazenda, me­

diante requisição devidamente justificada, feita ao Presi­

dente da República, por parte do ministério interessado.

8. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de opi­

nar pelo encaminhamento do mesmo ao Ministério da Fa­

zenda, para os devidos fins.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. ~  

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 20-11-39. — G. Vargas.

2.278 — Em 21 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o telegrama em que o Sindicato de Represen­

tantes Comerciais, junto às repartições públicas, solicita, 

por seu Presidente, que Vossa Excelência se digne orde­

nar providências, no sentido de serem pagos os forneci­

mentos feitos por intermédio da Comissão Central de Com­

pras, no segundo semestre de 1938, à conta de créditos 

suplementares que foram solicitados.

2 . O  Regulamento Geral de Contabilidade Pública, 

em seu artigo 240, declara, de modo expresso, instituindo 

princípio geral, que os chefes de repartições que ordena­

rem fornecimento ou prestação de serviços de custo exce­

dente à$ quantias previamente fixadas, ficarão sujeitos a
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penalidades que lhes serão impostas pelo Tribunal de Con­

tas, por ocasião do exame das dívidas relacionadas.

3. Prudentemente, aquele Regulamento, no sentido de 

evitar maiores. dificuldades aos serviços públicos, diante 

de possivel insuficiência dos créditos orçamentários, permi­

te, no parágrafo primeiro do citado artigo 240, que

"no caso de necessidade impreterivel, deverão soli­

citar autorização escrita do Ministro competente, que 

a dará, si julgar conveniente, nos mesmos papeis 

de que constar a insuficiência dos créditos e a ra­

zão da despesa” .

4. Essa exceção, porém, adianta o artigo 241, do 

mesmo Regulamento,

"libera os chefes das repartições das penalidades le­

gais, mas não os dispensa de providenciar imediata­

mente sôbre a solicitação ou abertura de crédito su­

plementar, especial ou extraordinário indiSpensavel 

à legalização da despesa” .

5. Êste Departamento, com o fito de esclarecer-se 

convenientemente sôbre o assunto do pedido de pagamento, 

solicitou informações à Comissão Central de Compras, que 

as forneceu, remetendo, posteriormente, os documentos com­

provantes dos fornecimentos feitos.

6. As relações anexas demonstram que as contas pen­

dentes de crédito para o respectivo pagamento, que ora se 

reclama, se referem a fornecimentos feitos aos seguintes 

Ministérios, em 1938 :

Viação .......................................  18.517:023$7

Jus tiça ........................................ 68:669$9

Educação ...................................  277:993$7

num total, portanto, d e .....................  18.863:687$3

7. Essa é a cifra a que está reduzida, agora, a des­

pesa feita além dos créditos orçamentários, porque, na 

verdade, anteriormente a situação era a seguinte :

Créditos solicitados.................  57.203:528$0

Créditos concedidos................. 31.432:000$0

Diferença para menos

Despesa empenhada 

Despesa paga . . .

25.771:528$0

50.295:687$3 

31,432:000$0

Despesa a p a g a r .....................  18.863:687$3

8. E' preciso salientar que três razões principais têm 

contribuído para a situação que essas cifras apresentam. 

Em primeiro lugar a extensão que, na prática, se tem dado 

ao regime de exceção facultado pelo citado Regulamento, 

para o "caso de necessidade impreterivel , que o justifica, 

solicitando-se o fornecimento de material, cuja aquisição

poderia, perfeitamente, fazer-se com a observância das 

exigências do processamento normal. Depois a praxe que 

se vem tornando habitual de serem abertos créditos adicio­

nais em importância realmente menor, e, portanto, insu­

ficiente, para atender ó pagamento de despesas autoriza­

das, justificadas e comprovadas, que se elevam a cifra 

muito maior. Vê-se, por exemplo, nesse caso, serem 

concedidos créditos num total de 31 mil contos, para 

o pagamento de despesas que se elevam a 57 mil contos, 

dos quais 50 mil já estavam empenhados. E, finalmente, 

a insuficiência dos créditos orçamentários, estimados, em 

regra geral, em importância muito menor do que a sabida­

mente necessária, de que resulta, como vem demonstrando 

a experiência e comprovando a execução da lei de meios, 

que se atendam despesas certas e gastos inevitáveis à conta 

de créditos adicionais, que somente deveriam ser abertos 

para as despesas não computadas no orçamento, e, excep­

cionalmente, apenas, para suplementar dotações orçamen­

tárias . No processo anexo isso está confirmado; para 

determinada despesa, consignou o orçamento de 1937 o 

crédito de 55 mil contos, e, não obstante a despesa ter se 

elevado a 90 mil contos, exigindo, assim, uma suplementa- 

ção de 35 mil contos, no orçamento seguinte foi incluido, 

apenas, um crédito de 65 mil contos, sendo aberto, para aten­

der às despesas que se elevaram a 120 mil contos, um crédito 

de 30 mil contos, apenas, para reforçá-lo.

9. Feitas essas ponderações, que o caso de que se 

trata comporta e justifica, conclue-se que é necessária a 

adoção de uma providência tendente a regularizar a situação 

exposta e que permita a liquidação e o conseqüente paga­

mento das contas anexas e das demais que se encontrem em 

situação idêntica, restringindo-se, ainda, a aplicação do re­

gime de exceção permitido pelo Regulamento Geral de 

Contabilidade Pública, exigindo-se a exata verificação da 

condição que o justifica, isto é, "caso de necessidade im- 

preterivel” .

10. Nestas condições êste Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar, atendendo a tudo o que foi exposto :

a) que o Ministério da Fazenda determine as provi­

dências necessárias, afim de que a aplicação do 

regime de exceção, aludido no artigo 241 do Re­

gulamento Geral de Contabilidade Pública, seja 

aplicado somente nos casos de necessidade im­

preterivel dos serviços públicos ;
• ■ l í '

b) que determine, ainda, aquele Ministério a verifi­

cação das contas anexas e de outras que estejàm 

em condições idênticas, para que, aberto o crédito 

necessário, sejam pagas e

c) finalmente, que àquele iMinistério seja encaminhado 

o processo, para a determinação das providências 

sugeridas si houver Vossa Excelência por bem 

aprová-las.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino. _

Aprovado. Em 28-11-39. •— G. Vargas.
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2.279 — Em 21 de novembro de 1939. —• Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ã apreciação deste De­

partamento o requerimento em que Ruth Orce Lisboa, ale­

gando, entre outras razões, o concurso que possue, pede 

seja mantido o decreto de 23 de agosto último, que a no- 

meiou para o cargo da classe B, da carreira de -Servente, 

do Quadro I — do Ministério da Educação e Saude.

2. A requerente, habilitada em concurso para provi­

mento de cargos da classe inicial daquela carreira, foi no­

meada, por decreto publicado no "Diário Oficial’’ de 9 de 

junho deste ano, para exercer o cargo da classe. B da 

carreira de Servente, do Quadro I, do Ministério referido, 

de acôrdo com os artigos 40 e 41, da Lei n. 284, de 1936.

3. Deixando, porém, a interessada esgotar-se o prazo 

legal para tomar posse daquele cargo, que era, como ainda 

o é, de trinta dias, podendo ser prorrogado, foi aquela no­

meação tornada sem efeito, conforme decreto publicado no 

' Diário Oficial" de 31 de julho seguinte.

4. Posteriormente, por decreto publicado no "Diário 

Oficial" de 25 de agosto último, foi a requerente nomeada, 

novamente, nos termos dos dispositivos citados, para exer­

cer, o mesmo cargo.

5. À vista disso, este Departamento solicitou es- . 

clarecimentos à Divisão do Pessoal daquele Ministério e, 

posteriormente, recomendou à mesma Divisão fosse aposti- 

lado o decreto da nova nomeação.

6. E  assim procedeu este Departamento, porque a 

interessada só poderia ser nomeada novamente em carater 

interino, na forma do artigo 53, da Lei n. 284, de 1936, 

e não como o foi, nos termos dos artigos 40 e 41, men­

cionados, porque, de acôrdo com o critério uniformemente 

adotado, com aprovação de Vossa Excelência, e que não 

convem seja alterado, o candidato habilitado em concurso, 

que for nomeado e, dentro do prazo legal, não tomar posse 

e não entrar em exercício, não poderá ser novamente no- 

meade, a não ser interinamente, sujeito à prestação de novo 

concurso.

7. E ’ dessa resolução que recorre para Vossa Ex­

celência a interessada, que, no entender deste Departamen­

to, não poderá ser atendida, porque não parece aconselha- 

vel, nem conveniente, que se lhe abra uma exceção, con­

trariamente ao critério geral e uniforme, adotado e segui­

do. rigorosamente, pondo-a em situação de privilégio em 

relação a outros candidatos em situação idêntica, que foram 

novamente nomeados, mas em carater interino.

8. Convem acentuar, ainda, que, com plena vigên­

cia do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 

será preciso tornar-se sem efeito o decreto anterior e ex­

pedir-se novo decreto de nomeação, em carater interino, 

e não, apenas, simples apostila, nos termos da letra "b", 

do item III, do artigo 14 daquele Estatuto, observadas as 

disposições do artigo 17.

9. Nestas condições, ao restituir a Vossa Excelên­

cia o anexo requerimento, este Departamento tem a honra 

de manifestar-se contrariamente ao seu deferimento, sub­

metendo à assinatura de Vossa Excelência os projetos de 

decretos juntos, que consubstanciam as medidas necessá­

rias à perfeita regularização da situação da peticionária.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 22-11-39. —• G. Vargas.

2,284 — Em 21 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

m
Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento o processo em que o Serviço de Águas e Es­

gotos do Distrito Federal solicita seja mantido, em relação 

á prorrogação do período normal de trabalho, o critério 

adotado anteriormente à Circular n. 9-39, da Secretaria da 

Presidência da República, à vista do que determina a sua 

letra "c".

2. A letra “c” estabelece,

"tjue, salvo determinação expressa do Presidente da 

República, não se conceda gratificação mensal, per­

manente, pela prestação de serviço extraordinário".

• 3. Alega, então, aquele Serviço que, para se manter 

regularidade no abastecimento de água à cidade, se torna 

precisa a providência solicitada, com referência aos servi­

ços prestados pelos diaristas incumbidos dos trabalhos de 

reparos de canalizações e outros.

4. E ’ fora de dúvida que aquele Serviço deverá man­

ter, pela própria natureza de seus encargos, uma turma 

de plantão para atender aos trabalhos urgentes, que exigem 

imediata execução.

5. Não será aconselhavel, porém, atribuir-se, perma­

nentemente, trabalho extraordinário, fora das horas nor­

mais do expediente, aos mesmos diaristas, que deverão ser 

revezados, para que possam oferecer rendimento maior e 

melhor de trabalho.

6. Veda aquela Circular não a escala permanente de 

uma turma de plantão, para os serviços de natureza urgente, 

que exijam execução imediata, mas que se os atribua ao 

mesmo pessoal, que, assim, terá, além de seus salários, 

uma gratificação mensal, permanente, fixa, o que não se 

deverá permitir.

7. Nestas condições, êste Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar que aquele Serviço deverá, quanto antes, rever o 

seu regimento no sentido de que, na forma do artigo 113 

do Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, 

se determinem ;

a) o período de seu trabalho diário ;

b) o número de horas de trabalho, para cada função e

c) o regime de trabalho em turnos consecutivos, quan­

do for aconselhavel, indicando o número certo de 

horas de trabalho exigiveis por mês.

8. Essa é a providência imediata que a situação exige, 

no entender dêste Departamento, evitando-se, assim, vul­

tosa despesa com o pagamento de gratificações e menor 

rendimento na produção.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 22-11-39. — G. Vargas.

2.285 — Em 21 de novembro de 1939. ■— Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência a estudo deste Departa­

mento o processo em que o Ministério da Agricultura so­

licita autorização para que sejam mantidas as gratificações 

concedidas, a partir- de julho deste ano, aos funcionários 

do Centro Nacional de Ensino e Pesquisas Agronômicas, 

para pagamento de serviços extraordinários.

2. O  Centro aludido, justificando a concessão das 

gratificações de 500J0 e 250$0, mensais, arbitradas para os 

dois funcionários que nele têm exercício, declara que não 

tendo sido, ainda, expedido o respectivo regimento, pois 

que a sua instalação se verificou em junho último, os 

funcionários citados têm que executar não só serviços nor­

mais, como tambem os relativos à organização da respectiva 

secretaria.

3. Este Departamento, definindo o sentido da ex­

pressão "permanente”, constante da alínea “c" da Circular 

n. 9-39, da Secretaria da Presidência da República, es­

clareceu, em exposição de motivos que Vossa Excelência 

houve por bem aprovar, ser vedado antecipar ou prorrogar 

o expediente, por prazo superior a sessenta dias ; em casos 

excepcionais, porém, poderá esta medida ser novamente 

adotada, desde que haja decorrido, depois da última ante­

cipação, ou prorrogação, o prazo de noventa dias.

4. As gratificações arbitradas, aliás, excedem a um 

terço dos vencimentos mensais dos funcionários beneficia­

dos, o que é vedado pelo § 1." do artigo 122 do Estatuto 

dos Funcionários Públicos Civis da União.

5. Não obstante as razões expostas pelo Centro in­

teressado. não será aconselhavel atribuir-se, pelo prazo 

de seis meses, gratificação permanente e mensal, por tra­

balho extraordinário, prestado fora das horas normais de 

expediente.

6. Si é insuficiente o número de funcionários daquele 

Centro, para a execução de «eus trabalhos, a providência 

aconselhavel não será a prorrogação do expediente, mas a 

solução facultada pelo artigo 71 do Estatuto já citado, 

isto é, a remoção dc funcionário, ampliando-se a lotação 

do Centro, o que terá, ainda, a vantagem de evitar despesas 

com o pagamento de gratificações, até que se adote a 

medida definitiva, que é a expedição do Regimento respec­

tivo e a fixação da lotação.

7. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de ma­

nifestar-se contrariamente à proposta, na conformidade da 

decisão anterior dc Vossa Excelência, homologando o en­

tendimento que, na sua aplicação, deve ter a letra “c” da 

Circular n. 9-39, aludida, conforme sugestão deste De­

partamento .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —■ 

Paulo Lyra. presidente interino.

Autorizo a gratificação, até o fim do corrente ano re­

duzindo-se aos limites legais. Em 24-11-39. — G . Vargas.

2.287 — Em 21 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência à apreciação deste De­

partamento, a exposição de motivos em que o Ministério 

da Agricultura solicita seja autorizado, por Vossa Exce­

lência, o pagamento de diárias, por conta da Verba 1 — 

Pessoal, Consignação IV  — Gratificações e auxilios, Sub- 

consignação 7 — Ajudas de custo e diárias, título 02) — 

Departamento Nacional da Produção Animal, do vigente 

orçamento daquele Ministério, ao Doutor Froes da Cruz.

2. O aludido funcionário fora designado, por porta­

ria ministerial, de 31 de dezembro de 1937, para estudar, 

na Europa, os processos de industrialização de carnes e 

derivados, tendo-lhe sido arbitrada a diária de 50$0.

3. Durante o exercício de 1938, recebeu, regular­

mente, aquele funcionário as diárias que lhe foram abo­

nadas, no corrente exercício, porém, o Tribunal de Con­

tas impugnou o respectivo pagamento, sob a alegação de 

que a despesa decorrente de diárias vencidas, concedidas 

a funcionários em serviço no estrangeiro, não pode correr 

á conta da verba destinada a diárias.

4. O  Ministério, justificando o pedido de paga­

mento, diz :

a) que o próprio Tribunal de Contas reconheceu a 

legalidade das diárias ;

b) que não existe, no orçamento vigente, outra ver­

ba à qual possa ser levada a despesa ;

c) que a dotação distribuída à Inspetoria Regional 

da Divisão de Inspeção de Produtos de Origem 

Animal, para pagamento de ajudas de custo e diá­

rias, foi reforçada, para atender àquele paga­

mento ; e

d) que o funcionário fez jus às diárias e já se en­

contrava na Europa, quando foram assinados os 

Decretos-leis ns. 776 e 1.258, respectivamente, de

7 de outubro de 1938 e 8 de maio dêste ano, que 

dispõem sôbre a ida de funcionários ao estran­

geiro, pàra estudos.

5. Dc acõrdo com o Decreto-lei 1.258, citado, ne­

nhum funcionário poderá ausentar-se do pais, qualquer que 

seja a natureza da missão a desempenhar, sem designação 

expressa de Vossa Excelência, devendo constar do expe­

diente de indicação, além de outros elementos a natureza 

dos encargos e a respectiva remuneração.

6. Assim, logo após a expedição dêsse Decreto-lei, ' 

o Ministério da Agricultura deveria ter regularizado a si­

tuação do funcionário em aprêço, que, conforme acentua, 

esteve afastado até 9 de outubro do corrente ano.

7. Entretanto, si, como esclarece aquele Ministério, 

o funcionário tem direito às diárias, não parece razoavel 

que se o prejudique, negando-se-lhe o pagamento reclama­

do, pelo fato de não haver sido regularizada a sua situa­

ção o que independia de iniciativa sua.

8. Nestas condições, êste Departamento, tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e de 

opinar no sentido de ser autorizado, pela forma proposta 

pelo Ministério, o pagamento das diárias a que tem direito 

o funcionário.
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 22-11-39. — G. V argas.

2.288 ■— Em 21 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Vossa Excelência submeteu a este Departamento o me­

morial anexo, no qual os docentes livres da Escola Na­

cional de Música solicitam remuneração fixa, do padrão 

L e que aos ex-professores honorários dessa escola se con­

ceda o titulo de docente livre.

2. Segundo o Estatuto das Universidades Brasileiras, 

a docência livre destina-se a ampliar, em cursos equipara­

dos aos cursos normais, a capacidade didática dos institu­

tos e a concorrer, pelo tirocinio do magistério, para a for­

mação do corpo de professores.

3. Na regência de cursos equiparados, percebem, os 

docentes livres, remuneração variavel, determinada pelo 

número de alunos.-

4. Procura-se estimular, desse modo a dedicação ao 

ensino, pois o docente livre estará naturalmente interessado 

em obter, pela eficiência, o maior número de alunos.

5. Acontece, porém, que a quota “per capita" tem sido 

fixada pelos Conselhos Técnicos em nivel tão baixo que, 

si o docente consegue um número de alunos igual ao má­

ximo estabelecido para cada turma, apenas vem a perce­

ber um terço do vencimento de professor catedrático, isto 

é, 750$0. -

6. Essa prática tem diminuído o estímulo ao exercício 

das funções do magistério, passando o título de docente 

livre a interessar, quasi sempre, apenas como reclame de 

profissões liberais.

7. Entretanto, outras funções são de competência dos 

docentes livres, além da regência de cursos equiparados : 

podem ainda substituir os professores catedráticos, em seus 

impedimentos prolongados e lecionar turmas suplementares.

8. Substituindo os professores na regência de curso 

normal ou de turma suplementar, recebem, respectivamente, 

remuneração igual ao vencimento de catedrático, ou o que 

o professor perceberia pela regência da turma extra. Con­

siderando-se que o docente livre, mesmo no exercício dessas 

funções, pode manter curso equiparado, verifica-se que 

nenhuma diferença econômica decorrerá das situações de 

catedrático e de docente livre em exercício, sinão a que 

resultar da diferença de remuneração entre o curso normal 

e o equiparado.

9. O  que pretendem os docentes livres é justamente 

que se igualem essas remunerações, atribuindó-se-lhes ven­

cimentos fixos do padrão L.

10. Já foi dito acima que a contribuição "per capita", 

relativa aos alunos de cursos equiparados, apenas permite 

ao docente livre obter um terço da remuneração do cate­

drático ; acresce que durante o periodo de férias escolares 

nada percebem esses docentes.

11. Essa situação, sobre ser injusta, tem o inconve­

niente, já assinalado, de contribuir para o desinteresse dos 

docentes pelas funções do magistério ; entretanto, igual­

mente injusto e inconveniente seria atribuir aos docentes 

livres vencimentos fixos do padrão L.

12. Com efeito, por isso que são livres (no sentido 

de poderem ser escolhidos pelos discentes) nem todos os 

cursos equiparados têm frequência numerosa ; ao contrário 

muitos possuem diminuto número de alunos e alguns do­

centes nem mesmo mantêm cursos. Si todos viessem a 

perceber 2:400$0 mensais, a despesa fixa anual, só para a 

Universidade do Brasil, elevar-se-ia a 10.579:200$0.

13. Durante o exercício de 1938, a importância total 

efetivamente dispendida com o pagamento dos docentes li­

vres dessa Universidade foi, apenas, de 385:669$4 e, para 

os cursos equiparados, de 195:705$6, somente.

14. A providência solicitada, além de causar êsse con­

siderável aumento de despesa, superior a dez mil contos por 

ano, viria contribuir para desinteressar os docentes livres 

(então seguros de uma remuneração fixa) de obter, pela 

dedicação ao ensino, elevado número de alunos nos cursos 

equiparados. Muitos viriam a ser remunerados sem pres­

tar qualquer serviço, situação que se agravaria, provavel­

mente, uma vez que a lei não limita o número de docen­

tes livres.

15. Está-se a ver que nada aconselha o deferimento 

da solicitação em apreço ; entretanto, seria justo fixar-se 

íj remuneração "per capita", nos cursos equiparados, em 

nível tal que a regência de uma turma completa proporcio­

nasse ao docente livre remuneração equivalente aos ven­

cimentos de catedráticos.

16. Igualmente parece razoavel que se remunerassem 

durante as férias escolares os docentes livres ; aqueles que 

efetivamente se dedicarem ao ensino não poderão, durante 

três meses em cada ano, buscar outro gênero de atividade.

17. A opinião deste Departamento, portanto, é que 

devem ser consubstanciadas em lei as providências preconi­

zadas, isto é, determinação de que a remuneração "per 

capita”, nos cursos equiparados, seja suficiente para asse­

gurar aos docentes livres, quando na regência de turma 

completa, pagamento igual ao do cargo de professor cate­

drático ; remuneração durante as férias escolares, calcula­

da sobre a frequência durante o ano letivo.

18. Essas medidas serão, oportunamente, incluídas 

em projeto de decreto-lei, a ser submetido à elevada con­

sideração de Vossa Excelência, relativo tambem a algumas 

outras questões correlatas.

19. A segunda parte do memorial é referente à ex­

tensão dos títulos de docente livre aos ex-professores ho­

norários da Escola Nacional de Música.

20. Sobre o assunto há, no processo, parecer em con­

trário, da Reitoria da Universidade do Brasil apoiado em 

doutrina do Conselho Nacional de Educação.

21. A lei estabelece concurso de títulos e provas 

para obtenção do titulo de docente livre ; os ex-professores 

honorários da Escola Nacional de Música não prestaram 

esse concurso ; sem embargo, eram autorizados, pela legis­

lação anterior, a dar cursos equiparados.

22. E ' parecer deste Departamento que os profes­

sores "honoris causa”, nomeados na vigência da lei antiga 

ainda possuem essa prerrogativa. Aliás assim o tem enten­

dido a Escola Nacional de Música, que ainda hoje lhes 

atribue a regência de turmas.

23. Desse modo não carecem do título de docente 

livre para desempenhar funções no magistério oficial e a
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concessão que desse título se lhes fizesse, sobre ilegal, 

seria inutil.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. *— 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 22-11-39. — G. V argas.

2.289 — Em 21 de novembro de 1939. —• Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Encaminhou Vossa Excelência a este Departamento 

a exposição de motivos n. DJ-1." S-466 em que o Minis­

tério da Justiça e Negócios Interiores propõe a creação 

do cargo de capitão médico-tisiologista, na Polícia Militar 

do Distrito Federal, e conseqüente aproveitamento do Dou­

tor Alberto Pimentel Cardoso, admitido, em 1937, como 

contratado, para ter exercicio na referida Corporação.

2. Este Departamento ao apreciar o assunto, em face 

das razões apresentadas por aquele Ministério, justificando 

a medida, julga atendivel a creação do lugar de capitão 

médico da Polícia Militar do Distrito Federal.

3. Entende, porém, que o seu provimento deve su­

bordinar-se às exigências legais e regulamentares.

4. Nestas condições, este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o incluso processo com 

o parecer supra.' .

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. —• 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 22-11-39. — G. V argas.

2.290 — Em 21 de novembro de 1939. .— Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Submeteu Vossa Excelência ao estudo deste Departa­

mento a exposição de motivos em que o Ministério da 

Agricultura solicita, de conformidade com o item "c" da 

circular n. 9, de 1939, expedida pela Secretaria da Pre­

sidência da República, em 8 de setembro último, autoriza­

ção para ser prorrogado, até 31. de dezembro próximo vin­

douro, por seis horas diárias, o período normal de trabalho 

dos funcionários encarregados da classificação e fiscaliza­

ção de produtos destinados à exportação.

2. Justificando o pedido, alega aquele ministério que, 

à vista das necessidades dos serviços, foi determinada, a 

partir dc 20 de agosto deste ano, a prorrogação, p.or seis 

horas, do período normal de trabalho dos funcionários en­

carregados da fiscalização da exportação, serviços estes que 

exigem permanente assistência funcional, organizando-se, 

para sua execução, turmas alternadas, as quais, em virtude 

da exiguidade de pessoal, são obrigadas a uma escala de 

serviço, além das horas normais de expediente, para aten­

der aos embarques que, nos períodos de safras, principal­

mente na de frutas, se processam ininterruptamente.

3. As atuais normas reguladoras da concessão de 

gratificações por serviços extraordinários estabeleceu, porém, 

que, salvo determinação expressa de Vossa Excelência,

será vedada toda antecipação ou prorrogação de expe­

diente por prazo superior a sessenta dias, podendo, no 

entanto, essa medida ser renovada, em casos de com­

provada necessidade, após decorrido o intervalo de noventa 

dias da última antecipação ou prorrogação autorizada.

4. Terminou, portanto, em 20 de outubro último, o 

prazo de sessenta dias da prorrogação do expediente, que, 

na conformidade da decisão de Vossa Excelência, referida, 

somente poderá ser novamente autorizada, depois de de­

corridos (90) noventa dias, contados daquela data.

5. Convém acentuar, ainda, que não será aconseSa- 

vel, no entender deste Departamento, sem prejuizo do ren­

dimento do trabalho e das condições físicas do funcionário, 

que se lhe imponha um período de trabalho de doze horas 

diárias, num quadrimestre.

6. A solução, portanto, que se impõe, para a situa­

ção exposta, é, ao que tudo indica, a relotação do pessoal 

daquele ministério, de modo que possam ser atendidas as 

necessidades dos seus serviços sem que sc exijam do fun­

cionário tantas horas de trabalho ininterrupto, em longo 

prazo.

7. Nestas condições', este Departamento tem a honra 

de restituir a Vossa Excelência o anexo processo e, à vista 

das razões expostas, de manifestar-se contrariamente à pror­

rogação solicitada, na conformidade da decisão de Vossa 

Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. — 

Paulo Lyra, presidente interino.

Aprovado. Em 22-11-39. •— G. V argas .

2.291 — Em 22 de novembro de 1939. — Excelentís­

simo Senhor Presidente da República :

Vitor Manoel de Freitas, ex-Juiz Federal Substituto 

da 2." Vara do Distrito Federal, em disponibilidade, do 

Quadro IV, do Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 

recorre para Vossa Excelência, por intermédio deste De­

partamento, contra a decisão do Ministério da Justiça, de 

13 de fevereiro último, que lhe negou aposentadoria na­

quele cargo.

2. O  requerente foi nomeado para aquele cargo por 

decreto de 21 de janeiro de 1921, e reconduzido por decre­

tos, respectivamente, de 26 de janeiro de 1927 e 26 de 

janeiro de 1933.

3. Extinta a Justiça Federal, foi o requerente posto 

em disponibilidade pelo tempo que faltava para completar 

o sextênio iniciado em 26 de janeiro de 1933 e que ter­

minou em igual dia e mês do ano em curso.

4. Em novembro do ano findo, porém, alegando o 

requerente ter atingido a idade de 68 anos em 16 de outu­

bro anterior, dentro, portanto, do prazo de sua disponibi­

lidade, solicitou ao Ministério da Justiça a sua aposenta­

doria, nos termos do artigo 156, letra “d", da Constituição, 

o que lhe foi negado, sob o fundamento de que a aposen­

tadoria pleiteada não tinha apoio em lei e importaria em 

conceder-se ao requerente mais direito do que a lei or­

dinária lhe conferia,
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"transformando uma situação precária de disponibi­

lidade a. prazo certo, por uma situação permanente, 

com graves onus para os cofres públicos” .

5. Contrário ao ponto de vista daquele Ministério, 

porém, é o parecer do Consultor Geral da República, que 

julga caber ao requerente direito à aposentadoria solicita­

da, não só pelos precedentes já havidos, com as aposenta­

dorias dos Juizes Substitutos Manoel Caetano de Albuquer­

que Melo, Sisinio Barbosa, Celestino Vanderlei e Loureu- 

ço de Albuquerque Rosa, que, aceitas pelos orgãos compe­

tentes, firmaram a jurisprudência da legalidade desses atos, 

como, tambem, por entender que, tendo, o Decreto-lei nú­

mero 327, de 14 de maio de 1938, mandado declarar em 

disponibilidade os Juizes Substitutos Federais, pelo tempo 

que lhes restava para completar o sextênio para que fo­

ram nomeados ou reconduzidos, não invalida o direito 

que os mesmos, como funcionários disponíveis, adquirem, 

ao completar, na função disponível, a idade limite, visto 

existir entre o funcionário e o ) Estado a relação jurídica 

da nomeação, cujos efeitos permanecem até o término do 

período de duração de sua investidura.

6. Embora não gozassem os Juizes Substitutos do 

direito de vitaliciedade, visto que eram nomeados por pra­

zo certo, exerciam, contudo, uma função criada por lei e 

tinham, durante a vigência das suas nomeações,, assegura­

dos os benefícios da aposentadoria que a Constituição con­

cede, indistintamente, a todos aqueles que exerçam cargos 

públicos, criados por lei, desde que, dentro do prazo para 

que foram nomeados ou reconduzidos, ocorresse qualquer 

das hipóteses previstas nas letras "d”, “e" e “f", do seu 

artigo 156 : implemento de idade, invalidez comprovada e 

invalidez em conseqüência de acidente ocorrido no serviço.

7. Tendo o Governo, com a extinção da Justiça Fe­

deral, considerado o tempo que faltava aos Juizes Substi­

tutos, pondo-os em disponibilidade até o término dos prazos 

para que fofam nomeados, gozam os que se encontram nessa 

situação de todas as vantagens conci. " 'as aos funcioná­

rios públicos em disponibilidade, até o término do período 

de duração de sua investidura.

8. Si aos simples diaristas e mensalistas que se en­

contram em disponibilidade foi concedido, pelo Decreto- 

lei n. 922, de dezembro de 1938, o direito â aposentado­

ria. desde que sejam considerados inválidos em inspeção 

de saude ou que tenham atingido a idade de sessenta e oito 

anos, não ha razão para que se excluam desse benefício 

os Juizes Substitutos alcançados por qualquer dessas hi­

póteses, durante o tempo da disponibilidade.

9. A vista dessas considerações, este Departamento 

tem a honra de submeter o anexo requerimento à aprecia­

ção de Vossa Excelência e de opinar favoravelmente à 

concessão da aposentadoria requerida, a partir de 16 de 

outubro de 1938, quando-o interessado atingiu a idade li­

mite estabelecida pela Constituição, devendo o processo 

ser remetido ao Ministério da Justiça e Negócios Interiores, 

para que seja lavrado decreto, afim de ser submetido à 

assinatura de Vossa Excelência.

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Ex­

celência os protestos do meu mais profundo respeito. •— 

Paulo Lyra. presidente interino.

Aprovado. Em 23-11-39. -— G . V argas.

Conselho Deliberativo

77.“ SESSÃO, EM 18 DE JANEIRO DE 1940

Realizou-se a 18 de janeiro de 1940 a 77." Sessão do 

Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do Presi­

dente interino e dos demais Diretores de Divisão do De­

partamento, foi aberta às 15 horas.

Relativamente a uma consulta, formulada no prõcesso 

n. 118/40, o Conselho resolveu que nenhuma taxa incide 

sôbre ajudas de custo ou diárias a que façam jús os fun­

cionários públicos.

A seguir o Conselho iniciou o examé de um ante-pro- 

jeto relativo a alterações a serem introduzidas no Regula­

mento de Promoções, encerrando-se os trabalhos às 18 ho­

ras e 30 minutos e sendo lavrada a respectiva ata, cujo 

resumo eu, Luis Carlos da Fonseca Júnior, Secretário faço 

agora publicar.

78.” SESSÃO, EM  25 DE JANEIRO DE 1940

Realizou-se a 25 de janeiro de 1940 a 78." Sessão do 

Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do Presi­

dente interino e dos demais Diretores de Divisão do De­

partamento, foi aberta às 16 horas.

O  Conselho aprovou um plano de fusão de todos os 

quadros dos Correios e Telégrafos, encerrando-se os tra­

balhos às 17 horas e 15 minutos e sendo lavrada a respe­

ctiva ata, cujo resumo eu, Luis Carlos da Fonseca Júnior, 

Secretário, faço agora publicar.

79." SESSÃO, EM 1 DE FEVEREIRO  DE 1940

Realizou-se a 1.° de fevereiro de 1940 a 79." Sessão 

do Conselho Deliberativo, a qual, com a presença do Pre­

sidente interino e dos demais Diretores de Divisão do 

DASP, foi aberta às 15 horas e 30 minutos.

O Conselho voltou a estudar o ante-projeto relativo a 

alterações a serem introduzidas no Regulamento de Pro­

moções, encerrando-se os trabalhos às 18 horas e 30 mi­

nutos e sendo lavrada a respectiva ata, cujo resumo eu, 

Luis Carlos da Fonseca Júnior, Secretário, faço agora pu­

blicar.

O S Censos Nacionais Brasileiros vão 
criar uma nova conciência nacional, 

porque seus resultados nos convencerão 
de que o Brasil, pela sua grandeza conti­
nental e pelos seus recursos, pela sua cres­
cente população e pelo trabalho honrado 
de seus filhos, está destinado a ser a mais 
alta expressão da civilização contemporâ­
nea.




